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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Oricjem :
SUDEO

Destino;
ASJUR

Vf e j Q L
N° da C l :

16/2014

Data de emissão; 
03.07.2014

URGENTE
Senhora Assessora,

Solicitamos análise

- ■

de V.Sa., sobre a proposta comercial da Procénge -  
Processamento de Üados e Engenharia de Sistemas Ltda paia a renovação do 
contrato n°172/201^ de manutenção integrada dos softwares denominados 
GSAN, PIRÂMIDE e AQUAGIS por mais 01 (um) ano de 01 de agosto 2014 a 
31 de julho de 20 iL  com reajuste pelo índice Geral dd Preços-Disponibilidade 
interna (IGP-DI), previsto em contrato e no valor de 8,097% (oito vírgula zero 
noventa e sece por cento) entre abril/2013 a abril/2014.
Após análise e | aprovação, solicitamos encaminhar à Presidência para 
autorização e solução de continuidade aos serviços de informática.
O gestor deste cojntrato será o Sr. Pedro Bezerra da Silva Filho -  Gerente da 
GETIN.
Atenciosamente,

Avuxi^íítU/de/SiktemayAyi^ela/Scu^hoia/Ome^vKa/
S wpBtíjaémíiefitB' clA' O íüem /oivúnení»- Orgíu^í^acíonai/ 
S U V i'0 /V P /C A S A ll
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Recife, 19 de junho de 2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Rua Barão de Atalaia, 200 Centro
Maceió/AL.

Ref: Contrato de Prestação de Serviços Especializados de Informática No. 172/2012 -
Renovação de agosto de 201

Prezados Senhores,

4 a julho de 2015

Vimos expressar a nossa concordância em continuar a prestar os serviços objeto do contrato 
em referência, renovando-o nos termos do Art. 57, Inc. II, da Lei 8.666/93.

Como tal iniciativa atende áo desejo comum entre as partes, apresentamos proposta com as 
condições para a continuid ade dos serviços pelo prazo de mais 12 (doze) meses, a contar da 
data da sua expiração.

O processamento da renovação em tempo hábil e legal visa não permitir interrupção nos 
serviços prestados, haja vista a importância vital dos mesmos para o funcionamento normal 
das atividades da empresa. Recordamos a possibilidade de o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, observadas as condições da sua Cláusula Nona.

No tocante aos preços, o que estamos propondo para o período vindouro é tão somente o 
seu reajuste na forma que dispõe o próprio contrato, ou seja, pela variação do índice Geral 
de Preços -  Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas e 
divulgado através do site www.portalibre.fgv.br, no período de doze meses, a contar da 
data da apresentação da p roposta para o referido contrato, de abril 2013 a abril de 2014, 
totalizando o valor previsto de R$3.977.748,76(três milhões, novecentos e setenta e sete mil, 
setecentos e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos), conforme apresentado nas 
tabelas anexas.

Os números índice utilizados para essa apuração são os seguintes:
Abril/2013 / Abril/2014 = 548,145/507,087 = 1,08097, ou seja, um reajuste 8,097 %

Certos da concordância de V. Sas., quanto ao aqui proposto, colocamo-nos à disposição para 
a assinatura do termo aditivo competente para a continuidade dos serviços, reafirmando 
mais uma vez o espírito de parceria com que trabalhamos com a Casal e que consideramos 
essencial para os projetos ora em curso, visando a elevar de forma diferenciada, o padrão de 
gestão dessa empresa.
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Certos de assim estarmos coJitribuindo mais uma vez para o encaminhamento a contento 
das demandas dessa empresa no tocante ao emprego da Tecnologia da Informação na sua
gestão, colocamo-nos ao seu

Atenciosamente

dispor para quaisquer detalhes adicionais.

Elba Rêgo
Diretora de Contratos Públfcos 
PROCENGE
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Anexos:

1 -  Tabela de preços dos itais do contrato

Discriminação do Serviço

PREÇO

Unidade
Quantidade

mensal
prevista

Unitário Total

Manutenção GSAN e GiS 1 109.190,40 109.190,40
Manutenção Corretiva e Leqa'1
Manutenção Evolutiva
Atualização de Versão
Visita técnica mensal i
Atendimento

Manutenção Gestão Administrativa
Licenças, novas versões e atendimento 1 30.951,42 30.951,42
Suporte negócio local

Consultor hora 176 92,38 16.258,88
Gerente de Projeto hora 32 175,58 5.618,56

BI
Implantação Corporativa

Licenças 20 1.267,98 25.359,60
Treinamento 1 8.660,97 8.660,97
Desenvolvimento 1 77.619,43 77.619,43

Manutenção Evolutiva 1 8.199,82 8.199,82

Operação Sistemas
GSAN

Leituras Digitadas Milheiro 5 141,57 707,85
Unidades Cadastrais Noví3S Milheiro 0.8 2.348,50 1.878,80
Imóveis cadastrados | Milheiro 500 31,64 15.820,00
Alterações Cadastrais Prpcessadas Milheiro 24 238,35 5.720,40
Alterações Cadastrais Di  ̂

processadas
tadas e

Milheiro 0 594,61 0,00

Pré/pós processamento, d 
emissão imediata

e contas d
Milheiro 334 113,29 37.838,86

Contas geradas para poèterior impressão 
laser I Milheiro 8 113,29 906,32

L /

PROCENGE - PCG Engenharia de Sistemas Ltda. 
Av. Marquês de Olinda, 182 

CEP 50030-970 • Bairro do Recife • Recife ♦  PE 
Tel: +55(81) 4009.2877 • Fax +55(81) 4009.2837 

procenge@procenge.com.br • www.procenge.com.br

mailto:procenge@procenge.com.br
http://www.procenge.com.br




p = í o c e n G E

Pirâmide 1 15.895,25 15.895,25
BI 1 1 3.406,67 3.406,67

1
Impressão I

Impressão a laser de Rela 
Sistema c/ fornecimento de pa[ 
preta

1
tôrios Padrão do 
)el branco e tinta

Milheiro 37 291,72 10.793,64
Contas impressas a laser c/ 

automático

nvelopamento
Milheiro 8 278,31 2.226,48

Impressão a laser de Rela 
fornecimento de papel, impresí 
de papel branco e tinta preta

tõrios Especiais d  

>ão em uma face
Milheiro 4 304,00 1.216,00

IMPRESSÃO A LASER -  CARlTA Milheiro 2 304,00 608,00
IMPRESSÃO A LASER -  ORcIe M DE CORTE Milheiro 13 304,00 3.952,00
IMPRESSÃO DE DADOS VARIAVEIS (RA) Milheiro 0 304,00 0,00

Impressão a laser de Relatjbrios Especiais c/ 
fornecimento de papel, impressão nas duas faces 
de papel branco e tinta preta I Milheiro 0 609,62 0,00

IMPRESSÃO A LASER -  BLÒQUETES Milheiro 0 609,62 0,00
IMPRES. DE RELATÓRIOS 

G R U P O S
NUAL DOS

Milheiro 0 609,62 0,00

IMPRESSÃO A LASER -  / 
papel salmon frente/verso - en\

WISO DE DÉBITO 
íelopado/serrilhado Milheiro 4 394,95 1.579,80

IMPRESSÃO A LASER -  FOljtMULÁRIO CONTA 
MENSAL ONLINE | Milheiro 0 152,44 0,00

PREVISÃO OPERAÇÃO MENSAL 102.550,08

S e rv iç o s  E ven tua is  e Corr e la tos
Gerente de Projeto Hora 20 201,66 4.041,37
Analista de Sistemas Sen or/Negócio Hora 80 175,58 14.046,40
Analista de Sistemas Pleri 0 Hora 80 146,66 11.732,80
Desenvolvedor Sênior Hora 80 106,24 8.499,20
Desenvolvedor Pleno/Cori sultor de Negócio Hora 120 92,39 11.086,80

Valor Estimado 722,52 49.406,57

TOTAL MENSAL PREVISTO 322.175,73

2 -  Tahela dos valores ploMis previstos

Previsão de Faturametito

Descrição/Mês !

Total Ago- 
Dez/2014

Total Jan-Jul/ 
2015

TOTAL
GERAL

Manutenção Legal, Corret 
Custom ização, Assistênci 
Suporte de Utilização do 
Técnico, Manutenção Cor 
AcquaGIS -  conforme de: 
2-b, 2-c.

iva. Evolutiva, 
í Técnica Adicional e 
3SAN; Suporte 
•etiva e Evolutiva do 
;crição nos Itens 2-a,

545.952,00 764.332,80 1.310.284,80
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L icenciam ento de uso (até 50 licenças de uso 
sim ultâneas) do Módulo Contabilidade e 
Financeiro -  Pirâmide e serviços de 
m anutenção legal, corretiva, cc/nforme 
descricão nos itens 2 -d. 1

154.757,10 216.659,94 371.417,04

A locação de um suporte local 
horas m ensais de um gerente 
apo iar os usuários na utilizaçã 
conforme descrição do item 2

níensal e 32 
de projetos para 
ó do Pirâm ide,
-B

109.387,20 153.142,08 262.529,28

Im plantação do BI corporativo 
incremento de 20 licenças, tre 
desenvo lv im ento de novos ind

com 0 
namentos e 

jcadores.

111.640,00 - 111.640,00

Manutenção mensal do BI, conforme previsto 
no item 2-f I

40.999,10 57.398,74 98.397,84

-  Operação Integrada dos S is 
especificado no item 2-h

lemas, conforme 512.750,40 717.850,56 1.230.600,96

Prevê-se a necessidade de se 
e correlatos, a serem  demanc 
CASAL, conforme detalhado n

•viços eventuais 
ados pela 
0 item 2-i

247.032,85 345.845,99 592.878,84

TOTAL 1.722.518,65 2.255.230,11 3.977.748,76
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;COrviPANl !IA  D ií  SANhAMENTO 0I-; ALAGOAS

- Pirâmide
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Rcquisitanlc:
Soücitavno: 00015242 a 00015242
Emissão: a
Liberação: a
Situação Solic.: Todas

Item Rcqiiisitanle Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliai;
Aplicação Observação

Kiiial: r i V . . \ V : \ \ \ \ \ A  QH SANIÍAMHNTO Dl- .M.AGOAS____________________________________

Solicitação; 00015242 Emissão: 03 07'2014 Dl. Limite: Dl. Ült. Alt.: 03/07/2014 Liberada; SIM
Sclicimia-- :'i-DRO ElE^ERRA DA SILVA i-1 Liberação: 03/07/2014 Usii. Libera.; PEDRORSF
Un. Comp.: SESGlíR ValorTotal: 1.722.521,15

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF \
StauiS item I

Referência j

1 PEDRO REZERJ^A 1.722.521,15 1,00 1.722.521,15 0,00CNT 0,00 CNT
367 -  SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
GETIN -  GERENCIA DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇAO
Classificação: SERVIÇOS ' PROCESSAMENTO DE DADOS
Ciclo Orçamentário CICLO Conta OrçamcT.aria - PROCHS.SAMENTO OU DADOS. Plano Orçametario .'6 - ORÇAMENTO OI- CO.MPRAS , .Saldo Conta'
19l79.‘tC44

■foial ele Soiiciuiçòcs na Filial;
Toial de Solicitações:
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SOLÍCITAÇÃO DE COMPRAS
\ Pirâmide

Requisilanle:
Solicitação; 00015243 a 00015243
Rniissão: a
Liberação: a
Situação Solic.: T o d a s _____________________

item Rcqiiisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação 
Referencia

AF

Kilta]: (X0\ll\ANM!!A DK SA N 1'..A M '-N T O _pi^L A G ^^ _  _  ___
Solicitação: 00UI5243 Emissão: 02/0i '2Ül5 Dl. Limite: Dt. Alt.: 03/07/20I4 l.,ibcrada: SIM \

in tO ltO U lí/liR R A D A S:'V A I-ll.ihci.iiào: 03/07'20M Usu. I.ibora : PEDROBSF |
Un. Comp.: SESGFK Valor Touil : 2.255.233,ül |

I PHDRO13U/-EKRA 2.255.233,61 l,UÜ 2.255.233,61
367 -  SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
GSTIK -  GERENCIA DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO
Classiíicavão: SIÍRVIÇOS . PROCHSSAMHNt ü  DE DADÜ.S

0,00CNT ü,00 CNT

Statiis AF I 
Status ítcin |

Total do Solicitações na l'ilial: 
Total de Siilicilacôes:

"tr

! Í2> "

Relatório; E:\PIRAiMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 03/07/2014 13:08:29 Página; 1
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'Casal

Processo: 8370/2C

percentual de 8 
cento).

ga ,2 |-J ía- d:,e,..:San:ê ^

14
Interessado: SUDEIO
Assunto: Inexigipilidade de licitação 

A  SUDEO,
Trata-se é presente de pedido da SUDEO para prorrogaçã 

de prazo do Contrato n° 172/2012, bem como de seu reajuste no
097% (oito vírgula zero noventa, e sete por

Pois 'bem, jsara a análise do feito torna-se necessário:

^  Justificativa indicando a necessidade ou conveniência 
da prorirotação;
Anescar ciópia do contrato e de todos os sôus aditivos; 

orçamentária por onde correrá a despesa; 
da GEFIM indicando o percentual a ser

Dotação
Cálculo
reajustado;

^  Certidõê 
Acostar 
não dos 

Ti.--Efetuar 
estaduai.
comprovar a proposta mais vauntajosa paxa a CASAL.

Somente após o cumprimento do disposto ac.ima, encaminhe-
se o presente par

s negativas da contratada;
informações do gestor sobre a satisfação ou 
serviços prestados pela Procenge; 
pesquisa de mercado junto a ou'bros órgãos 
s, que utilizam o mesmo serviço, a fim de

a análise e instrução jurídica.

Maceió, 08 de julho de 2014

LAIS LIMA DE SOüiSA LEAO
Advogada/ASJUR

_ r.'(i3nwc»yrciCasal suDÊo/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N° 172/2012 -  CASAL 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E, DO OUTRO LADO, 
COMO CONTRATADA, A 
EMPRESA PCG ENGENHARIA DE 
SISTEMAS LTDA - PROCENGE.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
sociedade de economia rr ista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra- 
Estrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, doravante, denominada simplesmente 
CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES
DA COSTA, brasileiro, 
140.115.494-87, e pelo \

casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
ice-presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA 

ROCHA FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. - PROCENGE, 
estabelecida na Av. Marquês de Olinda, 182, Recife Antigo, Recife/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 09.831.033/0001-58, doravante, denominada simplesmente 
PROCENGE, neste ato representada pelos seus Diretores Executivos, os senhores JOSÉ 
CLÁUDIO DE OLIVEIip. e ROMULO MATTOS MESQUITA, ambos brasileiros, 
casados, engenheiros, inscritos no CPF/MF sob os n°s 038.697.334-20 e 045.913.724-72, 
respectivamente, residentes e domiciliados na Cidade do Recife/PE.
FUNDAMENTO LEGA 
inexigibilidade de licitaçá' 
tudo conforme consta no 
e 12531 -  CASAL, em 
acordo com cláusulas e o

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO

L DA ADJUDICAÇAO: A presente adjudicação decorre da 
0, devidamente ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL, 

Processo Administrativo n° 1484/2012, Cl 08/2012, SC n° 12529 
jstrita observância à Lei n° 8(6)56/93, obrigando as partes, de 

ondições a seguir expressas:

O1

V





r

Cobrem as atividades

ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prestação de serviços técnicos de informática em relação aos Sistemas Integrados de 
Gestão da CASAL, a sereri executados de conformidade com o projeto básico.

l.l)Manutenção L&jal e Corretiva para o GSAN.

para:
(i) adequar o Sistema à legislação oficial dos Governos Federal e Estadual e 

outras entidac.es reguladoras;
(ii) corrigir eventuais erros do Sistema.
Entende-se por man 
manter-se fiel à legis 
e reguladoras. Entei 
CASAL, por outros 
objetivo de efetuar eVentuais

utenção legal as adaptações que o Sistema deverá sofrer para 
ação emitida pelo Governo Estadual e outras entidades gestoras 

-se por manutenção corretiva as alterações indicadas pela 
usuários ou pela própria equipe técnica da Procenge, com o 

correções no Sistema.
r.de

A manutenção do Sistema será realizada conforme as seguintes condições:
• as versões de programas ou componentes do Sistema, substituídas pela Procenge, 

serão acompanhadas, sempre que necessário, de documentação do usuário, além de 
informações sobr  ̂ as mudanças ocorridas e que deram origem à nova versão do 
Sistema;

• a CASAL deverá informar, com a devida antecedência, as necessidades de 
manutenção legal e corretiva, para que os técnicos da Procenge possam 
providenciar as alterações decorrentes;

• os prazos de remessa, pela Procenge, de novas versões de Sistema e documentação 
serão sempre nsgociados entre as partes, respeitando-se os prazos legais 
estabelecidos;

• a aplicação de manutenção nos programas do Sistema será efetuada através de 
linha de comunicação, correndo por conta da Procenge os custos decorrentes.

1.2) Customização e Assistência Técnica Adicional e Manutenção 
Evolutiv^ do GSAN

Cobrem as atividades para:
(i) adequar o S iitem a às particularidades da CASAL;
Oi) desenvolver Ifunções não previstas originalmente;
Òü) assessorla pjara recuperação de programas, arquivos ou outros 
componentes do Sistema;
(iv) instalar novas versões do Sistema, geradas em função de manutenções 
legais corretivas e de atualização tecnológica; [ Jp

I  ^  \
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

(v) realizar treinamentos (teóricos) adicionais na utilização do Sistema de 
Gestão;
(vi) garantir a 
tecnologias, ta 
line da conta dè 
água, etc.;
(vii) implementiar programas para integração com outros Sistemas da CASAL

evolução tecnológica do Sistema para utilização de outras 
s como leitura remota de hidrômetros, leitura com emissão on- 

água, corte e religação automatizado de fornecimento de

A execução dos & 
Recife por comuni 
da PROCENGE 
ou seja, de até 4 
5(cinco) dias a 
local na CASAL.

Ess
95

cad

1.3) Suporte Té 
geoprocessame

(i)

erviços de análise e programação será efetuada pela PROCENGE 
cação remota. A linha de comunicação será de responsabilidade 
es serviços estão limitados à quantidade de horas contratadas, 

horas mensais. Nestas horas estão previstas visitas de 
a mês, de um analista de negócios, para acompanhamento

cnico e manutenção corretiva e evolutiva do módulo de
óto.

Serviços de suporte técnico à utilização, do sistema, manutenção corretiva
módulo de geoprocessamento e recebimento de novas versões 

suporte será fornecido da seguinte forma; 
telefone e internet (e-mail).

sempre que o problema não for resolvido pelos meios acima ou 
ciado entre as partes.
da versão atual do Módulo AcquaGIS 1.0 para a nova Versão 

e migração e implantação da nova versão 2.0 Web do

e evolutiva do 
do módulo. O
- Suporte por l
- Suporte loca 

quando negoc
(ii) Atualizaçãc 

2.0 Web;
(iii) Serviços 

AcquaGIS;
(iv) Serviços dè suporte técnico à utilização do sistema, manutenção corretiva 

e evolutiva do módulo do AcquaGIS 2.0 Web e recebimento de novas versões 
do módulo.

1.4) Serviços Técni 
uso do m 
Contabílidad 
Contratos, E

Não estão incluíd 
manutenção evpiu 
do termo d

COS de manutenção/customização corretiva do direito de 
ódulo Contábil/Financeiro -  Pirâmide (Módulos de 
e. Financeiro, Orçamento, Compras, Estoque, Ativo Fixo, 
scrita Fiscal, Protocolo, Pirâmide Web e e-Procurement)

i. Acesso a novas versões do sistema, que são liberadas periodicamente;
Manutençã 5 evolutiva e funcional do atualização do sistema para atender 
necessidades fiscais ou legais.

os nos preços de manutenção do Pirâmide os serviços de 
:iva solicitados diretamente pela CASAL, e que não fa^ m  parte 

do contrato. Os mesmos, quando acontecerepo, serão

éreira
B/AL 2061 
1749
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ESTADO DE ALAGOAS
CÓMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

orçados e cobrados de acordo com a tabela de valores por hora prevista nessa 
proposta.

Acordo de Nível c e Serviço SLA

E 0 acordo que estabelece os padrões de atendimento a serem praticados pela 
CONTRATADA em relação as ocorrências de Correção, Não Conformidade, Serviço 
de Correção e Nova Função.

jl"
jv T ;e n ij^ a ^

^ | ^ n c l iç ã ó 'd G  L ib e ra ça o

Correção ou Serviço de Cori eção

Sistema ou 

processo 
parado em 

qualquer 
unidade

até lOh úteis Limite máximo

Correção, Não conformidad 

Serviço de Correção
e ou Compromete o 

andamento da 
atividade no 
sistema ou 
unidade.

até 3Gh úteis, 
limitada a 

data da 
liberação 

da versão.

Se data estipulada pelo prazo da SLA 
for; segunda, terça ou quarta- 
feira => liberação na quarta- 

feira da mesma semana; quinta 

ou sexta-feira => liberação para a 
quarta-feira da próxima semana.

Correção, Não conformidad 
Serviço de Correção

sou

Problema não 
compromete 
andamento das 

atividades do 
sistema ou 
unidade.

15 dias úteis, 
limitada a 
data da 

liberação 
da versão.

Se data estipulada pelo prazo da SLA 
for: segunda, terça ou quarta- 
feira => liberação na quarta- 

feira da mesma semana; quinta 

ou sexta-feira => liberação 
postergada para a quarta-feira da 

próxima semana.

Nova Função - inclusão de n 
recursos no sistema ou 
alteração dos já existent 
para atender demanda c 
cliente ou do mercado a 
ele está inserido.

ovos

ss,
0

|> qual

A Combinar

15 dias úteis para definir viabilidade. 
Entrega a combinar, coincidindo 

com a liberação de uma nova 
versão.

----------------------------Cm -----------
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Onde;

Correção é a situação em que, por um erro no Sistema, uma função originalmente 
projetada apresenta, por um erro de codificação, comportamento divergente 
àquele para a qual foi codificada.

Não Conformidade é a situação em que, por um erro ou omissão, a nova função 
codificada para a CASAL apresenta resultado não esperado.

Tempo de solução é o pra 
uma solução Paliativa 
ocorrência muda a cic 
prazo , de acordo com

zo para a CONTRATADA resolver a ocorrência através de 
ou Definitiva. Caso a solução dada seja a Paliativa, a 
ssificação da Severidade e a CONTRATADA terá um novo 
a nova severidade acordada.

Liberação de versão: toda quarta-feira

Pelo não cumprimento do: 
amulta contratual de 
multa só será devida s 
de referência.

s padrões acima definidos, a CONTRATADA arcará com 
cordo com a tabela abaixo. Fica estabelecido que qualquer 
e a CASAL estiver adimplente com a CONTRATADA no mês

T ido

Correção ou Serviço de Correçi 0

Ita p o r S . e v e n d a l l

1 . 1 ' \  0 : } ^  
'Severidade â l

Sistema ou processo 

parado em qualquer 
unidade

100%

f c p l F !

'Pércr.M ulta

1% do valor da 
fatura do mês

Correção, Não conformidade o 
Correção

j Serviço de Compromete o 

andamento da atividade 
no sistema ou unidade.

>= 83% 0,6% do valor da 
fatura do mês

Correção, Não conformidade o 
Correção

j Serviço de

Problema não 
compromete 
andamento das 
atividades do sistema 

ou unidade.

>= 80%
0,4% do valor da 

fatura do mês

Nova Função - inclusão de nove 
sistema ou alteração dos já exi 
atender demanda do cliente oi 
ao qual ele está inserido.

»s recursos no 
itentes, para 
1 do mercado

Atender prazo 

negociado

0,1% por hora do 
valor proposto, até 
3% meijisalmente, 
até.a-ç-Anclusâo.

Per
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1.5) Serviço de su

Cobre a alocação 
usuários do Pirâm

ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

porte local aos usuários do Pirâmide

permanente de um técnico de suporte local para apoiar os 
ide e de um gerente de projetos por 32 horas mensais.

1.6) Serviço evolutivo de Inteligência de Negócios - BI

Implantação do BI 
e desenvolvimentc 
técnica trimestral 
software QlikView.

corporativo, incluindo o aumento de 20 licenças, treinamentos 
de novos indicadores. Manutenção evolutiva do BI, com visita 
de 2 dias, atendimento remoto e atualização da versão do

1.7) Suporte telefônico sobre dúvidas do Sistema

Cobrem as atividades para esclarecimentos via telefone (81 -  4009-2877) de 
dúvidas sobre a utilização do Sistema, o ambiente operacional onde o Sistema 
está instalado, a t^nologia envolvida no Sistema e os requisitos do Sistema. Este 
serviço deverá estlar disponível nos dias úteis, nos horários de 07:30 às 11:30 e 
das 13:30 às 17:30.

1.8) Operação Integrada dos Sistemas

A proposta consiste em disponibilizar todo o hardware, software, Licenças, Bancos 
de Dados Oracle! Backup/Restore, Antivírus, Firewall, Infraestrutura de Alta 
Disponibilidade, Monitoramento, Suporte, Manutenção, Segurança Física e 
Segurança Lógica, para acessar seus softwares de gestão e sistemas aplicativos.

(i) Pirâmide;

A solução do Pirâ 
servidores de ter 
servidores com Act

- Servidor Active
Os servidores de

rhide contempla um servidor de banco de dados Oracle, três 
m inai Service para acesso remoto e uso do sistema e dois 

ve Directory.

Directory
Active Directory visam facilitar a segurança e a gestão dos 

usuários de acesso ao ambiente terminal service do Pirâmide. Com esse serviço o 
usuário e senha será único para os três servidores de TS e é possível adicionar 
diretivas de segurança.

ória, disco rígido de 50GB eCada máquiiia possui: 2 CPUs, 2GB de 
sistema operacional Windows 2008 R2.
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- Terminal Service
São três servidores 
que vão funcionar dè 
conectar em qualquei

de Terminal Service funcionando com balanceamento de carga 
forma transparente para o cliente, ou seja, o cliente pode se 

r um dos servidores tendo apenas um endereço de acesso.

® Cada máquina possui; 4 CPUs, 8GB de memória, disco de 250GB e sistema 
operacional Windows Server 2008 Standard 64 bits.

- Banco de Dados
Um servidor de banco de dados rodando o Oracle I IG  Standard Edition One.

• A máquina possui: 4 CPUs, 15Gb de memória, disco rígido de 600GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard.

(ii) GSAN e Geoprocessamento

A solução para o GSAN e Geoprocessamento contempla um servidor de banco de
dados Oracle e um servidor de aplicação.

- Aplicação
Um servidor rodando JBoss 4.2.3.GA e o JAVA JDK SE 6 update 29.

o A máquina possui; 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 50GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

- Banco de dados
Um servidor de banco de dados rodando o Oracle I IG  Standard Edition One.

« A máquina pjossui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 54Bits.

(iii)BI
A solução para o BI contempla um servidor de banco de dados Oracle e um
servidor de aplicaçãc.

• Cada máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits e banco de 
dados Oracle I IG  Standard Edition One.

A contratação das soluções (Pirâmide, GSAN, AcquaGIS e BI) disponibiliza 
o licenciamento completo dos ambientes
- Licenças Oracle (2x Oracle I IG  Standard Edition One);
- Licenças Term inai Service (50 licenças);

Mson Pereir
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Incrementos de D
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• Oito fontes de alimentação redundante ininterrupta (UPS) com SOOkVA cada, 
totalizando 4 MVA redundante (2+1)

• Incrementos de 0 5-AMP, AMP 10 ou 20 AC circuito amplifica- dor de potência 
suportada

C 20 AMP - 48 Volts DC circuito de A & B alimentos

Infraestrutura de Resfriamento
1. Cinco chillers com condensação de ar, cada um com uma capacidade de 
298 toneladas de refrigeração

2. Bombas primárias de água gelada, trabalhando em um sistema (2+1) 
redundante

3. Bombas secundárias de água gelada, trabalhando em um sistema (2+1)
redundante

SLA de Umid

4. Sl-A de Temperatura = 21,5oC ± 3,5oC

ade Relativa do ar = 50% ± 10%

O suporte para a solução consiste em:

» Monitoração proativa dedicada em regime 7x24x365. A equipe de 
Monitoração verifica através de ferramentas específicas, analisando sua 
disponibilidade, utilização de recursos computacionais (CPU,Memória, 
Disco) ou serviços específicos referente ao ambiente monitorado. Nesses 
casos, quardo alguma indisponibilidade é detectada ou os recursos 
computacionais atingirem o limite configurado, os analistas de suporte são 
acionados para verificação e caso haja algum impacto ao cliente é feito o 

mando sobre o incidente ocorrido.
Gerenciamento com uma equipe treinada, capacitada e 
em Infci^strutura de TI que consiste nos itens descritos nas

contato infor 
Suporte e 
especialista
tabelas a seguir :

Pereira
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Monitoramento de 
recursos

Segurança
Administração

operacional
Consumo de hardware e software

Segurança do Servidor
Administração do Sistema Operacional

Instalação e 
atualização do 
Antivirus

8x5

8x5
24x7

(A
m
T i
<
M
O
O
(/)

Sub-Catcgoria Tipo do Produto / Serviço Observações
' Horário 

do
Serviço

Service Desk

Ambiente Data Center 24x7
Suporte a usuários 8x5
Gestão de chamados 24x7

Monitoramento

Servidores 24x7
Storage 24x7
Rede 24x7
Aplicação 24x7

Expansão de 
Hardware

Expansão de Processador 8x5
Expansão de Memória 8x5
Expansão de Área de Armazenamento 8x5

Acordo de Nível de Serviço SLA

^ i a o >

Disponibilidade da Infiaestrutur 
(energia, ar condicionado, nobre

a Data Center CorpFlex 
ak, gerador) 9 9 ,5 0 % 2 4  X 7  X 3 6 5

Disponibilidade da Infraestrutur 
de Telecom

a de LAN e equipamentos

Disponibilidade da solução

Contabilização de Disponibilidade :

Será contabilizada uma disponibilidade de 99,5% ao mês do ambiente de l^ ta Center 
para incidentes de total p aralisação. Os tempos relacionados de atendim eiro são 
c a ra c te r iz a is  conforme a complexidade dos incidentes e seus impactos.|

íâ :

Edfni
Adv*'
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r

Itens que nâo são contabilizados no SLA:

• Não serão contabilizadas as interrupções provocadas por solicitações realizadas
pelo Cliente. '

• Por paradas programadas de manutenção^ (Janela dè Manutenção com
autorização do cliente). .

• Por interrupção causada por força maior (índices que não são de 
responsabilidade da CorpFlex como: acidentes de natureza como ; enchentes, 
terremotos, etc.).

• Por indisponibilidade dos LINKS de Internet das Operadoras Locais, nas 
Instalações do cliente.

Métricas de Atendimento

r

IndiUdor' DesCTÍçdp._ .................................
TME = Tempo Médio de Espera < 30 " '

■ 0  tempo que o usuário permanece na fila de 
espera ao telefone até o inicio do 
atendimento

Taxa de Ligações Abandonadas <6%
0  Número absoluto de ligações perdidas 
pela central de atendimento

Métricas de Atendimento -  Incidentes

Severidiadé^-íríj: M s l i s a i s i i
fÀssertiyidadc ir.

1 Crítico Em até 01 hora Em até 04 hora 90% '
2 Alto . Em até 08 hora Em até 08 hora ~ 90%

Médio Em até 12 hora Em até 12 hora 90%
4 Baixo Em até 32 hora Em até 24 hora 90%

Nota 1 ^
• O SLA de atendimento contempla apenas incidente. Para Solicitações e 

Problemas os chamados são classificados "Sem Tempo" ou com prazos 
específicos alinhados com o cliente.
Nota 2 . .

•' O SLA entrará em pausa caso o chamado esteja aguardando informações da ' 
CASAL 
Nota 3

• O chamado será fechado automaticamente após 72 horas sem retorno de 
confirmação da CASAL

\
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ID =-{[(.PD + PU) / PDE] X 100} , 

Onde:

ID ' . índice de Disponibilidade -  Real Mensal.
PD Período de Disponibilidade Mensal -  período aferido e ■ 

. contabilizado do ambiente disponível.

PIl . Período de Indisponibilidade Justificada -  período aferido de 
indisponibilidade com exceção dos itens não contabilizados 
supracitad.os.

PDE Período de Disponibilidade Esperada -  24 x 7

O cálculo do Percentual de Desconto é feito segundo o modelo de fórmula 
abaixo: ' . ■ . ,

D = (100% - ID)
"  ■ ! • • •■ 

Onde: ' ' ‘

D Percentual de Desconto sobre a próxima fatura
ID índice de Disponibilidade Mensal

A Penalidades
- À Contratada deverá,manter a disponibilidade conforme nível de serviço
acordado; -
- Descontos devem ser aplicadbs sobre a fatura mensal no mês subsequente 
ao descumprimentò do SLA.
- Durante os 03 (Três) primeiros meses do contrato serão estabelecidos os 
processos de definição do SLO (Service Levei Objective) e desta forma, neste 
período, não haverá penalidades para o não cumprimento dos indicadores 
estabelecidos;

Regras de Escalonamento
Para as regras de escalonamento, como hierarquia e fluxo da informação 
quando houver uma não conforrpidade, será emitida uma rrf^triz de 
escaljonarriento com nomes, cargo, e-mail e telefones.

'ereirá
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Padrões e Polítitas Aplicáveis ao Sl^
Os padrões e políticas de TI aplicáveis ao SLA são baseadas na metodologia
ITIL.

( iv )  O peração  GSAN

r '

Receber e enviar arquivos para ús clientes e parceiros dos mesmos -  
movimento bancário, prefaturamento, retorno do faturamento, entre 
outros;

Tirar e restaurar backups: banco de dados, diretórios com aplicações e 
Scripts, relatórios e arquivos gerados pelo sistema;

r

• Executar rotinas batch por solicitação da Casal ou da nossa equipe de 
desenvolvimento;

■ Liberar senhaq;

■ Recuperar arquivos e relatórios por solicitação dos clientes e
désenvolvedores;’ i

r- ■ '

■ Digitação de dados eventuais, tais comó: Baixas, Livros de Leituras e 
outros;

■ Impressão de relatórios a laser, quando solicitados, podendo incluir tanto 
os relatórios padrões do sistema como especiais e até envelopamento ou 
impressão cõm cor adicionai;

■ Disponibilidade do processamento do ONLINE no horário comercial de 
7:00hs às 20:00hs, de segunda a sexta-feira, sábado de ‘7;00 às 14;00hs, 
e a combinar aos domingos e feriados.

(v)Suporte técnico com sobreaviso

Esse serviço contempla o atendjrhento para problemas e dúvidas, infraestrutura e 
de banco de dados, do cliente em relação aos ambientes descritos acima.

• Será disponibilizado um Service Desk para atender às solicitações através de • 
sistema web para registro e acompanhamento das ocorrências.

■ n
in abaixo as informações referente aos dias e horários de átendimento :

, C  ^
■ •ereíra
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Horário de atendimento

L n s .2 .K  /

cr

- Segunda à Sexta: 8h às 12h / 14h às 18h e sobreaviso* das 18h as 22h
- Sábado: sobreaviso* das 8h às 12h e 14h às 18h
- Domingo: sobreaviso* das 8h às 12h e 14h às 18h 
 ̂ Feriados: sobreaviso* das-8h às 12h e 14h às 18h.

* O sobreaviso consiste em o técnico ficar disponível durante o período >6 ser 
acionado pelo próprio cliente o ir pela operação quando acontecer algum 
problema.

O conteúdo dos Bancos de Dados utilizados pelos Sistemas é de 
propriedade exclusiva da CASAL.

1.9) Serviços Eventuais e Correlatos

Serviços Técnicos correlatos de análise, programação, suporte especializado que 
permitam, notadamente, treinamentos, customizações demandadas futuramente, 
a introdução de técnicas inovadoras de telemetria para a leitura de consumos e 
outras relacionadas aos objetivos de uso dos sistemas; introdução de técnicas 
inovadoras de corte e religação do fornecimento de água de forma remota através 
de telemetria, integrada diretamente com o Sisterna GSAN; a atualização 
tecnológica de versões dos sistemas; a integração com cadastro técnico e com o 
sistema de geoprocessaménto; interligação por meio eletrônico de todos os 
usuários dos sistemas; integração com os controles operacionais;desenvolvimento 
de novas templates e indicadores; introdução do rastreio dos veículos utilizados na 
execução dos serviços e envio e baixa de ordens de serviço; redesenho .dos 
processos conhèrciais, operacionais e admínisttativos.

CLAUSULA SEGUNDA -  PREGOS E DEMAIS CONDICOES COMERCIAIS:

Os preços unitários a seguir relacionados serjij/^aplicados às quantidades efetivamente 
processadas pela CONTRATADA, a cada mês

jreira
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Os preços dos serviços sei-ão.cobrados conforme as condições abaixo:

'2,1 -Manutenção Legal, Corretiva, Evolutiva, Customização, Assistência Técnica 
Adicional e Suporte de Utilização do GSAN; Suporte Técnico, Manutenção Corretiva e 
Evolutiva do AcquaGIS -  conforme descrição nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, serão cobrados pelo 
valor mensal de R$ 94.345,00 (noventa e quatro mil quinhentos e quarente e cinco reais).

2.2 -  Licenciamento de uso (até 50 licenças de uso simultâneas) do Módulos 
Contabilidade, Financeiro, Orçarnento, Compras, Estoque, Ativi Fixo, Contratos, Escrita, 
Fiscal, Protocolo, Pirâmide Web e e-Procure,ment- Pirâmide;e serviços de manutenção 
legal, corretiva, conforme descrição no item 1.4, serão cobrados pelo valor mensal de R$ 
26.800,00? • ■ •

Obs.: O valor mensal cobrado para licenças adicionais,, sob pedido expresso da Casál, será
' deR$260,00. .

2.3 -  Alocação de um suporte local mensal e 32 horas mensais de um gerente de projetos 
para apoiar os usuários na utilização do Pir̂ âmide, conforme descrição do item 1.5, serão 
cobrados R$18.944,00.

2.4 -  Implantação do BI corporativo coni o incremento de 20 licenças, treinamentos e 
desenvolvimento de'novos indicadores no valor de R$96.660, faturados em três parcelas 
inensais é consecutivas de R$32.220,00; Manutenção mensal do BI, conforme previsto no 
item 1.6, por esse serviço cobraremos o valor; rhensal dé R$7.100,00 a partir do primeiio 
mês do contrato, uma vez que b legado já requer manutenção.

2.5 -  Operação Integrada dos Sisternas, conforme especificado no item 1.8, cobraremos o 
valor menjSãl) estimado de R$88.794,21 e detalhado de acordo com a tabela

 ̂ 'ereira
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|  ÍDiscnminaçâo'do Serviço . in  ' '  , 1
i p . i i '  , « r Â ;  ■- '.1 ■. ■" ;  ‘ a  '(

• —T-*r-** '1
1 ' * " i j '  1

Unidade
■ ' L ,

- - - -

- Quantidade \ 
 ̂ m ensal. . 

prevista'

. '  V I»RE
r* ‘ M ♦ it, icj ;■" ^  -■ ■ Unitário. i n

Operação Sistemas ' \ ^ .
I GSAN ■

Leituras Digitadas í Milheiro ; 5 ‘ 121,00 605,00
Unidades,Cadastrais Novas I Milheiro 0,8 2.033,70 1.626,96
Imóveis cadastrados , I ' Milheiro 500 27,40 13.700,00
Alterações Cadastrais Processadas . ’ Milheiro 24 206,40 4.953,60

„ Alterações Cadastrais Digitadás e processadas Milheiro • 0 514,90 0,00
Pré/pós processamento, de contas c/ emissão imediata Milheiro '  334 98,10 32.765,40
Contas geradas para posterior impressão laser Milheiro '  8 98,10 784,80

I ' '
i ' ■l

Pirâmide , I mês 1 13.764,50 13.764,50
BI ;■  I mês 1 2.950,00- 2.950,00

-  ^  ! ■
Impressão 1

Impressão a laser de Relatórios Padrão do Sistema c / ’ • 
fornecimento de papel branco e tinta preta ' Milheiro- ■ 37 202,60 9.346,20

Contas impressas a laser c/ envelopamento automático Milheiro 8 241,00 1.928,00

Impressão a laser de Relatórios Especiais c/ fornecimento de 
papel, impressão em uma face de papel branco e tinta preta Milheiro 4 263,25 1.053,00

- IMPRESSÃO A LASER-CARTA / Milheiro 2 263,25 526,50
- IMPRESSÃO A LASER -  ORDEM DE CORTE Milheiro 13 263,25 3.422,25
IMPRESSÃO DE DADOS VARIAVEIS (RA) . , Milheiro ■ ' 0 263,25 0,00

1

Impressão a laser de Relatórios Especiais c/ fornecimento de 
papel, impressão nas duas faces de papel branco e tinta preta Milheiro 0 527,90 0,00

IMPRESSÃO A LASER -  BLOQUETES Milheiro- 0 527,90 0,00
IMPRES. DE RELATÓRIOS ANUAL DOS GRUPOS ' Milheiro Ò ' 527,90 0,00
IMPRESSÃO A LASER -  AVISp DE DÉBITO papel. 

salmon frente/verso - envelopado/serrilhado Milheiro 4 342,00 1.368,00
'  IMPRESSÃO A LASER-FORíkULÁRIO CONTA - , 
MENSAL ONLINE^ Milheiro 0 n f l o 0,00
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c

Impressos novos que venham a utilizar uma cor a mais, além do preto, terão seu preço 
majorado em 15%(quinze por cento), salvo negociação em sentido diverso,'efetuada entre 
as partes. ^
As quantidades executadas serão informadas em relatório de medição, emitida pela 
CONTRATADA sempre que concluída qualquer etapa de cada serviço. Ao final de cada 
período de faturamento a CONTRATADA emitirá relatórios consolidados de quantidades, 
que será anexado à correspondente fatura.
Todo Papel Utilizado na,'impressão será fornecido pela CONTRATADA, sempre que a 
impressão for executada pela mesma.

2.6 - Prévê-se a necessidade de serviços eventuais e correlatos, a serem demandados pela 
CASAL, conforme detalhado no item 1.9, os quais terão seus objetivos, prazos e 
quantitativos previamente ajustados entre a CASAL e a PROCENGE, à medida que forem 
sendo requisitados. Os serviços aqui previstos, só serão éxecutados após autorização 
expressa da CASAL, à vista de orçamento detalhado apresentado pela PROCENGE.
O preços unitários correspondente e a previsão de horas para sua execução são os 
seguintes:

--- ---- -----—-------- ----- ---------------------------------- --------- ---- --------- — 1 « P )

lB íígj9nâií!i^ (íls CQnmrtUhilte 
tuElifflfl - 

|jKS®ÍÍi)

■ 1
ÜijíflãâD Tfeíjgli

Serviços Eventuais e Correlatos
Gerente de Projeto Hora 20 175,00 3.500,00
Analista de Sistemas Senior/Negócio/DBA Hora 80 152,00 12.160,00
Analista de Sistemas Pleno •Hora 80 127,00 10.160,00
Desenvolvedor Sênior Hora 80 92,00 7.360,00
Desenvolvedor Pleno/Consultor de Negócio Hora 120 80,00 9.600,00

Valor Estimado . .J  42.780,00

CLÁUSÜLA TERCEIRA - PRAZOS DE PAGAMENTO

íreira
^  Í8/AL 2051. ■ 
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0 pagamento dos serviços ,-áqui pontraladbs será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar^da protocolização da Nota Fiscal, devidamente atestada.
Os demais serviços serão cobrados ao final dos mesmos ou nb encerramento do mês 
calendário e terão igual prazo de pagamento.
Ocorrendo atraso de pagamento será cobrada multa de 2% (dois por cento) e incidirão 
juros cumulativos, de 1 % áo mês, calculados *‘pro-rata die”, entre a data de vencimento e 
a do efetivo pagamento.
CLÁUSULA QUARTA ^ DOS DIREITOS DE AUTORIA E DE USO
O Sistema GSAN é público e livre e sobre o uso do mesmo não incide qualquer valor de 
licença de uso ou quaisquer taxas a qualquer título, sendo.cobrados, tão sómente, os custos 

. de. manutenção estabelecidos neste contrato. Os serviços previstos neste contrato tomarão 
como base a versão disponibilizada pela PROCENGE para o Gsan, no Portal do Software 
Público Brasileiro, do Ministério do Planejamento e Gestão e as customizações efetuadas 
.para a Casal.
As partes contratantes aqui ratificam os direitos de. autoria da PROCENGE em relação ao 
Sistemas Pirâmide, AçquaGIS e BI objeto dos serviços ora contratados, assim como 
ratificam o mais amplo, e geral direito de uso do mesmo pela CASAL, por prazo 
indeterminado, com permanente acesso por parte de todos os técnicos dos quadros 
regulares da CASAL às informações técnicas sobre bs mesmos, restringindb-se este uso, 
no entanto, à execução exclusiva de serviços para a CASAL, sendo de responsabilidade da 
CASAL 0 resguardo-dos direitos autorais da PROCENGE quanto aos elerrientos do 

. Sistema em seu poder oú do seu conhecimento, através dos séus funcionários ou de seis 
prepóstos de qualquer natureza, não podendo a CASAL, ém qualquer hipótese ceder, 
vender ou doá-los, no todo ou em parte, sob qualquer modalidade, salvo se houver 
expressa autorização escrita pela PROCENGE.
, • As disposições ãesta Cláusula são de caráter permànente e irrevogável,

independentemente de futuras renovações deste Contrato.
Os casos omissos em relação ao estabelecido no capút desta Cláusula serão resolvidos com 
base na Lei n° 7.646/87. . . .
CLÁUSULA QUINTA -  VALOR DO CONTRATO \

\ ■
Com base nos valores aqui estabelecidos, e s^ a -se  o valor global dos serviços contratados 
em R$ 3.444.224,52(três milhões quatrocen^ e quarenta e quatro mif duzentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta e dois centavos):

ereirã
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Descrição/Mês
Mensal de 

. Ago a 
Out/12

Mensal de 
Nov a 
Dez/12 Total 2012

Mensal de 
Jan a 
Jul/13 Total 2013

TOTAL
GERAL

Manutenção Legal, Corretiva, 
Evolutiva, Customização, 
Assistência Técnica Adicional e 
Suporte Ide Utilização do GSAN; 
Suporte Técnico, Manutenção 
Corretiva e Evolutiva do 
AcquaGIS -  conforme descrição 
nos itens 2-1

94.545,00 94.545,00 472.725,00 94.545,00 661.815,00 1.134.540,00

Licenciamento de uso (até 50 
• licenças de uso simultâneas) do 
Módulo Contabilidade e 
Financeiro -  Pirâmide e serviços 
de manutenção legal, corretiva, 
conforme descrição no item 2-2

26.800,00 26.800,00 134.000,00 26.800,00 187.600,00 321.600,00

Alocação de um suporte local 
mensal e 32 horas mensais de um 
gerente de projetos para apoiar os 
usuários na utilização do 
Pirâmide, conforme descrição do 
item 2-3

18.944,00 18.944,00 94.720,00 18.944,00 132.608,00 227.328,00

Implantação do BI corporativo 
com 0 incremento de 20 licenças, 
treinamentos e desenvolvimento 
de novos indicadores., conforme 
item 2.4

32.222.00 96.666,00 96.666,00

Manutenção mensal do BI, 
conforme previsto no item 2-4 7.100,00 7.100,00 35.500,00 7.100,00 49.700,00 85.200,00

-  Operação Integrada dos 
Sistemas, conforme especificado 
no item 2-5

88.794,21 88.794,21 443.971,05 88.794,21 621.559,47 1.065.530,52

Prevê-se a necessidade de serviços 
eventuais e correlates, a serem 
demandados pela CASAL, 
conforme detalhado no item 2-6

42.780.00 42.780,00 213.900,00 42.780,00 299.460,00 513.360,00

TOTAL 311.185,21 278.963,21 1.491.482,05 278.963,21 1.952.742,47 3 .444.224J Í 5

r

0 Cronograma de desembolso previsto encontra-se na planilha acima.

" T
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CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTES
Para efeito de futuros reajustes, os preços aqui propostos têm base em abril de 2012, 
assentados sobre o numero índiée do IGP-DI calculado e divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas. ' s
Os reajustes ocorrerão anualmente, com base na variação acumulada do IGP-DI apurado 
pela Fundação Getulio Vargas, aplicada, sobre os preços desta proposta, seguindo a 
seguinte fórmula:
Vr = (X D (o)xV  
Onde:
X = índice do IGP-Di do mês de abril do ano em que ocorrerá o reajuste;

Xo = índice do IGP-DI do mês de abril do ano anterior;
V = Valor que se deseja reajustar
Vr = Valor reajustado para os doze meses seguintes, a começar do mês de agosto.
CLÁUSULA SÉTIMA -  ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas com este Contrato terão a seguinte classificação orçamentária:

. Classificação Funcional Programática ..................................... ..13.000-SUDEO
Classificação da Despesa.............................................. ..:.......... 300.000-SERVIÇOS
Classificaçãò da Receita'por Natureza..................................304.305-PROCESSAMENTO
DE DADOS . . . '
CLÁUSULA OITAVA -  GARANTIA
A título de caução a CÍASAL fará um desconto de 1% um por cento no valor de cada 
fatura.

• É facultada à PROCENGE, substituir o valor do desconto, em dinheiro na forma 
acirita' estabelecida, por título da divida publica ou seguro-garantia da fiança 
bancária.

CLÁUSULA NONA -  DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O presente instrumento vigorará pelo prazo de 12 (doze fneses), a contar da data da 
assinatura, podendo tef prorrogações sucessivas de iguàl período, limitando-se a sessenta 
meses. '

•  Qualquer das partes poderá rescindir o presente instrumento, a>£blquer tempo, se /  
a Qjjfi;,a deixar de cumprir com as obrigações aqui assumidas; / /fv /

ereira
B/AL 2051
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0  caso de rescisão por descumprimento de disposições contratuais, a PROCENGE- 
sujeitàr-se-á a áplicação das sanções previstas no Art. n° 87 da Lei 8.666/93, a 
critério dá GASAL, garantia a ampla defesa. ‘
Qualquer das partes poderá, a qualquer tempo, cancelar o presente contrato, no 
todo ou em parte, desde que dê o respectivo e detalhado aviso prévio à outra, 90 
noventa dias antes da efetiva descontinuarão dos serviços,
Na data da efetiva suspensão dos serviços, a parte que pediu a descontinuarão não 
poderá ter quajquer pendência das suas obrigações, devendo estar em dia todos os 
serviços devidos, por um lado ou, se for o caso, todos os pagamentos devidos, pèlo 
outro, caso contrario, o contrato será estendido até que a parte que tomou a. 
iniciativa do cancelamento sane o seu debito, inclusive aqueles decorrentes dessa 
prorrogação compulsória, a qual limita-se ao prazo total do Contrato, o qual não 
poderá, em qualquer hipótese, suplantar aqueles previstos em lei.

CLAUSULA DÉCIMA -  DAS RESPONSABILIDADES GERAIS

10. l - ’É responsabilidade dá PROCENGE prestar com eficiência e eficácia os serviços 
contratados, dentro dos prazos pactuados, incluindo-se aqueles referentes à programação 
do faturamento mensal elaborada periodicamente pela CASÁL, etapas “batch” e “on line”. '
10.2 -  A CASAL, através de sua equipe técnica de informática e usuária, admite conhecer 
as práticas dè seguranças-empregadas pela PROCENGE parà a execução dos.serviços aqui 
conti-atados e concorda, çpm a s,u'a adequação e eficácia. 4  porém, responsabilidade da 
CASAL efetuar ou exigir que a PROCENGE efetue testes específicos, todas as vezes em 
que um novo procedimento operacional for posto em prática ou-novos programas ou 
módulos do Sistema forem implementados após sei-viços de manutenção ou 
desenvolvimento, de modo a garantir-se a súa segurança operacional e funcional.
10.3 -  A responsabilidade da PROCENGE, caso se constate erro ou imperfeição na 
execução dos serviços, se restringirá a. corrigir o erro detectado ou refazer o serviço com 
ônus 'para a própria PROCENGE ou, se nenhuma-dessas providências for mais possível,’ 
ressarcir a CASAI pelo valor Cobrado pelo serviço que continha o erro na proporção desse 
serviço em relação ao volume-total prestado no mesmo período em que o serviço com erro 
foi-cobrado.
10.4 -  Penalidade específica: Fica estabelecido que em caso dos serviços do GSAN não 
estiverem implantados no escopo planejado entre as apartes, em razão de atraso da 
CONTRATADA, até o dia 01 (um) de dezembro de 201j^a CASAL aplicará uma multa 
mensal de-0;f% do valor estimado neste instrumento.

£d m re i ra
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO:

Quaisquer questões decqrrentes deste Contrato serão dirirhidas no Foro da Comarca de 
Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. '
E, por estarem Justas, as partes assinam o presente, em 02 duas vias de igual teor e forma, 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, 01 de agostp de2012

ÁLVARO JOSÉ DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

MOISÉS VIEjáA DA ROCHA FILHO 
Vice-presidente de Gestão Operacional/CASAL

■ 4
JÔSÉiCLAUDIO DE OLIVEIRA 
P/PROCENGE .

ROÍSWLO M ^ O S  MESQUITA 
P/PROCENQE

TESTEMUNHAS:

CPE/MF
sLLCPF/MF
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 
172/2012, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA PCG - 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. -  
PROCENGE.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, Sociedade de j Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de 
Infraestrutura,-sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmejnte CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JÒSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Operacional 
CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, 
inscrito no CPF/MF sobp n° 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
e a empresa PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. - PROCENGE, estabelecida na 
Av, Marquês de Olinda, 182, Recife Antigo, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
09.831.033/0001-58, coravante, denominada simplesmente PROCENGE, neste ato 
representada pelos seus Diretores Executivos, os senhores JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA 
e ROMULO MATTOS MESQUITA, ambos brasileiros, casados, engenheiros, inscritos no 
CPF/MF sob os n° 038.697.334-20 e 045.913.724-72, respectivamente, residentes e 
domiciliados na Cidadã do Recife/PE, tendo em vista o que consta no Protocolo n° 
9624/2013, C.i n° 17/2013 -  GETIN/SUDEO e S.C n°  14032,14033 e 14034 acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas: 
CLÁUSULA PRIMEIr A: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusuia Nona do Contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 01 áe agosto de 2013 a 01 de agosto de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado a aplicação de reajuste 
com 0 percentual de ^,8396% (seis vírgula, oito mil trezentos e noventa e seis por cento) 
com base na variação do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas (FGV) referente ao período de 
maio/2012 a abril/2013, correspondente ao valor de R$ 235.571,18 (duzentos e trinta e cinco 
mil, quinhentos e setenta e um reais e dezoito centavos) passando o valor global do contrato 
de R$ 3.444.224,52 (três milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, duzentos e vinte 
quatro reais e cinquerlta e dois centavos) para R$ 3.679.795,70 (três milhões, seiscentos e 
setenta e nove mil, setecentos e noventa e cinco reais e setenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIF^A: As despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na 
cláusula primeira terá !a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçanr entária.......................  13.000 - SUDEO

Grupo de Desp 

Rubrica........

esa........................... 300.000 -  Serviços de Terceiros

................................... 304.305 -  Processamento de Dados

Ê^ítíÍ l^ í f^  e re i ra
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j ANEXO I
12 TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2 172/2012 

EMPRESA: fIc G - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. -  PROCENGe

kpinitaTíiOí:^ Tota l

I

M anu tenção  G S A N  e G IS - c
descrição nos itens 1 .1 ,1 .2  e

Manutenção Legal, Corretiva, 
Customizações,Assistência Técr 
Suporte de utilização do GSAN; 
Manutenção Corretiva e evolutiv!

onforme 
1.3 do contrato.

Evolutiva, 
ica Adicional e 
suporte Técnico 
ii do AcquaGIS.

1 101.002,42 101.002,42

M anu tenção  G e s tã o  A d m in i
conforme descrição dos itens 
contrato.

itra t iva  - 
2.2 e 2.3 do

Licenças(até 60 licenças de us 
Módulos de Contabilidade, Finan 
Estoque, Ativo Fixo, Contratos, E 
Protocolo, Pirâmide Web e e-Pro 
novas versões e atendimento. 0  
licenças adicionais será de R$27

0 simultâneo) dos 
ceiro, Compras, 
scrita Fiscal, 
curement; serviços 
valor mensal para 
7,76.

28.630,44 28.630,44

Suporte negócio local
Consultor hora 176 85,46 15.040.96
Gerente Projeto hora 32 162,38 5.196.16

BI - conforme previsto no ite 
contrato.

TI 1.6 do
1»

Implantação Corporativa
Licenças 20 1.173,00 23.460.00
Treinamento e desenvolvim< 

indicadores
ínto de novos

79.808,29 79.808.29
Manutenção Evolutiva 7.584,93 7.584.93

O peração  S is tem as  - confon 
no item 1.8 do contrato.

ne especificado

GSAN
Leituras Digitadas milhar 5 129,27 646.35
Unidades Cadastrais Novas milhar 0.8 r:2.17<2;3â 1.738.07

---------- ------------------------------------

^ereira
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Imóveis cadastrados milhar 600 29,27 14.635,00
Alterações Cadastrais Processadas milhar 24 220,50 5.292,00
Alterações Cadastrais Digitadas e processadas milhar 0 550,07 0,00
Pré/pós processamento, de

imediata
contas c/ emissão

milhar 334 104,80 35.003,20

Contas geradas para posterior impressão laser milhar 8 104,80 838,40

Pirâmide 1 14.704,62 14.704,62
BI 1 3.151,49 3.151,49

Impressão

Impressão a laser de Relat 
Sistema c/ fornecimento de pap 
preta

brios Padrão do 
el branco e tinta

Milheiro 37 269,87 9.985,19
Contas impressas a laser c/ et 

automático
veíopamento

Milheiro 8 257,46 2.059,68

Impressão a laser de Relat 
fornecimento de papel, impress 
papel branco e tinta preta

órios Especiais c/ 
30 em uma face de

Milheiro 4 281,23 1.124,92
IMPRESSÃO A LASER -  CARTA Milheiro 2 281,23 562,46
IMPRESSÃO A LASER -  OR[j)EM DE CORTE Milheiro 13 281,23 3.655,99
IMPRESSÃO DE DADOS VAftlAVEIS (RA) Milheiro 0 281,23 0,00

'
Impressão a laser de Relatórios Especiais c/ 

fornecimento de papel, impressão nas duas faces 
de papel branco e tinta preta | Milheiro 0 563,96 0,00

IMPRESSÃO A LASER -  BLQQUETES Milheiro 0 563,96 0,00
IMPRES. DE RELATÓRIOS An UAL DOS GRUPOS Milheiro 0 563,96 0,00

IMPRESSÃO A  LASER -  yjWISO DE DÉBITO 
papel salmon frente/verso - enyelopado/serrilhado Milheiro 4 365,37 1.461,48

IMPRESSÃO A LASER -  FORMULÁRIO CONTA 
MENSAL ONLINE | Milheiro 0 141,02 0,00
PREVISÃO OPERAÇÃO MENSAL 94.858.85

i

S e rv iç o s  E ven tua is  e Corrje la tos - conforme 
detalhado no item 1.9 do contrato.

t»

Gerente de Projeto ! Hora 20 186,95 3.739,00
Analista de Sistemas Senipr/Negócio Hora 80 162,38 12.990,40
Analista de Sistemas Plenb Hora 80 135,67 10.853,60
Desenvolvedor Sênior Hora 80 98,28 7.862,40
Desenvolvedor Pleno/Consultor de Negócio Hora 120 85,47 10.256,40

Valor Estimado 45.701,80

T O T A L  M E N S A L  P R EV IST O 298.015,56

íd l^ ^ n  Pereira
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ANEXO II
1" TERMO ADITIVO DO CONTRATO N® 172/2012 

EMPRESA: PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. -  PROCENGE









PREFEITURA DO RECIFE
sfeÇ^ETARlÁ DE FINANÇAS
Gerência Geral de Tributos Imobiliários, Arrecadação e Cobrança 
Unidade de Arrecadação e Cobrança

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais

N° da Certidão
1 3 6 9 0 3 0 8 3 /

1. Denominação Sodal/Nome

PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA
3. Endereço

AV MARQUES DE OLINDA, 182 
BAIRRO RECIFE, CEP 5 0 0 3 0 -0 0 0 ,
5. Atividadè Econômica

2. CMC 

0 0 7 .0 3 2 -7
4. CNPJ/CPF

0 9 .8 3 1 .0 3 3 /0 0 0 1 -5 8
RECIFE-PE

6 3 1 1 -9 0 -0  TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERV DE APLIC E SERV DE HOSPED NA INTERNET 
8599-6Ó -3 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 
6 2 0 4 -0 0 -0  CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
■ ^203-10-0 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZÁVEIS
6. Descrição

C e r t i f i c o ,  de  a c o rd o  com a l e g i s l a ç ã o  sm v i g o r  e n a  c o n fo rm id a d e  com o s  r e g i s t r o s  
c a d a s t . r a i s  /  f i s c a i s ,  n e s t a  d a t a ,  que  o  c o n t r i b u i n t e  d e  que  t r a t a  a  p r e s e n t e  
c e r t i d ã o  e s t á  r e g u l a r i z a d o  com o e r á r i o  m u n ic ip a l  no q u e  c o n c e rn e  a o s  la n ç a m e n to s  
r e l a t i v o s  a o s  t r i b u t o s  m u n ic ip a i s .
7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

E s ta  c e r t i d ã o  é v á l i d a  p o r  60 ( s e s s e n ta )  d i a s  a  c o n t a r  d a  d a t a  de  s u a  e x p e d iç ã o  e  s u a  
a u t e n t i c id a 'd e  d e v e rá  s e r  c o n f i rm a d a  n a  p á g in a :
WWW. r e c i f e .p e . g o v . b r / p r / s e c f i n a n : a s / p o r t a l f  i n a n c a s .

Certidão equivãlente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 
e abrange as esferas administrativa e judicial (dívida ativa).

A Prefeitura do Recife se reserva no direito de cobrar quaisquer dívidas que porventura venham a ser 
apuradas posteríormente] relativas ao período a que se refere a presente certidão.

9. Código de Autenticidade

389.5251.1830

10. Expedida em

R e c i f e ,  21 d e  MAIO d e  2014

http://WWW.recife.pe.gov.br/pr/secfinan:as/portalf




MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recei a Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

E As DE T

N“ 021162014-88888033 
Nome: PCG - ENGENHARIA DE S 
CNPJ: 09.831.033/0001-58

quaisquer dívidas de responsab

ERCEIROS

STEMAS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
lidade do sujeito passivo acima

identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos
do art. 151 da Lei n°. 5.172, 
Tributário Nacional (CTN).

de

contribuições devidas, por lei, a

25 de outubro de 1966 - Código

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às

erceiros, inclusive às inscritas em
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, excleto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total o!u parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A  aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazehda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 30/01/2014 
Válida até 29/07/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observação: Certidão emitida com base na Lei n“ 11941/2009.

http://www.receita.fazehda.gov.br
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CAIXA. c C O N C M rC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome Fantasia 
Endereço:

09831033/0001-58

PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTOA
PROCENGE
AV MARQUES DE OLINDA 182 1° ANDAR / RECIFE / RECIFE / 
PE / 50030-970

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da atribu ição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa 
perante o Fundo

O presente Ceri 
qua isquer déb it 
devidos, decorren

tificado não serv irá de prova contra cobrança de 
os referentes a contribu ições e/ou encargos 
tes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/07/ 

Certificação Nú

acim a identificada encontra-se em situação regular 
de Garantia do Tempo de Serv iço - FGTS.

2014 a 07/08/2014 

mero: 201407091114576684719U

Inform ação obtida em 09/07/2014, às 18:36:45.

A utilização deste Certificado para os fins prev istos em Lei está 
condicionada à
www.caixa.gov.br

verificação de autenticidade no site da Caixa:

https://www.sifge.caixa.gov.br/'impresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 09/07/2014

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/'impresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2014.000003317446-12

DADOS DO REQUERENTE --------------

CNPJ: 0 9 .8 3 1 .0 3 3 /0 0 0 1 - 5 8

Data de Emissão; 09/07/2014

Certificamos, observadas as dispôs 
que 0 requerente acima identificad 
identificação não pertence a contribi

ções da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
) está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A  referida 
inte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A  presente certidão não compreen 
Pública Estadual, a qualquer tempo

1e débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 06/10/20 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

seInválida para licitação no que 
transporte interestadual e intermu 
municípios se o requerente supr

refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
nicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 

acitado estiver localizado em Pernambuco.

4 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"

Página 1 de 1
Emitido em: 09/07/2014 18:46:21

http://www.sefaz.pe.gov.br




PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

h a:
00

Nome; PCG - ENGEN 
CNPJ: 09.831.033/ 
Certidão n°: 511907 
Expedição; 10/07/2 
Validade; 05/01/2 
de sua expedição.

01

.RIA DE SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
01-58
33/2014
D14, ãs 09;52;26
5 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PCG - e n g e n h a r i a  d e  s i s t e m a s  l t d a  (m a t r i z  e  f i l i a i s ) ,

inscrito (a) no CNI’J sob o n° 0 9 . 8 3 1 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 5 8 ,  NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.

:om base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
itado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

Certidão emitida c 
Trabalho, acrescen
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

a da sua expedição.
jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

anteriores à dat 
No caso de pessoa
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação dest 
autenticidade no 
Internet (http;/

a certidão condiciona-se à verificação de sua 
portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

/ w w w . t s t . j u s . b r ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Naciona 1 de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes per

acordos judiciai 
recolhimentos p

ante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

• S  trabalhistas, inclusive no concernente aos 
irevidenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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, .: INSTRUMENTO PARTICULAR DE VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇAO Ei
^   ̂ " CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

LIMITADA DENOMINADA " PCG -  ENGENHARIA DE SISTEMAS 
LTDA.". CNPJ/MF; 09.831.033/0001-58, NA FORMA ABAíXO;

Pelo presente instrumento particular,

EZEQUIEL JORDÃO DE ANDRADE, brasileiro, ednin istrefinr de 

empresas, casado sob o fegime de comunhão universal de bens, portador da Cédula de 

Identidade ns 897,958 SskpE, inscrito no CPF/MF sob o n̂  080.720.514-15, residente e 

domiciliado na Rua José Bohifácio, n̂  125, apto. 1501, bairro da Madalena, na cidade do Recife, 

Estado de Pernambuco, CEP 50710-435;

I JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA, brasileiro, engenheiro, casado sob o 

regime de comunhão universal de bens, portador da Cédula de Identidade 638.911 SSP-PE, 

inscrito no CPF/MF sob o nS 038.697.334-20, residente e domiciliado na Avenida 17 de Agosto, 

n9 892, apto. 1102, bairro de Casa Forte, na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP 

52.060-590; e

0 regime de comunhão univ 

inscrito CPF/MF sob o ns O-!- 

2483, apto. 1602-B, bairro 

52061-540;

ROMULO MATTOS MESQUITA, brasileiro, engenheiro, casado sob 

ersal de bens, portador da Cédula de Identidade 874.285-SSP-PE, 

5.913.724-72, residente e domiciliado na Avenida 17 de Agosto, n2 

do Monteiro, na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP

únicos sócios da sociedade limitada denominada PC6 -  

ENGENHARIA DE SISTEMA» LTDA. (doravante denominada "Sociedade"), com sede e foro 

jurídico na Avenida Marquês de Olinda, n? 182, bairro do Recife, Recife/PE, CEP 50030-970, 

inscrita no CNPJ/MF sob o ri2 09.831.033/0001-58, registrada na Junta Comercia! do Estado de 

Pernambuco -  JUCEPE sob ò NIRE 2620.058.926-3, em 10.10.1972, com último instrumento de 

alteração contratual arquivado na JUCEPE sob o ns 20091431476, em 28/09/2009, têm justo e 

acordado proceder, como efetivamente procedem, pelo presente instrumento particular, à 

vigésima sétima alteração e consolidação do contrato social da Sociedade, mediante as 

seguintes cláusulas e condiçiães que, mutuamente, outorgam, pactuam e aceitam, obrigando-se 

a cumpri-las por si e por seus herdeiros e sucessores a.qualquer título:

DA MUDANÇA NA ADMINÍStRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Os sócios resolvem, como resolvido têm, alterar a composição, estrutura
4

e poderes da administração da Sociedade, a fim de nomear novos diretores e estabelecer as 

competências e atribuições dos membros da diretoria, conforme os parágrafos que se seguem.

PARAGRAFO PRIMEIRO -  Os sócios resolvem criar os cargos de Diretor Geral, Diretor 

Administrativo Financeiro, Diretor Comercial, Diretor de pperações, Diretor dejjlnovação 

Diretor Executivo.

V
5 .
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(a) isoladamente ou em coniu

t H M A L  DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

.....

PARA6R4F0 SEGUNDO - Ficam os Diretores autorizados a praticar: ,

m to . todos os poderes gerais de administra^|)c^/%r/e; , 

Sociedade, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, praticando todos e

modo, em nome da própria Sociedade, praticar quaisque'rât(W^§gestão social, podendo, desse 

ordinária administração, bem como representar a Sociedade junto a quaisquer terceiros, 

pessoas físicas ou Jurídicas, de direito público ou privado, estrangeires ou nacionais, federais, 

estaduais ou municipais em concorrências, licitações, tomada de preço e/ou convites, públicos 

ou privados, podendo, para tal, formular e assinar propostas, ajustar preços e dimensionar

serviços, preencher e assinar 

recursos, formulários, ofício5 

participação em processos licít

(b) agindo semnre em coniuntc

declarações, autorizações, requerimentos, transigir e desistir de 

, correspondências e termos de criação de consórcios para 

atórios; e

) de, no mínimo. 02 (dois) dos Diretores, sendo um deles o Diretor

Geral, ou o Diretor Geral coniu ntamente com um procurador devidamente constituído oara este

fim oelos demais Diretores. assinar contratos e praticar atos unilaterais, pelos quais se 

Sociedade, emitir, aceitar e endossar cheques, duplicatas, notas 

o, contratar empréstimos perante todas e quaisquer instituições

constituam obrigações para a 

promissórias e letras de câmb

financeiras, nomear e exonerar representantes ou administradores para as empresas das quais a 

Sociedade participa, bem domo nos compromissos de natureza econômico-financeira, 

notadamente abrir e movimentar contas bancárias, assinatura de notas promissórias, contratos

financeiros, avais em favor de 

imóveis, tangíveis ou intangíve

terceiros e os casos específicos de alienação de bens móveis ou 

s, pertencentes ao patrimônio da Sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO ~ Os Sócios nomeiam, neste ato, para os cargos de Diretor Geral e 

Diretor Comercial, respectivamente, os Srs. GILBERTO JOSÉ ALVES COSTA JÚNIOR, brasileiro, 

contador, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n9 591.984.274-15, portador da Cédula de 

Identidade n2 1.091.568 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Francisco da Cunha, nS 1910, 

apto. 1602 -  B, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 50.020-041, e MAURO LEPINSK MOLINO, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade ns 18.779.169-7 SSP-SP, 

inscrito no CPF/MF sob o ns 155.165.488-10, residente e domiciliado na Av. Marcos Penteado de

Ulhoa Rodrigues, ns 3800, apto 103, na cidade de TAMBORÉ/SP, CEP 06.543-001.

PARÁGRAFO QUARTO -  Os sócios aprovam, ainda, atendendo a pedido desses, a destituição dos 

Srs. EZEQUIEL JORDÃO DE /.NDRADE, JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA e ROMULO MATTOS 

MESQUITA da administração ca Sociedade, com a aprovação das contas de sua gestão, sem 

ressalvas, recebendo os mesmos os agradecimentos pelos serviços desempenhados em favor da 

Sociedade.

PARÁGRAFO QUINTO ~ Em face da nomeação de novos Diretores e da destituição de alguns dos 

Diretores anteriormeníe nomeados, a Diretoria da SOCIEDADE passa a ser composta da seguinte 

maneira: como Diretor Geral, GILBERTO JOSÉ ALVES COSTA JÚNIOR, acima já qualificado; como 

Diretor Comercial, MAURO LEPINSK MOLINO, acima já qualificado; como Diretor de O^rações, 

EDUARDO VANDERLEí CAVALCANTE, brasileiro, casado, analista de sistema, pogtador (  ̂Cédula '





de Identidade ns 1.729.203 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o ns 387.315.174-04, residente e 

domiciliado na Rua Des. Céliojde Castro Montenegro, n̂  32, apto. 2101, Monterro, CF.P 5/.070- 

008, Recife/PE, anteriormente já nomeado; como Diretor de Inovaçao, JOSÉ BEZERRA LU^IA 

FILHO, brasileiro, casado, adijninistrador de empresas, portador da Cédula de Identidade n? 

389.003-MB, inscrito no CPF/MF sob o n̂  417.602.981-15, residente e domirifiado na Rua 

Estrela, nS 146, apto. 1902, jairro de Parnamirim, na cidade de Rcctfe/PE, CEP 52.C60-160, 

anteriormente já nomeado; c como Diretora Executiva, ELBA DE M úRAES PiNHIEIRC RÊ60, 

brasileira, casada, engenheira elétrica, portador da Cédula de Identidade nS 1.077.754 SDS/PE, 

inscrito no CPF/MF sob o n̂  191.546.154-53, residente e domiciliado na Rua Luiz Rodolfo Araújo, 

n5 81, apto. 302, Aflitos, CEP 52050-052, Recife/PE, anteriormente já nomeada; permanecendo 

vago o cargo de Diretor Administrativo Financeiro, a ser nomeado pelos Sócios em ato específico 

posterior.

CLAUSULA SEGUNDA -  Em

Sociedade, formalizada acima, 

com a seguinte redação:

"C L Á U S U L A  S É T IM A

decorrência da mudança na estrutura da administração da 

a Cláusula Sétima do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar

A  S o c ie d a d e  é  a d m in is t r d d a  p o r  u m a  D ir e to r ia  c o m p o s ta  p o r  0 6  (s e is )  m e m b ro s ,  s e n d o  01  

(u m ) D ir e t o r  G e ra l,  0 1  ( v m )  D ir e t o r  A d m in is t r a t iv o  F in a n c e ir o ,  01  (u m )  D ir e t o r  C o m e rc ia l,  

01  (u m ) D ir e t o r  d e  O p e ra ç õ e s ,  01  (u m ) D ir e t o r  d e  I n o v a ç ã o  e  0 1  (u m )  D ir e t o r  E x e c u t iv o , a o s  

q u a is  c a b e rá :

(a ) is o la d a m e n te  o u  e m  c o n ju n to ,  t o d o s  o s  p o d e r e s  g e r a is  d e  a d m in is t r a ç ã o  e  

r e p r e s e n t a ç ã o  d a  S o c ie a p d e ,  a t iv a  o u  p a s s iv a m e n te ,  e m  j u í z o  o u  f o r a  d e le , p r a t ic a n d o  

to d o s  e  q u a is q u e r  a t o s  d e  g e s t ã o  s o c ia l,  p o d e n d o , d e s s e  m o d o , e m  n o m e  d a  p r ó p r ia  

S o c ie d a d e , p r a t ic a r  q u a is q u e r  a t o s  d e  o r d in á r ia  a d m in is t r a ç ã o ,  b e m  c o m o  r e p r e s e n t a r  a  

S o c ie d a d e  j u n t o  a  q u a is q u e r  te rc e iro s ,  p e s s o a s  f í s ic a s  o u  ju r íd ic a s ,  d e  d ir e it o  p ú b l ic o  o u  

p r iv a d o ,  e s t r a n g e ir a s  o u  n a c io n a is ,  f e d e r a is ,  e s t a d u a is  o u  m u n ic ip a is  e m  c o n c o r r ê n c ia s ,  

l ic it a ç õ e s ,  t o m a d a  d e  f^ reço e / o u  c o n v ite s ,  p ú b l ic o s  o u  p r iv a d o s ,  p o d e n d o ,  p a r a  ta l, 

f o r m u la r  e a s s in a r  p r o p o s ta s ,  a ju s t a r  p r e ç o s  e  d im e n s io n a r  s e rv iç o s ,  p r e e n c h e r  e  a S s Ih a r  

d e c la r a ç õ e s ,  a u to r iz a ç õ e ^ , r e q u e r im e n to s ,  t r a n s ig ir  e  d e s is t ir  d e  re c u rs o s , f o rm u lá r io s ,  

o f íc io s ,  c o r re s p o n d ê n c ia ^  e  t e rm o s  d e  c r ia ç ã o  d e  c o n s ó r c io s  p a r a  p a r t ic ip a ç ã o  e m  

p ro c e s s o s  i ic i t a t ó r io s ;  e

(b ) a g in d o  s e m p r e  e m  c o n ju n to  de , n o  m ín im o . 0 2  (d o is )  d o s  D ir e to r e s ,  s e n d o  u m  d e le s  o  

D ir e to r  G e r a i  o u  o  D ii ie t o r  G e r a l  c o n iu n ta m e n te  c o m  u m  p r o c u r a d o r  d e v id a m e n te  

c o n s t it u íd o  p a r a  e s te  f im  p e lo s  d e m a is  D ire to re s ,  a s s in a r  c o n t r a t o s  e  p r a t ic a r  a t o s

tu n ila te r a is ,  p ê lo s  q u a is  ise c o n s t it u a m  o b r ig a ç õ e s  p a r a  a  S o c ie d a d e ,  e m it ir ,  a c e i t a r  e  

e n d o s s a r  c h e q u e s , d u p l ic a t a s ,  n o t a s  p r o m is s ó r ia s  e  le t r a s  d e  c â m b io ,  c o n t r a t a r  

e n jp t^ s p m o s  p e r a n te  t é f ia s  e  q u a is q u e r  in s t it u iç õ e s  f in a n c e ir a s ,  n o m e a r  e  e x o n e r a r

r e p r e s e n ta n te s  o u  a d m in is t r a d o r e s  p a r a  a s  e m p re s a s  d a s  q u a is  a  S o c ie d a d e  p a r t ic ip a ,  b e m

e c o n o m ic o - f in o n c e ir a ,  n o t a d a m e n te  c ^ r ir  e

_ Cetuiici) HUI-, « p te sen lc
B P U O  Z  4  2  4 '|lS / 0 p ‘ia é f ie l d o o t ig in a l.  D o ii (é .
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m o v im e n t a r  c o n ta s  b a n c á r ia s ,  a s s in a tu r a  d e  n o t a s  p r o m is s ó r ia s ,  c o n t r a t o s  f in a n c e iro s ,  

a v a is  e m  f a v o r  d e  t e r c e ir à s  e  o s  c a s o s  e s p e c íf ic o s  d e  a l ie n a ç S o  d e  b e n s  m ó v e is  o u  im ó v e is ,  

t a n g ív e is  o u  in ta n g ív e is ,  p e r t e n c e n te s  a o  p a t r im ô n io  d a  S o c ie d a d e .

P a r á g r a fo  P r im e ir o  -  A  D ir e t o r ia  é  c o m p o s ta  d a  s e g u in t e  m a n e ir a :  c o m o  D ir e t o r  G e r a l,  

G IL B E R T O  J O S É  A L V E S  C O S T A  JÚ N IO R , b ra s i le ir o ,  c o n ta d o r ,  d iv o t c ia d o ,  in s c r it o  n o  C P F / M F  

s o b  0 5 9 1 .9 8 4 .2 7 4 -1 5 ,  p o r t a d o r  d a  C é d u la  d e  I d e n t id a d e  n^ 1 .C 9 1 .5 6 S  S S P /P B , r e s id e n te

e  d o m ic i l ia d o  n a  R u a  Frarl^cisco d o  C u n h a , nS  1 9 1 0 , a p to .  1 6 0 2  -  B , B o a  V ia g e m , R e c ife /P E ,  

C E P  5 0 .0 2 0 -0 4 1 ;  c o m o  D ir e t o r  C o m e rc ia l,  M A U R O  L E P IN S K  M O U N O ,  M A U R O  L E P IN S K  

M O L IN O , b r a s i le ir o ,  c a s a d o , a d m in is t r a d o r  d e  e m p re s a s , p o r t a d o r  d a  C é d u la  d e  I d e n t id a d e  

n s  1 8 .7 7 9 .1 6 9 -7  S SP -SP , in s c r it o  n o  C P F / M F  s o b  o  n^ 1 5 5 .1 6 5 .4 8 8 -1 0 ,  r e s id e n te  e  

d o m ic i l ia d o  n a  A v .  M a r c o s  P e n te a d o  d e  U lh o a  R o d r ig u e s , n S  3 8 0 0 , a p to .  1 0 3 , n a  c id a d e  d e  

T A M B O R é /S P ,  C E P  0 6 .5 4 3 -0 0 1 ;  c o m o  D ir e t o r  d e  O p e ra ç õ e s ,  E D U A R D O  V A N D E R L E I  

C A V A L C A N T E , b r a s i le ir o ,  c a s a d o , a n a l is t a  d e  s is t e m a ,  p o r t a d o r  d a  C é d u la  d e  I d e n t id a d e  n^ 

1 .7 2 9 .2 0 3  S S P /P E , in s c r it^  n o  C P F / M F  s o b  o  n^ 3 8 7 .3 1 5 .1 7 4 -0 4 ,  r e s id e n te  e  d o m ic i l ia d o  n a  

R u a  D es. C é l io  d e  Costrt? M o n te n e g r o ,  n^ 3 2 , a p to .  2 1 0 1 ,  M o n t e ir o ,  C E P  5 2 0 7 0 -0 0 8 ,  

R e c ife /P E ;  c o m o  D ir e t o r  d e  In o v a ç ã o , J O S É  B E Z E R R A  L U N A  F IL H O , b r a s i le ir o ,  c a s a d o ,  

a d m in is t r a d o r  d e  e m p r e s  js , p o r t a d o r  d o  C é d u la  d e  I d e n t id a d e  n^ 3 8 9 .0 0 3 -M B ,  in s c r it o  n o  

C P F / M F  s o b  0 n S  4 1 7 .6 0 2 .9 8 1 -1 5 ,  r e s id e n te  e  d o m ic i l ia d o  n a  R u a  E s t re la ,  n^ 1 4 6 , a p to .  

1 9 0 2 , b a ir r o  d e  P a r n a m m m , n a  c id a d e  d e  R e c ife / P E ,  C E P  5 2 .0 6 0 -1 6 0 ;  e  c o m o  D ir e t o r a  

E x e c u t iv a , E L B A  D E  M O R A E S  P IN H E IR O  R Ê G O , b r a s i le ir a ,  c a s a d a ,  e n g e n h e ir a  e lé t r ic a ,  

p o r t a d o r  d a  C é d u la  d e  I d e n t id a d e  n? 1 .0 7 7 .7 5 4  S D S /P E , in s c r i t o  n o  C P F / M F  s o b  o  n® 

1 9 1 .5 4 6 .1 5 4 -5 3 ,  r e s id e n te  e  d o m ic i l ia d o  n a  R u a  L u iz  R o d o lf o  A r a ú jo ,  n S  8 1 , a p to . 3 0 2 ,

R e c ife /P E . P e rm a n e c e  v a g o  o  c a r g o  d e  D ir e t o r  A d m in is t r a t iv oA f l i t o s ,  C E P  5 2 0 5 0 -0 5 2 ,

F in a n c e iro ,  a  s e r  n o m e a d h  p e lo s  S ó c io s  e m  a t o  e s p e c íf ic o  p o s te r io r .

P a r á g r a f o  S e g u n d o : O s  D ir e to r e s  p o d e r ã o ,  a g in d o  e m  c o n ju n to  de , n o  m ín im o , d o is ,  

c o n s t it u ir  p r o c u r a d o r e s  d a  S o c ie d a d e ,  d e s d e  q u e :  (i) o s  p o d e r e s  o u t o r g a d o s  e s te ja m  d e n t r o  

d o s  l im it e s  d o s  p o d e r e s  a o  D ir e t o r  q u e  o s  o u t o r g a ;  ( ii)  a  p r o c u r a ç ã o  e s p e c if iq u e  o s  a t o s  o u  

o p e ra ç õ e s  q u e  o  p ro cu r^ ado r d a  S o c ie d a d e  p o d e r á  p r a t ic a r ;  e  ( i ii)  a  p r o c u r a ç ã o  s e ja  

o u t o r g a d a  p o r  p r a z o  d e te rm in a d o ,  n ã o  s u p e r io r  a  1 2  (d o z e )  m e se s , s a lv o  n a  h ip ó t e s e  d e  

p r o c u r a ç ã o  p a r a  f in s  d e  

in d e te rm in a d o .

P a r á g r a f o  T e rc e ir o : O s  a  

e x e rc íc io  d a  rep re sen ta ça^

r e p r e s e n t a ç ã o  J u d ic ia l  d a  S o c ie d a d e ,  q u e  p o d e r á  s e r  p o r  p r a z o

rt05 p r a t ic a d o s  c o m  in o b s e r v â n c ia  à s  r e g r a s  e s t a b e le c id a s  p a r a  o  

~-'o s o c ie t á r ia  s e r ã o  in e f ic a z e s  e m  r e la ç ã o  à  S o c ie d a d e .

P a r á g r a f o  Q u a r t o : É  e x p r e s s a m e n te  v e d a d a  a  p r á t ic a  d e  a v a is ,  f ia n ç a s  o u  o u t r a s  g a r a n t ia s

d e  f a v o r ,  b e m  c o m o  o  us 0 o u  e m p r e g o  d a  d e n o m in a ç ã o  s o c ia l  e m  t r a n s a ç õ e s  o u  n e g ó c io s

e s t r a n h o s  a o s  o b je t iv o s  e  in te r e s s e s  s o c ia is .

P a r á g r a f o  Q u in t o : O s  S ó c io s  f i c a m  a u to r iz a d o s  a  n o m e a r  o u  d e s t i t u ir  D ir e to r e s  p o r  A t a  d e

a r t . 1 .0 6 0  d o  C ó d ig o  C iv il,  f i c a n d o  a d m it id a  a  n o m § p ç ã o  d e  

f f f í i d  d o  a r t . 1 .0 6 1  d o  C ó d ig o  C iv il.  "

0 6 JUN.

J?S'TENTICftÇAO • C»;itiiVv> «tu« j 
' cSjJlo# Íí«l do original. Dou í í .
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DO ENCERRAMENTO DE FILIAL 'p da ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE FILIAL

CLÁUSULA TERCEIRA -  Resol{/em os Sócios deliberar: (a) pelo óncerro-ne iio da Tiliãl da 

Sociedade estabelecida na Rua Visconde de Inhaúma, ns 371, Sala 02, Mauricio de Nassau, na 

cidade de Caruaru/PE, CEP 55012-010, NIRE 2690.015.193-7, CNPJ/MF n® 09.831.033/0002-39; e 

(b) pela mudança do endereço da filial da Sociedade na cidade dé Sâo' Pauio/SP, que passa a 

funcionar na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, ns 1.178, 102 A ndav  Conjunto 101, no 

bairro do Brookiin, na cidade dp São Paulo, SP, CEP 04571-000, NIRE 2690.032.627-3, CNPJ/MF 

n2 09.831.033/0008-24; ficando os Diretores autorizados a tomar as medidas necessárias à 

formalização do encerramento da filial de Caruaru/PE e da mudança do endereço da filial de São 

Paulo/SP.

DA CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA -  Em razão das alterações consubstanciadas acima, e desejando fazer 

outros ajustes no Contrato Social, resolvem os sócios proceder à consoiidação do Contrato Social 

da Sociedade, que passa a vigorar, em sua integralidade, com a redação abaixo, revogadas todas 

as disposições anteriores, passa'ndo a relação entre os sócios a reger-se por este:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

"PCá -  ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA."

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Sociedade Limitada, "PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA.", nas ortUssões deste 
Instrumento Particular de Consolidação do Contrato de Sociedade Empresará, será regida 
supletivamente pelas Normas das Sociedades Anônimas, de acordo com o pre\/li^|l%'Pprágrafo
Unico do artigo 1.053, do Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.2002.

CLAUSULA PRIMEIRA

DA DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE "'o H

•»/ ^

A Sociedade é empresária, limitada, e gira sob a denominação de "PCG -  ENGENHARIA DÉ̂ .̂f/j> 

SISTEMAS LTDA.", permitida a utilização da denominação "PROCENGE" como nome de fantasia, 

com observância às Leis de kgência, constituindo este Contrato o conjunto de todas as 

disposições e cláusulas que displorão sobre sua atividade e funcionamento regular e legal.

CLAUSULA SEGUNDA

DA SEDE SOCIAL

A Sociedade tem sede e foro ju 'íd ico no Município de Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida 

Marquês de Olinda, nS 182, bairro do Recife, CEP 50.030-970, podendo, a critério dos sócios 

quotistas e quando julgarem oportuno, abrir e manter filiais, sucursais, escritprios, o u ^ t ro s

\
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estabeledmentos onde convier aos seus interesses, respeitadas as restrições e exigências legais, 

fazendo inclusive os respectivos e indispensáveis destaques de parte ou parcelas do capita! que 

se afigurarem necessários,

PARÁGRAFO ÚNICO: A Sociedade mantém as seguintes filiais:

Filial 1: estabelecida na Avenida Comendador Gustavo Paiva, n® 1909, Lójc C3,.Galeria Gustavo

\/• '

Paiva, bairro de Mangabeiras, na cidade de Maceió/AL, CEP 57031-530, NIRE 2690.03Ó.677-9,

CNPJ/MF n2 09.831.033/0005-81; e

Filial 2: estabelecida na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, ns 1.178, 102 Andar, Conjunto 

101, no bairro do Brookiin, na cidade de São Paulo, SP, CEP 04571-000/dMIRE 2690.032.627-3, 

CNPJ/MF nS 09.831.033/0008-^4.

CLÁUSULA TERCEIRA 

A Sociedade tem como objeto Social:

DO OBJETO SOCIAL
TRIBUHAIDE J u4 iÇ A Ò E K R I I A M # ^ k '  

CoIndpillIpnJptfÇ.

a) Consultoria técnica e 
comunicação;

1f - Q  J» V

• ' 'h Á ‘9 in y / '‘i
projetos no âmbito da tecnologia da informação #

b) Projeto, desenvolvimento, implantação e manutenção de sistemas de 
programas para compuadores;

c) Gerenciamento e integração de soluções tecnológicas, envolvendo hardware, 
software e comunicações;

d) Levantamento, aquisição e transcrição de dados descritivos e cartográficos;

e) Programação e operação de impressoras com comandos eletrônicos para 
geração de impressos diversos.

CLÁUSULA QUARTA

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE

O praze de duração da Sociedade é de 100 (cem) anos, com inicio em 23/10/1972, da data do 

registro dos seus atos constitutivos na Junta Comercial do Estado de Pernambuco -JUCEPE.

CLÁUSULA QUINTA

DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da Sociedíde é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), dividido e 

representado por 3.000.000 ( rês milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente subscrito <; integralizado, distribuído entre os sócios quotistfis conf(/?me 

quadro a seguir:
Kl

\





Nome do Sócio Número de Cotas

Participação 

Aproximada no 

Capitai Social

Va lor Total das Cotas 

(R$)

José Cláudio de Oliveira 1.000.000 33,34% ijboo.000,00

Ezequiel Jordão de Andrai ie 1.000.000 33,33% 1.000.000,00

Romulo Mattos Mesquita 1.000.000 : .33,3.3% 1.000.000,00

TOTAL 3.000.000 100% 3.000.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade dos sócios quotistas é, nos termos da Legislação de 

Regência, restrita ao valor de suas quotas determinada na Cláusula Quinta deste Instrumento de 

Contrato, mas todos respojidem solidariamente pela integralização do Capital Social, conforme 

preceitua o artigo 1052 do Código Civil, Lei nS 10.406/2002.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Oí; Sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, 

conforme estabelece o artigo 1054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei ns 10.406/2002.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As i^uotas do capital da Sociedade não podem ser utilizadas pelos sócios 

para garantir obrigações destes perante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas desta 

Sociedade para a garantia de obrigações particulares dos sócios, até porque nenhum estranho 

também será recebido neste ambiente social sem a concordância da maioria absoluta do capital 

social. Assim fica devidamimte veiculado pelos signatários contratantes que as quotas da 

Sociedade não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou mesmo gravadas, total ou 

parcialmente, a qualquer título, salvo se com autorização de sócios que representem a 

totalidade do capital social,

PARÁGRAFO QUARTO: A proibição expressa no parágrafo antecedente im p e d e f^ h is i 

inclusão de sócios pela apresentação das quotas em hasta pública, pela adjutóação 

por decorrência de execuções ou qualquer processo judicial contra sSçtos;;^u

Sociedade.

CLAUSULA SEXTA

DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

. ^
Quando houver aumento do Capital Social, todo sócio quotista terá sempre assegurado 

exercício do seu direito de preferência na subscrição das quotas que lhe couber no Capital Social, 

observada a proporção das qu í  já possuir na data do aumento a ser promovido.

r
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Firntada a deliberação sobre o aumento do Capital Social, com | 

acolhimento de nova subscrição de quotas para integralização em dinheiro, créditos ou bens, 

comunicar-se-á a deliberação incontinentemente a todos os quotistas da Sociedade tal decisão, . \  

indicando assim a totalidade do aumento de Capital Social a ser promovido e a participação qDe—  

nele poderá ter cada sócio quotista, devendo os inter^sados manifestar o seu deseú > nessa



i '■



participação, diligenciando todas as providências cabíveis para consignar a sua efetivação, tota 

ou mesmo parciais, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da comunicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em acompanhar a 

subscrição e o aumente do Capital Social, ou deixar de manifestar-se por ausência de 

comunicação em tempo hábil, ficará privado de participar do evento, renunciando assim ao seu 

direito de preferência, para que os outros sócios possam efetivar o aurriéntc do Capital Social.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As quotas sociais e os direitos de subscrição somente poderão ser 

cedidos a terceiros, até então estranhos à composição social, se os sócios, notificados por escrito

:e) dias, para exercerem, em igualdade de condições, seu direito de 

não se manifestarem a respeito. A notificação conterá o nome do 

luisição das quotas e o preço por ele proposto.

e com prazo de 15 (quin: 

preferência na aquisição, 

terceiro interessado na aq

PARAGRAFO QUARTO: Se 

quotas e/ou direitos de su

PARÁGRAFO QUINTO: Nã 

automaticamente autoriz 

de 30 (trinta) dias, a conta 

após 0 qual a notificação

todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 

bscrição se fará na proporção das quotas que então possuírem.

io exercido o direito de preferência pelos quotistas, o cedente estará 

ado a efetivar a cessão ao terceiro indicado, tendo para tanto o prazo 

r do vencimento dos prazos indicados nos parágrafos antecedentes, e 

perderá a sua eficácia.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Se não for efetivada a cessão no prazo fixado e persistir o sócio na 

intenção de alienar suas quotas sociais, todos os procedimentos aqui consignados, referente ao 

exercício de direito de p-eferência, terão que ser renovados, mesmo que o pretendente a 

adquiri-las seja o mesmo anteriormente indicado.

PARÁGRAFO OITAVO: A ejessão total ou parcial de quotas, sem a correspondente modificação
I?

do Contrato Social com o consentimento de todos os sócios, não terá êfi6^^^Q.íGtP a estes e à

Sociedade.

CLAUSULA SÉTIMA

A Sociedade é administraca por uma Diretoria composta por 06 (seis) membros, sencfé7.'tô(u i^ v,

IB IBm A l OE JUSTIçS O g ^ A M a u Ê ^ / i? ^ ! »

DA ADMINISTRAÇÃO

Diretor Geral, 01 (um) Diretor Administrativo Financeiro, 01 (um) Diretor Comercial, 01 (ulm5í

(um) Diretor de Inovação e 01 (um) D iretor Executivo, aos quais

n

Diretor de Operações, 01 

caberá:

(a) isoladamente ou em cenjunto, todos os poderes gerais de administração e representação da 

Sociedade, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, praticando todos e quaisquer atos de 

gestão  social, p o d e n d o , desse modo, em nome da própria Sociedade, praticar quaisquer atos de 

ordinária administração, oem como representar a Sociedade junto a quaisquer terceiros, 

pessoas físicas ou jurídicaL, de direito público ou privado, estrangeiras ou nacionais, federais, 

estaduais ou municipais ern concorrências, licitações, torpada de preço e/ou coijvites, p i^ ico s

í ' V -
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i f ls - â íâ r . ;
OU privados, podendo, para tal, formular e assinar propostas, ajustar preços e dimension^ 

serviços, preencher e assinar declarações, autorizações, requerimentos, transigir e desistir de 

recursos, formulários, ofícios,' correspondências e termos iíe  criação de consórcios • para 

participação em processos licita|tórios; e

(b) agindo sempre em conjuntO|de, no mínimo, 02 (dois) dos Diretores, senão um deles o Diretor 

Geral, ou o Diretor Geral conjurjitamente com um procurador devidamente constituído para este 

firri pelos demais Diretores, iassinar contratos e praticar atos unilaterais, pelos quais se 

constituam obrigações para a Sociedade, emitir, aceitar e endossar cheques, duplicatas, notas 

promissórias e letras de câmbio, contratar empréstimos perante todas e quaisquer instituições 

financeiras, nomear e exonerarirepresentantes ou administradores para as empresas das quais a 

Sociedade participa, bem como nos compromissos de natureza econômico-financeira, 

notadamente abrir e movimenjar contas bancárias, assinatura de notas promissórias, contratos 

financeiros, avais em favor de terceiros e os casos específicos de alienação de bens móveis ou 

imóveis, tangíveis ou Intangívei^, pertencentes ao patrimônio da Sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A Djiretoria é composta da seguinte maneira; como Diretor Geral, 

GILBERTO JOSÉ ALVES COSTA JUNIOR, brasileiro, contador, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o 

n2 591.984.274-15, portador jda Cédula de Identidade n9 1.091.568 SSP/PB, residente e 

domiciliado na Rua Francisco (jia Cunha, ns 1910, apto. 1602 -  B, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 

50.020-041; como Diretor Comercial, MAURO LEPINSK MOLINO, MAURO LEPINSK MOLINO, 

brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade ns 18.779.169- 

7 SSP-SP, inscrito no CPF/MF <ob o 155.165.488-10, residente e domiciliado na Av. Marcos 

Penteado de Ulhoa Rodrigues, ns 3800, apto. 103, na cidade de TAMBORÉ/SP, CEP 06.543-001; 

como Diretor de Operações, EDUARDO VANDERLEI CAVALCANTE, brasileiro, casado, analista de 

sistema, portador da Cédula dje Identidade ns 1.729.203 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o ns 

387.315.174-04, residente e dómiciliado na Rua Des. Célio de Castro Montenegro, ns 32, apto. 

2101, Monteiro, CEP 52070-oi)8, Recife/PE; como Diretor de Inovação, JOSÉ BEZERRA LUNA 

FILHO, brasileiro, casado, adnjinistrador de empresas, portador da Cédula de Identidade nS 

389.003-MB, inscrito no CPF/MF sob o n5 417.602.981-15, residente e domiciliado na Rua 

Estrela, ne 146, apto, 1902, bairro de Parnamirim, na cidade de Recife/PE, CEP 52.060-160; e 

como Diretora Executiva, ELBA DE MORAES PINHEIRO RÊ60, brasileira, casada, engenheira 

elétrica, portador da Cédula de Identidade ns 1.077.754 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o ns 

191.546.154-53, residente e domiciliado na Rua Luiz Rodolfo Araújo, ns 81, apto. 302, Aflitos, 

CEP 52050-052, Recife/PE. Perlnanece vago o cargo de Diretor Adm inistrativo Financeiro, a ser 

nomeado pelos Sócios em ato específico posterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Diretores poderão, agindo em conjunto de, no mínimo, dois, 

constituir procuradores da Soc edade, desde que; (i) os poderes outorgados estejam dentro dos 

limites dos poderes do Diretor que os outorga; (ii) a procuração especifique os atos ou 

operações que o procurador da Sociedade poderá praticar; e (iii) a procuração seja outorgada
a 12 (doze) meses, salvo na hipótese de procuração/para

tniBU N A l OE JUSTÍÇfl DE ÍEDNAMBUCOlí I
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Os atos praticados com inobservância às regras estabelecidas para o

exercício dà representação soc etária serão ineficazes em relação à Sociedade.

PARÁGRAFO QUARTO: É expressamente vedada a prática de avais/fiançõs ou outras garantias 

de favor, bem como o uso ou emprego da denominação social em transações ou negócios 

estranhos aos objetivos e interesses sociais.

PARÁGRAFO QUINTO: Os Sóci 

Reunião de Sócios, na forma 

Diretores não sócios, na forma

os ficam autorizados a nomear ou destituir J^r;eJ;ores por Ata de 

do art. 1.060 do Código Civil> ficando ad^ili(íl:i^Ç^^Wç^ação de 

do art. 1.061 do Código Civil. / /

íí'

CLAUSULA OITAVA

DAS REUNIÕES DE SÓCIOS E DAS DELIBERAÇÕES S o d ^ ?^ «

.0
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tomadas em Reuniões de Sócios, convocada por um dos sócios 

8 (oito) dias, com. as informações sobre data, local, horário e

As deliberações sociais serão 

com antecedência mínima de 

pauta, devendo ser presidida e secretariada pelos sócios presfentes, que lavrarão uma ata de 

reunião levada posteriormente a registro em órgão competente, ficando a Sociedade disperisada 

de manutenção do Livro de Ata de Assembléia, conforme Art. 1072, parágrafo 6 - , da Lei n2 

10.406/2002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inst 

convocação, de titulares de no 

qualquer número, como precei

ála -se a Reunião de Sócios com a presença, em primeira 

mínimo 3/4 (três quartos) do capital social, e em segunda com 

o artigo 1.074 da Lei ns 10.406/2002.tua

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica dispensada a Reunião de Sócios, quando estes decidirem por 

escrito sobre as matérias objetó de deliberação, nos termos do Parágrafo 32, do Artigo 1072, da 

Lei 10.406/2002, observado os iiuóruns estabelecidos no parágrafo quinto desta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Reunião de Sócios ocorrerá nos termos previstos em lei, 

ordinariamente, nos quatro prine iros meses depois de findo o exercício social, de acordo com 0 
Artigo 1.078, da Lei nS 10.405/2002, e extraordinariamente sempre que os interesses sociais 

exigirem o pronunciamento e déliberação dos sócios,

PARÁGRAFO QUARTO; Necessariamente deliberarão os sócios, em Reunião de Sócios, sobre as

seguintes matérias, ressalvado 0 

I. aprovação das contas da

disposto no parágrafo 3®, artigo 1078, da Lei 10.406/2002: 

administração;

II. designação dos administradores, quando feita em ato separado;

II. destituição dos administradores;

IV. aumento do capital social
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V. modificação do contratò soda!;
!

VI. incorporação, a fusão e a dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de 

liquidação;

VII. nomeação e desíituiçãd dos liquidantes e o julgamento das suas ronfas; e

VIII. pedido de recuperação jjudicial.

PARÁGRAFO QUINTO: As de iberações dos sócios, em Reunião de Sócios, serão tomadas, 

observadas os respectivos quóruns mínimos a seguir, de acordo com mandamentos da legislação 

regente.

I -  pelos votos correspondentes, no mínimo, a 3/4, do Capital Social, nos casos de modificação

■ S H r-J

do Contrato Social, de incorporação, fusão e na dissolução da Sociedade e na cessação do estado

de liquidação, casos previstos nos incisos V e VI, do Artigo 1.071 do Código Civil;

II -  pelos votos correspondentes a 2/3 (dois terços) do Capital Social, na forma do Artigo 1.061 

do Código Civil, os casos de designação ou destituição de Diretores não sócios; e o modo de sua 

remuneração;

III -  pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei.

PARÁGRAFO SEXTO: Os sócips dissidentes de deliberação que importou em alteração do 

Contrato Social, incorporação' fusão ou cisão da Sociedade, poderão exercer o direito de 

recesso, desde que, nos 30 (trlinta) dias seguintes à Reunião de Sócios, notifiquem a Sociedade 

dessa sua intenção, sendo os seus haveres apurados e pagos na forma do estipulado na Cláusula 

Décima Quinta.

DA REMUNERAÇÃO DOS DIRETORES

CLAUSULA NONA

CLAUSULA DÉCIMA

Os administradores receberãc mensalmente remuneração a ser fixada pelos ,sp|ifi&,q)Jotistas

DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO

que representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social.

í? S )U H
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O exercício social coincidirá coim o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro, e ao término 

cada exercício os administijadores prestarão contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico 

cabendo aos sócios, na propo 

2002).

•ção de suas quotas, os jucros ou perdas apuracps (art. 1065, CC





PARÁGRAFO P R IM E IR O :  Â  Sociedade d e lib e r a r á  e m  reunião dos sócios, devidament 

convocada, nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do e x e r c íc io  socwl, sobre as contas 

apresentadas pelos administradores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica a Sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 

exercício social, com base em levantamento de baíancctés mensais, opservada a reposição 

desses lucros quando a distribuição afetar o Capital Social, ccnforme estaoelece o Artigo 1.059, 

da Lei nS 10.406/2002.

DAS QUOTAS REPRESENTATIVAS DO CAPITAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O Capital Social aqui constituído divide-se em quotas, indivisíveis, representativas de 

participação societária dos sócios, todas com direito a voto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de c o n d o m ín io  de quotas, os direitos a ele inerentes, somente 

podem ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do espólio do sócio 

falecido. j

PARÁGRAFO SEGUNDO: Pela exata estimação de bens conferidos ao Capital Social, respondem, 

solidariamente, todos os sócios, até o prazo de 05 (cinco) anos da data do registro da Sociedade.

DO FALECIMENTO, INTERD ÇÃO, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO, OU DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

dissolução da Sociedade

O falecimento e a interdição de qualquer sócio não constituirá motivação e causa para a

que continuará exercendo suas atividades com os sócios

remanescentes, herdeiros, Sucessores e o incapaz, este, desde que legalmente autorizado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O rorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos 

sócios, caberá aos sócios remanescentes, juntamente com um dos herdeiros nomeado, sucessor 

ou representante legal, proceder ao imediato levantamento do Balanço Especial, para fixar a 

apuração dos haveres de cada uma das partes, na proporção das quotas sociais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se em partilha decorrente de separação judicial, divórcio ou dissolução 

de união estável de sócio farem atribuídas quotas sociais a cônjuge ou convívente não sócio, a 

este serão pagos os respectivos haveres sociais, de acordo com o estabelecido na Ciausula 

Décima Quinta. I

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ngresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, ou do cônjuge 
Á e p a r a d o / d iv o r c ia d o  o u  d o  ex-convivente  de  sócio, p o r e les req u erid o  p o r escrito , no  prazo  de  

//30 (trinta) dias, a contar da data do óbito ou do trânsito em julgado da sentença de

em substituição ao recebimento dos respectivos
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haveres sociais, depende exclusivamente da aprovação dos demais sócios, que deliberarão 

maioria absoluta de capilial, sem inclusão, na formação do q u o ru m  deliberativo, das quotas do 

sócio falecido ou separadò/divorciado/ex-convivente;

PARÁGRAFO QUARTO: Para efeitos de apuração de valores o Balanço Especial será levantado 

nos 30 (trinta) dias subsfequentes ao evento e depois de apurado devidamente o valor dos 

haveres do sócio falecido ou impedido legalmente, â Sociedade pagara este valor em 24 (vinte e 

quatro) parcelas iguais, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 

30 (trinta) dias após o Balanço.

PARÁGRAFO QUINTO: Em não se compatibilizando a hipótese de sucessão societária entre 

partes legitimas, mediante processo de substituição por força de solução de parentesco, os 

haveres e deveres dos sócios, resultantes da retirada, falecimento, ausência ou interdição, serão 

apurados em Balanço Especial produzido para efeito de prestação descontas e atribuições de 

valores levado a créditos ou a débito, com vistas ao pagamento da mesmas

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIED^Ecr^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Q É l .,

Dissolve-se a Sociedade quando ocorrer:

í?‘

/ y

I. o  vencimento do prazo de duração, salvo se vencido este, e sem oposição de sócio, não 
entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por prazo indeterminado;

II. o consenso unânime

III. a falta de pluralidade 
e

dos sócios;

de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

IV. a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

PARÁGRAFO ÚNICO: A  Sociedade entrará em dissolução, liquidação e partilha nestes casos 

legais, ou quando assim deliberarem sócios representando, no mínimo, 3/4 (três quartos) do 

Capital Social. Em todas as situações essa mesma maioria deverá eleger o liquidante, arbitrar 

seus honorários e fixar a date

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

de encerramento do processo tiquidatário. 

: DA RETIRADA DE SÓCIO

Qualquer sócio poderá, a quãlquer tempo e sem dedinação de motivos, retirar-se da Sociedade, 

desde que a notifique assim como aos outros sócios, com a antecedência de 90 (noventa) dias, 

apurando-se e pagando-se os seus devidos haveres conforme cláusula décima sexta.

PARÁGRAFO ÚNIGO: Nos 90 i noventa) dias seguintes ao recebimento da notificação referida no 

Caput, os demais sócios poderão optar eventualmente pela dissolução da Sociedade, sj^do o 

sócio retirante obrigado a se submeter a essa decisão dissolutória. / )

/  \  ^
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Determinado que a Sociedade, não se dissolverá, na ocorrência de causas que não impeçam a

sua continuação, desde que o(s) 

vez pagos os haveres devidos a q

sócio(s) remanescente(s) queira(m) dar-lhe continuidade e uma 

luem de direito, se somente um sócio quiser dar continuidade à 

sociedade, terá ele o prazo de ISO (cento e oitenta) dias para recompor a pluralidade social, sob 

pena de dissolução da Sociedade

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para efeitos de apuração de valores o Balanço Especial será levantado 

nos 30 (trinta) dias subsequentes a notificação feita pelo sócio em recesso, a data de 

requeri.mento do sócio retirantíi voluntário, a data da reunião de sócios que excluiu o sócio 

dissidente, ou a data de qualquei^ outro evento que dê causa à apuração dos haveres.

elabaPARAGRAFO SEGUNDO: Na

perdas anteriores à ocorrência 

consequências diretas de atos qu

ração do Balanço Especial não serão considerados os lucros ou 

de fatos que deram causa a saída do sócio, exceto se forem 

e o antecederam.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sociedade pagará o valor dos haveres apurado em 24 (v ip^ e  quatro) 

parcelas iguais, mensais e imeÜiatamente sucessivas, a primeira delas com 

(trinta) dias após o Balanço Espeèial. thibwiqejustimI S ííiÍM ^ IW a

DOS CASOS OMISSOS

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA

A Sociedade poderá, mediante 

Capital Social: a) transformar-se 

outras empresas; d) cindir-se pa

Tom**írjA.
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deliberação de sócios que representam V4*^'Wr'es**quaiíolfyó^

b) incorporar outra empresa; c) ser incorporada por outra ou 

jrciaímente em duas ou mais empresas; e) fundir-se com outras 

empresas, restando ao sócio qu 2 não concordar, retirar-se da Sociedade, recebendo para isso, 

sua participação no capital e dernais haveres, nos termos das disposições deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Ocorrendo a hipótese prevista r 

os seus haveres, nem assinar 

remanescentes automaticamen 

mencionados haveres e, em conjs 

adm itir na Sociedade promoverem

a Cláusula anterior se o sócio que discordar não quiser receber 

o Instrumento para a sua retirada da Sociedade, o sócios 

:e poderão deliberar sua exclusão e depositar em juízo os 

sequência, de imediato, entre si e sócios outros que pretendam 

a Alteração Contratual.

DA LEI DE RE6ENCIA E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Para eventual propositura de qualquer ação ou ppced im ento entre os sócios ou deles contra a 

Sociedade, fundada em sua exisjência, administração ou neste instrumento, fica eleito (/foro da





Cidade de Recife, Estado dê Pernambuco, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por

mais especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio de
.1 - .

qualquer dos sócios quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA IMONA

O presente contrato será re, 

Brasil e, particularmente erh 

acordo com os artigos 461 

dezembro de 1994, e artigo

gido e interpretado de acorijc côm as Isís da República Federativa do 

caso de inadimplemento das obrigações sociais aqui previstas, de 

í 632 da nova redação atribuída às Leis n ŝ 8.952 e 8.953, de 13 de 

639 e 640 do Código de Processo Civil.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

CLAUSULA VIGÉSIMA

doOs endereços dos sócios e 

alteração, serão os únicos v; 

avisos, editais, etc., relativos

s administradores, constantes do Contrato Social, ou de sua última 

^lidos para o encaminhamento de convocações, cartas, notificações, 

sobretudo a atos societários de seu interesse.

PARAGRAFO UNICO; Para 

comunicar a Sociedade as ev

esse fim, sob pena de nada poderem reclamar, devem os sócios 

sntuais alterações ocorridas em seus endereços.

DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

administração da Sociedade, 

encontrarem sob os efeitos

Os administradores declararh, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a econorria popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

]E por estarem Justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para um mesmo fim de direito, juntamente com as duas (02) testemunhas que a tudo 

assistiram, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, / j  f]

Jp
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Socios*

Administradores;

Testemunhas:

í i d í

Recife (PE); 20 de marçr? de 2014
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Conforme solicitado, seletionamos as empresas Cia de Águas e Esgoto de Rondônia -  CAERD e 

Cia de Saneamento de Se 'gipe -  DESO para efetuarmos o estudo comparativo, solicitado, pelas 

similaridades delas com a CASAL e por serem usuárias dos principais produtos do nosso 

contrato, ora em processo de renovação, o GSAN e o ERP Pirâmide. Apresentaremos a seguir as 

nossas considerações.

A) GSAN e GIS

1-Comparativo com a DESO

O contrato de manutenção do GSAN, apesar de ser o mesmo software, tem cobertura muito 

menor que o nosso, cohforme demonstrado abaixo, tornando difícil comparar os valores 

praticados.

Cobertura Contrato CASAL
Comparativo com Cobertura 
Contrato DESO

Manutenção GSAN e GIS - limitado a 495 h/mês Não tem GIS e limitado a 388 h/mês
Manutenção Corretiva e Leqal Iqual
Manutenção Evolutiva e N iva  Função Não tem Nova Função
Fornecimento de Nova Verjsão Igual
Visita técnica mensal -1 sémana por mês Visita de apenas 3 dias por mês
Atendimento remoto incluir)do sobreaviso Não tem sobreaviso
Suporte Ambiente e DBA -lintegral Não inclui 0 serviço
Instalação de Nova Versão Não inclui 0 serviço

Gestão do ambiente - Data 
contrato com fornecedores d(

Center, SW, instalação, 
5 hardware e software Não inclui 0 serviço

Com relação aos serviços de operação dos sistemas acima, a DESO assume toda a operação dos 

sistemas, incluindo hardware, software básico, banco de dados, instalação física, material, 

suporte e pessoas envolvidas na operação.

2*Comparativo com a CAE RD

O contrato de manutenção do GSAN, o mesmo software utilizado pela CASAL, tem cobertura 

menor que o contrato da CASAL, conforme demonstrado abaixo, justificado pelo desembolso 

mensal de R$81.051,74 em comparação ao nosso, de R$ 109.190,40(considerando os dois na 

mesma data base).





Cobertura Contrato CASAL
Comparativo com Cobertura 
Contrato CAERD

Manutenção GSAN e GIS - limitado a 495 
horas | Limitado a 320 h/mês

Manutenção Corretiva e Legal Igual
Manutenção Evolutiva e t^ova Função Igual
Fornecimento de Nova Vèrsâo Igual
Visita técnica mensal -1 Semana por mês Igual
Atendimento remoto inciu ndo sobreaviso Não tem sobreaviso
Suporte Ambiente e DBA - integral Atendimento de 2® nível
Instalação de Nova Versí 0 Igual

Gestão do ambiente - Da 
contrato com fornecedores

a Center, SW, instalação, 
Je hardware e software. Não inclui 0 serviço

Com relação aos serviços de 

assume toda a responsabilid 

física, material e suporte de

operação dos sistemas acima, a CAERD tem uma modelo onde ela 

ade pelo hardware, software básico, banco de dados, instalação 

12 nível.

B) ERP Pirâmide

1-Comparativo com a DESO

A diferença básica na contHatação do ERP Pirâmide entre as duas empresas é que a DESO 

comprou as licenças, nos demais itens a cobertura do Casal é maior justificando a diferença do 

desembolso mensal, que no caso da DESO é de R$ 48.377,18.

I
Cobertura Contrato CASAL

Comparativo com Cobertura 
Contrato DESO

I
Manutenção Gestão Administrativa

Licenças, novas versões e atendimento (aluguel). Licenças compradas
Suporte negócio local I

Consultor - residente I Igual
Gerente de Projeto - 32 h'/mês Não inclui 0 serviço

Suporte Ambiente e DBA - integral Não inclui 0 serviço
Gestão do ambiente - Data 'Center, SW, 

instalação, contrato com fornecedores de hardware 
e software. Não inclui 0 serviço

Com relação aos serviços de; operação do sistema acima, a DESO tem uma modelo onde ela 

assume toda a operação dosj sistemas, incluindo hardware, software básico, banco de dados, 

instalação física, material, suporte e pessoas envolvidas na operação.





2-Comparativo com a CAERD

A diferença básica na contratação do ERP Pirâmide entre as duas empresas é na parte do 

atendimento local e gestão dó ambiente, justificando a diferença do desembolso mensal, que

no caso da CAERD é de R$ 36 í09,64(considerando os dois na mesma data base).

Cobertura Contrato CAS \L
Comparativo com Cobertura 
Contrato CAERD

Manutenção Gestão Adnlinistratíva
Licenças, novas versões e 

(aluquel).
atendimento

Igual
Suporte negócio local

Consultor - residente 1 semana por mês
Gerente de Projeto - 32 i/mês 8 horas por mês

Suporte Ambiente e DBA - integral Atendimento 2° nível
Gestão do ambiente - Datá Center, SW, 

instalação, contrato com forn'ecedores de hardware 
e software. | Não inclui 0 serviço

Com relação aos serviços de 

assume toda a responsabilida 

física, material e suporte de

C) BI

operação do sistema acima, a CAERD tem uma modelo onde ela 

de pelo hardware, software básico, banco de dados, instalação 

19 nível.

Das empresas consideradas apenas a CASAL tem contrato ativo.
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Processo: 8 3 
Interessado 
Assunto: Pro

70/2014
SUDEO
irrogação de contrato

Trata 
reajuste do 
prestados 
PROCENGE, no 
2015.

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA EM 
RELAÇÃO AOS SISTEMAS INTEGRADOS DE 
GESTÃO DA CASAL. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. DILAÇÃO DE PRAZO. PREVISÃO 
LEGAL DO ART. 25 C/C ART. 57, II,
AMBOS DA ALEI 8.666/93. VALORES DE 
MERCADO INFORMADOS PELA
SÜPERINTENDENAE DA ÁREA. EMPREGADA 
DOTADA DE FÉ PÚBLICA. ACOLHIMEOTO DO 
PEDIDO, SOB CONDIÇÃO.

se 0 presente de pedido de prorrogação de prazo e 
contrato de n° 172/2012, referente aos serviços 

pela empresa PCG Engenharia de Sistemas Ltda.- 
período entre 01 de agosto de 2014 a 31 de julho de

Pretende-se dilatar o prazo por mais 12 (doze) meses. Em
resposta à c 
prestados peJ,

As fl£ 
a.tualizado sç 
setenta, e s 
setenta e se 
acordo com IG

iligência de fls. 60, informa-se que os serviços 
a empresa "desenvolveram-se de forma satisfatória.

11, após cálculo efetuado pela GEFIN, o valor 
rá de R$ 3.977.748,76 (três milhões, novecentos e 
te in.il e setecentos e quarenta e oito reais e 
-s centavos) com o índice de reajuste de 8,097% de 
P (índice Geral de Preços).

É, em suma, o relatório. Pa.ssa-se à análise.

Inexigibilidade é a qualidade do que não pode ser 
exigido. Pret|ende-se, no caso, prorrogar o contrato decorrente 

idade de licitação, sob o argumento de que se 
viços especializados, com procedimento específico

de inexigibi 
tratam de se 
para a CASAL.

Prescrqve o art. 57, II, da Lei 8.666/93, in v e r b is :

1-Vrt. 57. A duração dos contratos 
regidos por esta Lei ficará adstrita 
à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos
relativos:
II - à prestação de ser̂ riços a serem 
executados de forma continua, que 
podarão ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos periodos com 
vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta 
mesas; (Redação dada pela Lei n° 
9.648, de 1998) (grifou-se)





C a s a i '

Por s< 
execução se 
à Admiraistract 
mas a necess 
requisitos 
serviços a se

er^iço continuo entende-se como aquele em que a 
potrai no tempo e cuja interrupção trará prejuizos 
ão. Não apenas a continuidade do desenvolvimento, 

:(.dade de que não sejam interrompidos, constituem os 
silares para que se enquadrem como prestação de 
rem executados de forma continua.

ba

.itda
A pre 

Sistemas L1 
cujo serviço 
necessidades 
que se trat 
desempenho de

^tação de serviços da empresa PCG Engenharia de 
PROCENGE consiste em uma obrigação de fazer, 

a ser executado de forma contínua, busca satisfazer 
corriqueiras desta Companhia, logo, depreende-se 
a de um serviço auxiliar, necessário para o 
s atribuições para as quais foi contratado.

Confor: 
a contratada 
GSAN, GIS e 
outras conce 
porque têm 
imprescindíve

^e despacho da Superintendente da SUDEO - fls. 64, 
possui notória especialização nestes sistemas, 

ERP Pirâmide, sendo única no Norte/Nordeste e que 
ssionárias congêneres, quando prescindem dela é 
:PDs próprios" e "em solução de continuidade é 
1 sua permanência."

Tendo
seguinte:

em vista tudo o que foi apresentado, conclui-se o

a) A Casal 
Contratí 
Sistema:

sUib) A cláu. 
12 (doá 
prorrog 
de 60 (a

Há pre 
Desta. feita, 
prorrogação p

No que
às fls. 12/3"^ 
SUDEO, Sra

"Seleci 
Rondônia - 
efetuarmos o 
delas com. a 
do nosso cont

a)Empre£
contrato de m 
tem cobertura 
tem uma mode 
hardware, so 
material e s 
Pirâmide, a 
atendira.ento 1

C o jU U .an ,b .i,S ...:.d S ...S a .n e ;a rn '.& 0 .t:o ,.d e . A ta g O ç jjS

em 01 de agosto de 2012 firmou o Instrumento de 
n° 172/2012 com a empresa PCG Engenharia de 
Ltda.- PROCENGE;

la nona trata do prazo de vigência do contrato, de 
e) meses, a contar da assinatura, podendo ser 
do por iguais e sucessivos períodos até o limite 
essenta) meses;

visão contratual, portanto, para sua prorrogação.
esta advogada entende pela possibilidade de 

or mais 12 (doze) meses.

pertine ao valor praticado no Contrato 172/2012, 
, em resposta à diligência, a superintendente da 

. Rngela Qmena, apresenta as seguintes justificativas:

CJySRD
onamos as empresas Cia de Aguas e Esgoto de 

e Cia de Saneamento de Sergipe - DESO para 
tudo coo^rativo, solicitado, pelas similaridades 

CASAli e por serem usuárias dos principais produtos
r a t o " :

a Cia de Agua e Esgoto de Rondônia - CAERO, o
anutenção da GSAN e GIS, o mesmo software da CASAL, 
menor que o contrato da CASAL (...) pois a CAERD 

lo onde ela assoome toda a responsabilidade pelo 
;f:ware básico, banco de dados, instalação física, 
uporte de 1° nível. Em relação ao software ERP 
diferença entre as duas empresas é na parte do 
Dcal e gestão do ambiente, justificando a diferença

i





c : a s a i

do desembolso

cU»b )C i,
software deno: 
muito menor qú 
relação aos s 
toda a opera 
básico, banco 
pessoas envol 
Pirâmide, a c 
do desembolso

sanoamôinto de Sergipe - DESO, em relação ao 
tiinado GSAN e GIS, a empresa citada tem cobertura 
e o nosso, tornando difícil comparar valores e com 
erviços de operação desse sistema, a DESO assume 
ção dos sistemas, incluindo hardware, software 
de dados, instalação física, material, suporte e 
vidas na operação. E em relaçã.o ao software ERP 
pbertura da CASAL é maior justificando 
mensal.

da

E dado 
contratação d 
inexistência 
o princípio 
desde que idô 
D e s e ri V o 1 v i:ra,e n i 
preços contra 
praticado com 
quadros compa 
de responsa 
dèsconform,id.a 
devidamente p,i

de

observar que a hipótese em questão trata da 
e serviço de fornecedor único. A comprovação da 

alternativas para a Administração faz-se segundo 
liberdade de prova. Pode dar-se por qualquer via, 

ínea e satisfatória, do caso, a Superintendente de 
o Organizacional afirma às fIs. 61/63 que os
tados com a CASAL estão compatíveis com o preço 
outras empresas de saneamento e o faz trazendo 

rativos. Sendo esta dotada de fé pública, sob pena 
bilização pelas informações prestadas em. 
e, entende-se que o presente encontra-se 
ovado.

1. contri 
praticados pr̂  
fonaa qsie disA

■ líl
Co,

Após 0 
reajuste IGP' 
de 8,097% 
atualieado se?; 
quatrocentos 
atualizado se: 
setenta e setá 
e seis centairo.

Por tod 
por mais 12 
condicionando-

À Asses

O
3 ^

C o m p a n h i a  c i é  S 3 n € » a :r o é n t o  d e  A l a g o a s

mensal, tudo conforme planilhas demonstrativas.

a difere:nça

atada informou às fls. 02/03 que mantém os preços 
opondo tão somente que eles sejam reajustados na 
õe o Contrato.

cálculo da área competente, aplicando-se o 
acumulado de abril/13 a março/14, no percentual 

ito ■^irgula nove por cento) , o valor mensal 
á o de K;$ 331.479,06 (trezentos e trinta e um mil, 
setenta e nove reais e seis centavos) e o global 
o d® R$ 3.977.748,76 { t x ê s  milhões, novecentos e 

mil, setecentos e quarenta e oito reais e setenta 
s) .

xá

□ o exposto, opina-se pela prorrogação do presente 
(doze) meses, nos valores acima apresentados, 

se à autorização do Diretor Presidente.

3ora Jurídica.

Maceió, 11 de julho de 2014.

Lais Lima de Souza leão 
Advogada/ASJUR
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 8370/2014 
C.l n° 16/2014 - SUDEO

A
CPL,

Conforme solicitação da SUDEO, através da C.l n° 16/2014 (Protocolo n° 
8370/2014), corrjoborada pela instrução jurídica ás fis. 65 usque 67, que 
caracteriza a necessidade de continuidade da contratação, AUTORIZAMOS a 
celebração de Aditivo ao Contrato n® 172/2012 -  PROCENGE -  
PROCESSAMENTO DE DADOS E ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA., 
reajustando o mesmo em 8,097% (oito virgula zero noventa e sete por cento), 
tendo como base o IGP-DI (índice Geral de Preços -  Disponibilidade Interna), 
referente ao perodo de Abril/2013 a Abril/2014, passando o valor mensal 
previsto para R$ 331.479,06 ( trezentos e trinta e um mil, quatrocentos e
setenta e nove 
R$ 3.977.748,76 
quarenta e oito 
Contrato em ma 
inciso II do art. 5'

reais e seis centavos) e o valor global previsto para 
(três milhões, novecentos e setenta e sete mil, setecentos e 
reais e setenta e seis centavos), prorrogando o referido 
5 12 (doz^ meses, conforme estatui o Artigo 25 c/c com o 
da Lei fOT.666/93. Em, d ^ /  /2014.

Eng® ALVARO JOSÉ M 
Diretor Presidente

/acpm.

S DA COSTA

GEPLAN 021 C
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C 0 S 0 I COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 8370/2014 
C.l. n° 16/2014- SUDEO

A SUDEO

Solicitamos encaminhar planilha indicando 0 valor mensal e global após aplicação 
do reajuste autorizado e cronograma físico financeiro, informações sem as quais





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Bafão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510

ACPL,
____Segue Cronograma
Descrição/Mês Total Ago/Dez 

2014
Total Jan-Jul- 

2015
Total
Geral

Manutenção Legal,_Corretiya,_JEvolutiva,_
Assistênoía Técnica 

Suporte de Utilização do
Customização,
Adicional e 
GSAN: Suporte Técnico, Manutenção 
Correitva e Evolutiva do AcquaGIS -  
conforme descrição no itens 2 -a  ,2-b, 2-c

545.952,00 764.332,80

Licenciamento de uso (até 50 licenças de 
uso simultâneas) do Módulo [Contabilidade 
e Financeiro -  Pirâmide è serviços de 
manutenção legal, corretiva, conforme 
descrição nos itens 2-d |____________

154.757,10 216.659,94

1.310.284,80

371.417,04

Alocação de um suporte locàl mensal e 32 
horas mensais de um gerente de projetos 
para apoiar os usuários nai utilização do 
Pirâmide, conforme descrição do item 2-e

109.387,20 153.142,08 262.529,28

loImplantação do BI corporativo com o 
incremento dei 20 licenças, treinamentos e 
desenvolvimenito de novos indicadores.

111.640,00 111.640,00

Manutenção mensal do BI, conforme 
previsto no itefa 2-f_______ !____________

40.999,10 57.398,74

Operação Integrada dos Sistemas, 
conforme especificado no itein 2-h

512.750,40 717.850,56

98.397,84

1.230.600,96

Prevê-se a necessidade . de serviços 
eventuais e correlatos, a serem demandados 
pela Casal, conforme detalhado no item 2-
j

247.032,85 345.845,99

TOTAL
Em, 16 de Julho de 2014.

592.878,84

1.722.518,65 2.255.230,11 3.977.748,76

GEPLAN-047-C

lelãfBcrêosâi
SupepfíénOsnie ce Dssenvol'.’ in'5i'*® 

0-'9ar>izdQGrêi 

S U D E O / C A S A L





C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo 
C.l. n° 16/2014

n° 8370/2014.

ÁGEFIN (DE ORDEM)

Att. Wilma,

Solicitamos a analise da planilha de custos e do cronograma físico-financeiro.

Maceió/AL., 17 de

Atenciosamente

julho de 2014.

irlas Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL





Casal

N“ da C l :

PROT. 8370/2014
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

^ 3

Origem : Destino : Data de emissão:
SUPOFIN CPL 17/07/14

A CPL,

Conforme solicitado, analisamos o processo e verificamos que a planilha contendo a discri
minação de serviços é a base mensal do contrato, no entanto, de acordo com planilha detalhada 
apresentada em reunião para discussão do reajuste existe o item Implantação de BI corporativo com 
incremento de 20 licenças ar uais, a serem pagas nos três primeiros meses do contrato, de agosto a 
outubro. Desse modo os valores mensais previstos para os respectivos meses são de R$ 359.389,06, 
e os demais conforme planilha contida na inicial.

Assim, segue a previião mensal para os anos de 2014/2015.

Atenciosamente,

Wilma Clebja d a ^ lv a  S a n ^  
c  L —

Economista- Mat. 2970





Proposta Casal 7335*3 
Previsão de Faturamento

PROcencE

Oe5cri(ão/Mês ago.l4 ' set.l^ 1 out.l4 nov.l4 dei. 14 Total 2014 •' ian.15 fev.15 mar.15 s abr.lS mal.15 í jun.15 Íul.15 Total 2015 TOTAL GERAL

Manutenção Lega!, Corretiva, Evolutiva, 
CustofT.izaçâo, Asststér.da Técnica Adicionai e 
Suporte de Utilização dc G5AN; Suporte Técnico, 
Manutenção Corretiva e Evolutiva do AcquaGIS -  
conforme descrição nos ite n s  2-a, 2-b, 2-c.

109.190,40

l

109.190.40 ! -09.190,40 
1

109.190,40 109,190.40 545.952,00 109.190,40 109 <90,40 109.190,40 109.190,40 109.190.4': 109.190,40 109.190,40 764.332,80 1.310.284,80

.icê^nciamento de uso (ate bu licenças de uso 
simultâneas) oo Módulo Contabilidade e 
F.nanceiro -  P irâ m id e  e serviços de manutenção 
legal, corretiva, conforme descrição nos ite n s  2 
-d .

30.951,42

1

30 95-42 1 30.951,42 
1 
1

30.951,42 30.951.42 154.757.10 30.951.42 30 95- 42 30.951.42 30.951.42 30.951.42 30.951.42 30.951,42 216.659,94 371.417,04

Aiocaçao de um suporte tocai mensal e 32 horas 
mensais de um gerente de projetos para aooiar 
os usuários na utilização do i^irâmide, conforme 
descrição do item 2-e

21.877,44

t

21 87/.44 ! 21.877.44 

1

21.877.44 21.877.44 109,387,20 21.877.44 21 877,44 21.877,44 21.877,44 21.877,44 21.877.44 21.877,44 153.142,08 262.529,28

implantação do BI corporativo com o Incremento 
ce 20 licenças, treinamentos e desenvolvimento 
de novos Indicadores.

37.213,33 37 213.33 37.213.34 111.640,00
i
1
t

- 111.640,00

Manutenção mensal do 3l, conforme prev'sto no 
item  2-f 8.199,82 8 199 82 8,199,82 8.199,82 8.199,82 40.999,10 8.199.82 8.199.82 8.199,82

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - j

8.199,82
—

8.199.82 8 199.82 8.199.82 67.398,74 98.397,84

-  Operação integrada dos Sistemas, confo'me 
especificado no item  2-h 102.550.08 102.550.08 102.550.08 102.550.08 102.550.08 512.750,40 102.550.08 -02.550.08 102.550,08 102.550,08 102.550,08 102.550.08 102.550.08 717.850,56 1.230.600,56

?revê-se a necessidade de serviços eventuais e 
correlatos, a serem demandados pela CASAL, 
conforme detalhado no item  2-1

49.406.57 49.406,57 49.406,57 49.406.57 49.406.57 247.032,85 49.406.57 49.406.57 49.406.57 49.406,57 49.406.57 49.406,57 49.406.57 345.845,99 592.878,84

TOTAL 359.389.03 359.389.06 I 359.389,07 322.175.73 322.175.73 t.722.518.65 322.175,73 | 322 175,73 322.175.73 322.175.73 322.175,73 322.175.73 322.175.73 2.255.230.11 3.977.748.76
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO Ne 172/2012, CELEBRADO 
ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A 
EMPRESA PROCENGE -  PROCESSAMENTO DE DADOS E 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA.

Por este instrum ento particu lar, a CC MPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de In fiaestru tu ra , sediada na rua Barão de Atalaia, ns 200, C e n t r o ,  M aceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ne 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu D ire tor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob 
o nS 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, 
Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF so a o n® 098.703.694-72, ambos residentes e dom iciliados nesta Capital e a empresa PROCENGE -  
PROCESSAMENTO DE DADOS E ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, estabelecida na Av. M arquês de Olinda, 182, Recife Antigo, Recife/PE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 09.831.033/0001-58, doravante, denom inada sim plesm ente PROCENGE, neste ato representada pelos

JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA e ROMULO MATTOS MESQUITA, ambos brasileiros, casados, 
engenheiros, inscritos no CPF/MF sob os n® 038.697.334-20 e 045.913.724-72, respectivam ente, residentes e domiciliados na Cidade 
do Recife/PE, tendo em vista o que co rs ta  no Protocolo n® 8370/2014, C l n® 16/2014 e S.C n® 15242 e 15243, acordam em celebrar o

Jsulas e condições a seguir expressas:

prorrogado por mais um período de 12

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste

presente aditivo, de acordo com as clác 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força dest( instrum ento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Nona do Contrato original fica
(doze) meses, a contar de 01 de agosto de 2014 a 01 de agosto de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no a r t . l lO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do in icio e inclui-se o 
do vencim ento considerando-se os dias consecutivos.

instrum ento  fica autorizado a aplicação de reajuste com o percentual de 8,097% (o ito  virgula 
zero noventa e sete por cento) com base na variação do IGP-DI (índice Geral de Preços -  D isponibilidade Interna), referente  ao período 
de abril/2013 a abrii/2014, passando o va lor mensal para R$ 331.479,06 (trezentos e tr in ta  e três mil, quatrocentos e setenta e nove 
reais e seis centavos) e o valor global p: ra R$ 3.977.748,76 (três m ilhões, novecentos e setenta e sete m il, setecentos e quarenta e o ito
reais e setenta e seis centavos),

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula prim eira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

..........13.101 - GETINUnidade Orçamentária.,..

Grupo de Despesa.............

R ubrica ................................

........... 300.000 -  Serviços de Terceiros

.........  304.305 -  Processamento de Dados

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de d ire ito , as cláusulas e condições que não foram  alteradas por 
força deste instrum ento.

E, por estarem assim, justas e acordes, ^s partes, assinam o presente, em duas vias de igual teo r e forma, na presença d a s  testemunhas 
abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

Maceió,

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
D ire tor Presidente/CASAL

CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

JOSE CLÁUDIO DE OLIVEIRA 
P/CONTRATADA

ROMULO MATTOS MESQUITA 
P/CONTRATADA

Laís L im á a e S o u za  Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N® 172/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

DESCRtÇAO/MÊS AgO.lA Set.14 O ut.l4 Nov.14 Dez. 14 Total 2014 Jan.lS Fev.15 M ar.lS Abr.15 M a i.lS Juft.15 Jul.15
Manutenção Legal. Corretiva. Evolutiva. 

Custom izações. Assistência Técnica Adiciona l e 
Suporte de utilização do GSAN; Suporte Técnico 

M anutenção Corretiva e Evolutiva do AcquaGiS -  

conform e descrição nos itens 2-a. 2-b, 2*c do 

contrato.

109.190.40 109.190,40 109.390,40 109.190,40 109.190,40 545.952,00 109.190,40 109.190,40 109-190,40 109.190,40 109.190.40 109.190,40 109.190,40
764.332,80 1.310.284,80

Licenciam ento de uso (até 50 licenças de uso 
simultâneo) do M ódu lo  Cortab ilidade  e 

Financeiro -  P irâm ide e serviços ce  m anutenção 
legal, corretiva, conform e descrição no item  2-d 

do contrato.

30-95142 30.953.42 30.951,42 30.951.42 30.951,42 l'54.757,10 30,951,42 .30.951,42 30.951,42 30.951.42 30.951 42

■_____________

30.951,42 30 951,42 216 659.94 371.417,04

Alocação de um suporte local mensal e 32 horas 
mensais de um gerente de projetos oara apoiar os 
usuários na utilização do Pirâm de, conforme 

descrição do item  2-e do contrato.

21.877,44 21.877,44 21.877,44 21.877,44 21.877.44 109.387.20 21.877.44 21 877,44 21.877,44 21.877.44 21.877.44 21.877,44 21.877,44 153.142,08 262.529,28

Implantação do BI corporativo com o increm ento 

de 20 licenças, tre inam entos e desenvolvimento 

de novos indicadores.

37.213.33 37.213,33 37.213,33 n  1.640,00
111.640,00

M anutenção mensal do 81, confor>ne previsto no 

item 2-f do contrato. 8.199.a; 8.399,82 8.399,82 8,199,82 8.199,82 40.994.i0 8.199,82 8.199,82 8.199,82 8.199.82 8.199.82 8.199,82 8.199.82 57.398.74 98.397,84.

Operação Integrada dos Sisten as, conforme 
especificado no item 2-h do contra: o. 1C2.5SC1.08 í 102.550,08 102.550,08 102.550,08 102.550,08 512.750,40 102.550,08 102 550,08 102.550,08 102.550,08 102-550,08 102.550,08 102 550,08 717.850,56 1.230.600,96

Prevê-se a necessidade de serviçüs eventuais e 

correiatos, a serem demandadO' pela CASAL, 

conforme detalhado no item  2-j do :ontrato.

49.40h,S7 j 49.405,57 49.406,57 49.406,57 49.406,57 247,032,85 49.406,57 49.406,57 49 406,57 49.406.57 49.406,57 49.406,57 49.406.5 7 345.845^99 592.878,84

TOTAL 359.389,06 359.389,06 359.389,06 322.375,73 322.375 73 1.722.518,65 322,175,73 322 175,73 322,175,73 322.175,73 322.1 -5.73 322.175.73 322.175,73 2.255.230,11 3.977-748,76
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 172/2012, CELEBRADO 
ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A 
EMPRESA PROCENGE -  PROCESSAMENTO DE DADOS E 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA.

Por este instrum ento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual nS 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob 
o nfi 140.115.494-87, e Vice-Presidente Ce Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. 
Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o nS 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa PROCENGE -  
PROCESSAMENTO DE DADOS E ENGENHAF IA DE SISTEMAS LTDA, estabelecida na Av. Marquês de Olinda, 182, Recife Antigo, Recife/PE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nS 09,831.033/0001-58, doravante, denominada simplesmente PROCENGE, neste ato representada pelos 
seus Diretores Executivos, os senhores JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA e ROMULO MATTOS MESQUITA, ambos brasileiros, casados, 
engenheiros, inscritos no CPF/MF sob os iis 038.697.334-20 e 045.913.724-72, respectivamente, residentes e domiciliados na Cidade 
do Recife/PE, tendo em vista o que consta no Protocolo n® 8370/2014, C.l n2 16/2014 e S.C n® 15242 e 15243, acordam em celebrar o 
presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste irs trum ento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Nona do Contrato original fica 
prorrogado por mais um período de 12 (dc ze) meses, a contar de 01 de agosto de 2014 a 01 de agosto de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do dispositivo no a r t . l lO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o 
do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrum ento fica autorizado a aplicação de reajuste com o percentual de 8,097% (oito  vírgula 
zero noventa e sete por cento) com base ria variação do IGP-DI (índice Geral de Preços -  Disponibilidade Interna), referente ao período 
de abril/2013 a abril/2014, passando o vJlor mensal para R$ 331.479,06 (trezentos e trin ta  e três mil, quatrocentos e setenta e nove
reais e seis centavos) e o valor global para 
reais e setenta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação
orçamentária:

Unidade Orçamentária

Grupo de Despesa.......

Rubrica..........................

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ra 
força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as 
abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

R$ 3.977.748,76 (três milhões, novecentos e setenta e sete mil, setecentos e quarenta e o ito

13.101-GETIN

300.000 -  Serviços de Terceiros 

304.305 -  Processamento de Dados 

tificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por

partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e form a, na presença das testemunhas

P F :

dÜ L M -  V

Maceió,

ÁLVARO JOSÉ MENKETOA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTOííierDE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional
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ESTADO DE ALAGOAS 
:OMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N» 172/2012 

CRONOGRAMA FfSICO-FINANCEIRO

0(SCftlÇAO/M Í$ Ago.14 Set.14 Oul.14 Mov.14 Dei.l4 T«UI2014 Jan.l5 Few.lS Mar.lS Abf.lS Mai.15 Jun.lS JuLlS
Manutenção legal. Corretiva, Evolutiva. 
Customizações. Assistência Técnica Adicional e 
Suporte de utilização do GSAN; Suporte Técnico 
Manutenção Corretiva e Evolutiva do AcquaGIS -  
conforme descrição nos itens 2*a, 2-b, 2-c do 
contrato.

109.190.40 109.190.40 109.190.40 109.190,40 109.190.40 545.952,00 109.190,40 109.190.40 109.190,40 109.190.40 109.190.40 109.190,40 109.190,40
764.332,80 1.310.284.80

Licenciamento de uso (até 50 licenças de uso 
simultâneo) do Módulo Contabilidade e
financeiro -  Pirâmide e serviços de manutenção 
legal, corretiva, conforme descrição no item 2-d 
do contraio.

30.951.42 30,951,42 30.951,42 30.951,42 30.951,42 154.757,10 30.951.42 30.951,42 30.951.42 30.951.42 30.951,42 30.951,42 30.951.42 216.659.94 371.417,04

Alocação de um suporte local mensal e 32 horas 
mensais de um gerente de projetos para apoiar os 
usuários na utilização do Pirâmide, conforme 
descrição do item 2-e do contrato.

21.877,44 21.877,44 21.877.44 21,877,44 21.877,44 109.387,20 21.877.44 21.877,44 21.877,44 21.877,44 21.877,44 21A77.44 21J77.44 153.142.08 262.529.28

Implantação do BI corporativo com o Incremento 
de 20 licenças, treinamentos e desenvolvimento 
de novos Indicadores.

37.213,33 37.213,33 37.213,33 111.640,00
111.640,00

Manutenção mensal do 61, conforme previsto no 
item 2-f do contrato. e.199,82 8.199,82 8.199,82 8.19942 8.199,82 40.999,10 8.199,82 8.199,82 8.199.82 8.199.62 8.199,82 8.199.82 8.199,82 57.398,74 98.397.84

Operação Integrada dos Sistemas, conforme 
especificado no Item 2-h do contrato. 102.550,08 102.550,08 102.550,08 102.550,08 102.550,08 512.750,40 102.550.08 102.550,08 102.550,08 102.550,08 102.550.08 102.550,08 102.550,08 717.850,56 1.230.600,96

Prevê‘ Se a necessidade de serviços eventuais e 
correlates, a serem demandados pela CASAL, 
conforme detalhado no Item 2-j do contrato.

49.406,57 49,406,57 49.406,57 49.406,57 49.406,57 247,032,85 49.406,57 49.406,57 49.406,57 49.406,57 49.406.57 49.406,57 49.406,57 345.845,99 592.878,64

TOTAL 359.389.06 359.389,06 359.389,06 322,175.73 322.175,73 1.722.518,65 322.175,73 322-175,73 322.175,73 322.175,73 322.175.73 322.175,73 3^;.175,73 2.255.230.11 3.977.748,76
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C âSalcO M PA H lH IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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Processo Protocolo n° 8370/2014. 
C.l, n° 16/2014

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 
deste setor.

2° Termo Aditivo Contrato n° 172/2012, para análise e aprovação

Maceió/AL., 01 de agosto de 2014.

Atenciosamente

Estagiária - CPL/ClASAL
( ] | s D '^ ie f^
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Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n” 8370/2014

I
i;

VGO (De Ordem)

Encaminhamos o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 172/2012 , celebrado 

entre a CASAL e a EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS E ENGENHARIA DE 

SISTEMAS LTDA - PROCENGE, objetivando a aposição da assinatura e evoluir 

para Diretoria da Presidência para a mesma finalidade.

Em; 01.08.2014

Ge^luce de Fátima

CPL/CASAL

------- '
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82 Maceió - Terca-feira 
30 de Setembro de 2014 EdíçSo Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7 J97/2012

i

Diário Oficial
Estado de Alagoas

o  valor asual do Contrato R$: 3.600^00 (tiês mil seiscentos reais). 
Datade ossinatuia: 04 de setembro de 2014 
Protocolo n*. 6100/2014 -  CASAL>C.I n*47/2014 -UNLESTE Ai 
39/2014» celdnado entre a  CASAL ca.Senhoia Maria JoséBaCísti 
vigente. Homologado e m : 18.06.2014

>otorizamos a  elaboração do Contrato n* 
Cavalcante, observando alegislaçâo

Protocolo 99218

0»COMPANH1A DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRAIX 
N“ 41/2014

* 12.294.7O8/000M1 «representada
Protocolon<* 6906/2014-CA SA L-Cln«S8/2014-UN LESTE 
Contratante: CASAL. Rua BarSo de Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSIA CPF/MF n* 140.115.494-87 e por sen 
>rice-Presidmite de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n* 032.981.0S4- 
57
CONTRATADA: Sra. CEANE KARLA MENEZES DE MOR OS. inscrita no CPF/MF sob o n* 
048.040.414-35, residente em Jaculpe/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR 
OBJETO: Cuistítui objeto do presente contrato, a  locação de im6 rei paia acranodação de esoitório da 
Cmnpaahia m  cidade de Jaculpe/AL» locaHzado na Rna Jacuhiiiga, n* 10, Centro.
Prazo do Contrato: O prazo de v ig lnda deste crmtrato é de 12 <doze^ meses, a  contar da data da assinatnra 
O valor mensal do aluguel é  de RS 250,00 (duzentos e  cioquenia rràis
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigêticia fica estabelecido em RS 3.000,00 
(três mil reais).
Data da assinatura: 03 de setembro de 2014 
Protoorio n*. 6906/2014 -  CASAL -  C.I n* 58/2014 -UNLESTE Autorizamos a  elaboração do Contrato 
n* 41/2014 celebrado entre a  CASAL e  GEANE KARLA MQIÉZES DE MORAIS . observando a  
legislação tigente. Homologado e m : 30.06.2014

{ Protocolo 99220
_____________ I_______________________________

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N“ 34/2014
Protocolo n" 9741/2014 - C.I n® 39/2014 - GEMTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF 12.294.708/0001 *81 •
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, alagoano.
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n* 140.115.494-87 
Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n” 098.703.694-72, ambos residentes e  domiciliados nesta Capital: 
CONTRATADA: REITEC ENGENHARIA LTDA, Estabelecida a  Rua Nepomuceno, 70, prado, Belo 
Horizonte/MG, CEP n* 30411-156, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 2 5.172.995/0001-85, representada por

por seu Vice-Presidente de Gestão 
UM A, brasileiro, alagoano, casado.

MÁRCIO MIRANDA SALIM, brasileiro, casado, engenheiro civil. 
68, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, por seu bastante

inscrito no CPF/MF n® 131.650.626- 
procurador MAURÍCIO MIRANDA

SALIM, inscrito no CPF/MF n® 175.020.046-53, residente c domici iado cm Maceió/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizado o acréscime em mais 24,8163% (vinte e quatro 
v i ^ l a  oito mil cento e sessenta e três por cento), referente ao valor de RS 29.250,00 (vinte e nove 
mil, duzentos e cinquenta reais) passando O valor do contrato de RS 117.866,00 (cento e dezessete mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais) para RS 147.116,00 (cento e quarenta e sete mll, cento e dezesseis reais). 
Data de assinatura: 05 DE SETEMBRO DE 2014 
Protocolo n® 9741/2014 - C.I n® 39/2014 -  GEMTE. Autorizamos a elaboração do Primeiro Tetmo Aditivo 
ao Contrato n® 34/2014, celebrado entre a  CASAL e a EMPRESA REITEC ENGENHARIA LIDA 
observando a legislação vigente. Homologado em : 18.08.2014

Protocolo 99221

0,COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
N® 037/2013

/UAGOAS 

)0  CONTRATO

12JZ94.708/0001-81 -representada
Protocolo n® 8568/2014 - CASAL - C.I n® 038/2014 - GEMEM 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Více-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO Óa LVAO, CPF/MF n® 032.981.054-
”  I ■CONTRATADA: SENHOR C/VRLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, brasileiro, casado, 
engenheiro civil inscrito no CPF/MF sob o o® 346.452.764-68, rJsidente c domiciliado Rua Jos6 de 
Alencarn®363 Farol, CEP. N® S705I-S65 M ^ ió /A L , doravante, denominado simplesmente LOCADOR 
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na c l^ su la  segunda do contrato original

fica prorrogado por mais um período de 6 (seis) meses, a  contar da data de 19 de agosto de 2014 a 19 
de fevereiro de 2015. Em fece da dilação de prazo estabelecido na clausula primeira o valor da locação 
mensal será mantido em RS 12.000,00 (doze mil reais) totalizando para o período ora renovado o valor 
global de R$ 72.000,00 (setenta e  dois mil reais).
Datada assinatura: 19de agosto de 2014
Protocolo n*. 8568/2014 •  CASAL -  C J  n* 58/2014 -GEMEM Autorizamos a elaboração do Segundo 
Termo Aditivo ao Çnntrato n® 037/2013 celebrado entre a  CASAL e  o Senhor Carios Henrique Gonçalves 
hfelro, observando a  l^slaçio-vigente. Ifomologado e m : 18.08.2014

. ______________________  Protocolo 99222

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADIUVO AO CONTRATO 
N® 172/2012

Protocolo n® 8370/20J4- CASAL - C l  n® 16/2014 -  SUDEO
Omtiatante: CASAL Rua Barão de Atalaia, 200, C n tro . CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu \fice-Prcsideote de G esâo Operacional, CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE 
UM A, CPF/MF n® 098.703.694-72
CONTRATADA: : empresa PROCENGE - PROCESSAMENTO DE DADOS E  ENGENHARIA DE 
SISTEMAS LTDA, estabcleddauaAv. Manpiês de Oluda, 182, R edfe Antigo, Reeift/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n® 09.831.033/0001-58, doravante, deiKuninada simplesmente PROCENGE» neste ato 
representada pelos seus Diretores Execurivos, os senhores JOSÉ CLÁUDIO DE OUVEIRA e ROMULO 
MATTOS MESQUITA, ambos brasileiros, casados, engeobetros, inscritos no CPF/MF sob os a® 
038.697.334-20 e  045.913.724-72, lespectivameote, residentes e  dtHnicíliados na Cidade do Redfc/PE, 
OBJETO: Prorrogação por mais um período de 12 (doze) meses, a  ccmtar de 01 de agosto de 2014 a 01 
de agosto de 2015. Por fiiiça deste intítumento fica autorizado a  iqtlicação de reajuste com o percentual 
de 8,097% (oito viigula zero noventa e  sete por cento) com base na variação do IGP-DI (Índice Geral 
de Preços -  D i^n ib ilidade Interna), referente ao período de abríl/2013 a  abiiI/2014, passando o valor 
mensal para RS 331.479,06 (trezentos e trinta e trãs míl, quatrocentos e  setenta e nove reais e seis 
centavos) e o valor global para RS 3.977.748,76 (ti€s mübOes, novecentos e setenta e sete mil, setecentos 
e quarenta e  oito reais e  setenta e seis centa\'os).
Data de assinatura: 01 de agosto de 2014
Protocolo n®. 8370/2014 - CASAL -  C.I N* 16/2014- SUDEO Autorizamos a  elaboração do Segundo 
Termo Aditivo ao ( ^ t r a to  n® 172/2012, celebrado oitre a  CASAL e a  EMPRESA PROCENGE - 
PROCESSAMENTO DE DADOS E  ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA observando a  legislação 
vigente. Homologado o u : 14.07.2014

Protocolo 99226

COMPANHIA DE SANEAMENTO DÉ ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA DO CONTRATO 
N® 02/2009

Protocolo n® 10989/2014 -CASAL- C.I N® 131/2014 - CPL
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro» CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLWARO  JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO UMA, 
CPF/MF sob 0 n® 098.703.694-72, residentes e domiciliados nessa Capital.
CONTRATADA: EMPRESA EMISSÁO ENGENAHRIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO:

Data de assinatora: 11 de setembro de 2014
Protocolo n“ 10989/2014 - CASAL - C.I N* 131/2014 • CPL
Autorizamos a  elaboração do Segundo Ibimo de Apostila do Contrato n® 02/2009, celebrado entre a 
CASAL e a  EMPRESA EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, observando a  legislação 
vigente. Homologado em ; 13.03

Protocolo 99228

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE APOSTILA DO CONTRATO 
N® 02/2010

Protocolo n® 8868/2014 -CASAL - OF.20/2014 - GER. EMISSÃO
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF sob 0 n® 098.703.694-72, residentes e domiciliados nessa Capital.
CONTRATADA; EMPRESA EMISSÃO ENGENAHRIA E CONSTRUÇÕES LTDA





ESTADO DE ALAGOAS
COlVlPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
■ Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO NO 617/2015

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

Maceió, 23 de outubro de 2015.

DD. Presidente do Tribu 
Nesta

nai de Contas do Estado.

Senhor Presidente,
I

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V.' Ex.® para registro do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 172/2012, celebrado 
entre a CASAL e a EMPR|e SA PROCENGE-PROCESSAMENTO DE DADOS E ENGENHARIA DE 
SISTEMAS LTDA, que tèm como objeto a prorrogação por mais um período de 12(doze) meses,
a contar de 01 de agosto 
reajuste na ordem 3,939%

de 2015 a 01 de agosto de 2016.Ficando autorizado a aplicação de 
(três vírgula novecentos e trinta e nove por cento), correspondente 

a variação do IGP-DI, veri|cada no período de abril de 2014 a abril de 2015, passando o valor 
do contrato de R$ 3.977.748,76 (três rnilhões novecentos e setenta e sete mil, setecentos e 
quarenta e oito reais e set'enta e seis centavos), para R$ 4.134.273,49 (quatro milhões cento e 
trinta e quatro mil, duzentcls e setenta e três reais e quarenta e nove centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe>foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
outubro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 5943/2015 -  CASAL
- C.I NO 45/2015 -  GETIN- Fls. 01 a 136,

Atenciosamente,

Eng.o WILD
Diretor Presidente

E ALENCAR

TRIBUNAL DE CONTAS / AL
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\ jÍ À A Á - r :^

"F O N C T O lW lü
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Casal

, . _ . ----

c o m u n ic a r : ã o  in t a r̂ n  a

.N“ d a C I : ^

45/2015

i Origem:

GETÍN
Destino:

S.JDEC:
Data:

11/05/2015

(

Sr. Superinterideníe,

Por ocasião do vejicimentc do contrato r 
i Proceng^para prestação de semços tiicnic 
Integrados de Gestão da CASAL, sol citar 
aqueles serviços contratados representa m pt
Em virtude de ai^umas dificuldades apn 
sugerimos a lepacíbaçâo da Cláusula Prin 
manutenção do Sistema. Tal alteração impl 
eventos de manuteiição preventiva e cc:.rreti’

" ji72‘2012, fiinado ertre a CASÀL e a 
:is de iiformát...ca em relação aos Sistemas 
:ios sna renov;.ção face a importância que 
,:a est.i CASAI,.

y

! se atai as na p estão do r eferido contrato, 
;ira -  Objeto, nos itens que se referem a 
icsrá :m ura melhor acompanhamento dos 
'a constantes no referido contrato.

Encontram-se agregados a esse instrumento de renoção contiatual o contrato original e 
seus aditivos, bern como uma minuta de m: contrato coni as alterai,:ões sugeridas e as 
Solicitações de Compras N° 16268 e 1! 126S.

EM ;

r e c e b i d o

\

__ *5
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CONtRATO ORIGINAL DA 
PROCENSE





l

E?
COMPANHIAFffÀl)QDE/i.LAGOAS:D l "SÀSi EÁ1-SE?̂ ;> ©E Al AGÒÀS:

PREÂMBULO -  DAS PAUfES E PO 1 i JNÎ AME^TO:
CONTRATANTE: COMPANH; 
sociedade de economia miiità esl 
Estrutura e Serviços, sediada na 
no CNPJ/MF sob o n“ i2:29 
CASAL, neste ato, represeníada p 
DA Ct^TA, birâiíilèíro, rasado, 
140.115,4944% e pelo Vir#i3^ 
ROCHA FILHO, tnasiMtCv dàSi 
164.845,17447, ambos resictentes

c«:wTRA^B w mnm -  casa l  
CONTRAÍDO m  íPRESTAÇÂO de  
U M M m  jENTRÉ SI
aO T R A M , ISt IfM LADO, COMO 
a m R A lA N m f A CXMPÂNHIA 
Dl . SAim ^M lIíTa DE ALAGOAS 
-  CASAL 1, t o  OUTRO LADO, 
COMO CONTRATADA, A 
Ef/iPRESAFCG teC B m A ÉIA  DE 
SIST®V1AS LTÍÍA PROCENèE.

CONTRATADA: PCC 
estabelecida na Av. Mi 
CNPJMF sob 0 t f  
PROCENGE, neste ato 
eLÂLíDiO DE QLIVEJi 
casados, engenheiros, ihi 
resp^tivamente, residem

DE !:ATS riAML;NTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
c! jal, Mncu ada à Secretaria Cóotdenadora de Infra- 
Barão üe /  l alaia, ri° 200, Centié, Maceió/AL, inscrita 

,’■/ )8/00 1-81. doravante, denoÉiinada simplesmente 
líi seu. ídret >r Pres i:dente ÁLVARO JOSÉ MENEZES 

;nger. ::eirc eivíí, tíiserit) nçií ÉPF/MF sob o n'’ 
ti aite .:li; Gíiŝ ô Operacional isàOlSÉS VÍEIRÀ DA 
IV enjiíhhCiio c i v i l ,  insciito nb íC'PF/MF s(d) o n*̂ 
i k«tiit liad»Bnest3 Capital
LHARiA SI ITEMAíí LTDA. - PROCENGE, 
Olinda, 182, Rec fe Antigo, Rêcafe/PE, inscrita no 

0S42L^AKÍ(ll-58, dora.an^, tienoíiiiíada siinplesmente 
î epiesêtttâ jí. peloi seu i Direiores ExtOutiVos| os SfenhórèS JOSÉ 

p i u y i  MlTifO:. MESCUITÂ, ambos brasileiros, 
CPF/Mi sol os n°î  O38.69:':33440 e 045.913,724-72, 
i iados t a C iilade c.o Recife/PE. í

ÍR4. e R 
licrLos no 
’;es <5

FUNDAMENTO lÜEGAL DA Âl-HJlWCACiiO: \  preserte afudicação decorre da
inexigibilidade dé ^cita^0;^ devidkriiente t ítif cada p do DireíOf Píreáidente da CASAL, 
tudo conforme consta no Pccefóso A(linjni:iirâtÍ!íp ti® 1184/2012, CIÍ9É2012, SCn° 12529 
e 12531 -  CASAL, em estrita observâncfo à I.ei n® 8|666/93, obtíèando as pairtes, de
acordo com cláusulas e cond ções í s jguir i í ípn iEsas:

Cl

; í
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?l’A B O » I,.\L A G O A SCOMPií?HIÁl,BE SAí^íVÜNTO DE.ALAGQà&

Prestação <le serviços tèsnteõs d 5 kfbrrjátiGa èm aos S^temas Integrados de
Gestão da CASAL, a seran execui aic« de eonfbrmidade eom o  projéto básico,

n ifÈ ^ fv a |â ''a  õlSSAN%

Ctíbcent as ativid#eís pm :
(i) aèsquar o S ^ a n a  àllcgislação oRjíáàl doâ Govérnôs Fedeaal è Esüadual e  

outias rafttidaoe!. le ^ ip  Jtas; 
eE ttrigireven ted si^ s do Siííeattã.

egal as adaptações que o Sistónfta'deverá soficer para 
itida pelo Governo Estadual e  outraS entidades gestoras 
pr mantitaição conretiva as á ltê ç t^ s  indicadas pela 

ou ptíía iHvfípria s^uipe têdMcajdà ProGenge,;com o 
no Sistema. ,1 :

Entende-se por mân itt nção 
manter-se fiel à legislação ei 
e r^ la d o ra s. Entende-se 
CASAL, por oanros uíuanc
objetivo de efeteu: eventuais
A manutenção do iSis teana sen n^^ia^da cc nfôrme ̂  seguinte^^dições:
• as versões de propamas o i compcínonles do Sistema, substituídas pela Prbcenge, 

serão aconepanhad^. semp e qj«i n5<MS! :tóo, de documente^p do usuário, além de 
tefounaçõeív atM ídpça^ õ<:orridas e que 4 e t^  ot|gm  à nova vejsão do 
Sistemai

•  a CASAL devwa i 
tnantitençlo legM e COi 
píõvideueiár as âKèríiÇ^

• os prazos de remessa, pela 
s^Io sempte n^ociadoi 
estabelecidos;
a apticàçãb de mMUtoçâ| nos programas do Sistema stía efetuada atiávés de
linte de comünici

€iliti:>.nf};
E v o l^ lv á

©c®i a  levida a r iè c^ â ú :^  as necessidades de 
t va, |iàrã que os técnicos Procenge possam

éeòír^ ijra;

:enge, de novas versões de Siátetna e  documentação 
éíítre as partes, respeítandõrse os p azosí legais

, emi sn te  poi cerns a da Procenge c® cuatos deçoitèntes.

>aaç io e Assi$l!§ni;l;i Técnica Adkiohaf é MatUitenção

Cobrem as advidadi3s para:
(i) adequar o SiSierr a às f artiGularidades da CASAI.;
(ft) desenvolver funções rmo previstas orlginalmente; r! ,

. assessorla para recuperação cepr:>gramas, arquivos qu butros 
componentes dojsisSaema; iH *
(iv) instalar novas versões do Sistsma, geradas em fu n j^  db manutenções 
l^ais eorrbtqras e és atua] iza^o f acno lógica ;





c o M P im ra

(V) realizar treirvamentos 
Gestão;
(vi) garantir a ev 
tecríologías, tais à 
line da çonfea df

lro|)lériièdtâr

:A l> O ttl;A Lá tíG O AS  
1 E S â l^ A  ̂ iBENTO DE ALAGOAS

tíiórieos) adicionais na utílizaçãé do Sistema de

tí cíioJóglíiB do Sistema para utiJizáçio de outras 
ptno leitura remota deJiidrômetroSy lèi^racom emissão on- 

!uaj eorte e t îgaçÊ’0 automatizado de iornetárn de

Recife por coítwnic^ao

Rrógrartiáf» jBrà ■integração com outros ils t^ a s  da Q^SAL

A e?íeGuçâo dc« setviçiís de dOilJlse i\ programação s®é efeti&da pela procenge

da PROCEfíGE:. ÊSs<
ou SejBj,
scciniçQ) d ie s  a oada 
local na CASA

4 t i  horas rnof^ls. Nest ® Homse?^S  ̂previ^s vteifcãs de
íerVic

•ta. A lintia cie comunicação de rêsponsabiilidade 
estiò limitados à quantidade de dores cointrátadas.

de um analista de negotáps; para %omjpiãnhâme^^

1.3) Suporte Técnico e  n|anuteir«ção eorretíva e  ewõiMtíiia do tnódiilo de geoprocessamento.
(1) Serviços de supoite t çnico I  util zaçâo do sistama, manuterição corretiva 

e  evolutiva do nriótíutó dá geoprocessamento e  recebirnèpto de novas Versões 
do módulo, O su aorte ser á ^'ornérido da seguinte forma:;

Suporte porteiefcjne e irftornet (emiaii)- !
- Suporte íocal sjBrnpte dfe o proofen a não for resciivldô: pelos meiOs acima ou

•es;partes,
ètuô l cio Módulo ÁcquáG iS  l. d  parà a nova :Versão

quando negodíadG entre 
(li) Atuaiizápo da c 

3 .0  lAíeó;
(iíi) Serviços dè 

AsquaGIS;
'S’ecvido.5; de sup arte- o 

e evolutiva do m 
do módulo.

lYígràÇiO e implarftaçlo da nova versão 2.0 Web do

jparte õ 
ód j Io  do

cfiico à utilização do sistema, imanütérlçio còrretiva 
AcduâCilS 2 0 Web e recebimento de novas versões

1.4) $eii^ipos Técnicoa de fdlinutédç^d/customização i»}i^ do dirèito de lisO do mócjbio CoptlbU/pineiticelrQ -  l^rârr|de (Módulos de €ontabtiidadei õrçart étltó^Compt^, Éstptiue, Ativo Fixo,CíOniitratOS, EScril^ ^miOtXilO, Pirãotidè ò é-Procurement)
i. Acessq a novas vefSÕÊS do sistemu, que são líberada^iperiodicamente;

|i. Manutenção evolutiva e funcionai do atualização do sistema para atender
necessidades i&ais ou legais

Não estão incluídos nos preg® de manutenção do P ir^lde os sêrviços de
maniítençao 
dõ termo dév fel

íuüya solicito jos diretamente pela CASAL, e due não fa^rp parte 
cia do lantrato. Qs mesmos, quando acontecer^, serão
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cjrçad&s e cobrados

5 M d t ®  ffiA G O A S
CO M Íiy?Iíí4 l>Em i«Á M EN tO  BE ALAGOAS

de acorpo com á tí dela de valores por hora prevista nessa

Acordo de Nível de Sejridfo SLA

E 0 acordo due estabeJ 
CONTRATADA etrt rète ( 
de Correção e Nova Fwi

os pgdr^s de aterelimaito a serem praticados pela 
[î io as^oírrenciâs de Correção, Nio Conformidade, Serviço 
nçtp.

Cofteção ouSérVifo de Correç^

Coiteç§0, N iõ co^lprrnídáde ou 
SeiViço de Còrréçâív

jressp 
pj^radóem 

jaiquer 
flidade

até jlOh úteis tifn ite  máximo

Çom^onveteo
andamuntod»
atndtadeno

até 36h úteis, 
riffiitadã á 
datada 

liberação 
da versão.

Çotifeçid, Nâô conforididâde Pú 
serviço de Correção

Mova íum^O - ínOtüslode no w s 
recursos hô sistema Ou 
aiteração dos já existentes 
para atender demaHidá do 
diente ou do mercado ao qual 
ele está inserido.

Í»rõb|ériatt^

damentcidas 
tivídades tio 

sip^tr^ou
d l

iS  dias úteis, 
limitada a 
data da 

iiberação 
davet^ão.

A Combinar

$é datá estipuíad^ pelo prazo da siA 
fplf; segunda, terça ou quarta- 
feira => liberação na quarta- 

feira ia  mesma semana; quinta 
ou sèlçtadéira => íiberãçãO para a 
quarta-feira da prpdmá

Sé data estipiilada pelo prazo da StA 
for; sé|unda, terça ou quarta- 
feira => liberação na quarta- 

feira da mesma semana; quinta 
ou sexta-feira => liberação 

pbster^da para a quartá-feira da 
próxima semana.

15 dias úteis pará définir viabilidade. 
Entrega a çombinár, coincidindo 

com a liberação de uma noya 
versão.
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ISTABODEiiLAGOAS
COMPitííHli BE SAMA mento DE AIACOAS

Onde: ,

Correção é a situação em '4uê  pbr um erro rso Sistema, uma função originalmente 
projetada apresenta  ̂P«f ferro tíe Godidcação, comportamento divergente 
àquele para a qual foi c^íflcapa.

Não Conformidade é  a sítuaçao áni que, por um erro ou omissão, a nova função 
codifícadã para a<^!i^).aprei lenía resultado não esperado.

Tempo de solução é o pra?;© pãn i à CONT&ATADA resolver a oeorrêncja através dé 
uma síílu^o PalíatiYa oii Deflptíva. Caso a solução dada seja a Paliativa, a 
ocorrência; muda a classiRcaçBo da Severidade e a COfTTRAT^DA terá um novo 
praze, de acordo com o novalseveridade acordada.

Liberação de versão: toda quarta-feira.

Pelo não cumprimento dos padres acima deinídtfô, a CONTRATADA arcará com 
amulta eontratuai de acardã^m a taáela abaixo, fica Çi^belecido que qualquer 
mulfca só será eevidaise a CA^AL ^n fer adimptente com a CONTRATADA no mês 
de referência.

Correção, Mão cô«fòrrítt#ie óu $érviço |e 
Correçâó

Correíio, mI õ çóflfottiÉiNte éio ̂  wv*$ó 4  ̂
Correção

Cónjproíbíéte ó 
sfidaroeríQ da rtívidade 
no sísteOía ou

K TÍ3@ 
Oõ1fi|Vd6nr'6té 
aodgffierto das 
:^vtdade v do sistema 
õu uiaidade.

Nova Função - inclusão de novos reoursoè no 
Sisfemá ou aítarai^odos^ âciSteates, pya 
at^der demanda do cliente õg do mercado 
aox|ual ele está inserido, '

>=m%

>=80%

Atender prazo 
negociado

0,6% do valor da 
fetura do mês

0,4% do valor da 
fatura do mês

0,1% por hora do 
valor proposto, até 
3% nvmsalmente, 
atia-yyríclusão.

\B/ALJQS1
Mat. 1749
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1 5 T A D O m .\LA G C > A S  I
CCWmífflM l?e &A?íEA]̂ tÊNTO DE ALAGOÂSi

1.5) Serviço de 5Uporfr  ̂i<K»h^QSiiãítiái1os do Pirâmide < ;
Oobre a alocação pemarieiiíà de uir técnico de suporte local pára apoiar! ok 
usuários dô Piíáínide e de um íjerente dé projetos por 32 hdl^smensaisn !

1.6) seirviço evoluid  ̂o de ím leiiçêoçla de 61 l ,
■ „ r ! í' c i

im p l^ai^o  do EI ç3rpor^i\ o. inclulpdp o aumento de 20 flkeèçes/ tí'eípameiitos 
e desenvolvimento (Je novoM (jNdiOidoress- Manutenção evolutiva do BI, com visita 
técnica trimestral d? 2í;dia% atendteeíiítd remofó e atuafeaçâo da versão do 
software Qiilcyieíiv.

1.7) SuporiEe sóDik diSvIcMs ilo Sieténta

1.8) Opteração integrada do s Sistemas

A  proposta consMe 
de Dados Oracle, 
Disponibilidade, m 
Segurança Lógi^,

(f) Pirâmide;
A sóiução do roâffii 
servidores cte tenr|l 

oom Atíii

daredmení os via teleforte (S l f-f, 4009-2677.) de 
Sistema, o ambiente opèradoriai õnde o Sistema

Gobrera as atívídadás para € 
dúvidas sobre a utilização d(
está Instalado, a teénoiogia Involvida no Sistema e os riê uiSjtóis do Sistema, Este 
serviço deverá estai disponífel nos dias úteis, nos horários dè 97:30 às 11:30 e 
das 13:30 às 17:30.

em íbítiíart»o,oMidWãrey softvlla^, Ucenças,:BãnGOs 
Bcfcfeüi^ Uístdre  ̂ ÃntiVíiÍLis, HiteWall, iMfíieStmtura- de Alta 
oftltóiiarrfeitdi, Supoite,} Manutêr^o, iSî uraínça Física e 

l@ra acespar seus sofíwafes de gestão e sistemas aplicativos.

:ve
- Servidor A^ve Director)
Os servidores de ActiVe Dii l 
úsÚár;ios de acesso jao arabien 
usuário e senha será único 
diretivas de seguraríça.

I - •• r  ■ y

ide cont írifàa um servidor de banço de dadoe Oracle/ três 
Inal Service para acesso remoto e do siStema i e dois 

DirecScry. i .

Cada maquina possui 
sistema operacional v̂ ii

ectory visam facilitar a segurança e a gestão dos 
ite term ina i Service do Pirâm ídél Com esse serviço o 
íara os tris servlópres de TS é! él possível adicionar

lat 1749

1 CPUs, 2GB de 
ndows 2008 R2.

!ona, rígido dé 50GB ê

:i í r
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® M K )  DE-AL^OAS
:COlVtiRA^M[Â B I  ̂ AÍ^!EÁI=®NTÍ> D l: A LA G C iiS :

- Térmiliai Service
São três servitleres 4e Terml 
<íue vão fUnciorrar d^ feffng . 
coõeíaiar ern qia|(|tíelr üfn dos

ba:

Cada maquina possuí; 
pperatícína l W indow s:

Ban«^  dle D ed e s

Um seryitíqr d  ̂Uancb dé ttedès rodaî ído t> Oracle llG  Standábâ; Etiltipp Onê.

# Á máquina 
sistema open

pU:

6SAM e Seeprocessaifii< snto

ia ! Servíçe funcíonaiidD com ba|à(|ceame«to de carga 
nsparertte para o  cliente, ou seja, o cHentê podê se 

servidores tendo apenas um èndereço de acesso.

4 CPUs. 8G?J de memória, disc|í de 
erver 2^8J>bandard 64 bits. : ’

issui: 4 
•dcíonal W;

e sistema

CPbtê  16Gb de memória, disçd rígido de ;60OGB e 
ndows íServer 2008 R2 Standari. í

A sdlução para o GSAN è Ge 
dados Oracle ê um serv dor

> ^ n co  de d s^ $
Um servidor de bando de

^ptocèssaméríto contempla umí:^rvidor de bánco de 
apBcaí^o.d«;

Aptksaçãi»
Um servidor rodando 3Ôoss 4.^ .3.!^ e o JAVA 3DK SE 6 upd^e 2t;

de memória, dísêò rígido de ÉOQB eA máquina plossuí: 4 
Sistema opèraclônai Wjbáaws giervar 2008 R2 Standard 64Bits.

nodarMÉo c llG ^ rv d ifd  EdiUon One.
• A máquina possui? 4 lôGb de memória, discó rígido de 600GB e 

Sistema opí

(iil)BI
A Sdlução para o BI conten 
servidor de aplicàÇão.

# -Gada máqulni possut; 
sisbem a-ipe riic iona i "üí 
dados Õrácle'i;lG Stai

nâl Windows terver 2CK)8 R2 Standali ^B íts.
if ;Í .

pia um serrddor de banco dèJdadOS Oraèle e um

4 CPUs, l6Cib de, memôfia, diSloirígídô de;6Í0GB e 
“ rdows '^eiiier 2008 R2 ^anda|d":64êits ePanèo de 
ard Ecition One. 'J | ^

d a s s» (4 ig 3 e » | l^ it^ id ie , G^ AN , AcqtidG IS^ e 
ci Ticenciaménto cfiitipteto <ros atiiDiântes:
-  U c e n ^  Orade {2Íc Oiacle ItG  Standari i Édition 

Úcen^f Têrrrtjpài Sef\4te (Sp Itoenças);

■ fâ»

disponibiliza

F ^ ir a
0A 8/AL 2051 

Mât. 1749
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AI>OMifJüA<30AS 
C O !#ilH m |B :EM l^'.IEN TO  DE AEAG0ÍS^

' ií

. 1

- Licenças Windows (8x Windfws Server 200B R2 Standard B4Bi|s).

As instalações físicas sõo certpcadas IB0 27.001 e audifâdas $AS70

Següe ínfojTnações sí>bre o nc sso DâlaCmter:

Visão Geral do Datacertar
* iUscaWzadjp arfí Mêtr^ollfcana de SIo l^olo,ifrn condoniiilô
le c iía ^  !]; i: :i

•• Fácil acesso ãtravéíi do Rodí aitiâ Hãiljo slôvas é principais rtídòvias do estado

• Heliponto disponível no loca

• Câmaras de monitoração cofrom toda a instalação e perím^rò

Sistona de Controie dp a c e ^  mttítinívei ;̂

' Proximity Garíls ^
I ■Aütenticação ÍiÇ9tffitffe

• Fora da área dê iniihda^õ

• í^ « e s e B » r a r . j a l« l2 L 7

• Centra) dê monitôr4*s^ e  eontrcfle de segurança física proylia fdos mais 
modernos sistemas díspQníWn i np mensado

pára exCeoer as 

• 99,9B2% -  garantia de dij

• Linhas dê^ansmMãotredurtóantes, provenientes de subi 
Independentes em 1|.8  KV, ft^netídas peiacompandía B l^r^aploi

gerã i^  sará gé ĉãb pfldial é ambiint^'  ̂ ; ’

Inft^èi^rM iatfadè Énert iá ?; 5

íSpeçihcaÇSes Tie’* I l t  do yfdrãl I

deeningíá ;.| ■

enèrgia

Geradores em configuração i edandante Í N+i>aUmêntandQ to tOfâl de^ ÍMVA
; t

<• 9 0 de éieb d i^ t  c< m autonprnia de anco dlàs t çargj

■'j ^^1 "

■ ;l 4

H !
i

in V





* * 'flí

r M ío n E ii i^ y ^ A SCOMÍAÍÍBttAtoS SAÍÍEÀMKSTO DE ALAGOÍS

•  Oito fontes de alimétflaçlo rteíJondante iiilntemiptâ (UPS) à|m  SôDkVA çadâ, 
totaíiZándo 4  MVA reatá\danta (2rfl) | ;
•  incrementos de OS-̂  
suportada

* lfw:renríentos de DCJ

AMP, A í#  10 ou 20 AC circuito amplifiGà| dorde potêricia

20 AMP14B VditS QC oirduíto de A 8t B alimentos

Infraestrutura de Res^arnent
%. Cinco dfiüíers c}ôRT:Cond|edisaf§o de W t éfeda um eom t^ã-GapâGidadd de 

toneladas de

2. Korntoas itfirr^llas de â|ua geladoi trabalhando em üm fs^m a (2 + i) 
Fedundante

3. Bombas secundárias d€| água gelada, trabalhar«lo emJúrn sistema (2+1) 
redundante

4. SLA de Tempekb/râ = ki,5oC ± 3:,SoC

5. SLA de Umidade Réíativ a do ar = 50% ±10%  .

O suporõa para a solução cojnç iste ^  :

r- : i

Mõnflroráçio pnaatíva 
MoRítíM-a^ yOttfiça í 
dispoõMldãd4 utüizâ  
Pisco) oü serviços esi 
casosy odaOdd a ifu r 
compiAadona4 atingii 
adonados pa»4i verifiç; 
contato irrtbrrri^dp 
Supofte- e  de tend i 
espêdcriisba em 
tabeiãS a seguir:

dtjdteada em regime , ^24*^45-! A ei|Mlpe de 
\ás de ferramentas espeî icaSi onaílsénido sua 
ô de íecürses eompiifâdÍ!Íhií»s '(CPÜyMenioriâ, 
Weos r^fontè ao ambient^ rnonitorado. iNî ses 
indísponifoiiídade é deted&a ou os ireairsos 
o; limite configurado  ̂os aniãÂî S de suporte são 

0 e caso haja algum impaçtò ao cliente é feito o 
o índ#fdé õoofttdo. i ; 

mfio com uma equij^ tronada, capacitada € 
ítüra de TI que Cõnsiâtê nos itens descritos nas

tOA8?Al 
!Íat. 174!

P e rè ifa
20S1

9









! E íT A D O m  A L â G O à S   ̂C0MPANIHA 0E SANEAMENTO BI ALAGOÂSÍ

prevendvã Opî do«âl
" i' '

Mbî bramento
reciHSos

íe
Ce«sxcio dis faatdwre e

■'■I i i: í » 1-' í VI

Seganu^ S«SQ1

-  .. .. . 

anp̂ Ŝervicbr! íArid̂ ruS; '

:-i i-
'4 f

|8jÍ5
AâfflMstra^ , Adni do Sí$tàna Osetid<Hi8l m ú

Categoria Sub*Caie«orly.'
’ V ;; r .Horário

Ti|Ío do l^roílyío / Serviço Obsen^açòes do

U I
m

<
M

o

Service Dfôk 1
Aüiè iádist? ^
Supoftee,rg;aá{los 8x5

ode#ar>iados : tl >• ;24ic7 .
1 ; 
1
i 'Monitonimeqfo,

Servi fees- M' < i3%7
Stofí i í: ' ,24x7
^ede ' i- i- ' 24x7
âplj< »fão H r ^ 24x7■......................■ i ...~i

: 'Hŝ dware !
Expa liTtpçeSî aãor  ̂  ̂ -1 8x5 ■
iBxpaps^4eMemo3ía ■■:■ f. ; 8x5
î cpa1)8̂0! de Ârea, Ai Annazen̂ IBrafro \l 'y ■;•. t- <■ 8x5

Ac^rd^k

1
1

Bísponíbilidede dã brfratôèupiitipe^Çe 
(en^gia, ar condicionado, nobrê vgemd

rt^Oâípííex

1
Disponibilidade da Infr^tnitoã de LA  ̂
deXeiecíw ,
DispoftitôliãddeAa éoiu^ J ...... .

Contabitização de Dispcníiibilidade

99,50% 24X7JX3SS

i I) r

Séfà e»ntabííizada oma |dÍSjp®níbfli dade íte 99,5% ao mês do am||e(iite de 
para incidentes de total ipapíslisaçí o. Os tempos retaçionados de b|ebdimei 
caraçterized^ conform  ̂a «>nr(pl< »dade dos jiKidentese sevíS iè|3QGttó

Oenter
são

gd |n '^ (S irPe rô irâ  
Aav#A»i/^ ;!061 1749
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1 Í M O  M

Itens qtie rvâi^^  contaÜiUiiaqoB

*  Não 
^éto Cflênté.• Por

no SiA i

lfeadas4 is intem^p>0es provocadas por iskrfícitai^s rodrizadas 

acrfadâs de manaet §ld 0aneta de Man^enção com' 
i^ o r l^ ^ o  do idí0ite)> j I
Por WteTTõpção câu?^a iter forp rngtjf tíndidis quê hão sâo dè 
rêsponsaí^l|dlé@|# %3̂ oõmo,* aíadéfités de t^ture^ã conto ; eTiÇHentès,
lern^ofeos, ete.)l,

♦  Por IndigporíMidàdR dc 
Inspaia^es do ciiistte.

Métricas de Atendimefttd

IINKS de Internet das Operador]as trOcajs« nas

:í .............. .CrítííE*: í)i bpa . . ^aî a4lt<»fa í  I

■ 2' Aho OShsta BmsdéOSitora íí
3 IZliora Em sti 12 hcoa ! W n -
4 BbIxo 32 teH5s j lBi'ató241)K^ l í 90%

NoOâ 1-

.........  ■ ' r  f r ;i: . ■: ' r: => t  ̂i 1-
> ; íj;- i

sõô ctiàmado esteja agwãrdaddQiinfórnta^i^ da
i|  = 1 :
'■ 'í i  ^

. 4 -

fe#iado áüteírmticarneftte após 72̂  horassem retorno de
confirmação da cASAi 

♦ Fórmula dè Cáícuio

* 0  MA é é  ãCandffn®ttó ocw tempte apenos iníadehte, paraiislldtá^es è 
Prttfiteftiasos tít^madas í ib ctessWteados “Sem tern p - óu.tiorn prazés 
e^edãcOS allnfipdos corrj o díbtî e^
Nota 2

•  O SiA entoFará erh pausa 
C A S M .
JStefeâ

♦ O chamado será

é feito segundo q modeio de fôrmúlã abdixi
I . Í

\





iD  = {[<PD + m  

Onde:

W M » 0  D£:á l.ÀO <m S 1'
'â W A  &ESAÍ'® AR^IÉlW 'ÓfiE Á LA C Ò À S :

K Í00>

:; V

;|: 'I5i--

'.. .....''" " ô
m Mnnsal pdtMp aferído e. ü' â̂£.toí .Atóí’íÁ'̂ 1 '• ' ' ^

mi
1 -I sponíbitidaie Justificada ̂  pariodo afeildo fie : b com exC^o dbs itens não óontiilMlizados

. l í  i ■ 1
T O de Dis - ;• ,ripnitópáade]^piMraaa--24x7 f i
o  cálculo do Pert 
abaixo;
D = (1Q0% - ID) 
Onde:

encual é 5 O ^osnto ê feito segundo o rnddêlo d> H i ■>? ̂r- ‘
;1 :í !

 ̂ ;
. .  í ^1 í I

; ,  ̂ .M

lí I

?
V j

- Dwgnte os Ô3 
ppdcesgfíis de definição do 
período  ̂não tWet^ pene

Penálld&des
A Cotttfatâdâ deverá mánter a títspofliWlidade cônfoftne nível dè, se#t|o 

aeOtdádo; i < ' ^
Oesoantos devem ser a iteados sobre â fetum m en^l no mês‘subseqáente 

a© deSGtínifrim'^nto
ielrOS meses do contrato serão; estabelecidos os 

í Sl.O (Service Levei Objective) é desta form a, bestè 
idades para o não cumpdmebtb d ^  ibdicadores

Regras de€scalo'namenta 
F^ra as regras de esçatonwnento, bièrarqcãa e flújài informação 
goantio boüyer iljme não i ortfoífnidtde, será emitida uma n^frik de 
escaiíwnámento oom nomí s» cargfò, e-rinàíí e telefones.

ereitã
aj6i

í MS I

I

í l  í  
H‘ }

■ i
1 l

f .
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C O M PÜ

• í̂ Klt^es «  PelíÉieas ApHcáy lis ao SLA
Os padrões e po 
IT IL

l í

À lK > » lÀ L 4 a ) À S f ;

ítieas de h  áplicaVéís ao SLA sâo basealèsjna rn^oâològia

í l y )  O p e ra ç i!»

Seceber e enviar arqyi

■ ii ;■ i

‘H
; ■» ' ; 

i

ros paraos Clraites ê pafeêiros dos rdesmos r  
rno^mento barrcáHo, pjr^àtui^iiRad^, mto do feturan|epto, enfrd 
oütros; '

TiiFar e restaurar baçküibsi bao<50 de dados, diretórios ̂ prft apeaç^s e 
Scripts, relato rios eai^MiVos igetòdós; pelo sistertia; í '

Executar rotírras batch 
desen vofvime ito;

Liberar senhas;

por sotítítasão da casal ou da nossa equipe de

ppitpr affldiv®: e ri slitériia® scMtâs^o dos diente^ 
diisehvdívedisi^ í ; i .
Dipita|So de daàaã? ererituat^ tais como; Baixâs, i Livrôsnáé lieituras é 
õutriôs; ■' I f* í
Impressão de r^tóriíffi a lâsêf, qtiándõ sólititadds, ipodendo índüjr tanto 
os reiatófíos i^rÕes ao iasler^ como especfflís e â ê enyelopaíinièoto ou 
imprèSsSpíbí̂ íÊoradfiáBnal; . ■ Í  '

* í í

DjsponftWidade db pritodssameíto do online no Ifcafá̂ ríô coiíHitidai de
7:0X^$ às 2 Ú QOhŝ  dé Sé^undi â sexta -feira, s#fad o^  7:00 às 14:00hs,
e p combíhiâf Ms domingos e fbríados.

(v>Su]m]rte técK Ico  dom  kob ih ed iii^

de banco de dados, do diente
Esse serviço contempla o atein dmer^o pafâ problema® e dúfindâs, (nfraesbiitura e

sm reiãçiõ aos âmfeient€s d^d%òs adma.

Será disporiibiiizado um Se vioe Besk para atender às soliõjtéçõis através dé
sistema Web para registro è acompanhamento das oe<wr^idas.

I ^
• Seg^i h ababio as infiàrmagões neSerente aos dias e hQrâriídsdeiÍ|lfendir|tò :

sretra
ÍL2051 
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E S M O M . A á G a A S  l i  ; COMfôíNHIAl BE SAIXEüMENTO D l ALAGOAS:

M ó rá r io fk» iA 6 ffd 1 ii3 ^ i^ t èí
fi ; i' '

Seguilda á Sefdâ: Éi às IJh /  14h ès I8h espbreawisofjdás 18h as'.22h
- Sáteado; soteeama* dalsh às t2h e 14h às 18h |!
- Domingo: so js^ví^ * réfcsgiî èíí. ■© i4h às 18î  I i
-  f^laída$í^sàfempvíÉy*d4s.SdàsiaioW'hàsl^^^ íj- .' iH  ' 
* ÓvSótoTBamsp Gp|nsî p-OT Pfilenic® fiçil''disponível dur^to p,p€^pcê à ser 
adona<to pelo própno clier pèía op^saî o quando a<|;jq^çe!r algum 
problema.

'Q'i3oi«ielf^P dos ‘E ^ o o s d f  Dodos fitáiixados .petos 8üs^inp$% dP 
p ro p f íe d a c te  oicciliiítâvé d á

i .9 )  âerviços E^eptttlstàè Cp ff^statos

Serviços Técnicos çp 
permitam, notadamente/: trei 
a introduçlto de téc!nií.caslinp5

jrreíatos < le análise, programação, suppite espeçialíz^o que 
lamentos, customizaçQés dem^dadàs futuràmente, 
ãdoras de telemelpia pár̂  a lytqca de epnsumos e 

oqtfâs ráíidionâdM àtKf objMlívos de dso de® sísteiáaSí tilÍrt^3ii#o dé; técnicas 
incft^doras de ©od® À  religaç^ do ferpearfiénto de água de rernojÉ através 
de fc^em^rta,: jntesgjnÉda âfeáih i^te com o SiSNna <|iSÀNr * â w luéA\i.B<$o 
fetíoologica de verso^ dos siftemas; a integrado com cáeÉsdo béêrvico; è  corn o

; irté d l^ a ^  por melo êlétrônlco de ileãios ps 
^o don m  Qsrtttoléà QperaçidàafsjdesenvèlYlmento 

iitnóduçãetio rastreíodos|ràÍGül^ ütilizàdos na 
p  e  baisía de ordens de seívî o; redesenho dos 

( ^ r a d í naps eodm inM háttvoS i l ]

sistema de gee^roc^samenl 
i^ártos dos afetema®; integr̂  
de novas tempíaíes é indi^dc 
ex^uçio dos serviçjs ê em 
processos comerciais

í
i

d b A ^ M m iA a iG I lM D iá ^ a it E G  ^ l ^ i l i a d A M C O M m C ^ g t G l á i R C l ^

Õs preços uni^los $ se^ k  relaO|»i! 
processadas pela COMTRATABA,

; t

Mí i 
: f í

ados
didam t

aplicados às quíàitidades efetíyamente
I

d|piM=*efeira

at. 1749
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K íT A B O m  4 lJkG O À S

Os preços éc^serviçes séid  cófar tâos conlórnie as condições abaixo:

2,1 “Maft^Eten#s Legal, Coifetísra ^Bvotittiw, ÇisístÉBaisssçãó, Assistência f&niça
Adiciojninl e 

Evôliíttw dó ÂcqualSIS -L çonfpí4! 
v â te f' n tè n sâ l á e  Í 4  (n o ’

©SAMs St:^fte Técnico, fífenoijwiçlo Çprretiva e 
fi deiictipô nos itens 1.1,1.2 e 1,|, sgtâo cofeiiuic  ̂pelo 

» mil qíànhentos e <jpierate e cinço reais).

2.2 -  Licendamentoi é& n so (até 5( licenças de ua> siíMuUâneas) do Môdüfós 
Contebilidade, PinímG^kd, OrçaitM nto, CoíHpra.s, Estoque, Ativi Fixo, Contratos, Escrita 
Fisc^, Protocolo, Pirânitoe Web e e-ProcuiesHieat -  Pirâmide e sfâr\iços de manutenção 
lepl, coiretíVt  ̂eonfèwni desC ri^ no item 1,4, setlo çobtados pelo vakrr mensal de R$ 
2^,800,00.

licen<ç  ̂adicionais, sOb pedüo expresso da Casal, será 
d e P jm O O ,

Obs.: O ’(^or mensâl

23 -  Alocação de um suiiotte mensal è 32 ho»^ mensais de wm dê ptojêtos
para apolar os usuários m»Utilfeai^dô Pirâmide, çonlbiine desci^lto 40 ttêm í .5, seÉo 
cobrados ÍI|1S .944,00,

2.4 Impiàntaçâo do B 
des^voMm#m© de novès indíea<feres Wo 
m^saís ê txmsecntití̂ as dk 0̂ 00*
item L6, jpw sen^ a 
mês do COttoiQo, uma ve;̂  que o fe;

cc rpoiat vo çoin O èwemeido de 20 licenças, treinamentos e 
Or deR$9d.dbO, fatorados em três parcelas 
dea^b minsál do BL cmijNme previsto no 

ios o valor'flsêíteal de R$7.10Ô,00 a partir do primeiro

2.5 — Operação Integrada dos Si 
valor men^estimadb de R$88

'erei 
pÀB/At205
k  174$

lUs, conforme e^èeifieada no item L8, cobírgemos o 
794,21 e detalhado de âjçordo com a tabela



>



■ .•-..., ......
e s M Ü- -.■ "v' í'

Leitoías^E)l^^aís Mlhelro 121,00 605,00:
üniiáa^s =Catiastraís MÍitteíro ,' È  m:. s ^ |i,|0 ' 1.626,96
bn$v#s€|u}a^b;ad0s Mihdro . I | 500 máQ- 13.700,00
AltetáçêéS GkidMrais P.rt3cesiKi<im Milhdro ii'  "24 ^6,40 4.953,60
Alteraç^ C^daj^i$0p|g^a4^ e miocessj Müheirô : 0 514,90 0,00
Pré/pós procéssOTieíito. dp êonî  cJ dtttisdko iin^ata MiUieíro !'í i334 ^ ,10 32.765,40
Contas gçradas para posíertor iiq^rfósÍol4er MUíieíio ;■ ; g 98,10 784,80

íí  '! ■;■
Pirâmide mês i | . . Ã I5 J ^ j0 ; 13,764,50
BI raês íl  ̂ 1 2.9S0.Ô0 i 2,950,00

,;i 1 ^
lüjpFê^âo

Impfêssâo alaaer.de i^o^o^JpãG!^ d  ,- p iie iro íf : ;í!
'.i'

i i y s 9.3Ü6,20
l̂ Hndro |(! ? g M j o ; 1.928,00

1 ■ "  r
Impres^ a laser de RelatÉtkfs l^p^iãíis d  d^^t^aerdo de 

papd̂  impressão em uma faoede^^^i lisaiOo Piéti, Míiheiro

i
rf i

_____ Í L  ■>

ír' í.

1.053,00
» ® É ^ Í Í ) À y S ® -C M 3 ^ %âfíidtà J!- ,;...2 ... m M 526,50
: á # R l S «  A LÀSESI  ̂CistáIMSEíGOÉPS .. ■ 'Mittem? :_____ : U M w h " 3-422,25:
IMPRIS^ÃO SÊ BÀDÔS ¥AE Mííijjito :.............. -..i 'ÍMM 0,00

IftipriÈŝ o a laser de B l̂atófíòs E4peoiáÍs'prf( m tón^íode
MÍÍW8)

■ í ■• - ,:t r
■ . ... Í i- .L Í . . 5 2^ 0 0,00

à  t itô iít*  I fo Ô ^ T lS MMidro ií ; 0 0.00
írw o s Milheiro ______ i U  ô ■ W M 0,00

ÍM Í^^A O  a  laber  ̂  A ¥fêè SE DÉBIsalmoft frèntí̂ verso -enyelopado/seMlhaífo
■ Mllheíro

IT ■
Í:Í i 4 y é M 1.368,00

IMPRESSÃO A LàSÊR -  FORJvkíLÁMQ d>WrA 
MENSAL O m ih® ^ 1 ■■ 1 Miíheiro T  . i r h 1 » í 0,00

íreira
Adv»-®j®/AL 2051 
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COMPiiN

í : i
í  i

i < >

^ O m * y L A G O A S  8
;JM. S iM E À 3 ííÊ N T O  O Ê  A IJ^ G dàS '

I ;

luijMfesScjs nowsá íjfie wâham a uti li:iar uma cor a tnáiŝ  alán dó p r^ , terão seu | ^ o
rnajoBadô em 15% (quiaié pDX cerat 
as partes.

y},. salYo ne|óóiaçãó eift sentido Ifsersot ^ tu p k  entre

As q«an.Í5âadóis ̂ eçutadás s^lo  tMcsFínadas ètti rdtetôrio de emitida péía; ,
dOÍ^TJ^TÃDA S8mpm |í|ae eóne|uída qu^q senlçoi Aé final de c a ^
período de fátoamento a COMTRj !i*TA©A emitfeá relatórios consofd®dós de quantidades, 
que será a«e?sadoâ eoire^õndiftte ;j

Todo ü i l  iiaíte na m iaessãc actó fem erído peía C 01C PitA T|© k, Sempsájqltô a
■ impressáa lcu>®ítèaítadâj^^ 't i

2.6 - Prevê-se a ne<;essidàde de se; 
CASAI^ conióime detalhadó no

*!■iços e î^nluais e oorrelatos, a ŝ Éem deman#dos pela 
_  item 1% os quais terão seué o^jdlívos, íprazos e 

quantitafivos previamentr! ajustado s entres CASAL e aPÉOCEN(ÍÊ, à mddida forem 
sêndo requírítados. Cfs sendços rqui previsU s, sô serão e?çeçu^^s ajpôs aútorização 
mípmssadaCASAL, à vièlade ofÇi tmenio íl^ltad©  apresentado ppfc PROCENèÊ.
O preços unitários eortlspondenljí e a iwevisSo de horas ^ceeaç^jsão os
seguintes:

PR ECO

iscrimsnat:se tío Scrvk'o
; CniíraíJí/

UíianiuUicíç 
mensal I 
pravisla ^

P ij i ts  iio

.Seriiliíoáilven^Awâ  e4^m tet«s j | * ■ . ■ ■ V .Í.-   ̂' - ! . !  ̂ 1 ;QçreUbeâs Projeto ' Hoía C. ‘2Q ■ , ! I7Ím 3i500,00
Andk%de Íleríor/Hègõ|;àiiiQ3BA ........... ) ll. m i. tŝ m : 12.160,00
Ànálísiade^iái^^Mjeao | I Hora . . ..K  » 10.160̂ 00
Desmv0lv«dctf ‘i Hoia ........1 .  « ' j ..:.. m m 7.360,00
De^nvrdvédof lieno/fôonsitiííGr dè Íf^cáíii Hora 1 Ml 12®̂ ),00 « 9.600,00

Valor Istfmadd j
L - . ---------------- ----------S 1 - CZjG 42.780»00

S B Ê p m z Z M

r ^

,i )
a i..■ i

:i- ^

m i  f  749

f ^
;S r-

t  i'
I í





c o M P iM íá i ) ®  m m A m m o  b e  a l à g q á s

0  pagaftiento éos serviç
contar da ptotõGoíía^çâo 
Os dctnais #ôí¥içc  ̂ serão 
cáienjiáffe # íetia  igual qm ó de 
Ocôweí^ àtfas© de p im en to  
juros COTSwlatíyos, de 1 ^  aó ntêi 
a do eistrvo pâ^imetíto

js ágüi e mtratiáias S€íâ realizado no prazo de 30 (tónta) dias, a
da Nota fiscal, devidatdente.atestada.

ao fitai doa «lesittos iaa no eneen;pM^to do mês
:o..

á coisrada fiSOlta de 2% (dois pôr oento) e incidMo 
çateulados “pro»rata’ diê ’, caBiê a data de Aíencimento e

€ L Â m o L À m i ^ t A l - - M > s i [ m m ^ M D E M J T d ^ m m

0  Sistema OSAN é público é im» 
licença de uso ou quaisquer taxas ‘ 
de inanutenção estabelecidos aesl 
como b ^  a versão disj^nibilizadj 
BúWiço BrasilieÉrOj do Ministéfío 
paraa Casai.

e sobre O UsO do mesmo nio mcide qualquer valor de 
quaiqutír título, sendo cobrados, tão s&nmte, os custos 
contrato. Cs serviços previstos n e ^  c^ntiato tomaaão 
pela ^^ÔÇSNííE para o Gstm, no Po«al do Softw^e 

lo Elanejamento e Gestão e-as custotrHzaçÔes Atuadas

As partes coitóratantes aqui ratifici 
Sistemas Elfàmide, AôqM lII e 
tatificími 0 mtós amplo e geral: 
iffldêténninado, caom 'permaríento 
reguteeS dá CASÁL âs ínfcrmaçdj 
no entanto, à execução egtoíusíva d 
CASAL o resguardo dos dlí? 
Sistema em seu , ^ e r  oi| do:-sea-'( 
prépóstos ds qualquer n ^ r ^ ,  j 
vender ou doá-los, no ibüo ou 
eqpressa autqnzg^o eSWitaí^^

ÂS dispOsiçbes desta; Çls íusula S|o de caráter perm^ente e irrevogávei,

os ditetea de autoria da PRGGfâíGE &n relação ao 
í oigeto dos serviços ora contratadas, a^ m  como 

Éreíto de uso do mesmo pek CAfeAL, por prazo 
parte ^  todos os téaiieos dos qrúalros 

® tlcnic^ soBjm os tné^os, restringindo-^ esto USOi 
serviços ptUía,a CASÁL, sendo de respcmsabilídiade da 
autorais ds PRQCÊNGE quanto aos ei^entos do 
aihecimento i atoáv^ d o s^ s  iincionÉíos ou de seis 

podftado á C M A L, em qualquer hipótese ceder, 
pàrtè, sob: qualquer modalidade, SávO Se hoüvèr

ide íü tu ri 
raoCS’ eassos omissos em:] 

base na Lei n^ ?;§46/87.
CLÁÜSMLA QUINTA L^ALCRlBÓ CONTRATO

renovííiçdes deste Contrato.
s com

Com base nos valores aqui ̂ abeíeci 
em R$ 3 J44.224,52f|rês milhões qti ai
quatro reais é cinquenta e dou; centoŝ '

dos, ®sfca-se o valor global dos serviços contratados 
itrocenM e quarenta e quatro mil duzentos e vinte e





CíMW Pi

 ̂)escrição^gs ^

.Cbítestívíi,

.- .‘®*
Ãsátstôt l̂a I Í ct e
Supoite de tM{iza$Íá 
Sfi^eife TâsitfdQ,
Corr^va fr Evcdudva ág ÂequaCIS -  emtdiàm df̂ ĝtî ô 
nogitewj3-l

! jGenmmraito de uso:(até 56 
icenças de tfôo^mutt&ie^) do 

Módiálô OcmtabiUdade e FinanceíTO ̂  IHf^mMe e su íços  
demaiu^Hçlo Jegai, ecsredvaj 
conforme no Itero 2̂ 2
Alocação de un suporte joôd 
mensM e 31 hoisas mensais de um 
gerente deprojetos apoi»:os osuárros na vitilízai^ do 
Pitârnldei, crnifontiedessjiçãodo 
item2i-3
Implantação do BI cmporatívo 
com 0 incremento de<2ff Heenças» 
treinamentos e desenvolvimemo 
de iJDvosindicadOTes., confbnrtò 
itèm2.4
Manutençlb mensãt do B4

SIstemass conámme especificado 
RO ítêiii.'í-ÍÍ;

eventuais e correlatoSiâ s^m  
demandados ,pek CASAL, 
oonfomede^adcnoltem>d

TOTAL

O (>0Atí̂ ®tnd de desemljoiso previ

Wat. t?49





C L M ^ Ü L A ^ E X T A

STADODEALACJOAS

í - 1 ^
4 :Í

1 ; i : S - l
r ;  i : * :
•5 ;  ̂ i1 ;;
'-í -

•; ■■ 

* ■
■ !

I- ^ ií í
, 'ií , ;;

;í
■!’ 4 

1
v4 " . ■s

t e v j i i m g

Para efeito áe M iros í©ajtó«s, 
assejataidí» sobre o Mtiiero rriiâçç
Cte reajaste&oBófíía io anual 
pçla Büiidação Oetulk» 
s^ in fee  ÊSriÉiúla:

V f - ^ £ M Q ) x V

i» : ; 5 ;
ÍJ : i :Ií ,j !OS pnpços aqui prc^osíc® têffi l ^ |  eiu abrifid^ 2012,

b  K^-DI calculado e d iv u l|^ ii|é |â  Fundação Getülio
f\ i ! ^

0om b ^e na varis^o âtounoulaia do Í G f ^ u f a d o  
Sdiíre Q$ JpfeÇOs des^ prbposl^ sèguindp a

X  = índice do IGP*Di do ffiês dg^í^  ano ©n fue ocoiíÊrá o reajuste;
Xo =5Índice do do n ife de p d l  do ano a r n ^ ^
¥ = ”V a lo r ^  se  deseja ̂ u ^ J  H-  ̂ j;
Vt -  Valor teafustado patacadoz;^ tnèses siegiáute^ aoomeçaF d o é is d e  ^ s íb f

CLÁlISIflLA ̂ TOLA - ORÍ€l M BQS REXStJRSOS ' [j !
As despéSaS com este CoirtKte ter^ a segidníe classifícaçSo orçào^iaária: *'

G ía s s if ie ^ o  Puatd^ a l %o|?rainát 
Classificação dà Despesa 
ClassMca^ó da Receita 
m DA Ô O S

m  O i f - É Á O

'i :
3 ^ .3 b | p R Ô C Ê S ^ y ® N T O

m

A tto lô  de caução a ÇASAL
fatura.

•  É f « « a t o i í R M ! W ,

í< í
ií á

um desi0Çfflto de 1% uw pc» çipto np valôr de Cada
substíMr 0 vídor do desconto,; em dirÉmrOijnà forma 

acima eat^decsàu por tfi do da divida publkã oU sç|||i<H-ga^anda «tíd fiança 
b a n ^ â .

C L Ã M L A M M A - ^ l j A V I G l l k l A R

O ]^ese*ite instnmumto vigcrará fblo prasso de 12 (doze meses),! a contar dá data da 
assiiKiteí^ podendo p to ito g ^ ís sücesi^vas de i^ a l p^íodOj í|nltaiido-se a sessenta 
meses.

sscindii o ptssente rastrumentO| aja 
íisobiígg^es acpií assumidas;!!

* Qualdjum'das j^ e s  pidem 
a deixar de cWt{cÍr c

‘̂ e ré tm  
5̂/ALao®í flSat 1749





iC0Í«Pi<
llSTAB© BE AMGOAS 

M  SjM amentto de AEAGOAS

0  òa^ 4e rescisko pòr è  lacuínprimento âe dispoa^es cot»tràtuais, a PROCEMGE
sm|Bte-se-á a 
critério-da:'Oáli

©a em
awveá^.diasiaíi'
Ma data i a  
poderá ter 
servlfoS:' devidost .por-Jíiil 
oatej, caso coit^no;, o 
ffiídativa do

das séá0es previstas no Âít. 87 da Lei $.i5é6/93, a
i ,  ■ p ía^a^am piá M m .

,pd^'á, a qaáiq!,i#r tempo:,, cánceiaf-' o preseiite colítijato, ftO' 
a^de pue dê o respecriw e d i í a i a t ó s p  pif^o â Otttea, 90 
da éfe|jya rteseoiírinitialp dos servipos.,

Ite dos î ervipos, a pafte que pediu a deseoBtinuaito não 
§X. ptetd#0i& das sims ObrigâçOes, ctevetido estar em dia tedos os 

ado áe fef o caso, todos 08 pgameotos devidoS:, pelo 
coíteítto será estendido ate qae a parte que tottíou a 

o seu debito, ínGlusive aqtteles decorrentes dessa
lôria, a qttte; lipita-ae ao prazo total do Contrato, o qual não 

poáerâ, etn qual<|uét hipáesej suplaater aqueles previstes em lei.
CLÂIISIILÁ DÉCiMA -  DÃS mSPOHiMRIElBADe^ GERAIS

m i m

OomÈ^ados, dèMtíò do^ pram  
d© RitiPaflttéMò;mensaí

prestar com efi^ência e eficáck os serviços 
çte®8©% incMpio-j^áqiíêdes fêférentes à programação 

iodk^ente péla CASAL, ét^as ̂ atch” e “on line”.
10,2 -  A CASAL, atnntes de sfá |q u íp  tétteiíã de infôrmárica e usukia, admite conhecer 
M ^ ic a s d e s e g a rm iç ^ e m p ii 
contratados e oof»®r<kj^m a 
Ca sa l  efetuar ou ©xigtr que :t 
que um itevo proeedtaente Oj 
médul^ do Siásiikta

|da8pêIal^OO®í<IE para ae*ee«^o dos s^ iço s aqui 
â ^ iia jê è  é eSoâcite pmim, resjteíiSíèHidade da 

testes específicosi tedâs as vézes ém 
rionat f e  posto em prática ou novos programas ou 

imiplemmteH^ após ste^iços de manutenção ou 
tír-aea aaa-eefiffiánça operacional e  fiinèiOMl.

10,3 *- A rei^pan^^liíiteãe da Pm K S^jÍSí , caso se rtenstate erro ou imperfeição na 
execução dos se rv ii^  sê resttíi^^  a co rtar o erro detectado ou refazer o aeBriço cOm 
ônus pata a pî pá» !!̂ <X>BãN[GEpú, áe nenhuma dessas ptovÍdên#as for mais possível, 
ressarcir a CAlÁJ p^o valof éõhr dô |»3ò serviço qúe condwha o na papcstçâô dessé 
i^rvíço era relação ao volume teta fcéstado no mesmo período em que © sêrviço com erro 
fbícoèfâdo.

Fkd esUibekoido que ^  ca ^  dos Serviços do GSAN não 
no eseop© planejado iMitre as< /f^i^ èm rã^o  de atraso da 
iia01(uí 
estimado

10.4 -  Penalidade 
estiverem implantaáos 
CGMTRATáDA, até o 
mensal d fJ^%  dovaloi

de dezembro de 20^1 a CASAL aplicará uma multa 
aeste iústeummtô





CLAÜSULA BECIMÁ F

Quaisquer ^áeçoppit^
d f  A la f 3 ^  c*®a

queis@|a,

« f lA B O B È A L A Í íO A S  
:im:SA!mA]ViÊN1PO 0 E  J ^ m m

R A - D Q f Q S D t

E,pôrestí®ÊttijW i6fô,

deste § e ^  diitmidas m  ¥&m da Coínarca de
reaftD diaejpi^ a quátíqu# ôuteo por mais prívifógiadò

jpartfâ âssifiam m presemte, ern 02 duas vias de igual tepr e forma,
pm  todos os fitis de dttèito, na jèes^y^ das test€®HiÉPS at^íjço feníBias.

M ace ió , 01 Íe í^ ôS tO (k20V2

M J M Ô  JOSE M S M iS D A  COSTA 
Dir< tor Pr^idente/CASAL

d,Í0I0 D l OLIVEIRA

T E ^ M U N H A S :

D A R O C M a I M O ;  

de Gestão Òjía^d«wtd/GASA1

4 ^ -

O S M ^ Q U iT A





! PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO
' 172/2012, CELEBRADO ENTRE A

I  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
I ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA PCG -
I ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. -
I PROCENGE.

Por este instrumento particülar, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente (ÍASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®! 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o rí® 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Operacional 
CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
e a empresa PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. - PROCENGE. estabelecida na 
Av. Marquês de Olinda, 182, Recife Antigo, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
09.831.033/0001-58, doravante, denominada simplesmente PROCENGE, neste ato 
representada pelos seus Diretores Executivos, os senhores JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA 
e ROMULO MATTOS MESQUITA, ambos brasileiros, casados, engenheiros, inscritos no 
CPF/MF sob os n° 038.697.334-20 e 045.913.724-72, respectivamente, residentes e 
domiciliados na Cidade do Recife/PE, tendo em vista o que consta no Protocolo n® 
9624/2013, C.I n° 17/2013 ^  GETIN/SUDEO e S.C n° 14032,14033 e 14034 acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Nona do Contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 01 de agosto de 2013 a 01 de agosto de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Poriforça do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia dp inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos. I
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica'autorizado a aplicação de reajuste 
com 0 percentual de 6,8396% (seis vírgula, oito mil trezentos e noventa e seis por cento) 
com base na variação do lÒP-DI da Fundação Getúlio Vargas (FGV) referente ao período de 
maio/2012 a abril/2013, correspondente ao valor de R$ 235.571,18 (duzentos e trinta e cinco 
mil, quinhentos e setenta e um reais e dezoito centavos) passando o valor global do contrato 
de R$ 3.444.224,52 (três milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, duzentos e vinte 
quatro reais e cinquenta ej dois centavos) para R$ 3.679.795,70 (três milhões, seiscentos e 
setenta e nove mil, setecejítos e noventa e cinco reais e setenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Ĵ s despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na 
cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentaria.......................  13.000 - SUDEO

.................  300.000 -  Serviços de Terceiros

...................304.305 -  Processamento de Dados

ESTADO DE ALAGOAS
C0MPA|NHIA de saneam ento  de  ALAGOAS

Grupo de Despesa 

Rubrica..................

Pereira
NB/AL a061 

MaL1749

IL;





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA: Ficam I  mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito
cláusulas e condições que não oram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

c m  i ç M

A^ ULcjU L

fmwí̂ o
" d i i - õ s

Maceióió, 9H ^  í̂ J3

ALVARO JOSE MÉITEZES DA COSTA 

D iretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTONÜOOE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 

Vice-Presidente de Gestão Operacional

JOSE cl :

P/CONT

E d ín íl^ o ^ é re ir a
2051

Iwat 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
15 TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2 172/2012 

EMPRESA: PCG h ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. -  PROCENGe

Discriminação do Serviço

"ò  ̂ í"  ̂  ̂ \  ̂ -P -* Wlíííí» ife/

i ■' i  
UnidadÉ

pôtijijtidadei

Manutenção GSAN e GIS - con1 
descrição nos itens 1.1, 1.2 e 1.3

Manutenção Legal, Corretiva, Evc 
Customizações,Assistência Técnica 
Suporte de utilização do GSAN; Suf 
Manutenção Corretiva e evolutiva d(

Drme
do contrato.

iutiva. 
Adicional e 
orte Técnico 
AcquaGIS.

1 101.002,42 101.002.42

Manutenção Gestão Administr
conforme descrição dos itens 2 . i 
contrato. |

ativa -
e 2.3 do

Licenças(até 50 licenças de uso Simultâneo) dos 
Módulos de Contabilidade, Financeiro, Compras, 
Estoque, Ativo Fixo, Contratos, Escrita Fiscal, 
Protocolo, Pirâmide Web e e-Procdrement; serviços 
novas versões e atendimento. 0  valor mensal para 
licenças adicionais será de R $277 ,Í76 .

1

28.630,44 28.630,44

Suporte negócio local
Consultor I hora 176 85,46 15.040.96
Gerente Projeto ' hora 32 162,38 5.196.16

!
1

BI - conforme previsto no iteni 1.6 do 
contrato. i

Implantação Corporativa i
Licenças 20 1.173,00 23.460.00
Treinamento e desenvolvime 

indicadores
nto de novos

79.808,29 79.808.29
Manutenção Evolutiva 7.584.93 7.584.93

Operação Sistemas - conforrpe especificado 
no item 1.8 do contrato. |

GSAN
Leituras Digitadas milhar 5 129,27 646.35
Unidades Cadastrais Novas milhar 0,8 r 2 . 1 7 ^ 1.738.07

ereira
AB/AL 2051 

Mat. 1749





I ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Imóveis cadastrados | milhar 500 29,27 14.635,00^
Alterações Cadastrais Processaidas milhar 24 220,50 5.292,00
Alterações Cadastrais Digitada s e processadas milhar 0 550,07 0,00

Pré/pós processamento, de cor 
imediata

1 :as c/ emissão
milhar 334 104,80 35.003,20

Contas geradas para posterior Impressão laser milhar 8 104.80 838,40

Pirâmide 1 14.704,62 14.704,62
BI 1 3.151,49 3.151,49

Impressão

Impressão a laser de Relatório! 
Sistema c/ fornecimento de papel b 
preta

Padrão do 
anco e tinta

Milheiro 37 269,87 9.985,19
Contas impressas a laser c/ envek 

automático
pamento

Milheiro 8 257,46 2.059,68

Impressão a laser de Relatórios 
fornecimento de papel, impressão e 
papel branco e tinta preta

Especiais c/ 
m uma face de

Milheiro 4 281,23 1.124,92
IMPRESSÃO A LASER -  CARTA Milheiro 2 281,23 562,46
IMPRESSÃO A LASER -  ORDEM DE CORTE Milheiro 13 281,23 3.655,99
IMPRESSÃO DE DADOS VARIAnIe IS (RA) Milheiro 0 281,23 0,00

Impressão a laser de Relatórios Especiais c/ 
fornecimento de papel, impressão nas duas faces 
de papel branco e tinta preta 1 Milheiro 0 563,96 0,00

IMPRESSÃO A LASER -  BLOQUEIES Milheiro 0 563,96 0,00
IMPRES. DE RELATÓRIOS ANUÁL DOS GRUPOS ■ Milheiro 0 563,96 0,00

1
IMPRESSÃO A  LASER -  AVl|SO DE DÉBITO 

papel salmon frente/verso - envelòpado/serrilhado Milheiro 4 365,37 1.461,48
IMPRESSÃO A LASER -  FORMULÁRIO CONTA 

MENSAL ONLINE | Milheiro 0 141,02 0,00
PREVISÃO OPERAÇÃO MENSAL ! 94.858,85

1
Serviços Eventuais e Correlitos - conforme 
detalhado no item 1.9 do contr|ato.

Gerente de Projeto I Hora 20 186,95 3.739,00
Analista de Sistemas Senion Negócio Hora 80 162,38 12.990,40
Analista de Sistemas Pleno Hora 80 135,67 10.853,60
Desenvolvedor Sênior Hora 80 98,28 7.862,40
Desenvolvedor Pleno/Consuítor de Negócio Hora 120 85,47 10.256,40

Valor Estimado j 45.701,80
TOTAL MENSAL PREVISTO 298.015,56

Pereira
ív “ OAB/AL 2051 

M at 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
1» TERMO ADITIVO DO CONTRATO N» 172/2012 

EMPRESA: PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. -  PROCENGE

S f l í l z M z

09;i3'";-.‘' 1 0 1 3
;;;

Tot.ll ?01
M anutenção  Legal, Corretiva, Evolutiva, 
Customização, Assistência Técnica Adicional e 
Suporte de Utilização do 6SAN; Suporte Técnico,

“ M anutenção-Corretfva-e-Êvolutivado-AcquaGIS^___
conform e descrição nos itens 2-a, 2-b, 2-c.

101.011,50 101,011,50 101.011,50 101.011,50 101.011,50

■ . • • •  /  ■

S . ^ í

Licenciam ento de uso (até 50 licenças de uso 
sim ultâneas) dos Módulos de Contabilidade, 
Financeiro, Compras, Estoque, Ativo Fixo, 
Contratos, Escrita Fiscal, Protocolo, Pirâmide W eb e 
e-procurem ent; serviços, novas versões e 
aten d im en to  — conforme descrição nos Itens 2 -<i.

28.633,01 28.633,01 28.633,01 28.633,01 28.633,02

Alocação de um suporte local mensal e 32 horas 
mensais de um  gerente de projetos para apoiar os 
usuários na utilização do Pirâmide, conforme 
descrição do item  2-e.

20.239,69 20.239,69 20.239,69 20.239,70 20.239,70 H
Im plantação do BI corporativo com o Incremento de 
20 licenças, treinamentos e desenvolvimento de 
novos indicadores.

34.425,86 34.425,86 34.425,85

ÍsÍ ' k Í ; : ; Í 'J
M anutenção  mensal do BI, conforme previsto no 
Ite m  2 -f 7.585,61 7.585,61 7:585,61 7.585,61 7.585,62 '  37 9 2 Í

O peração Integrada dos Sistemas, conforme 
especificado no item  2-h 94.867,38 94.867,38 94.867,38 94.867,38 94.867,37

*?V, • ír^<iírj 

■
Prevê-se a necessidade de serviços eventuais e 
correlatos, a serem demandados pela CASAL, 
conform e detalhado no item  2-]

45.705,98 45.705,98 45.705,98 45.705,98 45.705,98

- ;v =  r:-:=

TOTAL 332.469,03 332.469,03 332.469,02 298.043,18 298.043,19 .1  593 493





COM]
ESTADO DE ALAGOAS 

"ANHIA DE S 1NE.ÍMENTO DE ALAGOAS

S6GUND0 TERMO ADITIVO CONTRATO NS 172/2012, CELEBRADO 
FNTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A 
IVIPRESA PROCENGE -  PROCESSAMENTO DE DADOS E 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA.

Por este instrumento particular, a COM 7ANH1A DE SANEAN ENTO DE ALAGOASr  ̂ CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de InfraelsTutura, sediada na ua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente Ál VARO JOSE MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob 
0 n® 140.115.494-87, e Vice-Presidente le Gestão C peracidiial CA ÎOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. 
Engenheiro Civil, inscrito no CPI7MF sob o n® 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa PROCENGE -  
PROCESSAMENTO DE DADOS E ENGENHA LIA DE SISTEMAS LTDA, estabelecida na Av. Marquês de Olinda, 182, Recife Antigo, Recife/PE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 09.831.03- /0001-58, doravante, denominada simplesmente PROCENGE, neste ato representada pelos 
seus Diretores Executivos, os senhores lOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA e ROMULO MATTOS MESQUITA, ambos brasileiros, casados, 
engenheiros, inscritos no CPF/MF sob os n® 038.697.3.34-20 e 045.91.3.724-72, respectivamente, residentes e domiciliados na Cidade 
do Recife/PE, tendo em vista o que consta no Protocolo n® 83', 0/2014, C.l n® 16/2014 e S.C n® 15242 e 15243, acordam em celebrar 0 
presente aditivo, de acordo com as ciáusuia.s e condições a segi. ir exp essas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Nona do Contrato original fica 
prorrogado por mais um período de 12 (di jze) meses, a contar oe 01 de agosto de 2014 a 01 de agosto de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO: for força do dispositivo no art.llO da Lei 3.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 0 dia do inicio e inciui-se 0 
do vencimento considerando-se os dias cc>nsecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste initr jmento fica autorizado a aplicação de reajuste com 0 percentual de 8,097% (oito vírgula 
'  zero noventa e sete por cento) com base ha variação do IGP-DI (índice Gerai de Preços -  Disponibilidade Interna), referente ao período 

de abril/2013 a abril/2014, passando o viilo' mensal p; ra R$ 331.479,06 (trezentos e trinta e três mil, quatrocentos e setenta e nove 
reais e seis centavos) e o valor global para R:- 3.977.74E, 76 (três milhões, novecentos e setenta e sete mil, setecentos e quarenta e oito 
reais e setenta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas pertinentes a prorrt-jação da praz.-) estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária 

Grupo de Despesa...... .

Rubrica.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e n' 
força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as 
abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

. 13.101 - CETIN

. 300.000 -  Serviço; , de Terceiros 

. 304.305 -  Processament o de Dados 

tificadas, para fodos o; fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por

par:es, assinam o prest nte, e-m duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

M iceió,- . o l

P F :

Qo-CX cU- BcíSx'

ÁLVARO JOSÉ MENfôKTOCOSTA 
Diretor Prasidente/CASAL

Lais Lima de Souza le ã o
Adv.-OAB/AL77^7

CAR.OS AN
Vice-Presid

/

SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Gestão Operacional

V
JOSE tlJ^i^lODrOLIVEIRA 
P/COMI^IADA

áo íu L O  M A ^ S  MESQUITA 
P/CCNTRASADA
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ANEXO I
SEGUNDO TI RMO ADDIVO 0 0  >:ONTRATO N« 172/2012  

CT DNOGRAN A f ísic o -FINANCEIRO
DESCtUCXo/MÉS A«o.M Sat.14 O M .U No»44 On.14 Total <014 JasLlS FevOS Mar.l3 AW.IS

Customlt8ç5«s, Asslitênda Tâcniea Ad id on il e 
Suporte de u ti llis ç io  do GSAN; Suporte Técnico 
Menutençlo Corretiva e Evolutiva do AcquaGIS -  
confeime descrição nos Item 2-a, 2-b, 2-c do 
contrato.

t09.l90.40 

•  1 /

103.190.4.) 109.190,40 l<i9.190.40 109.1ft2.SO 54Sç:.230 : :9.i9a40 109.190,40 109.190.40 109.190.40 109.190.40 109.190,40 109.19030
764.39230 1.910.28430

Ucenelamento de u io  (até SO licenças de uso 
simuliineo) do Módulo Contabilidade e 
Financeiro.*- Firémide e serviços de manutençle 
legal, corretiva, conforme descrição no Item 2-d 
de contraio.

90.951,42

[ /
'  90.991,42 3a9Sl,42 M)351.a2 3035:,-,2 134.7:7.10 3035X43 90.9SX42 90351,42 90.»X43 90.99X42 90.95X42 30351.42 216359.94 37X417,04

AlocBçio de um suporte ioeal mensal e 32 horas 
mensais de um serente de projetos para apelar os 
usuários na utUitaçSo do Pirâmide, conforme
c*c5Crisíc item 2-e ác I5«f8lt>,

b
21.B77,44

/ '

21J77,»t 21377,44 .1.877,44 2137>,M 1Ú9.3.'<7,20 it.677,44 21.87734 21377,44 21377,44 2137734 21377.44 21377,44 153.14238 262.52936

Implantação do B< corporativo com e  incremente 
de 20 lictnças, treinamentos e desenvolvimento 
de novos indicaderes.

37.213.33 37.21333 37.213.33
%/

1113 0 3 0
m.640.00

Manutenção mensal do BI, conforme previsto no 
item 2-f do contrato.

( /
8.199,62 8.1993: 6.19932 fc.19937 8.19S.K2 403! 9,10 6.19932 8.19933 8.19932 8.199,62 319932 8.19933 8.19932 57.996.74 9839734

Operação Integrada dos Sistemas, conforme 
especificado ne Item 2>h do contrato. 102.330,08 102.990,08 102.SSO/38 ] .12.590,08 102,5! C.08 512.7 i0,40 '02.55008 102.550,08 102.830,08 102.550.08 102.SS0.0S 102.950.08 102.550,08 717.890.56 1.290.600,96

PrevS-te a necessidade de serviços eventuais e 
correlatos, a serem demandedos pela CASAI, 
conforme detalhado ne Item 2*j de contrate.

49.406,37 49,406,37 49.406.57 19.406,57 49.40'., 37 247.01233 S9.408,S7 49.406.37 49.406.37 49.406,57 49.408,37 49.406,57 49.406,57 349.845.99 992.878.84

TOTAL 3S9J69XI6 359.989X« 959.38936 Í22.175.73 522,i:-S73 L722.’tl8,6S m i7 S ,7 3 322.175,73 S23.17S.73 922.175,79 322.173,79 922.175.79 3^^75,73 X2S5.230,11 3977.748.76









COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação;
Emissão:
Liberação:

00016268

Todas

a 00016268 
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF 
Referência

Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 000162(í8 Emissão: 07/05/2015 Dt. Limite: Dt. Ült. Alt.:
Solicítante: PEDRO BEZERRA DA SELVA FI Liberação; 16/07/2015 Usu. Libera.: 
Un. Comp.: SESGER Valor Total:

16/07/2015 Liberada: SIM 
PEDROBSF

1.394.806,05
0,00 CNT, PEDRO BEZERRA 1.394.806,05 1,00 1.394.806,05 0,00CNT

367 -  SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
GETIN -  GERENCIA DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO
Classificação: SERVIÇOS , PROCESSAMENTO DE DADOS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 304305 - PROCESSAM ENTO DE DADOS; Plano O rçametário: 36 - ORÇAM ENTO D E COMPRAS ; Saldo Conta; 
1375651.24

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâm ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante;
Solicitação: 00016269 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00016269
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar;
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status Item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016269 Emissão: 02/01/2016 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 16/07/2015 Liberada: SIM
Solicitante: PEDRO BEZERRA DA SILVA FI Liberação: 16/07/2015 Usu. Libera.: PEDROBSF
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 2.009.641,51

I PEDRO BEZERRA 2.009.641,51 1,00 2.009.641,51
367 -  SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
GETIN -  GERENCIA DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO
Classificação: SERVIÇOS , PROCESSAMENTO DE DADOS

0,00CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOUCI.QRP 16/07/2015 14:39:15
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TERCEIRO  TER M O  
CO N TR A TO  N° 172/2012
C ELEB R A D O  ENTRE, A  
COMPANHIA DE SAN EAM EN TO  DE 
A LA G O A S -  CA SA L E, DO O UTRO  
LADO, CO M O  CONTRATADA, A  
EM P R ESA  PCG  ENGENHARIA DE 
SISTEM AS LTDA - PR O CEN G E.

PR EÂ M B U LO  -  DAS P A R TES  E DO FUNCIONAM ENTO:

1) CO N TR A TA N TE: COMPANHIA DE ABASTECIM ENTO  D’Á G U A  E SAN EAM EN TO  
DO ESTAD O  DE A LA G O A S -  CASAL, sociedade de economia mista estadual, 
vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e Serviços, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
12.294.708/0001-81, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, 
representada por seu Diletor Presidente ÁLVARO  JO S É  M EN EZES DA CO STA, 
brasileiro, casado, engemeiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 140.115.494-87, e 
pelo Vice-presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA R O CH A FILHO, 
brasileiro, casado, engerheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 164.845.174-87, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CO N TRA TAD A : PCG  - ENGENHARIA DE SISTEM AS LTDA. - PR O CEN G E, 
estabelecida na Av. Marquês de Olinda, 182, Recife Antigo, Recife/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 09.831.033/0001-58, doravante, denominada simplesmente 
PR O CEN G E, neste ato i^epresentada pelos seus Diretores Executivos, os senhores 
JO S É  CLÁUDIO DE OLIVEIRA e ROM ULO M ATTO S MESQUITA, ambos brasileiros, 
casados, engenheiros, in scritos no CPF/MF sob os n° 038.697.334-20 e 045.913.724- 
72, respectivamente, residentes e domiciliados na Cidade do Recife/PE.

3) FUND AM ENTO  LEG/tL DA AD JU D ICAÇÃO : A  presente adjudicação decorre da 
inexigibilidade de licitação, devidamente ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL, 
tudo conforme consta no Processo Administrativo n° 1784/2012, C.l n° 08/2012 -  
CA SA L e S .C  n ° em estrita observância à Lei n° 8.666/93, obrigando as partes, de 
acordo com cláusulas e condições a seguir expressas;

Clausula Primeiro -  O bjeto: Prestação de serviços técnicos de informática em
relação aos Sistemas Integrados de Gestão da CASAL, a serem executados de 
conformidade com o projeto básico.

1.1)Manutenção Legal e Corretiva para o GSAN.
Cobrem as atividades para;

Sistema à legislação oficial dos Governos Federal e 
outras entidades reguladoras;

(i)

(ii)

Adequar o 
Estadual e
Corrigir eventuais erros do Sistema.

Entende-se por rnanutenção legal as adaptações que o Sistema deverá 
sofrer para manter-se fiel à legislação emitida pelo Governo Estadual e
outras entidades gestoras e reguladoras. Entende-se por manutenção
corretiva as alterações indicadas pela CASAL, por outros usuários ou pela
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própria equipe técnica da Procenge, com o objetivo de efetuar eventuais 
correções no Sistema.

A manutenção do Sistema será realizada conforme as seguintes condições:

• As versões de programas ou componentes do Sistema, substituídas pela 
Procenge, serão acompanhadas, sempre que necessário, de 
documentação do usuário, além de informações sobre as mudanças 
ocorridas e que deram origem á nova versão do Sistema. Todos os 
artefatos associados às mudanças no sistema ficaram disponíveis, 
apenas para uiuários autorizados pela CASAL com prazo para 
publicação acordado entre as partes.

• Os analistas da casal devem ter acesso aos trunks e branchs do 
código dos proçiramas para a realização de auditorias de qualidade.

• A CONTRATAD)^ fornecerá o acesso para usuários autorizados pela 
CONTRATANTE aos repositórios contendo os códigos-fonte da 
aplicação. Deverão ser disponibilizados tantos os códigos de 
versões re/easJ, quanto os códigos de versão em desenvolvimento. 
Tal acesso terá permissão apenas de leitura e servirá para auxiliar 
no melhoramento do sistema por meio de sugestões;

• A CASAL deverá informar, com a devida antecedência, as necessidades 
de manutenção legal e corretiva, para que os técnicos da Procenge 
possam providenciar as alterações decorrentes.

• Os prazos de remessa, pela Procenge, de novas versões de Sistema e 
documentação serão sempre negociados entre as partes, respeitando- 
se os prazos legais estabelecidos.

• Será considerado como canal de comunicação oficial o sistema 
Web HelpDesk (site) para qualquer comunicação relativa à 
manutenção legal e corretiva no sistema. A implantação de 
qualquer manutenção considerada de urgência terá um horário de 
execução acoi'dado entre a CASAL e a CONTRATADA. Os custos 
relativos à ímjslantação das versões de manutenção ou evolução, 
assim como os decorrentes dessa operação do sistema serão por 
conta da CONTRATADA.

Para maior esclarecimento, considere artefato de software qualquer 
subproduto resultante do processo de desenvolvimento e/ou 
modificação cie software tais como: documentos e modelos UML 
2.X; documento de requisitos de software; documentos da 
arquitetura do sistema; e, por fim, qualquer documento solicitado 
pela CASAL que tenha como função descrever as funcionalidades 
do sistema
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1.2) Customização e Assistência Técnica Adicional e Manutenção 
Evolutiva do GSAN

Cobrem as atividadei para:

(i) adequar o Sistejma às particularidades da CASAL;

(ii) desenvolvim(mto e implantação de novas funcionalidades do 
sistema requisitados pela CASAL;

(iii) assessoria 
componentes do

jDara recuperação programas, arquivos ou outros 
Sistema:

(iv) instalar novas versões do Sistema, geradas em função de 
manutenções legais corretivas e de atualização tecnológica;

(v) realizar treinamentos (teóricos) adicionais na utilização do Sistema de 
Gestão sempre que uma nova versão do sistema seja implantada e 
desde que a CASAL requeira tal treinamento com os custos 
definidos na Tabela de Serviços Eventuais e Correlates.

(vi) garantir, por meio da implementação e implantação de novas 
versões, a evolução tecnológica do sistema para utilização de outras

como leitura remota de hidrômetros, leitura com 
da conta de água, corte e religação automatizado de 
água, etc.;

tecnologias, tais 
emissão on-line 
fornecimento de

(vii) Implementar programas, planejar, coordenar e executar, 
juntamente co
CASAL.

íTi a CASAL, a integração com outros Sistemas da

A execução dos serviços de análise e programação será efetuada pela 
CONTRATADA por comunicação remota com um Analista de Sistemas 

riência comprovada no desenvolvimento do sistema 
comunicação será de responsabilidade da PROCENGE. 
ão limitados à quantidade de horas contratadas, ou seja.

que possua expc 
GSAN. A linha de 
Esses serviços es
de até 495 horas mensais. Nestas horas estão previstas visitas de 5 (cinco)
dias a cada rr 
acompanhamento

1.4) Serviços Té

es, do um Analista
local na CASAL.

citado anteriormente, para

»cnícos de manutenção/customização corretiva do 
direito de uso do módulo Contábil/Fiiianceiro -  Pirâmide (Módulos 
de Contabilidade, Financeiro, Orçamento, Compras, Estoque,
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Ativo Fixo, Contratos, Escrita Fiscai, Protocolo, Pirâmide Wed e e- 
Procurement), l)em como o GSAN.

i. Acesso a novas versões do sistema, que são liberadas 
periodicamente:

ii. Manutenção evolutiva e funcional do atualização do sistema para
atender necessidades fiscais ou legais.

Não estão incluíc

façam parte do

os nos preços de manutenção do Pirâmide os serviços 
de manutenção dvolutiva solicitados diretamente pela CASAL, e que não

ermo de referência do contrato. Os mesmos, quando
acontecerem, serão orçados e cobrados de acordo com a tabela de
valores por hora Drevista nessa proposta.

1.4.1) Documentação comprobatória

A CONTRATADA deverá fornecer, mensalmente, até o 10® (décimo) 
dia corrido do mês subsequente ao mês de referência, relatório em 
formato de planilha eletrônica, contendo o descritivo de todos os 
chamados técnicos encerrados no mês de referência, que permita 
ao CONTRATANTE avaliar a execução dos serviços contratados, 
compreendendo, em colunas distintas, as seguintes informações:

a) Número 
manuten^

b) A data e

do chamado de suporte técnico remoto e 
:ão corretiva;

3 horário de abertura do chamado;

c) A classificação da ocorrência (nível de severidade ou 
orientações sobre infraestruturã ou sobre a utilização do 
Sistema) para cada chamado;

d) A data e o horário de entrega da solução no ambiente de 
homologação, nos casos de chamado técnico de manutenção 
corretiva;

e) A data e o horário do aceite em homologação do 
CONTR/lTANTE, nos casos de chamado técnico de 
manutenção corretiva;

f) A data e

g) O nome

o horário do aceite definitivo do CONTRATANTE; 

do usuário do CONTRATANTE que abriu o chamado
e que emitiu os aceites em homologação e definitivo da
solução apresentada;

h) A quantidade de horas e de dias extrapolados no 
cumprimento dos prazos de solução para cada ocorrência;
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i) A situação do chamado.

Caso a CONTRA 
chamados téc 
CONTRATANTE, 
relatório a ser 
serviços objeto

TADA venha a substituir a ferramenta de gestão de 
nicos deverá apresentar previamente ao 
os requisitos que deverão compor o modelo de 

fornecido para comprovação da prestação dos 
deste Contrato.

rte local aos usuários do Pirâmide1.5) Serviço de supo
Cobre a alocação permanente de um técnico de suporte local para apoiar 
os usuários do Pirâmide.

1.6) Serviço evolutivo de Inteligência de Negócios - BI
corporativo, incluindo o aumento de 05 licenças,BIImplantação do

treinamentos e desenvolvimento de novos indicadores. Manutenção 
evolutiva do BI, coni visita técnica trimestral de 2 dias, atendimento remoto 
e atualização da versão do software QlikView.

1.8) Operação Integrada dos Sistemas
A proposta consiste em disponibilizar todo o hardware, software. Licenças, 
Bancos de Dados Oracle, Backup/Restore, Antivírus, Firewall, 
Infraestrutura de Alta Disponibilidade, Monitoramento, Suporte, 
Manutenção, Segí rança Física e Segurança Lógica, para acessar seus 
softwares de gestão e sistemas aplicativos.
(i) Pirâmide:

A solução do Pirâmide contempla um servidor de banco de dados Oracle, 
três servidores de lerminal Service para acesso remoto e uso do sistema e 
dois servidores com Active Directory.
- Servidor Active Directory
Os servidores de Active Directory visam facilitar a segurança e a gestão dos 
usuários de acesslD ao ambiente terminal Service do Pirâmide. Com esse 
serviço o usuário p senha será único para os três servidores de TS e é 
possível adicionar diretivas de segurança.

• Cada máquina possui: 2 CPUs, 2GB de memória, disco rígido de 
50GB e sistema operacional Windows 2008 R2.

- Terminal Service
São três servidores de Terminal Service funcionando com balanceamento 

funcionar de forma transparente para o cliente, ou seja, o 
cliente pode se conectar em qualquer um dos servidores tendo apenas um 
endereço de acesso.

• Cada máquina possui: 4 CPUs, 8GB de memória, disco de 250GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 Standard 64 bits.
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disponibilizem
disponibilidade, u
Disco) e serviços específicos referente ao ambiente onde as aplicações
GSAN, Pirâmide e 
deverão estar d

- Banco de Dados
Um servidor de bant|;o de dados rodando o Oracle 11G Standard Edition 
One.

• A máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB 
e sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard.

(ii) GSAN e Geoprocessamento

A solução para o GSAN e Geoprocessamento contempla um servidor de 
banco de dados Oracle e um servidor de aplicação.

- Aplicação
Um servidor rodando JBoss 4.2.3.GA e o JAVA JDK SE 6 update 29.

• A máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 50GB 
e sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

- Banco de dados
Um servidor de banco de dados rodando o Oracle 11G Standard Edition 
One.

• A máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB 
e sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

(iii)BI
A solução para o BI contempla um servidor de banco de dados Oracle e um
servidor de aplicação.

• Cada máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 
600GB e sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 
64Bits e banto de dados Oracle 11G Standard Edition One.

A Procenge deverá dispor de ferramentas Web específicas que 
gráficos e relatórios que permitam analisar a

ilização de recursos computacionais (CPU,Memória,

AcquaGis e BI estão implantadas. Tais ferramentas 
sponíveis com o perfil de serviço 24x7x365 e 

atualizadas em tehipo real. O acesso a elas será garantido apenas para 
pessoal autorizado pela CASAL.

As ferramentas devem ser implantandas no prazo máximo de 30 
dias após a publicação deste aditivo de contrato. O seu não 
cumprimento acarretará multa com base no nível de Alto da Tabela de 
Penalidades por P rioridade.

O SLA das aplicações de monitoramento respeitam os mesmo 
critérios do SLA c o sistema GSAN.

1.9) Serviços Eventuais e Correlatos





I ESTAD O  DE ALAG O AS  

COMPAjNHIA DE SAN EAM EN TO  DE ALAG O AS

Serviços Técnicos | correlatos de análise, programação, suporte 
especializado que permitam, notadamente, treinamentos, customizações 
demandadas futurajmente, a introdução de técnicas inovadoras de 
telemetria para a leitura de consumos e outras relacionadas aos objetivos 
de uso dos sistenrlas; introdução de técnicas inovadoras de corte e 
religação do fornecimento de água de forma remota através de telemetria, 
integrada diretameníe com o Sistema GSAN; a atualização tecnológica de 
versões dos sistemais; a integração com cadastro técnico e com o sistema 
de geoprocessamento; interligação por meio eletrônico de todos os 
usuários dos sist(ímas; integração com os controles operacionais; 
desenvolvimento d^ novas templates e indicadores; introdução do rastreio 
dos veículos utilizados na execução dos serviços e envio e baixa de ordens 
de serviço; redesenho dos processos comerciais, operacionais, 
administrativos e de um gerente de projetos por 32 horas mensais.

■ CLÁUSULA SEGUNDA -  PREÇOS E DEMAIS CONDIÇÕES COMERCIAIS:
Os preços unitários a seguir relacionados serão aplicados às quantidades
efetivamente processadas pela CONTRATADA, a cada mês.

Os preços dos serviços serão cobrados conforme as condições abaixo:

2.1 -Manutenção Legal, Corretiva, Evolutiva, Customização, Assistência 
Técnica Adicional e Suporte de Utilização do GSAN; Suporte Técnico, 
Manutenção Corretiva e Evolutiva do AcquaGIS -  conforme descrição nos itens 
1.1,1.2 e 1.3, serão cobrados pelo valor mensal de 113.491,40.

2.2 -  Licenciamento d 9 uso (até 50 licenças de uso simultâneas) do Módulos 
Contabilidade, Financeiro, Orçamento, Compras, Estoque, Ativi Fixo, 
Contratos, Escrita Fisc|al, Protocolo, Pirâmide Web e e-Procurement -  Pirâmide 
e serviços de manutenção legal, corretiva, conforme descrição nos item 1.4, 
será cobrado pelo valor mensal de R$ 32.170,59.

Obs.: O valor mensal 
Casal, será de R$ 260

cobrado para licenças adicionais, sob pedido expresso da
' ,00.

2.3 -  Implentação do BI corporativo com o incremento de 05 licenças, 
treinamentos e desenj/olvimento de novos indicadores no valor de R$ 6,589,60, 
faturados em três parcelas mensais e consecutivas de R$ 2.196,53, nos 
meses de Agosto, sletembro e outubro de 2015; Manutenção mensal do BI,
conforme previsto no 
R$ 8.522,81.

item 1.6, por esse serviço cobraremos o valor mensal de

2.4 -  Operação Integrada dos Sistemas, conforme especificado no item 1.8, 
cobraremos o valor mensal estimado de R$ 99.028,05.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2.6 - Serviços Eventuais e Correlatos

Serviços Técnicos correiatos de anáiise, programação, suporte 
especiaiizado que permitam, notadamente, treinamentos, customizações 
demandadas futuramfmte, a introdução de técnicas inovadoras de 
telemetria para a ieitura de consumos e outras reiacionadas aos objetivos 
de uso dos sistemas; introdução de técnicas inovadoras de corte e 
religação do fornecimento de água de forma remota através de telemetria, 
integrada diretamente com o Sistema GSAN; a atualização tecnológica de 
versões dos sistemas; a integração com cadastro técnico e com o 
sistema de geoprocessamento; interligação por meio eletrônico de todos 
os usuários dos sistemas; integração com õs controles operacionais; 
desenvolvimento de novas templates e indicadores; introdução do 
rastreio dos veículos utilizados na execução dos serviços e envio e baixa

redesenho dos processos comerciais, operacionais 
:a de Gerente de Projeto nas demandas ocasionais.

de ordens de serviço; 
e administrativos, visi

C LA U S U LA  S E X TA  -  O RIGEM DOS R EC U R SO S: As despesas com este Contrato
terão a seguinte classificação orçamentária;
Classificação Funcional Programática.....................................13000 - SUDEO
Classificação da Despesa.......................................................... 300000 - Serviços
Classificação da Receita por Natureza................................... 304305 -  Processamento
de Dados





CROMOGRAMA DE DESEMBOLSO
Descriçâo/Mês ago/lS set/15 out/iS nov/l5 dez/lS Total 2015 ian/16 fev/16 mar/16 abr/16 mal/16 Jun/16 Jul/16 Total 2016 TOTAL GERAL

M anu tenção  Lega l, C o rre tiv a , Evo lu tiva , 
C u stom iza ção , A ss is tên c ia  Técn ica  Ad ic io na l 
e  Supo rte  de U tiliza ção  do G SAN ; Suporte  
Técn ico , M anu tenção  C o rre tiv a  e  Evo lu tiva  
do A cquaG IS  -  con fo rm e descr ição  nos itens 
2-a, 2 - b ,  2 - c .

113.491,40 113.491,40 113.491,40 113.491,40 113.491.40

ii
lí

567.457,00 113.491,40 113.491,40 113.491,40 113.491,40 113.491,40 113.491,40 113.491,40 794.439,80 1.361.896,80

L icenc ian ien to  de uso (a te  bU licenças de uso 
s im u ltâneas) do M ódu lo C on tab ilidade  e 
F inance iro  -  Pirâmide e se rv iço s  de 
m anu tenção  lega l, co rre tiv a , confo rm e 
descr icão  nos itens 2 -d .

32.170,59 32.170,59 32.170.59 32.170,59 32.170,59 160.852,95 32.170,59 32.170,59 32.170,59 32.170,59 32.170,59 32.170,59 32.170,59 225.194,13 386.047,08

A lo cação  de um  supo rte  loca l m ensa l e 32 
ho ras  m ensa is  de  um geren te  de  p ro je tos 
para apo ia r os  u suá rio s  na utiliZdÇdO du

16.899.52 16.899,52 16.899,52 16.899,52 16.899,52 84.497,60 16.899,52 16.899,52 16.899,52 16.899,52 16.899,52 16.899,52 16.899,52 118.296,64 202.794,24

iiYipiahcaçao ao b i  corporativo com o 
in c rem en to  de  20  licenças, tre in am en tos  e 
desenvo lv im en to  de  novos  ind icadores.

2.196,53 2.196.53 2.196.53 6.589,60 - 6.589,60

M anutenção  m ensa l do BI, con fo rm e p rev isto  
no item 2-f

8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 42.614,05 8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 59.659,67 102.273,72

-  O peração  In teg rada  dos S is tem as, 
con fo rm e  e spec ificado  no  item 2-h

99.028,05 99.028.05 99.028,05 99.028,05 99.028,05 495.140,25 99.028,05 99.028,05 99.028,05 99.028,05 99.028,05 99.028,05 99.028,05 693.196,35 1.188.336,60

P revê -se  a necess idade  de se rv iço s  even tua is  
e co rre la te s, a serem  dem andado s  pela 
CASAL, con fo rm e d e ta lh ado  no item 2-i

18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554.00 92.770,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 129.878,00 222.648,00

SUB TOTAL 290.862,90 290.862,90 290.862,90 288.666,37 288.666,37 1.449.921,45 288.666,37 288.666,37 288.666,37 288.666,37 288.666,37 288.666,37 288.666,37 2.020.664,59 3.470.586,04
DESCO NTO (11.023,08) (11.023,08) (11.023,08) (11.023,08) (11.023,08) (55.115,40) (11.023,08) (11.023,08) (66.138,48)
TO TAL 279.839,82 279.839,82 279.839.82 277.643,29 277.643,29 1.394.806,05 277.643,2/9' ^88.666.37 288.666,37 288.666,37 288.666.37 288.666.37 288.666.37 2.009.641,51 3.404.447.56

A a X '
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C o m p a ra t iv o  d e  a lte ra ç ã o  d o  c o n tra to  172/2012 c e le b r a d o  e n tra  a C A S A L  e  P r o c e n g e

Texto original
CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO: Prestação de serviços técnicos 
de informática em relação aos Sistemas Integrados de Gestão da 
CASAL, a serem executados de conformidade com o projeto básico.

1.1)Manutenção Legal e Corretiva para o GSAN.
Cobrem as atividades para;

(i) Adequar o Sistema á legislação oficial dos Governos 
Federal e Estadual e outras entidades reguladoras;

(ii) Corrigir eventuais erros do Sistema.

Entende-se por manutenção legal as adaptações que o Sistema 
deverá sofrer para manter-se fiel à legislação emitida pelo 
Governo Estadual e outras entidades gestoras e reguladoras. 
Entende-se por manutenção corretiva as alterações indicadas 
pela CASAL, por outros usuários ou pela própria equipe técnica 
da Procenge, com o objetivo de efetuar eventuais correções no 
Sistema.

A  manutenção do Sistema será realizada conforme as seguintes 
condições:

• As versões de programas ou componentes do Sistema, 
substituídas pela Procenge, serão acompanhadas, sempre 
que necessário, de documentação do usuário, além de 
informações sobre as mudanças ocorridas e que deram 
origem à nova versão do Sistema;

Texto alterado (novo)
Clausula Primeiro -  Objeto: Prestação de serviços técnicos de 
informática em relação aos Sistemas Integrados de Gestão da 
CASAL, a serem executados de conformidade com o projeto básico.

1.1)Manutenção Legal e Corretiva para o GSAN.
Cobrem as atividades para;

(i) Adequar o Sistema à legislação oficial dos Governos

(ii)

Federal e Estadual e outras entidades reguladoras; 

Corrigir eventuais erros do Sistema.

Entende-se por manutenção legal as adaptações que o Sistema 
deverá sofrer para manter-se fiel à legislação emitida pelo 
Governo Estadual e outras entidades gestoras e reguladoras. 
Entende-se por manutenção corretiva as alterações indicadas 
pela CASA L, por outros usuários ou pela própria equipe técnica 
da Procenge, com o objetivo de efetuar eventuais correções no 
Sistema.

A  manutenção do Sistema será realizada conforme as seguintes 
condições:

• A s versões de programas ou componentes do Sistema, 
substituídas peía Procenge, serão acompanhadas, sempre 
que necessário, de documentação do usuário, além de 
informações sobre as mudanças ocorridas e que deram 
origem à nova versão do Sistema. Todos os artefatos





a CASAL deverá informar, com a devida antecedência, as 
necessidades de manutenção legal e corretiva, para que os 
técnicos da Procenge possam providenciar as alterações 
decorrentes;

os prazos de remessa, pela Procèngè, de novas versões de  
Sistema e documentação serão sempre negociados entre as 
partes, respeitando-se os prazos legais estabelecidos;

A  aplicação de manutenção nos programas do Sistema será 
efetuada através de linha de comunicação, correndo por conta 
da Procenge os custos decorrentes.

associados às mudanças no sistema ficaram disponíveis, 
apenas para usuários autorizados pela CASAL com prazo 
para publicação acordado entre as partes.
Os analistas da casal devem ter acesso aos trunks e 
branchs do código dos programas para a realização de 
auditorias de qualidade.

A CONTRATADA fornecerá o acesso para usuários 
autorizados pela CONTRATANTE aos repositórios
contendo os coidigos-fonte~da“~aplicação;—Deverão—ser- 
disponibilizados tantos os códigos de versões re/ease, 
quanto os códigos de versão em desenvolvimento. Tal 
acesso terá permissão apenas de leitura e servirá para 
auxiliar no melhoramento do sistema por meio de 
sugestões;
A  C A S A L  deverá informar, com a devida antecedência, as 
necessidades de manutenção legal e corretiva, para que os 
técnicos da Procenge possam providenciar as alterações 
decorrentes.

O s prazos de remessa, pela Procenge, de novas versões de 
Sistema e documentação serão sempre negociados entre as 
partes, respeitando-se os prazos legais estabelecidos.

Será considerado como canal de comunicação oficial o 
sistema Web HelpDesk (site) para qualquer comunicação 
relativa à manutenção legal e corretiva no sistema. A 
implantação de qualquer manutenção considerada de 
urgência terá um horário de execução acordado entre a 
CASAL e a CONTRATADA. Os custos relativos à 
implantação das versões de manutenção ou evolução, 
assim como os decorrentes dessa operação do sistema 
serão por conta da CONTRATADA.





Para maior esclarecimento, considere artefato de software 
qualquer subproduto resultante do processo de 
desenvolvimento e/ou modificação de software tais como: 
documentos e modelos UML 2.X; documento de 
requisitos de software; documentos da arquitetura do 
sistema; e, por fim, qualquer documento solicitado peia 
CASAL que tenha como função descrever as 
funcionalidades do sistema

1.2) Customização e Assistência Técnica Adicional e 
Manutenção Evolutiva do GSAN

-1 _2 )--- Customizaeão-e-Assistência_T-éjc.nica Adicional e

Cobrem as atividades para:

(i) adequar o Sistema às particularidades da CASAL;

(ii) desenvolver funções não previstas originalmente;

(iii) assessoria para recuperação programas, arquivos ou 
outros componentes do Sistema;

(iv) instalar novas versões do Sistema, geradas em função de 
manutenções legais corretivas e de atualização tecnológica;

(v) realizar treinamentos (teóricos) adicionais na utilização do 
Sistema de Gestão;

(vi) garantir a evolução tecnológica do Sistema para utilização 
de outras tecnologias, tais como leitura remota de 
hidrõmetros, leitura com emissão on-line da conta de água, 
corte e religação automatizado de fornecimento de água, etc.;

Manutenção Evolutiva do GSAN

Cobrem as atividades para:

(i) adequar o Sistema às particularidades da CASAL;

(ii) desenvolvimento e implantação de novas 
funcionalidades do sistema requisitados pela CASAL;
(iii) assessoria para recuperação programas, arquivos ou 
outros componentes do Sistema;

(iv) instalar novas versões do Sistema, geradas em função de 
manutenções legais corretivas e de atualização tecnológica;

(v) realizar treinamentos (teóricos) adicionais na utilização do 
Sistema de Gestão sempre que uma nova versão do 
sistema seja implantada e desde que a CASAL requeira tal 
treinamento com os custos definidos na Tabela de 
Serviços Eventuais e Correlatos.
(vi) garantir, por meio da implementação e implantação de 
novas versões, a evolução tecnológica do sistema para 
utilização de outras tecnologias, tais como leitura remota de 
hidrõmetros, leitura com emissão on-line da conta de água, 
corte e religação automatizado de fornecimento de água, etc.;





(vii) Implementar programas para integração com outros 
Sistemas da CASAL.

A  execução dos serviços de análise e programação será 
efetuada pela P R O C EN G E  Recife por comunicação remota. A  
linha de comunicação será de responsabilidade da PR O C EN G E.

"Esses serviços estão—limitados— —quantidade—de_hor.as_
contratadas, ou seja, de até 495 horas mensais. Nestas horas 
estão previstas visitas de 5(cinco) dias a cada mês, de um 
analista de negócios, para acompanhamento local na CASAL.

1.4) Serviços Técnicos de manutenção/customização 
corretiva do direito de uso do módulo 
Contábil/Financeiro -  Pirâmide (Móduios de 
Contabilidade, Financeiro, Orçamento, Compras, 
Estoque, Ativo Fixo, Contratos, Escrita Fiscal, Protocolo, 
Pirâmide Wed e e-Procurement)

i. Acesso a novas versões do sistema, que são liberadas 
periodicamente:

ii. Manutenção evolutiva e funcional do atualização do 
sistema para atender necessidades fiscais ou legais.

Não estão incluídos nos preços de manutenção do Pirâmide os 
serviços de manutenção evolutiva solicitados diretamente pela 
CASAL, e que não façam parte do termo de referência do 
contrato. Os mesmos, quando acontecerem, serão orçados e 
cobrados de acordo com a tabela de valores por hora prevista



(vii) Implementar programas, planejar, coordenar e executar, 
Juntamente com a CASAL, a integração com outros Sistemas 
da CASAL.

A  execução dos serviços de análise e programação será 
efetuada pela C O N TR A TA D A  por comunicação remota com um 
Analista de Sistemas que possua experiência comprovada 
no desenvolvimento do sistema GSAN. A  linha de
comunicação serã~clèT^e'sponsabHídade-da-PROGENGE^ Esses- 
serviços estão limitados à quantidade de horas contratadas, ou 
seja, de até 495 horas mensais. Nestas horas estão previstas 
visitas de 5 (cinco) dias a cada mês, do um Analista citado 
anteriormente, para acompanhamento local na CASAL.

1.4) Serviços Técnicos de manutenção/customização 
corretiva do direito de uso do módulo 
Contábil/Financeiro -  Pirâmide (Módulos de 
Contabilidade, Financeiro, Orçamento, Compras, 
Estoque, Ativo Fixo, Contratos, Escrita Fiscal, Protocolo, 
Pirâmide Wed e e-Procurement), bem como o GSAN.

i. Acesso a novas versões do sistema, que são liberadas 
periodicamente;

ii. Manutenção evolutiva e funcional do atualização do 
sistema para atender necessidades fiscais ou legais.

Não estão incluídos nos preços de manutenção do Pirâmide 
os serviços de manutenção evolutiva solicitados diretamente 
pela CASAL, e que não façam parte do termo de referência do 
contrato. O s mesmos, quando acontecerem, serão orçados e 
cobrados de acordo com a tabela de valores por hora prevista







nessa proposta.

1.4.1) Documentação comprobatória
A C O N T R A TA D A  deverá fornecer, mensalmente, até o 10° 
(décimo) dia corrido do mês subsequente ao mês de 
referência, relatório em formato de planilha eletrônica, 
contendo o descritivo de todos os chamados técnicos 
encerrados no mês de referência, que permita ao 
CO N TR A TAN TE avaliar a execução dos serviços contratados, 

— compreendendo, em colunas distintas, as seguintes 
informações:

a) Número do chamado de suporte técnico remoto e 
manutenção corretiva;
A  data e o horário de abertura do chamado;b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

A classificação da ocorrência (nível de severidade ou 
orientações sobre infraestrutura ou sobre a utilização 
do Sistema) para cada chamado;
A  data e o horário de entrega da solução no ambiente 
de homologação, nos casos de chamado técnico de 
manutenção corretiva;
A  data e o horário do aceite em homologação do 
CO N TRA TAN TE, nos casos de chamado técnico de 
manutenção corretiva;
A  data e o horário do aceite definitivo do 
CO N TRATAN TE;
O nome do usuário do C O N TR A TA N TE  que abriu o 
chamado e que emitiu os aceites em homologação e 
definitivo da solução apresentada;
A  quantidade de horas e de dias extrapolados no 
cumprimento dos prazos de solução para cada 
ocorrência;
A  situação do chamado.

----------------------------- ------------------------------------------------





1.5) Serviço de suporte local aos usuários do Pirâmide
Cobre a alocação permanente de um técnico de suporte local 

___para apoiar os usuários do Pirâmide e de um gerente de projetos
por 32 horas mensais.

1.6) Serviço evolutivo de Inteligência de Negócios - BI
Implantação do BI corporativo, incluindo o aumento de 20 
licenças, treinamentos e desenvolvimento de novos indicadores. 
Manutenção evolutiva do BI, com visita técnica trimestral de 2 
dias, atendimento remoto e atualização da versão do software 
QlikView.

1.8) Operação Integrada dos Sistemas
A  proposta consiste em disponibilizar todo o hardware, software. 
Licenças, Bancos de Dados Oracle, Backup/Restore, Antivírus, 
Firewall, Infraestrutura de Alta Disponibilidade, Monitoramento, 
Suporte, Manutenção, Segurança Física e Segurança Lógica, 
para acessar seus softwares de gestão e sistemas aplicativos.

(i) Pirâmide:

A  solução do Pirâmide contempla um servidor de banco de dados 
Oracle, três servidores de terminal Service para acesso remoto e 
uso do sistema e dois servidores com Active Directory.

- Servidor Active Directory



Caso a CONTRATADA venha a substituir a ferramenta de 
gestão de chamados técnicos deverá apresentar previamente 
ao CONTRATANTE, os requisitos que deverão compor o 
modelo de relatório a ser fornecido para comprovação da 
prestação dos serviços objeto deste Contrato.

1.5) Serviço de suporte locai aos usuários do Pirâmide
Cobre a alocação permanente de um técnico de suporte local 
para apoiar os usuários do Pirâmide.

1.6) Serviço evolutivo de Inteligência de Negócios - BI
Implantação do BI corporativo, incluindo o aumento de 05 
licenças, treinamentos e desenvolvimento de novos indicadores. 
Manutenção evolutiva do BI, com visita técnica trimestral de 2 
dias, atendimento remoto e atualização da versão do software 
QlikView.

1.8) Operação Integrada dos Sistemas
A proposta consiste em disponibilizar todo o hardware, software. 
Licenças, Bancos de Dados Oracle, Backup/Restore, Antivírus, 
Firewall, Infraestrutura de Alta Disponibilidade, Monitoramento, 
Suporte, Manutenção, Segurança Física e Segurança Lógica, 
para acessar seus softwares de gestão e sistemas aplicativos.

(i) Pirâmide:

A solução do Pirâmide contempla um servidor de banco de dados 
Oracle, três servidores de terminal Service para acesso remoto e 
uso do sistema e dois servidores com Active Directory.

- Servidor Active Directory





O s servidores de Active Directory visam facilitar a segurança e a 
gestão dos usuários de acesso ao ambiente terminal Service do 
Pirâmide. Com esse serviço o usuário e senha será único para os 
três servidores de TS  e é possível adicionar diretivas de 
segurança.

• Cada máquina possui: 2 CPUs, 2GB de memória, disco 
rígido de 50GB e sistema operacional Windows 2008 R2.

n r  ---------------------------------------------------------------------- --------------------

São três servidores de Terminal Service funcionando com 
balanceamento de carga que vão funcionar de forma transparente 
para o cliente, ou seja, o cliente pode se conectar em qualquer um 
dos servidores tendo apenas um endereço de acesso.

• Cada máquina possui: 4 CPUs, 8GB de memória, disco de 
250GB e sistema operacional Windows Server 2008 
Standard 64 bits.

- Banco de Dados

Um servidor de banco de dados rodando o Oracle 11G Standard 
Edition One.

• A  máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido 
de 600GB e sistema operacional Windows Server 2008 R2 
Standard.

(ii) G SAN  e Geoprocessamento

A  solução para o G SAN  e Geoprocessamento contempla um 
servidor de banco de dados Oracle e um servidor de aplicação.

Aplicação



Os servidores de Active Directory visam facilitar a segurança e a 
gestão dos usuários de acesso ao ambiente terminal Service do 
Pirâmide. Com esse serviço o usuário e senha será único para os 
três servidores de TS  e é possível adicionar diretivas de 
segurança.

• Cada máquina possui: 2 CPUs, 2GB de memória, disco 
rigido de 50GB e sistema operacional Windows 2008 R2.

Terminal Service * •

São três servidores de Terminal Service fühciõnãndo~~com 
balanceamento de carga que vão funcionar de forma transparente 
para o cliente, ou seja, o cliente pode se conectar em qualquer um 
dos servidores tendo apenas um endereço de acesso.

• Cada máquina possui: 4 CPU s, 8GB de memória, disco de 
250GB e sistema operacional Windows Server 2008 
Standard 64 bits.

- Banco de Dados

Um servidor de banco de dados rodando o Oracle 11G Standard 
Edition One.

• A  máquina possui: 4 CPU s, 16Gb de memória, disco rígido 
de 600GB e sistema operacional Windows Server 2008 R2 
Standard.

(ii) GSAN e Geoprocessamento

A solução para o G SAN  e Geoprocessamento contempla um 
servidor de banco de dados Oracle e um servidor de aplicação.

- Aplicação





• A  máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido 
de 50GB e sistema operacional Windows Server 2008 R2 
Standard 64Bits.

- Banco de dados

Um servidor de banco de dados rodando o Oracle 11G Standard 
Edition One.

Um servidor rodando JBoss 4.2.3.GA e o JAVA JDK SE 6 update
29.

• A  máquina possuir4XPÜS7~16Gt)-de-memór-iai-disGO-r-ígjdo- 
de 600GB e sistema operacional Windows Server 2008 R2 
Standard 64Bits.

(iii) BI

A  solução para o BI contempla um servidor de banco de dados 
Oracle e um servidor de aplicação.

Cada máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco 
rígido de 600GB e sistema operacional Windows Server 
2008 R2 Standard 64Bits e banco de dados Oracle 11G 
Standard Edition One.



• A  máquina possui; 4 CPU s, 16Gb de memória, disco rígido 
de 50GB e sistema operacional Windows Server 2008 R2 
Standard 64Bits.

- Banco de dados

Um servidor de banco de dados rodando o Oracle 11G Standard 
Edition One. * •

• A máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido

Um servidor rodando JBoss 4.2.3.GA e o JAVA JDK SE 6 update
29.

de 600GB e sistema operacionaUA/indows Server'2O08-R2- 
Standard 64Bits.

(iii) BI

A  solução para o BI contempla um servidor de banco de dados 
Oracle e um servidor de aplicação.

• Cada máquina possui; 4 CPU s, 16Gb de memória, disco 
rígido de 600GB e sistema operacional Windows Server 
2008 R2 Standard 64Bits e banco de dados Oracle 11G 
Standard Edition One.

A Procenge deverá dispor de ferramentas Web 
específicas que disponibilizem gráficos e relatórios que 
permitam analisar a disponibilidade, utilização de recursos 
computacionais (CPU,Memória, Disco) e serviços específicos 
referente ao ambiente onde as aplicações GSAN, Pirâmide e 
AcquaGis e BI estão implantadas. Tais ferramentas deverão 
estar disponíveis com o perfil de serviço 24x7x365 e 
atualizadas em tempo real. O acesso a elas será garantido 
apenas para pessoal autorizado pela CASAL.

As ferramentas devem ser implantandas no prazo máximo 
de 30 dias após a publicação deste aditivo de contrato. O seu 
não cumprimento acarretará multa com base no nível de Alto





1.9) Serviços Eventuais e Correlates

Serviços Técnicos correiatos de análise, programação, suporte 
especializado que permitam, notadamente, treinamentos, 

IfLJ^õmizãçõêS^emaTidadas-futufamente—a-intr-odução-de-técnicas, 
inovadoras de telemetria para a leitura de consumos e outras 
relacionadas aos objetivos de uso dos sistemas; introdução de 
técnicas inovadoras de corte e religação do fornecimento de água de 
forma remota através de telemetria, integrada diretamente com o 
Sistema GSAN; a atualização tecnológica de versões dos sistemas; a 
integração com cadastro técnico e com o sistema de 
geoprocessamento; interligação por meio eletrônico de todos os 
usuários dos sistemas; integração com os controles
operacionais;desenvolvimento de novas templates e indicadores; 
introdução do rastreio dos veículos utilizados na execução dos 
serviços e envio e baixa de ordens de serviço; redesenho dos 
processos comerciais, operacionais e administrativos.

da Tabela de Penalidades por Prioridade.
O SLA das aplicações de monitoramento respeitam os 

mesmo critérios do SLA do sistema GSAN.
1.9) Serviços Eventuais e Correiatos

Serviços Técnicos correiatos de análise, programação, suporte 
especializado que permitam, notadamente, treinamentos, 
customizações demandadas futuramente, a introdução de 
técnicas inovadoras de telemetria para a leitura de consumos e 
outras relacionadas iõ s  objetivos dé usõ dos ^sistemas;-aos objetivos de uso 
introdução de técnicas inovadoras de corte e religação do 
fornecimento de água de forma remota através de telemetria, 
integrada diretamente com o Sistema GSAN; a atualização 
tecnológica de versões dos sistemas; a integração com cadastro 
técnico e com o sistema de geoprocessamento; interligação por 
meio eletrônico de todos os usuários dos sistemas; integração 
com os controles operacionais; desenvolvimento de novas 
templates e indicadores; introdução do rastreio dos veículos 
utilizados na execução dos serviços e envio e baixa de ordens de 
serviço; redesenho dos processos comerciais, operacionais, 
administrativos e de um gerente de projetos por 32 horas 
mensais.

CLAUSULA SEGUNDA -  PREGOS E DEMAIS CONDIÇOES 
COMERCIAIS:

Os preços unitários a seguir relacionados serão aplicados às 
quantidades efetivamente processadas pela CO NTRATADA, a cada 
mês.

Os preços dos serviços serão cobrados conforme as condições 
abaixo;

CLAUSULA SEGUNDA -  PREÇOS E DEMAIS CONDIÇOES 
COMERCIAIS:

O s preços unitários a seguir relacionados serão aplicados às 
quantidades efetivamente processadas pela CO N TRA TAD A , a cada 
mês.

Os preços dos serviços serão cobrados conforme as condições 
abaixo:





2.1 -Manutenção Legal, Corretiva, Evolutiva, Customização, 
Assistência Técnica Adicional e Suporte de Utilização do GSAN; 
Suporte Técnico, Manutenção Corretiva e Evolutiva do AcquaGIS -  
conforme descrição nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, serão cobrados pelo 
valor mensal de R$ 109.190,40 (Cento e Nove Mil, Cento e noventa 
Reais e Quarenta Centavos).

272 -  Licenciãmemto~de-uso-(^té-5Q-li6enças-de-uso-SÍm.ultãneas1 do
Módulos Contabilidade, Financeiro, Orçamento, Compras, Estoque, 
Ativi Fixo, Contratos, Escrita Fiscal, Protocolo, Pirâmide Web e e- 
Procurement -  Pirâmide e serviços de manutenção legal, corretiva, 
conforme descrição nos item 1.4, serão cobrados pelo valor mensal 
de R$ 30.951,42 (Trinta Mil, Novecentos e Cinquenta e Um Reais e 
Quarenta e Dois Centavos).

Obs.; O valor mensal cobrado para licenças adicionais, sob pedido 
expresso da Casal, será de R$ 260,00.

2.3 -  Alocação de um suporte local mensal e 32 horas mensais de 
um gerente de projetos para apoiar os usuários na utilização do 
Pirâmide, conforme descrição do item 1.5, serão cobrados R$ 
21.877,44 (Vinte Um Mil, Oitocentos e Setenta e Sete Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos).

2.4 -  Implantação do BI corporativo com o incremento de ^OMicenças, 
treinamentos e desenvolvimento de novos indicadores no valor de 
R$96.660, faturados em três parcelas mensais e consecutivas de 
R$111.640,00; Manutenção mensal do BI, conforme previsto no otem
1.6, por esse serviço cobraremos o valor mensal de R$ 37.213,33 a 
partir do primeiro mês do contrato, uma vez que o legado já requer

2.1 -Manutenção Legal, Corretiva, Evolutiva, Customização, 
Assistência Técnica Adicional e Suporte de Utilização do GSAN; 
Suporte Técnico, Manutenção Corretiva e Evolutiva do AcquaGIS -  
conforme descrição nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, serão cobrados pelo 
valor mensal de R$ 113.491,40.

2.2 -  Licenciamento de uso (até 50 licenças de uso simultâneas) do
Módulos Contabilidade, hinãnceiro, Orçamentor-Gomprasr-Estoque,- 
Ativi Fixo, Contratos, Escrita Fiscal, Protocolo, Pirâmide Web e e- 
Procurement -  Pirâmide e serviços de manutenção legal, corretiva, 
conforme descrição nos item 1.4, serão cobrados pelo valor mensal 
de R$ 32.170,59.

Obs.: O valor mensal cobrado para licenças adicionais, sob pedido 
expresso da Casal, será de R$ 260,00.

2.3^^lmplentação do BI corporativo com o incremento de'05 jicenças, 
"iréinamentos e desenvolvimento de novos indicadores nó’ valor de R$ 
6,589,60, faturados em três parcelas mensais e consecutivas de R$ 
2.196,53; Manutenção mensal do BI, conforme previsto no item 1.6, 
por esse serviço cobraremos o valor mensal de R$ 8.522,81.

2 .4 ^  Operação Integrada dos Sistemas, conforme especificado no 
Stem^ l̂.O, cobraremos o valor mensal estimado de R$ 99.028,05.

^





manutenção.

- ■ í
(2.5^/ Operação Integrada dos Sistemas, conforme especificado no 
item 1.8, cobraremos o valor mensal estimado de R$ 102.550,08 e 
detalhado de acordo com a tabela abaixo.

2.6 - Prevê-se a necessidade de serviços eventuais e correlates, a
serem demandados p6la~CA~SA-brconforme-detalhado-noJtem 1.9. os 
quais terão seus objetivos, prazos e quantitativos previamente 
ajustados entre a CASA L e a PR O CEN G E, à medida que forem 
sendo requisitados. Os serviços aqui previstos, só serão executados 
após autorização expressa da CASAL, à vista de orçamento 
detalhado apresentado pela PR O CEN G E.



2.6 - Serviços Eventuais e Correlatos

Serviços Técnicos correlatos de analise; pro^Taniaçãor 
suporte especializado que permitam, notadamente, 
treinamentos, customizações demandadas futuramente, a 
introdução de técnicas inovadoras de telemetria para a leitura 
de consumos e outras relacionadas aos objetivos de uso dos 
sistemas; introdução de técnicas inovadoras de corte e 
religação do fornecimento de água de forma remota através 
de telemetria, integrada díretamente com o Sistema GSAN; a 
atualização tecnológica de versões dos sistemas; a 
integração com cadastro técnico e com o sistema de 
geoprocessamento; interligação por meio eletrônico de todos 
os usuários dos sistemas; integração com os controles 
operacionais; desenvolvimento de novas templates e 
indicadores; introdução do rastreio dos veículos utilizados na 
execução dos serviços e envio e baixa de ordens de serviço; 
redesenho dos processos comerciais, operacionais e 
administrativos, visita de Gerente de Projeto nas demandas 
ocasionais.





PREVISÃO DE FATURAMENTO

•'àgo/lS set/lS OUt/15 novéis dez/15 jan/16 fevZÍ6 ;̂ :̂;í ahr/16 TOTAL GSRAL , !ír
Manutenção Legal, Corretiva, 
Evolutiva, Customização, Assistência 
Técnica Adiciona! e  Suporte de 
Utilização do GSAN; Suporte Técnico, 
Manutenção Corretiva e  Evolutiva do 
AcquaGÍS -  conforme descrição nos 
itens 2 - a ,  2 - b ,  2 - c .

113.491,40 113.491,40 113.491,40 113.491,40 113.491,40

m

113.491,40 113.491,40 113.491,40 113.491,40 113.491,40 113.491,40 113.-Í ' ■ 1.361.896.80

Licenciamento de uso (até 50 licenças 
de uso simultâneas) do Módulo 
Cõntãbtnaãde~e"Flnance}ro— Pirâmide- 
e serviços de manutenção legal, 
corretiva, conforme descrição nos 
itens 2  -d.

32.170;59 - 32:T70r69— —32:1-70r59——3247.0,5 9 _ _32J7-0.59__ 32.170,59 32.170,59 32.170,59 32.170,59 32.170,59 32.170,59 32,r 386 047 08
/

Alocação de um suporte local mensal e 
32 horas mensais de um gerente de 
projetos para apoiar os usuários na 
utilização do Pirâmide, conforme 
descrição do item 2-e

16.899,52 16.899,52 16.899,52 16,899,52 16.899,52
f s ê É ,

16.899,52 16.899,52 16,899,52 16.899,52 16.899,52 16.899,52 16,899,52 202 794,24

Implantação do BI corporativo com o 
incremento de 20 licenças, 
treinam entos e  desenvolvimento de 
novos indicadores.

2.196,53 2.196,53 2.196,53 € 589.S9

Manutenção mensal do BI, conforme 
previsto no item 2-f 8.522.81 8-522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 -É & m 8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 «B5B,67 102 273 ■ '2
-  Operação Integrada dos Sistemas, 
conforme especificado no item 2-h 99.028.05 99.028,05 99.028,05 99,028,05 99,028,05 99,028,05 99.028,05 99.028,05 99.028,05 99.028,05 99.028,05 99,028,05 1 188 336 60

Prevê-se a necessidade de serviços 
eventuais e  correlatos, a serem 
demandados pela CASAL, conforme 
detalhado no item 2-j

18.554,00 18,554,00 18.554,00 18.554,00 18,554,00 ^ | 7 0 . C O 18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 222 648 00

SUBTOTAL 290,862,90 290.862,90 290.862,90 288.666,37 288.666,37 1 A A i  921 « 288,666,37 288.666,37 288,666,37 288 666,37 288.666,37 288.666,37 288.666,37 3470 586^3
desconto -11.023,08 -11.023,08 -11.023,08 -11.023,08 -11.023.08 -55.115,40 -11.023.08 66138 48
TOTAL 279.839.82 279,839,82 279.839,82 277.643,29 277.643,29 1.394.806,04 277.643,29 288.666,37 288.666,37 288.666.37 288.666,37 288.666,37 288.666,37 _________________ 1 . 3404.447.55
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Recife, 15 de jtjjlho de 2015

CO M PAN HIA
Rua Barão de

DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Atalaia. n° 200. Centro

Maceió/AL.

Prezados Senhores

Em continuidade aos nossos entendimentos, estamos apresentando 
proposta de serviços e produtos referentes aos sistemas integrados 
que compõem a solução de gestão corporativa da CASAL, 
contemplando: atendimento e manutenção corretiva, evolutiva e 
legal do GSAN - Sistema Integrado de Gestão de Serviços de 
Saneamento; cessão de uso das licenças, atendimento, manutenção 
corretiva, legal e evolutiva do Pirâmide -  Sistema de Gestão 

atendimento, manutenção corretiva e evolutiva do 
Sistema de Geoprocessamento; licenças do software

Empresarial; 
AcquaGIS -
QlikView, atendimento e manutenção do Sistema de Inteligência de
Negócios -  
apresentação

BI, responsável pela extração, consolidação 
dos dados dos sistema citados anteriormente.

Estamos ao seu dispor para os esclarecimentos adicionais que forem 
necessários.

Atenciosamente,

>a de Moraes Pinheiro Rego 
Diretora de Contratos Públicos 
PROCENGE
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Recife, 15 de julho de 2015.

COIVIPANHIA |DE SANEAt^ENTO DE ALAGOAS - CASAL
Rua Barão de Atalaia. n° 200, Centro 
Maceió/AL. I

Prezados Senhores

Em continuidade aos nossos entendimentos, estamos apresentando 
proposta de SBrviços e produtos referentes aos sistemas integrados 
que compõem a solução de gestão corporativa da CASAL, 
contemplando: atendimento e manutenção corretiva, evoiutiva e 
iegal do GSAN - Sistema Integrado de Gestão de Serviços de
Saneamento; 
corretiva, lec 
Empresarial;

cessão de uso das licenças, atendimento, manutenção 
al e evolutiva do Pirâmide -  Sistema de Gestão 
atendimento, manutenção corretiva e evolutiva do 

AcquaGIS -  Sistema de Geoprocessamento; licenças do software 
QlikView, ate/idimento e manutenção do Sistema de Inteligência de
Negócios -  
apresentação

BI, responsável pela extração, consolidação 
dos dados dos sistema citados anteriormente.

Estamos ao s 
necessários

eu dispor para os esclarecimentos adicionais que forem

PCG -  Processam ento de Oados n  Engen lia r ia  de S is tem as Ltcia. 
Av Ma.-atiss c t i O linda, 103 

CEP S0030-9VO -  Recife AcMgo •• -  FE
Tf'!; 1 55(ni) 4009-2877 
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PROPOSTA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E EVOLUTIVA E 

DO SIS+EMA GSAN; ATENDIMENTO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E EVOLUTIVA DO SISTEMA PIRÂMIDE E DO

ACQUAGIS; ATENDIMENTO, MANUTENÇÃO EVOLUTIVA DO
BI; pPERAÇAO INTEGRADA DOS SISTEMAS

CASAL

P roposta  C om erc ia l 

11290-0
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1 - O b je to  da P roposta .

a) Atendimento, atualização de versão, manutenção evolutiva e manutenção 
corretiva e legal do sistema GSAN;

b) Atendimento, atualização de versão, manutenção corretiva, evolutiva e 
legal do sistema Pirâmide;

c) Atendimento, atualização de versão, manutenção corretiva e evolutiva do 
sistema ^cquaGIS;

d )  Atendimento, manutenção evolutiva e 
Inteligêricia de Negócios (BI);

e) Operação Integrada dos sistemas acima.

corretiva do Sistema de

2 - S e rv iço s  Técn icos.

Esta proposta abrange os seguintes serviços técnicos:

a) M anu tenção  Lega l e C o rre t iva  do  GSAN.

Cobrem as
Governos Federal e Estadual e outras entidades reguladoras e (ii) corrigir

atividades para (i) adequar o Sistema à legislação oficial dos

rros do Sistema.eventuais e

Entende-se por manutenção legal as adaptações que o Sistema deverá sofrer 
para manter-se fiel à legislação emitida pelo Governo Estadual e outras 
entidades gestoras e reguladoras. Entende-se por manutenção corretiva as 

ndicadas pela CASAL, por outros usuários ou pela própria equipe 
Procenge, com o objetivo de efetuar eventuais correções no

alterações 
técnica da 
Sistema.

A manutenção do Sistema será realizada conforme as seguintes condições:
e As vers5es de programas ou componentes do Sistema, substituídas pela 

Procençe, serão acompanhadas, sempre que necessário, de documentação 
do usuário, além de informações sobre as mudanças ocorridas e que deram 
origem à nova versão do Sistema. Todos os artefatos associados às 
mudanças no sistema ficaram disponiveis, apenas para usuários autorizados 
pela CASAL com prazo para publicação acordado entre as partes.

e Os analistas da CASAL devem ter acesso aos trunks e branchs do código dos 
programas para a realização de auditorias de qualidade,

• A CONTRATADA fornecerá o acesso para usuários autorizados pela 
CONTftATANTE aos repositórios contendo os códigos-fonte da aplicação. 
Deverão ser disponibilizados tantos os códigos de versões release, quanto os 
códigos de versão em desenvolvimento. Tal acesso terá permissão apenas 
de leitura e servirá para auxiliar no melhoramento do sistema por meio de 
sugestões;

• A CASjAL deverá informar, com a devida antecedência, as necessidades de
manutenção legal e corretiva, para que os técnicos da Procenge possam 
providenciar as alterações decorrentes. ri

PCG - PracessHmento tle n?n1os c d« Sísr.emas t.t.da.
Av ne Ohncia, IT?
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Tei; 4 0 0 9 -2 6 7 7

proíienge.coni.tír





p=jocenGe

e Os prazos de remessa, pela Procenge, de novas versões de Sistema e 

documentação serão sempre negociados entre as partes, respeitando-se os 
prazos legais estabelecidos.

» Será considerado como canal de comunicação oficial o sistema Web 

HelpDesk (site) para qualquer comunicação relativa à manutenção legal e 

corretiva no sistema. A implantação de qualquer manutenção considerada de 

urgência terá um horário de execução acordado entre a CASAL e a 

CONTRATADA. Os custos relativos à implantação das versões de 

manutenção ou evolução, assim como os decorrentes dessa operação, do 
sistema serão por conta da CONTRATADA.

e Para maior esclarecimento, considere artefato de software qualquer 
subproduto resultante do processo de desenvolvimento e/ou modificação de 
software tais como: documentos e modelos UML 2.X; documento de 

requisitos de software; documentos da arquitetura do sistema; e, por fim, 
qualquer documento solicitado pela CASAL que tenha como função descrever 
as funcionalidades do sistema

b) C u sto m iza ção  e A ss is tê n c ia  Técn ica  A d ic io n a l e M anu tenção  
E vo lu tiva  do GSAN

Cobrem as atividades para;

(i) adequar o Sistema às particularidades da CASAL;

(ii) desenvolvimento e implantação de novas funcionalidades do sistema 
requisita

(iii) asse

dos pela CASAL;

ssoria para recuperação programas, arquivos ou outros componentes 

do Siste Tta;

(iv) instalar novas versões do Sistema, geradas em função de manutenções 

legais corretivas e de atualização tecnológica;

(v) realizar treinamentos (teóricos) adicionais na utilização do Sistema de 

Gestão sempre que uma nova versão do sistema seja implantada e desde 
que a CASAL requeira tal treinamento com os custos definidos na Tabela de 
Serviço: > Eventuais e Correlatos.

(vi) garantir, por meio da implementação e implantação de novas versões, a 

evoluçã ô tecnológica do sistema para utilização de outras tecnologias, tais 
como leitura remota de hidrômetros, leitura com emissão on-line da conta de 
água, cjorte e religação automatizado de fornecimento de água, etc.;

(vii) Implementar programas, planejar, coordenar e executar, juntamente com 
a CASÂL, a integração com outros Sistemas da CASAL.

A execução dos serviços de análise e programação será efetuada pela 
CONTRATADA por comunicação remota com um Analista de Sistemas que 
possua experiência comprovada no desenvolvimento do sistema GSAN. A 
linha de comunicação será de responsabilidade da PROCENGE. Esses

PC G  -  P ro c e s sa m e n to  «le iTarios e  E n g e n h a r iá  d e  S íá t.cm ns t l r io .
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serviços estão limitados à quantidade de horas contratadas, ou seja, de até 

495 horas mensais. Nestas horas estão previstas visitas de 5 (cinco) dias a 

cada mês,;do um Analista citado anteriormente, para acompanhamento local 
na CASALi

II.

III.

IV. 

V.

c) Suporte ,'Técnico e manutenção corretiva e evolutiva do módulo de 
geoprocèssamento.

j

I. Serviços de suporte técnico à utilização do sistema, manutenção 
corretivp e evolutiva do módulo de geoprocessamento e recebimento de 
novas vjersões do módulo. O suporte será fornecido da seguinte forma:

- Sup|orte por telefone e internet (e-mail).
- Suporte local sempre que o problema não for resolvido pelos meios 

acinfia ou quando negociado entre as partes.
FornecijiTiento de Gerenciador de Banco de Dados Oracle para 
processamento no Servidor de Geoprocessamento, juntamente com o 
suporte anual e garantia de atualização de versão.
Atualização da versão atual do Módulo AcquaGIS 1.0 para a nova Versão 
2.0 We'b;
Serviçós de migração e implantação da nova versão 2.0 Web do 
AcquaéiS;
Serviços de suporte técnico à utilização do sistema, manutenção 

corretij^a e evolutiva do módulo do AcquaGIS 2.0 Web e recebimento de 
novas Versões do módulo.

d) Serviçojs Técnicos de manutenção/customização corretiva do 
direito de uso do módulo Contábil/Financeiro -  Pirâmide (Módulos 
de Conjtabilidade, Financeiro, Orçamento, Compras, Estoque, Ativo 
Fixo, Contratos, Escrita Fiscal, Protocolo, Pirâmide Web e e- 
Procurément).

í
> Acesso á novas versões do sistema, que são liberadas periodicamente;
> Manutefição evolutiva e funcional da atualização do sistema para atender 

necessidades fiscais ou legais.

Não estão I incluídos nos preços de manutenção do Pirâmide os serviços de 
manutençqo evolutiva solicitados diretamente pela CASAL, e que não façam 
parte do térmo de referência do contrato. Os mesmos, quando acontecerem, 
serão orçados e cobrados de acordo com a tabela de valores por hora prevista 
nessa propiosta. 

i
Acordo de Níve|l de Serviço SLA

I
É 0 acoĵ do que estabelece os padrões de atendimento a serem praticados 
pela CONTRATADA em relação às ocorrências de Correção, Não 
Conforinidade, Serviço de Correção e Nova Função.

1
1

T ipo ,

-------------------------------- 1____

Severidade

Tem po

de

Soluça

Cond ição de Liberação
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t

Correção ou Serviço de Correção |

_________________________ L

Sistema ou 

processo 

parado em 
qualquer 

unidade

até 12h 

úteis
Limite máximo

Correção, Não conformidade ou 

Serviço de Correção Compromete o 

andamento da 

atividade no 

sistema ou 

unidade.

até 48h 

úteis, 
limitada 

a data da 

liberação 

da

versão.

Se data estipulada pelo prazo da SLA 

for; segunda, terça ou quarta- 
feira => liberação na quarta-feira 

da mesma semana; quinta ou 

sexta-feira => liberação antecipada 

para a quarta-feira da mesma 
semana.

Correção, Não conformidade ou 

Serviço de Correção

Problema não 

compromete 

andamento das 

atividades do 

sistema ou 

unidade.

15 dias 

úteis, 
limitada 

a data da 

liberação 

da
versão.

Se data estipulada pelo prazo da SLA 

for; segunda, terça ou quarta- 
feira => liberação na quarta-feira 

da mesma semana; quinta ou 

sexta-feira => liberação postergada 

para a quarta-feira da próxima 

semana.

Nova Função - inclusão de novJ 

recursos no sistema ou 

alteração dos já existentes, 
para atender demanda do 

cliente ou do mercado ao qj 
ele está inserido.

al

A Combinar

15 dias úteis para definir viabilidade. 
Entrega a combinar, coincidindo 

com a liberação de uma nova 

versão.

Onde:

Correção é a situação em que, por um erro no Sistema, uma função originalmente 
projetada cipresenta, por um erro de codificação, comportamento divergente 
àquele para a qual foi codificada,

Não Conformidade é a situação em que, por um erro ou omissão, a nova função
codificada para a CONTRATANTE apresenta resultado não esperado.

Tempo de so ução é o prazo para a CONTRATADA resolver a ocorrência através de 
uma solução Paliativa ou Definitiva. Caso a solução dada seja a Paliativa, a 
ocorrência muda a classificação da Severidade e a CONTRATADA terá um novo 
prazo, de acordo com a nova severidade acordada.

Liberação dei versão; toda quarta-feira.
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Pelo não cumprirnento dos padrões acima definidos, a CONTRATADA arcara com a 
multa contratual de acordo com a tabela abaixo.

■ M ulta por Severidade
i

I

Tipo ^ Severidade

Padrão de 

Atendimento Perc. Multa

Correção ou Serviço de Correção Sistema ou processo 

parado em qualquer 

unidade

100%
5% do valor das 

licenças Pirâmide

Correção, Não conformidade ou S< 
Correção

srviço de
Compromete o 

andamento da atividade 

no sistema ou unidade.

>= 83%
3% do valor das 
licenças Pirâmide

Correção, Não conformidade ou S 

Correção
2rviço de

Problema não 

compromete 
andamento das 

atividades do sistema 

ou unidade.

>= 80%

2% do valor das 

licenças Pirâmide

Nova Função - inclusão de novos • 
sistema ou alteração dos já exister 
atender demanda do cliente ou dcI
ao qual ele está inserido. i

I

ecursos no 

ites, para 
mercado

Atender prazo 

negociado 0,1% por hora do 

valor proposto, até 

20%

e) Serviço de suporte local aos usuários do Pirâmide

Alocação permanente de um técnico de suporte local para apoiar os usuários 
do Pirâmide.I

I
f) Serviço evolutivo de Inteligência de Negócios - BI

i
Implantação do BI corporativo, incluindo o aumento de 5(cinco) licenças. 
Manutenção evolutiva do BI, com visita técnica trimestral de 2 dias, 
atendimento remoto e atualização da versão do software QlikView.

g) Suportje telefônico sobre dúvidas do Sistema

Cobrem as atividades para esclarecimentos via telefone (81 -  4009-2877) de 
dúvidas sobre a utilização do Sistema, o ambiente operacional onde o Sistema 
está instalado, a tecnologia envolvida no Sistema e os requisitos do Sistema.

h) Opera ção Integrada dos Sistemas

A proposta consiste em disponibilizar todo o hardware, software. Licenças, 
Bancos dè Dados Oracle, Backup/Restore, Antivírus, Firewall, Infraestrutura 
de Alta Disponibilidade, Monitoramento, Suporte, Manutenção, Segurança
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Física e Segurança Lógica, para acessar seus softwares de gestão e sistemas 
aplicativos.

I) Pirâmide
A solução do Pirâmide contempla um servidor de banco de dados Oracle, três 
servidores de terminal service para acesso remoto e uso do sistema e dois 
servidores com Active Directory.
- Servidor Active Directory
Os servidores de Active Directory visam facilitar a segurança e a gestão dos 
usuários de acesso ao ambiente terminal service do Pirâmide. Com esse 
serviço o usuário e senha será único para os três servidores de TS e é possível 
adicionar diretivas de segurança.

Cada máquina possui: 2 CPUs, 2GB de memória, disco rígido de 50GB e
sisterna operacional Windows 2008 R2.

- Terminal !>ervice
São três servidores de Terminal Service funcionando com balanceamento de 
carga que \ão funcionar de forma transparente para o cliente, ou seja, o 
cliente pode se conectar em qualquer um dos servidores tendo apenas um 
endereço de acesso.

• Cada máquina possui: 4 CPUs, 8GB de memória, disco de 250GB e 
sisteina operacional Windows Server 2008 Standard 64 bits.

- Banco de Dados
Um servidoij de banco de dados rodando o Oracle I IG  Standard Edition One.

® A maquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard.

II) GSAN e Geoprocessamento
A solução p̂ ara o GSAN e Geoprocessamento contempla um servidor de banco 
de dados O ade e um servidor de aplicação.

- Aplicação
Um servidor rodando JBoss 4.2.3.GA e o JAVA JDK SE 6 update 29.

A máquina possui: 4 CPUs, 15Gb de memória, disco rígido de 50GB e 
s is tim a operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

- Banco d4 dados
Um serviddr de banco de dados rodando o Oracle I IG  Standard Edition One.

• A rráquina possui: 4 CPUs, 15Gb de memória, disco rígido de 600GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

III) BI
A solução para o BI contempla um servidor de banco de dados Oracle e um
servidor de aplicação.

• Cada máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 
600GB e sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits 
e banco de dados Oracle I IG  Standard Edition One.

A contratação das soluções (Pirâmide, GSAN, AcquaGIS e BI) 
disponibiliza o licenciamento completo dos ambientes:

PCG -  Processam ento de Dados e e tiyeohari»  de S is tem as Ltdn. 
Ay. M2rquí:S u ‘? i?:2

L Õ P  S O O i S O - í í T õ  -  R e c i í c  A f K i o a  R e o f ' ;  -  P f e  
rei- -doa-2̂7?

prai*ençj«'::i},-.rocir'<üe c o m . pi





p ^ o c E n o e
\ f \ s . é £ - j

- Licenças Oracle (2x Oracle I IG  Standard Edition One);
- Licenças Terminal Service (50 licenças);
- Licenças Windows (8x Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits);
- Ferramentas Web específicas que disponibilizem gráficos e relatórios que 
permitam analisar a disponibilidade, utilização de recursos computacionais 

(CPU,Memória, Disco) e serviços específicos referentes ao ambiente onde as 

aplicações GSAN, Pirâmide e AcquaGis e BI estão implantadas. Tais ferramentas 

deverão estar disponíveis com o perfil de serviço 24x7x365 e atualizadas em 

tempo real. O acesso a elas será garantido apenas para pessoal autorizado pela
CASAL. As f 
após a public

srramentas devem ser implantadas no prazo máximo de 30 dias 

ação deste aditivo de contrato. O seu não cumprimento acarretará
multa com base no nível de Alto da Tabela de Penalidades por Prioridade.

As instalações físicas são certificadas ISO 27,001 e auditadas SAS70 Tipo II. 

Segue informações sobre o nosso DataCenter:

Visão Geral do Datacenter

o Localizado em Barueri, Região Metropolitana de São Paulo, em condomínio 
fechado

• Fácil acesso através do Rodoanel Mario Covas e principais rodovias do estado 

® Heliponto disponível no local

Segurança

• Câmeras ge monitoração cobrem toda a instalação e perímetro

• Sistema de Controle de acesso multinível

Proxiimity Cards 

Autenticação Biométrica

• Fora da área de inundação 

» Equipe de segurança local 24x7

• Central d 
modernos

• Sistemas

e monitoração e controle de segurança física provida dos mais 
istemas disponíveis no mercado

de última geração para gestão predial e ambientai

• Infraestrutura de Energia

• Desenhado para exceder as especificações Tier III do Uptime Institute

• 99.982% - garantia de diponibilidade de energia

• Linhas die transmissão redundantes, provenientes de subesta- ções de 
energia independentes em 13.8 KV, fornecidas pela companhia Eletropaulo.

P C G  -  P i GcessíJm íinto de Dâdos e engenharia de S is tem as Ltria. 
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• Geradores em configuração redundante (N+l) alimentando um total de 6 
MVA

• 90 mil litros de óleo diesel com autonomia de cinco dias à plena carga

• Oito fontes qe alimentação redundante ininterrupta (UPS) com SOOkVA cada, 
totalizando 4 MVA redundante (2+1)

• Incrementos de 05-AMP, AMP 10 ou 20 AC circuito amplifica- dor de potência 
suportada

• Incrementos de DC 20 AMP - 48 Volts DC circuito de A & B alimentos 

Infraestrutura de Resfriamento
1. Cinco chillers com condensação de ar, cada um com uma capacidade de 
298 toneladas de refrigeração

2. Bombas primárias de água gelada, trabalhando em um sistema (2+1) 
redundante

3. Bombbs secundárias de água gelada, trabalhando em um sistema (2+1) 
redundante

4. SLA de Temperatura = 21,5oC ± 3,5oC

5. SLA c e Umidade Relativa do ar = 50% ± 10% .

O suporte para a solução consiste em:

• Monitoração proativa dedicada em regime 7x24x365. A equipe de 
Monitoração verifica através de ferramentas específicas, analisando sua 
disponibilidade, utilização de recursos computacionais (CPU, Memória, 
Discè) ou serviços específicos referentes ao ambiente monitorado. 
Nesses casos, quando alguma indisponibilidade é detectada ou os 
recul-sos computacionais atingirem o limite configurado, os analistas de 
supcirte são acionados para verificação e caso haja algum impacto ao 
clien'te é feito o contato informando sobre o incidente ocorrido.

• Suporte e Gerenciamento com uma equipe treinada, capacitada e 
especialista em Infraestrutura de TI que consiste nos itens descritos 
nas tabelas a seguir:

Categoria
ClSIiâjáD

CUD

Administração do Servidor de 
Banco de Dados
Definição do conteúdo do 
backup do Servidor de Banco 
de Dados
Manutenção do Servidor de 
Banco de Dados

ca 
O >

O C  o o
(/) o  

m Administração 
- BD
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!
1

Atualização de path do 
Servidor de Banço de Dados

i
1

Backjjp/Restore 
- BD)

Backup Banco de Dados

Janela de 
backup das 
20h às 06h 24x7

Restore Banco de Dados
Exportação e 
Importação - 
BD 1

Importação Banco de Dados

Exportação Banco de Dados
Migração e 
Atualização - 
BD 1

Migração do Banco de Dados
Atualização do Banco de 
Dados

Reoiíganização - 
BD 1

Reorganização do Banco de 
Dados

Repficação - BD Replicação do Banco de Dados
Perfbmance - 
BD 1

Análise de Performance do 
Banco de Dados

Licehciamento - 
BD !

Licença do Servidor de Banco 
de Dados

Segurança - BD Segurança do Banco de Dados

w
m
73
<
t-t
D
O
73
m
W

1
1

1

1
1
1

Ba<[kup & 
Reátore

Backup

Restore

03
solicitações 
de Restore de 
backup por 
mês 8x5

Definição do conteúdo do 
Backup/Restore
Fornecimento/Solicitação de 
mídia e armazenamento 8x5

11
1

h W &SW  
Support

Suporte ao Hardware 24x7
Suporte ao Sistema 
Operacional 24x7
Upgrade de hardware 
(memória, disco e cpu) 24x7
Diagnóstico de hardware 24x7
Controle de versão e updates 
de software e firmware 8x5
Análise de desempenho das 
Aplicações
Boot em servidor físico 24x7

Monitoração Monitoração do ambiente 24x7
G
d!

èrenciamento
Patch

Gerenciamento e aplicação de 
patch 2 4 x 7 ___ _

M
p

autenção
eventiva

Manutenção preventiva do 
Sistema operacional 24x7

M
d(

onitoramento 
í recursos

Consumo de hardware e 
software 8x5

1
1

Segurança do Servidor

Instalação e 
atualização 
do Antivirus 8 x 5 _____Sjequ rança 

Administração
Administração do Sistema 
Operacional 2 4 x 7 ___

1

*-ia33*)aSfe! ijlijióü fee íx iâ fi:®
.̂-....-....... —1-
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Q a E fia a ..
Ambiente Data Center 24x7
Suporte a usuários 8x5

Serv ice Desk Gestão de chamados 24x7
V)
m
73

Servidores 24x7
Storage 24x7

<M Rede 24x7
o
O Mon toramento Aplicação 24x7
V) Expansão de Processador 8x5

Expansão de Memória 8x5
Expi
Hard

nsão de 
ware

Expansão de Área de 
Armazenamento 8x5

Acordo de ^ível de Serviço SLA

INDICADOR

Disponibilidade da Infraestrutura Data Center 
CorpFlex (energia, ar condicionado, nobreak, 
gerador)

Disponibilidade
equipamentos

da Infraestrutura de LAN e 
Telecomde

Disponibilídadelda solução

SLA

99,50%

Nível
Garantido

24 X 7 X 365

Contabilização de Disponibilidade :

Será contabilizada uma disponibilidade de 99,5% ao mês do ambiente de Data 
Center para inc 
atendimento sã 
impactos.
Itens que não s

dentes de total paralisação. Os tempos relacionados de 
0 caracterizados conforme a complexidade dos incidentes e seus

ão contabilizados no SLA:

Não serão contabilizadas as interrupções provocadas por solicitações 
realizadas pelo Cliente.
Por paradas programadas de manutenção (Janela de Manutenção com 
autorização do cliente).
Por interrupção causada por força maior (índices que não são de 
responsabilidade da CorpFlex como: acidentes de natureza como : 
enchentes, terremotos, etc.).
Por indisponibilidade dos LINKS de Internet das Operadoras Locais, nas 
Instalações do cliente.

Métricas de At indimento

Indicador SLA Descriçãp

TME =  Tempo Médio de Espera <  30 "
0  tempo que o usuário permanece 

na fila de espera ao telefone até o 
inicio do atendimento

PCG -  Processam ento  de Dados c  Cngcnhnria dc S iá lcm n s Ltda. í  iO 
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O Número absoluto de ligações 
perdidas pela central de

Taxa de Ligações Abandonadas < 6% atendimento

Métricas de Atendimento -  Incidentes

Severidade Innpacto SLA de Reação SLA de Solução Assertividade

1 Cijitico Em até 01 hora Em até 04 hora 90%

2 Alto Em até 08 hora Em até 08 hora 90%

3 Medio Em até 12 hora Em até 12 hora 90%

4 B^ixo Em até 32 hora Em até 24 hora 90%

Nota 1
• O SLA de [atendimento contempla apenas incidente. Para Solicitações e 

Problemas os chamados são classificados "Sem Tempo" ou com prazos 
espedficojs alinhados com o cliente.
Nota 2 I

• O SLA entrará em pausa caso o chamado esteja aguardando informações 
da Contratante
Nota 3

• O chamado será fechado automaticamente após 72 horas sem retorno de 
confirmação da Contratante

Fórmula de Cálculo :

O cálculo é feito segundo o modelo de fórmula abaixo:

ID = {[(PD + P ij)  / PDE] X 100}

Onde:

NOMENCLATURA

ID índice de Disponibilidade -  Real Mensal,

PD Período dJ Disponibilidade Mensal -  período aferido e 
contabilizado do ambiente disponível.

PIJ
Período di Indisponibilidade Justificada -  período aferido 
de indispojnibilidade com exceção dos itens não 
contabilizados supracitados.

PDE Período d  ̂ Disponibilidade Esperada -  24 x 7

O cálculo do Percentual de Desconto é feito segundo o modelo de fórmula abaixo: 

D = (100% - ID)

Onde:

NOMENCLATURA
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ID

« » I I I H  MÊÊÊÊÊ  ̂ J g jg S ^  .a /Ê U tSa  ^Ê Ê Ê B l

f^^wL^tzl ILj cB w ^WKr ^aHM ^ÜM3 9  V ^MMV

Percentual d4 Desconto sobre a próxima fatura

índice de Disijonibilidade Mensal

Penalidades
- A Contratada déverá manter a disponibilidade conforme nível de serviço 
acordado;
- Descontos devdm ser aplicados sobre a fatura mensal no mês subsequente ao 
descumprimento do SLA.
- Durante os 03 (Três) primeiros meses do contrato serão estabelecidos os 
processos de def nição do SLO (Service Levei Objective) e desta forma, neste 
período, não havjerá penalidades para o não cumprimento dos indicadores 
estabelecidos;

Regras de Escalonamento
Para as regras de escalonamento, como hierarquia e fluxo da informação quando 

conformidade, será emitida uma matriz de escalonamento com 
mail e telefones.

Padrões e Políticas Aplicáveis ao SLA
Os padrões e políticas de TI aplicáveis ao SLA são baseadas na metodologia ITIL.

houver uma não 
nomes, cargo, e

IV) Operação GSAN

» Receber e enviar arquivos para os clientes e parceiros dos mesmos -  
movi/nento bancário, prefaturamento, retorno do faturamento, entre 
outros;

■ Tirar e restaurar backups: banco de dados, diretórios com aplicações e 
Scripts, relatórios e arquivos gerados pelo sistema;

» Execiitar rotinas batch por solicitação da CASAL ou da nossa equipe de 
desefivolvimento;

■ Liberar senhas;
■ Recuperar arquivos e relatórios por solicitação dos clientes e 

desenvolvedores;

■ Digitação de dados eventuais, tais como: Baixas, Livros de Leituras e 
outros;

• Impressão de relatórios a laser, quando solicitados, podendo incluir 
tanto os relatórios padrões do sistema como especiais e até 
envelopamento ou impressão com cor adicional;

Disponibilidade do processamento do ONLINE no horário comercial de 
7:O0hs às 20:00hs, de segunda a sexta-feira, sábado de 7:00 às 
14:00hs, e a combinar aos domingos e feriados.

V) Suporte técnico com sobreaviso GSAN

Esse serviço contempla o atendimento para problemas e dúvidas, 
infraestrutúra e de banco de dados, do cliente em relação aos ambientes 
descritos alcima.

Será disponibilizado um Service Desk para atender às solicitações através 
de sistema web para registro e acompanhamento das ocorrências^

PCG -  Proc«Rsam ciUo fie üados C Engôinha* ia de S is tem as l.Uia.
Ay MarctUfir; de OlitiCÍft, V82 

CEP =dr';ín'970 - Recife Antigo -  de
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baf>Seguem abaixo as informações referentes aos dias e horários de 
atendimerito:

Horário de atendimento
- Segunde à Sexta: 8h às 12h / 14h às 18h e sobreaviso* das 18h às 22h
- Sábado: sobreaviso* das 8h às 12h e 14h às 18h
- Domingo: sobreaviso* das 8h às 12h e 14h às 18h
- Feriadosj: sobreaviso* das 8h às 12h e 14h às 18h

* O sobreaviso consiste em o técnico ficar disponível durante o período 
e ser a:ionado pelo próprio cliente ou pela operação quando acontecer 
algum problema.

O conteúdo dos Bancos de Dados utilizados pelos Sistemas é de propriedade 
exclusiva da CASAL

í) Serviços! Eventuais e Correlates

Serviços Técnicos correlatos de gerência de projetos, análise, programação, 
suporte especializado que permitam, notadamente, treinamentos, 
customizações demandadas futuramente, a introdução de técnicas inovadoras 
de telemetria para a leitura de consumos e outras relacionadas aos objetivos 
de uso dos s îstemas; introdução de técnicas inovadoras de corte e religação do 
fornecimento de água de forma remota através de telemetria, integrada 
diretamente com o Sistema GSAN; a atualização tecnológica de versões dos 
sistemas; a integração com cadastro técnico e com o sistema de 
geoprocessa'mento; interligação por meio eletrônico de todos os usuários dos 
sistemas; iíitegração com os controles operacionais; desenvolvimento de 
novas templates e indicadores; introdução do rastreio dos veículos utilizados 
na execuçãc dos serviços e envio e baixa de ordens de serviço; redesenho dos 
processos comerciais, operacionais e administrativos.

3 - Equipe de Trabalho para execução dós serviços propostos

Além dos serviços prestados descritos acima, a PROCENGE conta com 
seguintes áreas para garantir os níveis de serviços propostos para a CASAL:

as

Testes de Software; Grupo responsável pelas ações que vão do 
levantamento de requisitos (necessidades) até a execução do teste 
propriamente dito. O objetivo é encontrar defeitos nos produtos de software, 
para que estes possam ser corrigidos pela equipe de programadores, antes 
da entrega final.

SQA - Grupo de Garantia da Qualidade de Software é responsável pela 
revisão e auditoria de produtos de software e atividades para verificar se os 
mesmos estão cumprindo os procedimentos e padrões adotados.

SEPG -  Grupo estabelecido e designado como responsável pela definição, 
manutenção e melhoria do processo de software da organização.

PCCi -  P r o c c .5 5 .a m € i R t . ç i  í J í í  f ) r t < t o s  «  C i i g c n U a r í a  < l c  l .U tA ,
Av. M»rT!uí??> de  Ohnd*. t&‘>
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A b a ix o ,__ j
dos serviços:

II
i, reiddonamos o perfil da equipe técnica necessária para a execução 
rviços:

Analistas  ̂ Consultores de Negócio
Definir novps funcionalidades junto ao cliente, atuar como especialista de 
negócios junto aos gestores da CASAL, orientar os usuários na utilização da 
ferramenta prover treinamentos no uso da ferramenta, orientar a equipe de 
desenvolvimento em relação aos requisitos funcionais levantados.

Analistas de Sistemas
Ter capacidade para concepção e modelagem de processos, utilizando 
metodologias e ferramentas de desenvolvimento de sistemas utilizadas nos 
Sistemas de Gestão.

Desenvolvedores de Sistemas
Ter capacidade para elaborar programas e desenvolvimento de aplicativos, 
utilizando metodologias, ferramentas e plataformas dos ambientes 
operacionais adotadas nos sistemas de Gestão da CASAL, e conhecimentos 
de modelágem de processos, utilizando metodologias e ferramentas de 
desenvolvimento de sistemas.

Arquitetoj de Sistemas
Apoiar a átea de desenvolvimento, propondo soluções para os problemas 
levantados nos clientes em relação aos produtos, incluindo integrações com 
outros sistemas e novas tecnologias. Previr diretrizes tecnológicas do 
produto.

Analistas
Elaborar 
funções o 
planos de'i

e Engenheiros de Teste
projeto de testes, com os detalhes dos casos de testes; homologar 
om o setor de projetos; executar os testes de acordo com os 
inidos.

Analista
Descreve 
procedim 
sistema, 
dos proje

e Técnico em Gestão de Configuração
no Plano de Gerência de configuração as políticas, diretrizes e 

jntos; estruturar o ambiente de desenvolvimento no repositório de 
dentificar e controlar os itens de configuração; fechar as baselines 
tos de versão; gerar executáveis e revisões dos produtos.

Analistalde Documentação
Realizar e manter os Manuais do Usuário (todos os módulos), Guias do 
Estudante, Apresentações de Treinamento, Manual de Configuração, bem 
como da f'Ajuda" O n  lin e  do Produto.

Suportei de Tecnologias
Equipe com a capacidade de definir e dissem inar as tecnologias utilizadas 
pelo siSjitema de gestão corporativa da CASAL, gerindo os recursos 
tecnológ COS com o foco na gestão das tecnologias,

Administração de Banco de Dados

l>Cü fvocasr^ríiriein iCí d fi O ru ío s  e  S iw lem n s  U.da,
AVÇ MrUTKIrr? QtlíVjè. J22

CfP 50030-970 '  Recife Anligó - Recife -  R£
Ti;f: f
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Equipe com' capacidade para definir esquemas de banco de dados, criação, 
manipulaçai, zelar pela segurança do banco, e suporte à área de 
desenvolvimento.

Operadores de Sistema
Ter capaqidade para submeter rotinas de processamento batch 
(faturamento, baixa, encerramento mensal e anual), executar rotinas de 
back-up estabelecidas, monitorar o funcionamento do Sistema On-line, 
acionar o sijjporte em caso de problemas.

4 "  Pré-requis 

4.1 Local

itos e Condições Operacionais. 

Trabalho e Apoio Logísticodé

Os serviços I serão prestados nas instalações da PROCENGE, na cidade de 
Recife (PE),|e eventualmente nas instalações da CASAL, na cidade de Maceió 
(AL). A CASAL deverá fornecer todo apoio logístico para execução das tarefas
quando os trabalhos forem efetuados nas suas dependências; sala com
telefone, acesso a sala de reuniões, etc.

4.2 Início dos serviços

Imediatamente após a aprovação dessa proposta e assinatura do contrato.

4.3 Responsabilidades e Padrão de Procedimentos
I

O controle *das atividades de execução dos serviços e de coordenação será 
exercido atfavés de Reuniões de Acompanhamento de Projeto, eventos estes 
registradosjem atas.

4.3.1 Resfionsabilidades da Procenge
I

A responsabilidade da Procenge esta em cumprir os prazos de acordo com a 
negodaçãol definida conjuntamente com a CASAL.
A responsabilidade da Procenge, em qualquer hipótese, estará limitada à 
execução dos serviços descritos nesta proposta, limitada ao valor referente à 
execução destes serviços. A Procenge não responderá por danos indiretos, 
mediatos, ucros cessantes e/ou ações e reclamações propostas por terceiros, 
ou perdas e danos.
A Procenge também é responsável pela confidencialidade sobre todas as 
informações contidas nesta proposta, de negócios e sistemas, consideradas 
privilegiadas e pertencentes à CASAL e a Procenge. Sendo assim, nenhuma 
parte desta proposta poderá ser reproduzida, por quaisquer meios, sem a 
permissão das partes.
Constitui ainda responsabilidade da Procenge: treinamento de seus técnicos 
objetivando manter a qualidade do atendimento ao cliente.

4.3.2 Resi^ponsabílidades da CASAL.

São de responsabilidade da CASAL, ou a quem ele designar;
> Disponibilização, se necessário, de sala para treinamento 

compuljadores em rede e conectados ao servidor utilizado;
R C G  -  P ro c e .ç í:3 m € jn lo  í l f í  D v id o s  a d c  S i- s ie m a s  L td rt.
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Suporte aó hardware e rede de computadores;
> Disponibilijzação das informações necessárias, de todos os sistemas da 

CASAL enyoividos no processo em questão;
> Veracidade e integridade de todas as informações que forem requisitadas 

para este trabalho, devendo disponibilizá-las em tempo hábil;
> Eventual adequação de seus aplicativos e ambientes não cobertos por esta 

proposta que afetem o serviço realizado pela Procenge;
> Designação e comprometimento de seus profissionais para as reuniões de 

trabalho agendadas para discussões pertinentes e validação de 
informações;

iin!:Quanto ao aijribiente tecnológico a CASAL deverá:
> Fazer o atendimento de 1° nível a chamados dos usuários dos Sistemas;
> Identificação dos problemas (rede, terminal, link de comunicação, 

equipamejnto, aplicação, dúvida, etc) e encaminhamento à equipe da 
CASAL ou Procenge, responsável pela solução;

> Contato Qom provedor dos circuitos de comunicação, ou encaminhamento à 
equipe dd CASAL ou Procenge;

> Instalação, configuração e testes de softwares em microcomputadores 
(Windows, acesso a rede, impressão, etc.);

> Instalação, configuração e testes de equipamentos de comunicação (hubs, 
roteadores, switches, impressoras, etc.);

> Solução áe problemas relativos à parte física da rede (cabeamento, pontos 
de conexão, etc.).

4.3.3 Responsabilidades da Procenge e da CASAL.

A Procengei e a CASAL devem envidar todos os esforços necessários para o 
cumprimento do cronograma de trabalho a ser confirmado, salvo por causas 
alheias e independentes da vontade das partes. Devem eleger um Gerente do 
Projeto, de cada uma das partes, os quais serão responsáveis por sua gestão 
e acompamamento, garantindo assim o bom andamento do fluxo técnico e 
comercial previsto nesta proposta, tratando, de comum acordo, qualquer 
imprevisto jque necessite revisão e adequação técnica ou comercial.

5. Condições comerciais.

No tocante aos preços, o que estamos propondo para o período vindouro é o 
seu reajuste na forma que dispõe o próprio contrato, ou seja, pela variação do 
índice Geral de Preços -  Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela 
Fundação Getúlio Vargas no período de doze meses, a contar da data da 
apresentaçãp da proposta para o referido contrato, de abril 2014 a abril de 
2015, conforme demonstrado abaixo.

índice Abrii/2014: 548,145 
índice Abril/j2015: 569,738
Variação: 569,738 / 548,145 = 1,03939, ou seja, um reajuste de 3,939%.

i
Atendendo â solicitação da CASAL, daremos um desconto de 100% do reajuste 
nas notas referentes aos serviços de Ago/2015 até Jan/2016.

Os preços pos serviços serão cobrados conforme as condições abaixo: ,,

. í
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5.1 -Manutenção Legai, Corretiva, Evolutiva, Customização, Assistência 
Técnica Adicion'ai e Suporte de Utilização do GSAN; Suporte Técnico, 
Manutenção Corretiva e Evolutiva do AcquaGIS -  conforme descrição nos iten s  
2-a, 2-b, 2-c Será cobrada pelo valor mensal de R$113.491,40 (cento e treze 
mil quatrocentos e noventa e um reais e quarenta centavos).

5.2 -  Licenciamentos de uso (até 50 licenças de uso simultâneas) do Módulo 
Contabilidade e Financeiro -  Pirâmide e serviços de manutenção legal, 
corretiva, conforme descrição nos itens 2 -d  serão cobrados pelo valor mensal 
de R$ 32.170,59 (trinta e dois mil cento e setenta reais e cinquenta e nove 
centavos).

Obs.: O valor nensal cobrado para licenças adicionais será de R$ 312,10.

5.3 -  Alocação de um suporte local mensal para apoiar os usuários na 
utilização do Pirâmide, conforme descrição do item 2-e, será cobrado o valor 
mensal de R$ 16.899,52 (dezesseis mil oitocentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e dois centavos).

5.4 -  Im p lan iaçio  do BI corporativo com o incremento de 5 (cinco) licenças,
no valor de R$2.195,53 (dois mil cento e noventa e seis reais e cinquenta e 
três centavos); Manutenção mensal do BI, conforme previsto no item 2~f, por 
esse serviço óobraremos o valor mensal de R$ 8.522,81 (oito mil quinhentos e 
vinte e dois reais e oitenta e um centavos). "

5.5 2-h,
cobraremos de acordo com a tabela abaixo.

Discriminação do Serviço

PREÇO CORRIGIDO
Quantidade

mensal
prevista

Unitário
Ago/2015-
Jan/2016

Unitário
Ago/2015-
Jan/2016

Total

Operação Sistemas
GSAN

Leituras Digitadas 0,5 147,14 73,57
Unidades Cadastrais Novas 0,8 2.441,00 1.952,80
Imóveis cadastrados 500 32,88 16.440,00
Alterações Cadastrais Procebsadas 24 247,73 5.945,52
Alterações Cadastrais Digita 

processadas
das e

0 618,03 0,00
Pré/pós processamento, de 

emissão imediata
:ontas d

334 117,75 39.328,50
Contas geradas para pôster 

laser
or impressão

8 117,75 942,00

Pirâmide 1 16.521,36 16.521,36
BI 1 . 3.540,85 3.540,85

Impressão
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Impressão a laser de RelatórioSj Padrão do 
Sistema c/ fornecimento de papel branco e tinta 
preta

Contas impressas a laser d  envelopameiito 
automático I

Impressão a laser de Relatórioi Especiais c/ 
fornecimento de papel, impressão e|m uma face 
de papel branco e tinta preta

IMPRESSÃO A LASER -  CARTA
IMPRESSÃO A LASER -  ORDEM
IMPRESSÃO DE DADOS VARIAVEIS (RA)

DE CORTE

Impressão a laser de Relatóriojs Especiais c/ 
fornecimento de papel, impressão nas duas 
faces de papel branco e tinta preta___________

IMPRESSÃO A LASER -  BLOQUÉTES

IMPRES. DE RELATÓRIOS ANUAL DOS 
GRUPOS

IMPRESSÃO A LASER -  AVISO DE 
DÉBITO papel salmon frente/versc • - 
envelopado/serrilhado

IMPRESSÃO A LASER -  FORMULÁRIO CONTA 
MENSAL ONLINE

PREVISÃO OPERAÇÃO MENSAL

5.6 - Prevê- 
demandados

- n r .

i íl= F

25

13

-1 1 5 ^
-11 .̂97
-315 9̂7
-3JA97

-§ 3 3 ^

-63^,63

110.50

7,580,25

1.263,88
631,94

4,107,61
0,00

0,00
0,00

0,00

410,50

0,00
99.028,05

se a necessidade de serviços eventuais e correlates a serem 
pela CASAL, conforme detalhado no item 2-j, os quais terão seus 

objetivos, prazos e quantitativos previamente ajustados entre a CASAL e a 
PROCENGE, ■ ' ■ ■■
previstos, só
orçamento detalhado apresentado pela PROCENGE.

à medida que forem sendo requisitados. Os serviços aqui 
serão executados após autorização expressa da CASAL, à vista de

Os preços unitários correspondentes e a previsão de horas para sua execução 
são os seguintes:

PREÇO CORRIGIDO

Discriminação do Serviço Quantidade
mensal
prevista

Unitário 
Ago/2015 - 
Jan/2016

Unitário 
Ago/2015 - 

Jan/2016

Total

Serviços Eventuais e Corr slatos
Gerente de Projeto 8 209,60 1.676,80

Analista de Sistemas Senior/Negócio 20 182,50 3.650,00

Analista de Sistemas Plenb 20 152,43 3.048,60

Desenvolvedor Sênior 40 110,42 4,416,80

Desenvolvedor Pleno/Cor 
Negócio

sultorde
60 96,03 5.761,80

Valor Estimado 18.554,00
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5.7 - O valor 
R$3.470.586,04(tjn 
quinhentos e oiten

6 “ Validade da

global desta proposta para o período de 12(doze) meses é de 
ês milhões quatrocentos e quatrocentos e setenta mil 
ta e seis reais e quatro centavos).

Proposta.

Esta proposta é válida por 30 dias.

>a de Moraes Pinheiro Rego 
Diretora de Contratos Públicos 

PROCENGE

P C G  • "  P r o c e s s a m G t i t O  < i e  D í t t l o s  e  t n g e n h f s t i p  d e  S i s t e m < e -  l . i d í i .  
A v .  M a r a ( . » e s  t ! t f  C h n d a , ,  t f í ?

C E P  5 D 0 3 0 - P 7 0  -  R e c i f - r ; -  Aaboo  -  -  P E
T e l :  < « - 5 L V ( P i )  4 Q 0 9 - 2 S 7 7  

procyegp1íxiraceiK5e.tX'iTi.bi

2 1





w.
Casal

1
N» PROTOCOLO;

1
5943/2015

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N» FOLHA;

1
______________ _̂_____________________________________________________________

^ 3







i\





•



w
Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

PROCESSO: 5943/2015 

INTERESSADO: SUDEO

ASSUNTO: Solicitação de prorrogação do Contrato n° 172/2012.

À SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL,
a Sra. Angela Barbosa Omena.

Com o intuito de analisar a situação apresentada e elaborar parecer 
à prorrogação do Contrato n° 172/2012 (vigência até 

do entre a CASAL e a empresa PROCENGE, recomenda-se
jurídico pertinente 
01/08/2015), firma 
a juntada dos seguintes documentos:

a) pesquisa de mercado (incluindo três empresas, pelo menos) ou. caso 
seja impossível a realização da mesma, haia a apresentação de notas 
fiscais relativas a serviços similares, aptas a comprovar que o custo a 
ser suportado pela CASAL está em consonância com o valor de 
mercado: j

b) documentos que justifiquem a exclusividade dos serviços prestados, 
bem como a inviabilidade da realização da pesquisa de mercado;

c) planilha de 
ou que

custos unitário e global a serem acrescidos ou suprimidos, 
as planilhas de fis. 76/77 sejam rubricadas pela 

Superintendente de Desenvolvimento Organizacional, caso sejam 
apresentadas para o mesmo fim;

d) Certidões ijjegativas de Débito, atualizadas, junto às Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, INSS, FGTS, Justiça do Trabalho (CNDT) e 
CASAL.

A pós o atendimento às presentes recomendações, retorne-se a 
ASJUR para anál se e parecer jurídico.

Maceió, 21 de Julho de 2015.

MANUELLA A L I^ ID A  S. DE MORAES 
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL
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PLANILHA COMPARATIVA PIRÂMIDE E GSAN

CASAL CAERD CAGEPA DESO
SERVIÇO UND. VALOR VALOR VALOR VALOR

Suporte Remoto, Manutenção 
Adaptativa, Corretiva e Evolutiva do 

ERP Pirâmide
MÊS 32.170,59 40.030,90 40.017,78 30.056,36

CASAL CAERD

Suporte Remoto, Manutenção 

Adaptativa, Corretiva e Evolutiva do 

GSAN + GIS

UND VALOR VALOR

MÊS 113.191,40 88.881,00





Proposta CAERD - PROCENGE 
Previsão de Faturamento

Descrição/Mês ago/15 set/15 out/15 nov/15 dez/15 TOTAL GERAL

5.1. M anutenção/custom ização do GSAN com os 
serviços de Manutenção Legal, C orre tiva e Suporte  de 
U tilização do GSAN após sua im plantação, conform e 
descrição nos iten s  2-a , 2-b , 2-e e 2 -f

5.2 -  L icenciam entos de uso (a té  50 licenças de uso 
-simrjltâneas-)-dos-Módulos do-ER2_£irâmide e serviços de 
m anutenção legal, co rre tiva , conform e descrição nos 
iten s  2 - d

5 .3 -a ) Suporte Técnico e m anutenção corre tiva  e 
evo lu tiva  do m ódulo de geoprocessam ento AcquaGIS 2.0 
Web, fo rnec im ento  do G erenciador de Banco de Dados 
Oracle, e duas licenças, atua lizadas anua lm ente , do 
Software Básico da ESRI EDN com A rcEd ito r conform e 
descrição no item  2 -  c -  I, II, III, IV  e V I

5.4 - Prevê-se a necessidade de serviços eventua is e 
corre la tos, a serem dem andados pela CAERD, conform e 
deta lhado no item  2 - g

65.455,00 65.455,00 65.455,00 65.455,00 65.455,00 327.275,00

40.030,90 40.030,90 40.030,90 40.030,90 40.030,90 200.154,50

23.426,00 23.426,00 23.426,00 23.426,00 23.426,00 117.130,00

9.783,80 9.783,80 9.783,80 9.783,80 9.783,80 48.919,00

TOTAL 138.695,70 138.695,70 138.695,70 138.695,70 138.695,70 693.478,50

PREVISÃO FATURAMENTO MENSAL 128.911,90
VARIAÇÃO RELATIVA AO FATUR. CORRENTE 7,62%





:agêpa

QUARTO (4“) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 0 1 0 4 /2 0 1 1 .  firmado entre a CAGEPA - COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA 
PARAÍBA e a Empresa PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA 
(PROCENGE), visando a Im p lan tação  de S is tem a  In tegrad o de 
G estão  E m presarial, in c lu in d o  Su p orte e  M an u ten ção  C orretiva e 
E vo lu tiv a , de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL N° 0 3 0 /2 0 1 1 ,  como tudo melhor adiajite se declara:

Pelo presente Instrumento Contratual, de um lado, a CAGEPA - COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA 
PARAÍBA, Sociedade dc Economia Mista, inscrita, no C.NPJ (MF) sob o n" 09.123.654/0001-87 e Inscidção Estadual sob o n" 16.057.202-9, qom sede na Rua Fdiciano Cirne, n " 220, no bairro de Jaguaribe, na cidade de. l̂oão Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, doravante denominada CONTRATANTE, representada na forma de suas Disposições Estatutárias, p̂elo Diretor Presidente, DEUSDETE QUEIROGA FILHO, brasileiro, casa.do,Engenheiro Civil, CP.F/MF sob o Financeiro, JORGE GURGEL DE n" 000.106.227 SSP/RN, ambos

n“ 343.068.204-59. RG n" 786.444 SSP/PB, e pelo Diretor Administrativo e 
SOUZA, brasileiro, casado, Advogado, CPF/MF sob o n" 025.640.754-91, RG residentes nesta Capital e, do outro lado, a Empresa PCG ENGENHARIA DE 

SISTEMAS LTDA (PROCENGE), (INPJ N‘“. 09.831.033/0001-58, c.stabelecida na Avenida Maiques de Olinda, n" 182. na cidade Recife, no Estadá de Pernambuco, doravante denominada CONTRATADA, icpresentada neste ato, pela Diretora Executiva. Sr“.lELBA DE MORAES PINHEIRO RÊGO, brasileira, casada, engenheira elétrica, CPF/MF sob o n" 191.546.154-S3, RG n“ 1.077.754 SDS/PE, têm justo e acordado, entre si, o QUARTO (4°) 
TERMO ADITIVO AO CONTRATÒ N“ 1 0 4 /2 0 1 1 ,  com o objetivo de PRORROGAR O PRAZO e REAJUSTAR o valor cio respectivo CONTRATO, tudo de \cordo com as Disposições das Cláusulas seguintes;
CLÁUSULA 1“. - Acordam c aji sbun os CONTRATANTES, por nece.ssidade c conveniência administrativa, cm 
PRORROGAR O PRAZO dc vigênc a do CONTRATO N° 0104/2011, por mais 12 (doze) m eses, com eleito, a par tii- dc 06/10/2014 e término em 06/10 ̂2015, conforme ratifica a A.ssessoria Jurídica, através do P rocesso A dm inistrativo  0025767-14.

lotam os CONTRATANTES, por conveniência téaiica, em REAJUSTAR o valor do 
rceniual de 6 ,0684%  (seis vírgula zero, se is , o ito , quatro por cento), perffozendo o 

sete m il, trezen tos e  quarenta reais e  treze centavos) conforme justificativa 
constante no Processo adm inistrativo 0 02 57 67 -14 .

CLAUSULA 2 “. -  Acordíim e aju 
CONTRATO N" 0 1 0 4 /2 0 1 1 , no 
VEÜor de R$ 2 7 .3 4 0 ,1 3  (vinte

pijín

CLAUSULA 3 ”. - O valor total dq pre.sente TERMO ADITIVO é de R$ 4 5 0 .5 3 2 ,7 5  (quatrocentos e  cinq uenta m il, quinhentos e trinta e dois reais e  seten ta  e cinco centavos), referente ao período de prorrogação dc 12 (doze) me.ses constante na Cláusula Primeira, com a aplicação ao reajuste constante na cláusula retro.
CLÁUSULA 4“. - Subsistem Irmes, inalteradas e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no CONTRATO N° 1 0 4 /2 0 1 1 ,  firmado entre partes, em 05/10/2011, que ná.o colidirem com as 
estabelecida.s no presente QUANTO (4°) TERMO ADITIVO.

E, por eslaren presente ADITIVO, em 03 (tré firmadas, a tudo presentes.
ãs partes Contratantes, mutuamente justas e acordadas, mandam lavrar o !) vias de igual teor c forma, que assin.am na presença das testemunhas abaixo

João Pessoa,. <1 > de 0 D TV 5 ^ „t>

pEÜSDETp Q U E Í^ G A  FILHODirftor Presidente

de 2014.

\  CAGÈPÂ - OTMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA

5E GURÇBBT5E èOUZA'^ 
Jírctor Administrativo e Financeiro

TEST

PCG ENGBNHÁfeÁ^DÊ S IS -lE M Á S ^ I^ P R fjijG E T O E )
■ '  /  j

[r O j r e g o  Coiii;5ar,fiia-{íe Àgwa e b ^ o s  da Parafta ■ CAGEPA
I A s s e a s p n a  /uriaiea ■ /\ju

SLBÁ D® MÔRAÈS PINHÉIRCDiretora Executiva

».í\íA ÍO..I. C

Aflt, .Aliif.S4fi-,(;áflà Vlf ail;ioliteU2223T Gtiétó Aém m ià m fm à  ̂ r° íisis/pb

1  ̂ 1
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(orna piibliav, |c»'a coidivctiiiviUA <lc qucin p o iu  iiucrcs^ur, q >c (àrá rc»li7ur ús lu>(ii$ 

i)i> ilia 27 lic ouiiihrA <lr 2 0 H , o ii siia Scdc nu Kiiit rdiciaiu) Círiw n*i $0. bairro Jc Juguaribe -  ru;$ta 

oídadc, a Totoiiüa dc Pregos n** (>0|/|4. objcnívando contrainvrni d l ciii|)rcs» dc coçenliari» cspa* 

ciitiiifiidu ]fíir:i a con$lniv3o dc (iiii galpAo cio c íli iiiu ra  |Hé*im)jiJn<la rom  I65.00iii’ de área. 

lncalÍ2.aüu itn.s lotes UZ c 0.) da qiiadru 03 do Disiriiu JndiiNirial do Vclamc cm Campíru Craiidc/'I'B. 

conrorme cspecillcaçòcs u^cnicas c  demais eteiiicntus iccnicos <un$(anics ov Projeto ilásico v 

Â N l iX ü S  dcsic H D lT A L . Dc uciudo com ii J.oí Federal n'" X.66o/‘)3, c suas inodificuçõcs. Os 

iiilercssiidos j>i>der?io iul()iiirir cópia ilo r.diiol e obter muinres inl'|rmaçóes. im> horária das USrOO 

as iS-.íift luvas, dos dias úicis. no emlcrcço supra ciiado, ou pelos ickftsncs 3208-3924 /32d8- 

3025 ou pelo site; wwwciitcjvpb.itúv.br. I

Jo io  Pessoii. 08 de o uIiiIho  de 20M .

HiCAUiio MtnEiRos castei.i.iKno
P re s id c ille  d» C P L

Secretaria de Estado 
do Planejamento e Gestão

LIC ! □
S t C R E T A lU A  D E  E S T A D O  1)0 P LA N E JA M E lN  TO E O E S T A O  

ERR.ATA I
T E R M O  D E  H O M ( ) U ) C A C , t O  E  A D J U D I C A Ç ,\ 0  

Ciiria Convile  »i“ <107/2014 
Registro CCÍl; ji' 14-ÍMS21-6
Objeto; prestuçtlü dc sci viço dc Asscisüiia Ttvnica tspccia liVa iii puni npoio c suporte ao Sislnna 
Intcgriido dc IMancjnmeniü c Orçamertu • SIOI’.
Adjudk-udu: K lA  ASSF-SSORíA E S E R V IC Ü S l.T D A  - M E
Ní» Tcf(»i> dc Homologaçòo c Atfjiidicacào. publka ili) nu D O H  lu 37 .09,2014, u iid i' >« lê u valor 
de KS 7 1 ,« 9 6 ,0 0 , k - ia -tc  o valor de 11$ 7U.396,U0.

Juilu F
T H O M P S O N  M A R I Z  

S c c ic t á f io

Companhia de Agua e 
Esgotos do Estado da Paraíball

L ICnAPAO

Persoa, 39 dc ftetembro de 2014.

C O M P A N H I A  D E  A G U A  E  E S G O T O S  D A P A R A IU A  -  C A G E P A

.\ T Ü  D E  H O M O I .O G A Ç A ü / A D J Ü D I C A Ç Ã O  
lUgjsli-D nn CC pE  N* 14-1)1506-6.

Oe acordo cuin o Reluiòrio Final do Pregoeiro. deAÍgnrido|pc)a Deckdo PRH No. 1)02/2014. 
HfJMCJÍ.OCiO 0  prtKciíinicnUi do FR E G A O  .V' 9 6I/20N , puiri A<|UFaçâu dc (duísl Cotijunlos 
Mninr Hombas, tipo subinorsiveiü, n .terem ulitixadns como ijetcrviis. im F.kli-Esiafâo Elevatória 
lic Ft|j.ntús du cidade dc Cajazeirart, nu listuüo da Paruibu, A D JU D ICA D O  n teu objvio cm faw rda  
empresa .X Y I .F M  Ü R A S li.  Soluv îe  ̂ pura Agna Lida. crini proposiu iu> Valor miitário dc RS 
12.600,00 (du/e mil c  scibccntos reais), perlaecmln o vulur gfohal dc R$ 25.200.00 {vinte c cinco 
mil c duzentos reuis), Kcciir.4<)S jtrôprins e prazo ile enirega Itu 30 {iriiiiu) diiis.

ittSo Pessu», 07 dc oiiiolvn dc 2014. 
M E U S O L I E  Q D E fU O G A  f /l H O  

D irc fn r  P residente  I

r  tXtRAEOS
C O M P A N H I A  Ü E  Á G U A  E  E S G O T O S  D O  E S T A D O  D A  P A R A ÍB A

E \ iru l ii  dc A d itiv ii de Cuiitrrtfo  
N* Ile R e iiU iru  C G E  ll-014<i4-4  
N* dn Cü iitra rn  0104 Z O l l
C o i t i r a l a i t l e  CO M P a N H M  D E  Á G U A  E  ESOOTO.S L)^ E S lA D l í  D A  PARa ÍBA 
C n iit ra ia d »  P C G  E N G E N H A R IA  D E  S IS T E M A S  L T i Ja  
V a lo r O r ig in a l do C o n tra to  414.000.IKI I
N* (Io A ü K írn  04 J
Ohjeli» do adlH vo P R O R R O G A R  O  P R A Z O  D E  V I O É N C lA  D O  C O N T R A T O  N ' 0104/ 
2011. POR M AIS 12 (Ü O Z EJ M E S E S . C O M  E F E IT O , A  iW RI IR D E 06H0/20I4 E  T É R M IN O  
r.M 06/10/2015. R E A JU S T A R  O  V A L O R  D O  C Ü N T K A ijü  N" 0104/2ÜII. N O  P E R C E N T U A L  
D t  Ó.0AF4% (SE/S V IR O U l-A  ZEÍtO . SEIS. O iT O , Q U A T R O  POH C E N T O ). P E R FA Z E N D O  O  
V A L O R  D E  RS 27.340.13 (V IN T E  E S C T E  M IL. T R E Z E N T O S  E  Q U A R E N T A  REAIS E  T R E -  
?.n CENT.AVO S). O  V A L O R  T O T A L  D U  P R E S E N T E  'rE'RM O A D ITIV O  É  D E  RS 450.533.75 
{ Q U A T R O C E N T O S  É C IN Q U E N T A  M IL , Q U IN H ÊN TO .S  E T R I N T A  E  D O IS  REALS E  SE- 
T E N  FA n  C I N C O  CENTAVO.S». R E F E R E N T E  A O  P E R ÍO D O  D E  P R O R R O G A Ç Ã O  D E  12 
(D O Z E ) M E S E S . I
V a lo r dír aditivo 450.532.75
C ta sslH ca có o  Fm icfon ril-P rog ra m N flce  I34.206.17.572.5155.4340.02K7.3390.39.2 7(M»8 í
P eríod o  d» V lg (n c i»  du C u n iru (o  5/10/20U A6/a0/20l5  
D a U  da  A ssin atu ra  do adltlvA4/IO/2ü}4 I
V a lo r a cu iiin lado  do C o n lr a ln  com  o(s) adh lvo(s) a n lrr iu r(c s)  1.289.291.16 
D E U S D F .T E  Q U E I R O G A  FH .IIO  - D IR E T O R  P R E S ID E N T E

Extrato de A d itivo  dc  Con trato  
N ’ do R cs is tro  C C E  I3-00077-2 
N* do Co n tru to  OOOI.'2n(3
C o i i l r a la n t r  C O M P A N H IA  D E  Á G U A  E E S C 0 1 0 S  D O  liS T A rX ) D A  P AR AÍDA  
C o n lr e t id o  SISTE.M A SER VIÇÜ S T O P O G R Â F IC U S  E  C O N S T R U C Ò E S  L T D A - M E  
V a lo r  O r ig in a l do C u itira to  676.527.79  
N** ilo Aflitivo 06
O bjeto  do aditivo P R O R R O G AR  O  PRA7.0 D E  VIGÊN CIA  OU 29 11/2014 Á  20/10/2014. 
C L Á U S tJ L A  2  ̂ -  A C O R D A M  E  A J U S IA M  O S  C O N T R A T A N I  BS. P O R  C O N V E N I Ê N C I A  
AD.MIN1STR.\TIVA, E M  R E R R A T IFtC A R  U  Va LO R  T O T A L  D O  C O N T IÍA T O  INICIAI.. .AL
T E R A N D O -S E  A L G L O tS  D O S  Q U A N T IT A 1 1 V O S  D A S  R E S P E C T IV A S  P L A N IL H A S . C O M  
A C R É S C IM O  D E  RS I68.853..34 fC E N T O  E  S E S S E N T A  E  O U  O  M I L . O l l O C E N T (3 S  E  
C JN Q U E N T A  E  TRÉ.S R E A IS  E  T R IN T A  E  Q U A T R O  C E N T A V O S ) . C O R R E S P O N D E N D O  A  
U M  P E R C E N T U A L  D E  25% (V IN T E  E  C IN C O  m R  C E N T O ). N O  V A L O R  D A  P L A N IL H A  
ORICilN .AL, T O D O S  N ECES S .Á R IO S  I: IM P R ES CIN D ÍV EIS  A  R E G U L A R  E X E C U V À O  D O  
O B J E T O  C O N T R A T U A L , C O N F O R M E  P L A N IL H A  D E  Q U A N T IT A T IV O S  E  P R E C O S  UNI- 
T Ã R IO S  E  JUSTÍFIC.ATÍVA T É C N I C A  L A N Ç A D A  N O  PROCE.SSO  A D M iN IS T R .A IT V O  N  ̂
1)020572-14, P A R T E  I N T E G R A N T E  D ES1 B IN S T R U M E N T O .
N'nlt>r da ud itivn 168.853,34 
C k is s in c a fâ o  F u n d o itn l-P ro g ra n iA lic a
34,206.17.512.5155.2267.0287.44911.51.270.0034.206.17.512.5155.4252.0287.4490.51. >70.00 

Pei ludo d4 V igência  do C o iX ritIu  24/1/201.3 A  20/10/2014 
Dulii üa A ssinatura do a(liilv»2/ÍO/2ni4
Valor sictimtiladu du C o n fn iiu  com  o(s) ad l(lva(s) a n fc r la itc v )  813.199,23  
D K U S D E I t  Q U E I K O C A  F I L H O  • D IR E T O R  P R E S ID E N T E

Evtnttu dv Adltlvu do Contrare  
N" do Registro C G E  11-01773-2 
N" dü Controto  O in -Z O I I
C ü ii l i  a la it lv  C O M P A N H IA  D E Á G U A  E  E S G O T O S  D O  E S T A D O  D A  PAR AÍÜ A  
C o n tra ta d o  (ÍLENÍtT S ER V IÇO S  T É C N IC O S  l.T D A  - M E  
V a lo r  O rig in a l du C o n tru to  305.<143.32 
N ‘ dü A ditivo  0 3
O bjeto  do aditivo A C O R D A M  O S  C O N T R A T A N T E S . 1'OR C O N V E N I Ê N C I A  T Ê C N I -  
C a , e m  p r o r r o g a r  o  p r a z o  d e  v i g ê n c i a  D(.) r O N  I lOXTt) N '  0117 2011. POR M.AIS 
12 tü O Z C ) MESE.S, C (tM  E F E IT O  A  PARTIR D E  01/12/2014 E T É R M IN O  E M  0| 12/2015, 
.C O N S O A N T E  JU STIFICATIVA, ATU.aV É S  0 0  P IU X E S S O  A D M IN IS IR A T IV O  N” 0023Ü52- 
N .  M K A O R A f O  Ú N I C O  -  O  V M . O R  T O T A I. 1)0 P R K t N T t i  T f íR M O  A D IT IV O  í  D E  ItS 
3 8 I.S IW .IS  C IR E Z E N T O S  E  D IT E N T A  E  U M  M U , R EA IS. O IT O C E N T O S  E  O U A T B O  REAIS  
E Q U IN Z E  C E N T A V O S ), R E E E R E N T E  A O  I’ER|01J0 D E  P H O R R O Ü A Ç À O  U E  12 (D O Z E )  
M ESE S CO N ST A N T E  N A  C L Á U S U L A  TRIM EIKA.
Vulur do nillllvd JTtl.a04 .IS
Ciu ssín cu çóü  F n iic io n a l-r ro e ra ii ió H c a
.14.206.17,572.5155.4340.9287..1390.30.770.34
Períüdfl dl» Vigênri.-» íÍo C o n tre io  29/11/2011 A  1/12/2015
Datii da A ttln alttra  do n(lílIvf>26/9/20|4
V alor acuiuuInduT do C o n tra to  com  o(s| adltivu(«) antoriur(es) 992.690.79  
Ü BU .SDEI E  Q U K I U O G A  F I L H O  - D IR E T O R  PR ESID EN TE

Policia M ilitar do 
Estado da Paraíba

üCITAdiES
P O L Í C I A  M I L I T A R  D O  E S T A D O  D A  P A R A ÍB A

T E K M O  D L  H O M O L O C a C A O  

N“ D E RF.GISTRO t ü E  14-006O5-0/2014
N" D O  PRüC-ESSO L lCIT.AT(jR lO  15 OOO.IKJímUi .2 0 14

DISPl-N.SA D E  L i r iT A C Á O  0 0 1 /2 0 U
O lU E T O :  ).at»t;áo de H6dlu$ Trnuaceptorcs D ig ilo is  1'rnnlchig
H O M O L O G O  o IToccsso dc N ' I5.ÜUÜ.0000003.2«)I4. «vlorcnic 4 IN E X IG IÜ ILIU A D E N ' 001/ 
2014. em 6ivur da seguinte; Ü L M  REPRESl-N TACÒ l-S  LT D A . C N P i N* 13.730.701/9001-65. c«m o 
Vílor lotiil dc R.5 118.221.80 (cwuó e dezoito mil. duzcnlase vnue c mu resiís c oiieiu;» ct:nla\-ú.s) nwusal.

JoSo Pcs>(i;t -  l’ B. 05 de muit» dc 2 U H .

E U L I .E R  D E  ASSIS C H eWFLS - C F l .  Q O C  
C'om««dí»fi(r G cr« l

P O L Í C I A  M I L I T A R  D O  E S T A D O  IlA  1 'A U A ln A

IN E X I C I I H L ID A D E  N” 001/2014 

P R O C E S S O  N* 15.0ÜO.OÜUÜO3.2ÜI4 
R E C L S T R O  N A  C G Ê  S O B  ü  ,N* I490605-0/2U14 

T E R M O  OE I L V r ilT C A Ç Â O  D t  I N K X lG lIU t .lü A ü E  
Bm «mlhi inidinlc com o Purcccr Jurídico 0159/2014 GCG/PJ dn lavr.t da Assciiioriu Jajrklieu da 
PM PB c Parecer Jurídico n- 30')/2014/SI;AD/Scior Licitnvóo e Certificado de Registro n“ 140í»605- 
0/2014 lavra da ConUtdadmiH Geral ík» Hí(«d<>. c.»ini<Jns tk> pn>f<sso de IN E X IC JD ILID A D E  N'' 
001/2014 -  PM PH . Ratifico e Ad íiid icu  o  icictiUo procexso dc I N H X I C I lt lL lD A D E , que lem  
como objeto » Locaçào «Ic Ródios Tíiinscep(nfe.s D igitais T im ik in g. junto A  K M PR BS.A  O l.M  
R É P R E S E N T A C Ò F.S  L T D A . com o vulor low l mensal rk- 11$ IIR .221.80 (cento c  dezoito mil, 
duzentos c  vinte e um reais e rtiieivia centavos) meiisol. com hase nu .*\ri. 25. Inciso 1, da Lei 

Federal n" 8.666-93 e snos ulteraçAes.
JiAo Pessoa -  PB, 05 dc nmio do 2014.
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CONTRATADO
PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA

OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para a prestação de serviços técnicos es

pecializados de Tecnologia da Informação para a tnanutenção do Sistema ERP 
Pirâmide, atendimento aos usuários, atualização de versão, transferência de co
nhecimento, customização de funções existentes e desenvolvimento de novas, es
pecíficas aos processos de negócios da DESO, nos programas de computador do 

sistema denominado ERP PIRÂMIDE, propriedade da PCG Engenharia de Siste
mas Ltda, implantado na DESO.





M iAMÁMlUtC M iWMK

I
CONTRATO N° 114/2014

PREÂMBULO 

1. DAS PARTES E SEUS REP

Contrato de Prestação de Serviços que entre si 
fazem a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
SERGIPE -  DESO e a empresa PCG 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA., na forma 
abaixo:

RESENTANTES

Pelo presente instrumento pãrticular a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE -  
DESO, pessoa jurídica de direito privado organizada sob a forma de Sociedade de Economia 
Mista, nos termos do Decreto-Lei n° 109 de 25 de agosto de 1969, com as alterações e 
acréscimos do Decreto-Lei n°|268 de 15 de janeiro de 1970 e da Lei Estadual n° 4.898 de 10 
de julho de 2003, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.018.171/0001-90 e no Cadastro Estadual 
sob 0 n° 27.051.036-2, com sede à Rua Campo do Brito, n° 331 -  Bairro Praia 13 de Julho -  
Aracaju/SE, doravante denorriinada CONTRATANTE, representada neste ato por seu Presi
dente Antônio Sérgio Ferrari Vargas, brasileiro, casado, eng.o de minas, inscrito no CNPF 
sob 0 no 177.291.735-20 e seu Diretor de Gestão Corporativa Haroldo Anderson Déda Fi
lho, brasileiro, casado, econòmista, inscrito no CNPF sob o n° 138.179.815-20, e a empresa 
PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA., com sede na Avenida Marquês de Olinda, n° 182, 
Recife Antigo, Recife/PE, CE^ 50030-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.831.033/0001-58, 
doravante denominada CONTRATADA, por seu Representante Legal o Sr. Gilberto José Al
ves Costa Júnior, brasileiró, contador, divorciado, inscrito no CNPF sob nO 591.984.274-15, 
resolvem celebrar o presente CONTRATO que se regerá pelas seguintes CLÁUSULAS E CON
DIÇÕES: '

i
2. DA FINALIDADE -  O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o
relacionamento contratual cbm vistas à prestação dos serviços definidos e especificados na 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO, sendo que sua lavratura foi regularmente autorizada em 
despacho datado de 07.11.Í2014 do Senhor Presidente da DESO, em Processo Adm inistrativo 
n° 88355/2014. |

3. DO FUNDAMENTO LEg JvL -  Esta adjudicação decorre da Inexigibilidade n° 032/2014,
com fundamento no A r t .  Z S  da Lei n° 8666/93, cujo resultado foi homologado em data de 
07.11.2014 pelo Presidente desta Companhia, conforme consta do Processo Adm inistrativo 
acima mencionado, submetjendo-se as partes às disposições constantes da Lei n° 8.665 e as 
normas vigentes de 21/06/93 e suas alterações posteriores, às cláusulas e condições aqui 
estabelecidas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA I -  DO OBJETO

1.1 - Contratação de Empresa Especializada para a o r e s t a c ã o  d e  s e r v iç o s  t é c n ic o s  e s p e c ia l i z a 
d o s  d e  T e c n o lo g ia  d a  I n f o rm a ç ã o  p a r a  a  m a n u te n ç ã o  d o  S is t e m a  B R P  P ir â m id e ,  a t e n d im e n t o  
a o s  u s u á r io s ,  a t u a l iz a ç ã o  d e  v e r s ã o ,  t r a n s f e r ê n c ia  d e  c o n h e c im e n to ,  c u s t o m iz a ç ã o  d e  fu n ç õ e s  
e x is t e n t e s  e  d e s e n v o lv im e n t o  d e  n o v a s ,  f ^ e c í f í c a s  a o s  p r o c e s s o s  d e  n e a ó c io  d a  P e s o ,  n o s  
p r o g r a m a s  d e  c o m D U ta d o r \ d o  s is t e m a  d e jo m id a d o  E R P  P IR Â M ID E ,  p r o p r ie d a d e  d a  i^GC E n g e 
n h a r ia  d e  S is t e m a s  L td a .  i r h o la n t a d o  n a  C jE S O .

d ré  Luísî eíwo Oliveira 
•Jder da/1.0.04.00/ASJU 

I— — 0iiip nau ..
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. Manutenção de atual zação do sistem a para atender necessidades fisca is ou legais;

. Manutenção Evolutiva e funcional do sistem a com a liberação das versões periódicas;

. A tend im ento remoto

prestados nas insta lações da PROCENGE, na cidade de Recife (PE). 

<:o Local:

Estes serv iços serão 

b) Atend im ento Técni

. A locação perm anenie de um técnico de suporte local para apoiar os usuários do ERP 
P irâm ide e um analista de negócios de 24 horas m ensais com a finalidade de fornecer 
tre inam ento  aos usuários, apoio na utilização dò S istem a, análise e adequação dos 
processos às funcionalidades do software, análise e solução de prob lem as e insta lação 
de novas versões.

c )  Custom ização e Novas Funções:

. Cobrem  as ativ idades de desenvo lv im ento de novas funções e/ou adaptação de 
funções já  existente às necessidades específicas da DESO, serv iços técnicos 
especia lizados, integrações com outros s istem as próprios ou de terceiros, 
desenvo lv im ento dej novos módulos de forma a m anter o produto aderente às 
necessidades da DESO. Estas ativ idades serão executadas por dem anda e após 
aprovação de proposta com o deta lham ento e aprovação do escopo e respectivos 
entregáveis, estandojprev istas 1200 horas para o período de 12 meses.

CLÁUSULA II -  DA DOCUlMENTACÃOI
2.1  - Quando da assinatura deste instrum ento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão 
de Débitos Relativos às Corttribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS), o CRF (FGTS), 
a Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à D ívida Ativa da

ularidade de Tributos Municipais (ISSQN), dentro do prazo de vali- 
seu direito à contratação.

União e, a Certidão de Reg 
dade, sob pena de decair o

CLAUSULA III -  DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

3 .1  - Por ocasião da execução das tarefas, a contratada, além das obrigações acima 
especificadas e as resultantes da observância da Lei 8 .566/93 e da Lei 10 ,520,obriga-se a:

3 .1 .1  - Operar como uma organização completa, independente e sem víncu lo em pregatíc io  
com a DESO, fornecendo! todos os m ateria is, instrum entos, ferram entas e mão de obra
necessária à execução dos serviços contratados;

3 .1 .2  - Responder, em relação aos 
execução dos serviços, 
c o n tr ib u iç õ e s , in d e n iz a ç õ e  
s e r  criadas e exig idas pelo

R.Campo do Brito n“ 331 - B.Praia 13 DE
CN PJ 13.018

us profissionais, por todas as despesas decorrentes da 
ta is com dl sa lários, seguros de acidentes, taxas, im postos e 
5, vaíe-refMição, va/e-transporte e o u tr^  que por ventura venham  a 
G overno/ /  /André Uns/Pereira Oliveira

Uder da lfo.04.00/ASJU
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3 . 1 . 3  “  C o m u n ic a r  a esta
e s c la re c im e n to s  ju lg a d o s  nedessá r ios ;

3 . 1 . 4  -  M a n te r  os seus  técn i

R e f e r e - s e  a o  C o n t r a t o  n® 1 1 4 / 2 0 1 4

DESO q u a lq u e r  a n o rm a l id a d e  de c a rá te r  u rg e n te  e p re s ta  os

COS s u je i to s  às n o rm a s  d is c ip l in a re s  da DESO, d u ra n te  a p re s ta ç ã o
dos s e rv iç o s ,  p o ré m  se m  q u à lq u e r  v ín cu lo  e m p re g a t íc io  co m  o ó rg ã o ;

3 . 1 . 5  -  M a n te r ,  d u ra n te  o 
o b r ig a ç õ e s  a s s u m id a s ,  to d a s

3 . 1 . 7  -  C u m p r i r  f ie lm e n te

pe r ío d o  de v ig ê n c ia  do  c o n t r a to ,  e m  c o m p a t ib i l id a d e  co m  as 
as co n d ições  de h a b i l i ta ç ã o  e q u a l i f ic a ç ã o  e x ig id a s  n e s te  P regão ;

3 . 1 . 6  -  Não t r a n s fe r i r  a o u t r e m  p a r te  do  C o n t ra to ,  se m  p rév ia  e e xp ressa  a n u ê n c ia  da DESO;

as n o rm a s  a q u i  p re v is ta s ,  b e m  c o m o  no c o n t r a to  ou e d i ta l  de
c o n v o c a ç ã o ,  de  fo r m a  que  os se rv iço s  s e ja m  re a l iz a d o s  c o m  e s m e ro  e p e r fe içã o ;

3 . 1 . S  -  R e s p o n d e r  pe las pe rdas  e d a n o s  c a u sa d o s  po r  seus  e m p re g a d o s ,  a in d a  que  
i n v o lu n ta r ia m e n te ,  às ins ta la çõe s  do p ré d io ,  m o b i l iá r io ,  e q u ip a m e n to s  e d e m a is  bens da 
U n ião , ou  de p ro p r ie d a d e  de te r c e ir o  sob a re s p o n s a b i l id a d e  da DESO, d u ra n te  a e x e c u ç ã o  dos 
s e rv iç o s ,  s u b s t i t u in d o  os re fe r id o s  bens  p o r  o u t r o s  s e m e lh a n te s ,  e m  p ra zo  q u e  lhe será  
e x p re s s a m e n te  c o m b in a d o ;

3 . 1 . 9  -  I n f o r m a r  re p re s e n ta n te  d e s ig n a d o ,  ou seu p re p o s to ,  a q u e m  a F isca l ização  do 
C o n t ra to  possa re c o r re r ,  a ( ju a iq u e r  te m p o ,  c o m  a m issã o  de g a r a n t i r  o b o m  a n d a m e n to  dos 
s e rv iç o s  e a co r re ç ã o  de fa l ta s  e v e n tu a lm e n te  d e te c ta d a s ;

3 , 1 . 1 0  -  S u b s t i t u i r  q u a lq u e '  e x e c u to r  dos  s e rv iço s ,  a c r i té r io  da f isca l ização  do c o n t r a to ,  não

3 . 1 . 1 2  -  C u m p r i r  os p razos

p o d e n d o  h a v e r  in te r ru p ç ã o  dos m e s m o s ;

3 . 1 . 1 1  -  R e s p o n d e r  po r  q i a i s q u e r  a c id e n te s  de  q u e  p o ssa m  s e r  v í t im a s  seus  e m p r e g a d o s ,  
q u a n d o  e m  s e rv iç o s ;

a c o rd a d o s ,  d e f in id o s  c o m  a DESO;

3 . 1 . 1 3  -  P re za r  pe la  c o n f id e n c ia l id a d e  de to d a s  as in fo rm a ç õ e s  a e la re p a ssa d a s ,  c o n s id e ra d a s  
p r iv i le g ia d a s  e p e r te n c e n te s  à DESO.

3 . 1 . 1 4  -  T r e in a r  de  seus té cn ico s  o b je t i v a n d o  m a n t e r  a q u a l id a d e  do  a te n d im e n to  à DESO.

CLAUSULA IV -  DAS OBRIGACOES DA DESO

d o c u m e n t a r  as o c o r rê n c ia s

4 . 1 . 2  -  P ro p o rc io n a r  à Con 
n o r m a lm e n t e  os s e rv iç o s  c o n t ra ta d o s ;

4 . 1  -  A lé m  d a s  o b r ig a ç õ e s  re s u l ta n te s  da o b s e rv â n c ia  da Lei n °  8 .6 6 6 / 9 3 ,  da Lei n °  
1 0 . 5 2 0 / 0 2  são o b r ig a ç õ e s  cia DESO:

4 . 1 . 1  -  E x e rc e r  a f isca l ização  dos  s e rv iç o s  p o r  s e rv id o re s  e s p e c ia lm e n te  d e s ig n a d o s  e
h a v id a s ;

t ra ta d a  as fa c i l id a d e s  ne ce ssá r ia s  a f im  de que  possa d e s e m p e n h a r

4 . 1 . 3  -  P re s ta r  aos fu n c io  
e v e n tu a lm e n t e  v e n h a m  a s

lá r io s  da C o n tra ta d a  to d a s  as in fo rm a ç õ e s  e e s c la re c im e n to s  q u e  
s r  s o l ic i ta d o s  e in d ic a r  as á re a s  o n d e  os s e t / i ç o s  s e rã o  e x e a j t a d o s ;

R.Campo do Brilo n° 331 - B.Praia 13 DE J
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4 . 1 . 5  - A p l ic a r  as sanções  a c jm in is t ra t iv a s ,  q u a n d o  se f iz e re m  necessá r ias ;

4 . 1 . 6  -  D is p o n ib i l iz a r ,  se n e ie s s á r io ,  sa la  pa ra  t r e in a m e n t o  co m  os c o m p u ta d o re s  e m  rede  e 
c o n e c ta d o s  ao s e rv id o r  u t i l iz a d o ;

4 . 1 . 7  -  P re s ta r  s u p o r te  ao  h i r d w a r e  e rede  de c o m p u ta d o re s ;

4 . 1 . 8  -  D is p o n ib i l iz a r  in fo rm a ç õ e s  ne ce ssá r ia s  de  to d o s  os s is te m a s  da DESO e n v o lv id o s  no 
p ro c e s s o  e m  q u e s tã o ;

4 . 1 . 9  -  D is p o n ib i l iz a r  todas
te m p o  h á b i l ,  de  fo r m a s  ín te g ra  e v e r íd ic a ;

as in fo rm a ç õ e s  q u e  fo r e m  re q u is i ta d a s  para  es te  t r a b a lh o ,  em

4 . 1 . 1 0  -  P ro m o v e r  e v e n tu a  
p ro p o s ta  e q u e  a fe te m  o s e fv iç o  re a l iza d o  pe la  P ro ce n g e ;

4 . 1 . 1 1  -  P ro m o v e r  a des ig  
de  t r a b a lh o  a g e n d a d a s  para

CLÁUSULA V -  DO PRECC

a d e q u a ç ã o  de seus  a p l ic a t iv o s  e a m b ie n te s  não  c o b e r to s  p o r  esta

4 . 1 . 1 1  -  P ro m o v e r  a d e s ig n a ç ã o  e c o m p r o m e t im e n to  de  seus  p ro f is s io n a is  pa ra  as re u n iõ e s
d iscussões  p e r t in e n te s  e v a l id a ç ã o  de in fo rm a ç õ e s .

5 . 1  -  A DESO p a g a rá  à CC 
tâ n c ia  de  R $  8 7 4 . 5 1 3 , 4 1  
e quarenta e um centavos)

N TRATADA pela  p re s ta ç ã o  dos  s e rv iç o s  o ra  c o n t r a ta d o s ,  a im p o r -  
[oitocentos e setenta e quatro mil, quinhentos e treze reais

CLÁUSULA V I -  DA FORi^A DE PAGAMENTO

6 . 1  -  Os s e rv iç o s  o b je to  d 
s e n ta ç ã o  à DESO dos  d o a  
d e s ta  C o m p a n h ia ,  q u e  dep  
m e n t o  e p o s te r io r  p a g a m  
d a ta  de  e n t r a d a  da  fa tu ra

este  C o n t ra to  s e rã o  p a gos  e m  parcelas m ensais, m e d ia n te  a p re -  
m e n to s  a b a ix o  t r a n s c r i t o s  e e x ig id o s  na R .D .E. n °  12  de  1 3 / 0 7 / 0 4  
o is  de  c o n fe r id o s  e v is a d o s  se rã o  e n c a m in h a d o s  pa ra  p ro c e s s a -  

e n to  e m  até 30 (cinco) dias c o n s e c u t iv o s ,  c o n ta d o s  a p a r t i r  da 
no P ro toco lo  da  DESO;

o As fa tu ra s  só se rão  l ib e ra d a s  pa ra  p a g a m e n to  ap ó s  a p ro v a d a s  pe la  F isca l ização  da 
DESO. I
o Q u a lq u e r  e r ro  d e te c ta d o  no d o c u m e n to  de  co b ra n ça  a c a r re ta rá  a d e v o lu ç ã o  do 
m e s m o  à CON TR ATAD A pa ra  c o r re ç õ e s  e a c e r to s ,  in ic ia n d o -s e ,  após  nova  
a p re s e n ta ç ã o ,  a c o n ta g e m  de n o v o s  p ra z o s  pa ra  p a g a m e n to .

6 . 1 . 1  -  N o ta  F is c a l /F a tu ra /R e c ib o ,  co m  o m e s m o  CNPJ in d ic a d o  no Processo L ic i ta tó r io  e do 
C o n t ra to ;

a )  Q u a n d o  h o u v b r  e m is s ã o  de n o ta  f isca l e le t rô n ic a ,  in fo rm a m o s  q u e  a DESO
disponibiliza o seguinte endereço eletrônico: nf5e@deso-se.com.br. para recepcionar
as n o ta s  f isca is  e le t rô n ic a s  e m i t id a s  pe la  e m p re s a  c o n t ra ta d a .

6 . 1 . 2  -  C e r t id ã o  N e g a t iv á  ou Pos it iva  co m  e fe i to  N e g a t iv o  de D é b ito s  R e la t ivo s  às C o n t r i b u i 
ções P re v id e n c iá r ia s  e às Ide T e r c e i ^ s ,  e m i t id a  pe la  S e c re ta r ia  da Rece ita  Fede ra l  do  MiniS^té- 
r io  da  Fazenda , c o m p r o v a n d o  sua re g u la r id a d e  pa ra  c o m  0 I n s t i t u t o  N ac/ona l do  s e g u ro  s 4 i : ia l  
( IN S S ) ;  l f \  /  ^  / j lOliveira /A
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6 . 1 . 3  -  C e r t id ã o  N e g a t iv a  o'u P os it iva  c o m  e fe i to  N e g a t iv o  de D é b ito s  T ra b a lh is ta s  (C N D T ),  
c o m p r o v a n d o  a in e x is tê n c ia  de  d é b i to s  in a d im p l id o s  p e ra n te  a Jus t iça  do T ra b a lh o ,  nos te r m o s
do  T í tu lo  V I I - A  da C onso l idação  das  Leis do  T ra b a lh o ,  a p ro v a d a  pe lo  D e c re to -L e i  n °  5 .4 5 2 ,  de 
1 °  de  m a io  de  1 9 4 3 ,  e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a Lei n °  1 2 .4 4 0 ,  de 0 7 / 0 7 / 2 0 1 1 ;

6 . 1 . 4  -  C e r t id ã o  de  Regula 
C A IX A , c o m p r o v a n d o  sua reg

6 . 1 . 5  -  A C O N TR A TA D A  a p r  
d o  M u n ic íp io  ( IS S Q N ) ,  fo rn e c

e se n ta rá  a in d a  p ro v a  de R e g u la r id a d e  de T r ib u to s  de  c o m p e tê n c ia  
da pe lo  ó rg ã o  c o m p e te n te ,  b em  c o m o :

a )  C o m p ro v a ç ã o  do 
no M un ic íp io  ond e  c 
m ê s  a n te r io r ,  id e n t i f

b) Q u a n d o  do page 
IS S Q N , t a n t o  re fe re  
tã o .

5 . 1 . 6  -  A p re s e n ta r  DARF da 
F IN S, P IS /P A S E P );

5 . 1 . 7  -  D e c la ra ç ã o ,  ass inadé

dade  do FGTS -  CRF, e m i t id a  pe la  Caixa E co n ô m ica  Federa l 
u la r id a d e  p e ra n te  o F undo  de G a ra n t ia  p o r  T e m p o  de S e rv iço .

re c o lh im e n to  do Im p o s to  so b re  S e rv iço s  de Q u a lq u e r  N a tu re z a ,  
se rv iço  es tá  s e n d o  e x e c u ta d o ,  re fe re n te  aos r e c e b im e n to s  do 

cando  o s e rv iç o ;

m e n to  da ú l t im a  p a rce la ,  será  c o m p r o v a d o  o re c o lh im e n to  do 
i te  aos p a g a m e n to s  do  m ês  a n te r io r ,  c o m o  da pa rce la  e m  q u e s -

re te n ç ã o  de 1 ,5 %  IRPJ e DARF da re te n ç ã o  de 4 , 6 5 %  (C S I I ,  CO-

pelo  S ó c io -G e re n te  e pe lo  C o n ta d o r ,  de que  possu i c o n ta b i l id a d e
fo r m a l iz a d a  (q u a n d o  do 1° p a g a m e n to ) ;

6 . 2  -  N e n h u m  p a g a m e n to  será  e fe tu a d o  à e m p re s a ,  e n q u a n to  h o u v e r  p e n d ê n c ia  de  l iq u id a 
ção de  o b r ig a ç ã o  f in a n c e ira ,  am v i r tu d e  de  p e n a l id a d e  ou in a d im p lê n c ia  c o n t r a tu a l .

6 . 3  -  S o m e n te  p o d e rá  s e r  a c a ta d a  j u n t o  ao f a t u r a m e n t o ,  N o ta  Fiscal d e n t r o  do  seu  p e r ío d o  de 
v a l id a d e  de e m is s ã o ,  c u jo  CNPJ -  C a d a s tro  N ac io n a l  de  Pessoas Ju r íd icas  c o r re s p o n d a  à q u e le  
da  re s p e c t iv a  O rd e m  de S e rv iço .

6 . 4  -  A DESO in c o r re rá  em  
dia ú t i l  d ia  de  sua a p re s e n tà  
d e s d e  q u e  a C O N TR ATAD A 
p ra z o ,  e s ta rá  o b r ig a d a  a efe 
a t ra s o  de  p a g a m e n to ,  ca lcu i 
o p e r ío d o  c o m p r e e n d id o  e n t  
d a ta  do  seu  e fe t iv o  p a g a m e

6 . 5 -  T o d o  e q u a lq u e r  paga  
p e n a  da in c id ê n c ia  das  taxajs 
Praças.

m ora  caso não  e fe tu e  o p a g a m e n to  das  fa tu ra s  a té  o 5°(quinto) 
ção no p ro to c o lo  da  DESO, c o n fo r m e  d is p o s to  no  i te m  6 .1  a c im a ,  

lã o  te n h a  c o n c o r r id o  de  a lg u m a  fo r m a  pa ra  ta n to .  P assado es te  
tu a r  a c o m p e n s a ç ã o  f in a n c e ira ,  ou  se ja ,  co r re ç ã o  m o n e tá r ia  p o r  
ada co m  base no INPC ou o u t r o  índ ice  s u b s t i t u t iv o ,  c a lc u la n d o -s e  
'e a d a ta  de  a p re s e n ta ç ã o  da fa tu ra  no  p ro to c o lo  da  DESO a té  a 

n to .

m e n to  se rá  e fe tu a d o  a t ra v é s  da Rede B ancá r ia  de  A ra c a ju ,  sob  
de  s e rv iç o s  para  p a g a m e n to s  p o r  O rd e m  B a n c á r ia  pa ra  o u t ra s

6 . 6 -  Por e x c lu s iv a  co n v e h iê n c la  da  DESO, os p a g a m e n to s  p o d e rã o  te r  se u s  p ra zo s  
a n te c ip a d o s  e, n e s te s  casos será n e g o c ia d o  o d e s c o n to  a se r  c o n c e d id o ,  f i c a n d o  a

j r a n t i r  a e n t r e g a  do  m a te r ia l  m e d ia n te  a p re s e n ta ç ã o  de C a r ta  deC O N TR A TA D A  o b r ig a d a  a 
F iança  B a n cá r ia .

gar

6 . 7 -  A C o m p a n h ia  pod e rá  d e d u z ir  dos  p a g a m e n to s  im p o r tâ n c ia  que , a q u a lq u e r  t í tu lo ,  lhe 
fo r e m  d e v id a s  pe la  C 0 N T R A T A D /\ ,  no caso de  in a d im p lê n c ia  do  p re s e n te  C o n t ra to .

/VCLAUSULA VII -  SUSTACAC DO PAGAMENTO
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a )  D e ix a r  de  ap resen te

b) N ão e x e c u ç ã o  dos

c )  N ão  c u m p r im e n t o

r os d o c u m e n to s  e le n c a d o s  na C láusu la  a n te r io r ;  

s^erviços, d e  re s p o n s a b i l id a d e  da  C O N TR A TA D A; 

dos p ra z o s ,  e m  d e s o b e d iê n c ia  às c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id a s  no
C o n t ra to ;

d) E rro  ou v íc io  das  fa íu ra s

e )  A p re s e n ta ç ã o  de 
p re â m b u lo  d e s te  in

P a tu ra /N o ta  F isca l /R e c ib o ,  c o m  CNPJ d i fe re n te  do  c o n s ta n te  no 
s t r u m e n to .

7 . 2  -  Na o c o r rê n c ia  da h ip ó te se  p re v is ta  na a l ínea  "d "  a c im a  m e n c io n a d a ,  as fa tu ra s  se rão  
d e v o lv id a s  pa ra  re s p e c t iv a  co rre çã o ,  c o n ta n d o - s e  o p ra zo  de seu v e n c im e n to  a p a r t i r  da d a ta  
da sua  re a p re s e n ta ç ã o .

C L Á U S U L A  V I I I  -  D O  R E C Ü R S O  F I N A N C E I R O

8 . 1 -  Para os p a g a m e n to s  de 
da R e c e i t a  P r ó p r i a  d a  D ES

c o rre n te s  d e s te  C o n t ra to ,  a DESO u t i l iz a rá  re c u rs o s  p ro v e n ie n te s  
O -  R u b r i c a  1 0 .

C L A U S U L A  I X  -  D O S  P R A Z O S

9 . 1  -  O c o n t r a to  v ig o ra rá  
p o d e n d o  s e r  p ro r ro g a d o ,  po

p o r  doze  m eses  c o n ta d o s  a p a r t i r  da  d a ta  de  sua a s s in a tu ra ,  
pe r íodos  ig u a is  e s u ce ss ivo s ,  m e d ia n te  T e rm o  A d i t iv o ,  na fo r m a  

p re v is ta  no  In c is o  I I  do A r t ig o  57 , da  Lei 8 .6 6 6 / 9 3 ,  a l te ra d a  pe las  Leis n °  8 . 8 8 3 / 9 4  e n °  
9 6 4 8 / 9 8 ,

9 . 2  -  A C O N TR A TA D A  será  c o n v o c a d a  p a ra  a a s s in a tu ra  do  C o n t ra to  d e v e n d o  fa z ê - lo  e m  05 
(c in c o )  d ia s ,  sob  pen a  de  d e c a i r  o seu d i r e i to  à c o n t ra ta ç ã o ,  a lé m  de s u je i t á - la  as p e n a l id a d e s  
p re v is ta s  na  Lei 8 .6 6 6 / 9 3 .  |

C L A U S U L A  X  -  D A S  S A N C Q E S  A D M I N I S T R A T I V A S

1 0 . 1— As sa n çõ e s  a d m in is tn a t iv a s  d e c o r r e n te s  d e  in a d im p lê n c ia  das  o b r ig a ç õ e s  c o n t r a tu a is  
e n c o n t r a m - s e  d is c ip l in a d a s  ria  leg is lação  q u e  re g e  es ta  l ic i tação .

1 0 . 2  -  R e la t iv a m e n te  à a j l i c a ç ã o  de  m u l ta s ,  os p e rc e n tu a is  a s e re m  a p l ic a d o s  são  os 
s e g u in te s :

a )  M u l ta  de  1 %  (u m  
d ia  d e  a t ra s o  na 
d e s c o n ta d a  da p 
j u d ic ia lm e n te ,  co

p o r  c e n to )  s o b re  o v a lo r  to ta l  da N o ta  Fiscal c o r r e s p o n d e n te ,  p o r  
e n t re g a  dos  SER V IÇ O S  o b je to  do  CONTRATO, a q u a l  d e v e rá  s e r  
' im e i ra  n o ta  f i s c a l / f a tu r a ,  a té  a to ta l id a d e  da m u l ta  ou  co b ra d a  
n fo rm e  o caso . A p ó s  o p ra z o  de  05  (c in c o )  d ias  de  a t ra s o ,  se m

m o t iv o  ju s t i f i c a d o ,  o in s t r u m e n to  c o n t r a tu a l  p o d e rá ,  a c r i té r io  da  DESO s e r  
re s c in d id o  e a p l icadas ,  c u m u la t i v a m e n te  as sa n çõ e s  p re v is ta s  na Lei 8 .6 6 6 / 9 3 .

b) M u lta  de  1 0 %  (d e z  p o r  c e n to )  s o b re  o v a lo r  do  in s t r u m e n to  c o n t r a tu a l ,  se o s e rv iç o
p re s ta d o  e s t iv e r  
q u a l  d e v e rá  se r  c

e m  d e s a c o rd o  c o m  as e s p e c i f icaçõ e s  c o n t id a s  no CON TR ATO , a 
ob ra d a  e x t ra  ou  j u d ic ia lm e n t e ,  c o n fo r m e  o caso.

c )  M u l ta  de  1 %  ( u m  p o r  ceryto) s o b re  o v a lo r  to ta l  do  in s t r u m e n to  c o n t ra tu a l^  pela 
d e s c o n t in u id a d e  dos  S E IW IÇ O S , a s e r  co b ra d a  p o r  dia M r a d o ,  p o r  p ro b le m a s
té c n ic o s ,  a té  o l im i te  de i p  (d e z )  d ias

André Luispereira Oliveira
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I R efere -se  30 Contrato 1 X 4 /2 0 1 4
à )  M u l ta  de  1 0 %  (d4z  p o r  c e n to )  s o b re  o v a lo r  to ta l  do  in s t ru m e n to  c o n t r a tu a l ,  pe lo  

d e s c u m p r im e n to  das d e m a is  c lá u s u la s  do  m e s m o ,  a s e r  co b ra d a  e x t ra  ou 
j u d ic ia lm e n t e ,  c o n fo rm e  o caso , e x c e to  a q u e la s  c u ja s  sa n çõ e s  são  as já  
e s ta b e le c id a s ,  s e r i  p re ju ízo  de  re s p o n s a b i l id a d e  c iv i l  e c r im in a l  q u e  co u b e r .

e )  M u l ta  de 1 0 %  (de’z p o r  c e n to )  so b re  o v a lo r  do  in s t r u m e n to  c o n t r a tu a l ,  no caso  de 
resc isão , p o r  culpja ou r e q u e r im e n to  da  C O N TR ATAD A, s e m  m o t iv o  ju s t i f i c a d o  ou 
a m p a r o  lega l, a c r i té r io  da DESO.

CLAUSULA XI -  DA GARAN

1 1 . 1  - A C ON TR A TA D A, para 
-  G e rê n c ia  F in a n ce ira  des tá  
c o r r e s p o n d e n te  a 3 %  ( t rê s  
m o d a l id a d e s :  1 -  C a u ç ã o  
g a r a n t i a ;  3  -  F ia n ç a  B a n c á

1 1 . 2  -  A g a ra n t ia  p res tadc  
e m is s ã o  do  'T E R M O  DE RECE

1 1 . 3  - Caso a G a ra n t ia  p 
a tu a l iz a d a  m o n e ta r ia m e n te

TIA CONTRATUAL

g a ra n t ia  da e x e c u ç ã o  do  C o n t ra to ,  re c o lh e rá  na 5 .0 .1 1 .0 0 /G F IN  
C o m p a n h ia ,  a té  o p a g a m e n to  da l®  fa tu ra ,  a im p o r tâ n c ia  
p o r  c e n to )  do  v a lo r  C o n t ra tu a l ,  e m  u m a  das s e g u in te s  

a m  Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública; 2 -  Seguro- 
ria.

pela C ON TR A TA D A, se rá  l ib e ra d a  pe lo  5 .0 .1 1 .0 0 /G F IN ,  após  
B IM EN TO  DOS S ER V IÇ O S ".

'e s ta d a  pela C ON TR A TA D A  se ja  e m  d in h e i ro ,  a m e s m a  será 
pe lo  INPC, q u a n d o  da  sua  re s t i tu iç ã o .

1 1 . 4  -  A C aução  respondei 
c o n c lu s ã o  ou co n c lu sã o  in 
i n d e p e n d e n te m e n te  de o u t ra s

rá pe lo  in a d im p le m e n to  das  co n d içõe s  c o n t r a tu a is ,  pe la  não 
c o m p le ta  dos  s e rv iç o s  e pe las  e v e n tu a is  m u l ta s  ap l ica d a s ,  

co m in a ç õ e s  lega is ,  q u a n d o  fo r  o caso.

1 1 . 5  -  A p re s ta ç ã o  da G a ra n t ia  A d ic io n a l,  q u a n d o  e x ig id a ,  d e v e rá  s e r  re co lh id a  à T e s o u ra r ia  
da  DESO, s e n d o  o b r ig a tó r ia  a sua c o m p r o v a ç ã o  p e ra n te  a A ssesso r ia  Ju ríd ica , no  a to  de  a s s i 
n a tu ra  do  C o n t ra to .  |

CLAUSULA XII -  DO REA31DSTAMENTO
I

1 2 . 1  -  A cada  12 (d o z e )  m e ie s ,  a p a r t i r  da d a ta  da  p ro p o s ta ,  o C o n t ra to  se rá  r e a ju s ta d o  pe lo  
índ ice  da co lu n a  39 ,  p u b l ic a q o  pela R ev is ta  C o n ju n tu r a  E conôm ica  da F un d a çã o  G e tú l io  V a r 
g a s ,  c o m  a a p l ica çã o  da s e g d in te  fó r m u la  de  re a ju s te :

R = V . Ii — Io, 
Io

Onde:

R =  é 0 v a lo r  do  r e á ju s ta m e n to  p ro c u ra d o ;
V  =  v a lo r  da fa t u r a j
I i  =  é 0 índ ice  do  m ês  e m  que  é d e v id o  o re a ju s te  
I o  =  é 0 índ ice  do m ês  de a p re s e n ta ç ã o  da p ro p o s ta ;

1 2 . 2  - Caso 0 v a lo r  do In d i  
s e . -á  o ú l t im o  ín d ic e  d ispo  
p u b l ic a ç ã o  do ín d ic e  co rresp

ce não e s te ja  d is p o n ív e l  na d a ta  do  cá lcu lo  do re a ju s te ,  u t i l iz a r -  
nível e o cá lcu lo  do  re a ju s te  será  c o m p le m e n ta d o  q u a n d o  da 

o n d e n te .

1 2 . 3  - Em n e n h u m a  h ip ó te s ç  
p e r io d ic id a d e  a n u a l.

1 2 . 4  - As n o ta s  f isca is  de  r  
f isca is  dos  s e rv iç o s  a q u e  se

R,Campo do Srilo n” 331 - B.Praia 13 DE JU
CN PJ 13.018.171

se rão  rea jus tad ios  os s e rv iç o s  e x e c u ta d o s  e fa tu ra d o s  d e n t r o  da
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CLAUSULA XIII -  DOS CASOS FORTUITOS E FORCA MAIOR

1 3 . 1 -  Os casos fo r tu i to s  ú de fo rça  m a io r ,  c o n fo r m e  d is p o s to  no A r t ig o  n °  3 9 3  e seu 
P a rá g ra fo  Ú n ico , do  C ód igo  C iv i l ,  e x im e m  as p a r te s  de re s p o n s a b i l id a d e  pe lo  não 
c u m p r im e n t o  das  obr igações ' a s s u m id a s  no p re s e n te  C o n tra to .

CLÁUSULA XIV -  DAS DESPESAS DO CONTRATO

1 4 . 1 -  T o d a s  as desp e sa s  para e la b o ra ç ã o ,  v a l id a d e  e e f icác ia  ju r íd ic a  do C o n t ra to ,  c o r re rã o  
p o r  c o n ta  e x c lu s iv a  da  DESO.

CLÁUSULA XV -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 5 . 1  -  A C O N TR A TA D A  o b r ig a -s e  a re a l iz a r  os s e rv iç o s  e m  e s t r i ta  o b e d iê n c ia  às IN S TR U Ç Õ ES , 
e le m e n to  in te g ra n te  d e s te  C o n t ra to ,  i n d e p e n d e n te m e n te  d e  sua t ra n s c r iç ã o .

1 5 . 2  -  Q u a is q u e r  o u t ra s  d e sp e sa s ,  n ã o  p re v is ta s  no  C o n t ra to ,  c o r re rã o  p o r  c o n ta  da 
C O N TR A TA D A , s o m e n te  s e n d o  a s s u m id a s  pe la  DESO m e d ia n te  p ré v ia  e e x p re s s a  a u to r iz a ç ã o  
da F isca l ização  do  c o n t ra to .

1 5 . 3  -  A  in a d im p lê n c ia  da C ONTRATADA c o m  re fe rê n c ia  a e x e c u ç ã o  do  C o n t ra to ,  q u e  v e n h a  
a o c a s io n a r  p re ju íz o  à DES 
le v a n ta m e n to .

D, se rá  m o t iv o  de  in d e n iz a ç ã o ,  a s e r  c a lcu la d a  ap ó s  m in u c io s o

1 5 . 4  -  A C O N TR ATAD A ob 
n o rm a s  s o b re  S e g u ra n ç a  e

r ig a -s e ,  na e x e c u ç ã o  do  C o n t ra to  a c u m p r i r  a leg is la çã o  e as 
M ed ic ina  do  T ra b a lh o  v ig e n te s ,  b e m  c o m o  os d is p o s i t iv o s  nas 

in s t ru ç õ e s  fo rn e c id a s  pe la  DESO, fa c i l i ta n d o  a f is ca l iza çã o  se m  a v is o -p ré v io ,  p o r  pessoas  
c re d e n c ia d a s ;

1 5 . 5  -  O não  c u m p r im e n to  
u m a  v e z  c o n s ta ta d a ,  im p l ica

1 5 . 6  -  A C O N TR A TA D A  é

das n o rm a s  v ig e n te s  s o b re  S e g u ra n ç a  e M ed ic ina  do  T ra b a lh o ,  
em  e m b a rg o  dos  s e rv iço s ,  co m  ôn u s  para  a C ON TR A TA D A;

re sp o n sá ve l  pe los  e n c a rg o s  t r a b a lh is ta s ,  p re v id e n c iá r io s ,  c iv i l .
f isca is ,  e c o m e rc ia is  r e s u l ta n te s  da exe cu çã o  do  C o n t ra to ;

1 5 . 7  -  A C O N TR ATAD A d e v e rá  c u m p r i r ,  a lé m  do e s ta b e le c id o  pe lo  M in is té r io  do  T ra b a lh o  e 
pe la  c o n s o l id a ç ã o  das Leis do  T ra b a lh o ,  as re g u la m e n ta ç õ e s  e in s t ru ç õ e s  e s ta b e le c id a s  po r 
es ta  C o m p a n h ia ;

1 5 . S -  A CONTRATADA sè o b r ig a  a m a n t e r  d u ra n te  to d a  a e x e cu çã o  do C o n t ra to ,  e m  
c o m p a t ib i l i d a d e  co m  as o b r ig a ç õ e s  a s s u m id a s ,  to d a s  as c o n d iç õ e s  de h a b i l i ta ç ã o  e q u a l i f ic a ç ã o  
e x ig id a s  na l ic i ta çã o ;

1 5 . 9  -  A in a d im p lê n c ia  da  C O N TR ATAD A c o m  re fe rê n c ia  aos  e n c a rg o s  e s ta b e le c id o s  nes ta  
C lá u s u la ,  não  t r a n s fe re  à DESO a re s p o n s a b i l id a d e  p o r  seu  p a g a m e n to ,  n em  p o d e rá  o n e ra r  o 
o b je to  d e s te  C o n t ra to .

CLAUSULA XVI -  DOS ELEi

1 6 . 1  - I n t e g r a m  es te  C o n t ra to :

1 6 . 1 . 1  -  P rocesso  Ac m in is t ra t iv fc  n °  8 8 3 5 5 / 2 0 1 4

IMIENTOS INTEGRANTES

1 6 . 1 . 2  -  P ropos ta  da

R.Campo do Brito n° 331 - B.Praia 13 DE JUL
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R e fe re -se  ao  C o n tra to  n° 1 1 4 /2 0 1 4

1 6 . 1 . 3  -  C . I  n °  0 1 /2 7 1 0  -  GTIC ;

1 5 . 1 . 4  -  IN S TR U Ç Õ ES ;

16.1.5 -  In e x ig ib i l id c id e  de  L ic i tação  n °  0 3 2 / 2 0 1 4  -  DGC; 

d ico  n °  5 8 5 /2 0 1 4  de 0 7 . 1 1 , 2 0 1 4 ;  

do P re s id e n te  de  0 7 .1 1 ,2 0 1 4 .

1 6 . 1 . 6  -  P a rece r  Ju r

16.1.7 -  A u to r iz a ç ã o

CLAUSULA XVII -  DA RESCISÃO

17.1 - O p re s e n te  C o n tra to

a )  Por in te re s s e  de 
a v is o -p ré v io  de , no

pode rá  se r  re s c in d id o  a q u a lq u e r  te m p o :

q u a lq u e r  u m a  das p a r te s ,  m e d ia n te  c o m u n ic a ç ã o  fo r m a l ,  com  
T iín im o, 30 ( t r i n ta )  d ias , co m  p ro v a  de re c e b im e n to ;

b )  Por i n a d im p le m e h to  das  C láusu las  c o n t r a tu a is ;

c )  Na o c o r rê n c ia  de caso fo r tu i to  ou de  fo rça  m a io r ,  re g u la rm e n te  c o m p r o v a d o ,  
im p e d i t iv o  da execu

d) Na o c o r rê n c ia  d 
8 . 6 6 5 / 9 3 .

ção do  C o n t ra to ;

2 q u a is q u e r  das  h ip ó te s e s  p re v is ta s  nos a r ts .  77  a 8 0  da Lei n °

e )  Q u a n d o  o c o r re r  in te re sse  p ú b l ic o ,  a DESO pod e rá  re s c in d ir  u n i la te r a lm e n te  o
C o n t ra to ,  nos casos 
do  a r t .  58 , I I ,  do m

CLAUSULA XVIII -  DO FORO

esp e c i f icad o s  no inc iso  I do a r t .  79  da Lei s u p ra c i ta d a ,  nos  te r m o s  
2s m o  E s ta tu to  L ic i ta tó r io ,

1 8 . 1  -  Fica e le i to  o Foro da c idade  de A ra c a ju ,  c a p i ta l  do  E stado de S e rg ip e ,  pa ra  d i r im i r  
q u a is q u e r  q u e s tõ e s  d e c o r re n te s  d e s te  C o n t ra to ,  co m  re n ú n c ia  a q u a lq u e r  o u t r o ,  p o r  m a is  
espec ia l  q u e  o se ja .

1 8 . 2  -  E a s s im ,  p o r  e s t ^  j p s to s  e c o n t r a ta d o s ,  a s s in a m  o p re s e n te  e m  02  (d u a s )  v ia s  de
igua l  te o r  e para  u m  s ó / f i  ^'al.

IJL...
iSTA JÚ N IO R ' 

R E P R E S E N T A N T E  - CO N TR W TA D A
bs f

'G L A D S T O N  B A JA L H A  DE G O IS JR ' 
A D V O G A D o  - D ES O

A ra c a ju ,  17 d e / i o v e m b r o  de 2 0 1 4 .

'A N T O N IO  S E j^ C L B E R R A R I  V A R G A S ' 
P R e S íD E N T E  - D E S O

"H A R O L D O  a N Ü ER SO N  D ED A  F IL H O ' 
D IR E T O R  DE G E S T Ã O  C O R P O R A T IV A  - D E S O

André lÂfd Pereira Oliveira 
üderflá 1.0.04.00/ASJU 

7 0 A B  - 4274
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CN PJ 13.018,
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02. PROPOSTA TÉCNICA

A. OBJETO DA PROPÓSTÁ

prestaçâQ de se rv iços  técnipos espeeiàlizados-dè Técriòlogfá d;à Xnfòrtnáção, p e io  
prázò âé 12(dòze) ráêses ,, para á ndãnüteiriçãa do Sistema; EftP pirâmide;, atendi- 
rnêpto aos p su á r ic s ,  a,tua:i.iza:çãQ:de versão  ̂ transferêneiá dè eohtsedmento  ̂eUs- 
tomizaçãd dé funções- existentès è  desepyojvirnentci de pôvas específicas aos pro
cessos; dè,negócio 
do ERP PIRÂMIDE; 
na- DESÇ).

da Deso, nos programas de connputador dò sistema denomina- 
, pròpriedadè da PCG Engenharia de Sistemas Ltda., implantado

B^OETALHÃMENTO^D^

a) Serviço Téçnlçp; dê mânutehçãò/customização dos; módulos dõ ÉRP Pirâ
mide

> Acessp a novfs versões dp:sistema^ qüe sãò liberadas penOdicãmentéi
> ManutènÇaõ de; atualização do sistema para atender necessidades fiscais ou le

gais; Eyoiptiya e funcipnpl dp sistemâ eom a liberação, dás versões periódicas;
> Atendimento rerpotó.

- ...........................
Estes serviços serão: prèstados; pas instalações da PRQCENGE, na cidade de Recife.
(p e ;).

b) Atendínientò Techico Local

Alocação perm.a|nente .de um técnico de suporte local para apoiar ps usuários do 
ERP Pirâmide e pm analista -de; negócios por 24 horas mensais com á 'finalidade; de 
foraécer treinarPento, àds usüarips, appló na utiíizaçãd dO;Sistema, análise e ade- 
guação dos ;pro|cessps às fungonaljd^ do. software, a:nâiise e S.olução dé pro
blemas e> instaJação de; novas versões.

c) .Customização|e Novas Funções,

C o b re m  as a t iv id a de s  d e  .déséhyplv;im,éfl;tGi d e  n o va s  funç.õ,es e /p u  a d a p ta ç ã o  d e  
fu n ç õ e s  já  eX is ten tè  às neGessi,dad.es específ icas .da D ES C , se rv iço s  té c n ícõ s  e sp e -  
çi,a.lizados, ín tegrâçõéS  .éoFri óu-froS si.stemás p ró p r io s  o.u de. terçg;i,ros>;d.esenyoivi-

PCG ~ Engen haria de S istem as Ucía.
W anauisdêtíiinoa. i'e2,~'-2.'tdno;ar 

•CEP 5003Ó-000 - .Rkttfi Antigo-.RccKc-’ PE 
7çA5'=r5S(RA>'4Çp?.'2n77 -  Fax *S5(í«l) 4009.2B:37- 

w víW .proçehftê.corh.br- prnceftíe^prccepCíé.coíT i.br'





p ^ o ç E n o i

c); Responsabilidaclçs da Prpçenge e da DESQ

iPK0CK3S0iíí/L

A  ProGenge e à DES 
m é n tp  .dos aco rdos  
e co m e rc ia l  p re v is to  
to  q ü ê  necess i te  ;pé.y

O devènn è n V id a r  todos: oS es fo rços  necessá.r ios p.ara o cumpri:-  
: ■irmados de. fortria. b  g a ra n t i r  o b o m  a p d a rn e n to  d o  f lu x o  té cn ico  

nes ta  p ro p o s ta ,  t ra ta n d o ,  de  c o fn u m  a co rd o ,  q u a lq u e r  im p re v is -  
são e  a d e q u a çã o  técn ica  ou  co m e rc ia l .

P.ÇÇ>IN|DZÇQES COMERCIAIS

a} Valor Proposto

O v a lo r  dos sè rv içós  p ro p o s to s  é d e  R$.874.5.13,41 (o i to c e n to s  e s e te n ta  e q u a t ro  
m i l  -ê q u in h e n to s  e  treze : rea is  e q u a re n ta  e u m  ce n ta v o s )  c q m  a p re v is ã o  d e  d e s e m 
bo lso  de  aco rd o  corn a ta b e la  a b a ixo .

OBJETO: WIANUTEN( :ÃO DO SISTEMA DE GESTÃO EMPRESARIAL ERP PIRÂMIDE

ITEM DESCF IÇÂO

Valor Serviço

Valor Total (R$)
Mês 1. Mês 2 Mês 3 ao 

12

, . Serviços de mar utençao 30.05S.36  ̂30.056,36 30.066,36 360.676,32

2 Atendimento LO'
40.986,42 40:986,42 25.786,42 339,837,09

3 Desenvolviment
Funções

D de Novas
: 14.500,00 14.500,00 14.500,00 174.000,00

TOTAL GERAL
.. 1 85.542,78 85.542,78 70.342,78 874.513,41

b) Cóndiçõès de Pagamento

O s serv iços  p ropostos  se rão  fa tu rados np ú lt imo dia útil do  m ê s  da p res tação  dos  
mesm.os e terão prazo de pagam en to  de 15 d ias após a da ta  de  em issão .

O  serv iço  de D esenvo lv im en to  de  N ovas Fur ições :as  fa tu ras  se rão  em it idas  de 
aco rdo  com  proposta  ap rovada  após en trega  de  cada  d e se n y o lv ím ento  e de  
aco rdo  co m  proposta  específ ica.

PC6 -  Éngenhsi.riá diQ iSistènioS Ltda.
Av,.í4íirq'Jè's dé OlInda,-J-52 -  

'r.?.p'5C50.1f)’.Wiü -  R iséíé Anrioo -  Rccira -r P£
Tel: flp0à:.itô77 -  f i ix  ‘1QÚ5.2S37vvmv,pi'6c«rnge.co’fn'..br « prpcenO^irpro^nfje.com.b.r
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SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE PERNAMBUCO
DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, conforme o nosso conhecimento e face a declarações prestadas pela 
mesma, que a empresa PCCi - ENGENHARIA DE SISTEMAS Ltda. (marca de fantasia PROCENGE), com
sede à Av. Marquês de Olln 
registrada no Cadastro de P

:1a, 182, Recife -  PE, CNPJ n. 09.831.033/0001-58, NIRE ns 26200589263, 
estadores de Serviços Técnico de Informática da Secretaria de Política de 

Informática e Automação f- SEPIN, do Ministério da Ciência e Tecnologia, sob o N. 0907, tendo 
adquirido o software de denominação comercial PIRÂMIDE — Sistema Integrado de Gestão Empresarial, 
incluindo todos os fontes e a sua tecnologia de manutenção, bem como todos os demais direitos 
inerentes, inclusive aquelas a que se referem as leis 9.609/98 e 9.510/98, mantém, com 
exclusividade, todos os direitos de propriedade intelectual e mercantil sobre o mesmo e é a única 
en>presa que tem poder da propriedade, comercialização, implantação, manutenção e distribuição 
exclusivas, em todo o território nacional, não credenciando nem qualificando qualquer outra empresa 
para essas tarefas, nern também para a sua operação, exceção esta facultada, apenas, àquelas

direito de uso do Sistema, quando for o caso, previsto no contrato de 
3S condições básicas da equipe própria da mesma, especificadas pela

empresas adquirentes do 
licenciamento, satisfeitas 
PROCENGE.

As características do Sister são as seguintes:

Denominação Comercial: Sistema Integrado de Gestão Empresarial -  PIRÂMIDE; desenvolvido nas
linguagens Team Develope 
módulos:

Contabilidade:
Plano de contas, histórico 
automático), razão, diário,

' vl.5, PL/SQL 0 Cíf.NÉT, para o banco de dados Oracle com os seguintes

padrão, centro de custo, unidades de negócio, lançamentos (normal e 
balancete, ratcios e gerencial (configuracior de balanços, DREs, etc.);

Financeiro:
Fornecedores, títulos a pagar, clientes, títulos a receber, cheques, conciliação eletrônica, borderôs, 
adiantamentos, conta coríente, encontro de contas, controle de retenções, guias de recolhimento e 
fluxo de caixa;

Estoques:

Produtos, gestão dos estoques, requisição, inventário, recálculos, contabilização e relatórios de
posição e movimentação dos produtos;

Compras:
Programação, solicitação 
contagem física, entrada c

Comercial:
Pedido de vendas, fatu 
carregamento;

Rua D o m in g o s  ío s é  M

de compras, cotação, e-procuremenf, autorização de fornecimento, 
e notas fiscais, qualidade (ISO9001);

amento, emissão de notas fiscais, comissões, romaneio, separação e j

' f : \
r t i í is ,  n °  75 -  5 “ a nda :' -  Bairro do  R e c ife  - R ec ife -P E  -  CEP: 50.030-200 •'CNP.l 2/5.129.124/0001-30 
se p io p e @ 3 e f.iro p e .o rg .b r - v jw w .s e p ro p a .o íg . i is

mailto:sepiope@3ef.irope.org.br
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SIN D IC A T O  DAS EMPRESAS DE PROCESSAI<IE,NTO DE DADOS DE PEPIÍAMBUGO

Escrita Fiscal;

Registros de entradas e saídas, livros fiscais, apuração de ICMS, IPI e ISS, SINTEGRA, SEP e outras 
integrações com Fazendas Estaduais e Federal.

Ativo Fixo (Patrimônio);

Controle físico e contáltil dos bens, relatórios de movimentação, inventário, termos de 
responsabilidade, etiqueta; de tombamento com códi,go de barras.

Como todo o código-fonte é compilado em módulos executáveis, e estes é que são distribuídos aos 
clientes, somente a PROCEN6E pode prestar manutenção evolutiva e/ou corretiva no sistema 
Pirâmide.

Recife, 20 de janeiro de 2014.

An|õrM '̂^*id^n  ̂ cá
D i re to r-E-x eciTti vtt

Rua Dontiingos José Martins, ii" 75 -  5° andar — Bairro do Recife - Recifc-PE -  CEP: 50.030-200CNPJ 24.129.124/0001-30 
seproiJe@ seprope.or<5.br - vvvjw .r.eprope.org .br





16/04/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PCG - ENGENHARIA 
CNPJ: 09.831.033/0001-58

DE SISTEMAS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identilicado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de outubro de 1966
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas dia Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em
Dívida Ativa da Uniãc 

garantidos mediante be 

execução fiscal, ou obj 
certificação da regularid

Conforme disposto nos arts. 
negativa.

com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 

IS ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
3to de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 

ade fiscal.

05 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições
sociais previstas nas alíneas 
1991.

A aceitação desta certidão 
endereços <http://www.receitá

a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n̂  8.212, de 24 de julho de

condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

está

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:01:51 do dia 16/04/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/10/2015. |
Código de controle da certidão: FA7E.4FBB.DF57.147F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observações RFB:

Contribuinte possui a rrolamento, de bens, conforme Lei n° 9532/1.997.

http;//www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResuItacoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=09831033000158&Sen... i / i

http://www.receit%c3%a1
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResuItacoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=09831033000158&Sen




fiOvi-RNo S K C R K T A R IAlk> KSTAIKI tll. DA rÁ Z rN D A

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

!
Número da Certidão: 2015.000002^81684-81

DADOS DO REQUERENTE ----------------

CNPJ: 09.831.033/000

Data de Emissão: 23/04/2015

■58

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que 0 requerente acima identificado] está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreend 
Pública Estadual, a qualquer tempo

e débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 21/07/2015 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página vww.sefaz.pe.gov.br.

inválida para licitação no que refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1
Emitido em ; 23/04/2015 09:31:28





PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Gerência Geral de Tributos Imobiliários, Arrecadação e Cobrança 
Unidade de Arrecadação é Cobrança

C e r t id ã o  N e g a t iv a  

D é b ito s  F is c a is

' 1. Denominação Social/Nome 

PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTpA

3. Endereço

AV MARQUES DE OLINDA, 182 
BAIRRO RECIFE, CEP 50030-000,

. 5. Atividade Econômica

6311-90-0 TRATAMENTO DE DADO£ 
8599-60-3 TREINAMENTO EM INFC: 
6204-00-0 CONSULTORIA EM TECíii

2. CMC 

0 0 7 . 0 3 2 - 7

4. CNPJ/CPF

09.831.033/0001-58
RECIFE-PE

PROVEDORES DE SERV DE APLIC E SERV DE HOSPED NA INTERNET 
RMÁTICA
OLOGIA DA INFORMAÇÃO

6203-10-0 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

|6 . Descrição

Certifico, de acordo com a législação em vigor e na conformidade com os registros 
cadastrais / fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente 
certidão está regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos 
relativos aos tributos municipais.

f l . .  Ressalva

• 8. Validade/Autenticidade I
Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página:
WWW.recife.pe.gov.br/pr/secfinancas/portalfinanças.

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 

e abrangê as esferas administrativa e judicial (dívida ativa).

A Prefeitura do Recife se reseiva no direito de cobrar quaisquer dívidas que porventura venham a ser 

apuradas posteriormente, relativas ao periodo a que se refere a presente certidão.

'9 . Código de Autenticidade

9 1 5 . 9 9 1 6 . 0 4 4 7

,10. Expedida em

Recife, 16 de JUNHO de 2015

http://WWW.recife.pe.gov.br/pr/secfinancas/portalfinan%c3%a7as




15/07/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresai(Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPesso3Matriz=1440355&VARPessoa=1440355&VARÛ=PE&VA..

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresai(Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPesso3Matriz=1440355&VARPessoa=1440355&VARU%5e=PE&VA




PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRASALHO

CERTIDÃb NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.831.033/00 
Certidão n°: 94692 
Expedição: 23/04/2 
Validade: 19/10/20 
de sua expedição.

01-58
872/2015
015, às 09:15:49
15 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CN]?J sob o n° 0 9 . 8 3 1 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 5 8 ,  NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida c:om base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescer;tado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 c.e agosto de 2011.
Os dados constanies desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à dat;a da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

stabelecimentos, agências ou filiais, 
a certidão condiciona-se à verificação de sua

a todos os seus e 
A aceitação dest
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

inadimplentes pei 
estabelecidas em

emolumentos ou a 
de execução de a 
Trabalho ou Comi

/WWW.tst.jus.br)Internet (http:/'
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IM PORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam, os dados 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

ante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
sentença condenatória transitada emi julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
cordos firmados perante o Ministério Público do 
3são de Conciliação Prévia.

Dúvidas suaestoes: n á t S t s t . j u s

http://WWW.tst.jus.br
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Casal

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

ASJUR, (Adv^ Man uella)

Respondendo a vossos questionamentos, temos a posicionarmos quanto aos itens:
pela Procenge à CASAL são deveras diferentes quanto as demais 
as têm CPD próprio -  parte operacional e estes valores estão en-

a) Os serviços prestados 
tendo em vista que esf
globados aos valores CASAL. Anexamos, quadros, contratos que possam mostrar que 
os valores estão em consonância.

b) Anexamos a exclusividade quanto ao sistema de gestão empresarial fornecida pela 
SEPROPE e quanto ao GSAN que é free, através do Ministério das Cidades, sua cus
tomização é, no momento, feita apenas pela Procenge ou pelos CPDs próprios.

c) Planilhas de fls 76/77 devidamente rubricadas pela SUDEO já que foram alvo de redu
ções de custo em um trabalho conjunto.

d) Anexo, certidões solicitadas.
Em 28.07/2D15

____ .

T,n^%ãuatííta áe Sistemas Jlngeía <Barêosa Ornem 
Superintencfente de <DesenvoCvimento OrganizaciomC 
S V ( l> E O /(]y P /  O L S A L

GEPU\N 006-C





Assunto: Prorrogação do contrato 17212012 

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTARÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE INFORMÁTICA -  SISTEMAS INTEGRADOS 

DE GESTÃO DA CASAL. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO. PREVISÕES CONTRATUAL E 

LEGAL (ART. 25 C/C ART. 57, II, DA LEI 8.666/93. 

REPACTUAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA. PELA 

POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

Trata-se c o pedido de prorrogação de prazo e reajuste do contrato de ns 

172/2012 (inexigibilidade de licitação), referente aos serviços técnicos de informática 

prestados pela empresa PCG Engenharia de Sistemas Ltda. - PROCENGE, com vigência 

entre 01 de agosto de 2014 a 01 agosto de 2015 (Segundo Termo Aditivo -  fis. 31/32).

Solicitou-s 
que se referem à

e, ainda, a renegociação da Cláusula Prim eira -  Objeto, nos itens 

manutenção do sistema, sob a justificativa de que tal alteração 
implicaria em um melhor acompanhamento dos eventos de manutenção preventiva e 

corretiva. É o que se observa no quadro comparativo de fis. 45/55.

Inicialmente, foram juntados aos autos os seguintes documentos:

1- Cont 'ato 172/2012, firm ado em 01 de agosto de 2012 (fis. 3/25);
2- Primeiro Termo Aditivo, com vigência de 01 de agosto de 2013 a 01 de 

agosto 
Segunc 

agosto 

M inuta 
Previsã

3-

4-

5-

de 2014 (fis. 26/32);

o Termo Aditivo, com vigência de 01 de agosto de 2014 a 01 de 
de 2015 (fis. 26/32); 

do Terceiro Termo Aditivo (fls. 36/43);

o de Faturamento (fls. 44), indicando o desconto de R$ 66.138,48 e 

o TOTAL GERAL de R$ 3.404.447,56 (três m ilhões, quatrocentos e quatro 
mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos);

6- Classifi(|ação Orçamentária (fls. 43), com a rubrica da Eng^ Angela Barbosa 
OmenaJ Superintendente de Desenvolvimento Organizacional -  
SUDEO/CASAL;
Solicitação de compras n° 16268 -  em issão 07/05/2015 (fls. 34) e 

Solicitação de compras n“ 16269 - emissão: 02/01/2016 (fls. 35);
Propost ade Prestação de Serviços -  PROCENGE (fls. 59/78).
Planilhas de custos rubricadas pela SUDEO, a fim  de ratificar as

7-

8-

9-

informações nelas contidas (fls. I S p l ) .

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.





C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

se a sua não ínterrup

Os serviços 
contínua e suprem 
caracterização como

Primeira do Contrat 

global na ordem de

(doze) meses, em

Ao analisar o objeto do contrato 172/2012, qual seja, a prestação de serviços 

técnicos de informática em relação aos Sistemas Integrados de Gestão da CASAL, 

entende-se tratar de serviços contínuos. Em relação a esses serviços, prescreve o art. 

57, II, da Lei 8.666/93, in  v e rb is :

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta 
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: ^
II - à prestação de serviços a serem executados 
de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses; (grifou-se)

Tem-se que serviços contínuos são aqueles auxiliares, necessários ao 
desempenho das atribuições da Adm inistração, cuja interrupção pode com prom eter a 

continuidade de suas atividades e cuja contratação deve ser estendida por mais de 
um exercício financeiro. Destaque-se que os serviços só são considerados contínuos

ção fo r cogente.

da empresa PROCENGE, ora analisados, são prestados de forma 

necessidades rotineiras desta Companhia, sendo notória a sua 
serviço auxiliar.

Conform e M an ifestação da Superintendente da SUDEO -  fls.79, pede-se a 
"aplicação de reajuste pelo IGP-DI do período, na ordem  3,393, conforme CLÁUSULA 
SEXTA -  REAJUSTE d|o contrato Original, atualizando o valor global do contrato para R$ 
4.134.273,49 (Quatro m ilhões, cento e trin ta  e quatro m il, duzentos a setenta e três 
reais e quarenta eInove centavos)". Solicita-se, ainda, a renegociação da Cláusula

0 Original, conforme páginas 45 a 55, com uma redução do valor 

16,06%, passando seu valor de R$ 4.134.273,49 (Quatro m ilhões, 
cento e trin ta  e quatro m il, duzentos e setenta e três reais e quarenta e nove 
centavos) para R$ 3.470.586,04 (Três m ilhões, quatrocentos e setenta m il, 
qu inhentos e o itenta e seis reais e quatro centavos).

Na mesma ocasião, pede-se a aplicação de um desconto de R$ 11.023,08 

(Onze m il, v in te  e três reais e o ito  centavos) mensais nos primeiros seis meses de 
vigência do contrata, equivalente ao IGP-DI, im portando um valor total de desconto 
de R$ 66.138,48 (sessenta e seis m il, cento e trin ta  e o ito  reais e quarenta e o ito  
centavos), levando o valor global do contrato de R$ 3.470.586,04 (Três m ilhões, 
quatrocentos e setenta mil, quinhentos e oitenta e seis reais e quatro centavos) para 

R$ 3.404.447,56 (Ti ês m ilhões, quatrocentos e quatro  m il, quatrocentos e quarenta 

e sete reais e cincjuenta e seis centavos). Registre-se que o referido desconto foi 

mencionado na proposta da PROCENGE (fls. 75), que ratifica "um desconto de 100% 

do reajuste nas notas referentes aos serviços de Agosto/2015 até Janeiro/2016".
Por fim, solicita-se à Presidência a renovação do contrato em tela por mais 12

solução de continuidade dos "serviços de informática para os





C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

Sistemas de Gestão Comercial e Gestão Empresarial, GSAN e Pirâmide, 
respectivamente, do BI Buziness Intelligence e Geoprocessamento, imprescindíveis ao 

bom funcionam ento aesta Empresa".
Além  do dis|Dosto no já citado artigo 57, II, da Lei 8.666, a prorrogação do 

contrato encontra prkvisão na CLÁUSULA NONA do contrato 172/2012, a qual dispõe 

que o instrumento vigorará por 12 (doze) meses, podendo ter prorrogações sucessivas 

de igual período, lim itando-se a sessenta meses.

No que diz respeito ao valor praticado no Contrato - 3.404.447,56 (três

milhões, quatrocentos e quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta 
e seis centavos), ^m resposta à diligência requerida pela ASJUR (fis. 82), a

superintendente da SUDEO, Sra. 

justificativas, em síntese (fis. 108):

Angela Omena, apresentou as seguintes

1) Os serviços prestados pela PROCENGE à CASAL são muito diferentes dos 

prestados às Idemais Companhias de Saneamento, pois estas t^m CPD próprio 

(parte operacional). Para corroborar essas informações e co.nprovar que os 

valores contratados pela CASAL estão em consonância corr as práticas do 

mercado, junl:ou-se:

a) Planilha Comparativa Pirâmide e GSAN (fis. 83):
- Serviços de Suporte ao Pirâmide (mensalmente):
CASAL: R$ 32.170,59; CAERD: R$ 40.030,90; CAGEPA: R$ 40.017,78; DESO: R$ 30.056,36.
- Serviços de Supcjrte ao GSAN + GIS (mensalmente): CASAL: R$ 113.191,40; CAERD: R$
88.881,00.

b) Previsão de Faturamento da P.oposta CAERD (Companhia de Águas e Esgotos de 
Rondônia) -  pjtOCENGE (fis. 84):

TOTAL MENSAL: R$ 128.911,90.

c) Quarto Termo

publicação da

Aditivo do Contrato n° 010^011, firmado entre a CAGEPA (Companhia
de Agua e Esgotos da Paraíba) e a PROCENGE, além da publicação do extrato do ato de

adjudicação (fis. 8^6):
Valor acumulado do Contrato n° 10^011 com os aditivos anteriores: R$ 1.289.291,16.

d) Contrato n* 114/2014, firmado entre a DESO (Companhia de Saneamr nto de Sergipe) e 
PROCENGE ( f l l  87/99): R$ 874.513,41.

Ao verificar as cláusulas que descrevem o objeto dos contratos firmados entre 

as Companhias de sjaneamento elencadas acima e a PROCENGE, percebe-se que o rol 

de serviços prestados à CASAL é mais extenso (fis. ^ 7 ) , o que pode justificar a
diferença dos valo 

Companhias possuí 

108).

res contratados pelas Companhias, além do fato de aquelas 

em CPD próprio, de acordo com a manifestação da SUDEO (fls.

2) Quanto à e

anexou certidão do

Kclusividade dos serviços prestados pela contratada, a SUDEO 

SEPROPE (Sindicato das Empresas de Processamento de Dados de 

Pernambuco), a qual atesta que a PROCENGE mantém, com exclusividade, todos os 

direitos de propriedade, comercialização, implantação, manutenção e distribuição do





s o f tw a r e  PIRÂMIDE; em todo o territó rio  nacional, "não credenciando nem 

qualificando qualquer outra empresa para essas tarefas", ressalvadas as empresas que 

adquirirem o direito qe uso do Sistema (fis. 101/102).

3) Por fim, foram juntadas as seguintes Certidões Negativas de Débitos: relativos 

aos tributos federais e à dívida ativa da União (fis. 103); perante a Secretaria da 

Fazenda do Estado de Pernambuco, com validade até 2 iJ 0 7 /1 0 1 5 , entretanto (fis. 104); 

Secretaria de Finanças do Recife (fls. 105); regularidade do FGTS -  CRF (fis. 106); 

perante a Justiça do "rabalho (fls. 107).

Assim, na ocasião da formalização do instrumento de prorrogação do contrato, 

deve ser apresentadla a Certidão de Regularidade Fiscal da Secretaria da Fazenda de 
Pernambuco devidamente atualizada.

Como já men cionado alhures, o contrato em tela decorreu de inexigibilidade de
licitação, nos term os do artigo 25 da Lei Nessa hipótese de contratação
direta, vale destacar o posicionamento do TCU acerca da justificativa do preço:

4. A justificativa do preço em contratações direta:, (art. 26, parágrafo 

único, inciso III, da Lei 8 .66^ 3) deve ser realizada, 

preferencialmente, mediante: (i) no caso de dispensa, apresentação 

de, no mínimo, três cotações válidas de empresas do ramo, ou 

Justificativa circunstanciada se não for possível obter essa quantidade 

mínima; (ii) no caso de inexigibilidade, comparação com os preços 

praticados pelo fornecedor junto a outras instituições públicas ou 

privadas. Pedidos de Reexame interpostos por gestores do Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) 

questionaram deliberação pela qual o TCU aplicara multas aos 

recorrentes em razão, dentre outras irregularidades, da "aquisição de 

equipamentos, por dispensa de licitação (art. 24, XXI, da Lei 
8.666/93), por preços unitários superiores ao menor preço obtido na 

cotação/pesquisa de mercado, sem justificativa para a escolha do 

fornecedor e do preço praticado". Ao analisar as razões recursais, o 

relator entendeu que a escolha dos fornecedores para as aquisições 

"foi tecnicamente motivada pela entidade". Quanto ao preço, 

destacou que, "mesmo nos casos de contratações diretas, deve ser 

justificado, a teor do art. 26, III, da Lei 8.666/93", ressaltando ainda 

que "o Tribunal tem entendido que a apresentação de cotações junto 

ao mercado é a forma preferencial de se justificar o preço em 

contratações sem licitação (dispensa de licitai ão), devendo ser 

cotadas, no mínimo, 3 propostas válidas de empresas do ramo; ou, 
caso não seja viável obter esse número de cotações, deve-se 

apresentar justificativa circunstanciada (...). E, nos casos de 

inviabilidade de licitação, este Plenário se manifestou, conforme 

...o Acórdão 819/2005, no sentido de que, para atender o disposto 

no inciso III do art. 26 da Lei de Licitações, poder-se-ia fazer uma 

comparação entre os preços praticados pelo fornecedor exclusivo 

junto a outras instituições públicas ou privadas . (Destacou-se)

( . . . )

Acórdão 1566/2015-Plenário, TC 031.478(2011-5, relator Ministro 

Vital do Rêgo, 24.6.2015.
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Casal Companhia de Saneamento de Alaaoas

OS serviços

no instrumento doT erceiro Termo Aditivo, conforme auadro comoarati /o de fis. 45/55.

Por oportu 
devidamente rubríi 
Certidão de Regu

1 0 , recomenda-se que, antes da efetivação da p, orrogação, seja 
ada pela SUDEO as planilhas de fis. 8^4, seja apresentada a 
aridade Fiscal da Secretaria da Fazenda de Pernambuco

MANUELLA ALMEiqA S. DE MORAES 
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL

Tendo em vista a justificativa dada pela Superintendente de Desenvolvimento 

Organizacional, a Sra.j Ângela Omefia, em manifestações de fis. 79 e 108, é possível 

chegar às seguintes conclusões:

prestados pela contratada são de fundamental importância para 

o desenvolvimento dás atividades da CASAL;

- a operador alização do Sistema PIRÂMIDE é feita de forma exclusiva;

- o valor para prorrogação, após negociação, (R$ 3.404.447,56 - três milhões, 
quatrocentos e quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis 
centavos), encontra-s e em consonância com as particularidades desta Companhia.

Ressalte-se, ademais, que o valor global referido acima foi atingido após o 

desconto de R$ 66.138,48 (sessenta e seis mil, cento e trinta e oito reais e quarenta e 

oito centavos), refe/ente à não aplicação do reajuste pelo índice IGP-DI (3,939%) 

durante os seis prim 
manifestação de fis.

Em relação 
itens que se referem

eiros meses do próximo período contratual (cf. tabela de fis. 44, 
79 e proposta de fis. 75).

ao pedido de renegociação da Cláusula Primeira -  Objeto, nos
.______  . à manutenção do sistema, sob a justificativa de que tal alteração

implicaria em um mLlhor acompanhamento dos eventos de manutenção preventiva e 

corretiva, tem-se quje as referidas modificações devem ser expressas detalhadamente

devidamente atualizada, haja vista o vencimento da validade da certidão acostada aos 

autos, bem como asi' demais certidões que tenham, eventualmente, a validade vencida 
durante o processo de prorrogação.

Por todo o exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato 1 7 ^ 0 1 2  por mais 

12 (doze) meses, nos valores acima rpresentados, condicionando-se à autorização do 

Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 29 de Julho de 2015.





' J"
C^aí

g n a  ^  nr” r « r - r % r n .
N“ do Processo;
í : a ^ 3 / i slijio 1 .wc r n u u c o a u

À DP,

Com o prrrecer coríi 0 qual concordamos, devendo-se observa r: as condi.
|cionantes apontadas no 

Era, ? fÕ  de iulho

parecer jurídico, 

de 2015.

■ ê íX Jp â liâ íj* .
ais Lima de Souza Leao 
Adv. O A B /A L  7777 
Assessora Juridica

GEPLÃN 009-C i
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Protocolo n° 5943/2015
C.l n° 45/2015 -  GETIN/SUDEO

A CPU

Conforme solicitação da GETIN/SUDEO, mediante a C.l n° 45/2015 
(Protocolo n° 5943/2015), corroborada pela instrução jurídica às fis. 109/113, 
que justifica a n^essidade da continuidade dos serviçor contratados, 
AUTORIZAMOS a celebração do Termo Aditivo ao Contrato n° 172/2012, 
firmado entre a CASAL e a PROCENGE -  PROCESSAMENTO DE DADOS E 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA., a fim de prorrogá-lo por mais 12 (doze) 
meses, consoante o artigo 57, II, da Lei 8.666/93.

Ficam autorizadas, ainda, a aplicação do reajuste contratual pelo 
índice do IGP-DI de 3,939% (conforme CLÁUSULA SEXTA); a renegociação 
da CLÁUSULA PRIMEIRA, conforme explicitado às fis. 45/55 e 79 dos
presentes autos; e
seis primeiros nrieses de vigência da prorrogação contratual, o que
corresponde a um 
trinta e oito reais 
Desembolso de fis.

a não incidência do reajuste (índice IGP-DI) durante os

desconto de R$ 66.138,46 (sessenta e seis mil, cento e 
e quarenta e seis centavos), conforme Cronograma de 
44.

O valor globál do Termo Aditivo será de R$ 3.404.447,56 (três milhões, 
quatrocentos e quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta e seis centavos), decorrente da renegociação da CLÁUSULA 
PRIMEIRA e do desconto relativo a não incidência do reajuste contratual 
durante os 06 (seis) primeiros raeses.

Maceió, 30 de Julh

ALENCAREng° WILDE^CLECI 
Diretor Presidente
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Processo Protoco 
Cl n°: 45/2015

on° 5943/2015.

Á GEPLAN (DE ORDEM)

Solicitamos Class ficação Orçamentária.

Maceió/AL., 31 de Julho de 2015.

Atenciosamente

CPL/CASAL I

V
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ExpressoLivre - ExpressoMail i - J i È

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 

Para: "Pedro Bezerra dia Silva Filho" <pedro.bezerra@casal.al.gov.br>

Com Cópia: "Angela Omena" 

Data:

Assunto:

11/08/2015 15:18 (agora) 

Aditivo do Contrcto 172/2012

<angela.omena@casal.al.gov.br>

Boa Tarde,

Solicitamos informar qu(ím será o responsável por assinar o aditivo do 
Contrato 172 /2012  com k  empresa Procenge. Protocolo: 59 43 /2015; Cl: 
45 /20 15 .

Antenciosamente,

Nathália Medeiros Silveir^
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082 )3315  3 0 9 4 /  3315 3091

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msgnum]=16525&msg... 11/08/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:pedro.bezerra@casal.al.gov.br
mailto:angela.omena@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsgnum%5d=16525&msg
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Remetente: "Angela Barbosa Oitiena" <angela.omena@casal.al.gov.br> 

Para: cpl@Gasal.al.gov.brj

11/08/2015 16:27 I

Fw: RES: Aditivo dõ Contrato n° 17212^12
Remover anexosimlage_0.jpg (7 KB) 
image001.jpg (7 KB)

Data:

Assunto:

Anexos:

Segue nomes solicitados. 
Angela
Eng^ Analista de Sistemas Angela Barbosa Omena

Superintendente de Desenvolvimento Organizacional 

SUDEO - DP/CASAL 

0xx82 - 88 83 77 07 / 33153036 

anaela.omena(â)casal.ai.aov.br

I
— ........... Mensagem encam inhada...................
Remetente: "EIba Rego" :<Elba.Reqo@procenqe.com.br>
Data: 1 1 /0 8 /2 0 1 5  16:201(04 minutos atrás)
Assunto: RES: Aditivo do'Contrato n° 172 /2012
Para: "'Angela Barbosa Qmena'" < a noela.omena@casal.ai gnx/
Angela, boa tarde! '

Notícia boa!! Falei com Pedro ainda agora e soube que ele está em Salvador acompanhando o filh 
cirurgia bariátrica. numa na

Coloque: |
I

1- Gilberto José Alves Costa Júnior, Diretor Geral, CPF: 591.984.274-15
i

2- Ezequiel Jordão de Andrade, Diretor Executivo, CPF: 080.720.514-55

Precisa algo mais? Ambos brasileiros, residentes em Recife.

Abraço,

EIba de Moraes Pinheiro Rego 
Diretora de Contratos Públicos 
PROCENGE- Tecnologia para decisão 
Fone: 81-4009.2877/ 81-9491.2^2 
e-mail: elba.reqo@procenqLcom.br 
www.procenqe.com.br I

SsleRiss tnMgisnias CM ie. 
Sua omprasa Integrada a mafe ^ 1  
para Icmísr dtosõias,

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 12/08/2015

mailto:angela.omena@casal.al.gov.br
mailto:cpl@Gasal.al.gov.brj
mailto:Elba.Reqo@procenqe.com.br
mailto:noela.omena@casal.ai
mailto:elba.reqo@procenqLcom.br
http://www.procenqe.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONTRATO 172/2012 PERÍODO 2015 - 2016 -  COM APLICAÇÃO DO IGP-DI DE 3,939% 
SOBRE OS VALORES PRATICADOS NO SEGUNDO TERMO ADITIVO E SEM A REDUÇÃO OBTIDA NA RENEGOCIAÇÃO 
DA CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO ORIGINAL.

Item Discriminação do Serviço

Valores praticados no segundo termo 
aditivo

Valores com aplicação do IGP-DI 
(3,939%) sobre o segundo termo 

aditivo para o terceiro termo aditivo

Unidade
Quantidade

mensal
prevista

Unitário Total
Quantidade

mensal
prevista

Unitário Total

1 Manutenção GSAN e GIS 1 109.190,40 109.190,40 1 113.491,40 113.491,40
2 . Manutenção Corretiva e Legal
3 Manutenção Evolutiva
4 Atualização de Versão
5 Visita técnica mensal
6 Atendimento

7 Manutenção Gestão Administrativa

8
Licenças, novas versões e 

atendimento 1 30.951,42 30.951,42 1 32.170,59 32.170,59
9 Suporte negócio local
10 Consultor hora 176 92,38 16.258,88 176 96,no 16.899,5211 Gerente de Projeto hora 32 175,58 5.618,56 32 1 8 2 ^
12 B

5.840,00

13 Implantação Corporativa
14 Manutenção Evolutiva 1 8.199,82 8.199,82 1
15 ------- 8.522,81

16 Operação Sistemas "
17 GSAN
18 Leituras Digitadas Milheiro 5 141,57 707,85 5 l í r T r -
19 Unidades Cadastrais Novas Milheiro 0,8 2.348,50 1.878,80 0,8 2.44i7í:r' 735,70-------

1.952,80

IV iS-





20 Imóveis cadastrados Milheiro 500 31,64 15.820,00 500 32,88 16.440,00
21 Alterações Cadastrais Processadas Milheiro 24 238,35 5.720,40 24 247,73 5.945,52

22
Alterações Cadastrais Digitadas e 

processadas Milheiro 0 594,61 0,00 0 618,03 0,00

23
Pré/pós processamento, de contas c/ 

emissão imediata Milheiro '334 113,29 37.838,86 334 117,75 39.328,50

24
Contas geradas para posterior 

impressão laser Milheiro 8 113,29 906,32 8 117,75 942,00
25 Pirâmide 1 15,895,25 15.895,25 1 16.521,36 16.521,36
26 - BI — ---------- ------------------- 1 3.406,67 3.406,67 1 3.540,85 3.540,85
27 Impressão —

28
Impressão a laser de Relatórios Padrão 

do Sistema d  fornecimento de papel branco e 
tinta preta

Milheiro 37 291,72 10.793,64 37 303,21 11.218,77

29
Contas impressas a laser c/ envelopamento 

automático Milheiro 8 278,31 2.226,48 8 289,27 2.314,16

30
Impressão a laser de Relatórios Especiais 

c/ fornecimento de papel, impressão em uma 
face de papel branco e tinta preta

Milheiro 4 304,00 1.216,00 4 315,97 1.263,88

31 IMPRESSÃO A LASER -  CARTA Milheiro 2 304,00 608,00 2 315,97 631,94
32 IMPRESSÃO A LASER -  ORDEM DE CORTE Milheiro 13 304,00 3.952,00 13 315,97 4.107,61
33 IMPRESSÃO DE DADOS VARIAVEIS (RA) Milheiro 0 304,00 0,00 0 315,97 0,00

34
Impressão a laser de Relatórios Especiais 

c/ fornecimento de papel, impressão nas duas 
faces de papel branco e tinta preta

Milheiro 0 609,62 0,00 0 633,63 0,00

35 IMPRESSÃO A LASER -  BLOQUETES Milheiro 0 609,62 0,00 0 633,63 0,00

36 IMPRES. DE RELATÓRIOS ANUAL DOS 
GRUPOS Milheiro 0 609,62 0,00 0 633,63 0,00

37
IMPRESSÃO A LASER -  AVISO DE 

DÉBITO papel salmon frente/verso - 
envelopado/serrilhado Milheiro 4 394,95 1.579,80

4 410,50 1.642,00

38 IMPRESSÃO A LASER -  FORMULÃRIO 
CONTA MENSAL ONLINE Milheiro 0 152,44 0,00

0 158,44 0,00

39 PREVISÃO O P E R A Ç Ã O  M ENSAL 102.550,08 106.585,09

( S ^  '-
**N̂





40 Serviços Eventuais e Correlal OS

41 Gerente de Projeto Hora 20 201,66 4.041,37 20 209,60 4.192,00
42 Analista de Sistemas Senior/Negócio Hora 80 175,58 14.046,40 80 182,50 14.600,00
43 Analista de Sistemas Pleno Hora 80 146,66 11.732,80 80 152,43 12.194,40
44 Desenvolvedor Sênior Hora 80 106,24 8.499,20 80 110,42 8.833,60

45 Desenvolvedor Pleno/Consultor de 
Negócio Hora 120 92,39 11.086,80 120 96,03 11.523,60

46 Valor Estimado mensal 49.406,57 51.343,60

48 tÒTÀL MENSALPREVISTO SEM REPACTUAÇÃQ _ 322.175,73 334.853,01
50 SUBTOTAL ANUAL SEM REDUÇÃO PACTUADA 3.866.108,76 • - -  ____ _ 4.018.236,12
52 SERVIÇOS EVENTUAIS

53 ^
Licença do BI meses de Ago. a Out./2015 20 1.267,97 *25.359,40 20 1.317,92 26.358,40

54 Treinamento valores eventuais REDUÇÃO  
PACTUADA 1 8.660,97 8.660,97 1 9.002,12 9.002,12

55 Desenvolvimento valores eventuais 
REDUÇÃO PACTUADA 1 77.619,43 77.619,43 1 80.676,85 80.676,85

56
57 TOTAL ANUAL 3.977.748,76 4.134.273,49

/
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C FilÇ Ã O  D O S S ER V IÇ O S  C O N TR A TO  172/2012 
Dl D E  3,939%, R E D U Ç Ã O  OBTIDA NA REN  
T R A T O  E  D E S C O N T O  NOS SEIS PRIMEIRO M

PERÍODO 2015 - 2016 - C O M  A P L IC A Ç Ã O  DO  
E G O C IA Ç Ã G  D A C L Ã U S U L A  PRIMEIRA DO
!S E S .

item Discriminação do Serviço Unídúde

Quantidade
mensal
prevista

PREÇOS CORRIGIDOS

Unitário Total

1 Manutenção GSAN e GIS 1 113.491,40 113.491,40
2 Manutenção Corretiva e Lepal
3 Manutenção Evolutiva
4 Atualização de Versão
5 Visita técnica mensal
6 Atendimento

7 Manutenção Gesi âo Administrativa
8 Licenças, novas versões e atendimento 1 ; 32.170,59 32.170,59
9 Suporte negócio local
10 Consultor hora 176 96,02 16.899,52
11 Gerente de Projeto hora 0 182,50 0,00
12 BI
13 Implantação Corporativa
14 Licenças do Bi meses ago, set out/2015 5 1.317,92 6.589,60
15 Manutenção Evolutiva 1 8.522,81 8.522,81
16 Operação Sistemas
17 GSAN
18 Leituras Digitadas Milheiro 0.5 147,14 73,57
19 Unidades Cadastrais Novas Milheiro 0.8 2.441,00 1.952,80
20 Imóveis cadastrados Milheiro 500 32,88 16.440,00
21 Alterações Cadastrais Processadas Milheiro 24 247,73 5.945,52
22 Alterações Cadastrais Digitadas e processadas Milheiro 0 1 618,03 0,00

23 Pré/pós processamento, de contas d  emissão 
imediata Milheiio 334 117,75 39.328,50

24 Contas geradas para posterior impressão laser Milhein 8 ' 117,75 942,00
25 Pirâmide 1 16.521,36 16.521,36
26 BI 1 3.540.85 3.540,85
27 Impressão

28 Impressão a laser de Relatórios Padrão do Sistema d 
fornecimento de papel branco e tinta preta Milheiro 25 303,21 7.580.25

’9 Contas impressas a laser c/ envelopamento automátic<? Milheiro 1 289,27 289.27

30
Impressão a laser de Relatórios Especiais d 

fornecimento de papel, impressão em uma face de papel 
branco e tinta preta

Milh(!iro 4 315,97 1.263,88

31 IMPRESSÃO A LASER -  CARTA Milheiro 2 315,97 631,94
32 IMPRESSÃO A LASER -  ORDEM DE CORTE Milheiro 13 315,97 4.107.61
33 IMPRESSÃO DE DADOS VARIAVEIS (RA) Milheiro 0 315,97 0,00

34
Impressão a laser de Relatórios Especiais d 

fornecimento de papel, impressão nas duas faces de 
papel branco e tinta preta

Milhr.iro 0 633,63 0,00

35 IMPRESSÃO A LASER -  BLOQUETES Milheii ) 0 633,63 0.00
36 ÍMPRES. DE RELATÓRIOS ANi]a L DOS GRUPOS Milheiio 0 633,63 0,00

37 IMPRESSÃO A LASER -  AVISO DE DÉBITO pa ;.el 
salmon frente/verso - envelopado/serrilhado Milheiro

1 410,50 410,50

38 IMPRESSÃO A LASER -  FORMULÃRIO CONTA MEN 5AL 
ONLINE Milheiro 0

1
158,44 0,00

C





l

39 PREVISÃO MENSAL OPERAÇÃO SISTEMAS tí 99.028,05
40 Serviços Eventuais e Correlatas
41 Gerente de Projeto :H(3ra 8 209,60 1.676,80
42 Analista de Sistemas Senior/Negócio Hora 20 182,50 3.650,00
43 Analista de Sistemas Pleno 1 Hora 20 152,43 3.048,60
44 Desenvolvedor Sênior | Hora 40 110,42 4.416,80
45 Desenvolvedor Pleno/Consultor de Negócio Hora 60 96,03 5.761,80
46 PREVISÃO MENSAL SERVIÇOS EVENTUAIS E CORRELATOS 18.554,00

47 TOTAL MENSAL PREVISTO COM REPACTUAÇÃO (Cláusula Primeira) 288.666,37

48 SUBTOTAL ANUAL COM REDubÃO NEGOCIADA 3A CLÁUSÜLA P«RltlEIRA 3.470.586,04

49 DESCONTO NOS SEIS PRIMEIROS MESES DO 
ADITIVO REF IGP-DI DE 3,939% 6 11.023,08 66.138,48

50 TOTAL ANUAL COM RENEGOClAÇÀO DA CLAUSULA PRIMEIRA E DESCONTO DO IGP-DI NOS 
SEIS PEIMEIROS MESES 3.404.447,56
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente; "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 

Para: "Pedro Bezerra da Silva Filho" <pedro.bezerra@casal.al.gov.br>

Data: 19/08/2015 16:318 (agora)
Assunto: MINUTA DO 3° ADITIVO DO CONTRATO 172/2012

Boa Tarde,

Solicitamos a minuta do 3° termo aditivo do Contrato 172/2012 e
seu Cronograma , para a 

Atenciosa mente,

continuação do mesmo.

Nathália Medeiros Silveire
Comissão Permanente dej Licitação - CPL
(082)3315 3094 / 3315 3p91

http ://expresso. al .gov.br/expresso! Vlail 1 _2/index.php 19/08/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:pedro.bezerra@casal.al.gov.br
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C a s a l C o m p a o h t i a  d e  S a t - i e a r r t e n t Q  / X t a g o a s

Processo: 5943/2015 j 
Interessado: GETIN |

Assunto: Aprovação do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n" 172/2012

À  Assessoría Juríd ica - ASJUR/CASAL

\

EMENTA: APROVAÇÃO DO TLRCEIRO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO 1 7 2 /2 0 1 2  FIRMADO ENTRE 
A  CASAL E A  EMPRESA PROCENGE.

Foi remetido pâ fa análise juríd ica e aprovação o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 172/2012.

Depreende-se que o referido Termo Aditivo está em conform idade com a legislação 
em vigor e com o disposto no contrato original, bem como estão presentes os requisitos 
necessários para sua aprcjvâção.

Diante das conform idades supramencionadas, aprova-se o Terceiro Termo Aditivo ao
Contrato n“ 172/2012, apondo-se a chancela deste Jurídico, cumprindo, assim, os
mandamentos contidos nò artigo 38, Parágrafo Único, da Lei n? 8.66^/93.

E 0 parecer.

Maceió-AL, 31 de Julho de 2015.

M u .
M ANUELLA  ALMEIDA^. DE M ORAES GALINDO

Advogada - OAB/AL 11.196 
1 ASJUR/CASAL

( X ,  0 - 3 .  L  .0

^  c u k j :  _ _ _
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C 0S0lcO M P A N lnA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo ri5 5943/2015-CASAL 
C.I n5 45 /2015

( Í I W

Á VGO ( De Ordem

Encaminhamos a V 
a CASAL e a Empres 
Ltda, para aposição

Em, 31 de julho de 2015

Sa , 0 32 termo de Aditivo ao Contrato n̂  172/2012 ,celebrado entre 
sa PROCENGE -  processamentos de Dados e Engenharia de Sistemas 
da assinatura e Evoluir à DP para mesma finalidade

^ Eerluce  Almeida
C a s a l USecretária da ÓPL

/

1' r o  ^

.  JrittoWbuqueTque 

n  C P d  C ^ Q \ x Í j i/ f v 7

^ O K L  -W ;xc!lÍn .e ju^  Q U jgl-'>^ quo

y a f c f ív ia Ç o m ^ ^ £ e
Secretária de

CASAL
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 
172/2012, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
PROCENGE -  PROCESSAMENTO DE DADOS E 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia MistíTsí?âüãl7^iFcTnãaã~a“”Secretaria dFlstá'dcTaê~lnfraèstrutura, sediada a Rua Barão de
Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob

representada por seu0 n2 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato,
Diretor-Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no 
CPF/MF sob o Je 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE 
AZEVEDO CAV/sIlCANTI, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  185.381.854-20, 
ambos residentU e domiciliados nesta Capital e a empresa PROCENGE -  PROCESSÍ MENTO DE DADOS E 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, estabelecida na Av. Marquês de Olinda, 182, Recife Antigo, Recife-PE, 
inscrita no CNFJ/MF sob o fi2 09.831.033/0001-58, doravante, denominada simpesmente PROCENGE, 
neste ato, representada pelos seus Diretores, o Sr. GILBERTO JOSÉ ALVES COSTA JÚN OR, brasileiro, diretor 
geral, inscrito rio CPF/MF sob o ns 591.984.274-15 e o Sr. EZEQUIEL JORDÃO DE ANDRADE, brasileiro, 
diretor executivo, inscrito no CPF/MF sob nS 080.720.514-55, ambos residentes e domiciliados em Recife- 
PE, tendo em V|ista o que consta no Protocolo nS 5943/2015, C.l ne 45/2015 e S.il. n̂  16268 e 16269, 
acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido no contrato, fica prorrogado por 
mais um períodj) de 12 (doze) meses, a contar de 01 de agosto de 2015 a 01 de agosto de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA: Para cumprimento ao estabelecido na Cláusula Sexta da avença, fica autorizado a 
aplicação de reajuste na ordem 3,939% (três vírgula novecentos e trinta e nove por cento), correspondente 
a variação do IQP-Dl, verificada no período de abril de 2014 a abril de 2015, passando o valor do contrato 
de R$ 3.977.748,76(três milhões novecentos e setenta e sete mil setecentos e quarenta e oito reais setenta 
e seis centavos)
reais quarenta e nove centavo$)

para R$ 4.134.273,49(quatro milhões cento e trinta e quatro mil duzentos e setenta e três

CLÁUSULA TERCEIRA: Em face da determinação do Governo do Estado de Alagoas para reduzir os custos da 
Administração F ública direta e indireta, fica pactuada a renegociação da cláusula primeira do Contrato n̂  
172/2012, que a_partir_da_assinatura_desteJnstrumento,_gerará_a_redução_de.ap.r.ol(imadamente-16.06% 
(dezesseis vírgula zero seis por cento), passando o valor do contrato de R$ 4.134.273,49(quatro milhões 
cento e trinta e quatro mil duzentos e setenta e três reais quarenta e nove centavos) para R$ 3.470.586,04 
(três milhões quatrocentos e setenta mil quinhentos e oitenta e seis reais quatro centavos). Com essa 
redução, foram suprimidos alguns serviços constantes na cláusula primeira do pacto original, alterando, 
desse modo, sua redação, que passa a ser a seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO: Prestação de serviços técnicos de informática em relação aos Sistemas 
Integrados de Gestão da CASAL, a serem executados de conformyJade com o projeto básico.
1.1)Manutenção Legal e Corretiva para o GSAN.
Cobrem as atividades para:

Tl£lU'EJRO TEKMO AUITIVO DO CONTRATO N ' 17ZO012
Manuella Almliila S . de M o r m  

A d v .O A B / A L  11 .19 6  
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ESTADO DE ALAGOAS
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(I) Adequar o Sistema à legislação oficial dos Governos Federal e Estadual e outras entidades 
reguladoras;
(II) Corrigir eventuais erros do Sistema.

Entende-se por manutenção legal as adaptações que o Sistema deverá sofrer para manter-se fiel à 
legislação emitida pelo Governo Estadual e outras entidades gestoras e reguladoras. Entende-se por 
manutenção corretiva as alterações indicadas pela CASAL, por outros usuários ou pela própria equipe 
técnica da PROCENGE, com ü objetivo de efetuar eventuais correções no Sistema.
A manutenção do Sistema será realizada conforme as seguintes condições:

• As versões_de-..pr.ogramas_o.u_xomponentes_do_Sistema,_substituídas_pela PROCENGE, serão 
acompanhadas, sempre que necessário, de documentação do usuário, além de informações sobre as 
mudanças ocorridas e que deram origem à nova versão do Sistema. Todos os a tefatos associados às 
mudanças no sistema fícaram disponíveis, apenas para usuários autorizados psla CASAL com prazo 
para publicação acordado entre as partes.
• Os anal stas da CASAL devem ter acesso aos trunks e branchs do código cos programas para a 
realização de auditorias de qualidade.
• A CONTRATADA fornecerá o acesso para usuários autorizados pela CONTRATANTE aos repositórios 
contendo os códigos-fonte da aplicação. Deverão ser disponibilizados tantos os códigos de versões 
release, qianto os códigos de versão em desenvolvimento. Tal acesso terá {nermissão apenas de 
leitura e se n/irá para auxiliar no melhoramento do sistema por meio de sugestõe^;
• A CASA. deverá informar, com a devida antecedência, as necessidades de manutenção legal e 
corretiva, para que os técnicos da PROCENGE possam providenciar as alterações decorrentes.
• Os prazos de remessa, pela PROCENGE, de novas versões de Sistema e documentação serão 
sempre negociados entre as partes, respeitando-se os prazos legais estabelecidos.
• Será coijisiderado como canal de comunicação oficial o sistema Web HelpDesk (site) para qualquer 
comunicação relativa à manutenção legal e corretiva no sistema. A implantação de qualquer 
manutençãjo considerada de urgência terá um horário de execução acordado entre a CASAL e a 
CONTRATADA. Os custos relativos à implantação das versões de manutenção ou bvolução, assim como 
os decorretjites dessa operação do sistema serão por conta da CONTRATADA. I
• Para maior esclarecimento, considere artefato de software qualquer subproduto resultante do 
processo d ? desenvolvimento e/ou modificação de software tais como: documentos e modelos UML 
2.X; documento de requisitos de software; documentos da arquitetura do sistema; e, por fim, qualquer 
documentoj^solicitado pela CASAL que tenha como função descrever as funcionalidades do sistema

1.2)Customizaçao e Assistência Técnica Adicional e Manutenção Evolutiva do GSAN 
Cobrem as ativiaades para:
(I) adequar 0 Sistema às particularidades da CASAL;
(II) desenvolvimentcelmplantação-demovas funcioTfalidadesTicrsistemaTequisitados^^pela CASAL;
(III) assessoria para recuperação programas, arquivos ou outros componentes do Sistema;
(IV) instalar novas versões do Sistema, geradas em função de manutenções legais corretivas e de 
atualização tecnológica;
(V) realizar treinamentos (teóricos) adicionais na utilização do Sistema de Gestão sempre que uma nova 
versão do sistema seja implantada e desde que a CASAL requeira tal treinamento com os custos definidos 
na Tabela de Serviços Eventuais e Correlatos;
(VI) garantir, por meio da implementação e implantação de novas versões, a evolução tecnológica do 
sistema para utilização de outras tecnologias, tais como leitura remota de hidrômetros, leitura com 
emissão on-line da conta de água, corte e religação automatizadçfde fornecimeóto de água, etc.;

TERCUmO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 172001 ’ Manusila Almeiaa S. de Moraes 
Adv.OAB/AL 11.196 

ASJUR./CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
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aestrutura ou sobre a

(VII) Implementar programas, planejar, coordenar e executar, juntamente com a CASAL, a integração com 
outros Sistemas da CASAL.
A execução dos serviços dé anáiise e programação será efetuada pela CONTRATADA por comunicação 
remota com um Analista de Sistemas que possua experiência comprovada no desenvolvimento do sistema 
GSAN. A linha de comunicação será de responsabilidade da PROCENGE. Esses serviços estão limitados à 
quantidade de horas contratadas, ou seja, de até 495 horas mensais. Nestas horas estão previstas visitas de 
05 (cinco) dias a cada mês, do um Analista citado anteriormente, para acompanhamento local na CASAL.
1.4) Serviços Técnicos de manutenção/customização corretiva do direito de uso do módulo 
Contábil/Financeiro.-_Rirârnide4lVlódulos-de..Contabílídade, £inanceiro,-Orçamento, Compras, Estoque, 
Ativo Fixo, Contratos, Escrita Fiscal, Protocolo, Pirâmide Wed e e-Procurement), bem como o GSAN.
(I) Acesso a novas versões dq sistema, que são liberadas periodicamente;
(II) Manutenção evolutiva e funcional da atualização do sistema para atender necessic ades fiscais ou legais. 
Não estão incl jídos nos preços de manutenção do Pirâmide os serviços de manutenção evolutiva 
solicitados diretamente pela CASAL, e que não façam parte do termo de referência do contrato. Os 
mesmos, quanco acontecerem, serão orçados e cobrados de acordo com a tabela de valores por hora 
prevista nessa proposta.
1.4.1) Documentação Comprobatória
A CONTRATADaI deverá fornecer, mensalmente, até o 102 (décimo) dia corrido do mêk subsequente ao mês 
de referência, rplatório em formato de planilha eletrônica, contendo o descritivo de todos os chamados 
técnicos encerrados no mês de referência, que permita ao CONTRATANTE avaliar a execução dos serviços 
contratados, compreendendo, em colunas distintas, as seguintes informações;

a) Número do chamado de suporte técnico remoto e manutenção corretiva;
b) A datja e o horário de abertura do chamado;
c) A classificação da ocorrência (nível de severidade ou orientações sobre inft 
utiiizaçao do Sistema) para cada chamado;
d) A data e o horário de entrega da solução no ambiente de homologação, nos casos de chamado 
técnico Ide manutenção corretiva;
e) A da4 e o horário do aceite em homologação do CONTRATANTE, nos casos de chamado técnico 
de manutenção corretiva;
f) A data e o horário do aceite definitivo do CONTRATANTE;
g) O nome do usuário do CONTRATANTE que abriu o chamado e que emitiu os aceites em
homologação e definitivo da solução apresentada; !
h) A quantidade de horas e de dias extrapolados no cumprimento dos prazos de solução para cada
ocorrência; |
i) A situação do chamado. j

Caso a CONTRaItada  venha a substituir a ferramenta de gestão de chamados técnicos deverá apresentar 
previamente ao CONTRATANTE, os requisitos que deverão compor o modelo de relatório a ser fornecido 
para comprovação da prestação dos serviços objeto deste Contrato.
1.5) Serviço de suporte local aos usuários do Pirâmide
Cobre a alocação permanente de um técnico de suporte local para apoiar os usuários do Pirâmide.
1.6) Serviço evolutivo de Inteligência de Negócios • 61
Implantação do BI corporativo, incluindo o aumento de 05 licenças, treinamentos e desenvolvimento de 
novos indicadores. Manutenção evolutiva do BI, com visita técnica trimestral de 2 dias, atendimento 
remoto e atualização da versão do softvi/are QlikView/.
1.8) Operação Integrada dos Sistemas
A proposta consiste em disponibilizar todo o hardw/are, software. Licenças, Bancos de Dados Oracle, 
Backup/Restore, Antivírus, Firewall, Infraestrutura de Alta Disponibilidade, Monitoramento, Suporte,

Tl-RClüUO TERMO ADI I I VO DO CON1'RATO N" 172,'2012
Manuella A lm e ifíS . de Moraes 
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Manutenção, Segurança Física e Segurança Lógica, para acessar seus softwares de gestão e sistemas 
aplicativos.

(i) Pirâmide: ^
A solução do Pirâmide contempla um servidor de banco de dados Oracle, três servidores de terminal 
Service para acesso remoto e uso do sistema e dois servidores com Active Directory.
- Servidor Active Directory
Os servidores de Active Directory visam facilitar a segurança e a gestão dos usuários de acesso ao ambiente 
terminal Service do Pirâmide'. Com esse serviço o usuário e senha será único para os três servidores de TS e 
é possível adicionar_dinetivas-de-segur.ança____________________________________

• Cada máquina possui: 2 CPUs, 2GB de memória, disco rígido de 50GB e sistema operacional 
Windows 2008 R2.

•Terminal Service
São três servidc res de Terminal Service funcionando com balanceamento de carga 
forma transparente para o cliente, ou seja, o cliente pode se conectar em qualqubr um dos servidores 
tendo apenas u^ endereço de acèsso.

• Cada máquiria possui: 4 CPUs, 8GB de memória, disco de 250GB e sistema operacional 
Windovjs Server 2008 Standard 64 bits.

- Banco de Dados
Um servidor de Ijanco de dados rodando o Oracle IIG  Standard Edition One.

• k  máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB 
Windovjs Server 2008 R2 Standard.

(i) GSAN e Geoprocessamento 
A solução para o GSAN e Geoprocessamento contempla um servidor de banco de dados Oracle e um 
servidor de aplicação.
• Aplicação
Um servidor rocandoJBoss4.2.3.GAeoJAVAJDK SE6update 29.

• A máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 50GB e sistema operacional 
Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

• Banco de dadc s
Um servidor de banco de dados rodando o Oracle IIG  Standard Edition One.

• A máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e sistema operacional
Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

(i) BI
A solução para o BI contempla um servidor de banco de dados Oracle e um servidor de aplicação.

• Cada máquina possuí: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e sistema 
operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bíts e banco de dados Oracle IIG  Standard 
Edition One.

A PROCENGE deverá dispor de ferramentas Web específicas que disponibilizem gráficos e relatórios que 
permitam analisar a disponibilidade, utilização de recursos computacionais (CPU,Memória, Disco) e 
serviços específicos referente ao ambiente onde as aplicações GSAN, Pirâmide e AcquaGís e BI estão 
implantadas. Tais ferramentas deverão estar disponíveis com o perfil de serviço 24x7x365 e atualizadas em 
tempo real. O acesso a elas será garantido apenas para pessoal autorizado pela CASAL.
As ferramentas devem ser implantandas no prazo máximo de 30 dias após a publicação deste aditivo de 
contrato. O seu não cumprimento acarretará multa com base no nível de Alto da Tabela de Penalidades por 
Prioridade. ’
O SLA das aplicações de monitoramento respeitam os mesmo critérios dí̂  SLA do sistema GSAN.

TCRCEIRO TERMO AÜITI VO DO CONTRA VO N ' 172/3013 Manuefta Aln>ai(S6 S. ie Mora»
Adv.OABIAL 11.196 
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1.9) Serviços Eventuais e Correlatos
Serviços Técnicos correlatos de análise, programação, suporte especializado que permitam, notadamente, 
treinamentos, customizações demandadas futuramente, a introdução de técnicas inovadoras de telemetria 
para a leitura de consumos e outras relacionadas aos objetivos de uso dos sistemas; introdução de técnicas 
inovadoras de corte e religação do fornecimento de água de forma remota através de telemetria, integrada 
diretamente com o Sistema GSAN; a atualização tecnológica de versões dos sistemas; a integração com 
cadastro técnico e com o sistema de geoprocessamento; interligação por meio eletrônico de todos os 
usuários dos sistemas; integração com os controles operacionais; desenvolvimento de novas templates e 
indicadores; introdução_do_fastr-eio_dos_veículos-utilizados_na..execução_dos_secviços e envio e baixa de 
ordens de serviço; redesenho dos processos comerciais, operacionais, administrativc s e de um gerente de 
projetos por 32 |ioras mensais.

CLÁUSULA QUARTA: Em face de negociação entre as partes, fica estabelecido que o reajuste previsto na 
Cláusula Segunèa, somente !será aplicado nos 06 ( seis) últimos meses do período de vigência deste 
instrumento, qile resulta no desconto total de R$ 66.138,48 ( sessenta e seis mil, cen'to e trinta e oito reais 
e quarenta e oito centavos), e mensal de R$ 11.023,08 ( onze mil e vinte e três reais e oito centavos), que 
após desconto jiegociado e com de redução de 16,06% ( dezesseis vírgula zero seis por cento), passará o 
valor total do contrato de R$ 3.977.748,76 ( três milhões, novecentos e setenta e sete mil, setecentos e 
quarenta e oito reais e setenta e seis centavos) para R$ 3.404.447,56 ( três milhões, quatrocentos e quatro 
mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos).

PARÁGRAFO PIIMEIRO: Os preços unitários a seguir relacionados serão aplicádos às quantidades 
efetivamente processadas pela CONTRATADA, a cada mês. Os preços dos serviços serão cobrados conforme 
as condições abaixo;
PARÁGRAFO SiGUNDO: Manutenção Legal, Corretiva, Evolutiva, Customização 
Adicional e Suporte de Utilização do GSAN; Suporte Técnico, Manutenção Cor 
AcquaGIS -  conforme descrição nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, serão cobrados pelo 
109.190,40, nos meses de agosto de 2015 até janeiro de 2016, a partir de fevereiro 
2016 será de R$ 113.491,40.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Licenciamento de uso (até 50 licenças de uso simutâneas) do Módulos 
Contabilidade, Financeiro, Orçamento, Compras, Estoque, Ativi Fixo, Contratos, Escrita Fiscal, Protocolo, 
Pirâmide Web e e-Procurement -  Pirâmide e serviços de manutenção legal, corretiva, conforme descrição 
nos item 1.4, serão cobrados pelo valor mensal de R$ 30.951,42 nos meses de agosto de 2015 até janeiro 
de 2016, a partir de fevereiro de 2016 até julho de 2016 será de R$ 32.170,59. O valor mensal cobrado para 
licenças adicionais, sob pedido expresso da CASAL, será de R$ 260,00. |
PARÁGRAFO QUARTO: Implantação do BI corporativo com o incremento de 05 licénças, treinamentos e 
desenvolviment^o de novos indicadores no valor de R5 6.399,90, faturados em tres parcelas mensais e 
consecutivas de R$ 2.113,30; Manutenção mensal do BI, conforme previsto no item 1.6, por esse serviço 
cobraremos o valor mensal de R$ 8.199,82, a partir de Agosto de 2015, até Janeiro de 2016, a partir de 
Fevereiro/2016 esse valor passará para R$ 8.522,81.
PARÁGRAFO QUINTO: Operação Integrada dos Sistemas, conforme especificado no item 1.8, cobraremos 
o valor mensal estimado de R$ 95.275,16, a partir de Agosto de 2015, até Janeiro de 2016, a partir de 
Fevereiro/2016 esse valor passará para R$ 99.028,05.
PARÁGRAFO SEXTO: Serviços Eventuais e Correlatos
Serviços Técnicos correlatos de análise, programação, suporte especializado que permitam, notadamente, 
treinamentos, customizações demandadas futuramente, a introdução de técnicas inovadoras de teiemetria 
para a ieitura de consumos e outras reiacionadas aos objetivos de uso dos sistemas; introdução de técnicas 
inovadoras de corte e reiigação do forneciment(^de água de forma repiota atrav̂ çs de teiemetria, integrada

Manuella Almeiâa S . de Moraes 
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diretamente com o Sistema GSAN; a atualização tecnológica de versões dos sistemas; a integração com 
cadastro técnico e com o sistema de geoprocessamento; interligação por meio eletrônico de todos os 
usuários dos sistemas; integração com os controles operacionais; desenvolvimento de novas templates e 
indicadores; introdução do rastreio dos veículos utilizados na execução dos serviços e envio e baixa de 
ordens de serviço; redesenho dos processos comerciais, operacionais e administrativos, visita de Gerente 
de Projeto nas demandas ocasionais.

CLÁUSULA SEXTA: As despekas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamjentária:

- UnidadélDrçimêntlnãlTrr;7r.'.T^  ̂ - GETlW" ...— —
Grupo c 
Rubrica

e Despesa.......................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
......................................304.305 -  Processamento de Dados

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que 
não foram alteradas porforçá deste instrumento.
E, por estarem é ssim. Justas è acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de 
na presença das testemunhais abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

\
c p r  ■

Maceió, 3 - i  cU. 1^0 X q IÇ ^

5
6 30 ^

igual teor e forma.

O  CAVALCANTI

•i 1;RC1:I RO TC liM O ADITIVO DO CONTR.AT|> N" 17M0U Manuella Almeida S . de Moraes 
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ANEXO I
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO NS H lIlO lZ  

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

d e s c r iç ã o / m Es Ago.lS Set.15 Out.15 'Total̂ OlSXí Jan.16 Fev.l6 Abr.16 Mal.16 Jun.16 Jul.l6 K Total ZOm;. L‘-%Totâl G erai/.j
lanutenção Legal, Corretiva, Evolutiva, 
ustomizaçao, Assistência Técnica Adicional e 
jporte de Utilização do GSAN; Suporte Técnico, 
lanutenção Corretiva e Evolutiva do AcquaGIS -  
jnforme descrição nos Itens 1 .1 ,1 .2  e 1.3.

113.491,4
0

113.491,4
0

113.491,4
0

113.491,4
0

113.491,4
0

rs 6 7  457,00,
t— » t

113.491,4
0

113.491,4
0

113.491,4
0

113.491,4
0

113.491,4
0

113.491,4
0

113.491,4
0

. i . . .

;i:3èl;896Í8‘ài

cenciamento de uso (até 50 licenças de uso 
multâneo) do Módulo Contabilidade e Financeiro-  
irâmide e serviços de manutenção legal, corretiva, 
informe descrição no item 2-d do contrato.________

32.170,59 32.170,59 32.170,59 32.170,59 32.170,59
lir 4̂  
■:£160.852 95 

- -f 32.170,59 32.170,59 32.170,59 32.170,59 32.170,59 32.170,59 32.170,59 ':3ÍT70;à9̂ 'f. i .'386;ó,47jqã:-.j

locação de um suporte local mensal para apoiar os 
suários na útilização do Pirâmide, conforme 
5scriçãodo1tem 1~5~ 16.899,52^ 16.899,52 16.899,52 16.899,52 16.899,52 .84:4Ô7-,60'. 16.899,52 16.899,52 16.899,52 16.899,52 16.899,52 16.899,52 16.899,52 118.296,64 ao;2.7j94,-24tfji
nplanlaçSo do Bi corporativo com o incremento de 
5 licenças, conforme descrição do Item 1.6________ 2.196,53 2.196,53 2.196,53 6.589,&ó:-- .6589>̂ -̂̂

lanutenção mensal do Bl, conforme previsto no 
em 1.6

8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 42 614,'05 8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 8.522,81 :59.;65.9,67< ;í>; 102.273,72

Operação Integrada dos Sistemas, conforme 
;pecificado no item 1.8____________________

99.028,05 99.028,05 99.028,05 99.028,05 99.028,05
: ’ A :
; 495 140,25. t 99.028,05 99.028,05 99.028,05 99.028,05 99.028,05 99.028,05 99.028,05 vS03:19.6.35:;̂ i:.188:33̂ ,6p;:

*evê-se a necessidade de serviços eventuais e 
)rrelatos, a serem demandados pela CASAL, 
)nforme detalhado no item 1.9

18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 /  92.770,00 • 18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 18.554,00 Sl29:878,00V- >•222:648,00

Êsconto -11.023,08 -11.023,08 -11.023,08 -11.023,08 -11.023,08 -55.1-15,40. -11.023,08 t4:ll.Q23;08̂ i - ;-66'.138;48 r j
DTAL 279.839,8

2
279.839,8
2

279.839,8
2

277.643,2
9

277.643,2
9

1:3941806,051- 288.666,3
7

288.666,3
7

288.666,3
7

288.666,3
7

288.665,3
7

288.666,3
7

'2J)09;641;Sl: •3.404.447,56.
X '- '' ■ ' *

zo>





r Maceió - terça-feira Edição Eletrônica Certificada Digitalmente Diário Oficial
O i C i 20 de outubro de 2015 conforme LEI N° 7.397/2012 Estado de Alagoas<

SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesti Capital. 
CONTRATADA: A Sra. TATTANA SOARES DE SOUZK, brasileira, inscrita no 
CPF/MF sob 0 n° 044.988.574-70, residente e domiciliada em Dois Riachos/AL, 
doravante, denominada simplesmente LOCADORA.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período 
de 12(doze) meses, a contar da data de 25 de Setembro dé 2015 a 25 de Setembro 
de 2016. Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 12,90% ( doze 
vírgula noventa por cento), passando o valor mensal de R$ 310,00 (trezentos e dez 
reais) para R$ 350,00 (trezentos cinquenta reais) e o valojr global de R$ 3.720,00 
(três mil setecentos e vinte reais) para R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
Data de assinatura: 25 de Setembro de 2015. |
Protocolo n° 9028/2015 -  CASAL-C.I. N° 140/2015-UN Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao còntrato n° 137/2012, ce
lebrado entre a CASAL e a Sra. TATIANA SOARES DIi SOUZA, observando a 
legislação vigente. Autorizado em : 06.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ÁLAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
■ ~>/2012.

icolo n° 5943/2015 -  CASAL-C.I. N“ 45/2015-GETlN. 
r,u..iratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200,
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presic ente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Geslâo Operacional FRAN-

Centro, CNPJ/MF n°

brasileiro, casado, En- 
20, ambos residentes e

CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
genheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854 
domiciliados nesta Capital,
CONTRATADA: A EMPRESA PROCENGE -  PROCESS^MVIENTO DE DADOS 
E ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, estabelecida na Av. Marquês de Olinda, 
182, Recife Antigo, Recife-PE, inscrita no CNPJ/MF sob 
58, doravante, denominada simplesmente PROCENGE,

on° 09.831.033/0001- 
neste ato, representada

pelos seus Diretores, o Sr. GILBERTO JOSÉ ALVES COSTA JÚNIOR, brasileiro.
diretor geral, inserito no CPF/MF sób o n° 591.984.274- 15 e o Sr. EZEQUIEL
JORDÃO DE ANDRADE, brasileiro, diretor executivo, inscrito no CPF/MF sob

cife-PE.
) no contrato, fica pror-

n° 080.720.514-55, ambos residentes e domiciliados em R<
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecid 
rogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de agosto de 2015 a 
01 de agosto de 2016. Ficando autorizado a aplicação de rei juste na ordem 3,939% 
(três vírgula novecentos e trinta e nove por cento), corres 
IGP-DI, verificada no período de abril de 2014 a abril de 2015, passando o valor do 
contrato de R$ 3.977.748,76(três milhões novecentos e setei ita e sete mil setecentos 
e quarenta e oito reais setenta e seis centavos) para R$ 4.134273,49(quatro milhões 

' to e trinta e quatro mil duzentos e setenta e três reais quárenta e nove centavos) 
'(  cumprimento ao estabelecido na Cláusula Sexta da avinça. Em fece da deter

minação do Governo do Estado de Alagoas para reduzir os cjustos da Administração 
Pública direta e indireta, fica pactuada a renegociação da cláusula primeira do Con
trato n° 172/2012, que a partir da assinatura deste instrumeáto, gerará a redução de 
aproximadamente 16.06% (dezesseis vírgula zero seis por cjento), passando o valor 
do contrato de R$ 4.134.273,49(quatro milhões cento e trin a  e quatro mil duzentos 
e setenta e três reais quarenta e nove centavos) para R$ 3.470.586,04 (três milhões 
quatrocentos e setente mil quinhentos e oitena e seis reais <||uatro cenavos).
D aa  de assinatura: 31 de Julho de 2015. |
Protocolo n” 5943/2015 -  CASAL-C.I. N° 45/2015-GETINi 
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 172/2012, ce
lebrado entre a CASAL e a EMPRESA PROCENGE -  PB OCESSAMENTO DE 
DADOS E ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, obseA^ando a legislação vi
gente. Autorizado e m : 30.07.2015

Companhia de Edição, Impressão e 
Alagoas (CEPAL)

Publicação de

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS ■
CEPAL 
AVISO

las - CEPAL, por meio 
RAMO DE MATE- 

serão contados 8 dias
A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alago 
do Departamento de Suprimentos, avisa a EMPRESAS NO 
RIAIS GRÁFICOS, que a partir da data desta publicação, 
úteis para apresentação de propostas:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 30.000 FOLHAS DE PAPEL COUCHÊ FOSCO DE 
90 GRAMAS IMUNE 96X66.

As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315-8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol -  Maceió -  Ala
goas CEP: 57.052.000 -  das 08:00 às 17h.

Maceió, 19 de Outubro de 2015.

Lucas Vasques Camelo 
Departamento de Suprimentos

AVISO
LICITAÇÕES CEPAL

A COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS 
- CEPAL INFORMA AS COTAÇÕES DE PREÇO EM ANDAMENTO:

1. Aquisição de 01 (uma) bomba de refrigeração para Maquina CTP;

2. Aquisição de 30 (trinta) aparelhos telefônicos com fio;

3. Aquisição de copos descartáveis para água;

4. Aquisição de Ol(uma) dobradeira;

5. Aquisição de 04 (quatro) tonner para impressora xerox 7830. Referência: 
006r01519,

6. Aquisição de 300 (trezentos) litros de álcool isopropílico;

7. Contratação de empresa especializada em consulta de crédito e dados cadastrais 
de consumidores e empresas;

8. Contratação de empresa especializada em manutenção corretiva de ar condicio
nado (tipo split e acj) para cepal;

9. Aquisição de 50 (cinquenta) leitores de livros digitais;

10. Aquisição cartucho toner HP;

11. Contratação de empresa especializada em confecção de bolsas plásticas e em 
papel com a nova arte gráfica da companhia;

12. Contratação emergencial de empresa especializada para prestação de serviços 
de limpeza e conservação com fornecimento de material;

13. Aquisição de 02(duas) facas de corte para Guilhotina Guarani CN/D 82 cm;

14. Contratação de empresa especializada em serviços gerais para execução de 
diversos serviços;

15. Contratação de empresa especializada em exames médicos periódicos para 
emissão do atestado de saúde ocupacional;

16. Contratação de empresa especializada em manutenção corretiva de ar condicio
nado, para o período de 12(doze) meses;

17. Aquisição de óleo diesel para gerador;

18. Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva e 
eletrônica nas máquinas de impressão planas e de todas as máquinas existentes do 
parque gráfico da CEPAL;

19. Contratação de empresa especializada em confecção de lâminas (facas de corte 
e vinco) para tipografias;

20. Contratação de empresa especializada em manutenção eletroeletrônica nas im
pressoras gráficas.

MAIORES DETALHES EM: WWW.1MPRENSA0FIC1AL.AL/LICITA. 
PARTICIPE!

http://WWW.1MPRENSA0FIC1AL.AL/LICITA




OFÍCIO NS 893/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
' Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 15 de dezembro de 2014.

Exmo. Sr.

Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 

DD. Presidente do Tribunal de 

Nesta

Senhor Presidente,

Contas do Estado
TRIBUNAL §1  66NTA8 M L

r e c e b í E M ^  d e  de

È u u D li "nC K  íjt } p i/ y n ) t'c

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual n̂  4.843/8b, e ir v í^
V.Exa., para registro do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n̂  172/2012, celebrado entre a 

CASAL e a empresa PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA - PROCENGE cujo objeto é a partir da 

assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do gestor do Contrato n° 172/2012, 

WESLEY DE OLIVEIRA CAVALCANTE, inscrito no CPF/MF n° 077.114.674-43, por PEDRO BEZERRA DA

SILVA FILHO, matrícula 1754,

A  Súmula do contrato em 

novembro de 2014.

inscrito no CPF/MF sob o n̂  331.232.684-20.

ijpigrafe fo i publicada no Diário Oficial do Estado em edição 28 de

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 11549/2014 -  C.I.NS 

07/2014, SUPCONT fis. 01 a 69.

Atenciosamente,

Eng5 ÁLVARO JOSÉ M ^ E ®  DA COSTA
Diretor Presidente





ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 

Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085
OFÍCIO N5 892/2014

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo de 
V.Exa., para registro do Prim 
CASAL e o INSTITUTO DE TECN 
- ITEC cujo objeto é a partit 
gestor do Convênio n° 02, 
077.114.674-43, por PEDRO 
331.232.684-20.

Maceió, 15 de dezembro de 2014.

T R IB U N A L  D E  C O N T A S  / A L  

recebí EM^_DE4£_DEiáL.

FUNCIONÁRIO
erminação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, 
eiro Termo de Apostila ao Contrato n̂  02/2011, celebrado entre a 
OLOGIA EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS 
da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do 

:/2011, WESLEY DE OLIVEIRA CAVALCANTE, inscrito no CPF/MF n° 
BEZERRA DA SILVA FILHO, matrícula 1754, inscrito no CPF/MF sob o n?

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 28 de 
novembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 11549/2014 -  C.I.NS 
07/2014, SUPCONT fis. 01 a 69.

Atenciosamente,

Eng5 ÁLVARO JOSE
Diretor Presidente

DA COSTA
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OFÍCIO NS 891/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barao de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
' Fone (82) 3315-3055 Fax; (82) 3315-3085

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de 
Nesta

Senhor Presidente,

Maceió, 15 de dezembro de 2014.

Contas do Estado
t r i b u n a l  D E  C O N T A S / A L  

recebí DÊ áẐ  DE^'^

FUNCIONÁRIO

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos envíácfõ~â 
V.Exa., para registro do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n® 06/2014, celebrado entre a 
CASAL e a empresa CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA cujo objeto é a partir 
da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do gestor do Contrato n° 06/2014, 
nomeado na Cláusula Dédm a Terceira do referido instrumento, VITOR MARCOLINO SARMENTO

CPF/MF n° 066.621.464-63, por PEDRO BEZERRA DA SILVA FILHO, 
/MF sob o ns 331.232.684-20.

MAIA, mat. 3029, inscrito nc 
matrícula 1754, inscrito no CP

A Súmula do contrato em 
novembro de 2014.

epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 28 de

Outrossim, remetemos em a 
07/2014, SUPCONT fis. 01 a 69

Atenciosamente,

Enge ÁLVARO JOSÉ
Diretor Presidente

nexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 11549/2014 -  C.I.NS

DA COSTA





OFÍCIO N9 856/2014

ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Baríio de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 

Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085
Maceió, 04 de dezembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
Nesta

Senhor Presidente,

V.Exa., para registro o Segundo 
a Empresa TNL PCS S/A (Oi 
instrumento, fica autorizado a

i--: %■ :

Peio presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à
Termo de Apostila ao Contrato n® 03/2010 celebrado entre a CASAL e 
TELEMAR), que tem como objeto: A partir da assinatura deste 

substituição do gestor do Contrato n° 03/2010, nomeado na Cláusula 
Décima Quinta do referido instrumento, JOSÉ OLIVEIRA JOAQUIM JUNIOR, mat. 2400, inscrito no 
CPF/MF n“ 039.769.814-35, por PEDRO BEZERRA DA SILVA FILHO, matrícula 1754, inscrito no CPF/MF 
sob o n9 331.232.684-20.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 28 de 
novembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anèxo , todo o dossiê que integra o Protocolo N 11549/2014 -  C.l. N9 
07/2014, SUPCONTfIs. 01 a 69.

<  •









CONTRATOS O. P. COM  OBJETIVO E POSIÇÃO FINANCEIRA ATUAI

CONTRATOS D. P. PARA SUBSTITUIÇÃO DO NOME DO GESTOR NC CONTRATO

supcont/gefin

NB Contrato Cod.
Aditivo

Cód.
Fom.

Fornecedor Produto /  Complemento Data Cadastro Vigência Tipo Denominação Responsável Valor Global R$ Saldo A fja l R$

1 03/2010 4 328 TNLPSC S/A
Serviço de Comunicação de dados para o 
provimento de acesso da contratante a 
INTERNEI eetc..

11/02/201C 12/02/2014 102 Prestação de Serviços - VG WESLEY DE OLIVEIRA CAVALCANTE R$ 72.035,64

2 172/2012 2 70 PCG Engenharia de Sistemas Ltda. PROCENGE

Prestação de serviços técnicos de informática 
em Relação aos Sistemas Integrados de Gestão 
da CASAL, a serem executados de 
conformidade com o projeto básico.

41122 42217 102 Prestação de Serviços - VG WESLEY DE OLIVEIRA CAVALCANTE R$ 3.977.748,76

3 05/2014-00 0 6274
CMTECH Comércio e Serviços de Informática 
Ltda.

Contratação de pessoa jurídica para locação de 
200 desktops para serem alocados nas diversas 
unidades da CASAL.

05/02/2014 0S/O2/2015 102 Prestação de Serviços - VG VITOR MARCOLINO SARMENTO MAIA RS 302.424,00

■ 4859 ITEC -instituto de Tecnologia de-AL

Serviços de Tecnologia da informação e 
comunicação, baseado em serviços de 
fornecimento de circuitos de dados, nas 
velocidades entre 256 kbps a 8 mbps.

14/06/2011 17/06/2014 11 Convênios * VG JOSÉ OLIVEIRA JOAOUIM JUNIOR RS 1,007.923,08

—

4 02/2011 -OOIT ■ 4

Página 1
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua BarãJ de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510

ORDEM DE SERVIÇO N" 004/2014-SUDEO

R E S O L V E :

1.

D esen vo lv im ento  O rg a n iza c io n a l d a  C o m p a n h ia  d e  

-  C A S A L , no u so  d e  s u a s  atribu ições estatutárias, e  tendo  em
A  S u p erin ten d ên cia  d e  

S a n e a m e n to  d e  A la g o a s  

vista o q u e  con sta  no  

P R O C E N G E 7 -n ° -0 6 / 2 0 1 4 ^ e 0 M T -E C H , e-n°-02/201~ 1-H Tíe  :

Contrato n° 03/2010 -  T N L  P S C  S/A , n° 172/2012 -

D E S I G N A R  co m o  G e sto r  do  C ontrato  d e  n° 03/2010, C A S A L  , q ue  

tem  co m o  contratada T N L  P S C  S/A, tendo co m o  se rv iço  d e  

co m u n ib a çã o  d e  d a d o s  para  o provim ento d e  a c e s s o  d a  contratante  

a I N T E R N E T  e  etc.. Contrato  d e  n° 172/2012, C A S A L ,  q u e  tem  co m o  

contratada P R O C E N G E ,  co m o  p re staçã o  d e  se rv iço s  técn ico  d e  

informá'tica em  re lação  a o s  s iste m a s integrados d e  g estã o  da  C a sa l, 

a serern e x ecu ta d o s de  con form idad e  com  o  projeto b á sico . Contrato  

n° 06/2014-00, C A S A L , q u e  tem  co m o  contratada C M T E C H ,  

contratação  de  p e sso a  juríd ica  para lo ca çã o  d e  200  d esk to p s para  

serem  a lo ca d o s  n as d ive rsa s  u n id a d e s da  C a s a l e  C ontrato  n° 

02/201Í-00, C A S A L , q ue  tem  co m o  contratada ITEC /A L, co m o  

serv içoè  d e  tecnolog ia  d a  in form ação e  co m u n ica çã o , b a se a d o  em  

se rv iço s  d e  fornecim ento  d e  circuitos de  d ad o s , n a s  v e lo c id a d e s  

entre 256 kbps e  8 m bps, o P E D R O  B E Z E R R A  D A  S I L V A  FILH O , 

m atricula 1754, C P F  331 .232.684.20  , em  substitu ição a o s  ex- 

funcionjários W e s le y  de  O liveira  C a va lca n te , V itor M arco lino  

S arm en to  M aia  e J o s é  O liveira  Jo aq u im  Junior

M aceió , 24^cIpNsetembro d e  2014

E n g « Â I ^ L

Aa X. _____

.A  B A R B O S A  O M E N A

x ^ u p e p m e n d ê n c ia  d e  D e s e n v . O r g a n iz a c io n a l



i



INSTRUÇÃO DE PROCESSO À k 2N»FO LW ^- X 
ÍO , ^

A o  adv. Edrfiilson Pereira,

P ara  aná lise  e instrução jurídica. 

Em, ^  /OQ /

Adv. Edilski Ives Vieira
Ass. Especial da Presidência

( S P í - .
ÜL_ Y: z j 2 ^  c u \ O ^ C ^ < S o i  c S l í I  C O | j J < ^ ! L S  c L í >

£ ^ ' ,  . 0 9 ;  a ^ w .

Jve. - OAB/AL 2051 Mat: 1749/CASAL

i

A  > s : i o R

ò t^  c ^ y > i- c ^
■ 3/3® o  - " ^ y í o ^ T i O l .  ? S C  5/A^ ) S o t íu J L o  y ,y  jL>p:| j d í  -  ?AjooAx^e,

o íJ líd ^ Y -C M fêc-H - « . ^  o^lsdt-sTec. 'e v M , 1&. 'to . O ^ / í d l - J
S e& riad aC P t

____ GEPWN 006-C
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PRiGÃMBULO - DAS PARTES

■ »

v̂A/V

ESTADO DE ALAGOAS 
ÉPANHfA DE sa n e a m e n t o  DE ALAGOAS

jCONTRATOIN<*̂ 03í'>arai9̂ íGiífô
iCONTftATO 4DS S?€CtíÇÃO D£, SiByiÇOl

í̂ E,SôNEAMENTí:>‘D^AG|A^* 0^5% - DO 
\0U1R,0, COM® CQNTRATAOAíIAJEMPRESA JNL PCS<*'i 

{»®LTELE(1AR)%
E DO FUNDAMENTO:

F- '

1) CONTRATANTE: CÓftwíHIADE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vtnculada .è■Secretaria de Estado de JntofistrutdéiAsedlada na rua Barão de Atalaia, 
n° iO.O, centro, Maceiô?A'L/'inscnta no CNPJ/MF sob o n°’Í/ 29̂ 08/0,001-81, portadbta da Inscrição 
Estadual n° 24,008 146-3 doravante, denominada si iplesriente C/ifeALt.neste ato, representada por 
seu piretor Presidente JESSEZ-loTTA CARVAIIHO F|LHr)/bVa ,(feiro;f dsadd, eneenheiro civil, inscrito no 
CPF/MR n° 148.709 165-58, e bor seu Vicé-.PresIdente de Gestão’Cb"|)orativa .1DSÉ RAIMUNDO AVELAR 
OE CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro, químico, jnsente no CPF/MF soo o n° 240,729.155-72, 
ambos residentes e domíciliadqs,nesta,-,CapJtàlç •• r.
2| GONTRATADA: TNL PCS V/A (OI T̂ |MAk),'.jnscrità [i3 CNPJ/MF sob ,p ii® 04.164.616/0001-59, 
representada pelo Sr. LEONARDO DA.FÒNSECA DíAS,",brasileiro; Gerente de Contas, inscrito no 
CPE/MF sob o no 030.845.004̂ 6̂ e Sril̂ RGÉ AL'MEinA-JDíí5 SANTOS lÚNIOR. brasileiro. Executivo de 
íNegóCios, lPs:crito.'-npsCPfi/'M;F siib 0 nM|®»àá0.704-4i?‘hálípeníes. e domiciliados nesta capital.
3) fundamento LEÓjAL OA AOJUD|íM çÃO: A.presqhte adjudicação censíste na desnecessidade de 
um, .processo de lieitâÇlo, cuando-já alcançada a .proposta - .mais'Vintajosa, séfido -assim a 

- COÎ ÍRATANTE utilizoâ a .tlinânica do s1si;ema‘'"carona",%to é, contratando-objetos que já passaram 
"'"*'*pela depuração do proqedi.rden:Q..j)citatò[i0.’p,assâ  ̂ somos pela pqŝ ibiHdade de utilização da Ata 

de -Rêgistro de Preços n̂ Í2/2DÔ9 do Prçgâo Elêtrôruco n° 01/2009 devidamente homologado pelo 
Sfnhor Diretor Presidente da CASAL, tudoxoriforitie consta no Processo Admir.istratlMp:C.I n»,61/20,09 
'iSETIN e Protocolo n® 200915074 - CASAL,; .tudo, em estrita observância a Lei 8.566/93 e o Decreto 

3,931 de 19 de setembro de LOQl, obrigando as partes de acordo com asíi cláusulas e condições a 
Segúir expressas  ̂ c,;:.- . ■ ■ S '
CEÃUSUL,A./PR1 MElftA, [ 9 3 ETO; O presente q.mtratc terijipnitpl 
com;unica,çSo de dadò,S'''páf|L9.<p,ròvlmento dé/acesso da Coiitráíánte 

■ dedicada, ■incluindo ■ eqMpliiehtos, link ,..á̂ .acesso, serviços ,,dp,i;-|lns|tilação,- manutenção e 
monitora,rnènto pró-aftvo, conj velocidade garantid,' de ro mihl-tó lo’ Mbps, cu]as especificações 
técnicas são ,aqúeiàstda proposj.ta-fdrm péla Con-ratada e que integrarp; para todos os efeitos, o 
presente Çon&alp„ A alteração doS setyiços, de ao5so„.a inteçnjiit.de;iMÍ3{.s para 10 Mbps,, eujas 
especificações técnica sfo’áqííeias dá-própoéta forti-iulada pela’‘è®MtftfeÂBA e que integram,, para 
tqdqs.os efeitos, 0 presente Co,jitrato. ■
RARÁGRAFO ÚNICO; a realização dos serviços obed̂ ícerá .ro estipulado neste Contrato, bem como às 
lísppsiçô.es constarites dos docilimentos adiante enumarados:

â) Pregão Eletrônico, n® COl/2009 - 3FPE e ssus ariexos c ’ docum.entos que acompanham a 
licitação; '

b) Proposta de Preços da epNTRATADA; ,
é)' Processo Administrativo de Contratação C. I n‘-61/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA - PA MlGÊNCIfi O Contrato terá vigêncid pelo, periodò de 12 (doze) meses,

éto,|í3restação de serviços de 
bijijt, de form,! exclusiva e

põdénd.o ser prorrogado por igy, 
meses.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS

àls e sücéssívos períodos de 12 (doze) meses, timltâdo a 60 (sessenta)

estipulado no Anexo I do Edítàl 

a) Efetuar o pagamento do!s
a3.23i».CímJw>A.a«

OBRIGACOES PA CASAL; A CONTRATANTE, além de cumprir com o 
dó Pregão Eletrônico r® 01/2009, o riga-se a;

Oserviços de acordo c >m CMí̂ctuadC';
A,,,rf£S>

V<mAL2!;-.'''
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

to)
■ í)̂
■ «r

Acompanhar, avátiâr-e 

ÇõmíinrGarà CONTRATAI

Prestar è CONTRATADA 
contrato;

Iscalizar a realização do objeto deste Contrato;

DA as ocorrências para que efetue medidas corretivas; 

todos os esclarecimentos necessários à realização do objeto deste

ê)i Liberar o local para o in 

Informar à CONTRATAÜ

§) tíotificar à CONTfWTAD»,, 
respectiva vistòria é apKc

cio dos serviços, quando for o caso;; v 

DS’ responsáveis pela;;trsGaliz3ção;e:'Arcompanhamento dos serviços;

A a acertaçao  ̂dos-stervjçòs. iiteíliaRre''atesto na nota fiscai, após 
ovação por^parte àto CONTRATADA.''

Proporcionar à CONTRATADA todafcas'facilidades para a boa execução do objeto deste 
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS QBiUGACOES DA CONTRATADA;

a)'A‘ CONTRATADA, de acordo tom o disposto no AnexoT -  Termo de Referência, do edital do Pregão 
"ÍÉt-rônico n° 01/20089— JFPE, obriga-se á observar que:
4.1;' os serviços da conexão de acesso à Internet'deverão estar disponíveis 24 horas por dia e 7 dias 
ppç .^emana, durante toda vlgê ida do contratOj.eiestarão cobertos por um Acordo de Nível de Serviço 
{SÇÀ}, com previsão. para descontos na.flatuça' ...na ocorrência de descomprimento dos níveis 
esíabejecidos a seguir.
Á.|í,.,'após a implantação'Iniclái &  conexão de. acesso à internet, todas as-Poiicitações de instalação, 
reti.rada ou alteração de ca'ractér(sticas..p,p sistema, da;.;s.e-âo por.solicitaçâoTormal do CONTRATANTE, 
#de:verão ser execütadas èm u m prazp Maííimo de',30 (trinta) dias corridos, /
A.lidisponibilidadáminima mensál (noventa e nqjrp.viçgula sete por cento). Esta

; d:ispo,nibilid,ade indicara o perientúár^dè tertipo eíif'qüe-'Os,:£|eivços p'eirnan em condições 
normais de funcionamento durj nfe ôiperlodo dié um mês dlíoperação.
4-i4. a disponibilidade correspóiide aò pe.itéhtíjal de:tempo, duránÇçprii,.período de 30 (trinta) dias de 
operação, em que um serviço. ;aeve em condições normais de funcionamento. Mensalmente, deverá 
ser calculado o percentual de i  i^ohibilidade para cada um dos sen/iços descritos a seguir, com base 
na seguinte formula:
D= f,(43200-TI) /  43200] *100, ONDE:
D= percéntualdedisponibitidace
Ti= somatório dos minutos de.j itarrupção observados para o serviço durante o periodo de faturamento
30 (trinta) dias.
4.5. sempre que forem apurados percentuais de disponibilidade que estejam abaixo dos limites 
mínimos estabelecidos, os somãtórios dos tempos de; inoparânda, dentro dó toeriodo' de faturamento, 
serão descontados dos custos mensais dos serviços, tomando -̂se como base.a seguinte formula:
Dg=’ (Cm*Ti)/43200 
Onde:.Dc= Valor do desconto 
Cm= Çusíp, mensal do serviço
Ti= Somatório dos minutos 
faturamento 30 (trinta) aias.

f.;̂ Cerpor.lif;c\C;«fft(>;i>)*98»(fVCM*uyP.Cô«HGÇ'NCjwu C3,̂ aiQ..ei
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ESTADO DE ALAGOAS
GOpPANfflA DE SANEAMENTO DE AXa GOAS

4,6;. limites de toierância para os percentuais de disponibilidade
determinarão glosas especificas nos custos .dos serviços,

cor(fprfj,i^§ffiangtrâd,a'ia segyír:.. .
4,7Í(;^f:i||ntujis :de;disp.p|)ígt,^^ a 90% (noventa por cento), .ensejarão a glosa de 50%
(cíiliüienfa pôr cerrtio) do cuagípeiisa! do circuito.
4.% percentuais de dfepdrrt^ídâde Inferiores a 80% (oitenta rx>r cento), ensejarão a glosa de 

por cento>.-#cu|t& fiens3l do circuito. ^
b) te ^ .D E  ERROS; . ■'í-
4i;Llsât^0NTRATA©ft,diê^ita;Fpaiizar_.aferições do totai de pacotes Pafêgôílos e do total de pacotes com 
eiT#; Para tal, a GÓWi^TAbÂ áevera,-coletar infonn.3çõ^pffde'p|i|3^j^pfegadose-pacotes com erro 
emMntervalos de, no Máx1mo’,íáJralny£õs;'e caiculâc-áíSt^.íde^ebpÃ;?^^ do período de
fatdramento 30(trintà)-d.iaa;;

I  §iLax.a de erro m á x lm í-p 8 p w '# tá  d s c a n â llc fe c ^ ü lld l^ ile  de 10-2 pacotes (equivalente a 
é esta é considerada coift^çonà^^és nórmais^di fútiqoçôií^ôto.

4.. 3.Í mensalmente, ao encaminhar aS ngtas fiscaiâ d;̂  prestação dos serviços, a CONTRATADA devera 
t&ráar disponível, no portal,'^. itSS roedfçéeS de,pacotes .trafegados e pacotes com erro, bem como o 
calculo das taxas de erros verificados*jera cada ym'do' dcasfdo período de faturamento 30 (trinta) dias.

, ■4.4, para cada canal de Gomuni:açã'ç|':d6íffita-'Ser éèltpi3̂ ^̂  ̂o valor a ser descontado do faturamento, 
-çoni-base na seguinte formula; ,.;-

;;ítei{(Cm*Td)/30]' W r.;'-v
|^i|inde;.Dc = Valor do desconto

Cmfe custo mensal do canal de comunítaçãp rV  ' ‘ ,
Td« somatório de dias, dentro jo psriodo -de faturamento, em que a taxa de erros cal(;ulada esteve
áçirna da taxa d e  erros máxima kdiTitida.’'''- ’4V .,'v^ ’
4.5f ficam estabeteGido#lrr®.|s ,de tolerância para a quantidade de dias,. |üe venham a apresentar 
.|ax3s .d.e erros superjôrés: ao valÔF máximo admitido, confonne denionstradõ|jj:seguir:
4,6.; quando Td.for^fnalor que 4 (qua£rôf'Sééá;pfetuà'dá#^osaaS porcento) do custo
mensal do canal déícomunicaçlô. í|! % ! § : ' - ' ■

, 4.7. quando Td formaior que § (oito) será'êfêtuadã'’ásgJosa de cento) do custo mensal
’ do canal de comunicação. • $: (.?; ' -p ç?' ; |>;i.
■d) SUPORTE: ^
4.1. os chamados de suporte devem ser feitos atra''és de numero telefÔriiço 0800 ou equivalente â
ligação ghatuita, fornecendo nesíe momento o numero, data e hora de abeitura do chamado. Este será 
considerado o inicio para contagam dos prazos estabelecidos; ' ■
4.2. tempo de solução ou tempo para reparo, que compreende o tempo entre a abertura do chamado 
técnico ate a sua efetiva soluçtc, será no máximo de 6 (seis) horas;
4.3. comunicação prévia, corn Intervalo de no mínimo sete diiis, das paradas programadas para 
manutenção preventiva e adaptaçxSes na rede da licitante, iiendo o limite an.usl para as paralisações de 
24 (vinte e quatro) horas.
4.4. : deve ser disponibilizado pa ra os técnicos da Seção rtísponsável, o monitoFamento do trafego do 
llnkide provimento à internet vici web on líne.
4.5. 0 fornecedor do serviço cevera prestar diretamente ou atojvés de. suas assistências técnicas
autfrizadas os serviços de manutenção, dos equipémentos, que por ventura sejam fornecidos, e 
supòrte técnico durante ô periodo de vigência do Çoi-.trato; *■
4.5. os atendimentos de hardwlre, que por ventura sejam fomeciçlos, deverão ser efetuados no local 
Onde oájôu^arnentps foram en|treg:ues;
4.7.. os .âqüjfainentos .devem s.er entregues na PROCENGE rii 
Mangabelfl^, WaceiójrAl, CEPF'^7031-530.

03.2CVs.iM n iíN ,«.<e<

Av. Comendador Gustavo Paiva, 1909^

. '•ÇÍ5- -  ̂ '
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4,8, ã faí?aBtia.,téçpÍ!Eavdever5..abranger a manutenção corretiva com a cobertura de todo e qualquer 
def^to4e;:JiBt4ysíar!e;ápffes:entad inclusive substituição de peças, partes, componentes de acessórios, 
serTivffeprasgrí)^f^.yajquer ôpu| para a. CONTRATA
C lâüsuLA DUINTA ■“ DoyyEBrMENTO DO OBJETO: Os ssrviços devetão ser realizados de 
acofcío .com as específicaçõel: previstas no Edital do Pregão Eletrônico n® 001/2009 -  JFPE, na 
proposta da CONTRATADA, e.np f|ocesso. Administrativo de Contratação.
PARÁGRAFO ÚNICO: ã IlauJdacãõ dos serviços será feita mqdíante atesto na Nota Fiscal, até 
05{'èinco) dias úteis após ó séu‘'recebimento. ■

mil 
mil No

enténto a primeira pá:FCH;la, ser|,/l|o:v|S^p;cfi8i:(^!Í;8.,lSl,32-{0ird'jp1I^^ e um reais e trinta
, e dôís centavos) referente^a ínáalação no vaior dç R$ 2.148,35 <dfi''^ 'íl rento e quarenta e oito reais 
* e trf,ata e cinco centavos) e o pagamèntb-d.a;'i^ens l̂idãde d.e:R$€;Ool,97 assim distribuído;

í te iií íDiscrimInação doSeNÇáíU .Unldéiei'; ÍBisélõ ynitájlO'. Precô Total
1' ■!.. Link de internet dedicado 

com velocidade de 10 
Mobs.

r % § P 4 , Í4

v/vUíS'.':.

R$67..969,68

'2:P:V'
.'VV . i

Instalação do link e 
.equipamentos

UnIigiS ■:^1ÍÍ48,35
1

ft$2.148,3S

& '■ Locação dos
equipamentos necessários 
para o acesso ao link de 
internet

Mês’;' W '- - É H ^ 8 ,8 3  . RÍ4.055,95

noventa e nove ceritáyQS)L.,„ ,■ 
CLÁUSULA SÉTIMA-• DO PAÕÁMENTO;

^  sí|'isequefite ao da efetiva 
.recibo, em duas vias.

7.1. ; O paga mento/será efetuadi) at#^o'è0A. (d^|iit.ío)íí||j —  _
prestação do serviço, medíaníp: a apresentáção,;cle nota fiscal cier.se^çop rei 
dev|jamé()te atestados pela ÇASaL. . . ■
7.2. ; nos casos de èyentuais. atrasoSt.de pagá|)ento o vaiqr défido devira ser acrescido de encargos
moratórios, apuradóS ídesde o jjrimelto dia útiísubseqüeniiiirac^rminotjjó ate a data do efetivo 
pagamento, mediante'á aplicágio dASêgulritè/fórrrtüiB-: - ■'$•> -bc

EM= I X N x VP 
Onda:
EM= encargos moratórios;
N= numero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= valor da parcela pertinente a ser paga;
i'= índicé de compensação financeira, assim apurado;
1= (TX/IÓO); 1= (6/100); 1= 0,00016438 

355 365
7.3. A CASAL não efetivara o pagamento se no ato dn recebimento ficar corriprovada a imperfeição dos 
serviços, ou se o mesmo estiver em desacordo com as especificações òu' tlemais características do 
Termo de Referencia e da Proposta, o que será justificado fior escrito.
7.4. se a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometem a liquidação da 
despesa, o prazo supracitado será contado a partir d.< data am qu<; tais.improoriedades forem sanadas
7.5. caberá,à CONTRATADA, a cada pagamento, o er.cargo a agppsantação.dos séguintes documentos: 

â) .Broí/a dp regularidade junto ao FGTS; 
b) pnovade regularidade corr a Seguridade SocUI;
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EST.-VDODÉ ALAGOAS 
eOAÍl?ANBlA DE S.1NEAMENTO DE ALAGOAS

a Fazenda Federal, abrangendo a Secretaria da Receita Federal e a
.Pí!ÓC!jra|p4e-d  ̂Fazenda Nacional; 

dL :Pre>/a.de-r.egiJlaridade com a Fazenda Municipal 
. eL';P,emais doGumêntos previsros no Termo de Referêncis -  Anexo I do edital do Pregão Eletrônico 

. lA ®  0 0 1 / 2 0 0 9  -  3 F P E

CLfaSDLA OITAVA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor do çontrato é irreajustável e 
íncW; to.dós os custos diretos e indiretos necessários ao perfeito atendimento das cláusulas e condições 
partbtadas, durante 0 período die vibênciá do contrato.

r  RAfeAGftAFQ PRIMEIRC): ertf ca^,ode prorrogarão de ptgzp.iE^lfejnicialmente pactuados o valor
do õpSSitado poderá ser réajostaiío mediante acordo e n t^ ía v p ^® % f .V

• t>Al^6igAF0 SEGUNDO; Ag- dfibRÊsas decorrentes,-i dfiste. ,(iORtiato>£|rão a seguinte classificação 
r  orçámentária; - ■ - \  I ' <•- '■  '• • c

^  ? Unidade O rç a m e n ta r ia , ! , ......... ............... GETEN
- Grupo de Despesa.............!..........................^ ... . .̂ÃOO.OOO Serviços de Terceiros
, , Rubrica..............................1...’...............................................307.312 - Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA NONA ^ DAS PENAlÍ dADES PÒR I|NADIMPLE:MENT0 CONTRATUAL:
9,1. na hipótese de se verificar descumprimettío de Obrigações durante a execução dos serviços, ficara 
a CONTRATADA sujeita, garantida a\p|èViâte:;ampla -defesa; em regular processo administrativo, a ser 
oon:du7ld,o pela CONTRATANTE, às PEtólOXpÇS È.'^Ai^Cíi|S previstas no Edital , sem o prejuízo das 
rP^ákCipÂDES dáscritas no Anexo I 'dp‘'teFníò‘'’'de tó|srl:ncia' do edital do Pregão Eletrônico n® 
001/2009.-  3FPE,a-sab.er; V."

todas as-vezes que os rotead ares: excederem,utilização de CPU e: memória descrita no subitem 
3.1,3 do Termo, de .Fleferençia e nos Hn:;liíéf| ^ 1 ^ ècldòs pelo item.3.1.4.'.do Termo de Referencia, 
devera ser promovida, a adéquáção dos u.m prazo ifiáxímo de ló  (dez) dias comidos.
A-partir do primeiro dia de atraso será á f  (Êã3ííS:|(fe^coMO de 11/30 do custo mensal do serviço. A 
cada dia adicionai de "atraso, será acrescido desconto estabelecido acima.
9.3. para cada dia .de-ãtrásó ma nstalaçâo,,a contratada será penalizada em 1/30 do valor mensal
pagè pejo CONTRATANTE. h
9.4. sempre que forem apurado; pefcentu^s de'd.ÍsponiblllaVae q%;esfdjam abaixo dos limites
míniimos estabelecidos, bs sorrafójrios do§ te ^ps ,d e  lnoperânciaj_^den|Íi d|5perlp,dp de faturamento, 
serãb désçontados dos custos rreQ$aíg d(^serligoã;.,|omand^W'^í:o^o .^á^^ á seguinte fórmula 
conforme citada no.:$ujbjtem 3.2.3.3-^TerrnoJde Refetérícii; fj,
Dc-(Cm*Ti) /  4320CT' ' . • ' j | | '
Onde,-Dc= vaior do descorrto |. ' ’
Cmç custo mensal do serviço ; .
Ti= somatório dos minutos de InterupçâO observados para o serviça duranté'0 periodo de faturamento 
30 (trinta) dias
9.5. para cada canal de comunicação referente à taxa de erros devera ser calculado o valor a ser 
descontado do faturamento, com Hase na seguinte for mula conforme cltadamo Item 3.2.4.4:
Dc= [(Cm-fTd)/30] V
Onde: Dc« valor do desconto 
Cm= custo mensal do canal de comunicação 
Td= somatório de dias, dentro dc 
adnia da taxa de erros máxima ác
9.6. ficam estabelecidos limites c 
taxas de erros superiores ao valor 
9.6.1. quando Td for maior que í (quatro) será efetuada a 
custo rrteijsaidçr^Ganal de comunicação.

peripdo de faturamento, em que a taxávde erros calculada esteve 
mitida.
e tolerância para a quantidade cíe dias, que venham a apresentar 
Máximo admitido, conforrrie demânstrado:;a,;segulr:

fsa de 50%j(-clnquenta por cento) do

m
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b). * Aca^p3tt«r, .av,âli£ii?:e.:íjiscali2âr a realização do objeto deste Contrato;

C) Cornunrfiirã; GOfíTR®ÁD  ̂as ocorrências para que efetue medidas corretivas;

' ^  Prestar à CONTRATÂin todos os esclarecimentos necessários à realização do objeto deste 
contrato;

éĵ  tíberar o locai para o tniçiodos serviços, quando for o çaisajr, ■

Informar à C0NTR5íli'AÊ|A--OSr responsáveis pela frácaliza^o-̂ esábonopanhamento dos.serviços;

, ' \g) Notificar à CONTlV^TA^A?fl.^aee3t|^!|:aqs'"^ó^& m^lírjfeS^^^ na nota fiscal, após
‘ respectiva vistófia e

■ Proporcionar à CONTTmTAÍyÂ''T0tf3§-^s- fadi'id^ a boa execução do objeto deste
Contrato.

dyáiSULA QUARTA » DAS ig^MdáNtRATADÃi
ãfiítCONTRATADA, de acordo :om o di,spoSi?5 no Anexo I -  Termo de Referência, do edital do Pregão 
p^tófiico^n® 01/2Q089 -  JFPE, obriga-ke í.-òtóèrV&r qyet-
4. l> os. serviços da conexão dt acesso à Internet' devferlo estar disponíveis 24 horas por dia e 7 dias pplí semana, durante toda, vigência do contrate,,eij.esíaFão cobertos por um Acordo de Nível de Serviço 
ÇS|5i), com preyi,sãp. para descontos na fatUfa' na ocorrência de descumprimento dos níveis 
ésíabelecidos a seguir. | '■ '■■■ "
4.5, -íapós a irTiplantásão inicláí da conexão de. acesso á internet, todas as ííolicitações de instalação, 
reTHráda ou alteração de caractBrlsticas,dp;sistema,,dai::S.e-Ío pQr.§pl.içítação'fbrmal do CONTRATANTE, 
é''deverão ser executadas èm .uim prazo Máximo deí,3Ú'(trinta.) dlâs’ ĉoVrláos. ''
4.'3.!dlsponibilidade mínima mensal do,.seryiçp|de(noventa^,ngyéívirgula sete por cento). Esta 
disponibilidade Indicara o per£entúár"d'é'teítípo eitf 'iqú'Af‘OS,4Íí^do^^ condições
normais de funcionamento durante ófperiodo de um mês dSop^fação. '
4Í4. a disponibilidade coirespondè aó..pê,t;cénteel dffte.mpis, du'Fáp|f; ®ib;::perígçlo de 30 (trinta) dias de 
operação, em que um serviço, psteve em condições normais de funcionamento. Mensalmente, deverá 

■ser.calculado o percentual de disponibilidade para cada um dos seiviços descritos a seguir, com base 
na seguinte formuie;
D?= |;(432{)0-TI) /  43200] *100J ONDE:
0= percentual de disponibilidace
Ti= somatório dos minutos de.lfiterrupção observados para o serviço durante o período de faturamento
,30 (trinta) dias.
4.5. sempre que forem apumdos percentuais de disponibilidade que estê|am abaixo dos limites 
mínimos estabelecidos, os somatórios dos tempos de inOperâncía, dentro dó jièriodo de faturamento, 
serão descontados dos custos rhensais dos serviços, tomando-se como base a seguinte formula:
Dc= (Cm*Ti)/4320.0 
Onde; Oc= Valor do desconto 

Cm=r Cus|Q mensal do serviço
...Tia .SsjmaióáQ.^^dos minutos 
faturam^^l^Çt (trlpta) dias.

íiM;c.p<.;-ít̂ ta*nW|>)̂ »rtP̂ <*tyAcesf»scTvĉ  ci.actó,«a

de interrupção observados’ serviço • durante o periodo de

U i

r . i  
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4.6^ ..fiGara,,;tan?^yOT ::estabe|,eçidas li de tolerância para os percentuais de disponibilidade 
caiculadps, ■que.vaovseremii/cedidos, determinarão glosas especificas nos custos .dos serviços, 
conforméidgifi,prisÍ;rado a segisiJr;.,, .
4.7. peccentuajs de disponibilidade Inferiores a 90% (noventa por cento), ensejarão a glosa de 50% 
(■.cinquepta por cento) do ciJStó,nié,ns.al do circuito.
4.8.. ■■̂ percentuais de disponibilidade inferiores a 80% (oitenta por cento), ensejarão a giosa de 
100°/o{ce,m por cento)..dQ cust^niensal do circuito.
b) TA-X.A DE ERROS:

4.1, a CONTRATADA devera reàlizar aferições do totai de pacotes trafegâdos e do total de pacotes com
devera coletar informOções de pacotes trafegados e pacotes com erro 

Siminutos e calcular a t̂axa de erros éjtj^cada dia dentro do período de
erro. Para tal, a CONTRATADA 
eni'intervalos de, no Maxirao, 
fatúramanto 30(trinfá) dias.

4;i|í a taxa de erro máximd'dc!mltida para ds çanâlâ' oê t:orrunicaçáo é de l0-:2 pacotes {equivalente a 
■ 1%;) ê ésta é considerada corriò condições normèis idcTÚiíicionaménlo.
4.. 3.Í mensaimente, ao encaminhar as n.otasTiscaidiid.bprèstação dos serviços, a CONTRATADA devera 
toriter disponível, no portal, as 288 roediç-Ôefode.spac&tes trafegados e pacotes com erro, bem como o 
caioulo das taxas de erros verincados:,em cada;’umrdor.,di;ás;;do:peri()do de faturamento 30 (trinta) dias.

. 4.4; para cada canal de comunicaçãoy.deverá-.ser calculàcío o valor e ser descontado do faturamento, 
çorà base na seguinte formula '

; #0= [ÍCiTv*Td)/30]'
^'Ônde^Dc = Valor do desconto 
Cmi= custo mensal do canal de comunicagãoi.
Td== somatório de dias, dentro do periodQ|a:é>fay^  ̂ em qué a taxa..de erros calculada esteve
apima da taxa de erros máxlm,a admitida. '
4.5, ficam estabeleGÍdosdim:itas .de tolerância para a quantidade de dias,; gue venham a apresentar 
.taxas .de erros superldrés ao yltàr máximo admitido, conforme demonstrado a seguir:
4.6. ; quando Td. for rnaior que < (quatro)-''Séi)á;dfettó̂ ^̂ ^̂  âéSÍ%;{cin(guenta por cento) do custo
mensal do canal dedomunicação. d; 12 . vK .(2; .. ■

. 4,7; quando Td for rnaior que f (oito) Sèrâ eifetiiada é.̂ gJosa de ig##-|cem por cento) do custo mensal
do canal ce comunicação. -f. d) ‘r ' ' ív$
d) SUPORTE: ■'. , ... ':T (íf:

4.1. os chamados de suporte devem ser feitos atrc‘'és de numero telefônico 0800 ou equivalente â 
ligação gratuita, fornecendo neste momento o numero, data e hora de abertura do chamado. Este será 
considerado o inicio para contagem dos prazos estabelecidos;
4.2. tempo de solução ou tempo para reparo, que cc mpreende o :.empo entre a abertura do chamado 
técnico ate a sua efetiva solução, será no máximo de 6 (seis) horas;
4.3. comunicação prévia, cori intervalo de no mínimo sete dias, das paradas programadas para 
imariutençlo preventiva e adafiações na rede da licitante, sendo o iímite anuai para as paralisações de 
24 (vinte e quatro) horas.
4.4. deve ser disponibilizado para os técnicos da Seção responsável, o monitoramento do trafego do 
linkide provimento à internet v a web on iine.
4.5. - 0 fornecedor do serviço devera prestar diretamente ou at̂ -avés de. fuas assistências técnicas 
autórizadàs os serviços de n^anutenção dos equlisamentos, que por ventura sejam fornecidos, e 
supòrte técnico durante ó período de vigência do Contrato;
4.6. os atendimentos de hardware, que por ventura sejam fornecidos, deverão ser efetuados no local 
Onde os equipamentos foram entregues;
4 7. os equipamentos devem iier entregues na PROCENGti ita Av. Comendador Gustavo Paiva, 1909, 
Mangabeífãs; Macei‘ó/AL, CÊÍ^:p031-530. / )  /'"'T ( 'Ò ^ '
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4.8. a ganai;itia,;tép:ri'jsa,devera: abranger a manutenção corretiva corn a cobertura de todo e qualquer 
defeito de hardwareiapresentadO; inclusive substituição de peças, partes, componentes de acessórios, 
serri;representar quaiiquer ppyi para a CONTRATANTE;
CLÁUSULA QUINTA DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Os serviços deverão ser realizados de 
acordo com as especificações previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2009 -  JFPE, na 
proposta da CONTRATADAje.mCíRrocesso Administrativo de Contratação.
PARÁGRAFO ÚNICO: ã Tiqu 
05(cinco) dias úteis após ó^seu

dáçãó dos serviços será feita mediante atesto na Nota Fiscal, até 
recebimento. -.

GLÁUiSOLA SEXTA -fBO S PRfeeciSÍ O prèco total co'>tratado édfe^R^'74.183,99 (setenta e quatro mil 
centó e oitenta e três reais émèvèttta e'nove centavos)i.Sen jo o váloç, mensal de R$ 6.002,97 (seis mil 
dois-reais e noventa e*èète’ tÍntavòs) què e'a soma dõ'item 1-cofn ü  ítem 3 da tabeia abaixo. No 
entanto a primeira parcela seré no valor de R$ 8 151,32 (oiro mil cento e cinquenta e um reais e trinta 
e dois centavos) rêferente-’à in|talação no valor. de 2.-148,35 (dc s mil cento è quarenta e oito reais 

triatae cinco centavos) e o pagamento da mensalidadede R$'6.002,97 assim distribuído:

Item ' Discriminação do Servjçp J Unidade. ■Suanit#:'Pre'ço Unitário Precô Total
1 f. Link de internet dedicadc 

com velocidade de 10 . 
Mpbs.

Mês « :y í^4 ,1 4 RÍ67,969,68

Instalação do link e 
equipamentos . .

Unit. ; R$,2|l48,35 R$ 2.148,35.

.3 Locação dos
equipamentos necessário
para o acesso ao link de 
internet

5
Mês i jiR$ i^8,83 R$,4.055,96

VALOR TOTAL' .0O$^,$|RVIÇOSl R$ 74.183;9Ô:'{SétÉ;;ita e quatro mil cento e oitenta e três reais e 
nóvènta e nove centavos), ■, ’ '
éLÂÚSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO: S:
7.Í.. Ò pagamento: será efetuado até^d-èOR (déeinb)^ útíJiVtó%ês slísequente ao da efetiva 
prestação do serviço, medíantk a apresentáçlo/de nota fiscal cie. seí§ço|^ recibo, em duas vias, 
devidamente atestados pela ÇASaL. .xl?.
7.2. ; nos casos d,e eventuais. atrasoS;.de paggikiento o vaíor d.éViío devfra ser acrescido de encargos 
moratóri.os, apurados desde o ^drimejto dia útífsu.bseqüeni:(! aó:'|er.mino?|e. ate a data do efetivo 
pagamento, mediante ã aplicaçao dá‘’SègiinÍ:'e:fórrTiüli''
EM =IxNxVP 
Onde;
EM=< encargos moratórios;
N= numero de dias entre a data I 
VP= valor da parcela pertinente i 
i=  indicé de compensação financeira, assim apurado;
1= (TX/IÒO); 1= (6/100); 1= 0,00016438 

365 365
7.3. A CASAL não efetivara o pagamento se no ato dn recebimento ficar comprovada a imperfeição dos 
sennços, ou se o mesmo estiver em desacordo com as especificações ou riemais características do 
Te.Ttio de Referencia e da Proposta, o que será justificado por escrito.

: irregularidades, falhas ou omissões que comprometem a liquidação da 
•á contado a partir d.i data sm qut; tais improoriedades forem sanadas 

cada pagamento, o er.cargo a appçsantaçãô. dos seguintes documentos: 
it ato ao FGTS; 
am a Seguridade Soci.al;

limite prevista para o pagamento i 
aserpaga;

7.4. se a nota fiscal apresentar 
despesa, o prazo supracitado se
7.5. caberá.à CONTRATADA, a,C 

â.) Bro;/a de regularidade j:u 
b) Rrpvá de .réguiaridade co

a dó efetivo pagamento;

í
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c) . Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo a Secretaria da Receita Federal e a 
■ I . ■Pnócuradoria-da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade cc>m a Fazenda Municipal
é)?. :D.erria)S dOGumêntos prei îstos no Termo de Referência -  AnexoT do edital do pregão Eletrônico 

. . ■ 001/2009 -3FPE.
CLÁUSULA OITAVA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; O valor do contrato é irreajustável e
inctói; todos os custos diretos e indiretos necessários ao perfeito atendimento das cláusulas e condições 
pactuadas, durante c período d4 vigência do contrato. ' ■ ■ ̂
PAftAGRAFO PRIMEIRO: em Laso de prorrogação de prazo dp .p/ezo-|nicialmente pactuados o valor 
do dontíatado poderá ser reajustado mediante acordo entfe as partes,' '

despesas decorrentes, deste contfato.Aerão a seguinte classificaçãoAS-PARAGRAFO SEGUNDO:
orçamentária-. •

k Y Unidade Orçamentar,la.,,,}.,A,.............................. ..........GETIN
•; Grupo de Despesa.............................i...... .iAjtoííiioo.000 Serviços de Terceiros
. ,  Rubrica........................ .......... ...............................................307.312 - Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA NONA -  DAS PENALIDADES POR INADIMPLE.MENTO CONTRATUAL:
descumji),n,mêÉo:.d^̂  durante a execução dos serviços, ficara
da a'^p|êV.if'.e::ampla'ídefesa em regular processo administrativo, a ser 
às P|^ispDÁDÊS Ê'^AIsiÇOPS„pf»vístas no Edital.sem o prejuízo das 
lexo I do‘ Termo"'de Referência do editai do Pregão Eletrônico n°

ã>L!na hipótese de se verificar;i 
a; CONTRATADA sujeita, garant c 
conduzido pela CONTRATANTE, 
pJeNÁLIDADES déSCritás no Ane 
OOt/2009.- JFPE, a saber:

fcilS. todas as vezes que os rotêadores exeéd,erem;.a,utilização de CPU e memória descrita no subitem
e nos lirnite, ;̂j|s):ábe|èçidds jielo item 3.1.4. do Termo de Referencia, 

dev.èra ser promovida a adequação dos éqbfjí^me'n.t^4sm um prazo máximo de 10 (dez) dias corridos.
/, j .......... .1 jg  22./3Q do custo mensal do serviço. A

I estabelecido açitna.
la instalação, a contratada será penalizada eím 1/30 do valor mensal9,3.. para cada dia de atrásó" 

pagò p.ejo CONTRATANTE,
9.4. sempre que forem apurados percentíials dé disponibilidètíe^àç.e^ejam abaixo dos limites

dps.teftbos.de inoperância,_̂ oent;f̂  ̂dosperiodo de faturamento, 
r mensais dõs‘èserviços;.,.íqrriandbiê:e'''o^^ a seguinte fórmula 

,3.3 .̂ 0 Termoide Refer-encíi;

miniimos estabelecidos, bs soma 
serãb descontados dos custos 
conforme citada no;subitem 3.2.:
Dc- (Cm*Ti) /  4320C)"'
Onde: Dc= valor do desconto 
Cm? custo mensal do serviço ;
Ti= somatório dos minutos de ióterrupçâo observados para 0 serviço durantéb período de faturamento 
30 (trinta) dias
9,5: para cada canal de comuhicação referente à taxa de erros devera ser calculado 0 valor a ser 
descontado do faturamento, com base na seguinte formula conforme citada.no item 3.2.4.4;
Dc= [(Cmnd) /30]
Onde: Dc= valor do desconto 
Crn= custo mensal do canal de
Td= somatório de dias, dentro 
acinia da taxa de erros máxima
9,6.
taxas de erros superiores ao va 
9.5.1. quando Td for maior quê 4 (quatro) será efetuada a 
custo rnepsat do'canal de comunicação.

C3.2010.0)• (ief*Aí-tíot

n p i ip n u  .

:omunicaçao
do período de faturalnento, em qucí a taxa. d« «rros calculada esteve 
ádmitida.

ficam estabelecidos limiteê de tolerância para a quantidade cie dias, .que venham a apresentar 
or Máximo admitido, conforme demfinstrado:.a/seguir:

isa de 50% <'Cinquentã por cento) do

t . y

\
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9,7.; os descontos descritos aerna somente serão considerados para as correlações, que dentro do 
período-de observação (14h00 à!s IShOO), apresentarem taxas de utilização de banda inferiores a 70% 
{setenta por cento),
CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS AC
metrfías condições da proposta.

FtéSCIMOS E REDUÇÕES: A CONTRATADA fica Obrigada a aceitar nas
os acréscimos ou supressões que porventura se fizerem necessários.

em ;até 25% (vinte e cinco por dento) do valor inicial atualizado do objeto deste Contrato, nos termos 
do a rt 65,§ 1°, da Lei 8.666 e no caso de supressões superiores a 25% (vinte e cinco por cento), 
medíaFite acordo celebrado íenire as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEÍRÀ^^ DOS CASOS DE RESCÍSÃO: O presente Contrato poderá ser
rescindido;

3) Por ato unilateral eserttõ-da Administração,-nos, casos enumerados nos incisos I A XVII do 
art.78 da Lei •8.666/93,

b) Amigavelmente, por ajtotdo'-entre as partes, dêsde qüe haja conveniência ipara 
Administração;

c) Judicialmente, nos termos 'da légíslação,
GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA PUBLICACAOt em.Gonformidade com,o disposto no parágrafo 
ú)ÍÍ^''do art. 61 da Lei 8.566/93, ser|í,publlcado o extratoiljò instrumento de contrato no Diário Oficial 
dp'Éstado de Aiagoas.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DÁS iBlSPOSICÒÉS FINAIS: os empregados da CONTRATADA 

. não ma nenhum vínculo (»mpreg’atldo,íéom:;;a ÇONTR4TANTE, sendo aquela responsável pelo 
oagamento e/ou recolhimento ce todò;á;os-tríõutos, trabalhistas,'previdenciários e: outros,

- que existam ou venham a ser cr ados, . . • ̂  ■ ; ■•
CLÁUSULA QUINTA ~ DA GESTÃO: O'gerenciamento do instrumento contratual estará SOb a 
responsabilidade do empregado JOSÉ OLIVEIRA JOAQUIM JÚNIOR, matrícula 2400, inscrito noíCPF/MF 
sob-o n“ 039.769.814-35 Gerente de Tecnologia;da:T,nform.ação, nos limites estabeiecido ná Lei n° 
8.565/93.

BARÂGRAFO PRIMEIRO; As íbotas fiscais faturas, após con?eridas e atestaáàs pelo Gestor da CASAL, 
.serão encamlnhadas^ára processamehtq,,e,posterior p3gamento,.np prazo eslábelecido no caput. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Ç^SAL hò 3tò'”Jdo, pàgámehto deverá êxigíróda contratada, certidão 
negativa atualizada: de débito junto a Fazenda Éstaidual-, em caso negatiyo ojgagamento será suspenso 
até á. apreséntação.  ̂ S
MRÁGRAFO TERCEIRO; Çaso ,a CONTRATADA descumpra quatqueí, disposição contratual,
devidamente compròvadq .ppla fiscáliza,çãp:dá CASAl.,.p pagáijien1pTicari>retido até a solução da
pendência, sem prejuízo de òútr ss meiJidâs puhitivas presentes nèise contraló.
OLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  FORO: OuaiSQuer questões decorrentes deste Contrato serão
dirimidas no Foro da Comarca 
ouírio, por mais privilegiado que 
Contrato, em duas vias de igual

de Maceió, Estado de Alagoas, corn renúncia expressa de qualquer 
seja. E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente 
:eor e forma, juntamertte com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

COWííCnOsrsu W .íCJO.orrr

Maceió, J i

k s EJESSE M, O
\  ybiretor presidente/ CAS,

DO AVEI OE CARVALHO 
Corporativa/ CASAL

i # "
yicÉOlvIARDÕ -DA fÕnSEOT6ÍaS 

P/CONTRAT^A

Joiga Almeij i Sanil VI 
Pfc«)fadôf 

CPF 490 930.704.44
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CONTRATO N° 172/2012 -  CASAL 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE . SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E, DO OUTRO LADO, 
COMO CONTRATADA, A 
EMPRESA PCG ENGENHARIA DE 
SISTEMAS LTDA - PROCENGE.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ‘ALAGOAS -  CASAL, 
sociedade de economia mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra- 
Estrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, doravante, denominada simplesmente 
CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES 
DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
140.115.494-87, e pelo Vice-presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA 
ROCHA FILHO, brasileLo, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
164.845.174-87, ambos ressentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: PCG • ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. - PROCENGE, 
estabelecida na Av. Marcuês de Olinda, 182, Recife Antigo, Recife/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° C 9.831.033/0001-58, doravante, denominada simplesmente 
PROCENGE, neste ato representada pelos seus Diretores Executivos, os senhores JOSÉ
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Prestação de serviços técnicos de informática em relação aos Sistemas Integrados de 
Gestão da CASAL, a serem executados de conformidade com o projeto básico.

l.l)Manutenção Legal e Corretiva para o GSAN.

Cobrem as atividades para:
(i) adequar o Sistema à legislação oficial dos Governos Federal e Estadual e 

outras entidades reguladoras;
(ii) corrigir eventuais erros do Sistema.
Entende-se por manutenção 
manter-se fiel à legisl 
e reguladoras. Ente 
CASAL, por outros 
objetivo de efetuar e

legal as adaptações que o Sistema deverá sofrer para 
ação emitida pelo Governo Estadual e outras entidades gestoras 

nde-se por manutenção corretiva as alterações indicadas pela 
usuários ou pela própria equipe técnica da Procenge, com o 

Ventuais correções no Sistema.
A manutenção do Sisi
• as versões de pro 

serão acompanhai 
informações sobre 
Sistema;

• a CASAL dever 
manutenção legal 
providenciar as al

• os prazos de reme: 
serão sempre ni 
estabelecidos;

• a aplicação de m 
linha de comunic:

tema será realizada conforme as seguintes condições: 
gramas ou componentes do Sistema, substituídas pela Procenge, 
as, sempre que necessário, de documentação do usuário, além de 
as mudanças ocorridas e que deram origem à nova versão do

á informar, com a devida antecedência, as necessidades de 
e corretiva, para que os técnicos da Procenge possam 

Iterações decorrentes;
issa, pela Procenge, de novas versões de Sistema e documentação 
ígociados entre as partes, respeitando-se os prazos legais
anutenção nos programas do Sistema será efetuada através de 

áção, correndo por conta da Procenge os custos decorrentes.

1.2) Customização e Assistência Técnica Adicional e Manutenção 
Evolutivci do GSAN

Cobrem as atividades para:
(i) adequar o Sisiema às particularidades da CASAL;
Oi) desenvolver funções não previstas originalmente;
Oii) assessoria para recuperação de programas, arquivos ou outros 
componentes do Sistema;

legais corn de atualização tecnológica;
(iv) instalar novas versões do Sistema, geradas em funcM de manutenções
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(v) realizar treina 
Gestão;
(vi) garantir a ev 
tecnologias, tais 
line da conta de 
água, etc.;
(vii) implementar

A execução dos ser\ 
Recife por comunica

mentos (teóricos) adicionais na utilização do Sistema de

olução tecnológica do Sistema para utilização de outras 
como leitura remota de hidrômetros, leitura com emissão on- 
agua, corte e religação automatizado de fornecimento de

programas para integração com outros Sistemas da CASAL

iços de análise e programação será efetuada pela PROCENGE 
ção remota. A linha de comunicação será de responsabilidade 

da PROCENGE. Esses serviços estão limitados à quantidade de horas contratadas, 
ou seja, de até 495 horas mensais. Nestas horas estão previstas visitas de 
5(cinco) dias a cada mês, de um analista de negócios, para acompanhamento 
local na CASAL.

( i )

1.3) Suporte Técnico e manutenção corretiva e evolutiva do módulo de 
geoprocessamento.

Serviços de suporte técnico à utilização do sistema, manutenção corretiva 
e evolutiva do módulo de geoprocessamento e recebimento de novas versões 
do módulo. O siJporte será fornecido da seguinte forma:
- Suporte por telefone e internet (e-mail).
- Suporte local síempre que o problema não for resolvido pelos meios acima ou 

quando negociado entre as partes.
Atualização da versão atual do Módulo AcquaGIS 1.0 para a nova Versão 

2.0 Web;
Serviços 

AcquaGIS;
(iv) Serviços de suporte técnico à utilização do sistema, manutenção corretiva 

e evolutiva do rnódulo do AcquaGIS 2.0 Web e recebimento de novas versões

(ii)

(iii) de

do módulo.

migração e implantação da nova versão 2.0 Web do

1.4) Serviços Técnicos de manutenção/customização corretiva do direito de 
uso do mó(dulo Contábil/Financeiro -  Pirâmide (Módulos de 
Contabilidade, Financeiro, Orçamento, Compras, Estoque, Ativo Fixo, 
Contratos, Esórita Fiscal, Protocolo, Pirâmide Web e e-Procurement)

Manutenção
Acesso a novas versões do sistema, que são liberadas; periodicamente;

evolutiva e funcional do atualização do sistema para atender
necessidades fiscais ou legais.

Não estão incluídos nos preços de manutenção do Pirâmide os serviços de 
manutenção evolutiva solicitados diretamente pela CASAL, e que não faeam parte 
do termo da neferencia do contrato. Os mesmos, quando aconteceràjíri, serão

6 A /  \  
\  f  ^
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orçados e cobrados de acordo com a tabela de valores por hora prevista nessa 
proposta.

Acordo de Nível de Serviço SLA

É o acordo que esta 
CONTRATADA em re 
de Correção e Nova

Delece os padrões de atendimento a serem praticados peia 
ação as ocorrências de Correção, Não Conformidade, Serviço 
'unção.

Correção ou Serviço de Corrf ção

Sistema ou 
processo 
parado em 
qualquer 
unidade

até lOh úteis Limite máximo

Correção, Não conformidads 
Serviço de Correção

ou Compromete o 
andamento da 
atividade no 
sistema ou 
unidade.

até 36h úteis, 
limitada a 
data da 

liberação 
da versão.

Se data estipulada pelo prazo da SLA 
for: segunda, terça ou quarta- 
feira => liberação na quarta- 

feira da mesma semana; quinta 
ou sexta-feira => liberação para a 
quarta-feira da próxima semana.

Correção, Não conformidadí 
Serviço de Correção

ou

Problema não 
compromete 
andamento das 
atividades do 
sistema ou 
unidade.

15 dias úteis, 
limitada a 

data da 
liberação 

da versão.

Se data estipulada pelo prazo da SLA 
for: segunda, terça ou quarta- 
feira => liberação na quarta- 

feira da mesma semana; quinta 
ou sexta-feira => liberação 

postergada para a quarta-feira da 
próxima semana.

Nova Função - inclusão de m 
recursos no sistema ou 
alteração dos já existent( 
para atender demanda d 
cliente ou do mercado a( 
ele está inserido.

)VOS

;s,
0

>qual

A Combinar

15 dias úteis para definir viabilidade. 
Entrega a combinar, coincidindo 

com a liberação de uma nova 
. versão. r \

------------------------------------------- ---------------------------

fet. 174:
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Onde:

Correção é a situação e/n que, por um erro no Sistema, uma função originalmente
por um erro de codificação, comportamento divergente

àquele para a qual foi codificada.

Não Conformidade é a situação em que, por um erro ou omissão, a nova função 
codificada para a CASAL apresenta resultado não esperado.

Tempo de solução é o prazo para a CONTRATADA resolver a ocorrência através de 
uma solução Paliativa ou Definitiva. Caso a solução dada seja a Paliativa, a 
ocorrência muda a classificação da Severidade e a CONTRATADA terá um novo 
prazo , de acordo com a nova severidade acordada.

Liberação de versão: toda quarta-feira.

Pelo não cumprimento dos padrões acima definidos, a CONTRATADA arcará com
amulta contratual de 
multa só será devida 
de referência.

acordo com a tabela abaixo. Fica estabelecido que qualquer 
se a CASAL estiver adimplente com a CONTRATADA no mês

. 'M u lt a  p o r  S e v e r id a d e  ’ __ |

Tipo • fAtendimento„í Perc. Multa

Correção ou Serviço de Corre ção
Sistema ou processo 
parado em qualquer 
unidade

1---------------------------

100% 1% do valor da 
fatura do mês

Correção, Não conformidade 
Correção

ou Serviço de Compromete o 
andamento da atividade 
no sistema ou unidade.

>= 83% 0,6% do valor da 
fatura do mês

Correção, Não conformidade 
Correção

ou Serviço de

Problema não 
compromete 
andamento das 
atividades do sistema 
ou unidade.

>= 80%
0,4% do valor da 
fatura do mês

Nova Função - inclusão de n< 
sistema ou alteração dos já e 
atender demanda do cliente 
ao qual ele está inserido.

>vos recursos no 
ixistentes, para 
ou do mercado

Atender prazo 
negociado

0,1% por hora do 
valor proposto, até 
3% mpijisalmente, 
atAa-EQnclusão.
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rte local aos usuários do Pirâmide1.5) Serviço de supo

Cobre a alocação permanente de um técnico de suporte local para apoiar os
e de um gerente de projetos por 32 horas mensais.

1.6} Serviço evolutivo de Inteligência de Negócios > BI

Implantação do BI còrporativo,(^cluin^o aumento de(SZjjcençasj treinamentos
e desenvolvimento d;e novos indícãdõres. Manutenção evolutiva do BI, com Cvisíta. 
técTíicá trimestral d^ '^^ias,^ atendimento remoto e atualização da versão do
software QlikView. 

1.7) Suporte telefôn

Cobrem as atividade 
dúvidas sobre a utili

co sobre dúvidas do Sistema

s para esclarecimentos via telefone (81 -  4009-2877) de 
zação do Sistema, o ambiente operacional onde o Sistema 

está instalado, a tecnologia envolvida no Sistema e os requisitos do Sistema. Este 
serviço deverá estar disponível nos dias úteis, nos horários de 07:30 às 11:30 e
das 13:30 às 17:30,

1.8) Operação Integrada dos Sistemas

A proposta consiste 
de Dados Oracle,

em disponibilizar todo o hardware, software. Licenças, Bancos 
Backup/Restore, Antivírus, Firewait, Infraestrutura de Alta 

Disponibilidade, Monitoramento, Suporte, Manutenção, Segurança Física e 
Segurança Lógica, para acessar seus softwares de gestão e sistemas aplicativos.

de contempla um servidor de banco de dados Oracle, três 
nai Service para acesso remoto e uso do sistema e dois

(i) Pirâmide;

A solução do Pirâm 
servidores de term 
servidores com ActiVe Directory.

- Servidor Active C irectory
Os servidores de Active Directory visam facilitar a segurança e a gestão dos 
usuários de acesso ao ambiente terminal Service do Pirâmide. Com esse serviço o 
usuário e senha será único para os três servidores de TS e é possível adicionar 
diretivas de segurança.

Cada máquina possui: 2 CPUs, 2GB de 
sistema operacional Windows 2008 R2.

ória, disco rígido de 50GB e

ÍB/AL 2051 
flat. 1749
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- Terminal Service
São três servidores 
que vão funcionar 
conectar em qualquer

de
(le Terminai Service funcionando com balanceamento de carga 

forma transparente para o cliente, ou seja, o cliente pode se 
um dos servidores tendo apenas um endereço de acesso.

•  Cada máquin 
operacionai V

- Banco de Dados
Um servidor de bane

í possui; 4 CPUs, 8GB de memória, disco de 250GB e sistema 
nndows Server 2008.Standard 64 bits.

o de dados rodando o Oracle I IG  Standard Edition One.

A máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e
sistema operacionai Windovys Server 2008 R2 Standard, 

(ii) GSAN e Geoprocessamento

A solução para o 
dados Oracle e um

GSAN e Geoprocessamento contempla um servidor de banco de 
servidor de aplicação.

A máquina 
sistema opei

(iii)BI
A solução para o

- Aplicação
Um servidor rodando JBoss 4.2.3.GA e o JAVA JDK SE 6 update 29.

- Banco de dados
Um servidor de banho de dados rodando o Oracle I IG  Standard Edition One.

31 contempla um servidor de banco de dados Oracle e um
servidor de aplicação.

A contratação daç 
o licenciamento
- Licenças Oracle
- Liceni Terminal

^4h|]!son Peréi
Adl(° OAB/AL 20^1 
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possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 50GB e 
nacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

A máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e 
sistema opehacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

Cada máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits e banco de 
dados Oracle I IG  Standard Edition One.

soluções (Pirâmide, GSAN, AequaGIS e BI) disponibiliza 
completo dos ambientes: Q

;x Oracle I IG  Standard Edition O n e ) ; /^  ^
Service (50 licenças);

ra
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

- Licenças Windows (8x Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits).

As instaiações físicas são certificadas ISO 27.001 e auditadas SAS70 Tipo II.

Segue informações sobre o nosso DataCenter:

Visão Geral do

• Localizado em Baru 
fechado

Datacenter

eri, Região Metropoiitana de São Paulo, em condomínio

• Fácil acesso através do Rodoanel Mario Covas e principaiá rodovias do estado

• Heliponto disponível no local

Segurança

• Câmeras de monltdração cobrem toda a instalação e perímetro

• Sistema de Controle de acesso multinível

Proximity Cards 

Autenticação 3iométrica

• Fora da área de inundação

• Equipe de seguramja local 24x7

• Central de monitoração e controle de segurança física provida dos mais 
modernos sistemas disponíveis no mercado

• Sistemas de última geração para gestão predial e ambiental

Infra estrutura de Energia

• Desenhado para exceder as especificações Tier I I I  do Uptime Institute

• 99.982% - garantia de diponibilidade de energia

• Linhas de transmissão redundantes, provenientes de subesta- ções de energia 
independentes em 13.8 KV, fornecidas pela companhia Eletropaulo.

Geradores em configuração redundante (N+1) aiimentando um total dq-̂ 5 MVA 

• 90 mil IKros de óleo diesel com autonomia de cinco dias à plena carg

V ' ' '

■•ereira
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

• Oito fontes de alimentação redundante ininterrupta (UPS) com SOOkVA cada, 
totalizando 4 MVA redundante (2+1)

• Incrementos de 05 
suportada

• Incrementos de DC

AMP, AMP 10 ou 20 AC circuito amplifica- dor de potência

20 AMP - 48 Volts DC circuito de A & B alimentos

Infraestrutura de Resfriamento
1. Cinco chillers com condensação de ar, cada um com uma capacidade de 
298 toneladas de refrigeração

2. Bombas primárias de água gelada, trabalhando em um sistema (2+1) 
redundante

3. Bombas secundárias de água gelada, trabalhando em um sistema (2+1) 
redundante

4. SLA de Temperatura = 21,5oC ±  3,5oC

5. SLA de Umidade Relativa do ar = 50% ±  10% .

O suporte para a sol

Monitoração

üção consiste em:

proativa dedicada em regime 7x24x365. A equipe de 
Monitoração verifica através de ferramentas específicas, analisando sua 
disponibilidade, utilização de recursos computacionais (CPU,Memória, 
Disco) ou serviços específicos referente ao ambiente monitorado. Nesses 

o alguma indisponibilidade é detectada ou os recursos 
s atingirem o limite configurado, os analistas de suporte são 

acionados par̂ a verificação e caso haja algum impacto ao cliente é feito o 
contato informando sobre o incidente ocorrido.
Suporte e Gerenc^mento com uma equipe treinada, capacitada e 
especialista em Infc[^strutura de TI que consiste nos itens descritos nas 
tabelas a seguir :

casos, quanc 
computaciona

E a ç õ ^ o n
v\oAB/AL 
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ESTADO DE ALAGOAS COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Categoria Sub-Categc ria Tipo do Produto /  Serviço Observações
Horário

do
Serviço

11 Administração do Servidor de Banco de 
Dados
Definição do conteúdo do backup do 
Servidor de Banco de Dados
Manutenção do Servidor de Banco de 
Dados

00
Administração
BD

- ; Atualização de path do Servidor de 
Banco de Dados

Z
n0 Backup/Reston

i
Backup Banco de Dados

Janela de 
backup das 20h 
àsOóh 24x7

O BD Restore Banco de Dados
m Exportação e Importação Banco de Dados
O Importação - B D Exportação Banco de Dados
> Migração e Migração do Banco de DadosO
O(A

Atualização - ED Atualização do Banco de Dados
Reorganização
BD ■ Reorganização do Banco de Dados
Replicação - B D: Replicação do Banco de Dados

Perfomance - ED
Análise de Performance do Banco de 
Dados

Licenciamento
BD

•
Licença do Servidor de Banco de Dados

Segurança - BE) : Segurança do Banco de Dados
Backup

Restore
03 solicitações 
de Restore de 
backup por mês 8x5

' Definição do conteúdo do 
Backup/Restore

(A
m Backup & Res orè

Fomecimento/Solicitação de mídia e 
armazenamento 8x5

;o 1 Suporte ao Hardware 24x7
M 1 Suporte ao Sistema Operacional 24x7
D
OIM

Upgrade de hardware (memória, disco e 
cpu) 24x7

m Diagnóstico de hardware 24x7
(A Controle de versão e updates de software 

e firmware 8x5
1Análise de desempenho das Aplicações

HW & SW Su )port Boot em servidor físico 24x7
Monitoração 1 Monitoração do ambiente 24x7
Gerenciamenti
Patch

1 de
Gerenciamento e aplicação de patch 24»7

Maute&çao Manutenção preventiva do Sistema 2 À k  .

H <

jereira
Ol^B/AL 2051
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preventiva
Monitoramento
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Segurança

ESTADO DE ALAGOAS 
•ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

operacional
de

Administração |

Consumo de hardware e software

Segurança do Servidor
Administração do Sistema Operacional

Instalação e 
atualização do 
Antivirus

8x5

8x5
24x7

íws.JSS:)
.. . ^

Categoria Sub-Categoria Tipo do Produto / Serviço Observações
Horário

do
Serviço

Ambiente Data Center 24x7
Suporte a usuários 8x5(A Service Desk Gestão de chamados 24x7

m
73
<

Servidores 24x7
Storage 24x7

M
O
O

Rede 24x7
Monitoramentc Aplicação 24x7

(A Expansão de Processador 8x5
Expansão de Expansão de Memória 8x5
Hardware Expansão de Área de Annazcnamento 8x5

Acordo de Nível de Sc

I

irviço SLA

>1CAD(

Disponibilidade da Infraestritura Data Center CorpFlex

Disponibilidade da Infraestn 
de Telecom

tura de LAN e equipamentos

Disponibilidade da solução

99,50% 24X  7X  365

Contabilização de Disponibilidade :

Será contabilizada uma 
para incidentes de tota 
caracteriza-dSs conform

disponibilidade de 99,5% ao mês do ambiente de I^ ta  Center 
paralisação. Os tempos relacionados de atendimerifco são 

e a complexidade dos incidentes e seus impactos./

êreira
“p A B /A L  2051
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Itens que não são contabilizados no SLA:

• Não serão contabilizadas as interrupções provocadas por solicitações realizadas 
pelo Cliente.

• Por paradas programadas de manutenção (Janela de Manutenção com 
autorização do cliente).

• Por interrupção causada por força maior (índices que não são de 
responsabilidade! da CorpFlex como: acidentes de natureza como : enchentes, 
terremotos, etc.),

• Por indisponibilidade dos LINKS de Internet das Operadoras Locais, nas 
Instalações do c iente.

Métricas de Atendimentó

TME = Tempo Médio de Espera

Taxa de Ligações Abandonac;

Métricas de Atendimento -  Incidentes

as

< 3 0  '■

<6%

O tempo que o usuário permanece na fila de 
espera ao telefone até o inicio do 
atendimento
O Número absohito de ligações perdidas 
pela central de atendimento_____________

.ÍeS:efidade__l,,l ír â p tô S íü . •%Í!» \sseili\idade, ' i
1 Crítico Em até 01 hora Em até 04 hora 90%
2 Alto Em até 08 hora Em até 08 hora 90%
3 Médio Em até 12 hora Em até 12 hora 90%
4 Baixo Em até 32 hora Em até 24 hora 90%

Nota 1
O SLA de atendimento contempla apenas incidente. Para Soiicitações e 
Problemas os chamados são classificados "Sem Tempo" ou com prazos 
específicos alinhados com o cliente.
Nota 2

O SLA entrará em pausa caso o chamado esteja aguardando informações da
CASAL 
Nota 3 

• O chamado será 
confirmação da

fechado automaticamente após 72 horas sem retorno de 
CASAL

Fórmula de Cálcjlo :

\

^B/AL 206
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMEANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

ID = {[(PD + PD) /  PDE] X 100}

Onde:

’) V -

V >M LN(. L.-Vn R'A
ID Indi ;e de Disponibilidade -  Real Mensal.
PD Perí

cont
Ddo de Disponibilidade Mensal -  período aferido e 
abilizado do ambiente disponível.

PU Período de Indisponibilidade Justificada -  período aferido de 
indisponibilidade com exceção dos itens não contabilizados 
supi}acitados.

PDE Perí 3do de Disponibilidade Esperada—24 x  7

O cálculo do Percentual de Desconto é feito segundo o modelo de fórmula 
abaixo:

D = (100% - ID] 

Onde:

N() \ . l  M I \ r U x \  , . . .]
D Perceiitual de Desconto sobre a próxima fatura
ID índice de Disponibilidade Mensal

Penalidades
- A Contratada c 
acordado;
- Descontos devfe 
ao descumprime
- Durante os 03 
processos de de 
período, não hâ < 
estabelecidos;

everá manter a disponibilidade conforme nível de serviço

m ser aplicados sobre a fatura mensal no mês subsequente 
nto do SLA.
(Três) primeiros meses do contrato serão estabelecidos os 
inição do SLO (Service Levei Objective) e desta forma, neste 
erá penalidades para o não cumprimento dos indicadores

Regras de Escalonamento
Para as regras de escalonamento, como hierarquia e fluxo da informação 
quando houver uma não conformidade, será emitida uma n ^ r iz  de
escalonamento com nomes, cargo, e-mail e telefones.'

'erei
5AB/AL 2061 
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Padrões e Políticas Aplicáveis ao SLA
Os padrões e políticas de TI aplicáveis ao S1_A são baseadas na metodologia 
ITIL.

(iv) Operação GSAN

• Receber e enviar arquivos para os clientes e parceiros dos mesmos -  
movimento bancário, prefaturamento, retorno do faturamento, entre
outros;

» Tirar e restau 
Scripts, relate

rar backups: banco de dados, diretórios com aplicações e 
rios e arquivos gerados pelo sistema;

desenvolvime
■ Executar rotinas batch por solicitação da Casal ou da nossa equipe de

n to ;

Liberar senhas;

■ Recuperar arquivos e relatórios por solicitação dos clientes e 
desenvolvedores;

Digitação de 
outros;

os relatórios 
impressão co

padrões do sistema como especiais e até envelopamento ou 
m cor adicional;

(v)Suporte téc lico com sobreaviso

Esse serviço conterr 
de banco de dados.

pia 0 atendimento para problemas e dúvidas, infraestrutura e 
do cliente em relação aos ambientes descritos acima.

sistema web pan
Será disponibilizado um Service Desk para atender às solicitações através de

ra registro e acompanhamento das ocorrências.

• Seg'á^n abaixo as informações referente aos dias e horários de itóndimento :

A J ' - ' / '

! fte i y o  i

dados eventuais, tais como: Baixas, Livros de Leituras e

■ Impressão de relatórios a laser, quando solicitados, podendo incluir tanto

■ Disponibilida(Je do processamento do ONLINE nç horário comerciai de 
7:00hs às 2Ò:00hs, de segunda a sexta-feira, sábado de 7:00 às 14:00hs, 
e a combinar aos domingos e feriados.

^ ^ v^ Í a B/AL 2051 
IVlkt. 1749





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Os preços dos serviços serão cobrados conforme as condições abaixo:

2.1 -Manutenção Legal, 
Adicional e Suporte de 
Evolutiva do AcquaGIS 
valor mensal de R$ 94.5

Corretiva, Evolutiva, Customização, Assistência Técnica 
0tiIização do GSAN; Suporte Técnico, Manutenção Corretiva e 
-  conforme descrição nos itens 1.1,1.2 e 1.3, serão cobrados pelo 
45,00 (noventa e quatro mil quinhentos e quarente e cinco reais).

2.2 -  Licenciamento de uso (até 50 licenças de uso simultâneas) do Módulos 
Contabilidade, Financeiro, Orçamento, Compras, Estoque, Ativi Fixo, Contratos, Escrita 
Fiscal, Protocolo, Pirâmide Web e e-Procurement -  Pirâmide e serviços de manutenção 
legal, corretiva, conforme descrição no item 1.4, serão cobrados pelo valor mensal de R$ 
26.800,00.

Obs.: O valor mensal co brado para licenças adicionais, sob pedido expresso da Casal, será 
de R$ 260,00.

2.3 -  Alocação de um suporte local mensal e 32 horas mensais de um gerente de projetos 
para apoiar os usuários da utilização do Pirâmide, conforme descrição do item 1.5, serão 
cobrados R$18.944,00.

2.4 -  Implantação do BI 
desenvolvimento de nov 
mensais e consecutivas 
item 1.6, por esse serviçb 
mês do contrato, uma ve

corporativo com o incremento de 20 licenças, treinamentos e 
os indicadores no valor de R$96.660, faturados em três parcelas 
e R$32.220,00; Manutenção mensal do BI, conforme previsto no 

cobraremos o valor mensal de R$7.100,00 a partir do primeiro 
que 0 legado já requer manutenção.

2.5 -  Operação Integrada dos Sistemas, conforme especificado no item 1.8, cobraremos o 
valor mengãlj estimado de R$88.794,21 e detalhado de acordo com a tabela i
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ESTADO DE ALAGOAS 
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Operação Sistemas
GSAN

Leituras Digitadas Milheiro 5 121,00 605,00
Unidades Cadastrais Novas Milheiro 0,8 2.033,70 1.626,96
Imóveis cadastrados Milheiro 500 27,40 13.700,00
Alterações Cadastrais Processí das Milheiro 24 206,40 4.953,60
Alterações Cadastrais Digitadí s e processadas Milheiro 0 514,90 0,00
Pré/pós processamento, de cor tas c/ emissão imediata Milheiro 334 98,10 32.765,40
Contas geradas para posterior mpressão laser Milheiro 8 98,10 784,80

•

Pirâmide mês 1 13.764,50 13.764,50
BI mês 1 2.950,00 2.950,00

Impressão
Impressão a laser de Relatórios I 

fornecimento de papel branco e tint
adrão do Sistema c/ 
a preta Milheiro 37 252,60 9.346,20

Contas impressas a laser c/ enve opamento automático Milheiro 8 241,00 1.928,00

Impressão a laser de Relatórios I 
papel, impressão em uma face de p

speciais c/ fornecimento de 
ipel branco e tinta preta Milheiro 4 263,25 1.053,00

IMPRESSÃO A LASER -  CAR'PA Milheiro 2 263,25 526,50
IMPRESSÃO A LASER -  ORD 3M DE CORTE Milheiro 13 263,25 3.422,25
IMPRESSÃO DE DADOS VARlAVEIS (EA) Milheiro 0 263,25 0,00

Impressão a laser de Relatórios E 
papel, impressão nas duas faces de

speciais c/ fornecimento de 
aapel branco e tinta preta Milheiro 0 527,90 0,00

IMPRESSÃO A LASER -  BLO^UETES Milheiro 0 527,90 0,00
IMPRES. DE RELATÓRIOS AÍRJAL DOS GRUPOS Milheiro 0 527,90 0,00
IMPRESSÃO A LASER -  A V iá o  DE DÉBITO papel 

salmon ffente/verso - envelopado/serrilhado Milheiro 4 342,00 1.368,00
IMPRESSÃO A LASER -  FORl 

MENSAL ONLINE^
víULÁiaO CONTA

Milheiro 0 i s f l o 0,00

Edrríi!&0n>-ereira
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Impressos novos que venh 
majorado em 15%(quinze 
as partes.

im a utilizar uma cor a mais, além do preto, terão seu preço 
[)or cento), salvo negociação em sentido diverso, efetuada entre

As quantidades executada: 
CONTRATADA sempre c 
período de faturamento a 
que será anexado à corres
Todo Papel Utilizado na i 
impressão for executada p̂

CASAL, conforme detal 
quantitativos previamente

serão informadas em relatório de medição, emitida pela 
úe concluída qualquer etapa de cada serviço. Ao final de cada 

CONTRATADA emitirá relatórios consolidados de quantidades, 
ipóndente fatura.
r ipressão será fornecido pela CONTRATADA, sempre que a 
ela mesma

2.6 - Prevê-se a necessidade de serviços eventuais e correlatos, a serem demandados pela
lado no item 1.9, os quais terão seus objetivos, prazos e 
ajustados entre a CASAL e a PROCENGE, à medida que forem 

sendo requisitados. Os s ;mços aqui previstos, só serão executados após autorização 
expressa da CASAL, à vista de orçamento detalhado apresentado peta PROCENGE.
0  preços unitários correspondente e a previsão de horas para sua execução são os 
seguintes:

Serviços Eventuais e Correlatos !
Gerente de Projeto ' Hora 20 175,00 3.500,00
Analista de Sistemas Senior/Negó(:iò/DBA Hora 80 152,00 12.160,00
Analista de Sistemas Pleno I Hora 80 127,00 10.160,00
Desenvolvedor Sênior Hora 80 92,00 7.360,00
Desenvolvedor Pleno/Consultor d«! Negócio Hora 120 80,00 ^  9.600,00

Valor Estimado ✓ 4  42.780,00

ctátisítTl a  t e r c e ir

/  ^

a - PRAZOS DE PAGAMENTO Y
íreira
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juros cumulativos, de 1 
a do efetivo pagamento

O pagamento dos serviços aqui contratados será realizado no prazo del30 (trinta) dias, (a 
contar da protocolização da Nota Fiscal, devidamente atestada. '—
Os demais serviços se;-ão cobrados ao final dos mesmos ou no encerramento do mês 
calendário e terão igual prazo de pagamento.
Ocorrendo atraso de pagamento será cobrada multa de 2% (dois por cento) e incidirão

% ao mês, calculados “pro-rata die”, entre a data de vencimento e

CLAUSULA QUARTA -  DOS DIREITOS DE AUTORIA E DE USO
O Sistema GSAN é público e livre e sobre o uso do mesmo não incide qualquer valor de 
licença de uso ou quaisc uer taxas a qualquer título, sendo cobrados, tão sómente, os custos 
de manutenção estabelecidos neste contrato. Os serviços previstos neste contrato tomarão 
como base a versão disponibilizada pela PROCENGE para o Gsan, no Portal do Software 
Público Brasileiro, do Ministério do Planejamento e Gestão e as customizações efetuadas 
para a Casal.
As partes contratantes aqui ratificam os direitos de autoria da PROCENGE em relação ao 
Sistemas Pirâmide, AcquaGIS e BI objeto dos serviços ora contratados, assim como 
ratificam o mais amplo e geral direito de uso do mesmo pela CASAL, por prazo 
indeterminado, com permanente acesso por parte de todos os técnicos dos quadros 
regulares da CASAL às informações técnicas sobre os mesmos, restringindo-se este uso, 
no entanto, à execução exclusiva de serviços para a CASAL, sendo de responsabilidade da 
CASAL o resguardo dos direitos autorais da PROCENGE quanto aos elementos do 
Sistema em seu poder du do seu conhecimento, através dos seus funcionários ou de seis 
prepostos de qualquer aatureza, não podendo a CASAL, em qualquer hipótese ceder, 
vender ou doá-los, no todo ou em parte, sob qualquer modalidade, salvo se houver 
expressa autorização escrita pela PROCENGE.

• As disposições 
independentemeúú 

Os casos omissos em rei 
base na Lei n° 7.646/87

desta Cláusula são de caráter permanente e irrevogável, 
;e de futuras renovações deste Contrato, 

lação ao estabelecido no caput desta Cláusula serão resolvidos com

CLAUSULA QUINTA -  VALOR DO CONTRATO
Com base nos valores ac pi estabelecidos, estrma-se o valor global dos serviços contratados 
em R$ 3.444.224,52(trêi milhões quatrocen^ps e quarenta e quatro mil duzentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta e dois centavos):/

ereira\8/AL 2051
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Manutenção Legal, Corretiva, 
Evolutiva, Customização, 
Assistência Técnica Adicional e 
Suporte de Utilização do GSAN; 
Suporte Técnico, Manutenção 
Corretiva e Evolutiva do 
AcquaGIS -  conforme descrição 
nos itens 2-1

94.545,00 94.545,00
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Licenciamento de uso (até 50 
licenças de uso simultâneas) do 
Módulo Contabilidade e 
Financeiro -  Pirâm ide e serviços 
de manutenção legal, corretiva, 
conforme descrição no item 2-2

26.800,00 26.800,00

$

P
''  ̂ w1

26.800,00

«■ Cl 4

" 'V, 
18'

i-lV . fw'

<í-\

,-6 (iB á s í

RtS-Miir,

j  1- ».

> ‘V321.60'0;00 )-  -H■* : .  4
t g %  : .

Alocação de um suporte local 
mensal e 32 horas mensais de um 
gerente de projetos para apoiar os 
usuários na utilização do 
Pirâmide, conforme descrição do 
item 2-3

18.944,00 1 18.944,00

■iix Ki
i

74 720 0 0 1

' í

18.944,00
s t i m t  -

íM32".6,08íO.O?'C

*''í J •%í'-"'  ̂ ^  ,

1^ 227.32^00
7   ̂ r ' ‘ '

Implantação do BI corporativo 
com 0  incremento de 20 licenças, 
treinamentos e desenvolvimento 
de novos indicadores., conforme 
item 2.4

32.222,00 Sy- 96 666 00 É
'  13

j '  M  , \

f * ' -  Z '
‘•i ,

' 96:66,6-,OP.
■‘< ;r  • '■  '  •• “  ■  ■ f   ̂ "

'  n  r  1 'Li .A  « ' .V ■-:.■■■• .,■■.■ • « t  -
, r - .  ••»*,. : •

Manutenção mensal do BI, 
conforme previsto no item 2-4 7.100,00 7.100,00 7.100,00 '•’C '85:200'00- .

-  t . . .

-  Operação Integrada dos 
Sistemas, conforme especificado 
no item 2-5

88.794,21 88.794,21 88:794,21 :í:í;62'1;í55S»37̂ 'íí  ̂ ■ Voj65.530,52.'-
/  ,  5 Í '  ,  r  

-0 >  '  ■ ' v -  »

Prevê-se a necessidade de serviços 
eventuais e correlatos, a serem 
clêinãndados pela CASAL, 
conforme detalhado no item  2-6'

42.780,00 42.780,00 42.780,00 1^ 9 .9 ,m O M
-'V,' /  " 
^";'%,Í3í360,,00

TOTAL 3*11.185,21 278.963,21 ..
“  ■  ~  V 278.963,21 .

> -0' 3t44’4.224^JR

O Cronograma de desembolso previsto encontra-se na planilha acima.

í:dtri ijax jH jíe re ira
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CLAUSULA SEXTA

ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

-  REAJUSTES
Para efeito de futuros reajustes, os preços aqui propostos têm base em abril de 2012, 
assentados sobre o nuipero índice do IGP-DI calculado e divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas.
Os reajustes ocorrerão anualmente, com base na variação acumulada do IGP-DI apurado 
pela Fundação Getulici Vargas, aplicada sobre os preços desta proposta, seguindo a 
seguinte fórmula:

Xo = índice do IGP-DI 
V = Valor que se deseja

Vr = (X/Xo)x V 
Onde:
X = índice do IGP-Di do mês de abril do ano em que ocorrerá o reajuste;

do mês de abril do ano anterior; 
reajustar

Vr = Valor reajustado para os doze meses seguintes, a começar do mês de agosto. 
CLÁUSULA SÉTIMA -  ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas com este C 
Classificação Funcional

ontrato terão a seguinte classificação orçamentária: 
Programática................................... 13.000-SUDEO

Classificação da Despesa.....................................................300.000-SERVIÇOS
Classificação da Receit 
DE DADOS
CLÁUSULA OITAVA -  GARANTIA

a por Natureza..............................304.305-PROCESSAMENTO

A título de caução a CASAL fará um desconto de 1% um por cento no valor de cada 
fatura.

• É facultada à PÉ.OCENGE, substituir o valor do desconto, em dinheiro na forma 
acima estabelecida, por título da divida publica ou seguro-garantia da fiança 
bancária.

CLÁUSULA NONA -  t)A VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O presente instrumento 
assinatura, podendo ter 
meses.

(vigorará pelo prazo de 12 (d o zem eses^ a  contar da data da 
prortüigãçSês^sücêssivas de igual penòdoriimitando-se a sessenta

Qualquer das partes poderá rescindir o presente instrumento, a ámlquer tempo, se
cumprir com as obrigações aqui assumidas; ■ /

■ c\.

^ ' ^ ^ i i / ^ q p r y e r e i r a
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

• 0  caso de rescisão por descumprimento de disposições contratuais, a PROCENGE 
sujeitar-se-á a aplicação das sanções previstas no Art. n° 87 da Lei 8.666/93, a 
critério da CAS AL, garantia a ampla defesa.

• Qualquer das partes poderá, a qualquer tempo, cancelar o presente contrato, no 
todo ou em paite, desde que dê o respectivo e detalhado aviso prévio à outra, 90 
noventa dias arJtes da efetiva descontinuarão dos serviços.

• Na data da efetiva suspensão dos serviços, a parte que pediu a descontinuarão não 
poderá ter qual juer pendência das suas obrigações, devendo estar em dia todos os 
serviços devidos, por um lado ou, se for o caso, todos os pagamentos devidos, pelo 
outro, caso co itrario, o contrato será estendido até que a parte que tomou a 
iniciativa do cancelamento sane o seu debito, inclusive aqueles decorrentes dessa 
prorrogação co npulsória, a qual limita-se ao prazo total do Contrato, o qual não 
poderá, em qua quer hipótese, suplantar aqueles previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS RESPONSABILIDADES GERAIS

10.1 -  É responsabilidade da PROCENGE prestar com eficiência e eficácia os serviços 
contratados, dentro dos prazos pactuados, incluindo-se aqueles referentes à programação 
do faturamento mensal elaborada periodicamente pela CASAL,'etapas “batch” e “on line”.

ás
10.2 -  A CASAL, atravi 
as práticas de seguranç 
contratados e concorda 
CASAL efetuar ou exi: 
que um novo procedim 
módulos do Sistema 
desenvolvimento, de m

és de sua equipe técnica de informática e usuária, admite conhecer 
empregadas pela PROCENGE para a execução dos serviços aqui 

com a sua adequação e eficácia. É, porém, responsabilidade da 
;ir que a PROCENGE efetue testes específicos, todas as vezes em 
ento operacional for posto em prática ou novos programas ou 

forem implementados após serviços de manutenção 
ído a garantir-se a sua segurança operacional e funcional.

10.3 -  A responsabili 
execução dos serviços, 
ônus para a própria P 
ressarcir a CASAI pelo 
serviço em relação ao 
foi cobrado.

ou

ilade da PROCENGE, caso se constate erro ou imperfeição na 
se restringirá a corrigir o erro detectado ou refazer o serviço com 

ROCENGE ou, se neiihuma dessas providências for mais possível, 
valor cobrado pelo serviço que continha o erro na proporção desse 

Volume total prestado no mesmo período em que o serviço com erro

10.4 -  Penalidade espeeífíca: Fica estabelecido que em caso dos serviços do GSAN não
estiverem implantados 
CONTRATADA, até c 
mensal de-^%  do vale

no escopo planejado entre as 
dia 01 (um) de dezembro de 20 f 

r estimado neste instrumento.
artes, em razão de atraso da 
a CASAL aplicará uma multa

E d m il^ ff l^ è re ira
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EAMBULO - DAS PARTES É D 3 FUNDAMENTO
CONTRAirANTE: Compan 
adual, viijiculada à Secreta 
tro, Maceió/AL, doravan 

.294.708/12.294.708/0001-81; neste 
CC STA, brasileiro, alagoano, 
por seu Vice-Presidente de 
so teiro, advogado, inscrito r 
ca }ital.

at<). 
iní i 
se j

8
no[
as

Cl

m
orjg 
Pfll 
1 
Ac 
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ESTADO DE ALAGOAS
ÇOMIANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

hiaj de Saneamento dè Alágoas - CASAL, sociedade de economia mista 
ric de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns. 200, 
te, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 

ato, representada por seu Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA 
casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o ns. 140.115.494-87 e 
G ístão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, 

0 CPF/MF sob 0 ns. 032.981.054-57, arribos residentes e domiciliados nesta

2) CONTRATADA: CMTECH CO
Barbosa Lima, n̂  149, 32 snd  ̂
Crjpj/MF sob 0 na. 04.101. L3 

por seu sócio administra 
crito no RG sob 0 n* 4.135, 

bastante procurador IARA 
n" 137.984, iSSP/PB e portad|>r 
de Recife.

dc r 
f57

3) FUNDAMENTO LEGAL D „ ^
Liçitatório ha 18/2012, Pregão 
devidamentie autorizado peli 
e pela CONTRATANTE ,a  Kg I  
DE PERNAMibuCO, devidameh 
FeJeral n. lp.520 de 17 de jull: 

f66/93 e $uas alteraçõe$ eist 
Processo Administrativo na
cláusulas

ÁUSÜLA

e condições a segui

PRIMEIRA -  DO
desktops para serem alocaqos 

Inutençãp, em conformidé de 
inou esta contratação e pro 

RAGRAFQ ÚNICO: Integri 0

ministrat 
brdo com

CLAUSULA SEGUNDA -• DO Vf i

va or mensal 
.424,00 

RAGRAFO 
iretos ne

PAI 
in 
Pfi

or ;amentária

fixado em R$ 25 
trezentos e dois 

PRIMEIRO: O 
:essários ao perfei 

RAGRAFO SEGUNDO: a L

20:

CONTRATO nS 06/2014 - CASAL
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA CMTECH 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

\4ERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, e^abeledda na Avenida 
r, sala 312, Bairro do Recife,,CEP: 50Q30-33Q; Recife/RE, inscrita no 

^/0001-49, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ÍTALQ LIMA NOGUEIRA, brasileiro, casado, administradorde empresas, 
-SDS/PE e portador dp CPF/MF n* 021.487.724-81, representada por 

|IMA NOGUEIRA, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no RG sob 0 
CPF/MF n°. 291.704.274-53, ámbos residente e domiciiiado no Estado(ip

ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da adesão ao Processo 
Eletrônico ha 13/2012 -  SRP Ata de Registro de Preços na 006/2013, 

DNTRATADA, a CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
NCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA JNFORMAÇÃO -  ATI -  DO ESTADO 
:e homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base na Lei 
0 de 2002, Lei Complementar n.a 123/06, subsidiàriamènté pela Lei n. 

ábelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9,648/98, tudo conforme consta 
L4196/2013 Cl 106/2013, S.C 14381,obrlgando as partes dè acordo com 
expressas: '

O PETO: Contratação de pessoa jurídica pára locação dó 200 (duzentos)
nas diversas unidades da CASAL, compreendendo ÍOgística, instalação e 
com as descrições contidas np Anexo I do instrumento convpcátório que 

bosta da CONTRATADA.
presente contrato como se transcrito fosse, 0 Processo Liçitatório n® 

8|''2012, Pregão Eletrônico ha ;Í3/2012 -  SRP Ata de Registro de Preços na 006/2013 ITA/PE, 0 Processo
L4196/2013, Cl 106/2013 - GETIN, S.C 14381, obrigando as partes de 

as cláusulas e condições descritas.

LOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente contrato tem
2,00 (vinte e cinco mil, duzentos e dois reàis) e o valor global total de R$ 

mi e quatrocentos e vinte e quatro reais).
va or do contratante é irreajustável e incíui todos os custos diretos e 

atendimento das cláusulas e condições pactuadas, 
despesaj^-^correntes deste contrato terão M  seguinte classiáração

reira,
(ÍV“ OAB/AL 2051 
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ESTADO DE ALAGOASCOMPAOTIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA........ .4 .......................... 13101 -  GETIN
GRUFfO DE DESPESA........... ........ ......................... ..300.000-Serviço de Terceiros
RUBRICA.......i...... ............... ......................... .......307.3l2-Locação de Bens Móveis

CLÁÚSULA TERCEIRA -  DA VIGênCÍA; O prazo da vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados a 
partiif da assinatura do contrato, f^orrogável até 48 (quarenta e oito) meses, sendo em cada aniversário 
reajuistado pelo iPCA.

CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO; O prazo da entrega e da instalação de todos os 
equíRamentosi adquiridos é de 3Ò (trinta) dias corridos contados a partir do primeiro dia útil após a 
assinatura do contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O produio deverá ser entregue na Unidade da CASAL, onde está localizada a 
Gèrêhcia de Tií na Rua Emanoel Pèdro de Farias Costa, n° 08, Centro, Maceió -  AL, CEP 57020^093, para 
sererh recebidas peld funcionário ;VlTOR MARCOLINO SARMENTO MAIA, nô horário de 07:30 as 11:30 e 
das Í3:30 as 17:30, de segunda|feira a sexta-feira, que pode ser contatado pelos telefones 3315- 
8612)^8884-1104, devidamente identificados na parte externa das embalagens, ònde deverá constar os 
dados da Nota Fiscal e endereço dé entrega.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descàrrego do produto no local de entrega é de responsabilidade da
co n tr atad a . i
PARÁGRAFO TERCEIRO! Quaisquer danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, assim 
comò danos aò meio ambiente, oÇorridos durante o transporte, devido à inadequação das embalagens 
ou do transporte ou por manúseio incorreto da carga, será de exclusiva responsabilidade da
CON' RATADA.;
PARAGRAFO QUARTO: Os equipajnentos serão recebidos inicialmente em caráter provisório, mediante 
recibo, para verificação da cònforjnidade dos equipamentos com as especificações técnicas constantes 
no anexo I deste contrato. ' í
PARÁGRAFO QUINTO: Os equipamentos serão recebidos définitivamente, mediante recibo, após a 
efetiva instalação, configuração e verificação dâ adequação às especificações técnicas constantes no 
anexb I deste contrato.
PARÁGRAFO SEXTO: Os equipamentos somente serão aCeitos e recebidos definitivamente após 
constatado possuírem especificações técnicas Idênticas ou superiores àquelas apresentadas no anexo I 
deste contrató.
Pa r á g r a f o  s é t im o : o  prazo míximo para 0 recebimento definitivo será de 30 (trinta) dias contados 
do recebimento provisório. i
p a r á g r a f o  OITAVO: o  recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
qualidade dos equipamentos, neim ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limitès nstabelecídos pela lei ou pélo contrato.

CLÁÜSULA QUINTA- DO PAGAMENTO: O pagamento seré procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30 (tiinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada: 1

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atüàlizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documeritos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nênhumjpagamento será feito sem que a CONTRATjADA tenha recolhido o vaJ 
da nfulta eventualmente aplicada.!

Pereira5° OAB/AL 2051
Mat. 1749

/



ESTADO DÍE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
PARAGRAFO TERCEIRO: A emissãp antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagatiiento da obrigação. Havenído; erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquelr irregularldáde que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contràtada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarrètando ôiius para a CASAL, i
PAR/^GRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito báncário em conta corrente 
da CONTRATADA: Banco SANTANC^R Agência 3295; C /C130008737.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS EQUIPÀMENTOS A SEREM ENTREGUES PELA CONTRATADA: Os equipamentos 
a serem entregues deverão seguir às especificações constantes no anexo I deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todojs os equipamentos deverão ser idênticos entre si, formado por 
componentes aparentes (monitóojteclado, mouse, etc.) e internos (plaça-mãe, disco rígido, módulos de 
memória, placas de expansão, etc.) dos mesmos fabricantes e modelos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os corjippnentes utilizados devem ser compatíveis com os seguintes sistemas 
operácionais: Windows 7, WindOvtó Vista, Windows XP eGNU/Linux Ubuntu.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os conlpqnentes dos equipamentos deverão ser originais de fábrica, Não serão 
aceitps componentes recondicidnados.
PARAGRAFO QUARTO: A CpNTkÁTADA deverá apresentar, quando da entrega dos equipamentos, para 
cada (configuração proposta, ddcumento atestando a comprovação dó índice de desempenho medido 
pelo [software BAPCO Sysmarkj zÓOT Preview, inclusive quando da substituição de componentes tais 
comp: placa mão, processador, rnemória, disco rígido, que possam: de alguma forma descaracterizar o 
equipamento já fornecido.

tATADA fica obrigada a realizar a reprodução dos testes de benchmark 
dp Cliente, caso solicitado por este, para verificação e comprovação da 

pontuação mínima exigida nesté Cpntrato,

CLÂLISULA SÉTIMA- d a  ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Durante o  período de locação, a CONTRATADA prestará

PARAGRAFO QUINTO: A CONT 
com p software Sysmark no sit

serviços de assistência técnica aosjequipamentos, através de manutenção corretiva,sem ônus para o 
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a 
recolbcar os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de 
peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os 
equipamentos. 1 (
PARAGRAFO SEGUNDO: Após cada atendimento a CONTratADA deverá apresentar ao setor de 
manutenção do CONTRATANTfe um relatório descrevendo os problemas, defeitos e procedimentos 
tomados para a realização dos reparos, No relatório devem constar também informações de data. 
Cliente, Local, Ponto Cliente 
informações de SLAdo serviço.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Duran

Digitai, Usuário e funcionário que atendeu ao. chamado, além das 

e p período da locação, a CONTRATADA deverá dar suporte técnico "on-
site"i
PARÁGRAFO QUARTO: A mamitenção corretiva será realizada mediante a solicitação do CONTRATANTE, 
em dias úteis, respeitando o horário de funcionamento do mesmo.
PARÁGRAFO QUINTO: O início dp atendimento não poderá ultrapassar o prazo estabelecido na Tabela 
1, contado a partir da solicitação efetuada pelò CONTRATANTE. Entende-se por início do atendimento a

i locai onde estão instalados os equipamentos.
ihp dp reparo do equipamento não poderá ultrapassar os prazos

hora da chegada do técnico ao
p a r á g r a f o  SEXTO: O térnr 
estapeleçidosna Tabela 1, contando a partir da solicitação efetuada pelo CONTRATANTE, caso contrário 
dévérá ser providenciada pela CQNTRATADA a substituição do equipamento defeituoso por outro igual 
ou éom características técnicas superiores, como "backup", até que /seja sanado o defeito do 
equipamento (em reparo. Entendé-se como reparo Conçluído^íj^onserto em qefinitivo, restabelecendo- 
se 0 funcionamento ento.

(
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Remover tbtal ou parcialmente o equipamento para manutenção em laboratório 
extá^no, caso haja necessidac|e/ comunicando previamente ao CONTRATANTE, sendo de sua 
resFÍonsabilidade as despesas déj deslocamento de técnicos, de transporte e seguro do equipamento, 
sem^ônuSípara o ÓRGÃO CONTRATANTE.
PAI^GRAFO OITAVO: Todos as peças e componentes destinados à reparação dos produtos em 
mariutenção deverão ser novos ejorigínais e atender rigorosamente às Nornias Técnicas aplicáveis.

TABELA 1: Atividadè ou Serviços de Manutenção Corretiva de Equipamentos.
Iteni Atividade ou Serviço Tipo de serviço Métricas SLA

1 Atendimento de chamados de 
manutenção corretiva de 
qualquer equipamento 
pertencente à spluçlo, 

iniciando a manutenção.

Manutenção
Corretiva

Prazo: Número de 
dias/horas úteis após 
abertura do chamado.

2 dias

2 Restabelecimento das 
perfeitas condiçõesde 
. funcionamento dO?
■ equipamentos enj 

manutenção corretiva, ou 
substituição do equiparnento.

Manutenção
Corretiva

Prazo: Número de 
dias/horas úteis após 
abertura do chamado.

4 dias

CLÁUSULA OITAVA -  PA SUBSTiTUlCÃO DE EQUIPAMENTO SEM CAPACIDADE PLENA: A CONTRATADA 
deverá promover a substituição de qualquer equipamento considerado sem capacidade plena de 
funcionamento por outro que atenda aos requisitos deste Contrato, de acordo corrt a Tabela 2. O 
equipamento substituto deve seqentregue em perfeito estado de funcionamento.
PAF^AGRAFO ÓNlCO: A substitui^p do equipamento deverá ser realizada quando este apresentar falhas 
èm seu funcionamento e vis garabtír a continuidade dos trabalhos. Neste caso, compete à CONTRATADA 
a irtjstalação dos softwares: básiÇo e aplicativos, além da migração dos dados pré-existentes, quando 
possível.

Tabela 2: Atividade ou Serviços de Substituição de Equipamentos.
Iten1 Atividade ou Serviços Tipo de serviço Métricas SLA

3
. . . .

Substituição de equipamento 
sem capacidade plenò de 

funcionamento poroutro com 
características semelhantes ou 

superiores e em perfeito 
estado de funcionamento.

Substituição Quantidade de 
manutenções corretivas

Superior a 2 
(duas) vezes 
em intervalos 
de 30 (trinta) 
dias corridos

CL/^SULA n o n a  -  DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E MANUAIS: A CONTRATADA deverá fornecer 
manuais de usuários dos eqUiparhentos e documentação de especificação, instalação e. configuração dos 
conríponentes. ]

PAFÇAGRAFO ÚNICO; A quantidaÓe de manuais a serem fornecidos deverá corresponder a 5% (cinco por 
cento) do número de computadpres locados.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS: A  CONTRATÁDÁ se responsabilizará pela 
retirada dos equipamentos daS instalações do CONTRATANTE, nos meSmos locais em que forem 
entregues, nos seguintes casos: ao término da vigência deste instrumento e na rescisão contratual. 
PAáAGRAFO: ÚNICO: A retirada acima se dará sem custo para o CONTRATANTE, devendo a 
CONTRATADA retirar os equipajmentos no pràzo máximo de 30 (.̂ rinta) dias,\aIcontar da data da 
conhunicaçãoíformal pelo CONTRATANTE.

íi-  ̂ <
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRa I - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obrigará a 
cumprir fielmente 0 estipulado héste instrumento e, em especial:

a) Fornecer os desktops dentro do prazo fixado e em conforhnidade còm as especificações exigidas;
b) Obter todas as licença: é autorizações necessárias à execução do fornecimento dos recursos 

contratados, pagando os emolumentos prescritos por lei, quando for o caso.
ç) Utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento, que 

deverá obedecer às normas internas do CONTRATANTE, 
d} Afastar ou substituir, aí seu critério òu por recomendação do CONTRATANTE, qualquer 

empregado que, comp oyadamente, causar embaraço à boa execução deste instrumento, por 
ineficiência, má condu :a iou falta de respeito para com os funcionários do CONTRATANTE ou 
terceiros.

e) Responsabilizar-se por i^uaisquer danos ou prejuízos materiais e pessoais, decorrentes de culpa 
ou dolo, causados po' $eus empregados ou prepostos em decorrência da execução deste 
instrumento, assegurac o p direito de defesa.

i )  Responsabilizar-se por tódo e qualquer acidente de trabalho, bem como sobre o respectivo 
seguro, de que venhan a ser vítimas os seus empregados atuantes na execução do objeto do 
presente instrurnentp.

decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
execução do objeto da Ata de Registro de Preço.

e equipamentos próprios necessários à perfeita e completa

g)

i)

Arcar com as despesas 
comerciais resultantes tía 
Utilizar materiais, má;ju)nas 
execução deste instrumento.

i) Corrigir, substituir ã siiaS expensas, total ou parcialmente, os equipamentos que apresentem 
defeitos ou incorreçõe:. j

|) Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, respeitados 
os casos de complexida de; para os quais se fixarão prazos específicos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Manter; durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
Obrigações assurhidas, todas ás condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração do 
presénte Instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Responsabilizar-se pelo transporte, arcando com toda despesa decorrente 
deste e Outras despesas que fo ’em necessárias à entrega e retirada dos equipamentos.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CO MiTRATADA se responsabilizará civilmente por todos os eventos que se 
origiparem de atos culposos seus ou de seus pressupostos, ressalvados os eventos de caso fortuito ou 
força rnaiór. j

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: Efetuar a CONTRATADA 0 pagamento)A - jÇ
confprme âs condições estabel^idas nesse instrumento;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Designár preposto responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
Contrato, que deverá ser o èletjiehto de ligação entre as partes.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Permifiíí ao pessoal técnico da CONTRATADA acesso aos locais e instalações 
objefo da execução dos serviços. í
PARÁGRAFO TERCEIRO: Acompanhar, fiscalizar e homologar os serviços prestados, utilizando o Acordo 
de Nível Serviço para isso.
PARÁGRAFO QUARTO: Fornecfe 
5410.
PARÁGRAFO QUINTO: Rejeitár ós equipamentos, acessórios oü materiais que nãó satisfazerem os

çõès e recomendações do fabricante.
0$ equipamenitos, acessórios ou materiais que não satisfazerem as 

Coritráto.
rcipnar os meios para a boa execução dosTlerviços, inclusive a

5r pontos de energia eiétrica conforme padrão definitivo pela norma NBR

padrões exigidos nas especificé 
PARAGRAFO SEXTO: Rejeitar 
especificações constante neste 
PARÁGRAFO í SÉTIMO: Prppc
disppnibilização, se necessário, dè local seguro para guarda de equipamentos, ac ísórios e materiais a 
serehn utilizados na c^secuçãij dbs trabalhos.

S*
r
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; ESTADO DE ALAGOAS COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
PARAjSRAFO OITAVO; Zelar pela segurança dos materiais e equipamentos estocados.
PARAÍGRAFO NONO: Utilizar os equipamentos corretamente, segundo os padrões técnicos ditados pelo 
fabricènte.
PARAÍGRAFO DÉCIMO: Atestar as nbtas fiscais/faturas relativas aos serviços prestados.
PAR/ÜGRAFO DÉCIMO PRIMEIROí  Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados na 
execdção, bem como possíveis irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao 
órgãcfde ordenar a suspensão dos serviços.
PAR/^RAFO DÉCIMO SEGUNDO: Aplicar à CONTRATADA as penaiidades regulamentares e contratuais 
cabíveis.
p a r á g r a f o  DÉCIMO TERCEIRO: Estimular a melhoria da qualidade, o aumento da produtividade e a 
preservação do meio ambiente. f

PARAg r AFO DÉCIMO QUARTO: Devolver ao final do contrato os equipamentos no estado em que se 
encoiitrarem, tendo em vista a -responsabilidade da CONTRATADA pela rnanutenção de todos os 
equipamentos.
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: i Ressarcir à CONTRATADA os prejuízos em caso de danos em 
equipamentos causados comprovadamente por mau uso, dolo ou negligência do CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA GESTÃO: Por força deste instrürnehto, fica determinado que o 
empregado, VÍTOR MARCOUNO sARMENTO MAIA, na função de Analista de Sistemas, matrícula 3029, 
CPF 0E6.621.464-63, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento. 
PARÁlàRAFO ÚNICO; Fica estabelécido que na ausência do empregado acima nominado, por qualquer 
motl\À), a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

,'i ■ i

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA PROPRIEDADE. SIGILO E SEGÜRANCA; Todas as informações, 
aplicativos e documentos que forem manuseados e utilizados são de propriedade do CONTRATANTE, 
não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos na relação de bens da CONTRATADA, 
bem como de seus executores, sern expressa autorização do CONTRATANTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os execütores da CONTRATADA, que atuarão ha implantação e nos demais 
serviÇos previstos na Solução Infraestrutura Digital receberão acesso privativo e individualizado, não 
podendo repassá-los a terceiros. Sob pena de responder, criminalmente e judicialmente, pelos atos e 
fatosfque venham a ocorrer em decorrência deste ilícito.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Será considerado Ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida de 
informações, bem como dos documentos e informações utilizados durante a prestação dos serviços. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao ÓRGÃO CONTRATANTE, 
imedjatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços.

CLÁuisULA DÉCIMA QUINTA - DÁS PENALIDADES: Pela fnexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigáções assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurado o direito de defesa préi/ia por 05 {cincój dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito- pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
i cláusulas contratuais, pelajparalísaçâo da prestação dos serviços; 

bj MULTA de 2% (dois porj cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
] incidência, a 10% (dez porcento) do valor global do contrato;

c| IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARÁGRAFO ÚNICO:Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA r DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente 
contrato, de.pleno direito, indepeòdentemente de interpelação judicial ou extrajuçlicial, sem que assista 
à CONTRATADA direito a qualqueriindenização, nos seguintes casos e ̂ ?mas:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendó:

6
íbn Pereira
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a)
b)
c) ;
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0 n io  cumprimento de c 
0 cumprimento irregular

áúsulas Contratuais, especificações; 
dè cláusulas contratuais;

A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimertq, nos prazos estipulados;

início do fornecimento;
A ocorrência de caso foriuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste contrato i

erite Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos 
48.666/93.

PARÁJg RAFO SEGUNDO: O pres 
previàtos nos artigos 77 a 79 da

CLÁÜSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DÓS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitas 
serãd clecididas pelas partes, segündo as disposições contidas na lei 8.666/93 e suas alterações e 
demais regulamentos e normas jadministrativas, federais e estaduais que fazem parte integrante deste 
contráto independente de suas transcrições.

í i I í
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  PO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL, que 
prevdiecerá sobre qualquer oiitrp, por mais privilegiado que seja, pará dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato» (la$ testemunhas.

E, pof estarem assim justos e co ntratadòs; firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
form i na presença das testerr uphas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
prpdüçio dos seus jurídicos e legais efeitos.

TESTEMUNHAS:

Maceió,

ALVARO JOSE MEpEZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

IARA LIMA N0BUÍIRA
p/ co n t r a ta d a

> OAB/AL 2051 
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ANEXO I

CONTRATO N° 06/2014

ITEM QTDE

200

ESPECIüiqAÇÕES

DESKTOP-T1P01:

P U C A  PRINCIPAL

1. A PLAGA PRINCIPAL DEVE POSSUIR UM MÍNIMO DE 2 (DOIS) SLOTS
PARA Mem ória  r a m , q u e  perm itam  e x p a n s ã o  p a r a  no  mínimo s
(OITO) GB.

2. SUPORtE A módulos DE MEMÓRIA DDR3 1333 MHZ.

3. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) SLOT LIVRE TIPO PCI 
OU PCI Xl, DEPOIS DÈ CONFIGURADO.

4. O EQUÍPAMENTO DEVE POSSUIR 1 (UM) SLOT TIPO PCI-E X16.

5. IMPLEMENTA MECANISMOS DE REDUÇÃO DO CONSUMO DE ENERGIA 
COMPATÍVEIS COM O PADRÃO ACPI (ADVANCED CONFIGURATION AND 
POWER INTERF AC É).

BIOS

6. TIPO FliASH, ATUALIZÁVEL POR SOFTWARE.

7. DEVERÃ POSSUIR RECURSOS DE CONTROLE DE PERMISSÃO POR MEIO 
DE SENHAS, UMA PARA INICIALIZAR O COMPUTADOR E OUTRA PARA 
ACESSO E ALTERAÇÕES DAS CONFIGURAÇÕES DO BIOS.

INTERFACES

8. UMA INTERFACE TIPO SERIAL ATA 3 GB/S OU SUPERIOR, QUE PERMITA 
GERENCIAR A UNIDADE DE DISCO RÍGIDO.

9. UMA INTERFACE DE VÍDEO COM NO MÍNIMO 128 (CENTO E VINTE E OITO) 
MB DÉ MEMÓRIA, PODENDO ESTÁ SER COMPARTILHADA COM A 
MEMÓRIA DO SISTEMA.

10. UMA INTERFACE DE REDE COMPATÍVEL COM OS PADRÕES ETHERNET, 
FAST-ÉTHERNET E GIGABIT ETHERNET, AUTOSENSE, FULL-DUPLEX E

' PLUG-AND-PLAY, CONFIGURÁVEL TOTALMENTE POR SOFTWARE E COM 
FUNÇ^ WAKE-ON-LAN.

11. UMA IRTERFÃCE de SOM ESTÉREO, COM CONECTORES PARA LINE-IN, 
MIC-IN! E LINE-OUT. SAÍDA DE ÁUDIO INTEGRADA AO GABINETE OU 
MONITOR, ou POR MEIO DO FORNECIMENTO DE DUAS CAIXAS 
ACÚSTICAS AMPLIFICADAS.

12. UMA ENTRADA FRONTAL PARA MICROFONE.

13. UMA SAÍDA FRONTAL PARA FONE-DE-OUVIDO/CAIXAS DE SOM.

14. NO MÍNIMO 6 (SEIS) INTERFACES USB 2.0 OU SUPERIOR, COM DUAS 
INSTALADAS NA PARTE FRONTAL DO GABINETE. NO MÍNIMO 2 (DUAS) 
DESSAS INTERFACES DEVERÃO SER PADRÃO 3.0.

15. UMA SAÍDA VGA PARA MONITOR.

á  8 í>
~ Z .
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MEMÓRIA RAM

21. MEMÓ 
(QUAl

RIA RAM, TIPO DDR3 1333 MHZ OU SUPERIOR, COM NO MÍNIMO 4 
RÒ) GB INSTALADOS.

UNIDADE DE DISCO RÍGIDO

ESTADO DE ALAGOAS
C O M PA N l^ DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

16. UMA SAÍDA DE VÍDEO DIGÍTAL HDMI, DVI OU DISPLAYPORT PARA 
MONITOR.

17. DUAS PORTAS PS/2 (CASO O MOUSE E O TECLADO OFERTADOS SEJAM 
PS/2).

18. UMA INTERFACE PARALELA PADRÃO CENTRONICS, EPP E ECP. A 
INTERFACE PARALELA NÃO SERÁ NECESSÁRIA PARA TODOS OS 
EQUIPAMENTOS. DEVÉNDO SER FORNECIDA, QUANDO SOLICITADA 
PELO jCLÍENTE, PARA CONEXÃO COM IMPRESSORAS PARALELAS 
LEGADAS. SERÃO ACEITAS SOLUÇÕES INTEGRADAS À PLACA 
PRlNClt»ÁL, OU POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DE PLACAS DE EXPANSÃO OU 
ADAPTADORES.

PROCESSADOR

19. O PROCESSADOR PROPOSTO DEVE POSSUIR SUPORTE Á TECNOLOGIA 
DE 64 BITS E NO MÍNIMO DOIS NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO.

20. A COiJfiGURAÇÃO PROPOSTA DEVE COMPROVAR DESEMPENHO POR 
MEIO bO ÍNDICE DE DESEMPENHO MEDIDO PELO SOFTWARE BAPCO 
SYSMÃRK 2007 PREVIEWI11, DE ACORDO COM OS PROCEDIMENTOS 
DESCRITOS NO ANEXO II, OBTENDO A  SEGUINTE PONTUAÇÃO: 
SYSMARK RATING IGUAL OU SÜPERlOR A 185 (CENTO E OITENTA E 
CINCO).;

22. UMA UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
500 (éuINHENTOS) GB, COM INTERFACE TIPO SERIAL ATA 3 GB/S OU 
SUPERIOR E VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE NO MÍNIMO 7.200 RPM.

23. TECnIdLOGIA DE PRÉ-FALHA S.M.A.R.T (SELF-MONITORING, ANALYSIS 
AND REPORTING TECHNOLOGY) INCORPORADA.

UNIDADE DE MÍDIA ÓTICA

24. UMA UNIDADE DE DVD±RW INTERNA.

_______ ______________ MONITOR DE VIDEO_________________________

25. MOn Ít ÒR DE LED DE 18,5” (DEZOITO ViRGULA CINCO POLEGADAS), 
COM Aé ESPECIFICAÇÕES INDICADAS ABAIXO:

26. BRILHCi: 200 CD/M2.

27. SUPORTE DÈ CORES: 16 MILHÕES DE CORES.

28. TEM fO D E RESPOSTA: 8 MS.

29. RESOLUÇÃO: 1360 X 768.

30. CONECÍTORES d e  ENTRADA: UM VGA E UM HDMI, DVI OU DISPLAYPORT. 
OS CONECTORES DE ENTRADA DO MONITOR DEVERÃO SER 
COMPATÍVEIS COM OS CONECTORES DÉ SAÍDA DA PLACA DE VÍDEO.

31. O MÕNITOR DEVE POSSUIR CONTROLE DIGITAL DE BRILHO, 
CONTRASTE, POSICIONAMENTO VERTICAL, POSICIONAMENTO 
HORIZONTAL.

32. O MONITOR DEVE ACEITAR TENSÕES DE 110
a u to m á tic a .

VOLTS DE FORMA

ereíra
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33. POSSIBIÜDADE DÊ REGULAGEM DE ÂNGULO DA TELA EM RELAÇÃO AO 
RESTANTE DO EQUIPAMENTO.

GABINETE

34. FONTE DÊ ALIMENTAÇÃO COMPATÍVEL COM O GABINETE E PLACA-MÃE, 
SUFICIENTE PARA SUPORTAR TODOS OS DISPOSITIVOS INTERNOS E 
EXTERNOS NA CONFIGURAÇÃO MÁXIMA ADMITIDA PELO 
EQUIPANjENTO.

35. A  FONTE DEVE ACEITAR TENSÕES DE 110 E 220 VOLTS, DE FORMA 
AUTOMÁ|riCA OU MANUAL.

36. A FQNTEi DEVE POSSUIR POTÊNCIA MÍNIMA DÉ 300W.

37. COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO ADEQUADA AO PROCESSADOR, 
FONTE E DEMAIS COMPONENTES INTERNOS AO GABINETE, PARA 
GARANTIR A TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO E VIDA ÚTIL DOS 
COMPOr^ENTES. O FLUXO DO AR INTERNO AO GABINETE DEVÊ SEGUIR 
AS ORIENTAÇÕES DO FABRICANTE DO MICROPROCESSADOR.

38. BOTÃO DE LIGA/DESLIGA Ê LUZES DE INDICAÇÃO DE ATIVIDADE DA 
UNIDADÉ DE DISCO RÍGIDO E DE COMPUTADOR LIGADO (POWER-ON) NA 
PARTE FRONTAL DO GABINETE.

39. POSSUIR SISTEMA ANTIFURTO MANUAL OU AUTOMÁTICO QUE IMPEÇA 
O ACESSO AOS COMPONENTES INTERNOS.

TECLADO

40. PADRÃO ABNT-2 DE 107 TECLAS, COM TODOS OS CARACTERES DA 
LÍNGUA fORTUGUESA.

41. COM AJUSTE DE INCLINAÇÃO.

MOUSE

42. MOUSE ÓTICO, COM TRÊS BOTÕES (INCLUINDO TECLA DE ROLAGEM).

SOFTWARE. DOCUMENTAÇÃO E ACESSÓRIOS

43. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 PROFESSIONAL 64 BITS, 
DEVIDAMENTE LICENCIADO, EM PORTUGUÊS DO BRASIL.

44. PACOTE DE ESCRITÓRIO LIVRE LÍBRÉOFFICE, EM SUA VERSÃO MAIS 
RECENTE. PODE SER BAIXADO GRATUITAMENTE POR MEIO DO SITIO 
WEB: H^P://PT-BR.LIBREOFFICE.ORG/.

45. DEVE OFERECER MÍDIAS DE INSTALAÇÃO E  RECUPERAÇÃO, ALÉM DA 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA À INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 
DO EQUIPAMENTO EM PORTUGUÊS.

46. DEVE ! POSSUIR DRIVERS CORRESPONDENTES ÀS INTERFACES 
INSTALADAS NO EQUIPAMENTO, DE FORMA A PERMITIR A PERFEITA 
CONFIGURAÇÃO DELAS.

47. DEVE P o s s u ir  t o d o s  o s  r e s p e c t i v o s  c a b o s  e  a c e s s ó r i o s
NÈCEséÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO.

compatibilidade

48. O EQUIPAMENTO DEVE SER COMPATÍVEL COM OS SEGUINTES 
SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS 7, WINDOWS VISTA, WINDOWS XP 
E GNU/LINUX UBUNTU.

OUTROS REQUISITOS

lO .sC
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49. TODOSiOS EQUiPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, CAIXAS 
DE SOM, MOUSE E MONITOR) DEVEM TER GRADAÇÕES NEUTRAS DAS
CORES 
COR.

50,

BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRAO DE

O PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR EM SUA PROPOSTA 
PROSF^EÒTO COM AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO 
E DA FLÁCA Mã e , PROCESSADOR, MEMÓRIA, INTERFACE DE REDE, 
FONTÉ DE ALIMENTAÇÃO, DISCO RÍGIDO, UNIDADE ÓTICA, MOUSE, 
TECLADO E MONITOR, INCLUINDO ESPECIFICAÇÃO DE MARCA, MODELO 
E OUTkds ELEMENTOS QUE DE FORMA INEQUÍVOCA IDENTIFIQUEM E 
CONSTATEM AS CONFIGURAÇÕES COTADAS, COMPROVANDO-AS 
ATRAVÉS DE CERTIFICADOS, MANUAIS TÉCNICOS, FOLDERS OU 
OUTR>ĵ S LITERATURAS TÉCNICAS EDITADAS PELOS FABRICANTES. 
SERÃO ÁCEITAS CÓPIAS DAS ESPECIFICAÇÕES OBTIDAS NO SITE NA 
INTERNET DO FABRICANTE JUNTAMENTE COM O ENDEREÇO DO SITE. A 
ESCOiLhÁ DO MATERIAL A SER UTILIZADO FICA A CRITÉRIO DO 
PROPÒNÈNTE. NO CASO DE SEREM ANEXADOS MAIS DE UM ARQUIVO 
DIGITÁLíÀ PROPOSTA, DEVERÁ SER UTILIZADO COMPRESSOR DE 
ARQUIVOS NO FORMÁTO ZIP OU RAR.

51. TODOS OS EQUIPAMENTOS A SÉREM ENTREGUES DEVERÃO SER 
IDÈNTICÒS, OU SEJA, TODOS OS COMPONENTES EXTERNOS E 
INTERNOS COM OS MESMOS MODELOS E MARCAS DOS EQUIPAMENTOS 
OFERTADOS NA PROPOStA DO PROPONENTE. CASO UM COMPONENTE 
NÃO SÉ ENCONTRE MAIS DISPONÍVEL NO MERCADO, DEVE-SE 
OBSERVAR QUE O COMPONENTE SUBSTITUTO DEVE TER NO MÍNIMO A 
MESIlilAS q u a l id a d e  E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO COMPONENTE 
FORÁ DÉ LINHA.

O LliltiANTE DEVE GARANTIR QUE TODOS OS COMPONENTES DO 
PROÓutO SÃO NOVOS (SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO) 
E QUE NÃO SE ENCONTRAM FORA DÉ LINHA DE FABRICAÇÃO.

63. ESTABÍÍ.IZADOR ENTRADA 110V/220V SAÍDA 110V DE NO MÍNIMO 600'

52
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 ̂ :COPÍVÊNI(> . :q í j e  ,.; Èm m  s i  ; :.FÍRMAM ; A

, > : \ '  CASAL E O INSTOTTO Í)E TECKOLÕGIA EM- 
- #fOÈMÂTÍCA E  INFOÍÍMAÇÂd DG ESTADO DE , 

v\  t . ; ALAGOÀS-ITÈC. \.'-r r  '̂  T' , ■ ' ' '

.•

PREÂMBULO DAS^jPAbTES:'; A. dOMPANaA- ÓE^ANEAM DE ÂLAéOAE:\ÇASÂÍ,.
■ Soeíedade- âe Economia í\iista Bs aónal. vMctdádá'"à SecrêtafiaTjóOTdènâdbfai de Inm-Eáírutürá e

de A traia, n“r;iC)0,- Ceritfo, Macetó/ALv doràvantCj: iè^ominai^a- '
( n '̂VO A)OA‘̂ nSl/nOni-<S.l.* 'r̂ arxríacAftfaVia i-ínr ‘

C’-jnscrito np CPE/I^ o h® T4Ô.
-GILBEláTO rOdRí GUES LíÂ M(U^A, brasileító,' eásaddj engefcthekó c^yü,inscrito nò CPFMF Sob

;,CpNYENiADA- : \  
éCÁÚàuibAPRlMÉlRA-DOOlB^^^^

Aitârqma Èstaduàl, Ítf$critano ÇKPJ n̂ rífSTOÔ 
sede lia Rm Cinbinata Pintd,'503,'Centre»/Mãceió/AU dáqm\por 'diantéHfei^ada'sí^

■ ; ITEGj neste, ^o,. representai íá por í eu Dketpf Trê^dente NÈLSON OEIVÊI^^ j^NEZES FILHO,
■ br^ileiro^ çasàáoj; portádoi ,da cédpfa de ídenttdadé ÍLG n® 98Í)0'l2^722O A SSE/ALÍ. inscrito -

/CPFMF Ô05'd5b!444/91,.n : e domiciliadd na cidade de^Maçeió/ALj dptavantè; designada'
' ■ -T ' '  ̂ ■ ■ r . '■■■ ■■ ■  ̂  ̂ '■

A CASAL e b-ÍTEC se cbriiçromete 
seíyiçôs de tepnolpgía da^

ni ;â conjugarem esfoEços-com.d prõpédito dedxècutat as açoes de 
inform içiío ''e consrájc^çãc^ inodernizáção teciíblógiça

, perm^enterd^ imidades-da CASAL baseado ém-sérvibP de Tomecimentd de-círeuitòs;de d a d o s , ' '
r. 4b Pibrto;de/Trabalbo' v ^

CL.AUSULA'SÉGUNM - p a s .b e ' JT
T l . CÂBERÂ AO ITEC/AL

' 1. Goordenarj,á exeençã^
, 2 . '  Prômovef a mib

•l 'V

no Plano de trabalho e?n áíiér ;oA
■ 3-,' Mânteí-. os-̂  recursos 

■ - específica;' ■■ - :
■ ‘A. ■ Gerenciar éapíiéar,-os réci^4-rêp.^^<?s;j^]

'■/ ‘dó Projeto no .âmbitó estadual em-conjunto coniA-GASAL;
/• *’ ' * * '*■ -■'A'.-- .'■• ■/.' V /

" '. X

driânceirbs alócadòi' neste -Gói^vêníb/ emj spa - conta baiicária

ento proposíjDSj - / , ;  ' ' \ V \ - .' açOrdõ com as" metas é ofçtm 
5. ■ / Articular .bârce tias, cc tíiprbnietèndQ iecut^i&Enahcèíros e n ã p ^ ^ ^ e ir b s  aõPrj?^

Cònvêriío 02-/20Íl-CASAL/ÍTèÇ ,
V.
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EStÀDQtíEÁUGÒAS : \
pQMpANl Í1A Í>E saneam ento  I>E ALAGOAS

7., Movimentar 
financeira òfiíiàl, e

.. ■'i

/, *; 1

\ 6; ■ Prestar, conlis 'ío tnontãnte. clè .réejiísos financeiros ilòcados nò projefó, , conforme 
'est^elecido ria Oáusulafquaí a e qymta deste convênio; . ' . . !. • - .

os feeuíscA- finahceiiós . erii conta-bancária espécífica. em instituiçãb 
e jenqnantO; náb utilizàdqs ̂ pof mais de 3Q (trinta) dias cbri^útivos, deverão 

.. ser aplicados em cadenieta de Poüpançá.on em'fuíido de aplicação financeira, de curto prâzp. e , .
• - os rendimentòs dev^tãq sêr p1 irigatoriamente apiíícádos no objeto dò Convênio, estarido sujeito . ' 

'à coiriprovação'quai|do das Pt ístações de Ctíntas (Alt; Í l6  $ .4°,$ ;5®, dá Lei Fed. n" 8.666/93);
8.- . Restituir, a Ca s a l .,j  «  .recursos ânànçeifos porventufa não btibzados, em̂  
serem éxçedèntes. Ibera, çouio, os nãò áplícados rip objeto-deste instiunaento,- no prâzo 

• ’ impixnrogâyel de .áfê, 30 (trín ta) dias, spbfpeáa dá' imeditrta iris^façao dé toiriada de contas - 
especial (Ajrtri l6,$6r;,da Lei Fed/tt® 8 . 6 6 6 / 9 3 ) . ' - ^  . ( - •

. .9. . Mtmteç ínfoimada a .CASAL, sòbre-a .situação e -eventos considerados importantes
■ comunicando-^lhesquaisquerií tos dècorféntes-do presente Gonvêniò;
, .10. Divulgar e.bviiTvap oonhecimentd da CASAL os benefícios advindos do presente

■ Çònvênipl ■ ■■ '
11. _ Àçompanharj
convênio, inclusive,

avaüár d fiscalizar pSrresultadóS obtidps cpm a execução 'do objeto deste 
reâfízar 3 íicbmpatúimentb físicò-fiumceifo e a avaliação penódica dò 

and^énto das ativilades,.;eia cpiyunto cijiri a,CASAL, jitilizandb-se, para tarito, de visitas 
i técnicas pu outras fenàmentaí . ' . . ‘C- . • . '

12. Assumir, conjuníarnenjte coiq a CASAL a Coordenação deste conVênio;
13; bedidir cpnjuntamentí i:orii t  CÀSAL, toda e qualquer mudançá que .ppiAentüra séja 

. necessária, relativa as açõés p'évistas :rip Plano de ^abalhb;..
14. Fazer const^ dfe tod<. ,e qualquer: forma de publieídad.e;i4ue se tratá de realização.

. conjunta com a CASAL subr letendo, semipre,-à ápro'vaçãò pfé:í̂ ia deste, .ps textos e, “layoüts.”
. ; elàborados,. devendo. ®iridá; .iifi.xar placa fornecida,Ou ipdicada pelo órgão ou pela entidade. .

,, ■ ■, -conçedente ení lug^ .visível lo , loçal. de execução do. objetò do còrivênib, çom indíéábãó da 
; fonie e do valor dós r xiifsps, i tne estão; sendo aplicados;
15, , -Não/assutriir obriga^)» em nomè driCASAL, em nenhum motbénto e circunstancia e
'sob qualquer pretexto, perante tíreeifós.C ,; - , •

. 16. . •-Rèspbnsabiljzk-se inísgraimeiité p ela :cbnbataçãoépagàttientP. de'pessoal que Vier 
ser necessário ao exbrcíciQvilajf atividadeá inerentes ,áo objeto deste mstrümento, ,inclusi'

': pelos encargos sociais <; obrig jtçóes rinbálKjstasdecprreníeà, .
I 17, . ,CpmpatibiUzá: o,objetivD''deste'Çbnvênje'Com itójmàs..e procedimémo.s de preseryaçãp 

ambiental Municipal; Fá.íadü^hju F e d e r a l . ; i ; , ; .  ; '
2.2. Parà a realização deste Objetivo, caberá a CÀSAL,'al.éra doèspeoificádo nó Plàno de Traba

' 1. Coordenar a execução dc Projíiíô nó âriibitb estadual.em conjuráenfgril o ITECV
■ ' Jí

Convênio 02/201 CASAO/IT

!«at.lt,49 .





• w .

Sl^y^O pB ALAGOAS : •
. i iÔ M M N t o a D E S A N E ^  •

!»' /■ ............... '

2. ': ' Repassiír, OS' redirsos { irfeceiíos, ria cpnta: b^cárik espçcífiça' pára esse Convênio, np
detmidá ‘ kí Pláno.dp ^rfabalHo eiii anexo, excetaàridp-se.nós pasos.citádos 
ckr$ 3°;ilc Art! H6, da Lei Federal:)!® 8 666/93. .

pntituições iovemamentais, rio, âjribita,': federal* - estadual é,'; 
fcpnsecri :â.o dos objetivos corisigriadós na cláusula primeira'de^te ajuste.
ipèíos iri li spensfliveis à plbna consecução dôs: objetivos nesie ConiV,êBÍo,'.

' ínpntanté e na fôrma.
; nos incisos I, lí, e III
• 3. Mobilizar órriãós . e

inünicipál e)!i'prol da
.■ 4;\ ’ Assegutar òs; 

no pue concerne à sua parte;
5, ' Analisar e.ápíiyiar õs 11 idícadores dêTesultadoscoiíStjtuídos pelo'ir

* 6. Colaboxaf, np í(ue'Ih ri ĉpuber e possível for* pãm a. divulgação, institucional e o
L  ; fortaledrnentodolTfeC;;"';.. , ■ '

7. . Fazer jCpnstár dè todL e quál:.̂ üpf fôrma de publiPidade que se trata de realização
conjunta com o nÈC,.;Subriat ttmdo, iémpre, à àpíovação prévia 4este, ris^textos .è “layouts”

■ , élabpr^os;: 'N.”. ■ ' .:::V  .1: ■
. 8 /  -Não assumir cbrigáçõe S'cm ripm® do TTEÇ, êm rienhui» níomento e eiiõuristância e sob . 

'rqualquefpretextO, perajiteteõerros; /  - ^  ir
9 . '  . Decidir çonjunfimenb com o rpFè:, toda e pualpuér mudança 'que pòryentura seja - 

: ' necessáHa relativa às ações privisías fio.PláijQ de Tràbalho;' - ; . ' i ■ •
Í(L Assumir,çonjrintameniecopioriEÇaçQordènaçãodesteConVêmo.s , '

CLÂUSÚtA TERCEIRA -  DOS V ^L O R I^ E  F Q Í t M A  DE REPÀSS - ^  ^
3. i . Pará os fins indicados na Cláusul a,Príute;ía, p' ITEÇ e ri CASAL arearão cóm o  montante total de 
, R$ 934.996*20 (NPve'xntos e,tríri^  ̂ quauo mil, novpcenfos.e noventa e seis reáis e yinte centavos), .
■ quéserãoiexecutadosdasegpifite;fortiá;^'- , .'  y' ’ ■ ’ ’ ' ’ ’• ■ ’ ■

1. A CAS.ÂL fepassari p^a o ffJfEC, o mpntánie total mènsal reíativò. à s^ parte, podendo ' 
-chegar ap valpr de.àté R$ 77-91S,35 (Seténta e sete' nrilrmovecèritps e; dezesseis reáis é'trintâ, e  

■■ cinco centavos), áe acordo com c cionpgi arna de desembolso cottrido rip Plariodé TfabalKo.ii
3 .2 'Os pagamentos,serão efeíuadps a facrof dp -ITEGi conta Caixa Eçonômica Federal,-agência n“ . 
2735; Conta n® 1089-9, ,0pejqaç '5o;006, niediairfe a apresentação de recibo;. , . >

,. 3.3. G Plário de Aplicação dosireciirsos firiqhceirps e eçpnômiços, è.;o respectivo çrPííograma de 
desembolso deverão obseryaf c Planp de Tfáhálhp. ’ ■ ' '

. 3i4. As pàrcelas do convênip serãp li )eiádas' êrn estrita corifoiinidadè çoi»  p plapp dê  trabalho anexo, . 
.exceto nps .casos a,.seguir] étn qul ístás ficârào fétidas .até o sáiéamentP das, iriápFpprièdades ,
...QCorrentès:... ■ ' „  ̂ ' ..................

local, néalizados pe4ôdícamd|te-pela elilidade o\i pélp.; órgão'corieédente.bu 
GérmdpEstado•VCi^E:' ^ ' ^  * ' ’

Còrivêmo 02/2011- CASAL/I' EC . ; L  Página 3
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iSTADO DÉ^AGOAS^ v
ZQMPÃNtflA DE^?ANE^ENTÒ DE ALAGQ^ ; \

liçalidade- n& afíücaçao dĉ î eeüürSos, atras nad justificados 
(.ni. fases jjcograiaiadas, 4?iáficas atentátônas raos^ princípios 
> Pública contratações é deifiáis atos praticadò&nà execução; 

ngênere,' ou o ípadimplenaenldÁd execútof com félação a oiitrás

;. r. b) Quando verificado desvio 
no.. cuújprimento dí s et^á 
fiiadamentaistíe.Ãdí:pms.tóç^^

V ’ do conv$ni6 oii instrumento cç; 
cláusulas conveniais

>.5, Quando o executor: deixar:dé adp ar a$ medidas' sanèadòxas aponfâdas pela entjdádé oú pelò/ór̂  
concedente Qirpelâ GGE,.
3.6, É vedada a reàliáaÇão de desjpcèas ém datá/ anterior ou posterior à vigência do coíiycnio ou • 
instrumento coíigênere; ■
CLÁUSULA OüAUTÁ 4 t)A P R E ft AÇÃO PÉ CONTAS
4.1. As prestações de. confàè- da álòcàçào total dos recursos empregados ma exécução_ deste GOnyênio
dévèrão coritér os .relatórios'’padrão dè pfestaÇão.de' contas..dé- àcórdo com;a .INSTRUÇÃO 
N O R l^lV A S tN  N̂  Úvijé;15 DE M IT IG U E  .1997 ; ■ ■ ' Ç ' ’
4.2. À partir da primeírà paicela,>a lil er.açâo.cías p3tcelàs restantes pelaCAS!AL, ficarácandicionadã à 
apresentação e a a^ròvação de pr0stai ãõ de c<mW parcial referente à parcela antériOrniênté:Íiberáda, e 
ássim sucessivamentÇ contindo p fé atório de atíiddade infbimando mefàs. álc^^^ avaliação dos 
resultados, relatório físico-; iníuicçirç e feláçâò dê pagámentOs. Após a fitíeráção* da óltima parcela,, 
será apresentada a préstaçãc de çonta|; tóted doa recursos liberados.'
4!3 A ÍÁèstação de Gonta » f  inal dp, montante dC .r̂ ccursòá financeiros envólvidós na execução do ' 
íjrojéto consiste a apreséntajáCí'do. ré atórib de atividades informando metas alcariçadas, avaliação dos /  
resúitados, relatório físico-nnapceíroVieláção de pagámentos e resuaio financeiro e daf-se-á no prazo 
máximo de; 6Q (sessentâ) d.iasi,; após d térmmójdò prazá"dè exe(mçãô 'déste Convênio e/confolme, iegislaçãd específica. ■ ■■ ■ > • • ■■
4.4. As faturas,, réçibos, notas-fiscais exfiatos bancários, procéssos licitatórjós e toda a documentação 

; comprobatóriafdos pagaine|:itòs, referentes ao presente ajuste devêrãgvser airqmvadòs separadamente,. ;
pa-sede dp ITEC, pelo prazp^dé 05̂ ’(c ifíco) anòs, cóntadOa da prestação oíj tomada de cbntas, do gestor 
do órgaòòu entidade conçedénte, lel itiva ao exerçícip da^còhcessãò, ficando à disposição dàu^d'itOri,a 
da . LEÈC, porém séiâ de responsai (üidade ,db ifiEC-fornecer um^. cópia à GAfiAL de todas as 

. documentações ácimadesãimiMdaS ; .1’.. . ‘ . . . . . ' .  ̂ . . G ’ .-/ - v '
4.5. Por ocasião da prestàçaó de cQi tas final, a conta eOfrente de -movimentação- dOs recursos e suas
derivações deverão ser enceiradascc niiomitaáteaiente, procèdéndo-sè a juntada de oópiás dos extratos, \ 
bancários. Se hOúver saldo pç-sitivo ?ssè deverá !!sr devolvido a- C A Si^ propòrcionâlménfe ao valor • 
seu invéstimenm no I*rcyet0; \  , • ; ■ ; : ' _ '  ̂,
4.6. 'Nãó será aceitas nas JPrestaÇÔef de Contas, cqmpÁ)V%ao 'de'dêspé^  de dòcurnentos com data,
anterior aesteCOnyêiüo, ni:mçGmditaposmrior avalidíádedómesmo. .  ̂ - ■ .
CLÁUStfLA ÔUlNfA ̂  DA APLi CACAÓNO MERCADCrFlNANCEmQ

pélk CÁS Al^lquando pão utilizados, serão obi^gâtbriainenté aplic s em5.1. Os, recursos libemdoS 
: Cadernefadè Poupança de Insdtuiçáii-inanceira oficial sé a previsão.dè seu uso for igual ou sí íriór a

Conv6hioiÕ2/2011- CASAby íTHG
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í St a d e ^d iu l à g o a s  .:
JMPÀNílIADE SANE\MENT0:DE ALAGOAS,

urii mês, ou em futido de, aplicação fí iàhceira de eiiito prazo, qpándd a sua estivejr prevista
para prazos menOtés que.ui^ mêsi. ■ ' . ;  ̂ ' . ■
5}2.'Ós reiidimentos :çj[as aplicaçõé^ efetuadás nos termos desta cláusula serão ôbrígatpriájmen^

, Computados a crédito do c»í iVênio o  aplicados, Jexcíusiyárnente, ]^  seu òbjétoi devèndo ;-constar de 
demonstrativo eSpécífico^qúe integrar Ias Prestações déContas daàvençk , ' -  ̂ = !•
,5.3.-Na hipótesé dp descuinpijifáentOr o disposto np item anterior, tecolher à conta da CA;SAL, o valor,

■ coirespondente aos rendimentos das aplicações, referente áò péifõdo coriapreendido éntfé à liberação 
- dos ri^msps e Sua utÜií âçãOi ainda qv e úãó tenha feito a respectivanplicaçâò. • ■ :

CEÁtJiSÜLA SEXTA DOS RÍECiU RSOS okCÁMENtÂRlQS É FtNANCEláoS  ̂ ^
õ d . Origem doSfeciu^os daCIÁSÁL^ ' • ;; .1. '

> a) Os recursos firiailieiros piaáO pagameátq dós-eitcgígosjdeeorfèntès deste,cdiíVênio ŝ̂ ^
■ provenientes de receita própria da ;,CA.SAL, oriundos de ariecadação. pro îciadá pela 
'/execução dós. serviços objetei, ficando- a’parte'correspondente da cohvenenley, jreferehte os - 

réçursosarrécádados,,?mcul£das,priorílai;iameme,pma'õcorrespondentepâgàmento./
r b) As despescis decorrentes d iSíe Coivvênip tdrâo a seguinte clâssificãçãov , - ' . - - '

. /  ''o/, • 'U n id a d e 'O r ç a r n e n t á r ia -G B ^  /: /' s ,  "
-;' 0 ;  ̂ Qrupo dedèspesa 3 ^  SERVIÇOSDE;7ERCB®GS '

! o :RiíbriCâ/.;;/;;.„.:.:;„.í::',.;...4.;. 304.305-  PRO
CLÁUSULA SÉTIMA ̂  BQ PESSt )AL. RESPONSÀBILIDÀDE E ÔNUS FTSCAIS

■ 'r,

),;assuinindo todas as qltógaçGej fiscais; trabalhistas, previdençiárias ê em espeCim na'segurança, 
inedicinâ e higiene do trabalhjo referei ite ao pessóál alQCado.para o cumpriipento dò preSénte projeto;
CLÁUSULA OITAVA -^DAVIGÊ *̂ ClA '.‘f ' ^  -ó A-

Federal n° 8.666/93. . ó 
CLÁUSULA NOI^A -  DOS IHRET rOS DE AUTORIA E P R O íte iX A D E  ! r
9.1. Todos os materiais,;' téci

K, • .
itóas, fé .; V  ■- ■ ..%ígmeritas, estudos, produtos, . Uvrós e cortèlatos desenvolvidos

pelos profissionais eiiyolvidos ou- at sorvidoí! em- decorrência do presente cohvêniõ, bem como, òs 
direitos. autoras patri-moniais s., eles n inculàdos, pertençerãp'ao_s paiticipes, 'Coth. obserVância a Lei nf, 
9.6Í0, de. 19/02/199:8, de lòrma/çue ambos ,possain deles dispor para todo! é qúalqüer fim, 
indepéndepte de qüalqüér rémanefa'çic> espedaL ou adicional áquelà ajustada ó prévista tio plano de 
trabalho.'^, ' ..v / , ' ; V - / •- ■: -'‘i-' '■ '■

 ̂ . a) Os pártiçipes -terãp p direito de i?tiíizd,'fruik e dispor da obra, .bém’çomo autorizar sua 
: , . . utihzáçãoppr terceiios, no.tpdó.oü ,çm parté, como obra integránte de outra Obra ott não, os-

direitos dé edição, de pübluciçãò, de reprodução por qualquer j^cèssO oU ■
. . .  ■■
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, y . >  •, COMPANH[^í.DE.S%è4MEMT -

. ̂  11.6,. Todo 'e:;4uàlqii^'^rdcèd^
GestOrdó Goniratd;,p^a qiié sej.£Íã4ot< do as piípyídlriciasâéçe^
CLÁUSULA DÊCIMÁ sIctlN D A

V l2 .í; Fiòà eleito o Fòró

Eippf estarem assün justas 
sâõ %smada| pêlasj^)é$ ^

'■ V'.

■jC, ^

èî àer. efetu,adõ péla fisçàlbqção terá qúèi Siqr' corauíiicadd ^P, •
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Barão de Atalaia, rP.2q6.-;̂ :e!itro.'.'\ :>

..-.i- .,: ..'-v;__'>• -4 .-■• - 4 _;:

C.E.P;- 4- ,
57020yÍlÓ -r ■ 4

2 -  pÁbeE g adastr A!É;^ç?C NVÊNIADA-" ■'í • !" ' V* - ■ - - .1̂:— - •- ■ \
; Çòrjvèniáda " /

' instituto ide'Teonologi 
.' Éstádò:dè,ÁíágdaS/r

áémínfd
ÍEC ■■■■; ■
■ ■ ' ■

máticâ,B Inforrnaçâo; dp
CNP3 v;, 4 ., , -vy ,: ■
b5.lOO:5M/(W043a W 4
y y-'"' .'.v ''-4 : ’

Encareço .
: Rua, Çincinató-Pinto, í

• '•• •• > V V' '
Í03,

-■ '.'-'.■ ''■ y y y V '-? :/-,,.-,jy  ■ v -yy  ■ r'v-'-

Cidade ;
Maceid •4

Ü.F.
.

■:C.E.P. DDD/Telefone-.
{8 2 )3 3 1 5 -1 »

)EJ.A M únicí^l ;

'*'** ..- -• *’ ‘ ■- ̂  _; v 4 4/. 4 • •• .
Conta CoTrènte- „

•.1QS9-9;.:^ '̂  ■ : i f
Bahc

-C rR
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3^ deSCRIÇAO D O TO JE T^

t  ,

Títulò dà Rrojét$)> ■

Serviço, de. telêoôni jnieèç.pes
soluções .dê .■dfT̂ ’' Veder̂ -ú dedos 'a.̂ , tonga-
distânciá. ' ' , . -v. -. ' :

pera .fórttef’iniénto de

Identificação dpQbjétQ

. Séfvjço 'de íefêGÒmu rticáçõès.

■"i‘"-r .!; . ■ ! —; V. r.
I^eríodp da Exequçãú

'-início; - ' b  ̂■' término ú , - t : '
A partir da 12- mesês : ■: ,

. pud /d o e ;.: ■ ■■ ' ' r -' V ,'• \

pefíocib de 12 (dozê) rtieses: .;
" Òŝ  .serviços' serão,'preátadds/^ 
■ LÓeálizãçâò cfòs. pontos dé.redê

de da.doé' a longa;distâçda^ objetivando interiigar .âs. d  ̂ 'davÇòrnpanhtò̂ ^̂ d 
Saheárnentõ deVdago.âs'b CAS: ddlizandopàra taí â tec.nQ.)ogÍa ip.yPH urd.

í oeríodode l2'fdozê1 rriéseS: •1' '̂  ̂ , ■ ' , ^
xecOtadoe nàe' .{gef lidâdes: cQnstárttèb dobXKIlêXQ M

Jueidticativá da BrOp^

'iJíiiízáfidò/ á '! nfalhs' (óapiiaíidade) ,;dàé'’ redes de " dadoe - das . -empresae á e . 
téleconiurilçaÇçee, érl Alagoás ; A CASAL; pretende iriiplanW':ümà rede iúnica •'pará/a' 
tf̂ anemissão. de. dadpé dè lorî  ''disienciia a fini de Interliga dístrfcúídas,
em pontos diversos db Estádo;de A córn a" unidade concentradora: da.^  
iocàiizada na õldadê de:Mabêtó i. de,.fdr:tba'integra, èfiolente e segura,'gárantindo,q;ue òs ■; 

■ sistemas õomputaGipnaisòoçpQ 'ativos rsejani .CQ.ippai|jlhedòs/eritreVtbdas ás^õnî ád^^  ̂
— -^'meifiebprçstaçãddeíSéiviçosapopulaç^ ' ~ . 'fque refletirá em uma

■■/ ' ■* '
.ir '*

4 -  OBI^AÇÔÉS DA ÇG NVEfc

.-'.i'. }

ENte

4,1\. Propiciàr todas âs;faciiidâdé 5 indisperiséveís, a  boa èxecúçãõ do fórnecimeHtodòsybeda. 
objetos deste.'plând db .b^báíh >;.Inclusive peririitir ò livre' acesso:, dos respor^áveis dà ' 
çonyénî da ás dependências dai CònyenèQ̂  dêsdè gue *^®vidamente idert^  ̂ /  i

4.2, Preátar aS: infbnnações. ó bs- esçtareciméntos quê. vênhâin';a sét ;splicitâdds pela
.conveniadapom réiaçip aõõbje ó;  ̂ ; b ■ b ' ' T : '

4;3.; Atestar a execução db btgetí̂  ajuste ppr meio do Geslorf b .f ^

'4.4. Efetuar o.repassíí á conven ada dê aóídrdo cqm asicdndiçõesOstàMfeçrda^ planó:
: b e t i e b a i h o : ; V ú . . ' b -  i;, .1-.

’4.5i Aplicar as peixâlibâdes porçeçcumprimentõ desse pjànq.d^ -  . ■ u . •.

4.6; Fisçaiizar pára q jê, tíürantíí,̂  yigênçiá .do.Convehiro, sqjacri irrantidas as.qQnd  ̂
.babilitáçãp ê gúalifícaç^-Bkigi^s nalícitaçfo;'. . :: ií; ' r  i v ,  ■

4.7.. ;Entregar a ■ quantidi9de|^ é. equipárneníòs' locados pela nvéniada ^(^í^^^èítas 
.çondições de estado e U sc);/^ . "-V- V ■

0 '

ÍAL2Q5Í;





i ■

Qjjtro usuário;

 ̂4,10, Não desrespeitáir.

5 -  ÓBRIGAÇÕÉS DA fCOl̂ VÊ^jlABA

5.1.' AGOavèniàdá“assürníi â.íota

I. Ordènar. a ímédicita fetirádi do ,ÍC'0ai;,:bgtp com a éub$íitdk:ãU:dô èmpfègàdo da 
ponv^iada; que estiveC sèrn ;;í iniforrnír-od;. c^ach^.'qúC.:ènnibi^^^ -̂ icÉicultar a jsua
fiscalização 'ou cujàláéi mabetíç^ r a áfeav a  seú exclusivo- critéf jMlgar íríGpiiyérilen  ̂ \  •

4.9: Nâd invadif a prlvcicidàde d€ outrôs psuâriòsjd^; serViço, divulgantídacé^  ̂
dados privativos; mddificahdò a 'qqivps: ou, assumiriclb, sem autorização,' a,;

-l

■ ' ■? ■
l.Fís::

N'r

j;1 Realizar os serv

5i1 í7. 'Substituir o{s):e 
véritora 'sejáéntregue

duipameni o(s)'.em desacordo edrn essé plano de toabaihô Oüiqüa, por 
:crn defeitos eirnperfeições; . ..)V. ,: ^

5.2,2.. Seryíços,.Cqnvêi gentes' d̂  

5.2.3.' Serviços" Conveigentès dí

5-tl .8. Realizar, e emíac /ao Gãstor,; Projeto, Execütiyo contèridb to^ 
téeniçaá referentes à a tiya^od<S:^ircuitoSi1i;nàrcaeiiTOdetodb:'rd^ ""

5v1.9; 6a$o alguns doè' rnOdeloá 
a coniveniada de\:epá

, 5.3.., ,No caso. ortpe âg

' protoColps ÍRAIVtE-RÊLAY./õü 
coristarite e^/Máxima,,  ̂ ~

5.5̂  A conveniada de\

i . ' ■.

■■ ./■  
X

dcjroteádorelvenha.mã ser.déaGdntirwado; pelo fabricántèf 
addíãr rncdeid símjlat, dfsdè qóe respeitados oã requisitos téente  ̂
a h o d e T r ü b a i n o ; ; í  /'.. ó

5.1 Pira .os devidós/fi is.,, padror izaretoos as ségüirttes Velocidades, ' V, c • , ; -

5.2.1; Seryiço de Oadps: á partir V -'- ide 25,6 Kbps até/éjVIbps; "  * ’ . 

pàdos e Vqz; a pártif de ,266'Kbps ate8 Mbps; v, 1 / ,-

Dados. T/- ;

, ,  ,..,, , . ações t‘̂ hkas^f0réd1 omissasv: ás. tecnblOgias'^
na . soluçâò’ deverão, >ester ' d â acordo e. devidaménté: ddcumèntadas hoS padrões • 
iriterdãGiqnáisISÓ;lTlJ^;ÍÊTPelÊÊ^^ ■ x , V ' í' ■ ./.■X.

5.4: A Conveniadá divêtá ofedar sotoçèi^ em Rê ^̂  Determinístiças}^‘Protr^ 
com tecnologia IP V^N MPLS corn (C[ua1idade de. sérviço:.(Ô^oS)" para o(s). ponto(s). de 
acessò(s) que utiliz r̂n sérvíCos cpnyèrgerrtes,̂ :: po'deî d. h âyel^^  de

PPP. tsádnè, na. rede^^^tradspp verpcídade^fá
contormeá Indica jão .ríò artèxd H;. " f  . ' ■ VJ ,  ■ íl ' • * •  I ••• . . • • . . . . .  .

erà; írei

., i





: 5.5;1; Aprê^êtltar -TerjtiO!-^
, etnitídp |)6là 'ÀNÁT-feL í • Atestiaij I 

,, presta sâ^içode^r^^ f
1 • /T ^

- ,S.5.2, pQssibititar,a,iíti0á'

■. 6:5.3. In'çluir n6.pre.ço gtobaf: p 
>'; implantdçãò è VeqUipáirTeptes.- 
', ■ prestópãò- de Beryíço o pêtípdd çfe

01 izaçaq, de §ervjçô ,de .Qõrnuniqàçâo/K/lummídî  oCrn^  

p- de Capdcidade T!éçniGâ  que q i^ p  . lifeitante,,
fiiipeftt!3 (^ 1  ap ^ q sta  défe^

ação de

' 5-5,4- ÒispopibHízár fer:âf^ptás 
, eiPitiKxelátónos. èsiaííát icDS de J 

de Téçnoldgiá ■ d a infofirç^ãd ou
; /  ’V - \ ' ■■'n', .. .-'í

5Í5.6. Supeivjsjpnar; rríbnitqm  ̂
e sdluéíonarasfàSias

5.5,7yApresentar gfâfieQ,S‘êünrid 
: ütilizàção da. bánda d« 'vçòrnunic 

1 'linidadeS; J^evecá ainda; iqforrnai ; ò piço ócdrteü;-' ' ‘ ' "

g^OESCf^íÇÃODAS 
MANUTENÇÃO

;;ap]tDgrá|}aptntbdos'ópciixuifósf' ' V'

rppòstci i;pdpíi os cüstós, epyoividosXjnpi dé;.
alugados, e),0bindo;.' ^̂ dàs fnenèalidàdqs peía,"
■'è yigêheia ,e todos õs imposto^e taxasapübáyèispv'

ífjliàs de CDfítupIcâção, dt 
tonibilí:■ ■ Ví̂v

A Ç Õ E S / ETAPÃSí

0 crónp 
■ gçâo 'dos

.6,4. A convéníadaíjdeyérá realizai
.' pelo Óestoó sém bústp aticióna

6.5.;' A- oonvepiadã^ í̂^^
' • . comunicação sbliçttáaó; peip '0̂  
;■ , .sòíüção, .ôu; seja, do çerentè d

. 6 . 6 .  A:Con%uràçãd:dis.todos.ôS
, è.7.'todas as etapás
’ êquipe técnica Jp^icadapeiq 0 í

6,8; Após ativáçâOí’;c , CÁSAL para aceitaçl

Ipção e- què permitarn

Gl

âíiyosdjáridsj.semanaí, mensal e anual. guade.mon|trem a
â ,rao 
a

V;
V; W  V-iT- . -

gramra estabejécido,. os sécyjços pfé ativàçâpí !ínstal,ação,. 
5 circüil;ps  ̂deyérâOi ser obrigatoriameidié. èxectitâdds .‘pela, 

fdfOproyadarrien.té píedençiados. porèsta,' ■ ■ dqsde;, que,, as

6,t; Oe acprdp conr 
; manutenção' e.pdnfígi 
■ cbnyeniadá;̂ ^oy >;pòr.''téçríicQs 
/'.condições d'eyoperaçãò'daS..:édifi

6 ,i. A oonyéniadaseraxres yel ém marttér a p.pjnj^ur%âò,iógiq rédea|jua1itiehté 
- exisiènt<a, cabendo à OASAt:' fpr itocer: ás. lnforrnaçõés pertinentes para cônfigütação das- 
'.; • diversas; unidadésp ' f p  ̂

 ̂ ;■ . ’-s.t
jè:3; 0  ŝerviço*. Gleyeip pèfmitji 
impliquem na ■interrupção do rés

incorporar,. ífiodífjicações Ou arripírações sein 
ante das/COiiéXõés, salvo modî cações rib circuito prínd̂ ^

para rtializaçâO dqmèémo; t, ■ ■; ^ ’

rríiar noute, endereço, ;è̂ ]naiíi* Cèto ,-,ç.anál::;de -
-JOs cornponèntes da equipé técnica responsável peía 

|•e;do:TêSpbnsáyeJ çbménáal;^" ■ f •  ̂ /

.». ;• »• •-:*'

de^confígiirciçõès <̂ ps eqüipâniento&devétãb ser èuperyisióiiadáépor
é5tplídoÇpny:êriiót!;.,t ■■ ■

a por escxitoj do circuito deverá sér cb)ç|c^do a/^^^slção ̂ a),^ 
0 tècntça ’f b praio. má̂ iimo dê 05 (ciriço| dias útéis

rt
reirá

Aúzõst'.:!..;
■'Tíwit #49,;





■ ' ' ' l -  V .

6:9. Deverão ser prevjstas pela :onveniadav ppssíyeis;flíuc!àn(Ç;as de endereço dos pontôl 
de presèhçá pêntró dq. limite wbarto d o - E s t a s  rntídançásrçasôecorram^ devèrâ</

nova.ehdereçò. Ne^psp de^i^ailça çle çircííife plr^núvperiâ détaxà$ : ;
de‘t'ránsferêriçiâe dós circpftpslvSiiírâò ríonŝ  prazps de áceitaçãp 20 (vinte}, '

. díks^Gerridòs,e^;idoi$)dias útei^póreeypntfaM a ] M S t | s ; ' - " ■

' 6 jC A  manutenção de to — .u ><>.:— ■.
íponvehiàda;,"  \  '

6.11; Ás ■ substituiçpes'' de, 'eitu'pámêntbs,,/dofêtt^ dévêrâo :ser ■'realizadas Apela 
donveniadar- ' '

6;Í2. À cònveniádà deverá jnTòrr iar.e‘téalii'á,r mánütêhções p,rèyen'tiYas.e corretivas-sempre 
qüèd^çtar qüaíéüér àm^malídiids òá siotUÇî  ̂ % -v i  ' ' ‘H , ' ;  ̂ V

_;6.’13;2. numero''do çonvéérô  ̂ '

■ 6.13.3. endereço dó ponto de ao jsso;~
' 6.'13̂ 4.' yeíocidade de;acei;sp^.

- ’ 6.13:5, data de Sdíícitaçáó dp cir:ditú ■ i

 ̂ 6.;Í3.8^ meio:de transmiesâè iitílírado; ' , ■,
•■̂r.- Ti

6,13.: A Gonveniádà ■ dpvérá;. |orneÇe' eÓR meici,:, eletrônico-;ó ■ ímpréásó'
; dócunrtentaçâO'pára. cada éircütp ativado, des^vadó. óU.-pa^ c^ .^ ltera^^
I contendo,Pó nilnírnõesse^intemelados; , . ; ^

6.13.1:'códlgp de den6fib'açãód(^ácessp7. V'-' ": ■

. 6:i3;6'. dàía4eatfvaçaó/desatjví'çâó/alteràçãópodre 

: 6.13;7.,tipo/padfã:3deiritéííãce titiliZad  ̂nooiipuiíó^ ■ ' j ' '

■ > V

,1:6.13.9. vaJór'da;mensalidade. ,
. :

 ̂em

7 -  a t e n d im e n t o  E SUPORTE

, 7.1, A convêniada. deverá dispo
linqua pprtügue.s,a-,'para,aberturíi'de chamados técntôQs; ', :  ̂ ,

7.2. .Este peeviço 0800;deyerá 4l>fi9âtoFiame.nt6 éstar disponível 24 {yihté d 4u3trdy 
por dia, 7 Csetè} d)ós pór semani i, inclusive sábados  ̂domingos e fertadós;̂ ^

7.3v; As: abertóras -^e .chamados-técnicos4ayerãp^ réalizocfes somento:poppe^
autonzadópeloOesíof dp Convimlo:',, /  ' ; ’1V.

7;4. O ; prazo \de solução do íprobleniá ásrá; de ^ e  04 (qüattpl; horâS para o 
. CQnçéntrador, de até 05 (cifioój horas para; os ponto^Iocâlizadcfe ha çapital ,é de, até 07 

(sete) horas parà es desmais círixitoày cófttados a p a rt^ o  c^ámaMvèaliz.àdo^^^^^ 
autorjzadòpeloGéstprdoÇ^nvàmp;: • i i.. . - / / r e

'timlsP^TIPereifa
AAdv?oSw/Â íOS1. 

l«aL47 ;̂





7.5; 1 níeFwpçõjèá prog aâãs

v i

8-;^SENÍ(>ENHO;

: fâra fti^tèrfçõie^ prèveríUvés,-d^erãô ,^ r 'eféíüadãs. no,
. período éòmpî eèrrdijiâ-^n local, e çpnignk^ i|o Gestor dp
;; . GOBVênio;cdrn.aoljece(fèocia niíri m.oidè/DS^Ciiiep)̂  :: * . ' V -^v;  ̂ ;

1 7.6 Quando o prâáp! f[i^irlO çfé }5 (cinco) dR^ úteis jdé.cóimirtícáç^^nâQ 
. ' Gostór do Convênio não fp7i Tiiácló:̂  dêírerâ;sár (^nçodido descofiío' por íntêrrúp :

8,1. Q serviço dévêrli éstar dis| on;vel ;2â {\íinjie e quatro) hora por 'diã, 07 (sète) dias por' 
oem,aná,;todds os diai! do apo, (í «a tódüSps;ci;r^

8:2; Çonsidera-se co^o latendí 0 irlteryãlo de tepipo Contpreendido òntre' a .saída de um 
. fjârnedè,ürp nOtiéon^etpatéa ■•«♦nAHiiHoetirtft-

. • 8,3. A latência;méd! calcjladá affavea..dè média .áritmétiça das -diyérsas me
; efetuadas cOnfórme expo,stô a sõg í̂ir^tp^aQdo como base 0 período de üm̂^̂m̂  ̂ • ”,

i , ■ ■
"-'‘í ytr *•■ •' F';.t:*V

.PTDfe72.^:Tl/-/'= 7 FTD = latênciâ ou rétãirdb : < /  ̂  .
■ T t  = hdrário (predsãdeiP mlljssegundps)'n

 ̂ ..t . '•
ÛclJ 9Cll-̂ V f'tM w' *" ■ .

;T2'^horàrió (preçísãá êtn rnijitóegundbs) rio 
qu;̂  pfiãmé^êntra noPódéd^ : ■'

F T D m > £ F W il,/., FTDm = lâtència fnédla ouTètardó médio ?L
h •* -7 
-'V/ ■ <• V

: . y ■ .

; •> • . :• ti % númêró tOtaí de ■ aféfióõés -dê FTD no . ;>
N/' -7- ' : • * / i- péríõçlo-:dé-;1,'més-,; / ' / a.- /v

V •• • • " ’' ' .J :' •

8.'5;-7̂ , medições d.é làtènjcià dé\/3i'ãó ser éf̂ 4:úãââs em ,iníervaÍos,dê  ̂.30- (trintá) minutos,, no 
horário Qompreendíd<rentre 07:C Q $ ,18:00, horário íojcál, empiás OteiSi e.-seguindo dívéréos 
trajetos que deverão ,;cÒrrèspon<Í€i ', Pó mmuTjo, ao. nyihéro total de pqntos de acesso da,
•CASAL:/V'' ■' /  ■' /  \v : -  \

8.6/:Â disponibilidade;.do. serviço indiçaiá'õ p^centúpl de.tempo,/d0
(um) mês de. operaçàd,;erti ;que; uM̂  por:to. de' acesSQ integrante doiSen^çp; permén^
.çor í̂î ões t30Fmaisde;íüncÍDnahiéi-'tç):':: / ; / ,  . í '/,: ■'

8;7, Ò serviço, sérá çohsidíirado- ridisporiíyisl a partir do irríciode dma interrupção no sistemá; 
dé çórnunicação entre a unidade iámqta .eo.ni,,;Q prédio conçe.htradof da rede d.á'ÇAS^

• na gerência de súpeivisão-Contr atada, aié/ó.testálaeíedrriento dò .circuito â.pondlçâambrmai 
de pperâçãp e a réspeçíiva infor né  ̂ x-.,_
ígúal'ã superiorâ;.10̂ 6,*. - '

 ̂ 8.8., Âdisponibilidade^dp serviço sèrácáçüládàijMçã^
de 01 (um) mes, através da ségL int.e. e q u a ç ã o : ^  '

■ í ■ ■

’ V - .

preiíá
B /Ã i'2051.,: /





'VÍ-' • tSrWvMV.v '' ■*l®nr™r~tvx'h®ÉiW!itíTO$$96FS<6RBI

D?((432Ç)Ô--ti)/43|Ò^j. 1 A- -. A • •■ '

é ,9: O- yálor d$ ái$poh l̂ lídàciê

P ?s í>erG.ePt(^l qé di$ponibiljdad© xr49P% , /
T I T ^odiatòrio dp$ rntndfo  ̂de 
pííseryâciõjs pará; ’p cdpáí ;dé^cpm .
dp détermipada pnidpdé, durànté ò péríódo e 
fatúrârpdníq^SP dias).V- "

.n ::

yiifníma?rnó l!ier(odò:de Òi eer de 99i9% \
(ripyerifa e.nb.ve.yífguía põve pí r Geri.to).'pâFa-p pGrttô pnncipál (oQpcentrádor); ,e pão inferior ; v 

;a.99,4% (no^ntà dpdypí^ipulg^íiatro pór;í©ntO>pàipos.pQntòsrernotosU U ■ < 'f V.

.B. 10'- No óáícuÍD dê. dis jonifíilidí dOr nâo sérãQ.conaidêrãdas as íníepú|i0ep pFogrãraadás ê 
©guêlaide Féspdpsabilkiadêdp'è v .í' ■

.; 8.1Í. Pêlo não çqrnprírn.entO. dçi prazo pãra tepafO/rêsíabelecir̂ ^^  ̂ do õircpito 
;, {dem; porípento) dê òpefábilidaclè, , à G/VSXl âpliçárá multa dê ,por spprê. o ’ , •

valor da mênáalítíáde do pirçüitc -jrtòperardêíd^^ ^õão  de irK>pétância/qi^^êxc^
: ;o'̂ í prazo .estabêieçidOii Caso' o ‘ ■soáiâtôrio :das;' indisponibilidades' vOGpfridaaV'em rünl'. ■
V detei;frànádb ponta de kcesso ul tr.apassé .o, íf<diçê mènêal especificâd^ â CASAlí * • ■'

aplicará,multa no .mesmo M  o yaior. da mensalidade Ó
hõraoU :frâçÍo dé inoperánG}à <iüé éxçedá:(3 índice, de dispdnibi multa: , ‘
será independente da' fnòítá-pitada ant̂ ^̂  ..cálcMio desse vsòmatp  ̂ ^
eonsidèradas \tòdas '.as- ínoperádóiàs, inclysiye aqueías çom duração -ínférldr áp prazò ' * '

■ rnáximêdemcupêráçapib itoj ; ,  /p ' P;;"; • ■ " ' . 1 - '  V;,--"v■.

: Ô42. Np cáso dejnppprâhciá reihddênte num peüjOdQ inferior â .4 (quatro cóntado a '
■ paá.irdò restabelécimêntó da u timá, ínoperánoía ,è^ corisiderar-será 

como tem pd - de ■in îsp îbllldad! í daqtielè .ãcessô p: início dá^prirneira inóperârícta até o final ■.
;• dá. .últiçnãm(3perân,câa,pp,a.ficÍD 'à circuito estiver totaimênte'operác!õnáil;i:/ i . ■*• 1̂' : ‘ ^

. .Myb, ,casO 'de.í inoperiânei 
descontos por interràpçãd ;^,nfo

'■ ••V.r:;
de,'4éspotisàbilidádé ,í|a,v convènÍa.dá -̂'Serâo;. concédidos -

FÓrmáli
1 ? (43200 X Pp/,TQ ':

8.14.:

. V . . •.

desòontós 
ajr
•~:üè

{  ;= . desconto' 'em R$ -(fteais)! rejativo . áb 
Circubo dádiíádb, ehl ‘ falhá; : -c: ‘ ; ■ 
.lP=:Fjlreço mensal d b ç i^  :.
-■Î  :pèríodb de ’ ôperâç^o' í
m̂inutos..; - V ■ ' ■

e aplicação de mbitas. o tjempb de :intemmção déverá ser,:  
terrõpcao registrádá na 9érência/supeíVisã^ dáçoantratadá, 

terrupçâb 46^? peio Gestondo Ctínvénip^LêNa' ^
: í ! fécuperaçãbapQáinfbrmapâoda.CASAU ' • /" ,

béyerib sef-ifeíuádos ;èstes' de/vêri,fiCa§âb de quâlidáde,dé t̂ ^
' ’ ■ ■ çonveniada do seryî »;Sempre:i}ue hoüyer/sbiicitáçâo.dá ÇÂC sem CuStbs.adicionais;,

"8.16̂ , Mensalmeníe; ' |  tonvéniai Ia apurará bs4erá]p0s,4è:Mbp
considerando as ocotrençias desde .àsíerõ tipra dp primSrb dià do^es été as vinte trés v 

e cinquèntá e ibye mlnpj os: dd último,id(̂  m ê|^fedor ã ^ a ' -

MatlWS





apürãçlQ. séra
més séguihteao, éâ apLraoâo;>"

8.17; . A .coAvieniàcia /^àvará ' £ 
: seguintes'infOFtt!a'75̂ ^

"6,,1-7,'t. TempOí dè falhàs,:tóom H:or 
.ekçédèníes' ào pfâfq maxima pá "̂

£p/esenlatí dlensaiment!^ reláf^nò ' anãlítiÓD ephtendó :às ■

■ ■ 8.17,2, pausa dê. défe 
i'dpntificaçãõ dgpóHtd-clé, aicéssá

8.-17.$/Díspònibiiídadá^
• t V *. ■*

8; 17/^.'Càtênçiâ' niédíê

l<:f

■8.1,8. .Ficam tambéiT 
disjjonibilidádê çálculâabs,.,qua:

VBT|únícaçp;
fr-

8,18.1./ Percentuais dê .díspbnit|ij 
glosà dé 50% do ciúst©' mènsc!l 
concentrador;

to.e a sqludâo iídota;da para sua totâi rêdupêíaçâò, cóm a devida

nOperiòiqo 

, êstabelfej:

oldiscriiiiinbdâ por-acéssó;> í; , \ \ / ■■ 7 ■/*

íffidos limites dè 'to1erãiiciâ - para os percenttiliis .dè .- 
âç sissrem êxqêdidçs,/dêtefrrúparãó .

■8;1.8.3. .í̂ erçentuats, dd/di£ó^ 
dé'/100®Á .dd,.-cuŝ ^̂ ^̂^

.• boncèntrador; - • '.

^8.10. /ytêraçôes nosijiisrnpbs de! 
impliquôrn em mpdifíc^çõês; riòíi 

, eiptre a ém presa ;ê a, G

8/2Ó, O, yáidr dó dêsqontó; sê̂  ̂
as |nterr,upç6és/pêradocas:'ãõ:dÉ 

■ da bçpóêna/a-e, dasferidas irî iT^

9 -ROTEADORES

,9,2. TodpsDs équipafnentps.êrí 
,' .ser alugados, pbsen/í ijTdç as se

9;2.1; Óevérá ;ser êntregue/po, 
.que ■ süpòrte ' 90,000 ’ ̂  páGofêS/| 
refèrênciâ pactítes^do 64 kbps;

9.2;2. Deverá ser entregue’, efr 
ponto centraf, pòi1àt.LAlN <ÍQm ln 

’ düplex), 6. implêmènt arído ■ prot

e  fejrn';9;. 1 / Todos' ps, ícteãd ofes. a s 
especificações pQpsta níès .des í|eiis 10/1;

9,?.3.; DevWà inipièrr êntar VRR ?

• -■

na

a.ds iníciç: ,e fim da 'ipoperânGiáv judtárnente çom minutps : 
á répárp;,'díScrimihádpSpp)1;acêS  ̂  ̂ v 77 ; : // /  , '<

■ \  .
jdadé ■(hfêiiorés a.'9O70 .(noventa pôr centp), enséj,árãp,á!  ̂ ' 

I de .çornuriicaÇão dé déWinjnádá; unidadfe py/ dp ppntp 7 /

feiade iHfénÉíres à 80% (oitèntá p^

disppnibiíidádé identíficadás ápÔ.s .â emissã̂  ̂dá fatpra, qué - 
déscdntpê cafçüladps/ sèrãp yaèdàdas dé cpmüpi ácòrd^ 
r/érbpládás,jiafaturasubseqyef^^^ .  ̂ ;/;■ 7.ÍVor

ápHçédo aí'é o! mês/subseqúéntè:áP rnês npqüâl.òcofrérarn •, 
sqdnto, tendo çbm.ó basé ò Válpr vigente do'áeessó ,dd mês ■../

í insfaládos tiâs. unidades devérlb atendér a todaii"ás7<V"7; ■ 7 : -■ 7 - ;7  ‘'7  7...- ,, -.v.. ^

í Ptvidps parp a ímplérnent.açâp sôiúçâo proposta deverão , .
3uíntesçpndições7_.. ■ 7 , 7 ,;. - ''7Í / 77 "̂

f iQrttp centrà! ro teador põnlpãtívei.^pm i a  soluçap propostá/è- 
4 e g  d e  p b c é s s â m e p tb  , pára  trá feg o  ;IP  • ío m an d o ; co rn o /

. exceto  0

pToIo dê sómUnicaçãp.nívél 2.dp M í^ p  dé Referência O.SI;, ./

?yiitdá|RPUter Redünd^cy Pr^ ^
'"'X

>ereítá
Adv«’d|̂ //UUÍ0S1
^r'KaÁ.17^7 •• -

V.





9,2,6, Pevera iiíjplemehta 
por serviçoa da pi!,hâ TÒf?/!R âiéijn

9.2.4. Deverá ímpieiriedtar-MPL^iMultifircrtpçQ! ílabe^ 

9.Í2'.9.’'DeVerá” impiementár,̂ ^  ̂ \

&.2.7? ] mplernentác- pjs prptQCÒtĉ  de róieàmènto; RlPv2- (RFC 1^88),. OSRF (RFC 1253 e
' Çí fc;{RFC' 1;195);:■ ; ; ■  <'RFC l85Ó)f,BGP-4;(RFCjl771)

9.2.8. (dip.Iem6ótar'p prolcÒotó-E

9.<3, Todos 'òs equip^entos ; deverári, seivdprn.êc{dos pdrigátPriajTtedte os
òprnpònentes' roóduíP '̂̂  jp e apespdnpè ntecessâfiòs aò àeu; peideito funcbHarPenío ; ' 
e em excelprite estado de COn̂ ^

4Q r Ê ^ H Ç IF tô Â Ç ^ 'T ÍC N Í$ ^ » ^ IR ^  'a

'10?.1. A solução, dé .rede üoica d è ^  distâncià -r jPWÍ^^ MPTS dèyerá,p<&s
segLúrUeédaraçtêrístidás^v : ' : v'

tp .ivl. Deve ser írpplemetttâdo >or meiû de. a.cbsaps ded e pêî rqáédintes;

10;iv2; Deverá íntefli|atv>trávép 
ao ppríto central;- V- ■■ -

, ip.1.3. A: InterIjgaÇap ,das uft 
mínirnas 'garantidas diSpPsias r 
de, veípcídades superlofes;- '

' 10.1 .4. Deve permitir

. físicPdé; transmissão

0 trátegp c ê-íddá a

:'"10,1.6; Deve;, garantir .talêhci 
■presença bpj^atada 
rnicrp-bndas ríá dátfi.priicaçãà 
CONCÈNTRADOR da GÁSAL;

,.;10.1,7.,Np caso oíidi? as eSpeci 
nà solução, dèverlo. estar 1 lei 

. internacional: liSO; ' JETF

' 10.1.8'; Deverá, ipclujr instalai 
.neceãsárió; se a SÔIuçãó adoíaè

10.1.9., Dpverá gárantir, sinluUahi 
dà, solução (fim-̂ aTi r i j ,  sem re 
CONÇENtRÁDOÇ da ■ G^ÀL' 
resultante dò, sorAatorio das vel

10.1.10. Dévérá,pPsSuiF èonfígü

\

íps dé,dríorlzáçào.de ;tráfegpH(QdS|̂  p  ̂ dé prótocolo é 
'de ‘TiaffiP PpíiòiiTq” e;-Trafiip^apipgr^oü;^

tía fede,prc»pppa.níe,;ás;d  ̂ íl...

dades rerd^as a CASAt davèrá sèquif*̂ âs veloPjdades , 
0 ane)p? íl, j)e.nnitjndo-íse apsIÍPitân^ ãiterdativas ;

V. •* -y. r
10li ;5; Os apessoS ppderãP sé r implaptados através de cirpoitòs .que ütiliz:!^  ̂ rnéiò

cabo r̂netUlicp, cabp de fidrá óptica e  rãd|p rniororPpdÉs; 1 y .

média de ,100 milissegündoe .(fimfâ--firn)i; até :o;;porifò d e; ̂ 
Sos,'através’de c mptátíco, cabo de fbrâ óptipa é .rádlp 'y
r ■entre --::qí]aisquer;: ..ünidades.. .-rémptas’'̂ ; d  .póhto

'• _ v'., -V _\- ■ 'v

1 acpTdP ; e devidartiente- docuiríéritadas. .nos- padrões;

iç ãoI e íiirriécimedtò de qualqi^i; equíjpamentó ; p u ; 
a irnpúi^r © üSp, taíS coriio: rPteadpres, mpdens,.

eidade do usó das vèlocidadés splicitedas eiri’ badá. trecho 
Stríções oü subbi.niénsidnadièntos,’ garantindo qüe o ppnto ‘ 

ísenda sirnylíanéameníé,' e. a qualquer terfípo, ap ^ fe g o  y  
ilbciífadéadá^ rér

ro.ção.fulPniesh, ,

’èrefra
»AS«LS051.;:.

n -yy-r.':





11 - .GERENCIA EMO

11 -2̂ :> A . conttàtiacÉa; 
áàsmpanhãmerito dè
disponibilidade da redé,;

i  1 1.. Tbdoa ds V oté^res. dey ãrâoí obrigalòrianniénte ; süjiJortâir; gérehciaidentò SNMR óu

, rv-devéyá 
qualquer

alizãr.'. abá&ses, •Ifatamerttoaí, comunléai^q,. registro e; 
falha bü aiei;aç|o«: que ;̂posqã a f ^  a .(^tinutóádè ou;

12- Ç I^N O G Í^lÉ ít M  ̂ É G t

A implaritadâo sé darà"por.l.qtes
j’ ■■ Serviço; dèvidárnénte

terá,o prâiid de,6.Ô'(sé^ftta)diqS:

13 -RUANb DE /IpU l^C Ã O  - 1 /IENSÁLpl$)

Natureza déLDe^pesa
Gódig‘9

. • ■/-- 
í ;.

A. -'■

Ml

III - .

,2è6l:bpS'l(37,ü!:

; 51:2 Kbps; (03 üe

e a partir da assinaturá dó CònyêniòKrhadiantè.Ò ,
";aulorizaci| fíeio- rppresenítanFté da tíonyenéhté,JopcÍê;.á •Gôny/éhiada 

- para âtendér áçada OFdeip:dé$éi^iÇo;.v \

 ̂ • 'Espêóifiòação

;.... Cprnunicáçâp de d ados:;

indadãs) 

írtdàdesj ' .

K Ã ;d mbps‘(01.,unidade)

V ^ 3 .tnb ps <02,00101 ades) 

. 4 , ps <01; üniç adé).

(tv
de gerencia neptò % ' 
qnî rarPéntn.- •

Gt ^ s  doPAi ̂

J A h hM

'X

; Valor porítéM;;;':
V ■

; 10%' (geipqr cénto)dío 
ÍTEJ^- 1 (Çqmüfiieaçâa: 

■ vdel^ádósK . \

'• 'R$r);123,53.

1 .4 2 4 ^ :;

’/ÍR $ l2 3 0 1 ^ ^

^;pí$Í2^65gÇIS'

•R$:>€K060,49:-

Brogrartiâdq valqfítqtal

■ j .

5% (cinco“pôr cento) dó

j - ., ••

K 5^<cinço-por cento)

4:27206;/^^
M .R$:^23áíV0^ ,>'■

V .;R$ 5;T3Ô.16
■> - M A : y - :-i

" R$ to.069,49 -

; V ^  6,39B,Sa ,

rR^:^1:99;49;v

V F# 3199:,49 '





14 -

o  Cronogf^mad&desémbol^ pi 
• deáiançiâ sôlicitacíá atrâ é̂s 
nriensalrnèpite;, - pú: s e ji - p \jé 

súbseqqeníés, conformè sòlicita î 
rio convênio :̂ ' ■ ■ ‘ -

ÇÓNCÉDEfJTE

ndérá chègsir yàlores a baixo descrirrl^ '
d i£; .Ò;S.: .̂ Ó^ qüev.óâo' atingirem p „ estipulado. i
íaianesiíenté podefá ' ser utilfeâdb rias mensalidadés - 
ãp de derriàndã, RESPEITANDO-Q vá!  ̂ ' i

■ yiT,,

■' A primeira iibéração dp repassa 
CONVÊNIO e as demais' a . ida'

-  •/

15 -  DEEEl^MÉNTbSOUClTA 50

solicitado para fins de dêseriypJv

Meta. ' i;** mèa . 2*̂  mês: 7 , 3'’ mes. .v. rrièe. ' '5“ més ' ; -6f mês' \
R$?7.915;3S R$77.916,35 |, R$77;916,35'; ■ R$77.916v36; R$77.91^36- . R^^16^357

■ 1 ' ,;v, ‘ ■ ■ . * •' -*■ ' -
i Meta '7?'mês ' ■ ^  niês\; : > . 9® mês '' 1Ò“ mêS/ - ‘ ' '1-i®.mês ;' 12® mês .

'R$77;916.3'5 5 VR$r79TèÍ3S. R$7T:916;35: ■R$77;91^35' :R$77;9%^5-‘

se dcirá -com:
da éüttr^tâ Í-. dia®̂  ;PíTedianté;v a .çarfesaprovaçâd’

f  ' ■

Ná‘i qualidade dè reprèséntantí! legar do, donyánerite; paço; déférimeritp ao que orâ é
er o Planp de Tfabalho'proposto^ .

1? - MANIFESTAÇÃO DO CÓN REPENTE

/

V . r

Maceió.^ d ê /' "^ 2 0 1 1

óavdnerite ■ 4

, ‘t i

V' -'

/• '• /

----  ̂ . 'Vf- ‘ —
Defêndo ■ .  ■-■
': ■■■ i-

1 V

^tpcaíedata^;; j / 'v  (■■•Oonçêderitá^V'v'' "̂  ̂ '''

;

?droiril
: V" VAB/AL,2061 ■.-■ó.

'.í.:'.' Mâjt;.j.749'
I ■ "  .





•-  ̂ : - '■ - *■ ' ! - ■ '•■ ' - i, V-/-'.'
‘ *''j • • •• *. •

■ ~ -V." ■■ ■
ANÉ!

L0GAI
K )^I-5‘IÍA ÍIo m T R Â B ia H ^  ■ /■  K ®
í^ ç ã o -d o sie o i^ g ^̂ d è  /  ,

UNIDADE, y -. : , / 'y  ■■ lEFTOEiqEÇQ-/. ^y ■ /-̂ ■ yóyyv';-;L IG pdaK A Ç itò
f  ROCENGE - ' :Av,\Cpfi! • ■ ■ j ■ V .■lêhdador OiisfAvo Paiva, 190S>í íyíangabekías,' • 

; /, CÉR: 57.031-530: .y  ̂ • V ; •  ̂ . íifeceió-ÀL' >:
; RuaBá] ãb de Atala^ 200, Çealrdi ÇEP: 57̂ ^ Maceió*AL ■ .

'GETm yw, ,* RuaEn asòel Pèdrô de Faíias CbSta,08,;Bóm.p^
■ v^y. CÈP:57O17G05 , , . f ^ y Maceíó*AL

. ■ GÉGÒMV  ̂ -•* .... i ■‘1 s
*■ ■' ■ ’’ ■ ; Ruac 0 Cofliérçio,S^, Centro, CEP;57.O2O-OO0 1 ,» ,  ̂ • •»i'.Maçèió;-AL

■ ' itÉG ;' EiiíiG ncínátó :?intOy 43, Ceiatro, CEP:57.02o4í§0 ' Maceió-AL :
;; Ul^ÊrGECÒC^-' ^ RüaPaúld Roberto,Fariás, S/íjí; Àptaíeá, CEP:57.083^124 ' '■ Maceió -  AL '

■ :■  ';■  l '
; : (ATÊ^^5rME^m)í ; r

Cpnj. Be ie<Et0 Bíintes,: Ày. BralagyV 279, Tafculeifp doá - 
, Martins)CEP:57.Q84-O80 "' -  > : u. ^Maceip-AE - :

CALL Ge n t e r  cWyA / "" ; ‘f e
■

;Èíããb de Pen-s(fo,- 213j Ska04, C . "
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Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

M

Processo N°: 11 .549 /2014  
Interessado: SUPCONT 
Assunto: Alteração de Gestor.

A ASSESSORA JÚRIDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: ALTÉRAÇAO DE GESTOR. ATO
ADMINISTRATIVO QUE INDEPENDE DE 
PUBLICAÇÃO. MODIFICAÇÃO DE ATO FORMAL 
QUE NÃO ALTERA O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presénte de pedido de substituição dos gestores dos 
Contratos n° 03 /20 10 , Contrato n° 172 /2012 , Contrato n° 0 6 /20 14  e Contrato 
n° 02 /2011  sem alteração da substância do ato. Justifica-se o pleito em razão 
de que alguns dos gestores dos contratos supramencionados não mais
pertencem ao quadro de funcionários efetivos dessa companhia, em
conformidade com o Comunicado Interno n° 07 /20 14 .

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em obsiervância ao pedido motivado, fis. 01, pretende-se a 
substituição dos gestores no contrato n° 0 3 /2 0 1 0 , do Sr. José Oliveira Joaquim 
Junior, matrícula 2400, CPF 03 9 .7 69 .8 14 -35 , no contrato n° 172 /2012 , do Sr. 
Wesley de Oliveira Cavalcante, no Contrato n° 0 6 /2 0 1 4 , do Sr. Vitor Marcolino 
Sarmento Maia, matrícula 3029, CPF 06 6 .6 21 .4 64 -63  e no contrato n° 
0 2 /20 11 , do Sr. Wesley de Oliveira Cavalcante, todos para o Sr. Pedro 
Bezerra da Silva, matrícula 1754, CPF 331.232.684-20. Justificando-se 
em virtude de que algurs dos gestores dos contratos supramencionados não 
mais pertencem ao quadro de funcionários.

O que se requer 
atual realidade enfrentad 
de apostilamento, visand 
inciso I da Lei 8.666/93:

uma adequação dos dados existentes no contrato à 
a. Entende-se pela possibilidade de fazê-lo por meio 
0 sua perfeita execução, enquadrando-se no art. 58,

A lt. 58. O regime jurídico dos contratos 
administrativos instituído por esta Lei confere 
à Administração, em relação a eles, a 
prerrogativa de:





I  - modificá-los, unilateralmente, para 
melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado;

Entende-se por ápostilamento a anotação ou registro administrativo,
0 verso do próprio term o de contrato, ou por termo 
processo administrativo respectivo. Podendo ser

que pode ser realizado r 
juntado aos autos do
decorrentes

Os apostilamentos 
contrato que não caracter 
decorrentes da aplicaçã 
atualizações etc. Podem 
ao âmbito interno do 
entre contratado e con

Essa alteração, 
não modifica a substâd

são utilizados para registrar variações no valor do 
izem alteração do mesmo. Estas variações podem ser 
► dos reajustes previstos no próprio contrato, de 
ser decorrentes, ainda, de questões atinentes 
órgão ou entidade que não afetem a relação 

trata nte.

como se percebe, pode ser feita, uma vez que 
cia do ato contratado.

Diante do exposto, entende-se pela possibilidade de alteração dos 
gestores dos Contratos r ° 03 /20 10 , n° 172 /2012 , n° 0 6 /2 0 1 4  e n° 02 /20 11 , 
em decorrência dos mesmos não serem mais funcionários da CASAL, por meio 
de apostilamento, conforme acima explicitado. Condiciona-se, no entanto, o 
presente, a autorizaçao e assinatura do Diretor Presidente, por ser 
esta a autoridade máxima da Companhia, responsável em assinar os 
contratos.

E 0 entendimento que se submete à apreciação do Assessor Jurídico.

Maceió/AL/Ts? de outubro de 2014.

E D M Ij^ N  PEREIRA
ADVCXÍADO/ASJ U R/CASAL

^ ESSICA TENORIO MARCOLINOVi ESTAGIÁRIO/>^^R/CASAL

to (\o  P /iw m  
Q m w íic m J ^  ■ 

g/m <SO.|0.®|Q
Assessora Jiiridica/CAGÀL
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Protocolo n° 1Í1549/2014 
C.I n° 07/20lk - SUPCONT 
Contrato n° 03/2010 
Contrato n° 172/2012 
Contrato n° 0(}/2014 
Contrato n° OÍ/2011

A
C P L ,

De acordo com 
corroborada pe 
integrante do p 
Lei n° 8.666/9 
Apostilamento 
relacionados, se

a solicitação da SUPCONT, através da C. I n° 07/2014 
a instrução processual e jurídica ás fis. 60 usque 61, parte 

resente processo, em conformidade com o Artigo 58, Inciso I da 
3, A U T O R IZ A M O S  proceder à celebração de Termo de 
alterando os nomes dos gestores dos Contratos abaixo 
m alteração da substância do ato. Em^âO / j P  l ã O ^

Item Contrato (n“) Antigo Gestor Novo Gestor

01 03/2010
José Oliveira Joaquim Junior -  
CPF n“ 039.769.814-35

Pedro Bezerra da Silva Filho - 
CPF n° 331.232.684-20

02 172/2012
Wesley de Oliveira Cavalcante 
-C P F  n° 077.114.674-43

Pedro Bezerra da Silva Filho 
CPF n® 331.232.684-20

03 06/2014
Vitor Marcolino Sarmento Maia 
CPF n° 066.621.464-63

Pedro Bezerra da Silva Filho 
CPF n° 331.232.684-20

04 02/2011
Wesley de Oliveira Cavalcante 
CPF n° 077.114.674-43

Pedro Bezerra da Silva Filho 
CPF n° 331.232.684-20

E n g “ Á L V A R O  J O S É  M
D iretor P res id en te

/vgm..

A C O S T A

GEPUN 021 C
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C â S â lc O M P A N lllA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo ri° 11549/2014 

C.l. n" 07 /2014 -SU pboN T

Á VGC e VGO( De Ordem)

Encaminhamos , os síguintes Termos de Apostila para assinatura: VGC : Segundo termo 
de Apostila ao Contráto n° 03/2010 -  Empresa TNL PCS S/A ( OI TELEMAR) e Primeiro 
Termo de Apostila ac Contrato ns 06/2014- Empresa CMTECH Comércio e Serviços de 
Informática Ltda.
VGO : Primeiro Terno de Apostila ao Contrato ns 172/2012- Empresa PCG Engenharia de 

Sistemas Ltda- Procenge e Primeiro Termo de Apostila ao Convênio ns 02/2011- Instituto 
de Tecnologia em Informática e Informação do Estado de Alagoas -  ITEC. Evoluir para a DP 
para a mesma finalidade.

Em, 30 de outubro de 2014

Gerimce A
cÈ^i S e í i i e l á r i a  d a

v j e o

r D
OS\ÍK

w*Aí>

^rYT> 1

JosenSecretáhi
e

arros'
ada VG C 

:ASAL.

j 4  '2> . p

^̂ fflCaflos Antônio S, -igueireiJoliins
'̂ 'í̂ 6-Presidente de Gestão 
Operacional VGO/CASAL . ^ i J J L  J X  O tó lV*

y^Cifívia pjnes MoRna
secretária de Gabinete 

CASAL









ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A COMPANHI/^ 
Estadual, vincu 
n° 200, Centro

DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
lada à Sec'etaria de Estado de Infraestrutura, com sede na Ru  ̂

Maceió/A-, doravante denominada simplesmente CASAL, in 
sob 0 n“ 12.594.708/00011-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008 

f)or seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
peiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e por

representada 
casado, engen 
de Gestão Op4 
Engenheiro Ci 
Capital, tendo 
SUPCONT, res

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO 
CONVÊNIO N“ 02/2011, CELEBRADO ENTRE 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E O INSTITUTO DE TECNOLOGIA 
EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO 

“ESTATOO DE ALAGOAS^TEC-

de

racional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
/il, CPF/MF sob 0 n° 098.703.694-72, ambos residentes e 

em vista o que consta no Processo Administrativo n° 11549/2014 
Divem que

E para consta ■ eu 
igual teor e forma, que v 
Gestão Operacional da C,

Economia Mista 
Barão de Atalaia, 

sicrita no CNPJ/MF 
.146-3, neste ato 

0OSTA, brasileiro, 
u Vice-Presidente 

brasileiro, casado, 
(llomiciliados nesta 

C.l. N“ 07/2014-

se

A partir da assinatura deste instrumento, 
substituição do gestor do Convênio n° 02/20 
OLIVEIFIA CAVALCANTE, inscrito no CPF/M 
43, por PEDRO BEZERRA DA SILVA FILHCp 
inscrito no CPF/MF sob o n“ 331.232.684-20.

,digitei o presente instrumenf 
devidamente assinado pelo Diretor Presidente e 

ASAL.

Maceió,/^ ^

ALVARO JOSÉ M 
Diretor Presidente'

DA CO

fica autorizado a 
11, WESLEY DE 

F n° 077.114.674- 
matrícula 1754,

o em duas vias de 
Vice-Presidente de

STA

TESTEMUNHAS:

iVvvyu

CARLOS ANTÔ^aD^E SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidenté^ Gestão Operacional

O A B / A L  2 0 5 1  
Wlat.: 1749/CASAL





e s t a d o  d e  ALAGOAS 
Cí JMjPANHIA DE SANEAIVIENTO DE ALAGOAS

A COMPANHIA 
Estadual, vincu 
n° 200, Centro 
sob o n° 12 
representada 
casado, engenh 
de Gestão Corf) 
sob 0 n° 032.9 
consta no Proo

DE SAN 
lada à Sec 

Maceió/AI. 
294.708/00é 
por seu Di 

eiro civil, 
orativa JO 81.054-57, 

èsso Admin

E para consta ’ 
igual teor e 
Gestão Corpoh

eu

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO 
CONTRATO N° 03/2010, CELEBRADO ENTRE 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A EMPRESA TNL PCS S/A (OI 
TELEMAR).

delEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
etaria de Estado de Infraestrutura, com sede na Ruá 

doravante denominada simplesmente CASAL, ins 
1-81, portadora da inscrição estadual n® 24.008 
retor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
iscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e por s  ̂
RGE SILVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, solteiro, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital, ten 
istrativo n° 11549/2014, C.l. N° 07/2014 - SUPCONT,

A partir da assinatura deste instrumento.
substituição do gestor do Contrato n° 03/2010, nomeado na 
Cláusula Décima Quinta do referido instrumento, JOSÉ 
OLIVEIRA JOAQUIM JUNIOR, mat. 2400, insòrito no CPF/MF n° 
039.769.814-35, por PEDRO BEZERRA [̂ A SILVA FILHO, 
matrícula 1754, inscrito no CPF/MF sob o n° 331.232.684-20.

,digitei o presente instrumenl[o em duas vias de

Economia Mista 
Barão de Atalaia, 

crita no CNPJ/MF 
.146-3, neste ato 

(pOSTA, brasileiro, 
u Vice-Presidente 

ádvogado, CPF/MF 
Jo em vista o que 
resolvem que:

fica autorizado a

ma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Presidente de 
ativa da CÁSAL.

TESTEMUNHAS;

LOL cSJL

Maceió

ALVARO JOSE ME 
Diretor Presidente

DA COSTA

y -
RGE Sll^i0%OHNGO GALVAO 

Vice-Presíd^te de Gestão Corporativa

ereua
OA»BI AL 205A 

•. A749ICASAL





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A COMPANHIA 
Estadual, vincui 
n° 200, Centro

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO 
CONTRATO N° 172/2012, CELEBRADO 
ENTRE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA PCG 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA - 

-PROCENGH--------------------

DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
ada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, 
Maceió/AU, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 

sob 0 n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, neste ato 
f)or seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA (ÍOSTA, brasileiro, 
heiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente

representada 
casado, engen
de Gestão Opéracional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA,
Engenheiro C 
Capital, tendo 
SUPCONT, res

'il, CPF/MF sob o n° 098.703.694-72, ambos residentes e 
ém vista o qüe consta no Processo Administrativo n° 11549/2014, C.l. N 
olvem que:

E para consta ■ 
iguai teor e fori 
Gestão Operac

brasileiro, casado, 
(̂ iomiciliados nesta 

07/2014-

A partir da assinatura deste instrumento, 
substituição do gestor̂  do Contrato n° 172/2Õ 
OLIVEIRA CAVALCANTE, inscrito no CPF/M 
43, por PEDRO BEZERRA DA SILVA FILHO 
inscrito no CPF/MF sob o n° 331.232.684-20. 

eu ,digitei o presente instrumeni
ma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e ' 
ional da CASAL.

fica autorizado a 
12, WESLEY DE 

F n° 077.114.674- 
matrícula 1754,

o em duas vias de 
Vice-Presidente de

TESTEMUNHAS:

Maceió, } i  dU.

ÁLVARO JOSÉ M íE Z E S  DA CO 
Diretor Presidente

3TA

CARLOS A N T Ò K d E SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidentfe de Gestão Operacional
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Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário O f ic ia l^  
Estado de Alagoa^r^-

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO E)E ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSlTILA DO CONTRATO 
N “ 06/2014 /

Protocolo n“ 11549/2014 - CASAL - C,I N” 07/2014 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 2 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF n° 140.115.494-87
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GAlj^VÃO, CPF n° 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fict 
gestor do Contrato n° 06/2014, nomeado na Cláusula
instrumento, VITOR MARCOLINO SARMENTO Ma IA, mat. 3029, inscrito no 
CPF/MF n° 066.621.464-63, por PEDRO BEZERRA Ij)A SILVA FILHO, matricula 
1754, inscrito no CPF/MF sob o n° 331.232.684-20.
Data da assinatura: 13 de novembro de 2014
Protocolo n” 11549/2014 - CASAL - C.I n° 07/2014 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato

SUPCONT
00, Centro, CNPJ/MF n° 
Presidente ÁLVARO JOSÉ 
e por seu Vice-Presidente de

autorizado a substituição do 
Décima Terceira do referido

SUPCONT. Autorizamos a 
n° 06/2014 celebrado entre a

I, CASAL e a EMPRESA CMTCH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
■1 LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em 20.10.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ILA AO CONVÊNIO

Protocolo 116490

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSH: 
N° 60/2011 /•

SUPTRA

06.10.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N° 172/2012 ^

iUPC

Protocolo n“ 11441/2014 - C A SA L-C .I N“ 68/2014-
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Opetacional CARLOS ANTONlO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: Empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES 
S.A., estabelecida na BR 101, Norte, KM 38, Distritti Industrial, Itapissuma/PE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.884.672/0001-96 , ineste ato representada por 
seu Diretor MARCOS ANTONlO MATIOLLI SABARÁ, brasileiro, casado, 
industrial, inscrito no CPF/MF sob o n° 692.792.688-Í'2, residente e domiciliado 
em São Paulo/SP, tendo em vista o que consta no processo n°n° 11441/2014 e C.I 
n° 68/2014- SUPTRA, resolvem: j
OBJETO: Incluir os sistemas Murici Cachoeira, Flexeifas, Joaquim Gomes, Novo 
Lino, Bananeiras na relação dos locais atendidos pela p istação  dos serviços objeto 
previsto na Clausula Primeira do contrato n° 60/2011, relação anexo I.
Data da assinatura: 10 de novembro de 2014
Protocolo n” 11441/2014 - CASAL - C.I n° 68/2014 - SUPTRA. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 60/2011 celebrado entre 
a CASAL e o EMPRESA BERACA SABARÁ QUIm Ic OS E INGREDIENTES 
S.A, observando a legislação vigente. Homologado em

Protocolo 116494

Protocolo n° 11549/2014 - CASAL - C.I N» 07/2014 - SUPCONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140 115.494-87 por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional C/LRLOS ANTONlO DE SOUl lA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n» 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA - 
PROCENGE
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 172/2012, WESLEY DE OLIVEIRA CAVALCANTE, 
inscrito no CPF/MF n° 077.114.674-43, por PEDRO| BEZERRA DA SILVA 
FILHO, matricula 1754, inscrito no CPF/MF sob o n“ 331.232.684-20.
Data da assinatura: 13 de novembro de 2014

' Á
Protocolo n” 11549/2014 - CASAL - C.I n” 07/2014 - SUPCONT. Autorizalnbg^-i- 
a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n“ 172/2012, celebrado  ̂
entre a CASAL e EMPRESA PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA- ^  
PROCENGE, observando a legislação vigente. Homologado em 20.10.2014 
______________________________________________________________ P rotocolo  116498

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONVÊNIO
N“ 02/2011 '

Protocolo n° 11549/2014 - CASAL - C.I N° 07/2014 - SUPCONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115 494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTONlO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E 
INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS- ITEC
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Convênio n° 02/2011, WESLEY DE OLIVEIRA CAVALCANTE, 
inscrito no CPF/MF n° 077.114.674-43, por PEDRO BEZERRA DA SILVA 
FILHO, matrícula 1754, inscrito no CPF/MF sob o n” 331.232.684-20.
Data da assinatura: 13 de novembro de 2014
Protocolo n° 11549/2014 - CASAL - C.I n” 07/2014 - SUPCONT. Autorizamos 
a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n” 02/2011 celebrado 
entre a CASAL e o INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E 
INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS - ITEC, observando a legislação 
vigente. Homologado em 20.10.2014

Protocolo 116499

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N“ 03/2010 /

Protocolo n” 11549/2014 - CASAL - C.I N° 07/2014 - SUPCONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF n“ 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA TNLPCS S/A (OI TELEMAR)
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do 
gestor do Contrato n° 03/2010, nomeado na Cláusula Décima Quinta do referido 
instrumento, JOSÉ OLIVEIRA JOAQUIM JUNIOR, mat. 2400, inscrito no CPF/
MF n° 039.769.814-35, por PEDRO BEZERRA DA SILVA FILHO, matrícula 
1754, inscrito no CPF/MF sob o n° 331.232.684-20.
Data da assinatura: 13 de novembro de 2014
Protocolo n° 11549/2014 - CASAL - C.I n° 07/2014 - SUPCONT. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 03/2010 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA TNL PCS S/A (OI TELEMAR), observando a legislação 
vigente. Homologado em 20,10.2014
_____________________________________________________ Protocolo 116501

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N” 71/2011

Protocolo n” 10230/2014 - CASAL - C.- 002/2014
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115 494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE SEGUROS LTDA., estabelecida na Avenida Humberto Mendes, 179, Poço, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n” 00.873.952/0001-10, neste ato. 
representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO ALBUQUERQUE 
CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n" 111.202.744-00, 
residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a repactuação do referido 
contrato, no percentual de 8,5% (oito virgula cinco por cento) em face da nova 
realidade decorrente da Convenção Coletiva de Trabalho com vigência 2014/2015, 
firmada entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de





OFÍCIO N5 338/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 19 de maio de 2014.

Exmo. Sr.

Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 

DD. Presidente do Tribunal de 
Nesta

Senhor Presidente,

Contas do Estado

Pelo presente, atendendo det jrm inação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 

V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ns 172/2012, celebrado entre a CASAL e a

Sistemas Ltda - PROCENGE, cujo objeto é a prorrogação do prazo de 
a aplicação do reajuste com o percentual de 6,8396%,com base na 

variação do IGP-DI da Fundãção Getú lio Vargas (FGV) referente ao período de maio/2012 a 
abril/2013.

Empresa PCG -  Engenharia de 

vigência por mais 12 meses e

A Súmula do contrato em epígrafe fo i publicada no Diário Oficial do Estado em edição d e l6  de 
Janeiro de 2014.

Outrossim, remetemos em an jxo , todo o dossiê que integra o Protocolo 9624/2013, e a C.I.N? 

17/213 -  fis. 01 a 89.

Atenciosamente,

Eng5 ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 

D iretor Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS//AH.

RECEBÍ EM

F im c K m Â m o
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Casal

1

COMIJNICAÇÃO IN T E R N A -C .l.

N« da C l :

17/2013

O rig e m ;

G ET IN /S U D E O

D e stin o :

A S J U R
Data de emissão: 

23.07.2013

Senhora Assessora,

Solicitamos análise dè V.Sa. sobre a proposta comercial da Procenge -  
Processamento de Dados e Engenharia de Sistemas Ltda para a renovação do 
contrato n°172/2012 (je manutenção integrada dos sofiwares denominados 
GSAN, PIRÂMIDE e Aq UAGIS por 02 (dois) anos de 01 de agosto 2013 a 31 
de julho de 2015 coml reajuste pelo índice Geral de Preços-Disponibilidade 
Interna (IGP-DI), previsjto em contrato e no valor de 6,83% (seis vírgulas oitenta 
e três por cento) entre abril/2012 a abril/2013.
Após análise e aproj^ação, solicitamos encaminhar à Presidência para 
autorização e solução dê, continuidade aos serviços de informática. 
Atencíosamente,

Wesley de Oliveira Cavalcante
G eren te  de  TI ~ CASAL -  M at. 2931 
B ach a re l em  C iên cia  da  Comput^ação 
Fone: 3315 -8612  /  8 884 -1104  '

VISTO:

■ t---------- —
E figAAn^ iy^ ix/cie^ SC iEhg^ An^ Jú tix^ de 'SC4tB m e^ Ayige la/B a,rb iyyx/’O m en a r 
Superi>UsnderUS'de'Deie4>\Afol>km e4^Co-OrganCgacC(>naI/ SUDEO/DF/CASAL





P^GCEnCÊ

Recife, 06 de junho de 2013.
*

COM PANHIA DE SA N EA M EN TO  DE A L A G O A S  - C A S A L

Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro 
Maceió/AL. ^

Ref: Contrato de Prestação de Serviços Especializados de Informática No. 172/2012 
Renovação de agosto de 2013 a julho.de 2015

Prezados Senhores,

Vimos expressar a nossa concordância em continuar a prestar os serviços objeto do contrato 
em referência, renovando-o nos termos do Art. 57, Inc. II, da Lei 8.666/93.

Como tal iniciativa atende ao desejo comum entre asj?artes, apresentamos proposta com as 
condições para a continuidade dos serviços pelo prazo de mais 24 (vinte e quatro) meses, a 
contar da data da sua expiração. "

O processamento da renovação em tempo hábil e legal visa não permitir interrupção nos 
serviços prestados, haja vista a importância vital dos rriesmos para o funcionamento normal 
das atividades da empresa. Recordamos a possibilidade de o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, observadas as condições da sua Cláusula Nona.

No tocante aos preços, o que estamos propondo para o período vindouro é tão somente o 
seu reajuste na forma que dispõe o próprio contrato, ou seja, pela variação do índice Geral 
de Preços -  Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas no 
período de doze meses, a contar da data da apresentação da proposta para o referido 
contrato, de abril 2012 a abril de 2013, totalizando o valor previsto de R$7.358.910,02(sete 
milhões trezentos e cinquenta e oito mil novecentos e dez reais e dois centavos), conforme 
apresentado nas tabelas anexas.

Os números índice utilizados para essa apuração são os seguintes:

Abril/2013 / Abril/2012 = 507,087 / 474,683 = 1,0683, ou seja, um reajuste 6,83 % (seis vírgula 
oitenta e três por cento).

Certos dá concordância de V. Sas., quanto ao aqui proposto, colocamo-nos à disposição para 
a assinatura do termo aditivo competente para a continuidade dos serviços, reafirmando 
mais uma vez o espírito de parceria com que trabalhamos com a Casal e que consideramos 
essencial para os projetos ora em curso, visando a elevar de forma diferenciada, o padrão de 
:^tão dessa empresa.

PROCENGE - PCG Engenharia de Sistemas Ltda.
Av. Marquês de Olinda, 182 

CEP 50030-970 • Bairro do Recife ♦  Recife • PE 
Tel: +55(81) 4009.2877 • Fax.+55(81) 4009.2837 

procenge@procenge.com.br ♦ www.procenge.com.br

mailto:procenge@procenge.com.br
http://www.procenge.com.br
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Certos de assim-estarmos contribuindo mais uma vez para o encaminhamento a contento 
das demandas dessa empresa no tocante ao ernprego da Tecnologia da Informação na sua 
gestão, colocamo-nos ao seu dispor para quaisquer detalhes adicionais.

Atenciosamente

Moraes PinheirO Rêgo 
Diretora da Unidade de negócios de Saneamento e Gás 
PROCENGE/ I ' ' '

PáoCENGE - PCG Engenharia de Sistemas Ltda.
' Av. Marquês de Olinda, 182
1 CEP 50030-970 • Bairro do Recife • Recife • PE 
frei: >55(81) 4009.2877 « Fax +55(81) 4G09.2837 
[ifocenge@procenge.cdm.br • www.procenge.com.br

mailto:ifocenge@procenge.cdm.br
http://www.procenge.com.br
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Anexos:

1 -  Tabela de preços dos itens do contrato

Discriminação do Serviço

✓

PREÇO

Unidade
Quantidade

mensal
prevista

Unitário Total

/*

Manutenção G S A N  e GIS - conforme 
descrição nos itens 1.1, 1.2 e 1.3 do contrato.

Manutenção Legal, Corretiva, Evolutiva, 
customizações,Assistência Técnica Adicional e 
Suporte de utilização do GSAN; Suporte Técnico 
Manutenção Corretiva e evolutiva do AcquaGIS.

•

- 1 101.002,42' 101.002,42'

Manutenção Gestão Administrativa >
conforme descrição dos itens 2.2 e 2.3 do 
contrato.

Licenças(até 50 licenças de uso simultâneo) dos 
Módulos de Contabilidade, Financeiro, Compras,, 
Estoque, Ativo Fixo, Contratos, Escrita Fiscal, 
Protocolo, Pirâmide Web e e-Procurement; serviços 
novas versões e atendimento.- O valor mensal para 
licenças adicionais será de R$277,76.

•
-

28.630,44

/  - 

28.630,44'

Suporte negócio local ' /
Consultor hora 176 85,46 / 1 5.040,96'

• Gerente Projeto hora 32 162,38' '5.196,16

61 - conforme previsto no item 1.6 do 
contrato, v / ________

Implantação Corporativa • /
Licenças 20 1.173,00 23.460,00'

Treinamento e desenvolvimento de novos 
indicadores 79.808,29 79.808,29

Manutenção Evolutiva 7.584,93 7.584,93’

Operação Sistemas - conforme especificado 
no item 1.8 do contrato.

•

IGSAN
PROCEN6E • PCG Engenharia de Sistemas Ltda.

Av. Marquês de Olinda. 182 
C6P 50030-970 • Bairro do Reafe • Redfe • PE 

Tel: +55(81) 4009.2877 • Fax +55(81) 4009.2837 
^ocenge^procenge.oim.br • www.procenge.com.br

http://www.procenge.com.br
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Leituras Digitadas milhar 5 129,27 646,35
Unidades Cadastrais Novas milhar 0,8 2.172,59 1.733,67
Imóveis cadastrados milhar 500 29,27 14.635,00
Alterações Cadastrais Processadas milhar 24 220,50 5.292,00
Alterações Cadastrais Digitadas e processadas milhar 0 550,07 0,00
Pré/pós processamento, de contas d  emissão 

imediata milhar 334 104,80 35.003,20

Contas geradas para posteriorimpressão laser milhar 8 104,80 838-,40
■

Pirâmide 1 14.704,62 14.704,62
BI 1 3.151,49 3.151,49

Impressão

Impressão a laser de Relatórios Padrão do 
Sistema c/ fornecimento de papel branco e tinta 
preta Milheiro 37 269,87 9.985,19

Contas impressas a laser c/ envelopamento 

automático Milheiro 8 257,46 2.059,68^

Impressão a laser de Relatórios Especiais d  
fornecimento de papel, impressão em uma face de 
papel branco e tinta preta Milheiro 4 . 281,23 1.124,92-

IM P R ESSÃ O  A  L A S E R  -  C A R T A Milheiro 2 281,23 562,46
IM P R ESSÃ O  A  L A S E R  -  O R D E M  D E C O R T E Milheiro 13 281,23 3.655,99
IM P R ESSÃ O  D E D A D O S  VARIAVEIS (RA) Milheiro 0 281,23 0,00

Impressão a laser de Relatórios Especiais d  
fornecimento de papel, impressão nas duas faces 
de papel branco e tinta preta Milheiro 0 563,96 0,00

IM P R ESSÃ O  A L A S E R  -  B L O Q U E T E S Milheiro 0 563,96 0,00
IM PRES. D E  R ELA TÓ R IO S  A N U A L  D O S G R U P O S Milheiro 0 563,96 0,00

IMPRESSÃO A LASER -  AVISO DE DÉBITO 
papel salmon frente/verso - envelopado/serrilhado Milheiro 4 365,37 1.461,48

IM P R ESSÃ O  A  L A S E R  -  FO RM U LÁRIO  C O N T A  
M E N S A L  ONLINE Milheiro 0 141,02 0,00
PR E V ISÃ O  O P E R A Ç Ã O  M E N S A L 94.858,85

Serviços Eventuais e Correlates - conforme 
detalhado, no item 1.9 do contrato.

Gerente de Projeto • ^ Hora ■ 20 186,95 3.739,00
Analista de Sistemas Senior/Negócio Hora 80 ' 162,38 12.990,40
Analista de Sistemas Pleno Hora 80 135,67 10.853,60
Desenvolvedor Sênior Hora 80 98,28 7.862,40
Desenvolvedor Pleno/Consultor de Negócio Hora 120 85,47 10.256,40

Valor Estimado----- 4--T-f--------------------------------- :---------- ----:------------------------1 45.701,80

y
/

/

i
PROCENGE - PCG Engenharia de Sistemas Ltda.

Av. Marquês de Olinda, 182 
CEP 50030-970 • Bairro do Recife • Recife • PE 

Tel: +55(81) 4009.2877 • Fax +55(81) 4009.2837 . 
procenge@procenge.com.br ♦ www.procenge.com.br

mailto:procenge@procenge.com.br
http://www.procenge.com.br
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2 -  Tabela dos valores globais previstos

Proposta Casal 
Previsão de Faturamento

2013

Descrição/Mês Ago-Out Ndv-Dez TOTAL

Manutenção Legal, Corretiva, . 
Evolutiva, Customização, 
Assistência Técnica Adicional e" 
Suporte de Utilização do GSAN; 
Suporte Técnico, Manutenção 
Corretiva è Evolutiva do AcquaGIS 
- conforme descrição nos iten s 2- 
a, 2-b, 2-c.

303.007,26 202.004,84
505.012,10 ^

Licenciamento de uso (até 50 
licenças de uso simultâneas) 
dos Módulos de Contabilidade, 
Financeiro, Compras, Estoque, 
Ativo Fixo, Contratos, Escrita 
Fiscal, Protocolo, Pirâmide Web 
e e-procurement; serviços, 
novas versões e atendimento -  
conforme descrição nos it e n s  2 
- d .

85.891,32 57.260,88 143.152,20/

Alocação de um suporte local 
mensal e 32 horas mensais de um 
gerente de projetos para apoiar os 
usuários na utilização do Pirâmide, 
conforme descrição do item 2-e

1
60.711,36 40.474,24 101.185,60

Implantação do BI corporativo com 
0 incremento de 20 licenças, 
treinamentos e desenvolvimento de 
novos indicadores.

103.268,29 103.268,29

Manutenção mensal do BI, 
conforme previsto no item  2-f 22.754,79 15.169,86 37.924,65

- Operação Integrada dos 
Sistemas, conforme especificado no 
item  2-h

284.576,55 189.717,70 474.294,25 •

Prevê-se a necessidade de serviços 
eventuais e correlatos, a serem 
demandados pela CASAL, conforme 
detalhado no item  2-j

137.105,40 91.403,60 228.509,00

TOTAL 997.314,97 596.031,12 1.593.346,09

/

PR0CEN6E - PCG Engenharia de Sistemas Ltda.
Av. Marquês de Obnda, 182 

CEP 50030-970 • Bairro do Recife • Repife • PE 
Tel; +55(81)4009.2877 • Fax +55(81) 4009.2837 

procenge@protenge.com.br • www.procenge.corp.br

mailto:procenge@protenge.com.br
http://www.procenge.corp.br




P^OCEnCE

Proposta Casal 
Previsão de Faturamento

2014

Descrição/Mês Jan-Jul Ago-Out Nov-Dez TOTAL

Manutenção Legal, Corretiva, 
Evolutiva, Customização, 
Assistência Técnica Adicional e 
Suporte de Utilização do GSAN; 
Suporte Técnico, Manutenção 
Corretiva e Evolutiva do AcquaGIS 
-  conforme descrição nos itens 2- 
a, 2-b, 2-c.

707.016,94 303.007,26 202.004,84 1.212.029,04

Licenciamento de uso (até 50 
iicenças de uso sim uitâneas) 
dos Móduios de Contabiiidade, 
Financeiro, Compras, Estoque, 
Ativo Fixo, Contratos, Escrita 
Fiscai, Protocoio, Pirâm ide Web 
e e-procurement; serviços, 
novas versões e atendim ento -  
conforme descrição nos it e n s  2 

- d .

200.413,08 85.891,32 57.260,88 343.565,28

Alocação de um suporte local 
mensal e 32 horas mensais de um 
gerente de projetos para apoiar os 
usuários na utilização do Pirâmide, 
conforme descrição do item 2-e

•

141.659,84 60.711,36 40.474,24

r

242.845,44

Implantação do BI corporativo com 
0 incremento de 20 licenças, 
treinamentos e desenvolvimento de 
novos indicadores.

-
/

103.268,29
/

103.268,29

Manutenção mensal do BI, 
conforme previsto no item  2-f 53.094,51 22.754,79 15.169,86 ' 91.019,16 ^

-  Operação Integrada dos 
Sistemas, conforme especificado no 
item  2-h

/
664.011,95

/

284.576,55 189.717,70 ,.,3e.3„s,.o

Prevê-se a necessidade de serviços 
eventuais e correlatos, a serem 
demandados pela CASAL, conforme 
detalhado no item  2-i

319.912,60 137.105,40 91.403,60 548.421,60

TOTAL • 2.086.108,92 997.314,97 596.031,12 3.679.455,01

> 1,' t  ̂ 1

PROCENGE ** PCG Engenharia de Sistemas Ltda.
Av. Marquês de Olinda, 182 

CEP 50030-970 • Bairro do Recife • Recife • PE 
Tel: +55(81) 4009.2877 • Fax +55(81) 4009.2837 

procengê@procenge.com.br • www.procengè.com.br
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P=íQCEnGE

P ro p o sta  C a sa l 

P re v isã o  de Faturam ento

2015 TOTAL
GERALDescrição/Mês Jan-Jul

Manutenção Legal, Corretiva, 
Evolutiva, Customização, 
Assistência Técnica Adicional e 
Suporte de Utilização do GSAN; 
Suporte Técnico, Manutenção 
Corretiva e Evolutiva do AcquaGIS 
- conforme descrição nos itens 2- 
a, 2-b, 2-c.

/
707.016,94 2.424.058,08

Licenciamento de uso (até 50 
licenças de uso simultâneas) 
dos Módulos de Contabilidade, 
Financeiro, Compras, Estoque, 
Ativo Fixo, Contratos, Escrita 
Fiscal, Protocolo, Pirâmide Web 
e è-procurement; serviços, 
novas versões e atendimento -  
conforme descrição nos it e n s  2 
- d .

/
200.413,08 687.130,56

Alocação de um suporte local 
mensal e 32 horas mensais dé um 
gerente de projetos para apoiar os 
usuários na utilização do Pirâmide, 
conforme descrição do item 2-e

141.659,84 485.690,88

Implantação do BI corporativo com 
0 incremento de 20 licenças, 
treinamentos e desenvolvimento de 
novos indicadores.

- 206.536,58

Manutenção mensal do BI, 
conforme previsto no item  2-f 53.094,51 ^ 182.038,32

- Operaçãp Integrada dos 
Sistemas, conforme especificado no 
item  2-h '

/
664.011,95 2.276.612,40

Prevê-se a necessidade de serviços 
eventuais e correlatos, a serem , 
demandados pela CASAL, conforme 
detalhado no item  2 -i

•

319.912,60

•V

1.096.843,20

TOTAL 2.086.108,92 7.358.910,02

PiROCENGE - PCG Engenharia de Sistemas Ltda.
Av. Marquês de Olinda, 182 

CEP 50030-970 • Bairro do Recife • Recife • PE 
Tel: +55(81) 4009.2877 • Fax +55(81) 4009.2837 

procenge@procenge.com.br • www.procenge.com.br

mailto:procenge@procenge.com.br
http://www.procenge.com.br




C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

P ir â m id e

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R cq u is ita n te :  
S o lic ita ç ã o :  
E m issã o :  
L ib eraçã o:  
S itu a ç ã o  S o lic .

0 0 0 1 4 0 3 2

T o d a s

a  0 0 0 1 4 0 3 2
a
a

Item Rcquisitante Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status item
Aplicação Observação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00014032 Emissão: 26/07/2013 Dt. Limite: Dt. Ult. Alt.: 26/07/2013 Liberada: SIM
Solicitante: WESLEY DE OLIVEIRA CAVALLiberação: 26/07/2013 Usu. Libera.: ANGELA
Un. Comp.: SESOER ValorTotal: 1.593.346,09

1 WESLEY DE OLIVEIRA C 1.593.346,09 1,00
367 -  SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
GETIN -  GERENCIA DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO

0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório; E:\P1RAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 26/07/2013 16:14:42





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

P ir â m id e

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R eq u is ita n te :  
S o lic ita çã o :  
E m issã o:  
L ib eração:  
S itu a ç ã o  S o lic .

0 0 0 1 4 0 3 3

T o d a s

a 0 0 0 1 4 0 3 3
a
a

•

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; 
Aplicação

Qtd. S o lic . 

Observação
Qtd. C a n c . Un. Est. Atual Un. 

Referência
Cotação AF Status AF 

Status Item

Filial; C O M PA N H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E  ALA G O A S
Solicitação; 
Soücitante: 
Un. Comp.:

00014033 Emissão: 02/01/2014 Dt. Limite:
WESLEY DE OLIVEIRA CAVALLiberação: 26/07/2013 
SESGER

Dt. Últ. Alt.: 26/07/2013 Liberada: SIM
Usu. Libera.: ANGELA
Valor Total: 3.679.455,01

1 WESLEY DE OLIVEIRA C 3:679.455,01 1,00 
367 - S E R V IÇ O S  DE PR O C E SSA M E N TO  DE DADOS 
G E T IN  -  G E R E N C IA  DE T E C N O L O G IA  

DA INFORM AÇÃO

0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E;\I>IRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 26/07/2013 16:15:55





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

P ir â m id e

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R eq u is ita n te :  
S o lic ita ç ã o :  
E m issã o :  
L ib eração:  
S itu a ç ã o  S o lic .

0 0 0 1 4 0 3 4

T o d a s

a 0 0 0 1 4 0 3 4
a
a

•

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 
Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

F ilia l:  C O M PA N H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E  ALA G O A S
Solicitação: 00014034 Emissão: 02/01/2015 Dt. Limite:
Solicitante: WESLEY DE OLIVEIRA CAVALLiberação: 26/07/2013 
Un. Comp.; SESGER

Dt. Últ. Alt.: 26/07/2013 Liberada: SIM
Usu. Libera.: ANGELA
Valor Total: 2.086.108,93

I WESLEY DE OLIVEIRA C 2.086.108,93 1,00 
367 - S E R V IÇ O S  D E PR O C E SSA M E N TO  DE DADOS 
G E T IN  -  G E R E N C IA  D E T E C N O L O G IA  

DA INFORM AÇÃO

0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total dc Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 26/07/2013 16:17:19









C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas





w ,
Casal

1 M  _ ___ .. _ _ _  _ _ _

N° PROTOCOLO:

I N b l K U V ^ U  U t N° FOLHA;

ASJUR-Adv2 Edmilson P irelra,

O presente contrato foi realizado por notória especialização, abrangendo os dois principais 

sistemas integrados de informática, o de Gestão Comercial-Gsan e o de gestão empresarial-
para o funcionamento desta Empresa, como, também, os servi- 

nção dos mesmos.

O sistema Gsan não teve oustos de direitos autorais, pois pertence ao Ministério das Cida
des, disponibilizado às Empresas de Saneamento, havendo apenas os de customização e, 

posteriormente, os de ma lutenção.
Anexo, cópia do contrato m2172/2012.
A proposta de valores iniciais está transcrita ao contrato. A dotação orçamentária está libe-

Pirâmide, imprescindíveis 

ços de operação e manute

rada nas SCs, às pág. 09 a 11, permanecendo a mesma classificação orçamentária do con
trato inicial. Os preços apresentados para a operação e manutenção dos sistemas estão 
condizentes com o mercado.

Em 30.07

5U PEO  /  P P  /  CASAL

GEPLAN 006-C





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

FUNDAMENTO LEGAL
inexigibilidade de licitação,

CLÁUSULA PRIM EIRA -  OBJETO 0 /

E d r a j j B p f r P e r e i  r
A^JÍH^B/AL 2061

Mat. 1749

CONTRATO N° 172/2012 -  CASAL 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E, DO OUTRO LADO, 
COMO CONTRATADA, A  
EMPRESA PCG ENGENHARIA DE 
SISTEMAS LTDA - PROCENGE.

CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE -ALAGOAS -  CASAL, 
sociedade de economia mlista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra- 
Estrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° j 12.294.708/0001-81, doravante, denominada simplesmente 
CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES 
DA COSTA, brasileiro, jcasado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
140.115.494-87, e pelo Vice-presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA  
ROCHA FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. - PROCENGE, 
estabelecida na Av. Marquês de Olinda, 182, Recife Antigo, Recife/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 0^.831.033/0001-58, doravante, denominada simplesmente 
PROCENGE, neste ato representada pelos seus Diretores Executivos, os senhores JOSÉ 
CLÁUDIO DE OLIVEIRA e ROMULO MATTOS MESQUITA, ambos brasileiros, 
casados, engenheiros, inscritos no CPF/MF sob os n®s 038.697.334-20 e 045.913.724-72, 
respectivamente, residentes domiciliados na Cidade do Recife/PE.

DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
devidamente ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL, 

tudo conforme consta no Processo Administrativo n° 1484/2012, Cl 08/2012, SC n° 12529 
e 12531 -  CASAL, em estiita observância à Lei n° 8(6(56/93, obrigando as partes, de 
acordo com cláusulas e condições a seguir expressas:





.4' íxS.oX/■ Ç.-
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prestação de serviços técnicos de informática em relação aos Sistemas Integrados de 
Gestão da CASAL, a serem executados de conformidade com 0 projeto básico.

l.l)Manutençâo Legal e Corretiva para o GSAN.

Cobrem as atividades para:
(i) adequar o Sistema à legislação oficial dos Governos Federal e Estadual e 

outras entidades reguladoras;
(ii) corrigir evenjtuais erros do Sistema.

Entende-se por manutenção legal as adaptações que 0 Sistema deverá sofrer para 
manter-se fiel à legislação emitida pelo Governo Estadual e outras entidades gestoras 
e reguladoras. Entende-se por manutenção corretiva as alterações indicadas pela
CASAL, por outros usuários ou pela própria equipe técnica da Procenge, com o
objetivo de efetuar eventuais correções no Sistema.
A manutenção do Sistema será realizada conforme as seguintes condições:
• as versões de programas ou componentes do Sistema, substituídas pela Procenge,

serão acompanhadas, sempre que necessário, de documentação do usuário, além de 
informações sobre jas mudanças ocorridas e que deram origem à nova versão do 
Sistema; I

• a CASAL deverá informar, com a devida antecedência, as necessidades de 
manutenção legal e corretiva, para que os técnicos da Procenge possam 
providenciar as alterações decorrentes;

• os prazos de remessia, pela Procenge, de novas versões de Sistema e documentação 
serão sempre negbciados entre as partes, respeitando-se os prazos legais 
estabelecidos;

• a aplicação de manutenção nos programas do Sistema será efetuada através de 
linha de comunicação, correndo por conta da Procenge os custos decorrentes.

1.2) Customização e Assistência 
Evolutiva do GSAN

Técnica Adicional e Manutenção

Cobrem as atividades para:
(i) adequar o Sistenjia às particularidades da CASAL;
(ii) desenvo lver funções não previstas originalmente;
(iii) assessoria parajrecuperação de programas, arquivos ou outros 
componentes do Sistema;
(iv) instalar novas versões do Sistema, geradas em fun^ 1 de manutenções 
legais corr^ iyas e dp atualização tecnológica;

ífô  OT^Keréíra 
av^tó/AL 20̂ 1 

'Mak 1749





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

(v) realizar tre inam entos (teóricos) adicionais na utilização do Sistema de 
Gestão;
(vi) garantir a evblução tecnológica do Sistema para utilização de outras 
tecnologias, ta is como leitura remota de hidrômetros, leitura com em issão on
line da conta de agua, corte e religação automatizado de fornecimento de 
água, etc.;
(vii) implem entar programas para integração com outros S istem as da CASAL.

A execução dos serviços de análise e programação será efetuada pela PROCENGE 
Recife por comunicação remota. A linha de comunicação será de responsabilidade 
da PROCENGE. Esses serviços estão lim itados à quantidade de horas contratadas, 
ou seja, de até 495 iioras mensais. Nestas horas estão previstas v is itas de 
5(cinco) dias a cada mês, de um analista de negócios, para acompanhamento 
local na CASAL.

1.3) Suporte Técn co e manutenção corretiva e evolutiva do módulo de 
geoprocessamento.

(i) Serviços de suporte técnico à utilização do sistema, manutenção corretiva 
e evolutiva do módulo de geoprocessamento e recebimento de novas versões 
do módulo. O sup'prte será fornecido da seguinte forma;
- Suporte por telejfone e internet (e-mail).
- Suporte local sempre que o problema não for resolvido pelos meios acima ou 

quando negociado entre as partes.
(li) A tualização dal versão atual do Módulo AcquaGIS 1.0 para a nova Versão 

2.0 Web;
(iii) Serviços de m igração e implantação da nova versão 2.0 Web do 

AcquaGIS;
(iv) Serviços de suporte técnico à utiíização do sistema, manutenção corretiva 

e evolutiva do módulo do AcquaGIS 2.0 Web e recebimento de novas versões 
do módulo.

1.4) Serviços Técnicos de manutenção/customização corretiva do direito de 
uso do módulo Contábil/Financeiro -  Pirâmide (Módulos de 
Contabilidade, Fiinanceiro, Orçamento, Compras, Estoque, Ativo Fixo, 
Contratos, Escrila Fiscal, Protocolo, Pirâmide Web e e-Procurement)

i. Acesso a novas versões do sistema, que são liberadas periodicamente;
ii. Manutenção evolutiva e funcional do atualização do sistema para atender 

necessidades fiscais ou legais.

Não estão incluídos nos preços de manutenção do Pirâm ide os serviços de
manutenção^ 
do termo d«

lutiva solicitados diretamente pela CASAL, e que não faj 
ifeferência do contrato. Os mesmos, quando acontecen

m parte 
serão

Edm iíáop^ ere  r 
2051

Mát. 1749





ESTADO DE ALAGOAS CONlPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

orçados e cobrados 
proposta.

Acordo de Nível de

de acordo com a tabela de valores por hora prevista nessa

Serviço SLA

E o acordo que esta te lece  os padrões de atendimento a serem praticados pela 
CONTRATADA em relação as ocorrências de Correção, Não Conform idade, Serviço 
de Correção e Nova Função.

Correção ou Serviço de Correção

yèfidacleí'.

Sistema ou 

processo 

parado em 

qualquer 

unidade

até lOh úteis Limite máximo

Correção, Não conformidade ou 

Serviço de Correção

Compromete o 

andamento da 

atividade no 

sistema ou 

unidade.

até 36h úteis, 
limitada a 

data da 

liberação 

da versão.

Se data estipulada pelo prazo da SLA 

for: segunda, terça ou quarta- 
feira => liberação na quarta- 

feira da mesma semana; quinta 

ou sexta-feira => liberação para a 

quarta-feira da próxima semana.

Correção, Não conformidade ou 
Serviço de Correção

Problema não 

compromete 

andamento das 

atividades do 

sistema ou 

unidade.

15 dias úteis, 
limitada a 

data da 

liberação 

da versão.

Se data estipulada pelo prazo da SLA 

for: segunda, terça ou quarta- 
feira => liberação na quarta- 

feira da mesma semana; quinta 

ou sexta-feira => liberação 

postergada para a quarta-feira da 

__________próxima semana._______

Nova Função - inclusão de novos 

recursos no sistema ou 

alteração dos já existentes, 

para atender demanda do 

cliente ou do mercado ao qüal 
ele está inserido.

A Combinar

15 dias úteis para definir viabilidade. 
Entrega a combinar, coincidindo 

com a liberação de uma nova 

. versão.





V

ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Onde:

Correção é a situação em que, por um erro no Sistema, uma função originalmente 
projetada apresenta^ por um erro de codificação, comportamento divergente
àquele para a qual foi codificada.

Não Conform idade é a 
codificada para a CAè,

situaçao em que, por um erro ou om issão, a nova função 
AL apresenta resultado não esperado.

Tempo de solução é o prazo para a CONTRATADA resolver a ocorrência através de 
uma solução Paliativa ou Definitiva. Caso a soiução dada seja a Paliativa, a

: assificação da Severidade e a CONTRATADA terá um novo 
a nova severidade acordada.

ocorrência muda a c 
prazo , de acordo com

Liberação de versão: toda quarta-feira.

Pelo não cumprimento d 
amulta contratual de 
multa só será devida 
de referência.

os padrões acima definidos, a CONTRATADA arcará com 
acordo com a tabela abaixo. Fica estabeiecido que quaiquer 
se a CASAL estiver adimpiente com a CONTRATADA no mês

yêaõrãjbíáé- A  

Atendimento ■.£e.cc M u  Lta __ i

Correção ou Serviço de Correçi 0
Sistema ou processo 

parado em qualquer 
unidade

100% 1% do valor da 

fatura do mês

Correção, Não conformidade o 

Correção

j Serviço de Compromete o 

andamento da atividade 

no sistema ou unidade.

>= 83% 0,6% do valor da 

fatura do mês

Correção, Não conformidade ot 

Correção

1 Serviço de

Problema não 

compromete 

andamento das 

atividades do sistema 

ou unidade.

>= 80%
0,4% do valor da 

fatura do mês

Nova Função - inclusão de nove 

sistema ou alteração dos já exis 

atender demanda do cliente ou 

ao qual ele está inserido.

s recursos no 

tentes, para 

do mercado

Atender prazo 

negociado

0,1% por hora do 

valor proposto, até 

3% mpjisalmente, 

at^e^nclusão.

Pereira
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1.5) Serviço de suporte local aos usuários do Pirâmide

Cobre a alocação permanente de um técnico de suporte local para apoiar os 
usuários do Pirâm ide e de um gerente de projetos por 32 horas mensais.

1.6) Serviço evolutivo de Inteligência de Negócios - BI

Implantação do BI corporativo,(incluindo}o aumento det^O Ijcencas; treinamentos^ 
jg_ desenvolv imento d,e novos indicadores. Manutenção evolutiva do BI, com (vIsÍtã.

(i) Pirâmide;

A solução do Pirâmic 
servidores de term i 
servidores com Active

nai

/O ' < \

fis /

técnica trrmestral d^ 2 dias.~) atendimento remoto e atualização da versão do 
software QlikView.

1.7) Suporte telefônico sobre dúvidas do Sistema

Cobrem as atividades para esclarecimentos via telefone (81 ^ 4009-2877) de 
dúvidas sobre a utilização do Sistema, o ambiente operacional onde o Sistema 
está instalado, a tecnologia envolvida no Sistema e os requisitos do Sistema. Este 
serviço deverá estar disponível nos dias úteis, nos horários de 07:30 às 11:30 e 
das 13:30 às 17:30

1.8) Operação Integi^ada dos Sistemas

A proposta consiste em disponib ilizar todo o hardware, software. Licenças, Bancos 
de Dados Oracle, èackup/Restore, Antivírus, Firewall, Infraestrutura de Alta 
D isponibilidade, M o lito ram ento . Suporte, Manutenção, Segurança Física e 
Segurança Lógica, para acessar seus softwares de gestão e sistemas aplicativos.

e contempla um servidor de banco de dados Oracle, três 
Service para acesso remoto e uso do sistema e dois 

Directory.

- Servidor Active Dii-ectory
Os servidores de Active D irectory visam  fac ilitar a segurança e a gestão dos 
usuários de acesso ac ambiente term inal service do Pirâmide. Com esse serviço o 
usuário e senha será único para os três servidores de TS e é possível adicionar 
d iretivas de segurançci.

• Cada máquina possui: 2 CPUs, 2GB de paj^ ória , disco rígido de 50GB e 
sistema operacional W indows 2008 R2.

K /
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- Terminal Service
São três servidores de Term inal Service funcionando com balanceamento de carga 
que vão funcionar de forma transparente para o cliente, ou seja, o cliente pode se 
conectar em qualquer um dos servidores tendo apenas um endereço de acesso.

• Cada m áqu in i possui: 4 CPUs, 8GB de memória, disco de 250GB e sistema 
operacional W indows Server 2008 Standard 64 bits.

Banco de Dados
Um serv idor de bancb de dados rodando o Oracle I IG  Standard Edition One.

• A máquina 
sistema operi

(ii) GSAN e Geoprocessamento

pbssui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e 
acionai Windows Server 2008 R2 Standard.

A solução para o GS, 
dados Oracle e um s

lAN e Geoprocessamento contempla um servidor de banco de 
ervidor de aplicação.

- Aplicação
Um serv idor rodando JBoss 4.2.3.GA e o JAVA JDK SE 6 update 29.

A máquina pòssui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 50GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

- Banco de dados
Um serv idor de bancò de dados rodando o Oracle I IG  Standard Edition One.

• A máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

(ÍÍÍ)Bl
A solução para o BI 
serv idor de aplicação.

• Cada máquina

contempla um serv idor de banco de dados Oracle e um

possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e 
sistema operacional W indows Server 2008 R2 Standard 64Bits e banco de 
dados Oracle I IG  Standard Edition One.

A contratação das 
o licenciamento co
- L ic e n p s  Oracle (2x
- Licencas Term inal

soluções (Pirâmide, GSAN, AcquaGIS e BI) disponibiliza 
mpleto dos ambientes: Q

Oracle I IG  Standard Edition O n e ) ; / ^  
rvice (50 licenças); J  "

Pereira
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- Licenças Windows (3x Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits).

As instalações físicas são certificadas ISO 27.001 e auditadas SAS70 Tipo II.

Segue informações sobre o nosso DataCenter:

V isão Geral do

• Localizado em Barueri, Região Metropolitana de São Paulo, em condom ínio 
fechado

Datacenter

do Rodoanel Mario Covas e principaiá rodovias do estado 

no local

• Fácil acesso através

• Heliponto disponíve

Segurança

• Câmeras de monitol-ação cobrem toda a instalação e perímetro

• S istem a de Controles de acesso multinível

Proxim ity Cards 

Autenticação Biométrica

• Fora da área de inundação

• Equipe de segurança local 24x7

Central de monitora ção e controle de segurança física provida dos mais
m odernos sistem as disponíveis no mercado

• S istem as de última geração para gestão predial e ambiental

Infraestrutura de Energia

• Desenhado para exceder as especificações T ier III do Uptime Institute

• 99.982%  - garantia de diponibilidade de energia

• Linhas de transm issão redundantes, provenientes de subesta- ções de energia
independentes em 13

• 90 mil I s de óleo

8 KV, fornecidas pela companhia Eletropaulo.

Geradores em configuração redundante (N+1) alimentando um tota l de«6 MVA

diesel com autonomia de cinco dias à plena carg
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• Oito fontes de alimentação redundante ininterrupta (UPS) com SOOkVA cada, 
tota lizando 4 MVA redundante (2+1)

• Incrementos de 05 
suportada

• Increm entos de DC

AMP, AMP 10 ou 20 AC  circuito amplifica- dor de potência

20 AMP - 48 Volts DC circuito de A  & B alimentos

Infraestrutura de Resfriamento
1. Cinco ch illers com condensação de ar, cada um com uma capacidade de 
298 toneladas de refrigeração

2. Bombas prim árias de água gelada, trabalhando em um sistema (2+1) 
redundante

3. Bombas secundárias de água gelada, trabalhando em um sistema (2+1) 
redundante

4. SLA de Temperatura = 21,5oC ± 3,5oC

5. SLA de Umidac e Relativa do ar = 50% ±  10% .

O suporte para a solução consiste em:

• Monitoração proativa dedicada em regime 7x24x365. A equipe de 
Monitoração vi^rifica através de ferramentas específicas, analisando sua 
disponibilidade, utilização de recursos computacionais (CPU,Memória, 
Disco) ou serviços específicos referente ao ambiente monitorado. Nesses 
casos, quando alguma indisponibilidade é detectada ou os recursos 
computacionais atingirem  o lim ite configurado, os analistas de suporte são 
acionados para verificação e caso haja algum impacto ao cliente é feito o 
contato informando sobre o incidente ocorrido.

• Suporte e Gerenciamento com uma equipe treinada, capacitada e 
especia lista em Irjfij^ strutura de TI que consiste nos itens descritos nas 
tabelas a seguir :

»í\OAB/AL 
Wat. 174Í
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Categoria Sub-Categoria Tipo do Produto /  Serviço Observações;
Horário

do
Serviço

Administração do Servidor de Banco de 
Dados
Definição do conteúdo do backup do 
Servidor de Banco de Dados
Manutenção do Servidor de Banco de 
Dados

03
>
Zn
O

Administração
BD

“ Atualização de path do Servidor de 
Banco de Dados

Backup/RestorÉ Backup Banco de Dados
Janela de 
backup das 20h 
às 06h 24x7

o BD Restore Banco de Dados
m Exportação e Importação Banco de Dados
D Importação - BI ) Exportação Banco de Dados
> Migração e Migração do Banco de DadosO Atualização - B D Atualização do Banco de Dadosw
(A Reorganização

BD Reorganização do Banco de Dados
Replicação - BI ) Replicação do Banco de Dados

Perfomance - B D
Análise de Performance do Banco de 
Dados

Licenciamento • 
BD Licença do Servidor de Banco de Dados
Segurança - BD Segurança do Banco de Dados '

Backup

Restore
03 solicitações 
dèRestore de 
backup por mês 8x5

Definição do conteúdo do 
Backup/Restore

(A
m Backup & Restejre

Fornecimento/Solicitação de mídia e 
armazenamento 8x5

§M
Suporte ao Hardware 24x7
Suporte ao Sistema Operacional 24x7

O
O Upgrade de hardware (memória, disco e 

cpu) 24x7
7 i
m Diagnóstico de hardware 24x7
(A Controle de versão e updates de software 

e firmware 8x5
Análise de desempenho das Aplicações

HW & SW Sup port Boot em servidor físico 24x7
Monitoração I Monitoração do ambiente 24x7
Gerenciamento
Patch

de
Gerenciamento e aplicação de patch 24^7

Maute^içao Manutenção preventiva do Sistema

‘í l c i t í b í
^ ’ ereira
^á^BIAL 2!o51 
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preventiva
Monitoramento
recursos

de

Segurança
Administração

operacional
Consumo de hardware e software

Segurança do Servidor
Administração do Sistema Operacional

Instalação e 
atualização do 
Antivirus

8x5

8x5
24x7

(A
m
71
<
M
O
O
(A

Sub-Categoria Tipo do Produto / Serviço Observações
Horário

do
Serviço

Ambiente Data Center 24x7
Suporte a usuários 8x5

Service Desk Gestão de chamados 24x7
Servidores 24x7
Storage 24x7
Rede 24x7

Monitoramento Aplicação 24x7
Expansão de Processador 8x5

Expansão de Expansão de Memória 8x5
Hardware Expansão de Área de Armazenamento 8x5

Acordo de Nível de Serviço SLA

m a m

Disponibilidade da Infraestrutura Data Center CorpFlex 
(energia, ar condicionado, nobrjak, gerador)_____ .
Disponibilidade da Infraestrutura de LAN e equipamentos 
de Telecom
Disponibilidade da solução

Contabilização de D isponibilidade

Será contabilizada uma d 
para incidentes de total p̂  
caracterizadas conforme

99,50% 2 4 X  7 X 365

iâponibilidade de 99,5%  ao mês do ambiente de [^ta Center 
aralisação. Os tempos relacionados de atendimer£b são 

complexidade dos incidentes e seus impactos.

^ereira
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Não serão contab li 
pelo Cliente 
Por paradas prog 
autorização do d  
Por interrupção c  
responsabilidade 
terremotos, etc.) 
Por indisponibilide 
Instalações do

íbilizados no SLA:

izadas as interrupções provocadas por solicitações realizadas

d  é

Métricas de Atendimento

iramadas de manutenção (Janela de Manutenção com 
ente).

xiusada por força m aior (índ ices que não são de 
da CorpFlex como: acidentes de natureza como : enchentes,

de dos LINKS de Internet das Operadoras Locais, nas 
nte.

JndicadoTT'I^\^;'í

TME = Tempo Médio de Espe ■ a < 3 0  "
0  tempo que o usuário permanece na fila de 

espera ao telefone até o inicio do 
atendimento

Taxa de Ligações Abandonada > <6%
O Número absoluto de ligações perdidas 
pela centrai de atendimento

Métricas de Atendimento -  Incidentes

cri Jade
--------------s s

' ^ L ' .À Í S s o í i ^ ^ H  II
1 Crítico Em até 01 hora Em até 04 hora 90%
2 Alto Em até 08 hora Em até 08 hora 90%
3 Médio Em até 12 hora Em até 12 hora 90%
4 Baixo Em até 32 hora Em até 24 hora 90%

Nota 1
• O SLA de atendiménto contempla apenas incidente. Para Solic itações e 

Problemas os chamados são classificados "Sem  Tempo" ou com prazos 
específicos alinhados com o cliente.
Nota 2

• O SLA entrará em Dausa caso o chamado esteja aguardando informações da 
CASAL
Nota 3

• O chamado será fechado automaticamente após 72 horas sem retorno de 
confirmação da CASAL

• Fórmula de Cálculo

O cálodíâ é feito segundo o modelo de fórmula abaixo/í
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ID = {[(PD + PU) /  PDE] X  100}

Onde:

....... N O M L V  I ...{ ...
ID índic e de Disponibilidade -  Real Mensal.
PD Períc

conti
do de Disponibilidade Mensal -  período aferido e 
íbilizado do ambiente disponível.

PU Períc
indis
supn

do de Indisponibilidade Justificada -  período aferido de 
ponibilidade com exceção dos itens não contabilizados 
;citados.

PDE Períc do de Disponibilidade Esperada - 2 4 x 7

O cálculo do Percentual de Desconto é feito segundo o modelo de fórmula 
abaixo:

D = (100% - ID)

Onde:

\1ESC'L’ATL R!:\*
D Percenti lal de Desconto sobre a próxima fatura
ID índice de Disponibilidade Mensal

• Penalidades
- A Contratada deOerá manter a disponibilidade conforme nível de serviço 
acordado;
- Descontos deverh ser aplicados sobre a fatura mensal no mês subsequente 
ao descumprimento do SLA.
- Durante os 03 (Três) primeiros meses do contrato serão estabelecidos os 
processos de definição do SLO (Service Levei Objective) e desta forma, neste 
período, não haverá penalidades para o não cumprimento dos indicadores 
estabelecidos;

• Regras de Escalonamento
Para as regras de escalonamento, como hierarquia e fluxo da informação 
quando houver uma não conformidade, será em itida uma rrl^ riz de 
escalpnamento com nomes, cargo, e-mail e te le fones.'

V
>Qi*^ereirá
M B / A L  2 0 5 1  
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Padrões e Política:» Aplicáveis ao SLA
Os padrões e políticas de TI aplicáveis ao SLA são baseadas na nnetodologia 
ITIL.

(iv) Operação GSAN

Receber e env ar arquivos para os clientes e parceiros dos mesmos -  
m ovimento bancário, prefaturamento, retorno do faturamento, entre
outros;

T irar e restaurá 
Scripts, relator

r backups: banco de dados, diretórios com aplicações e 
os e arquivos gerados pelo sistema;

■ Executar rotinas batch por solicitação da Casal ou da nossa equipe de 
desenvolvimento;

‘  Liberar senhasj

■ Recuperar arquivos e relatórios por solicitação dos clientes e 
desenvolvedores;

■ D igitação de cados eventuais, tais como: Baixas, Livros de Leituras e 
outros;

■ Impressão de relatórios a laser, quando solicitados, podendo inclu ir tanto 
os relatórios peidrões do sistema como especiais e até envelopamento ou

cor adicionai;impressão com

Disponibilidade 
7:00hs às 20:0 
e a combinar a

(v)Suporte técnico com sobreaviso

Esse serviço contemple 
de banco de dados, do

Será disponibilizado um Service Desk para atender às solicitações através de 
sistema web para registro e acompanhamento das ocorrências.

abaixo as i iform ações referente aos dias e horários de^  ^ nd im en to  :

*ereira
d\r®AB/AL 2051 m t 1749
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do processamento do ONLINE nç horário comercial de 
Dhs, de segunda a sexta-feira, sábado de 7:00 às 14:00hs, 

os dom ingos e feriados.

o atendimento para problemas e dúvidas, infraestrutura e 
cliente em relação aos ambientes descritos acima.
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Os preços dos serviços serão cobrados conforme as condições abaixo:

2.1 -Manutenção Legal, Corretiva, Evolutiva, Customização, Assistência Técnica 
Adicional e Suporte de Utilização do GSAN; Suporte Técnico, Manutenção Corretiva e 
Evolutiva do AcquaGIS -  conforme descrição nos itens 1.1,1.2 e 1.3, serão cobrados pelo 
valor mensal de R$ 94.54i5,00 (noventa e quatro mil quinhentos e quarente e cinco reais).

2.2 -  Licenciamento de uso (até 50 licenças de uso simultâneas) do Módulos 
Contabilidade, Financeiro! Orçamento, Compras, Estoque, Ativi Fixo, Contratos, Escrita 
Fiscal, Protocolo, Pirâmids Web e e-Procurement -  Pirâmide e serviços de manutenção 
legal, corretiva, conforme descrição no item 1.4, serão cobrados pelo valor mensal de R$ 
26.800,00.

Obs.: O valor mensal cobrado para licenças adicionais, sob pedido expresso da Casal, será
de R$ 260,00.

2.3 -  Alocação de um suporte local mensal e 32 horas mensais de um gerente de projetos 
para apoiar os usuários na ijitilização do Pirâmide, conforme descrição do item 1.5, serão 
cobrados R$18.944,00.

2.4 -  Implantação do BI corporativo com o incremento de 20 licenças, treinamentos e
desenvolvimento de novos 
mensais e consecutivas de

indicadores no valor de R$96.660, faturados em três parcelas 
]l$32.220,00; Manutenção mensal do BI, conforme previsto no 

item 1.6, por esse serviço cobraremos o valor mensal de R$7.100,00 a partir do primeiro 
mês do contrato, uma vez que o legado Já requer manutenção.

2.5 -  Operação Integrada dDS Sistemas, conforme especificado no item 1.8, cobraremos o 
valor men^ãí estimado qte R$88.794,21 e detalhado de acordo com a tabela ab «xo.
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''‘P R É t^ b  

U n itá r io  T o ta l

O p eração  S is tem a s
G S A N

L eitu ras D ig ita d a s M ilh e iro 5 121,00 605,00
U n id a d e s  C adastrais N o v a s M ilh e iro 0,8 2.033,70 1.626,96
Im ó v e is  ca d astrad os M ilh e iro 500 27,40 13.700,00
A lte r a ç õ e s  C adastrais P ro cessa i as M ilh e iro 24 206,40 4.953,60
A lte r a ç õ e s  C ad astra is D ig itad as e  p ro cessad as M ilh e iro 0 514,90 0,00
P ré/p ó s  p ro cessa m en to , d e  co n t ts c /  em issã o  im ed ia ta M ilh e iro 334 98,10 32.765,40

C o n ta s  gerad as para p o ster io r  ii npressão  laser M ilh e iro 8 98,10 784,80
>

P irâ m id e m ês 1 13.764,50 13.764,50

B I m ês 1 2.950,00 2.950,00

Im p ressão
Im p ressã o  a  la ser  d e  R e la tó r io s  Pa  

fo rn e c im en to  d e  p apel branco e  tin ta
Irão d o  S istem a  c /  
preta M ilh e iro 37 252,60 9.346,20

C o n ta s im p ressa s  a la ser  c /  en v elc ip am en to  au tom ático M ilh e iro 8 241,00 1.928,00

Im p ressã o  a  la ser  d e  R e la tó r io s  E s  
p a p e l, im p re ssã o  em  u m a  fa c e  d e  pai

p ec ia is  c /  fo rn ec im en to  d e  
ie l b ra n co  e  tin ta  preta

1
M ilh e iro 4 263,25 1.053,00

IM P R E S S Ã O  A  L A S E R  -  C A R T À M ilh e iro 2 263,25 526,50

IM P R E S S Ã O  A  L A S E R  -  O R D E lk  D E  C O R T E M ilh e iro 13 263,25 3.422,25

IM P R E S S Ã O  D E  D A D O S  V A R IÁ V E IS  (R A ) M ilh e iro 0 263,25 0,00

Im p ressã o  a la ser  d e  R e la tó r io s  E sp e c ia is  d  fo rn ec im en to  d e  
p ap el, im p re ssã o  n as d u as fa c e s  d e  pa|pel branco e tin ta  preta M ilh e iro 0 527,90 0,00

IM P R E S S Ã O  A  L A S E R  -  B L O Q i ÍjE T E S M ilh e iro 0 527,90 0,00

IM P R E S . D E  R E L A T Ó R IO S  A N IÍ a L  D O S  G R U P O S M ilh e iro 0 527,90 0,00

IM P R E S S Ã O  A  L A S E R  -  AVISC  
sa lm o n  fren te /v erso  -  en v e lo p a d o /se i

)  D E  D É B IT O  p ap el 
t i lh a d o M ilh e iro 4 342,00 1.368,00

IM P R E S S Ã O  A  L A S E R  -  F O R M  
M E N S A L  O N L I N E ^

[U L Á R IO  C O N T A
M ilh e iro 0 i s Q o 0,00

£cirH l!s.^ ^ ^^ ra
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Impressos novos que venn; 
majorado em 15%(quinze 
as partes.

am a utilizar uma cor a mais, além do preto, terão seu preço 
por cento), salvo negociação em sentido diverso, efetuada entre

As quantidades executada s serão informadas em relatório de medição, emitida pela 
CONTRATADA sempre (jue concluída qualquer etapa de cada serviço. Ao final de cada 
período de faturamento a fíONTRATADA emitirá relatórios consolidados de quantidades, 
que será anexado à correspondente fatura.
Todo Papel Utilizado na impressão será fornecido pela CONTRATADA, sempre que a 
impressão for executada pela mesma.

2.6 - Prevê-se a necessidade de serviços eventuais e correlatos, a serem demandados pela 
CASAL, conforme detaliado no item 1.9, os quais terão seus objetivos, prazos e 
quantitativos previamente ajustados entre a CASAL e a PROCENGE, à medida que forem 
sendo requisitados. Os serviços aqui previstos, só serão executados após autorização 
expressa da CASAL, à vis'ia de orçamento detalhado apresentado pela PROCENGE.
O preços unitários correspondente e a previsão de horas para sua execução são os 
seguintes:

Discriininaçàü do Sorviço Lnidade
Quantidade

mensal
pre\ista

PREÇO

Unitário Total

1 Serviços Eventuais e Correlatos j .
Gerente de Projeto Hora 20 175,00 3.500,00
Analista de Sistemas Senior/Negóc o/DBA Hora 80 152,00 12.160,00
Analista de Sistemas Pleno Hora 80 127,00 10.160,00
Desenvolvedor Sênior Hora 80 92,00 7.360,00
Desenvolvedor Pleno/Consultor de Negócio Hora 120 80,00 ^  9.600,00

Valor Estimado ________ ^ - l  42.780,00

rT.ÁTI.<ÍTí.A TERCEIRA - PRAZOS DE PAGAMENTO

Çf

y
íreira
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0  pagamento dos serviços aqui contratados será realizado no prazo de(30 (trinta) dias, (a 
contar da protocolizaçãc da Nota Fiscal, devidamente atestada.
Os demais serviços setão cobrados ao final dos mesmos ou no encerramento do mês 
calendário e terão igual ])razo de pagamento.
Ocorrendo atraso de pajgamento será cobrada multa de 2% (dois por cento) e incidirão 
juros cumulativos, de 1 ao mês, calculados “pro-rata die”, entre a data de vencimento e 
a do efetivo pagamento.
CLÁUSULA QUARTA -  DOS DIREITOS DE AUTORIA E DE USO
0  Sistema GSAN é público e livre e sobre o uso do mesmo não incide qualquer valor de 
licença de uso ou quaisquer taxas a qualquer título, sendo cobrados, tão sómente, os custos 
de manutenção estabelecidos neste contrato. Os serviços previstos neste contrato tomarão 
como base a versão disponibilizada pela PROCENGE para o Gsan, no Portal do Software
Público Brasileiro, do M! 
para a Casal.

Sistemas Pirâmide, Acq 
ratificam o mais amplo

nistério do Planejamento e Gestão e as customizações efetuadas

As partes contratantes aqui ratificam os direitos de autoria da PROCENGE em relação ao
aaGIS e BI objeto dos serviços ora contratados, assim como 

e geral direito de uso do mesmo pela CASAL, por prazo 
indeterminado, com permanente acesso por parte de todos os técnicos dos quadros 
regulares da CASAL às ilnformações técnicas sobre os mesmos, restringindo-se este uso, 
no entanto, à execução ex^clusiva de serviços para a CASAL, sendo de responsabilidade da 
CASAL o resguardo dok direitos autorais da PROCENGE quanto aos elementos do 
Sistema em seu poder ou do seu conhecimento, através dos seus funcionários ou de seis 
prepostos de qualquer neitureza, não podendo a CASAL, em qualquer hipótese ceder, 
vender ou doá-los, no todo ou em parte, sob qualquer modalidade, salvo se houver 
expressa autorização escrita pela PROCENGE.

• As disposições desta Cláusula são de caráter permanente e irrevogável, 
independentement^ de futuras renovações deste Contrato.

Os casos omissos em relaçlão ao estabelecido no caput desta Cláusula serão resolvidos com 
base na Lei n° 7.646/87.
CLAUSULA Q U INTA - VALOR DO CONTRATO
Com base nos valores aqui 
em R$ 3.444.224,52(três n  
quatro reais e cinquenta e c ois centavos):

estabelecidos, e s ^ a - s e  o valor global dos serviços contratados 
lilhões quatrocentos e quarenta e quatro mil duzentos e vinte e 
ois centavos) : ( A y

Ma!. 1749
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í O , ; / '

D escri^o/M ês-

■ ■ jt:-/ s-:i -íÁ-.-v

i»Mèn$áltde.>
- ‘ t í  • \ t

í s ' J á n ^ .  '

' . . . / J Í u P Í B  J -

% T A L ’
' r  " í í f  'vGERAL.

Manutenção Legal, Corretiva, 
Evolutiva, Customização, 
Assistência Técnica Adicional e 
Suporte de Utilização do GSAN; 
Suporte Técnico, Manutenção 
Corretiva e Evolutiva do 
AcquaGIS -  conforme descrição 
nos itens 2-1

94.545,00 94.545,00 94.545,00 À 661'18ÍS,0psi
í V / K Í - í l

ír <K '  ;• l '  - -’ •. 
t *■ * V » "

--v

.1.134.540,00

' . f . - í  -

Licenciamento de uso (até 50 
licenças de uso simultâneas) do 
Módulo Contabilidade e 
Financeiro -  Pirâm ide e serviços 
de manutenção legal, corretiva, 
conforme descrição no item 2-2

26.800,00 26.800,00
i l w m f :

26.800,00 t í» -■ t̂iĵ l'8fí600',00«v

" '  . > 
r '* .íV  . •

5>32;L6D0,Ô0 p
< 1 »“í  1 V

;*■  •. r' • •••*■ ;..••• 

-«"j ^

Alocação de um suporte local 
mensal e 32 horas mensais de um 
gerente de projetos para apoiar os 
usuários na utilização do 
Pirâmide, conforme descrição do 
item 2-3

18.944,00 1 18.944,00 18.944,00
v i  í» - ' ’%'*Cl4^'t'w4

■ s t í t w s

y '
yL í “ ‘
V  - ^
1’ í, i

r
»-. . -i. -,i.' , ..- ■ ;.....• . ,

Implantação do BI corporativo 
com 0 incremento de 2Q.licenças, 
treinamentos e desenvolvimento 
de novos indicadores., conforme 
item 2.4

32.222,00
\

*1 5 , * 5

.iÍA:-,-.y.'J ••...,. ■• ’ •• . 
S.r»'.. H . ' r;.V>, .••.•■  •
V - 1 '

f  *., '96.666,00-
* i  ,

X -Kl . ■ •*•«■•■ • •»

Manutenção mensal do BI, 
conforme previsto no item 2-4 7.100,00 7.100,00 7.100,00

r-^
;  85.200,00
'a  "  ̂ ^

-  Operação Integrada dos 
Sistemas, conforme especificado 
no item 2-5

; 18.794.21 88.794,21 88.794,21
S'» .-■ >.••'■ •.■ •'-.»• •

V'’

i:065.530,52 'V  i  ” . r -
Prevê-se a necessidade de serviços 
eventuais e correlatos, a serem 
ílênriãndidõs pela CASAL, 
conforme detalhado no item 2-6

»2.780,00 ^ 42.780,00 42.780,00 ',\29S!.‘460íp0fiÍ. ÍS^5Í336a,00,
. r̂.y- ..■ ■ '* ■ '

' '  ;  '
TOTAL 311.185,21 278.963,21 ,■ 278.963,21 íé ;4 4 4 .2 2 t^ í í-

O Cronograma de desembo so previsto encontra-se na planilha acima.

Ldaíijsontíefei ra
Ad>/ÍÍ,íttíML 2051 
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CLAUSULA SEXTA i  REAJUSTES

Classificação Funcional Programática................................... 13.000-SUDEO
Classificação da Despesa 
Classificação da Receita 
DE DADOS
CLÁUSULA OITAVA 4 GARANTIA

deixar de cumprir com as obrigações aqui assumidas;

e/AL
ereira
2051

. C\

Mat. 1749

Para efeito de futuros reajustes, os preços aqui propostos têm base em abril de 2012, 
assentados sobre o numero índice do IGP-DI calculado e divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas.
Os reajustes ocorrerão anualmente, com base na variação acumulada do IGP-DI apurado 
pela Fundação Getulio Vargas, aplicada sobre os preços desta proposta, seguindo a 
seguinte fórmula:
Vr = (X/Xo)x V 
Onde:
X = índice do IGP-Di db mês de abril do ano em que ocorrerá o reajuste;
Xo = índice do IGP-DI d o mês de abril do ano anterior;
V = Valor que se deseja reajustar
Vr = Valor reajustado para os doze meses seguintes, a começar do mês de agosto. 
CLÁUSULA SÉTIMA l  ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas com este Contrato terão a seguinte classificação orçamentária:

.................................................... 300.000-SERVIÇOS
por Natureza..................... ........ 304.305-PROCESSAMENTO

A título de caução a CASAL fará um desconto de 1% um por cento no valor de cada 
fatura.

• É facultada à PRCCENGE, substituir o valor do desconto, em dinheiro na forma 
acima estabelecida, por título da divida publica ou seguro-garantia da fiança 
bancária.

CLÁUSULA NONA -  DÀ VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O presente instrumento (vigorará pelo prazo de 12 ( d o ^ m esê^a  contar da data da
assinatura, podendo ter pròrrogaçoes sucessivas de igual período, limitando-se a sessenta 
meses.

• Qualquer das partes poderá rescindir o presente instrumento, a áualquer tempo, se o
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O caso de rescisão por descumprimento de disposições contratuais, a PROCENGE 
sujeitar-se-á a Aplicação das sanções previstas no Art. n° 87 da Lei 8.666/93, a 
critério da CASAL, garantia a ampla defesa.
Qualquer das partes poderá, a qualquer tempo, cancelar o presente contrato, no 
todo ou em parle, desde que dê o respectivo e detalhado aviso prévio à outra, 90 
noventa dias antes da efetiva descontinuarão dos serviços.
Na data da efetiva suspensão dos serviços, a parte que pediu a descontinuarão não 
poderá ter qualqper pendência das suas obrigações, devendo estar em dia todos os 
serviços devidoá, por um lado ou, se for o caso, todos os pagamentos devidos, pelo 
outro, caso contrario, o contrato será estendido até que a parte que tomou a 
iniciativa do cancelamento sane o seu debito, inclusive aqueles decorrentes dessa 
prorrogação compulsória, a qual limita-se ao prazo total do Contrato, o qual não
poderá, em qualc uer hipótese, suplantar aqueles previstos em lei.

CLAUSULA DÉCIMA -  DAS RESPONSABILIDADES GERAIS

10.1 -  É responsabilidade da PROCENGE prestar com eficiência e eficácia os serviços 
contratados, dentro dos prazos pactuados, incluindo-se aqueles referentes à programação 
do faturamento mensal elaborada periodicamente pela CASAL,'etapas “batch” e “on line”.
10.2 -  A CASAL, através de sua equipe técnica de informática e usuária, admite conhecer 
as práticas de seguranças empregadas pela PROCENGE para a execução dos serviços aqui 
contratados e concorda com a sua adequação e eficácia. É, porém, responsabilidade da 
CASAL efetuar ou exigir que a PROCENGE efetue testes específicos, todas as vezes em 
que um novo procedimento operacional for posto em prática ou novos programas ou 
módulos do Sistema forem implementados após serviços de manutenção ou 
desenvolvimento, de moc o a garantir-se a sua segurança operacional e funcional.
10.3 -  A responsabilidade da PROCENGE, caso se constate erro ou imperfeição na
execução dos serviços, sé 
ônus para a própria PRO

restringirá a corrigir o erro detectado ou refazer o serviço com 
CENGE ou, se nenhuma dessas providências for mais possível, 

ressarcir a CASAI pelo valor cobrado pelo serviço que continha o erro na proporção desse 
serviço em relação ao volume total prestado no mesmo período em que o serviço com erro 
foi cobrado.
10.4 -  Penalidade específica; Fica estabelecido que em caso dos serviços do GSAN não 
estiverem implantados nb escopo planejado entre as partes, em razão de atraso da 
CONTRATADA, até o dia 01(um) de dezembro de 20jj^ a  CASAL aplicará uma multa 
mensal de-ÔT$% do valor estimado neste instrumento.

Edmiĵ ®rj.+-ereíra
A d v2 -0^ /A L  2051 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO:

Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de 
Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.
E, por estarem justas, ai partes assinam o presente, em 02 duas vias de igual teor e forma, 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, 01 de agosto de 2012

ALVARO JOSE MEpffiZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CÀSAL

MOISÉS VIEjáA DA ROCHA FILHO 
Vice-presidente de Gestão Operacional/CASAL

(b
iòS^CLAUDIO  DE OLIVEIRA 
P/PROCENGE

R O ísJtlLO M ^O S MESQUITA 
P/PROCENGE

TESTEMUNHAS:

CPF/MF

CPF/MF'

Adv®í5/ifB/AL 20S1
1TAO
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Recife, 27 de j jnho de 2012

COtflPANHIA bE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Rua Barão de Atalaia. n° 200. Centro
M aceió/AL.

Preiaâds Senhores

Em dõnti nu idade aos nossos entendimentos, estamos apresentando 
proposta de seírviços e produtos referentes aos sistemas integrados 
que compõem a solução de gestão corporativa da Casal, 
contemplando: I atendimento e manutenção corretiva, evolutiva e 
legal do GSAN - Sistema Integrado de Gestão de Serviços de 
Saneamento; clessão de uso das licenças, atendimento, manutenção 
corretiva, legal e evolutiva do Pirâmide -  Sistpma de Gestão 
Empresarial; altendimento, manutenção corretiva e evolutiva do 
AcquaGIS -  Sistema de Geoprocessamneto; licenças do software 
QlikView, atendimento, desenvolvimento de novos painéis e/ou
indicadores do 
responsável pe

Sistema de Inteligência de Negócios -  BI, 
a extração, consolidação e apreséra|ação dos dados

dos sistema citados anteriormente.

Estamos ao seu 
necessários.

Atenciosamente,

dispor para os esclarecimentos adicionais que forem
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PROPOSTA - PRESTAÇÃO  D E  SER V IÇO S  D E  
ATENDIM ENTO , M ANUTENÇÃO  CORRETIVA E  EVOLUTIVA E  

DO SISTEMA GSAN; ATENDIMENTO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E EVOLUTIVA DO SISTEMA PIRÂMIDE E DO 

ACQUAGIS; ÀTENDIMENTO, MANUTENÇÃO EVOLUTIVA DO 
BI; OPERAÇÃO INTEGRADA DOS SISTEMAS

CASAL

Proposta Comercial 

7335-3

>CS -  Proíessam ento de Dados e  Engenharia de Sistem as Ltda.Av, Margees' de. Oiütda, 1S2 CEP' SOO3'O-970 -  Recife Antigo -  Recife -  PE 
Tel: +S5'(8I) 4009-2377 

pfOcenge@procenge.com.br

mailto:pfOcenge@procenge.com.br




1 - Objeto da Proposta.
i
I

a) Atendimehto, atualização de versão, manutenção evolutiva e manutenção 
corretiva e legal do sistema GSAN;

b) Atendimento, atualização de versão, manutenção corretiva, evolutiva e 
legal do sistema Pirâmide;

c) Atendimento, atualização de versão, manutenção corretiva e evolutiva do 
sistema AcquaGIS;

d) Atendimento, manutenção evolutiva e corretiva do Sistema de 
: a de Negócios (BI);
Integrada dos sistemas acima.

Inteligênc 
e) Operaçao

2 - Serviços Técn

Esta proposta 

a) Manutençâ

Cobrem as a 
Governos Fede 
eventuais erro

alterações inc 
técnica da P 
Sistema.

ICOS.

abrange os seguintes serviços técnicos: 

o Legal e Corretiva para o GSAN.

ijvidades para (i) adequar o Sistema à legislação oficial dos 
ral e Estadual e outras entidades reguladoras e (ii) corrigir 

s do Sistema.

Entende-se por manutenção legal as adaptações que o Sistema deverá sofrer 
para manter->e fiel à legislação emitida pelo Governo Estadual e outras 
entidades gestoras e reguladoras. Entende-se por manutenção corretiva as 

içadas pela CASAL, por outros usuários ou pela própria equipe 
ocenge, com o objetivo de efetuar eventuais correções no

A manutenção do Sistema será realizada conforme as seguintes condições:
• as versões de programas ou componentes do Sistema, substituídas pela 

Procenge, serão acompanhadas, sempre que necessário, de documentação 
do usuário, além de informações sobre as mudanças ocorridas e que deram 
origem à nova versão do Sistema;

• a CASAL deverá informar, com a devida antecedência, asv necessidades de 
manutençã|) legal e corretiva, para que os técnicos da Procenge possam 
providenciar as alterações decorrentes;

• os prazos de remessa, pela Procenge, de novas versões de Sistema e 
documentação serão sempre negociados entre as partes, respeitando-se os 
prazos legais estabelecidos;

• a aplicação de manutenção nos programas do Sistema será efetuada 
através de linha de comunicação, correndo por conta da Procenge os 
custos decorrentes.

b) Customização e Assistência Técnica Adicional e Manutenção
Evolut va do GSAN

Cobrem as ati 

(í) adequar 

(ii) desenvi

ividades para:

o Sistema às particularidades da CASAL; 

olver funções não previstas originalmente;

PCG .'  Processamento de Dados e  En^^Haria de Sistem as Ltda.
Av, Marcíües de OBnda, iS2 CEP 50O3CWO -  Recife Attíiçio -  Recife -  PE 
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(iii) assessoria para recuperação 
componentes do Sistema;

programas, arquivos ou outros

função de

treinamentos (teóricos) adicionais na utiiização do Sistema de

(iv) instatãr novas versões do Sistema, geradas em 
manutenções legais corretivas e de atualização tecnológica;

(v) realizar 
Gestão;

(vi) garantir a evolução tecnológica do Sistema para utilização de outras 
tecnologias, tais como leitura remota de hidrômetros, leitura com emissão 
on-line da conta de água, corte e religação automatizado de fornecimento 
de água, etc.;

(vii) Implementar programas para integração com outros Sistemas da 
CASAL.

A execução 
PROCENGE Rê  
responsa bilidad 
de horas cont 
previstas visitá 
para acompanha

A Procenge for 
Cidade de Red 
13:30 - 17:30h

os serviços de análise e programação será efetuada pela 
jcife por comunicação remota. A iinha de comunicação será de 
e da PROCENGE. Esses serviços estão limitados à quantidade 

rátadas, ou seja, de até 495 horas mensais. Nestas horas estão 
s de 5(cinco) dias a cada mês, de um analista de negócios, 
amento local na CASAL.

necerá suporte telefônico através de Help Desk localizado na 
Fe - PE, em dias úteis, nos horários de 07:30 às ll:30hs e das 
s, para apoiar a prestação dos serviços de manutenção.

c) T é cnico e manutenção corretiva e evolutiva do modulo de 
sarnento.

Suporte 
geoproces

I. Serviços Ide suporte técnico à utilização do sistema, manutenção 
corretiva e evolutiva do módulo de geoprocessamento e recebimento de 
novas versões do módulo. O suporte será fornecido da seguinte forma:

- Suporte por telefone e internet (e-mail).
- Suporie local sempre que o problema não for resolvido pelos meios 

acima ou quando negociado entre as partes.
II. Fornecimejnto de Gerenciador de Banco de Dados Oracle para

processarnento no Servidor de Geoprocessa mento, juntamente com o 
suporte ariual e garantia de atualização de versão.

III. Atualizaçãi) da versão atual do Módulo AcquaGIS 1.0 para a nova Versão 
2,0 Web;

IV. Serviços de migração e implantação da nova versão 2.0 Web do 
AcquaGIS;

V. Serviços de suporte técnico à utilização do sistema, manutenção
corretiva e evolutiva do módulo do AcquaGIS 2.0 Web e recebimento de 
novas versões do módulo.

d) Setviços Técnicos de manutenção/customizaçâo corretiva do 
direito de uso do módulo Contábil/Financeiro -  Pirâmide (Módulos 
de Contabilidade, Financeiro, Orçamento, Compras, Estoque, Ativo 
Fixo, Contratos, Escrita Fiscal, Protocolo, Pirâmide Wed e e- 
Procuremerit)

> Acesso a novas versões do sistema, que são liberadas periodicamente;

3̂ -- Processamento de Dados e  E ngenha ria de Sistemas Ltda.Av. Marques de Olinda, 1 S 2  CEP 50030-970 -  Recife Antigo -  Recife -  PE 
Tet:. -PSSÍSl) 4009'2877 procenge@prO(^nçre.com. br





P^OCEflO
> Manutenção evolutiva e funcional do atualização do sistem a para atender 

necessidadés fisca is ou legais.

Não estão inclu ídos nos preços de manutenção do Pirâm ide os serv iços de 
m anutenção e\l'olutiva so lic itados diretam ente pela CASAL, e que não façam 
parte do termo! de referência do contrato. Os mesmos, quando acontecerem , 
serão orçados e cobrados de acordo com a tabela de va lores por hora prevista 
nessa proposta

Acordo de Nível de Serviço SLA

É o acordo q je  estabelece os padrões de atendim ento a serem  praticados 
pela CONTRATADA em relação as ocorrências de Correção, Não 
Conform idade, Serv iço de Correção e Nova Função.

I ' • . V . ••••.’ . s i . . .  ,  .

' ■-y--' X ■-Át-'\
. Tipo

,  ̂ - 
í, . ■■.

Severidade
•• ■- .-ÍO'.-- ; ■’A - ..--••■•-/'í ; ■- ■

tempo 

; $0ÍUÇã<

■■ v";5;'.- --■ / ; ;v'r;; ■

Còndição dé Libéfaç̂ ^̂ ^
; -‘í:'■ ■ ? Ç. ■ ' í; i;

Correção ou Serviço de Correção

$ístema ou 
processo 
parado em 
qualquer 
unidade

até 12h 
úteis

Limite máximo

Correção, Não conformidade ou 
Serviço de Correção Compromete o 

andamento da 
atividade no 
sistema ou 
unidade.

até 48h 
úteis, 

limitada 
a data da 
liberação 

da
versão.

Se data estipulada pelo prazo da SLA 
for: segunda, terça qu quarta- 

feira => liberação na quarta-feira 
da mesma semana; quinta ou 

sexta-feira => liberação antecipada 
para a quarta-feira da mesma 

semana.

Correção, Não conformidade ou 
Serviço de Correção

Problema não 
compromete 
andamento das 
atividades do 
sistema ou 
unidade.

15 dias 
úteis, 

limitada 
a data da 
liberação 

da
versão.

Se data estipulada pelo prazo da SLA 
for: segunda, terça ou quarta- 

feira => liberação na quarta-feira 
da mesma semana; quinta ou 

sexta-feira => liberação postergada 
para a quarta-feira da próxima 

semana.

PC(» *- Processamento de Dados e Engenharia de Sistemas Ltda.
Av. Marques de Otínda, 182 

C6P SG030-970 ~ Recife Antigo -  Recife -  PE 
Teu +55(81) 4009-2877 
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p R o c E n o

Nova Função - inclusão de novos 
recursos no sistema ou 
alteração dos já existentes, 
para atender demanda do 
cliente ou do mercado ao qual 
ele está inserido.

Onde:

Correção é a situaçja 
projetada apres^ 
àquele para a qd

Não Conform idade 
codificada para

Tem po de solução 
de uma solução 
ocorrência mude 
prazo , de acordo

Liberação de versão: toda quarta-fe ira

Pelo não cum prim e 
multa contratual

A Combinar

15 dias úteis para definir viabilidade. 
Entrega a combinar, coincidindo 

com a liberação de uma nova 
versão.

o em que, por um erro no S istem a, uma função orig ina lm ente 
4nta, por um erro de codificação, com portam ento divergente 

al foi codificada.

2 a s ituação em  que, por um erro ou om issão, a nova função 
CONTRATANTE apresenta resu ltado não esperado.

o prazo para a CONTRATADA reso lver a ocorrência através 
^aliativa ou Defin itiva. Caso a solução dada seja a Paliativa, a 

a classificação da Severidade e a CONTRATADA terá um novo 
com a nova severidade acordada.

ito  dos padrões acim a defin idos, a CONTRATADA arcará com a 
de acordo com a tabela abaixo.

! M u ltg  p o r  S e v e r id a d e  ^

T ip o  • !v Seviéridadie:

PàdrãG de  

A tend irfjentp

:V
V*- J- í-t.- .. . • . ;

Pefç: iyiulta ' ^

Correção ou Serviço de Correção Sistema ou processo 
parado em qualquer 
unidade

100%
5% do valor das 
licenças Pirâmide

Correção, Não conformidade ou Servi 
Correção

:o de
Compromete o 
andamento da atividade 
no sistema ou unidade.

>=83%
3% do valor das 
licenças Pirâmide

Correção, Não conformidade ou Servi 
Correção

:o de
Problema não 
compromete 
andamento das 
atividades do sistema 
ou unidade.

>= 80%

2% do valor das 
licenças Pirâmide

-  Processamento de Dados e Engenharia de Sistemas Ltda. 
Av. Marques de Olinda, 182 
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Nova Função - inclusão de novos recursos no 
sistema ou alteração dos já existentes, para 
atender demanda do cliente ou do mercado 
ao qual ele está inserido.

e) Serviço de suporte local aos usuários do Pirâmide

anente de um técn ico de suporte local para apo ia r os usuários

Im plantação d 
tre inam entos e 
do BI, com V 
atua iização da

Atender prazo 
negociado 0,1% por hora do 

valor proposto, até 
20%

A locação perm
do Pirâm ide e <ae um gerente de projetos por 32 horas m ensais, 

f) Serviço evolutivo de Inteligência de Negócios - BI

) BI corporativo, inclu indo o aum ento de 20 licenças, 
desenvo lv im ento de novos indicadores. Manutenção evolutiva 
isita técnica trim estra l de 2 d ias, atendim ento remoto e 

versão do software Q likView .

g) Suporte telefônico sobre dúvidas do Sistema

Cobrem  as ativ

está instalado.

idades para esclarecim entos via telefone (81 -  4009-2877) de 
dúvidas sobre a utilização do S istem a, o am biente operacional onde o S istem a

3 tecnologia envolv ida no S istem a e os requ isitos do S istem a.

h) Operação Integrada dos Sistemas

A proposta CO 
Bancos de Dad 
de A lta D ispo 
Física e Segurafi 
ap licativos.

I) Pirâmide

r s iste  em d ispon ib ilizar todo o hardware, software. Licenças, 
os Oracle, Backup/Restore, Antiv írus, Firewall, Infraestrutura 

nibilidade. Monitoramento, Suporte, Manutenção, Segurança 
ça Lógica, para acessar seus softwares de gestão e sistem as

A  solução do P irâm ide contempla um serv ido r de banco de dados Oracle, três 
serv idores de term ina l Service para acesso rem oto e uso do sistem a e dois 
serv idores com Active  D irectory.
- Servidor Active Directory
Os serv idores d4 A ctive  D irectory v isam  fac ilita r a segurança e a gestão dos 
usuários de ac4sso ao am biente term ina l Service do P irâm ide. Com  esse 
serviço o usuarici e senha será único para os três serv idores de TS e é possível 
ad ic ionar d iretivJis de segurança.

• Cada máquina possui; 2 CPUs, 2GB de m em ória, d isco ríg ido de 50GB e 
sistem a operacional W indows 2008 R2.

- Terminal Ser\ ice
São três serv idores de Term inal Serv ice funcionando com balanceam ento de 
carga que vão lúnc ionar de form a transparente para o cliente, ou seja, o 
c liente pode se conectar em qualquer um dos serv idores tendo apenas um 
endereço de acesso.

• Cada máq 
sistem a o

uína possui: 4 CPUs, 8GB de m em ória, d isco de 250GB e 
jeraciona l W indows Server 2008 Standard 64 bits.

PCjG -  Processameifta cte Dados e Engenliaiia de Sistemas Ltda.
Av: M a r q u e s  de Olinda/ 1S2 
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- Banco de Dados
Um serv ido r de banco de dados rodando o Oracle I IG  Standard Edition One.

• A  máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de m em ória, d isco ríg ido de 600GB e 
sistem a operacional W indows Server 2008 R2 Standard.

II) GSAN
A solução para 
de dados OracI

- Aplicação
Um serv idor ro

Geoprocessamento
o GSAN e Geoprocessam ento contem pla um serv ido r de banco 

e e um serv idor de aplicação.

• A  máqu 
sistem a

- Banco de da
Um serv ido r de

• A  máqu 
sistem a

dando JBoss 4 .2 .3 .GA  e o JAVA JDK SE 6 update 29.

ina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, d isco ríg ido de 50GB e
operacional W indows Server 2008 R2 Standard 64Bits. 
dos
banco de dados rodando o Oracle I IG  Standard Edition One.

na possui: 4 CPUs, 16Gb de m em ória, d isco ríg ido de 600GB e 
operacional W indows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

III) BI
A solução para 
serv ido r de apl

0 BI contem pla um serv idor de banco de dados O racle e um 
ícação.

Cada máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, d isco ríg ido de 
600GB €i sistem a operacional W indows Server 2008 R2 Standard 64B its 
e banco de dados Oracle I I G  Standard Edition One.

A contratação das soluções (Pirâmide, GSAN, AcquaGIS e BI) 
disponibiliza o licenciamento completo dos ambientes:
- Licenças Oracle (2x Oracle I I G  Standard Edition One);
- Licenças Term'inal Service (50 licenças);
- Licenças Wind 

As instalações fi

ows (8x W indows Server 2008 R2 Standard 64Bits). 

sicas são certificadas ISO 27.001 e aud itadas SAS70 T ipo II. 

Segue inform ações sobre o nosso DataCenter:

V isão Geral do Datacenter

• Localizado em Barueri, Região Metropolitana de São Paulo, em  condom ínio 
fechado

• Fácil acesso através do Rodoanel Mario Covas e principa is rodovias do estado

• Heliponto disponível no local

Seguranç;

• Câm eras de m

• S istem a de Co

onitoração cobrem  toda a instalação e perím etro 

ntro le de acesso m ultin íve l

Prox im ity  Cards 

Autenticação B iométrica
C6  -  Processamento d e Dad<^ e  B ng& thsría  àe  Sistem as Ltda.
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• Fora da área cie inundação

• Equipe de segurança iocal 24x7

• Centra l de mo nitoração e controle de segurança física provida dos m ais

• S istem as de ú

• Desenhado pa

• 99.982%  - ga

m odernos s istem as d ispon íve is no mercado

tim a geração para gestão predial e ambiental

Infraestrutura de Energia

ra exceder as especificações T ier III do Uptime Institute 

rantia de diponib ilidade de energia

• Linhas de tran 
energia indepen

• Geradores em 
MVA

• 90 m il litros d a óleo diesel com autonom ia de cinco d ias à plena carga

• O ito fontes de

Infraestrutura d 
1. C inco chi 
298 toneladas d

sm issão redundantes, provenientes de subesta- ções de 
dentes em 13.8 KV, fornecidas pela companhia Eletropaulo.

configuração redundante (N+1) alim entando um tota l de 6

alim entação redundante in interrupta (UPS) com  BOOkVA cada.
tota lizando 4 MVA redundante (2+1)

• Increm entos cie 05-AMP, AMP 10 ou 20 AC circu ito am plifica- dor de potência 
suportada

• Increm entos dte DC 20 AMP - 48 Vo lts DC c ircu ito  de A  &  B a lim entos

e Resfriamento
lers com  condensação de ar, cada um com uma capacidade de 
e refrigeração

4.

5.

SLA  d e T

2. Bom bas prim árias de água gelada, trabalhando em um sistem a (2+1) 
redundante

3. Bom bas Secundárias de água gelada, trabalhando em um sistem a (2+1) 
redundante

m peratura = 21,5oC ± 3,5oCem

SLA  de Um idade Relativa do a r = 50%  ±  10% .

O suporte para a solução consiste em:

Monitoração proativa dedicada em regime 7x24x365. A equipe de 
Monitoração verifica através de ferram entas específicas, analisando sua 
d isponib lidade, utilização de recursos com putacionais (CPU,Memória, 
Disco) c!u serviços específicos referente ao am biente monitorado. 
Nesses casos, quando alguma ind isponib ilidade é  detectada ou os 
recursos com putacionais atingirem  o lim ite configurado, os analistas de

PC6  -  Processamento de Oadosr e Engenharia d e  Sistemas Ltda.
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suporte são acionados para verificação e caso haja algum  im pacto ao 
cliente é feito o contato informando sobre o incidente ocorrido.
S u p o rte . e Gerenciam ento com uma equipe treinada, capacitada e 
especia lista em Infraestrutura de TI que consiste nos itens descritos

C a te g o r ia S u b -C a te g o r ia T ip o  do  P ro d u to  /  S e rv iç o O b se rv a çõ e s
H o rá r io

do
S e rv iç o  ;

Adm in istração do Serv ido r de 
Banco de Dados
Definição do conteúdo do 
backup do Serv ido r de Banco 
de Dados
Manutenção do Serv ido r de 
Banco de Dados

Adm in 
- BD

stração Atualização de path do 
Serv ido r de Banco de Dados

00
>2
O Backuf /Restore Backup Banco de Dados

Janela de 
backup das 
20h à s  06h 24x7

O - BD Restore Banco de  Dados
a
m Export 3ção e Im portação Banco de Dados jo
>

Import
BD

ação -
Exportação Banco de Dados

Wo MiqraçlIo e M igração do Banco de Dados
(n Atua liz

BD
ação - Atualização do Banco de 

Dados
Reorga
BD

nização - Reorganização do Banco de 
Dados

Replica çâo - BD Replicação do Banco de Dados
Perfom
BD

ance - Análise de Performance do 
Banco de Dados

Licenciam ento - 
BD 1

Licença do Serv ido r de Banco 
de Dados

Segurança - BD Segurança do Banco de Dados
Backup

CA
ni Restore

03
solicitações 
de Restore de 
backup por 
mês 8x5

T i
<
íh

Definição do conteúdo do 
Backup/Restore

D
O
T i

Backup 
Resto re

& i1
Fornecim ento/So lic itação de 
m ídia e arm azenam ento 8x5

m
CA Suporte ao Hardware 24x7

Suporte ao Sistem a 
Operacional 24x7

HW &S W
Upgrade de hardware 
(m em ória, d isco e  cpu j 24x7

Suppor t D iagnóstico de hardware 24x7

p !Ct PfGC^samento de DsdQS e Engenharia de Sistemas Ltda.
Av. Marqaesde Ofindâ  182 CEP 50030-970 -  Recife Antigo -  Recife -  PE 
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/ '• j

Controle de versão e updates 
de software e firm ware

J

8x5
Aná lise  de desem penho das 
Aplicações
Boot em serv ido r fís ico 24x7

Monito ração Monitoração do am biente 24x7
Gerem  
de Pat

:iamento
:h

Gerenciam ento e ap licação de 
patch 24x7

Mautei
prever

ição
tiva

Manutenção preventiva do 
S istem a operacional 24x7

Monito 
de recí

ra mento 
irsos

Consum o de hardware e 
software 8x5

Sequre nça Segurança do Serv ido r

Insta lação e 
atua lização 
do An tiv irus 8x5

Adm ini stração
Adm in istração do S istem a 
Operacional 24x7

ü â i P i i i
C a te g o r ia S u b -C a te g o r ia T ip o  do P ro d u to  /  S e rv iç o O b se rv a ç õ e s

H o rá r io
do

S e rv iç o  ,

U i
m
70
<IH
Oo
U i

Service : Desk

Am biente Data Center 24x7
Suporte  a usuários 8x5
Gestão de cham ados 24x7

Monitoi am ento

Serv idores 24x7
Storage 24x7
Rede 24x7
Aplicação 24x7

Expans
Hardw í

ão de
ire

Expansão de Processador 8x5
Expansão de  Mem ória 8x5
Expansão de Área de 
Arm azenam ento ' 8x5

Acordo de Nível de Serviço SLA

INDICADOR SLA „
Nível
Garantido

Disponib ilidade da ] 
CorpF lex (energia, 
gerador)

nfraestrutura Data Center | 
ar condicionado, nobreak.

99,50% 24 X  7 X  365
D isponib ilidade da 1 
equ ipam entos de T(

nfraestrutura de LAN e 
ílecom

D ispon ib ilidade da £olução

Contabilização de D isponib ilidade :

Será contab ilizada u 
Center para incidenti 
atendim ento são ca 
m pactos.

ma d ispon ib ilidade de 99,5%  ao mês do am biente de Data 
es de total paralisação. Os tem pos relacionados de 

racterizados conforme a com plexidade dos incidentes e seus

ĈCr -  Processamento d&  D c ^ s  e  E n ^ n h a iia  Sistemas Ltda.
A v .  f ^ B T í i i í e s é e G i f f i é a ,  í S Z  
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P R O C E n c Ê

Itens que não sãò contabilizados no SLA:

• Não serão contab ilizadas as interrupções provocadas por so lic itações 
realizadas pelo Cliente.

• Por paradas program adas de manutenção (Janela de Manutenção com 
autorização do cliente).

• Por interrupção causada por força m aior ( índ ices que não são de 
responsabilidade da CorpFlex como; acidentes de natureza com o : 
enchentes, terrem otos, etc.).

• Por ind ispon ib ilidade dos LINKS de Internet das Operadoras Locais, nas 
Insta lações do cliente.

Métricas de Atend mento

TME = Tem po Mé jfo de Espera < 30 "
0  tem po que o usuário permanece 

na fila  de espera ao te lefone até o 
in ic io  do atendim ento

Taxa de Ligações Abandonadas < 6%

0  Número absoluto de ligações 
perd idas pela central de 
atendim ento

Métricas de A tend im ento -  Incidentes

Seyéridad^ ítT pacto SLA de Solução v -S ^ s é r t iv ia á d è s

1 CríJtio) Em até 01 hora Em  a té  04  hora 90%

2 Alt!) Em a té  08  hora Em a té  08  hora 90%

3 Mé lio Em até 12 hora Em até 12 hora 90%

4 Bai xo Em a té  32  hora Em a té  24 hora 90%

Nota 1
O SLA  de atend im ento contem pla apenas incidente. Para So lic itações e 
Problem as os cham ados são c lassificados "Sem  Tem po" ou com prazos 
especificos a linhados com o cliente.
Nota 2
O SLA  entrárá em pausa caso o cham ado esteja aguardando inform ações 
da Contratante 
Nota 3
O cham ado será fechado autom aticam ente após 72 horas sem retorno de
confirm ação da Contratante 

Fórmula de Cá lcu lo  :

O cá lcu lo  é fe ito segundo o modeio de fórm ula abaixo: 

ID = {[(PD  + PU) y PDE] X 100}

Onde:

PC€ -  ProcessanwTfto de Dados e Engenharia de Sfstemas Ltda.
Av. Marqtresde Oíínda, 1S2 
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NÔMENCLATURA / í

ID índ ice  de Di jponib ilidade -  Real Mensal.

PD Período de C 
contabilizad(

•isponibilidade Mensal -  período aferido e 
) do am biente disponível.

PU
Período de I 
de indisponi 
contabiiizad(

id ispon ib ilidade Justificada -  período aferido 
jilidade com exceção dos itens não 
>s supracitados.

PDE Período de C isponib ilidade Esperada -  24 x 7

0  cálcu lo do Perce 

D = (100%  - ID) 

Onde:

ntual de Desconto é feito segundo o modelo de fórm ula abaixo:

NOMENCLATURA
4, -L. , . . í. 1, . 'a  „  . s- >■ ,, ^

D ! Percentual de Desconto sobre a próxim a fatura

ID índ ice  de Disp onib ilidade Mensal

Penalidades
- A  Contratada devierá m anter a d ispon ib ilidade conform e nível de serviço 
acordado;
- Descontos deverrt ser ap licados sobre a fatura m ensal no m ês subsequente ao 
descum prim ento do SLA.
- Durante os 03 (Três) prim eiros m eses do contrato serão estabelecidos os 
processos de defin ição do SLO (Serv ice Levei Objective) e desta form a, neste 
período, não haverá  penalidades para o não cum prim ento dos indicadores 
estabelecidos;

Regras de Escalona 
Para as regras de 
houver uma não o 
nomes, cargo, e-m  ̂
Padrões e Políticas 
Os padrões e po lítib

IV)

mento
èsca lona mento, como hierarquia e fluxo da inform ação quando 
onform idade, será em itida uma m atriz de escalonam ento com 
a il e telefones.
Ap licáve is ao SLA
:as de TI ap licáve is ao SLA  são baseadas na m etodologia ITIL.

Operação GSAN

Receber e env ia r arqu ivos para os c lientes e parceiros dos m esm os -  
m ovim ento bancário, prefaturam ento, retorno do faturam ento, entre 
outros;
T ira r e réstaurar backups: banco de dados, d iretórios com ap licações e 
Scripts, -elatórios e arqu ivos gerados pelo sistem a;
Executar rotinas batch por so lic itação da Casal ou da nossa equipe de 
desenvo lv im ento;
Liberar senhas;
Recuperar arqu ivos e re latórios por so lic itação dos clientes e 
desenvo lvedores;

D ig itação de dados eventuais, ta is  como: Baixas, Livros de Leituras e 
outros;

PCG -  ProcessatTKKita de Dados e  Etfgenharía de Sistemas Ltda.
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Im pressão de re latórios a laser, quando solicitados, podendo inclu ir 
tanto os relatórios padrões do sistem a como especia is e até 
envelopam ento ou im pressão com cor adicional;

D isponib ilidade do processam ento do ONLINE no horário com ercia l de 
7:00hs as 20:00hs, de segunda a sexta-fe ira, sábado de 7:00 às 
14:00hs| e a com binar aos dom ingos e feriados.14:00hs,

V) Suporte

Esse serviço

Suporte técnico com sobreaviso

in fraestrutura < 
descritos acima

• Será dispon 
de sistem a

• Seguem  abeâ 
atendim ento

contem pla o atendim ento para problem as e dúvidas, 
de banco de dados, do cliente em relação aos am bientes

bilizado um Serv ice Desk para atender às so lic itações através 
Web para reg istro e acom panham ento das ocorrências, 

xo as inform ações referente aos d ias e horários de

Horário de atendimento
- Segunda à Sexta: 8h às 12h /  14h às 18h e sobreaviso* das 18h as 22h
- Sábado: sobreaviso* das 8h às 12h e 14h às 18h
- Dom ingo: sobreaviso* das 8h às 12h e 14h às 18h
- Feriados: sobreaviso* das 8h às 12h e 14h às 18h

* O sobreaviso consiste em o técn ico ficar d ispon íve l durante o período 
e se r acionado pelo próprio cliente ou pela operação quando acontecer 
a lgum  problema.

O conteúdo dos Bancos de Dados utilizados pelos S istem as é de propriedade 
exclusiva da CASAL.

i) Serviços Eventuais e Correlatos

Serv iços Técnicos corre la tos de análise, programação, suporte especia lizado 
que perm itam  
futuram ente, a 
de consum os

água de forma 
S istem a GSAN

interligação por 
com os

notadamente, tre inam entos, custom izações dem andadas 
i ntrodução de técn icas inovadoras de te lem etria  para a leitura 

outras re lacionadas aos ob jetivos de uso dos sistem as; 
introdução de técnicas inovadoras de corte e religação do fornecim ento de

remota através de te lem etria , integrada d iretam ente com  o 
a atua lização tecnológica de versões dos sistem as; a

integração corri cadastro técnico e com o sistem a de geoprocessam ento;
meio e letrônico de todos os usuários dos sistem as; integração 

contro les operacionais;desenvolvim ento de novas tem plates e 
indicadores; introdução do rastreio dos ve ícu los u tilizados na execução dos 
serv iços e envio e baixa de ordens de serviço; redesenho dos processos 
com ercia is, operacionais e adm in istrativos.

3 - Equipe de Tra balho para execução dos serviços propostos
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■ !~D

Além dos serviçO|S prestados descritos acima, a PROCENGE conta com 
seguintes áreas para garantir os níveis de serviços propostos para a CASAL:

Testes de
levantamento 
propriamente 
para que este; 
da entrega fi

Software: Grupo responsável pelas ações que vão do 
de requisitos (necessidades) até a execução do teste 

dito. O objetivo é encontrar defeitos nos produtos de software, 
is possam ser corrigidos pela equipe de programadores, antes 

r̂ al.

SQA - Grupo 
revisão e auc 
mesmos estã

de Garantia da Qualidade de Software é responsável pela 
itoria de produtos de software e atividades para verificar se os 
D cumprindo os procedimentos e padrões adotados.

SEPG - Grup 
manutenção

IO estabelecido e designado como responsável pela definição, 
melhoria do processo de software da organização.

Abaixo, relac onamos o perfil da equipe ténica necessária para a execução 
dos serviços:

Análistas e Consultores de Negócio
Definir novas funcionalidades junto ao cliente, atuar como especialista de 
negócios junto aos gestores da CASAL, orientar os usuários na utilização da 
ferramenta, p rover treinamentos no uso da ferramenta, orientar a equipe de 
desenvolvimento em relação aos requisitos funcionais levantados.

Analistas de
Ter capacida 
metodologias

de para concepção e modelagem de processos, utilizando 
e ferramentas de desenvolvimento de sistemas utilizadas nos

Sistemas

Sistemas de Gestão

Desenvolvedores de Sistemas
Ter capacidaáe para elaborar programas e desenvolvimento de aplicativos, 
utilizando metodologias, ferramentas e plataformas do ambientes 
operacionais adotadas nos sistemas de Gestão da CASAL, e conhecimentos 
de modelagem de processos, utilizando metodologias e ferramentas de
desenvolvime

Arquiteto de
Apoiar a área 
levantados nó; 
outros sistem 
produto.

Sistemas
de desenvolvimento, propondo soluções para os problemas 
s clientes em relação aos produtos, incluindo integrações com 
as e novas tecnologias. Previr diretrizes tecnológicas do

Analistas e
Elaborar proj 
funções com 
planos definid

nto de sistemas.

Engenheiros de Teste
çto de testes, com os detalhes dos casos de testes; homologar 

o setor de projetos; executar os testes de acordo com os 
os.

Analista e Técnico em Gestão de Configuração

>C6 -  P r o c e s s a m e n to  d e  D a d o s  e  E n g e n h a r ia  d e  S is t e m a s  Ltda«
Av. Marques de Oftrrcía, 1&2 

ceP  50030-970 -  Recife Antigo -  Recife -  PE 
Tei: +55(81)4009-2877 
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Descrever no' Plano de Gerência de configuração as políticas, diretrizes e 
procedimentos; estruturar o ambiente de desenvolvimento no repositório de 
sistema, identificar e controlar os itens de configuração; fechar as baselines 
dos projetos de versão; gerar executáveis e revisões dos produtos.

Analista de Documentação
Realizar e manter os Manuais do Usuário (todos os módulos), Guias do 
Estudante, Apresentações de Treinamento, Manual de Configuração, bem 
como da "Ajuda" O n  Une do Produto.

Suporte de Tecnologias
Equipe com a capacidade de definir e disseminar as tecnologias utilizadas 
pelo sistema de gestão corporativa da CASAL, gerindo os recursos 
tecnológicos com o foco na gestão das tecnologias.

Administraça
Equipe com 
manipulação, 
desenvolvime

Operadores

o de Banco de Dados
tíapacidade para definir esquemas de banco de dados, criação, 

zelar pela segurança do banco, e suporte à área de 
nto.

de Sistema
Ter capacidade para submeter rotinas de processamento batch 
(faturamento, baixa, encerramento mensal e anual), executar rotinas de 
back-up estabelecidas, monitorar o funcionamento do Sistema On-line, 
acionar o suporte em caso de problemas.

4 -  Pré-requisitos e Condições Operacionais. 

4.1 Local de Trabalho e Apoio Logístico

Os serviços s€i 
Recife (PE), e 
(AL). A CASAL 
quando os tre 
telefone, acess

4.2 Início dos

Imediatamente

rão prestados nas instalações da PROCENGE, na cidade de 
sventualmente nas instalações da CASAL, na cidade de Maceió 
deverá fornecer todo apoio logístico para execução das tarefas 
balhos forem efetuados nas suas dependências: sala com 
> a sala de reuniões, etc.

serviços

após a aprovação dessa proposta e assinatura do contrato.

4.3 Responsabilidades e Padrão de Procedimentos

O controle das atividades de execução dos serviços e de coordenação será 
exercido através de Reuniões de Acompanhamento de Projeto, eventos estes 
registrados em atas.

4.3.1 Responsabilidades da Procenge

A responsabilii 
negociação dei

dade da Procenge está em cumprir os prazos de acordo com a 
ifinida conjuntamente com a CASAL.

^ 6  — P ro ci^ sam en tD ^  <le D a d o s  e  E n g a n b a r ta  d e  S is t e m a s  IXáz.
Av. Marques cteOTrrrda, 182 

CÊP 500JO-çr70 -  Rectfe -  Recife -
Tel: 4^55(81) 4009-2877 
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pRocEncÊ
A responsabilidade da Procenge, em qualquer hipótese, estará limitada à 
execução dos serviços descritos nesta proposta, limitada ao valor referente à 
execução destes serviços. A Procenge não responderá por danos indiretos, 
mediatos, lucrds cessantes e/ou ações e reclamações propostas por terceiros, 
ou perdas e dahos.
A Procenge ta*mbém é responsável pela confidencialidade sobre todas as 
informações cantidas nesta proposta, de negócios e sistemas, consideradas 
privilegiadas e pertencentes à CASAL e a Procenge. Sendo assim, nenhuma 
parte desta proposta poderá ser reproduzida, por quaisquer meios, sem a 
permissão das partes.

responsabilidade da Procenge: treinamento de seus técnicos 
nter a qualidade do atendimento ao cliente.

Constitui ainda 
objetivando me

4.3.2 Responsabilidades da CASAL.

São de responsabilidade da CASAL, ou a quem ele designar:
> Disponibilização, se necessário, de sala para treinamento com os 

computadores em rede e conectados ao servidor utilizado;
> Suporte ao flardware e rede de computadores;
> Disponibilizajção das informações necessárias, de todos os sistemas da 

CASAL envolvidos no processo em questão;
> Veracidade e integridade de todas as informações que forem requisitadas 

para este trabalho, devendo disponibilizá-las em tempo hábil;
> Eventual adequação de seus aplicativos e ambiente não cobertos por esta 

proposta e que afetem o serviço realizado pela Procenge;
> Designação e comprometimento de seus profissionais para as reuniões de 

trabalho agendadas para discussões pertinentes e validação de 
informações;

Quanto ao ambjiente tecnológico a CASAL deverá:
> Fazer o atendimento de 1° nível a chamados dos usuários dos Sistemas;
> Identificaçãoj dos problemas (rede, terminal, link de comunicação, 

equipamento, aplicação, dúvida, etc) e encaminhamento à equipe da 
CASAL ou Procenge, responsável pela solução;

> Contato com| provedor dos circuitos de comunicação, ou encaminhamento à 
equipe da CASAL ou Procenge;

> Instalação, configuração e testes de softwares em microcomputadores 
(Windows, acesso a rede, impressão, etc.);

> Instalação, configuração e testes de equipamentos de comunicação (hubs, 
roteadores, switches, impressoras, etc.);

> solução de p-oblemas relativos à parte física da rede (cabeamento, pontos 
de conexão, etc.).

4.3.3 Responsabilidades da Procenge e da CASAL.

A Procenge e e CASAL devem envidar todos os esforços necessários para o 
cumprimento do cronograma de trabalho a ser confirmado, salvo por causas 
alheias e independentes da vontade das partes. Devem eleger um Gerente 
do Projeto, de cada uma das partes, os quais serão responsáveis por sua 
gestão e acompanhamento, garantindo assim o bom andamento do fluxo 
técnico e comercial previsto nesta proposta, tratando, de comum acordo, 
qualquer imprevisto que necessite revisão e adequação técnica ou comercial.

PjCS  -  P r o e ^ s a m e m o  d e  O aàos e  E n g e n h a r ia  d e  S is t e m a e  L td a .
Av, Marq.tres'de Olinda, 1 8 2  
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5. Condições conerciais.

Os preços dos serviços serão cobrados conforme as condições abaixo;

5.1 -Manutenção Legal, Corretiva, Evolutiva, Customização, Assistência 
Técnica Adicional e Suporte de Utilização do GSAN; Suportè Técnico, 
Manutenção Corretiva e Evolutiva do AcquaGIS -  conforme déscrição nos itens 
2-a, 2-b, 2-c sWão cobrados pelo valor mensal de R$ 94.545,00 (noventa e 
quatro mil quinnentos e quarente e cinco reais).

5.2 - Licencianr 
Contabilidade e 
corretiva, confori 
de R$ 26.800,00

Obs.: O valo

5.3 - Alocação 
de projetos pare 
descrição do ite

ento de uso (até 50 licenças de uso simultâneas) do Módulo 
Financeiro - Pirâmide e serviços de manutenção legal, 
me descrição nos itens 2 -d serão cobrados pelo valor mensal

mensal cobrado para licenças adicionais será de R$ 260,00.

de um suporte local mensal e 32 horas mensais de um gerente 
apoiar os usuários na utilização do Pirâmide, conforme 

m 2-e, serão cobrados R$18.944,00.

5.4 - Implantação do BI corporativo com o Incremento de 20 licenças,
treinamentos e 
faturados em

desenvolvimento de novos indicadores no valor de R$96.660, 
três parcelas mensais e consecutivas de R$32,220,00;

Manutenção mensal do BI; conforme previsto no item 2-f, por esse serviço
cobraremos o /alor mensal de R$7.100,00 a partir do primeiro mês do
contrato, uma vez que o legado já requer manutenção.

5.5 -  Operação 
cobraremos de

Integrada dos Sistemas, conforme especificado no item 2-h, 
acordo com a tabela abaixo.

Operação Sistemas
GSAN

Leituras Digitadas Milheiro 121,00 605.00
Unidades Cadastrais Novas Milheíro 0.8 2.033,70 1.626,96
Imóveis cadastrados Nlilheiro 500 27,40 13.700.00
Alterações Cadastrais Processadas Milheiro 24 206,40 4.953,60
Alterações Cadastrais Dgitadas e processadas Milheiro 514,90 0,00
Pré/pós processamento, 

imediata
de contas c/ emissão

Milheiro 334 98,10 32.765,40

Contas geradas para po^iior impressão laser Milheiro 98,10 784,80

Pirâmide mês 13.764,50 13.764,50

BI mês 2.950,00 2.950,00
^ OQ ~ P r o c e s s a m e n t o  d e  D a d o s  e  E n g e n h a n a  d e  S is t e m a s  U d a .  

Áv; M a r q u e  d e  Olrnda, 182 
C EP  5003ÍÍ-970 -  Recife A ntigo -  R ecife -  PE 

T e u  + 55(81) 40 09-28 77  
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Impressão
Impressão a laser de Relatórios Padrão do Sisterna c/ 

fornecimento de papel brapco e tinta preta_________ Milheiro 37 252,60 9.346.20
Contas impressas a laser c/ envelopamento automático Milheiro 241,00 1.928,00
Impressão a laser de Re 

fornecimento de papel, imj 
branco e tinta preta

atórios Especiais d  
pressão em uma face de papel

Milheiro 263,25 1.053,00
IMPRESSÃO A LASER - CÁRTA Milheiro 263,25 526,50
IMPRESSÃO A LASER -J- ORDEM DE CORTE Milheiro 13 263,25 3.422.25
IMPRESSÃO DE DADOS VARIAVEIS (RA) Milheiro 263,25 0,00
Impressão a laser de Re atórios Especiais d  

fornecimento de papel, impressão nas duas faces de 
papel branco e tinta preta Milheiro 527,90 0,00

IMPRESSÃO A LASER ̂  BLOQUEIES Milheiro 527,90 0,00
IMPRES. DE RELATÓR OS ANUAL DOS GRUPOS Milheiro 527,90 0,00
IMPRESSÃO A LASER 

salmon frente/verso - enve
AVISO DE DÉBITO papel 

opado/serrilhado_______ Milheiro 342,00 1.368,00
IMPRESSÃO A LASER i  FORMULÁRIO CONTA 

MENSAL ONLINE Milheiro 132,00 0,00

5.6 - Prevê-se a necésáídadè de serviçp&^f intua is e correlates, a serem 
demandados pela CASAL, conforme detalhlltf nü item 2-j, os quais terão seus 
objetivos, praios e quantíMivos previamente ajustados entre a CASAL e a 
PROCENGE, á medida que forem sendo requisitados. Os serVÍçÒs aqui 
previstos, só serão executados após autorização expressa da CASAL, â vista de 
orçamento detalhado apresentado pela PROCENGE.
O preços unitáVios correspondente e a previsão de horas para sua execução são 
os seguintes:

Discrimmaç

V . .

ão do Serviço
Unidade

Quantidade
mensal

prevista

PREÇO ' 

Unitário Total

Serviços Eventuais e Correlatos | ■ ! 1 ii
Gerente de Projeto Hora 201 175 3.500,0d
Analista de Sistemas Senior/Negócio/DBA j Hora 80 152 12.160,00
Analista de Sistemas Pleno 1Hora 80 127 10.160,od
Desenvolvedor Senior Hora 80 92 7.360,0d
Desenvolvedor Pleno /̂'Consultor de Negócio Hora 1201 80 i 9.600,od

Vaíor Estimado 42.780,00

P C G  -  P r o c e s s a m e n t o  d e  D a d o s  e  E n g e n h a r ia  d e  S is t e m a s  L td a .
A¥. Marques de Olinda, 182 
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P=fOCEnGE

5.7 - O valor global desta proposta para o período de 12(doze) meses é de





Pr6|iósta Casal 7335-3 
Previsão de Fatufámentã

P=raCBlG£

. m l l l ■ «1/12 OUI/U' n m / U à a ia ■f Total 2012 lan/13 lFV/11 m ir/ U ■ X»/13 - ■ lun/13 ' - lu l/U '  Total 1011 TOTAL GERAI

Manutenção Legal, Corretiva, Evolutiva, 
Customização, Assistência Técnica Adicional é 
Suporte de UtHlzaçSo do GSAN; Suporte Técnico, 
MamitençSo Corretiva e Evolutiva do AcquaGIS -  
conforme descrição nos Itens 2-9i 2-b , 2-c. 
ucenctarnento de uso tate bu ucenças c e  uso 
simultâneas) do Módulo Contabilidade e 
Financeiro ~ P irâ m id e  e serviços de manutenção 
iegatf corretiva, conforme descrição nos Itens 2 

- d .
Alocação de um suporte locai mensal e 32 noras 
mensais de um gerente de projetos para apoiar 
os usuários na utilização do Pirâmide, conforme 
descrição do Item 2 -e
im plantação do BI corporativo com o incremento 
de 20 licenças, treinamentos e desenvolvimento 
d e novos Indicadores.
Manutenção mensal do BI, conforme previsto no

94.545,00 64.545,00 94.545,00 64.545,00 94.545,00 94.545,00 94.545,00 94.545,00 94.545,00 94.545,00 94.545,00 94.545.00 661116,00

26.600,00 26.600,00 26.800,00 26.800,00 26.800,00 26.800,00 26.600,00 26.800,00 26.800,00 26.800,00 26.600,00 28.800,00 ' 1I7COOJO J21 POO 09

1
18.644,00 16.944,00 18.944.00 18.944,00 18.044,00 M72IMI0 16.944,00 18.644.00 18.944,00 18.944,00 18.644,00 16.644,00 18.944,00 '  131.5M,<0 » r  3 M  00

32.222,00 32.222,00 32.222,00 t 4 ,1 1 , P { M (80,09|
á

7.100,00 7.100,00 7.100,00 7.100,00 7.100,00 7.100,00 7.100,00 7.100.00 7.10Ó.00 7.100.00 7.100.00 ______ 7̂...1(»,00. 4t700,00 8ÍJ00.09

-  Operação integrada doe Sistemas, conforme 
especificado no Item 2 -h  

Prevê-se a necessidade de serviços eventuais e 
correlatos, a serem demandados pela CASAL, 
conforme detalhado no Item 2-1

88.794,21 88.764.21 88.794,21 88.794,21 88.704,21 ' '441*71.55 83.7*4,31 M.764,21 86.794,21 68.794,21 68.764.21 88.794,21 86.794,21 •21 689,47' 1 088 B30.SÍIV  ? -i* 4 í  OJÍi

42.780,00 42.760,00 42.780,00 42.780,00 42.780.0Ó

■  —

42.780,00 42.780,00 42.780,00 42.780,00 42.780,00 42.780,00 42.780,00 ‘  m i K . e o
s á - r v r . r e

i
613 360 O0|

'
iTOTAL 311.185.21 311.185.21 311.185.21. 278.963.21 278.963.21 w m m m m 276.963.21 278.963.21 278.683.21 276.963.21 278.963.21 276.963.21 278.963.21 i w i è á a . 4 7 1*48114.81









IGP-DI acumulado de maio/12 a abril/13 = 6,8396%

Valor do Contrato 

Valor do Reajustí 

Valor do Contrato

: R$ 3.444.224,52 

i: R$ 235.571,18 

com Reajuste: R$ 3.679.795,70

Salientamos que na inicial se fala em renovação do contrato por 2 anos, no entanto, na 
CLÁUSULA NONA -  Di\ VIGÊNCIA E DA RESCISÃO, “O presente instrumento vigorará 
pelo prazo de 12 (doze meses), a contar da data da assinatura, podendo ter prorrogações 
sucessivas de igual período, limitando-se a sessenta meses.”





wC a s a l C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

Processo n° 9624/i2013
Interessado; GERÊNCIA DE TECNOLOGA DA INFORMAÇÃO

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE NATUREZA
CON 
INFO 
DE

INUADA. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
RMÁTICA EM RELAÇÃO AOS SISTEMAS INTEGRADOS 
GESTÃO DA CASAL, COMPREENDENDO GSAN,

PIRÂMIDE, E AQUAGIS. DILAÇAO DE PRAZO PERÍODO DE 
12(D bZE) MESES. APLICAÇÃO DE REAJUSTE NA FORMA 
CONTRATUAL. POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO. 
PREVksiBILIDADE CLÁUSULAS SEXTA E NONA DA 
AVEISIÇA. INCISO I I  DO ARTIGO 57 DA LEI FEDERAL N° 
8 .6 6 é /9 3 , E LEI N° 10 .19 2 /20 01 . MEDIANTE 
AUTORIZAÇÃO SR. DIRETOR PRESIDENTE.

Assessora Jurídica,

1 -  DO RELATÓRIO;

Venn para exame e parecer deste serviço jurídico processo originário da 
Gerência de Tecno ogia da Informação no quai requer dilação de prazo 
do contrato n° 172 /2012 , firmado com a empresa PROCENGE -  
PROCESSAMENTE DE DADOS E ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, pior 
mais um período de 24(vinte e quatro) meses, aplicando reajuste anual 
pelo índice geral de preços -  disponibilidade interna, no percentual de
6,83% (seis vírgula 
2013.

Consta nos auto:

oitenta e três por cento) período abril 2 0 1 2  a abril

Proposta apresentada pela empresa PCG ENGENHARIA DE 
SISTEMAS LTDA - PROCENGE, para manutenção dos serviços 
objeto do referido contrato, para um período de 24(vinte e 
quatro) meses, no valor global de R$ 7 .358 .910 ,02 (se te  milhões 
trezentos e cinquenta e oito mil novecentos e dez reais dois 
centavos), requerendo a aplicação de reajuste na forma prevista 
no contrato pela variação do índice Geral de Preços -  
DisponibilidaiJe In terna(IG P -D I) apurado pela Fundação Getúlio 
Vargas, período de 12(doze) meses, abril 2012 a abril 2013, de 
6,83% (seis vírgula oitenta e três por cento);

Solicitações c

Justificativa

e Compras para comprometimento da despesa;

iécnica da lavra da engenheira ANGELA BARBOSA 
OMENA, sobre a abrangência dos dois principais sistemas 
integrados de informática, o de Gestão Comercial -  GSAN e o de 
Gestão Empjresahal -  PIRÂMIDE,, imprescindíveis para o 
funcionamento desta Empresa.





C a s a l C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

Alegou que o Sistema GSAN não tem  custos de direitos autorais, 
pois perte ice ao Ministério das Cidades, disponibilizados às 
Empresas de Saneamento, havendo apenas customização e, 
posteriormente, os de manutenção.
Sobre os valores ofertados, a mesma declarou que estão
condizentes com o mercado.

2 -  DA ANÁLISE:

Em Analise verifi:a-se que empresa PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS 
LTDA - PROCENGE, é detentora do Contrato n°. 172 /2012 , tendo como 
objeto a prestação de serviços técnicos de informática em relação aos 
sistemas integrados de gestão da CASAL, no valor de R$
3 .444 .224 ,52 (três  
duzentos e vinte e

A contratação decò 
artigo 25 da Lei Fe

milhões quatrocentos e quarenta e quatro mil 
quatro reais cinquenta e dois centavos).

rreu da inexigibilidade de licitação com respaldo no 
deral n° 8 .6 66 /93 .

Conforme pactuado na cláusula nona, o referido contrato foi celebrado 
pelo prazo de 1 2 (doze) meses, a contar da data da assinatura em 0 1  de 
agosto de 2 0 1 2 , podendo ter prorrogações sucessivas de igual período, 
limitando-se a sessenta meses.

No referido instrumento, foi previsto a reajustamento dos preços 
contratados em cada aniversário, vejamos a redação da Cláusula Sexta:

CLAUSULA SEXTA  
p reço s aq u i propo. 
núm ero índ ice  do 
Vargas.

REAJUSTE: Para e fe ito  de fu tu ro s rea ju stes, os 
ktos têm  base  em  a b r il de 2012 , a ssen tados sob re  o 
JGP-D J, ca lcu lado  e d ivu lgado  pe la  Fundação G e tú lio

Os rea ju ste s  oco rre rão  anua lm ente , com  base  na variação  acum u lada  
do IG P -D I apurado  pe la  Fundação G e tú lio  Vargas, ap licada  sob re  os 
p reço s con tra tados i segu indo  a segu in te  fó rm u la :

V r  = (X /Xo ) X  V

onde:

X  -  índ ice  do IG^ -D I do m ês de a b ril do ano em  que ocorre rá  o 
rea ju ste ;

Xo=  ín d ic e  do IG P - DI do m ês de a b ril do ano an te rio r;

V= Va lo r que se  dese ja  rea ju sta r;

Vr= V a lo r rea ju stado  p a 0  o^ ^ oze m eses segu in tes, a com eça r do m ês 
de agosto  de cada ano.

\





C a s a l C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

A Gerência Financeira da CASAL, efetuou cálculo do reajuste utilizando 
0 IG P -D I, acumulado no período de maio de 2012 a abril de 2013, 
encontrando o percentual de 6 ,8396% (seis vírgula oito mil trezentos e 
noventa e seis por cento), montando em R$ 235.571,18(duzentos e 
trinta e cinco mil quinhentos e setenta e um reais dezoito centavos), 
elevando o valor do contrato de R$ 3 .4 44 .224 ,52 (três  milhões 
quatrocentos e quarenta e quatro mil duzentos e vinte e quatro reais 
cinquenta e dois centavos) para R$ 3 .679 .795 ,70 (três  milhões 
seiscentos e se te ita  e nove mil setecentos e noventa e cinco reais 
setenta centavos).

DO DIREITO:

A contrataçao ora 
meses, em obediêr 
Lei no. 8 .6 6 6 /9 3 ,

em exame teve seu prazo inicial pactuado em doze 
cia ao que mandamenta o parágrafo I I ,  artigo 57, da 
N VERBIS"

Art. 57. A  duração dos con tra to s reg ido s p o r esta Le i 
ficará ad strita  à v igência  dos re spectivo s créd ito s  
orçam entários, exceto  quanto  aos re ia tivo s:

I

I I  -  á p re stação  de se rv iço s  a se rem  execu tados de  
fo rm a contínua, que pode rão  te r sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos
kom  v is ta s a obtenção de p reço s e cond ições m a is  
van ta jo sas pa ra  a A dm in istra ção , iim itad a  a sessen ta  
m eses. (g rifo  nosso).

A aplicabilidade de reajustamento dos preços a cada aniversário, está 
prevista no pacto, em concordância ao o que determina Lei Federal n°. 
10 .192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe de medidas 
complementares ao plano real, estabelece em seus artigos 2 °, 
parágrafo primeiro e artigo 3°, parágrafo primeiro, que:

A rt. 2 °  E  adm itida  estipu ia ção  de co rreção  m onetá ria  
ou de rea ju ste  p o r índ ice s de p re ço s ge ra is, se to ria is  
ou que refutam  a variação  dos cu sto s de p rodução  
ou de in sum os u tiiizad o s nos con tra to s de p ra zo  de  
d  uração ig u a l ou su p e rio r a um  ano.

§  1° É  nu ia  de p ieno  d ire ito  qu a lq u e r e s tipu ia ção  de  
re a ju ste  ou co rreção  m one tá ria  de pe riod ic id ade  
in fe r io r a um  ano.

A lt . 3^ O s con tra to s em  que se ja  p a rte  ó rgão ou  
en tidade  da A dm in istra ção  púb iica  ou in d ire ta  da 
União dos Estados, do D is tr ito  F ede ra i e dos' 
M un ic íp ios, se rão  rea ju stado s ou corrig ido.





Sobre a matérias 
Contas da União - Plenário

C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

m oneta ria  m ente de aco rdo  com  as d ispos ições desta  
Lei, e, no com  e la  não con flita rem , da Le i n°  
8 .666 /93 , de 21 de ju n h o  de 1993.

§ 1° A  p e riod ic id ade  anua l nos con tra to s de que  
tra ta  o capu t deste  a rtig o  se rá  con tada a p a rt ir  da 
data  lim ite  pa ra  ap resen tação  da p roposta  ou do  
orçam en to  a que essa  se  re fe rir.

citamos a Decisão 1315 /2002  -  do Tribunal de

A tua lm en te  a m até ria  (rea ju ste ) é regu lada  pe la  Le i 
10 .192 , de 2001, re su ltan te  da conve rsão  da M edida  
P rov isó ria  1 .171 , de 1995, cu jo  d ip iom a lega l, em  
seu  a rtigo  3 ° , parág ra fo  1°, e stabe lece  que a 
period ic id ade  anua l do rea ju ste  dos con tra to s em  
que se ja  p a rte  a adm in istra ção  púb lica , d ire ta  ou 
ind ire ta , se rá  contada a p a rt ir  da data  lim ite  fixada  
para a ap resen tação  da p roposta  ou do o rçam en to  a 
que essa  se  re fe rir.

Na seara administrativa, adverte Celso Antônio Bandeira de Mello:

A s avenças en tre  adm in istração  e p a rticu la r, nom inadas con tra to s  
adm in is tra tivo s, fa zem deste  ú ltim o  um  co labo rado r do Pode r Púb lico  
ao qua i não devem  se r pago o m ín im o possíve l, m as o norm al, donde  
cabe r-lh e  va lo r re a l estipu lado  no con tra to  ao tem po do a juste .

Por seu turno, Marçal lusten Filho leciona que na continuidade do 
serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a 
ser satisfeita, ou seja, o dispositivo abrange os serviços destinados a 
atender necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não 
exaure prestação semelhante no futuro.

Por outro lado, emendemos que a prorrogação de prazo prevista no 
próprio contrato, ekabeiece períodos de 1 2 (doze) meses, limitando-se
a sessenta meses, 
artigo 57, da LLCA,

em obediência ao que mandamenta o inciso I I ,  da 
a alteração ora pretendida para a renovação por um

período de 24(vintè e quatro) meses, fere o avençado e a legislação 
retro mencionada, :abendo portanto, a dilação de prazo por mais um 
período de 1 2 (doze) meses, assim sucessivamente até os sessenta 
meses.

Neste viés, O tribujnal de Contas da União, embora defenda a regra 
geral de coincidênc|ia entre vigência contratual e exercício financeiro, 
segue parcialmente essa opinião, permitindo tal compreensão nos 
contratos de prestação de serviços de forma contínua (inciso I I ,  do 
artigo 57, do estatuto licitatório). A proposito, aquele Tribunal 
determinou à Fundação Biblioteca Nacional que observasse os termos













COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 9624/2013 
C.l n° 17/2013 - GETIN/SUDEO

A
CPL,

De acordo com a solicitação da GETIN/SUDEO, através da C.l n° 17/2013, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 60 usque 64 parte 
integrante do presente processo, e a CASAL utilizando a possibilidade de 
atendimento previsibilidade cláusula sexta e nona da avença. Inciso II do Art. 
57 da Lei Feder^al n° 8.666/93, e Lei n° 10.192/2011. AUTORIZAMOS aditivar 
0, contrato n° 1 /2/2012 com a Empresa PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS 
LTDA - PROCENGE, prorrogando o prazo por mais um período de 12 (doze) 
meses, bem ccimo aplicar o reajuste com o percentual de 6,8396% (seis 
virgula, oito mil jtrezentos e noventa e seis por cento) referente ao período de 
maio/2012 a abril/2013 com base na variação do IGP-DI da Fundação Getúlio 
Vargas (FGV) correspondente ao valor de R$ 235.571,18 (duzentos e trinta e 
cinco mil, quinhentos e setenta e um reais e dezoito centavos) passando o 
valor global do contrato de R$ 3.444.224,52 (três milhões, quatrocentos e 
quarenta e quatro mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos) para R$ 3.679.795,70 (três milhões, seiscentos e setenta e nove mil, 
setecentos e noventa^cinco reais e setenta centavos). Em, / c ^  /r .̂^

Eng° ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

/vgm.

NEZES DA COSTA

GEPLAN 021C





Casal OMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 9624/2i013

A
Geplan ( De Ordem)

Solicitamos que sej 
classificação orçam'

Em, 31.07.2013

a anexada ao presente processo protocolo n" 9624/2013, a sua devida 
mtária.

Gerluce 
CPL/CASAL









Certidão Positiva de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N°000242013-15001033 
Nome: PCG - ENGENHARIA DE 
CNPJ; 09.831.033/0001-58

Ressalvado o direito de a Fa 
quaisquer dividas de respons; 
identificado que vierem a ser ap 
seu nome, nesta data, débitos co 
do art. 151 da Lei n“. 5.172, 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome 
filiais, refere-se exclusivamente 
contribuições devidas, por lei, 
Dívida Ativa da União (DAU), 
administrados pela Secretaria dc 
demais inscrições em DAU, adrr i 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto

SISTEMAS LTDA

zenda Nacional cobrar e inscrever 
àbílidade do sujeito passivo acima 
jradas, é certificado que constam em 
m exigibilidade suspensa, nos termos 

de 25 de outubro de 1966 - Código

da matriz e válida para todas as suas 
às contribuições previdenciárias e às 

terceiros, inclusive às inscritas em 
não abrangendo os demais tributos 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
inistradas pela Procuradoria-Geral da 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é váiida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Juiho de 1991, ep<ceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido peio 
art.931 da Lei n°. 10.406, de lb de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está 
foi emitida e à verificação de 
endereço <http://www.receita.faz

condicionada à finalidade para a qual 
sua autenticidade na Internet, no 

enda.gov.br>.

Certidão emitida com base na P 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 28/01/2013.
Váiida até 27/07/2013.

ortaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou eme 

Observação: Certidão emitida com

nda invalidará este documento, 

base na Lei n° 11941/2009.

Página 1 de 1
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http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BrN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 29/01/2013

http://www.receita.faz
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BrN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto
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IBlPRtSlifí

C A l h A
C A IX A  E C O N O M rC A  FEDERAI;.

Certificado di; Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
RL^ão SociD 
Nome FEhtEbi 
Endereço:

09831033/0001-58, 09831033/0001-58 

PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA 

OPROCENGE
AV MARQUES DE OLINDA 182 1° ANDAR / RECIFE / RECIFE / 
PE / 50030-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 3.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Funco de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente C 
quaisquer déb 
devidos, decorn

ertificado não servirá de prova contra cobrança de 
itos referentes a contribuições e/ou encargos 
entes das obrigações com o FGTS.

VDidOde: 05/0 

CertificGtão

7/2013 a 03/08/2013 

Número: 2013070510500697461569

Informação ob

d<i.A utilização
condicionada
www.cQxng

ste Certificado para os fins previstos em Lei está 
verificação de autenticidade no site da Caixa: 

^ . b r

https://www,sifge.caixa.gov.b:

ida em 05/07/2013, às 10:50:06.

i/E:mpresa/Cr£'Crf7FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 05/07/2013

http://www.cQxng
https://www,sifge.caixa.gov.b




Se c r e t a r i a  
» A  FAZEN BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2013.0000( 

HAnn5̂  no RpniiPRPMTF

5275190-30 Data de Emissão: 25/06/2013

CNPJ: 09.831.033/00 01-58

11
Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que 0 requerente acima identificar o está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contrib jinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreerde débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 22/09/20p devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para lic itação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serv iços de 
transporte interestadual e interm jnicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1
Emitido em: 25/06/2013 10:20:58

http://www.sefaz.pe.gov.br




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria Oeral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO
DE DÉBITOS RELAT

Página 1 de 1

CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
VOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA 
CNPJ: 09.831.033/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Códjgo Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhom em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. ?05 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em
exclusivamente à situação db sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias 
Dívida Ativa do Instituto Nacioi

e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
nal do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se

A aceitação desta certidão < stá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitafazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base nj Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:45:01 do dia 13/06/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/12/2013.
Código de controle da certidão: 7441.F862.7BD2.4C21 

Certidão emitida gratuitaments

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E... 13/06/2013

http://www.receitafazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov




PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Diretoria Geral de Administração Tributária 
Gerência de Arrecadaçâb e Cobrança

1. Denominação Social/Nome 

PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LJDA
3. Endereço

AV MARQUES DE OLINDA, 182 
BAIRRO RECIFE, CEP 5 0 0 3 0 -0 0 0 , RECIFE-PE
5. Atividade Econômica

6 3 1 1 -9 0 -0  TRATAMENTO DE DADO 
8 5 9 9 -6 0 -3  TREINAMENTO EM INF 
6 2 0 4 -0 0 -0  CONSULTORIA EM TEC 
6 2 0 3 -1 0 -0  DESENVOLVIMENTO E

N” da Certidão136611844

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais

2. CMC

0 0 7 .0 3 2 -7
4. CNPJ/CPF

0 9 .8 3 1 .0 3 3 /0 0 0 1 -5 8

;, PROVEDORES DE SERV DE APLIC E SERV DE HOSPED NA INTERNET 
)RMÂTICA

NOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

6. Descrição

C e r t i f i c o ,  de a c o rd o  com a 1 
c a d a s t r a i s  /  f i s c a i s ,  n e s t a  
c e r t i d ã o  e s t á  r e g u l a r i z a d o  c 
r e l a t i v o s  a o s  t r i b u t o s  m unic
7. Ressalva

8. Vaiidade/Autenticidade

E s ta  c e r t i d ã o  é v á l i d a  p o r  6 
a u t e n t i c i d a d e  d e v e r á  s e r

s g i s l a ç ã o  em v i g o r  e n a  c o n fo rm id a d e  com o s  r e g i s t r o s  
d a t a ,  que o c o n t r i b u i n t e  de  que  t r a t a  a  p r e s e n t e  

om o e r á r i o  m u n ic ip a l  no que  c o n c e rn e  a o s  la n ç a m e n to s  
i p a i s .

0 ( s e s s e n ta )  d i a s  a  c o n t a r  d a  d a t a  de  s u a  e x p e d iç ã o  e  su a
n a  p á g in a  w w w . r e c i f e .p e .g o v .b r / c e r t i d a o / a u t e n t i c i d a d e .c o n f i rm a d a

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 
e abrangs as esferas administrativa e judicial (dívida ativa).

A Prefeitura do Recife se reseiva no direito de cobrar quaisquer dívidas que porventura venham a ser 
apuradas posteriorniente, relativas ao período a que se refere a presente certidão.

9. Código de Autenticidade 

589.8209.2615

10. Expedida em

R e c i f e ,  11 de  JUNHO de  2013

http://www.recife.pe.gov.br/certidao/autenticidade
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CERTIDA

HlARNome: PCG - ENGEN: 
CNPJ: 09.831.033/0|0 
Certidão n“: 24223 
Expedição: 05/03/2 
Validade: 31/08/20 
de sua expedição.

IA DE SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
01-58
378/2013
013, ãs 14:55:20
13 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que 
inscrito(a) no CNÍ 
Nacional de Devedo 
Certidão emitida c 
Trabalho, acrescen 
na Resolução Admi 
Trabalho, de 24 d 
Os dados constant; 
Tribunais do Tra 
anteriores à dat 
No caso de pessoa 
a todos os seus es 
A aceitação dest; 
autenticidade no 
Internet (http: 
Certidão emitida g

/ /

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Naciona 
necessários à id

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
J sob O n° 09.831.033/0001-58, NÃO CONSTA do Banco 
res Trabalhistas. 
oTn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
tado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
listrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
3: agosto de 2011.
es desta Certidão são de responsabilidade dos 
balho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
a da sua expedição.
jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
tabelecimentos, agências ou filiais.
. certidão condiciona-se à verificação de sua 
portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
WWW.tst.jus.br). 
ratuitamente.

L de Devedores Trabalhistas constam os dados 
Bntificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de ac 
Trabalho ou Comis

ordos firmados perante o Ministério Público do 
são de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugest cndtat -us ,£)r

http://WWW.tst.jus.br
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 9624/2C 13

A GEFIN 
Att .Economistá Laura Dorvillé

Estamos encaminhar do processo para eálculo das planilhas que farão parte como anexo do 
1° Termo Aditivo ao Contrato 172/2012, após evoluir a esta CPL para as provid-encias 
pertinentes.

Em, 31.07.2013

Neli Lima Pereira 
Presidente da Comisáão 
Permanente de Licitação





INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Origem: DESTINO: Data de emissão:

SUPOFIN CPL 01/08/2013

N®:
PROT. 9624/2013

ACPL

Conforme solicitado, segue os cálculos das planilhas que farão parte do contrato n° 

172/2012, firmado entre k  CASAL e a PCG -  ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA -  PRO- 

CENGE.

Para os cálculos fDi utilizado o índice Geral de Preços- IGP-DI- da Fundação Getúlio 

Vargas (FGV) acumulado do período de maio de 2012 a abril de 2013.

Atenciosamente,

VISTO:

Economista - Mat. 2962

üvia Maria Soares Dias
Gerente da GEF.IN/CASAL 

Mat. 2824





Planilhas

Proposta Casal
Previsão de Faturamento

2013

Descrição/Mês Ago-Out IMov-Dez TOTAL

Manutenção Legal, Corretiva, 
Evolutiva, Customização, Assistênc 
Técnica Adicional e Suporte de 
Utilização do GSAN; Suporte Técnic 
Manutenção Corretiva e Evolutiva c 
AcquaGIS -  conforme descrição no 
itens 2-a, 2-b, 2-c.

a

0,
0
:

303,034,50 202.023,00 505.057,50

Licenciamento de uso (até 50 
licenças de uso simultâneas) do 
Módulos de Contabilidade, 
Financeiro, Compras, Estoque, 
Ativo Fixo, Contratos, Escrita 
Fiscal, Protocolo, Pirâmide Web 
e-procurement; serviços, novas 
versões e atendimento -  
conforme descrição nos itens 2 
d.

s

e
85.899,04 57.266,02 143.165,06

Alocação de um suporte local mens 
e 32 horas mensais de um gerente 
projetos para apoiar os usuários m  
utilização do Pirâmide, conforme 
descrição do item 2-e

al
de 60.719,08 40,479,39 101.198,47

Implantação do BI corporativo corr 
incremento de 20 licenças, 
treinamentos e desenvolvimento d( 
novos indicadores.

0

a
103.277,57 - 103.277,57

Manutenção mensal do BI, conforrr 
previsto no item  2-f

e 22.756,84 15.171,22 37.928,06

-  Operação Integrada dos Sistema 
conforme especificado no item  2-1-

5, 284.602,13 189.734,76 474.336,89

Prevê-se a necessidade de serviços 
eventuais e correlatos, a serem 
demandados pela CASAL, conforme 
detalhado no item  2-j

137.117,94 91.411,96 228.529,90

TOTAL 997.407,10 596.086,35 1.593.493,45

Mat. 2970
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Planilhas

Proposta Casal

Previsão de Faturamento

Descrição/Mês

Manutenção Legal, Corretiva, 
Evolutiva, Custom ização, Assistência  
Técnica Adicional e Suporte de 
Utilização do G SAN ; Suporte Técnico, 
Manutenção Corretiva e Evolutiva' do 
AcquaGIS -  conform e descrição nos 
ite n s  2 -a , 2 -b , 2 -c.

Licenciamento de uso (até 50 
licenças de uso sim u ltâneas) dos 
Módulos de Contabilidade, 
Financeiro, Com pras, Estoque 
Ativo Fixo, Contratos, Escrita 
Fiscal, Protocolo, P irâm ide Web e 
e-procurement; serviços, novas 
versões e atendim ento -  
conforme descrição nos itens 2 - 
d.

Alocação de um suporte local mensal 
e 32 horas m ensais de um gerente de 
projetos para apoiar os usuários na 
utilização do Pirâm ide, conform e  
descrição do item 2 -e

Implantação do BI corporativo coim o 
increm ento de 20 licenças, [
treinam entos e desenvolvim ento de  
novos indicadores. |

Manutenção mensal do BI, conform e  
previsto no ite m  2 -f

-  Operação Integrada dos S istem as, 
conform e especificado no ite m  2|-h 

Prevê-se a necessidade de serviços 
eventuais e correlatos, a serem  | 
dem andados pela CASAL, conforrne 
detalhado no ite m  2-j

TOTAL

2014
Jan-Jul

707.080,50

200.431,09

141.677,86

53.099,28

664.071,65

319.941,87

2.086.302,25

TOTAL
GERAL

1.212.138,00

343.596,15

242.876,33

103.277,57

91.027,34

1-138.408,54

548.471,77

3.679.795,70

Lflií 'íeM ujo França
Economista 
Mat. 2962
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Planilhas

Proposta Casal
Previsão de Faturamento

2013 2014
TOTAL

Descrição/Mês Ago-Out Nov-Dez TOTAL Jan-Jul GERAL-------- ---------------------- -------------- ^

Manutenção Legal, Corretiva, I 
Evolutiva, Customização, Assistênciia 
Técnica Adicional e Suporte de j 
Utilização do GSAN; Suporte Técnicp, 
Manutenção Corretiva e Evolutiva dp 
AcquaGIS -  conforme descrição nos 
Itens 2-a, 2-b, 2-c. i

303.034,50 202.023,00 605.057,50 707.080,50 1.212.138,00

Licenciam ento de uso (a té  50  
licenças de uso s im u ltân e as) do; 
Módulos de C on tab ilidade , 
F inanceiro, C om pras, Estoque, 
A tivo  Fixo, C on tra tos , Escrita 
Fiscal, Protocolo, P irâm ide W eb 
e -p rocu rem en t; serv iços, novas 
versões e a ten d im en to  -  
conform e descrição nos I te n s  2 
d.

a
85.899,04 57.266,02 143.165,06 200.431.09 343.596,15

Alocação de um suporte local mens 
e 32 horas mensais de um gerente 
projetos para apoiar os usuários na 
utilização do Pirâmide, conforme 
descrição do item 2-e

ii
ie 60.719,08 40.479,39 101.198,47 141.677.86 242.876,33

Implantação do BI corporativo com o 
incremento de 20 licenças, ’ 
treinamentos e desenvolvimento dd 
novos indicadores. *

103.277,57 - 103.277,57 - 103.277,57

Manutenção mensal do BI, conforme 
previsto no item  2-f 22.756,84 15.171,22 37.928,06 53.099.28 91.027,34

-  Operação Integrada dos Sistemas, 
conforme especificado no item  2-h

284.602,13 189.734.76 474.336,89 664.071,65 1.138.408,54

Preve-se a necessidade de serviços 
eventuais e correlatos, a serem 
demandados pela CASAL, conforme 
detalhado no item  2-j

137.117,94 91.411,96 228.529,90 319.941,87 548.471,77

TOTAL 997.407,10 596.086,35 1.593.493,45 2.086.302,25 3.679.795,70

9l)ilmaŷ Jo do ã ôanh-
Economista - CASM 
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PROPOSTA CASAL 
PREVISÃO DE FATURAMENTO

fROCEnoe

DescrícSo/M ês, 08.13 09.13 ' 10.13 .1L13 12.13 Total 2013 01.14 02.14 • 03.14 ’  ' 04.14 05.14 "06 .14 07.14 T o ta l 2014 T O T ía S S tA t

Manutenção Legal. Corretiva, Evolutiva,
Custom ização, Assistência Técnica Adicional e Suporte 
de Utilização do GSAN; Suporte Técnico, Manutenção 
Corretiva e Evolutiva do AcquaGIS -  conforme

101.011,50 101.011,50 101.011,50 101.011,50 101.011,50 605.057,60^ 101.011,50 101.011,50 101.011,50 101.011,50 101.011,50 101.011,50 101.011,50 707.080,50

Licenciamento de uso (até 50 licenças de uso 
simultâneas) dos Módulos de Contabilidade, 
Financeiro, Compras, Estoque. Ativo Fixo, Contratos, 
Escrita Fiscal. Protocolo, Pirâmide Web e e- 
procurement; serviços, novas versões e  atendimento -

28.633,01 28.633,01 28.633.01 28.633,01 28.633,02 143.165,06 28.633,01 28.633,01 28.633,01 28.633,01 28.633,01 28.633,02 28.633,02 200.431,09

i ' .

" * ' j i  343,596.15

Alocação de um suporte local mensal e 32 horas 
mensais de um gerente de projetos para apoiar os 
usuários na utilização do Pirâmide, conforme descrição

20.239,69 20.239,69 20.239,69 20.239,70 20.239,70 101.198,47 20.239,69 20.239,69 20.239,69 20.239,69 20.239,70 20.239,70 20.239,70 141.677,86 ’ .. 242.876,33

implantação do BI corporativo com o incremento de 20 
licenças, treinamentos e desenvolvimento de novos 34.425,86 34.425,86 34.425,85 103.277,57 - 103.277,57

Manutenção mensal do BI. confonrie previsto no i te m 7.585,61 7.585,61 7.585,61 7.585,61 7.585,62 37.928,06 7.585,61 7.585,61 7.585,61 7.585,61 7.585,61 7.585,61 7.585,62 53.099,28 '«1^*91.027.34

nperaçãn Integraria rios Sistemas, conforme ---------- 94786773.8- ----------94t967738- ----------947867737- .-..-.6M.071,j65
esoécifiCado no Item  2 -h
Prevê-se a necessidade de serviços eventuais e 
correlatos, a serem demandados pela CASAL, 
conforme detalhado no i t e m  2 - i

45.705,98 45.705,98 45.705,98 45.705,98 45.705,98 228.529,90 45.705,98 45.705,98 45.705,98 45.705,98 45.705,98 45.705,98 45.705,99 319.941,87 548.471,77

TOTAL 332.469 ,03 332.469 .03 332.469 ,02 298.043 .18 298.043 ,19 1.593 .493 .45 298.043 ,17 298 .043 ,17 298 .043 ,17 298 .043 .17 298 .043 ,18 298.043 ,19 298 .043 .20 2 .086 .302 .25 3 .6 79 .795 ,70

frouxo
Economista 
Mat. 2962
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 9624/2013

À ASJUR, (De Ordem)

Estamos encaminhando Prot. n® 9624/2013 e Termo Aditivo ao Contrato n°
172/2012 para aná

Em, 01/08/2013

Atencios^erüe,

LUCI GLBOE 
CPL/CASAL

ise e aprovaçao.

oí^ryiQ X ajÇ  ■€. Q uçisC iO aísSj

•íí\

Bruna Jucá T. Mont&ro
Assessora Juridica/CASAL ^





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 9624 /2013
Interessado: GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, Primeiro Termo Aditivo ao 
Convênio n° 172 /2012 , a ser firmado entre a CASAL e PCG 
ENGENHARIA DE SISTEMAS, tendo como objeto a diiação do prazo por 
mais um período de 12(doze) meses, a contar de 01 de agosto de 2013  
a 01 de agosto de 2014; Aplicação de reajuste nos preços contratados 
com base no IG P -D I, no percentual de 6,8396% (seis  vírgula oito mil 
trezentos e noventa e seis por cento), elevando o seu valor para R$ 
3 .679 .795 ,70 (três  milhões seiscentos e setenta e nove mil setecentos e 
noventa e cinco reais setenta centavos).

O instrumento ora 
contratantes. Assi 
apro\3 çfo , para 
partes, para que su

m
tan

em comento, gera direito e obrigações entre os 
j  considerando sua legalidade, concluímos pela 
to rubricamos e recomendamos as assinaturas das 

■ta seus efeitos legais.

>EREIRA 
f^do/ASJUR
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 
172/2012, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA PCG - 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. -  
PROCENGE.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de
Infraestrutura, sediada na 
denominada simplesmente'

rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante.
....... ............ ........,________  CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81,
portadora da Inscrição Estkdual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JOSE MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob 0| n° 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Operacional 
CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, 
inscrito no CPF/MF sob o ti° 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
e a empresa PCG - ENGÉNHARIA DE SISTEMAS LTDA. - PROCENGE, estabelecida na 
Av. Marquês de Olinda, |82, Recife Antigo, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
09.831.033/0001-58, doravante, denominada simplesmente PROCENGE, neste ato 
representada pelos seus Diretores Executivos, os senhores JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA 
e ROMULO MATTOS MESQUITA, ambos brasileiros, casados, engenheiros, inscritos no 
CPF/MF sob os n° 038J697.334-20 e 045.913.724-72, respectivamente, residentes e 
domiciliados na Cidade do Recife/PE, tendo em vista o que consta no Protocolo n“ 
9624/2013, C.l n° 17 /20d  -  GETIN/SUDEO e S.C n° 14032,14033 e 14034 acordam em 
celebrar o presente aditivo] de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Nona do Contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 01 de ágosto de 2013 a 01 de agosto de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia co inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: F’or força deste instrumento fica autorizado a aplicação de reajuste 
com 0 percentual de 6,8396% (seis vírgula, oito mil trezentos e noventa e seis por cento) 
com base na variação do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas (FGV) referente ao período de 
maio/2012 a abril/2013, correspondente ao valor de R$ 235.571,18 (duzentos e trinta e cinco 
mil, quinhentos e setenta e um reais e dezoito centavos) passando o valor global do contrato 
de R$ 3.444.224,52 (três milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, duzentos e vinte 
quatro reais e cinquenta e  dois centavos) para R$ 3.679.795,70 (três milhões, seiscentos e 
setenta e nove mil, setecentos e noventa e cinco reais e setenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na 
cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.......................  13.000 - SUDEO

Grupo de Despesa 

Rubrica.................

300.000 -  Serviços de Terceiros 

.304.305 -  Processamento de Dados

Pereira
B/AL 20S1 
1749
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
19 TERMO ADITIVO DO CONTRATO N9 172/2012 

EMPRESA: P^G - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. -  PROCENGe

1 ...... :  - :
lÉn ld iáê^

l i g i l í l S
éffemensafefa i É T i t â W

-

^ 'XTp tâ jr/.

1

Manutenção GSAN e GIS - C(
descrição nos itens 1.1, 1.2 e

Manutenção Legal, Corretiva, E 
Customizações,Assistência Técn 
Suporte de utilização do GSAN; í 
Manutenção Corretiva e evolutiva

tnforme 
' .3 do contrato.

Evolutiva, 
ca Adicional e 
suporte Técnico 
do AcquaGIS.

1 101.002,42 101.002.42

Manutenção Gestão Adminit
conforme descrição dos itens 
contrato.

strativa •
Í2e2.3do

Licenças(até 50 licenças de us 
Módulos de Contabilidade, Finan 
Estoque, Ativo Fixo, Contratos, E 
Protocolo, Pirâmide Web e e-Pro 
novas versões e atendimento. 0  
licenças adicionais será de R$27

0 simultâneo) dos 
íeiro. Compras, 
scrita Fiscal, 
íurement; serviços 
^alor mensal para 
'.76.

28.630,44 28.630,44

Suporte negócio local
Consultor hora 176 85,46 15.040,96
Gerente Projeto hora 32 162,38 5.196,16

BI - conforme previsto no itei 
contrato.

n 1.6 do

Implantação Corporativa
Licenças 20 1.173,00 23.460,00

Treinamento e desenvolvime 
indicadores

nto de novos
79.808,29 79.808,29

Manutenção Evolutiva 7.584,93 7.584,93

Operação Sistemas - conforr 
no item 1.8 do contrato.

ie  especificado

GSAN
Leituras Digitadas milhar 5 129,27 646,35
Unidades Cadastrais Novas milhar 0,8 r^.17áT5l9 1.738,07

P ' ^̂ ><á5fl5AB/AL 2051
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Imóveis cadastrados milhar 500 29,27 14.635,00
Alterações Cadastrais Procesjsadas milhar 24 220,50 5.292,00
Alterações Cadastrais Digitadlas e processadas milhar 0 550,07 0,00

Pré/pós processamento, de 
imediata

:ontas c/ emissão
milhar 334 104,80 35.003,20

Contas geradas para posteri or Impressão laser milhar 8 104,80 838,40

Pirâmide 1 14.704,62 14.704,62

BI 1 3.151,49 3.151,49

Impressão

Impressão a laser de Relatót 
Sistema d  fornecimento de pape 
preta

' OS Padrão do 
branco e tinta

Milheiro 37 269,87 9.985,19
Contas impressas a laser c/ env 

automático
elopamento

Milheiro 8 257,46 2.059,68

Impressão a laser de Relatór 
fornecimento de papel, impressâc 
papel branco e tinta preta

os Especiais c/ 
em uma face de

Milheiro 4 281,23 1.124,92

IMPRESSÃO A LASER -  CART Milheiro 2 281,23 562,46
IMPRESSÃO A LASER -  ORDEM DE CORTE Milheiro 13 281,23 3.655,99
IMPRESSÃO DE DADOS VARI/ÍVEIS (RA) Milheiro 0 281,23 0,00

Impressão a laser de Relatór 
fornecimento de papel, impressât 
de papel branco e tinta preta

ios Especiais c/
) nas duas facesj

Milheiro 0 563,96 0,00
IMPRESSÃO A LASER -  BLOQ JETES Milheiro 0 563,96 0,00
IMPRES. DE RELATÓRIOS ANIJAL DOS GRUPOS Milheiro 0 563,96 0,00

IMPRESSÃO A  LASER -  A\ 
papel salmon frente/verso - enve

ISO DE DÉBITO 
opado/serrilhado Milheiro 4 365,37 1.461,48

IMPRESSÃO A LASER -  FORIV 
MENSAL ONLINE

ULÁRIO CONTA
Milheiro 0 141,02 0,00

PREVISÃO OPERAÇÃO MENSAL 94.858,85

S e rv iço s  E ven tua is  e C o rre i
detalhado no item 1.9 do cont

atos - conforme 
ato.

Gerente de Projeto Hora 20 186,95 3.739,00
Analista de Sistemas Sênior Negócio Hora 80 162,38 12.990,40
Analista de Sistemas Pleno Hora 80 135,67 10.853,60
Desenvolvedor Sênior Hora t 80 98,28 7.862,40
Desenvolvedor Pleno/Consu tor de Negócio Hora 120 85,47 10.256,40

Valor Estimado 45.701,80

T O T A L  M E N S A L  PR EV IST O 298.015,56

V  E d m jlT O n  P e re ira
OABTAL 2051 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N“ 172/2012 

EMPRESA: PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. -  PROCENGE

^pXÒ.JI^tflfjERMQADITÍVOÂoTÕ^ N? 'l72/Í2
TT » , IJ"

DescríçSoyMês jiT-fe' A

Manutenção Legal, Corretiva, Evolutiva, 
Customização, Assistência Técnica Adiciona! e 
Suporte de Utilização do 6SAN; Suporte Técnico, 

-Manütençâo-Corxetiva.e-EvoJutiva^ojekcquaGIS^ 
conforme descrição nos itens 2>a, 2-b, 2-c.

Licenciamento de uso (até 50 licenças de uso 
simultâneas) dos Módulos de Contabilidade, 
Financeiro, Compras, Estoque, Ativo Fixo, 
Contratos, Escrita Fiscal, Protocolo, Pirâmide Web e 
e-procurement; serviços, novas versões e 
atendimento -  conforme descrição nos itens 2 -d.

Alocação de um suporte locai mensal e 32 horas 
mensais de um gerente de projetos para apoiar os 
usuários na utilização do Pirâmide, conforme 
descrição do item 2-e.

Implantação do BI corporativo com o incremento de 
20 licenças, treinamentos e desenvolvimento de . 
novos indicadores.

Manutenção mensal do BI, conforme previsto no 
item 2-f

Operação Integrada dos Sistemas, conforme 
especificado no item 2-h

Prevê'Se a necessidade de serviços eventuais e 
correlatos, a serem demandados pela CASAL, 
conforme detalhado no item 2-j______________

TOTAL

101.011,50

28.633,01

20.239,69

34.425,86

7.585,61

94.867,38

45.705,98

332.469,03

•r"--'09.13-.; •

101.011,50

28.633,01

20.239,69

34.425,86

7.585,61

94.867,38

45.705,98

101.011,50

28.633,01

20.239,59

34.425,85

7.585,61

94.867,38

45.705,98

101.011,50

28.633,01

20.239,70

7.585,61

94.867,38

45.705,98

447 469.03 1 332.469,02 1 298.043,18 1 298.043,19 [ja'/5 '93 .

- EMPRESA RCgjiENGENHAR)./ÍpEj.SlSTEMAS-LTDA - PROCENGE;* : l  _
, 10.13- K i 3 $ - -12.i'3 S^^T t»W ia)13 j 01 14 ' 02,14 . 03.14 _  ' <Ãíl4»3,i'

101.011,50 101.011,50

28.633,02 28.633,01

20.739,70 '  1Q119R.47 20.239,69

103.277,5

7.585,62 37 978,06-; 7.585,61

94.867,37 474 336.8

45.705,98
U ~228 529,

94.867,38

45.705,98

101.011,50

28.633,01

20.239,69

7.585,61

94.867,38

45.705,98

101.011,50

28.633,01

20.239,69

7.585,61

94.867,38

45.705,98

101.011,50

28.633,01

20.239,69

7.585,61

94.867,38

45.705,98

05.14

101.011,50

28.633,01

20.239,70

7.585,61

94.867,38

45.705,98

298.043,17 298.043,17 298.043,17 298.043,17 298.043,18 298.043,19 298.043,20 E 2.086,302,25

06.14

101.011,50

28.633,02

20.239,70

7.585,61

94.867,38

45.705,98

m ^ m

7.585,62

94.867,37

45.705,99
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Estado de Alagoas

Com panhia  de Saneamento  de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

! 0  AO CONTRATO

’ 12.294.70K/000I-H1 - rcpresciilAda

l2.294.7OS/O0OU8i -rcprescnlada

EXTRATO DO PRJMEIRO TERMO DE ADITl'
N" 52/2013

Protocolo n" 6557/2013 - CASAL
Contratante; C.-\SAL. Rua bai-flo dc Atalaia.2O0. Centro, CNPJ/MF i
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA C( STA. CPF/MF n" 140.IJ5.494-K7 c 
por seu Vicc-Prcsidentc dc Gestão de Corporativa JORGE SILV O LUENGO GALVÁO. CPF/MF n" 
032.981,054.57
CONTR.ATADA:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TBL/GRAFOS. empresa pulica federal, 
constitttida no.s tennos do Dccrcto l.ci n - 509 dc 20 de maríi^ de 1969, situada na rua Antenor Gomc.s 
de Oliveira, 144, Farol, Maceió AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n - 34.028.316/0004-56, doravante, 
denominada, simplesmente CONTRATADA, neste ato rcprcscntaáa por seu Diretor Geral Regional dc 
.Alagoas LUIZ CARLOS BASTOS DA ROCHA, inscrito no CPlI/MF sob o n~ 445.427.474-<8 c por 
seu Gerente dc Regional de Vendas WARLEY PAULINO PIRES, inscrito no CPF/MF 798.446.003.59. 
Tendo cm vista o que consta no Processo n:i. 6537/2013 CASAL, O fN -0302/2013 ECT/GEVEN/SPAC/ 
DR/.AL c S.C. 12162, celebram o presente aditivo, de acordo com rs  clausulas c c o n d ires  abaixo: 
OBJETO: 0 fica autorizado o reajuste no percentual de 31.51% (trínia c um vfiHguia cinquenta c um por 
cento), passando o valor previsto anual do contrato de R5 45.625.16(quarcnta c cinco mil, seiscentos c 
vinte c  cinco reais c dezesseis centavos) para R$ 60.000,(10 (sessentk mil reais).
Data dc assinatura: 03 de setembro dc 2013 
Protocolo n" 6537/2013 « casal 
Autorizamos a claboraçtio do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO tONTRATON* 52/2013. celebrado 
cnlrc a CASAL c a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIoS E TELEGRÁFOS. obscreando 
legislação t'igcnlc. Homologado cm 02.08.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTIlU a O CONTRATO

N" 059/201;
Protocolo n” 7728/2013. CASAL
Contrauinie; C.\SAL, Riia barão dc Atalaia,200. Centro. CNPJ/MF n'
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494.87 c por 
sen Vicc-Prcsidcntc de Gestío Operacional CARLOS ANOTNíO ÇE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n" 098.703.694-72
CONTR.-\T\DA; BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENtES S.A 
OBJETO: Fica autorizado incluir uma Cláusula no Contrato original indicando como gestor daquela 
acença c respectivas atribuições, o empregado da CASAL, Franklin F citas Monie Bispo, mal, 2251. CPF 
n” 861.300.134-34. É parte integrante deste tennode Apostila o Cron >grama Físico Financeiro,
Data dc assinatura: 25 de julho dc 2013 
Protocolou" 7728/2013 • CASAL 
Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERMO DE APOSTILÁ AO CONTRATO N" 059/2013. 
ccIcÒMílo cnlrc n CASAL c n EMPRESA DEIUCA SABARÁ QUÍm ICOS E INGREDIENTES S.A. 
obscivando a legislação vigente. Homologado cni 25.06.2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGCIAS • CASAL 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILUAO CONTR.^TO

N" 173/2012
Protocolo n" 14450/2013 anexo Prol. 13905.'20I3 - CASAL 
Contratante: C.ASAL. Rua barão dc Atalaia,200. Centro, CNPJ/MF n" . 
por seu Dircior Prcsiilcmc ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSt K 
pbr seu Vice-Prcsidenie dc Gestão dc Con)orativa JORGE SILVIO ^UENOO GALVÁO, CPF/hlF n' 
032.981,0.54.57
CONTR.\TADA; EMPRESA VALSPE SOLUÇÕES EM INFORMÁTI»
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, a Cláusula Tercein 
a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA • DO PRAZO: O prazt 
de 120 ( cento c vinte dias contados a partir da assinatura do contrato 
qúanliuitivo não atinja a totalidade ou acréscimo dc valor no percentubi previsto 
da cláusula quaita
Data dc assinatura: 11 de dezembro de 2013 
Protocolo n" 14450/2013 anexo Prot. 13905/2013 - CASAL 
Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA 
celebrado entre a CASAL, e a EMPRESA VALSPE SOLUÇÕES EM 
legislação vigente. Homologado em 27.11.2013..

2,294.708/0001-81 - representada 
. CPF/MF n" 14(1,115,494-87 e

CA
do Contrato original, passa a ter 
dc vigência deste instrumento é 
podendo ser prorrogado, caso o 

parágrafo segundo

ÀO CONTRATO N" 173/2012. 
INFORMÁTICA, observando a

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N" 172/2012
Protocolo n" 9624/2013 - CASAL C.l nM7/2013-GETíN 
Contratante; CASAL, Rua barão dc Atalaia,200, Centro, CNPJ/MF n” 12 i
por sou Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. d ’F/MF n" 140,115.494-87 c por 
seu Vicc-Presidente dc Gestão de Operacional CARLOS ANTONlO H Ú  SOUZA FIGUEIREDO LIMA. 
, CPF/MF n" 098.703,694-72
C O N TR .m D A : a empresa PCG • ENGENHARIA DE SISTEMAS LTÕA. - PROCENGE. estabelecida 
naAv. Marques dc Olinda, 182. Rccifc Antigo, Recife/PE. inscrita noCNp)/MF sobo n- 09,831.033/0001-

,294,708/0001-81 - representada

58, dora\’aiitc, denomimada simplesmente PROCENGE, neste ato representada pelos seus Diretores 
Executivos, os senhores JOS/ CLÁUDIO DE OLIVEIRA c ROMULO MATTOS MESQUITA, ambos 
brasileiros, casados, engenheiros, inscritos no CPF/MF sob os na 038.697.334-20 c 045.913.724-72. 
rcspcctívamcntc. residentes e domiciliados na Cidade do Rccife/Í^E,
OBJETO Por força deste instnimento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Nona do Contrato 
originai fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 0 1 dc agosto dc 2013 a 0 1 
de agosto dc 2014. fica autorizado a aplicação dc reajuste com o percentual dc 6,8396% (seis vírgula, 
oito mil trezentos e noventa c seis por cento) com base na variação do IGP-Dl da Fundação Gettilio 
Vaigas (FCV) rcfcretiic ao período dc maio.'20l 2 a abril.'20l3. correspondente ao valor dc RS 235.57J. 18 
(duzentos e trinta c cinco mil, quinhentos c setenta e um reais e dezoito centavos) passando o valor global 
do contrato de RS 3.444.224.52 (três milhões, quatrocentos c quarenta c quatro mil. duzentos c vinte 
quatro reais c cinquenta e dois centavos) para RS 3.679.795.70 (três milhões, seiscentos c setenta c nove 
mil. setecentos c noventa c cinco reais c setenta centavos).
Data de assinatura: 29 dc julho de 2013
Protocolo n" 9624./20) 3 -  CASAL c.i N" 17/2013 • GETIN
Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERJ^IO ADITIVO AO CONTRATO N" 172/2012. celebrado 
entre a CASALe a EMPRESA P C G - ENGENRARIA DE SISTEMAS LTDA - ROCENGE. observando 
a legislação vigente. Homologado cm 30.07.2013.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS • CASAL 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N" 018/2013
Protocolo n" 5939/2013 -  CA SA L- C.I N" 75/2013 - SUPSAT
Contratante; CASAL. RuabarãodcAtalaia.200. Centro. CNPJ/MF n” 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-87 c 
por seu Vicc-Prcsidcntc dc Gestão dc Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n“
032.981.054- 57
CONTRATADA: EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA. estabelecida na Rua Hugo Corrêa Paes, 318-A, 
Gruta dc IvOurdes. Macció/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n"03.340.3 76/0001-33. doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato. representada por seu sócio Administrador JOSÉ CARLOS 
ROBERTO DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n* 228.618.404-63, 
residente c domiciliado cm Macció/AL,
OBJETO: Por for'(il dcsic instrumento, fica autorizada a  prorrogafKò do prazo do mesmo por mais um 
pcr(i|ldodc 06 (seis) meses, a contar 25 de julho dc 2013 a 25 dc janeiro dc 2014 mantcndo-sc o >’alor 
global dc R$ 2.142.912.18 (dois milhões, ccnio c quarenta e dois mil, novecentos c doze reais e dezoito 
centavos). sendo RS J.86I.992.IX (uin mílh^ít. oitocentos c sessenta c um míl. novecentos e noventa c 
dois reais e dezoito centavos) para despesas com horas normais c RS 280.920,00 (duzentos c oitenta 
mil, novecentos e vinte reais) para despesas com horas-exlras.
Data da assinatura; 25 dc julho dc 2013
Protocolo na 5939/2013 -CASAL-C.I ns 75/2013 - SUPSAT
Autorizamos a elaboração do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 018/2013. celebrado 
cnirea C.^SALc a EMPRESA VITALSGRVIÇOS LTDA. observando a legislação vigente. Homologado 
cm 02.07.2013.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N" 78/2012
Protocolo n* 8967/2013 -  CASAL- C.l n** 172/2013 - UNSERRANA
Contratante: CASAL. Rua barão dc Alalaia.200, Centro. CNPJ/MF n” 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Pre.sidcntc ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 c 
por seu Vicc-Prcsidcntc dc Gestão dc Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF ii"
032.981.054- 57
CONTRATADA; SENHOR WILSON COMES DA SILVA, brasileiro, casado, inscrita no CPF/MF 
sob 0 n3 031.516,544-87, residente na Rua Jose Lopes Pontes.465. CapclaAL, doravante denominado 
LOCADOR
OBJETO Por ibrilii deste instrumento o prazo estabelecido na clausula segunda do contrato original li ca 
prorrogado por mais um perfilldo de l2(dozc) meses, a contar da data de 20 dc junho dc 2013 a 20 dc 
junho dc 2014, Fica autorizado o reaju.stc no percentual dc 6,5040% (seis virgula, cinco mil c quarenta por 
cento) referente ao IPCA de junho/2012 a maio/2013, passando o valor mensal dc RS 320,00 (trezentos c 
vinte reais) para RS 340,81 (trezentos e quarenta reais e oitenta e um centavos).
Data dc assinatura; 20 de junho dc 2013
Protocolo n" 8967/2013-  CA SA L-C .l N“ 172/2013 - UNSERRANA
Autonzamos a elaboração do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 78/2012. celebrado 
entre a CASAL e o SENHOR WILSON COMES DA SILVA, observando a legislação vigente. 
Homologado cm. 04,06.2013.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N" 206/2012
Protocolo n" 9724/2013 -  CASAL- C.l n" 03/2013 - GEOBS
Contratante: CASAL. Rua barão dc Atalaia.200, Centro. CNPJ/MF n" 12,294.708/0001-81 • representada 
por seu Dircior Presidente ÁLVARO JOSÉ.MENEZES DÁ COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Prcsidcnle dc Gestão dc Operacional CARLOS ANTONlO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. 
cpf/mf098,703,694-72
CONTRATADA: A EMPRESA BBL NE LTOA. estabelecida na Av, da Paz. 1388. sala 611, Ed. 
Avcniie Center, Macció/AL inscrita no CNPJ/MF sob o na 04,563.135/0001-16, doravante, denominada 
simplesmente neste nto. representada por LUIZ CARLOS TAUBER, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrita no CPF/MF sob o n.a 016,042.678-28, residente e domiciliado em Maceió AL,
OBJETO; Por força deste instrumento c tendo cm vista a existência dc um saldo de R.S 78.306,65 (setenta
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 ̂ Senhor Presidente,

#
Pelo presente, atendendo^ 
estamos env

Maceió, 07 janeiro de 2013
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 ̂determinação constante da Lei Estadual n9 4 .8 4 3 /8 6 , 
iando a V. Ex.a para registfò>.do^Contrato no 172 /2012) celebrado 

entre a CASAL e a EljlPRESA ^PGG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA -  
PROCENGE, que tem como ^objeto a prekação de serviços técnicos de
informática ém relação aos Sistemas Integrados\de Gestão da CASA 
executados de conformidade com(o projeto básico.

A Súmula do 
edição de 10

O u t r o s s im ,  

n o  C .  I n o

Contrato,éYn-epígrafe foi publicada no Diário Oficial do 
de.óÍJtubro d e 2012.__ j
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Eng.o ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
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Casal

J

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da
✓ '

08/12

Origem:
SUDEO

Destino;
ASJUI

Data de emissão; 
08.06.2012

Senhor Assessor,

Em 1974, a Procenge implantou na Casal um sistema comercial para gerir, e 

automatizar seus processos comerciais, iniciando assim, uma longa parceria. 

Que ao longo do tempo evoluiu, incorporando o sistema de gestão empresarial

-  Pirâmide e o sistema de geoprocessamento -  AcquaGIS, além do sistema de

Inteligência de Negócio -  Bl, todos eles integrados e suportando o modelo de 

gestão da Casal. /

A Procenge, empresa com atuação na área de saneamento, que detém um 

elevado conceito no campo da sua especialidade, fruto de seu desempenho, 

experiências, equipe técnica especializada além de outros requisitos que 

inferem em seu trabalho, tornando-o essencial e indiscutivelmente, o mais 

adequado à satisfação ao objeto do contrato por notória especialização.

A présente análise tem como objeto o exame da possibilidade legal da 

realização de contrato por inexigibilidade - notória especialização, da empresa 

prestadora de serviços na área de Tecnologia da Informação denominada PCG

-  PROCESSAMENTO DE DADOS E ENGENHARIA DE SISTEMAS 

( PROCENGE”), para a realização de manutenção integrada dos softvvares 

acimas citados.

A necessária integração entre os sistemas demanda, além da possibilidade 

legal da empresa em alterar o código fonte dos sistemas para sua manutenção 

evolutiva,-o que pressupõem que os direitos de propriedade intelectual das 

aludidas ferramentas não sejam de terceiros (mas da própria contratada, da 

CASAL ou abertos, como ocorre com o GSAN por exemplo), a capacidade 

técnica para a realização de tais serviços. ^
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da

08/12

Origem ;
S U D E O

Destino;
ASJUI

Data de emissão; 
08.06.2012

Estes sistemas fazem o lastro do modelo comercial e de gestão empresarial da 

Casal. A eventualidade da substituição de qualquer um deles implicará num 

longo e dispendioso processo de implantação de um novo sistema com todos os 

esforços decorrentes, tais como: treinamentos, adequação dos processos 

comerciais e de gestão empresarial, integração dos sistemas.

C o n s id e r a n d o - s e ,  a s s im : (i) q u e  a  P R O C E N G E  d e té m  o  d ire ío  d e  

p ro p r ie d a d e  in te le c tu a l q u e  re c a e m  s o b r e  o  P I R Â M I D E  e  A Q U A G I S ,  (ii) 

q u e  a  P R O C E N G E  te m  n o tó ria  e s p e c ia l iz a ç ã o  n a  m a n u te n ç ã o  d o  G S A N ,  

A Q U A G I S  e  P I R Â M I D E , n o to r ie d a d e  e s s a  n ã o  o b s e r v a d a s  n a s  d e m a is  

e m p r e s a s  d o  ra m o ; (iii) q u e  a  P R O C E N G E  p o s s u i e m  s e u  q u a d ro  

p e rm a n e n te , p ro f is s io n a is  c o m  c a p a c id a d e  té c n ic a  e  d e y id a m e n te  

t re in a d o s  p a ra  a  im p la n ta ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  in te g ra d a  d o  P I R Â M I D E ,  

A Q U A G I S  e  G S A N ;  (iv) q u e  o s  p re ju íz o s  à  C A S A L  c o m  a  n ã o  c o n tra ta ç ã o  

g e ra r ia  q u e b ra  d a  s o lu ç ã o  d e  c o n t in u id a d e ; c o n c lu i-s e  p e la  p o s s ib ilid a d e  

le g a l d e  c o n tra ta ç ã o  d ire ta , d a  re fe rid a  e m p r e s a , p a ra  p re s ta ç ã o  d o s  

s e r v iç o s  d e  m a n u te n ç ã o  in te g ra d a  (co rre tiv a  e  e v o lu tiv a )  d o s  S o ftw a re s  

d o  P I R Â M I D É , A Q U A G I S ,  G S A N  e  s u a  o p e r a ç ã o  té c n ic a .

A tenciosam

i& Sistemas Jlngeía (BarSosa Omena 
SuperinteruCente de QesenvoCvmento Organizacionaí 
StXl>EO/(D<P/CÁSJÍ£





PROJETO BÁSICO ,F\s,

PARA MANUTENÇÂO/CUSTOM IZAÇÃO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO  
DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO -  GSAN, INTEGRADO COM  OS SISTEMAS 
d e ' GEOPROCESSAM ENTO, s i s t e m a  INTEGRADO DE GESTÃO  
EM PRESARIAL, AGENCIA VIRTUAL, SISTEMA DE INTELIGÊNCIA DE 
NEGÓCIOS(BI); PROCESSAMENTO DE DADOS.

1 - OBJETO
i

O objeto deste projeto é a manutenção/customização do software Sistema Integrado de 
Gestão de Serviços de Saneamento (GSAN) integrado aos sistemas de Geoprocessamento, 
Sistema Integrado de Gestão Empresarial, Agencia Virtual, BI e o processamento dos 
sistemas.

1.1 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A 
M ANUTENÇÃO/CUSTOM IZAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO  
DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO -  GSAN / GEOPROCESSAMENTO EM  
SANEAM ENTO, AGENCIA VIRTUAL, BI E DO SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO EM PRESARIAL DA CASAL.

Os serviços a serem executados pela Contratada serão a 
m anutenção/custom ização dos sistemas: Sistem a Integrado de Gestão'de Serviços 
de Saneamento - G SA N / Geoprocessam ento em Saneamento /  Agencia Virtual, do 
direito de uso pela contratada de um Sistem a Integrado de Gestão Empresarial -  
ERP que contem pla os seguintes macroprocessos: Financeiro, Contabilidade. 
Compras, Estoque, A tivo Fixo, Orçamento, Recursos Humanos, Contratos, 
Controle de Processos e Protocolo, e-W eb e e-Procurement e a prestação de 
serviço técnico especializado de treinamento dos usuários desses sistemas e o 
processam ento dos sistem as. A  m anutenção/custom ização dos sistemas deverão 
atender a totalidade dos usuários registrados na CASAL, contemplando as 
ligações reais, factíveis e potenciais existentes na capital e nos sistemas do 
interior do estado.

1.2 -  D E T A L H A M E N T O  D O  O B JE T O
Manutenção e Customização do Sistema Integrado de Gestão de serviços de Saneamento 

-  GSAN / Geoprocessamento em Saneamento , Agencia Virtual, Sistema Integrado de 
Gestão Empresarial e BI, com as seguintes atividades:

o Análise e adequação de processos de negócios para aderência ao Sistema 
proposto;

o Planejamento do projeto; 
o Instalação do aplicativo; 
o Parametrização dos módulos;
o Customizações. Os serviços de customização prestados na implementação são





r
referentes ao desenvolvimento de funcionalidades que não são atendidas pelo 
software núcleo ou software adicionais, mas que deverão compor a solução 
integrada; 

o Homologação;
o Integração total dos sistemas elencados; 
o Criação de planos de contigência.

Prestação de serviço de processamento das informações / licenças e atualizações do 
banco de dados, licenças e atualizações do sistema operacional, backup's de segurança 
e manutenção das informações, bem como, todas as rotinas do Sistema Comercial / 
Geoprocessamento/ERP/BI;

Serviços de Suporte ao uso dos produtos é atualizações de software para os Sistemas 
GSAN/GIS/ERP/BI /Agencia Virtual;

Treinamento dos funcionários da CASAL no uso de novas ftinções dos Sistemas 
GSAN/GIS/ERP/BI/Agencia Virtual;

2 - CARACTERÍSTICAS GERAIS DO SISTEMA COMERCIAL
O sistema deve:
• Estar baseado em funções ON-LINE e REAL-TIME;
• Compor uma solução integrada a um banco de dados relacionai, 

multiplataforma, cliente/servidor, dotado de ferramentas nativas de extração 
de informações padrão SQL e extração de relatórios;

• Possibilitar a flexibilidade operacional, permitindo a descentralização de 
funções de cadastramento, faturamento, arrecadação, gerenciamento de 
medidores, emissão de ordens de serviços, atendimento ao público e controle 
gerencial;

• Permitir aos usuários autorizados, modificar qualquer um de seus parâmetros 
que regulam a atividade comercial (tarifas, prazos, limite de tolerância, 
validações, etc.);

• Registrar histórico de todas as ocorrências verificadas em cada ligação, 
consumidor, medidor, leitura, faturamento, etc.;

•Assegurar que somente pessoas autorizadas pelo administrador do sistema 
tenham acesso as suas informações;



}
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o  sistema deve atender as seguintes fimções básicas; 

2.1 FUNÇÕES DE CADASTRAM ENTO
• Gerenciamento completo dos dados básicos do consumidor, seus consumos, 

suas leituras e equipamentos de medição, conforme a necessidade da CASAL;
• Cadastro único de cliente, podendo ser pessoa física ou jurídica, relacionada a

vários imóveis distintos;
• Permitir consulta aos dados dos consumidores, por inscrição cadastral, 

matrícula, endereços, nomes do consumidor, ou identidade;
• Definição de calendário baseado em eventos, podendo sofrer ajustes 

particulares sem prejuízo do calendário padrão, inclusive permitindo 
ocorrência de eventos aos sábados, domingos e feriados;

• Permitir rezoneamento independente da identificação da unidade 
consumidora, mantendo acesso a seus históricos e débitos;

• Definição de entrega alternativa de fatura;
• Permitir o agrupamento de clientes e faturas;
• Gerenciamento de equipamentos de medição;
• Permitir a utilização de planilhas (rol de leituras) e/ou coletores de dados;
• Manter o registro diferenciado entre as unidades consumidoras, permitindo

desta forma, estabelecer rotas de leituras, agentes centralizadores de fatura, 
índices de correção, tarifas e percentuais de descontos, de acordo com suas 
próprias características;

• Permitir cadastramento atualizado de logradouros, com denominação e código 
de endereçamento postal e cidade.

• Cadastramento, Alteração e Consulta de ligações, identificando o imóvel, o
local da ligação, as características do medidor, dados comerciais para 
enquadramento da tarifa, codificações para tarifa de coleta de leitura e entrega 
de contas por Zona de abastecimento de água de cada imóvel;

• Cadastramento, Alteração e Consulta de logradouro. Bairro, Localidade,
Categorias, Endereços de entrega, Codificação padrão da CASAL de 
Faturamento e Cadastro, Agências de atendimento, informações sobre ligação 
optante por Débito Automático em conta corrente. Faturamentos especiais por 
codificação padrão da CASAL, considerando regras de faturamento e 
vencimentos especiais;

• Permitir Lançamento de substituição de medidores;
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• Permitir consultar Histórico de leituras e lançamentos;
• Permitir consulta de Clientes em processo de corte;
• Permitir lançamento de valores a faturar nos próximos faturamentos;
• Permitir a emissão ou visualização de informações cadastrais conforme a

necessidade e parametrização da CASAL;
• Resumos gerais de Cadastro.

2.2 F U N Ç Õ E S  D E  M IC R O M E D IÇ Ã O  E F A T U R A M E N T O

• Permitir o Gerenciamento completo da leitura, tais como, geração periódica de 
itinerário de leitura, medição de consumos, transmissão/recepção de itinerários 
de leitura, controle da produtividade dos leituristas e da qualidade e avanço da 
leitura e tratamento de anomalias de leituras;

• Permitir o Gerenciamento-completo do faturamento;
• Permitir o Gerenciamento completo das obrigações fiscais referente ao 

faturamento e resumos estatísticos;
• Permitir o Gerenciamento completo dos eventos contábeis, integrado com o 

Sistema Contábil da CASAL e seu plano de contas;
• Permitir a parametrização dos procedimentos de determinação de consumo e 

atualização de leitura para as anormalidades de leitura;
• Permitir cobrança parcelada de débitos e serviços e realizar o cálculo de tarifas 

diversas por categoria, baseado em critérios de faturamento pré-definidos pela 
CASAL;

• Permitir acertos em faturas, sem prejuízo da continuação do processo de 
faturamento das demais;

• Permitir seleção de impressão de faturas obedecendo aos critérios de entrega, 
tais como, domicílio bancário, débito automático, etc;

• Permitir lançar, cancelar ou alterar a qualquer tempo, débitos e/ou créditos nas 
faturas;

• Permitir emissão de fatura eventual com as mesmas características de uma





fatura normal, inclusive cobrança individual de taxas, multas e serviços paf^"’̂  
não consumidores;

• Permitir a detecção e tratamento de anomalias de faturamento;
• Permitir a manutenção dos parâmetros de faturamento (dados de cálculo e 

validações);
• Permitir a emissãp de fatura tipo “arrastão” para consumidores com débitos 

anteriores;
• Permitir a integração do sistema com a leitura/faturamento e emissão de 

faturas imediatas através de micro-coletor ou através de impressão 
centralizada de faturas;

• Permitir a emissão de faturas agrupadas e/ou individualizadas para os órgãos 
públicos do Estado com código de barra para posterior baixa, bem como 
protocolo de entrega das faturas aos respectivos órgãos;

• Permitir gerar arquivos com informações para cadastro de Débito Automático 
em conta corrente para os clientes que optarem por este serviço;

• Permitir o cálculo da tarifa padrão da CASAL, pesquisar débitos, análise por 
faixa de consumo, controle dos Grandes Consumidores;

• Permitir a emissão ou visualização das informações de faturamento conforme 
parâmetros estabelecidos pela CASAL;

✓

2.3 F U N Ç Õ E S  D E  A R R E C A D A Ç Ã O  E T E S O U R A R IA

• Permitir o Gerenciamento das baixas, estornos e transferências;
• Permitir o Gerenciamento sobre os documentos de arrecadação;
• Permitir o Gerenciamento sobre os valores arrecadados;
• Permitir o Gerencianiento das obrigações fiscais referente a arrecadação;
• Permitir o Gerenciamento dos eventos contábeis, para interface com o sistema

contábil da CASAL e seu plano de contas;
• Permitir a classificação automática para devolução oU cobrança de valores

pagos em duplicidade, a maior ou a menor, bem como sua contabilização;
•Permitir troca magnética de informações com os agentes arrecadadores, tais 

como débito automático em conta corrente;
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• Permitir captura de documentos de arrecadação através de códigos de barra: 
padrão FEBRABAN;

• Permitir a emissão de parcelamento via boleto bancário;
• Permitir emissão seletiva de reaviso;
• Permitir entrada dos documentos de arrecadação através do modelo padrão 

Febraban;
\

• Permitir emissão seletiva de corte conforme parametrização e necessidade da
CASAL;

• Permitir a gestão de cobrança em dependência própria ou em agentes 
autorizados, com emissão de resumos e fechamentos diários necessários ao setor 
Financeiro e Contábil, tais como, fechamento da arrecadação por banco, agência 
e lote e classificação da receita;
•  Permitir que a cobrança possa ser feita através de boleto bancário e que o

processo seja automatizado através de envio e recepção de meio magnético.
• Permitir a geração de resumo da receita prevista e realizada para posterior

lançamento contábil;
• Permitir a utilização de leitora de código de barras;
• Fornecer informações sobre agentes arrecadadores credenciados, por dia e por

localidade;
• Possuir o cadastro de Arrecadadores; ■
• Permitir a Apuração de valores Autenticados X Valores Lançados, relação de

registros com diferença, relação de recebimentos duplicados;
• Permitir a emissão do Resumo da Arrecadação, Resumo da Arrecadação por

Agente Arrecadador, Resumo de crédito por data. Resumo por classificação 
contábil. Estorno de Baixa de pagamento;

• Permitir a emissão/visualização de informações Gerenciais de Arrecadação
conforme necessidade da CASAL.

2.4 FUNÇÕES DE ATENDIM ENTO AO PÚBLICO
Este módulo tem como objetivo principal, agilizar, viabilizar o atendimento e as solicitações 
feitas pelos clientes nas agências locais ou por telefone, possibilitando de forma eficiente a
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solução de reclamações e o cadastramento dos serviços solicitados através do registro d 
processos via sistema aos setores da CASAL responsáveis pela execução dos mesmos.

• Permitir o registro, alteração, trâmite, encerramento e consulta de um Registro de
Atendimento;

> Permitir a geração de Ordens de Serviço, elaborar roteiro, programar excução, reiterar,
acompanhar execução;

► Possibilitar o registro do laudo das ordens de serviços de vistoria, registro das
negativas de execução de ordem de serviço; atualização das ordens já executadas e 
informar ao sistem a a cobrança de serviços prestados;

• Permitir o bloqueio de solicitações de serviços de mesma natureza para um mesmo 
cliente dentro do prazo de validade a serem estipulados pela CASAL;

• Possuir flexibilidade de se definir novos tipos de serviço de forma padronizada
conforme necessidade da CASAL.

f '  ■

•  Permitir Consultar a todos os dados básicos do consumidor;
•  Permitir Consultar os históricos de consum os e leituras;
•  Permitir Consultar detalhadamente as faturas vencidas ou a vencer associadas 

a unidade consumidora;
•  Permitir Consultar as tarifas;

•  Permitir Consultar todas as unidades consumidoras registrada em  nome de um 
determinado consurnidor;

•  Emitir 2“̂ v ia  eom  as inesm as características da fatura original;
•  Oferecer informação do histórico de consum o e faturamento;
•  Emitir extratos de faturas e de consumos;
• Permitir o refaturamento de contas, conceder parcelamento e cancelamento de 

contas;
•  Emitir certidões de dividas (positivas/negativas);
•  Suspender cobrança de lançamentos;
•  Possibilitar a consulta on-line aos débitos do consumidor.
•  Permitir alteração de vencim ento de conta;
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•  Permitir consultar débitos cancelados/parcelados/refaturados;

•  Permitir o gerenciam ento das operações através de auditoria do Sistema;
•  Permitir que o atendente consulte parecer das OS, executadas e pendentes de 

clientes;

•  Permitir elaboração de parcelamentos de débitos e em issão dos 
demonstrativos correspondentes;

•  Permitir R ecálculo de contas com  isenção de taxas e tributos;

•  Permitir cálculo de parcelamento de débitos com  cobrança automática das 
parcelas nas próximas faturas do cliente;

•  Permitir prorrogações de prazos de vencim ento de contas;
•  Permitir a em issão de segunda via de contas nos padrões da fatura original da 

Contratante;
•  Em issão de guias de contas recalculadas para recolhim ento englobando 

débitos acumulados, contendo o código de barras em uma única fatura.

2.5 FUNÇÕES DE COBRANÇA E CORTE
• Permitir a cobrança de forma automática com seleção de casos críticos (quantidade de

meses e valor), através de parâmetros ajustados de acordo com a política de corte da 
CASAL;

•  Permitir a execução das ações de acordo com fases e cronograma definidos e
acompanhamento do desempenho das ações;

• Permitir a vinculação do débito a um Cliente Responsável;
• Permitir a renegociação dos débitos e a quitação antecipada de prestações de

financiamentos e parcelamentos;

• Permitir a emissão de Aviso de Notificação de Débito mediante parâmetros definidos
pela CASAL;

• Permitir a emissão de Ordem de Corte mediante parâmetros definidos pela CASAL;
• Permitir a Baixa da Ordem de Corte, Manutenção dos parâmetros de Corte;
• Permitir a emissão ou visualização de informações estatísticas de acompanhamento das

.ordens de corte emitidas, baixadas, canceladas e pendentes;
• Permitir a negociação e cobrança de parcelamento via boleto bancário.





•  Permitir Resumo do Desempenho do Corte;

•  Permitir Estatística Geral do Corte;
•  Estatística de quantidade de ligações em débito para suspensão do fornecimento por

todos os parâmetros adotados pela Contratada (categoria, número de débitos, número 
de usuários, por número de meses, etc.), disponíveis em tela como também em 
relatório impressos. • ,

• Permitir a-integração de informações de débito junto ao sistema SERASA / SPC.

2.6 FUNÇÕES DE GERENCIAM ENTO DE MEDIDORES
•  Permitir o cadastramento e controle dos medidores instalados, retirados e 

disponíveis, bem como geração automática de ordens de serviços de manutenção e o 
histórico das ocorrências por medidor; .

•  Selecionar unidades consumidoras pendentes de instalação de medidores;
•  Permitir a programação de manutenção preventiva de medidores, com  base em

parâmetros definidos pela área comercial da CASAL.

2.7 FUNÇÕES FINANCEIRAS E CONTÁBEIS
• Integração financeira com o sistema ERP;
•  Geração no sistema ERP dos lançamentos contábeis referentes à área comercial;
•  Rastrear os lançamentos contábeis;'
•  Relatórios específicos de acompanhamento e gerenciais.

2.8 ^ FUNÇÕES DE AUDITORIA E SEGURANÇA
•  Manter histórico de todas as alterações efetuadas no banco de dados, contendo: 

identificação do imóvel, data e hora, situação anterior e atual;
•  . Controlar o ace$so de forma a permitir restringir a funcionalidade ao 

grupo ou a um usuário específico;

2.9 - FUNÇÕES PARA ATENDIM ENTO AO CLIENTE, VIA WEB -  AGÊNCIA  
VIRTUAL





Disponibilizar diversas funções de atendimento ao público através dá Internet, de modo qiíe 
clientes, funcionários e fornecedores tenham interesse em procurar o site, com as 
funcionalidades:

Consulta a débitos;
Consulta histórico de consumos e leituras;
Segunda via de conta com impressão;
Solicitação de execução de serviços
Possibilidade dos^clientes registrar ocorrências de problemas na rede, cmno vazamentos 

das redes de água e de esgoto, qualidade da ágpa, denúncias, etc.
Informações sobre como interpretar a conta mensal;

Além disso, a solução proposta pela Contratada deverá:
• manter históricos em banco de dados com as operações solicitadas via Internet, 

quem solicitou, o que , quando e de onde;
• manter estatístiças de acessos efetuados às páginas; publicadas, permitindo a gestão 

do site.
Possibilitar consultas aos dados históricos e estatísticos

Os seguintes serviços de retaguarda deverão estar incorporados à solução db proponente:
Seleção, tratàmênto e devolução ao cliente das informações relativas ao enc^lminhamento das 
solicitações feitas via'WEB.
Encaminhamento manual das Solicitações de Serviços através do Sistema de Gestão, módulo 
de Serviços Operacionais; com possibilidade de adotar Critérios de seleções por região, local, 
setor e tipos de serviços.

3. CARAÇTERISTIAS GEÍtAIS DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO EMPRESARIAL

/Comportar múltiplas empresas e filiais;
Comportar Unidades de Negócio;

... Processamento integrado totalmente on-line entre todos os módulos;
Interfaces padronizadas, minimizando a curva de aprendizagem;
Possibilitar o uso local ou remoto;
Multiusuário, possibilitando também o acesso remoto;
Segurança de acesso parametrizada por usuário;
Menu dinâmico parametrizado por usuário;
Emissão de relatórios em janelas e em impressoras, tanto gráficas como matriciais, 

preservando o investimento já realizado nesse tipo de hardware. A impressora da 
rede pode ser selecionada no momento da impressão;

Integração simples e direta com planilhas eletrônicas e outros aplicativos Windows;
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Uso de log ’s possibilitando auditoria de sistemas e transferência de dados para 
replicação;

Atender as necessidades da legislação brasileira no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. Todos os impostos são cadastrais, o que permite fácil adaptação à 
qualquer modificação tributária;

Orientado por eventos, que determine todas as regras de integração entre os módulos;

3.1 FUNÇÕES DO MODULO CONTÁBIL
f

3.1.1 PLANO DE CONTAS:
Ser totalmente configurável pelo usuário;
Ter estrutura de máscara independente por grupos;
Relacionamento cOm os centros de custo, minimizando erros de configuração e 

digitação;
Permitir o relacionamento com Contas Auxiliares;
A estrutura do Plapo de Contas deverá permitir a criação de uma estrutura contábil 

completa para cada empreendimento;
■ Conter definição de estruturas contábeis (chave contábil) sem necessidade de 

alteração dos programas;
Permitir a criação de múltiplos períodos contábeis;
Possibilitar processamento paralelo para lançamentos, consolidações e importação de 

lançamentos;
Permitir verificar o saldo das contas;
Permitir Demonstráções Contábeis e Demonstração de Resultados em formatos 

parametrizáveis e flexíveis;

3.1.2 CONTA AUXILIAR:
Permitir um nível de detalhamento maior das contas sem* a necessidade de 
, crescimento do plano de contas;

3.1.3 CENTRO DE CUSTO:
Permitir o uso de níveis hierárquicos com uso de máscaras;

3.1.4 fflSTÓ R IC O S PADRÕES:
Permitir complemento automático e totalmente cohfigurável com o uso de variáveis, 

de acordo com a origem dos lançamentos;

3.1.5 TIPO DE LANÇAMENTO:
Usado para classificar os lançamentos.

'  I •

3.1.6 LANÇAMENTO:
•  Múltiplos débitos e créditos;
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Pré-configuráveis por eventos.

3.1.7 VARIAÇAO M ONETARIA :
• Permitir corrigir os saldos das contas de acordo com regras predefmidas e 

individuais, tais como: processos trabalhistas, depósito em juízo, etc.

3.1.8 FECHAM ENTO DE PERÍODO:
• Gerar lançamentos de transferência de saldos automaticamente;
• .  Permitir o uso de vários exercícios simultâneo.

3.1.9 RATEIO
• Permitir gerar lançamentos, de acordo com regras de rateios em cascata, baseados 

em critérios, tais como: h/h, área, etc.

3.1.10 GERENCIAL:

Permitir gerar vários indicadores econômico-financeiros, bem como relatórios 
gerenciais, tais como: balanços diversos, demonstrativos de resultados, DFLC, 
Doar, análises verticais e horizontais, etc, configuráveis pelo usuário.

3.1.11 RELATÓRIOS:
Balancete -  permitir a visualização de uma ou várias empresas consolidadas; 

integrando-se com planilhas. Permitir o detalhamento, em tela, dos lançamentos 
que compõem o$ saldos.

Razão -  apresentar, as contrapartidas e quebras por centro de custos. Análises de 
centro de custo por conta e contas por centro de custo, sintéticas ou analíticas.

Permitir a geração de relatórios mediante parametrização e necessidade a ser 
configurado pela CASAL;

3.2 FUNÇÕES DO M ÓDULO FINANCEIRO
3.2.1 CADASTROS GERAIS

• Permitir o cadastro por situação dos títulos;
•  Permitir o cadastro por tipos de documentos;
•  Permitir o cadastro de bancos, agências e contas-correntes;
•  Permitir o cadastro de tipo de liquidação: identifica a forma de pagamento/recebimento

na liquidação do titulo;
•  Permitir o cadastro por área: define macro e microrregiões geográficas de clientes e

fornecedores;
•  Permitir o cadastro de clientes/fomecedores por segmento de mercado;
•  Permitir o cadastro de contas-correntes entre fornecedores, clientes: permitindo o
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controle de adiantamentos, devoluções e abatimentos;
Permitir que clientes e fornecedores possam ser reunidos por grupos empresariais, 

permitindo análises individuais ou por grupo.

3.2.2 CONTAS A PAGAR

Permitir o pagamento parcial, inclusive entre empresas e filiais;
Permitir o cálculo automático de juros e multas;
Permitir renegociação,’ inclusive com desdobramento ou sintetização de documentos, 

preservando todo o histórico;
Permitir pagamentos com retenção/dedução de imposto;
Permitir o cálculo automático do imposto, inclusive por tipo de serviço;
Permitir o controle de pagamentos efetuados a pessoas físicas dentro do mês, calculando 

automaticamente o IR;
Permitir a geração automática dos títulos de impostos;
Permitir emissão de guias de recolhimento dos impostos, como DARF, GPS, DAM  

DIRF;
Permitir a emissão detalhada de extrato de um determinado fornecedor;
Permitir a autorização de pagamento tendo o controle de liberação por alçada;
Permitir, a integração automática com o sistema contábil, de forma a gerar os 

lançamentos tanto nas contas de passivo como de custos;
Permitir a integração automática como sistema de fluxo de caixa de forma a gerar as 

informações para o planejamento de caixa;
Permitir a integração com outros sistemas que originam compromissos a pagar, tais 

como Folha de Pagamento, Compras;
Permitir o controle de saldos após a dedução dos valores pagos nos Contratos e 

Requisições;
Permitir o tratamento de diversos tipos de documentos, tais como Notas Fiscais, Faturas 

Duplicatas, Notas de Débito e Crédito, Contratos e Pedidos de Compra;
Permitir o cálculo e controle de diversas operações como jufos, descontos, tributos, 

cauções com retenção ou não no pagamento;
Permitir o registro de pagamentos efetuados a empregados, tais como salários, despesas 

de viagem, adiantamentos diversos, etc;
Permitir o controle dos processos de pagamentos para gerar as aprovações competentes 

através de workflow;
Permitir rastreamento das contas a pagar do maior ao menor nível de detalhe;
Permitir emissão de Relatórios diversos modelos sintéticos e analíticos, com filtros e 

quebras, inclusive por data de referência, em que é possível verificar a situação dos 
títulos em uma data do passado.

3.2.3 CONTAS A RECEBER

• Permitir a manutenção de qualquer documento a receber;
•  Permitir recebimentos parciais, inclusive entre empresas e filiais;
• Permitir cálculos automáticos de juros e multas;
•  Permitir prorrogação de vencimento;
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•  Permitir renegociação, inclusive com desdobramento ou sintetização de documentos,
preservando todo o histórico;

• Permitir a emissão ou visualização de Extratos do cliente;
• Permitir a integração do módulo de contas a receber por mecanismo de Interface com o

Sistema Comercial (Faturamento e Arrecadação) atualmente em uso na CASAL;
• Permitir a geração, emissão, controle e pagamentos das faturas das receitas não

operacionais;
• Permitir a conferência de faturas e pagamentos pelo número da fatura e pelo,cliente;
• Emitir um relatório de tódas as transações não conferidas (por exemplo, baixa a menor);
• Permitir pesquisar sobre N F’s tanto pendentes, pagas, canceladas, pagas, parcial ou

todas;
• Permitir efetuar o cálculo automático de multas/juros sobre títulos em atraso;
•  Contemplar feriados (municipais, estaduais e federais) nos calendários;
• Permitir controlar posição da carteira de cobrança (títulos pendentes, saldo da carteira,

etc);
•  Possibilitar o recebimento de arquivos gerados pelos bancos sobre a arrecadação não

operacional; ^
• Permitir entrada de dados dos recursos liberados pelos contratos de financiamento;
• Permitir a entrada de diversos recebimentos (não faturados);
•  Permitir emissão de Relatórios diversos modelos sintéticos e analíticos, com filtros e

quebras, inclusive por data de referência, em que é possível verificar a situação dos 
títulos em uma data do passado.

3.2.4 ENCONTRO DE CONTAS
• Permitir controlar os processos em que títulos a pagar são pagos com obrigações a 

receber do mesmo fornecedor e vice-versa.

3.2.5 TESOURARIA
Permitir o controle das contas-correntes e do caixa, integração eletrônica com bancos e a 

conciliação bancária automática;
Permitir a importação dos extratos diretamente dos bancos, possibilitando o controle de 

saldos disponível, bloqueado, com limites, etc., totalmente compatível com as novas 
regras do Sistema de Pagamento Brasileiro -  SPB;

Permitir o controle de compensação de movimentações, principalmente de cheques;
Permitir conciliação bancária automática com as operações efetuadas pelo sistema 

financeiro, bem como automação da reconciliação contábil;
Permitir o total controle dos movimentos financeiros, possibilitando a demonstração 

dos saldos reais devidamente conciliados;
Pennitir a realização de transferências, através de cheque, DOC e TED, entre contas- 

correntes de empresas e filiais iguais, filiais diferpntes de uma mesma empresa e
• empresaâ diferentes;

Permitir registrar e controlar todas as movimentações efetuadas nos caixas internos da 
empresa, controlar o Fundo Fixo, efetuando os lançamentos contábeis
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correspondentes;
• Permitir a geração de cheques, com controle de numeração, para. pagamento de

despesas, bem como para liquidação de títulos, efetuando as baixas on-line;
•  Permitir a impressão de cheque como seu verso e também a cópia de cheque, com os

devidos lançamentos contábeis; ' ^
•  Permitir efetuar liquidações de títulos através de Borderô de pagamentos, bem como

gerar DOC e TED nas contas de fornecedores, totalmente integrado aos bancos;
•  Permitir o controle total sobre os adiantamentos de clientes e fornecedores;
•  Permitir a Integração Eletrônica (EDI) com Bancos para a troca de informações

eletrônicas de: remessa e retomo dos títulos a pagar e a receber, borderô e contas- 
correntes, com layquts configuráveis pelo usuário;

•  Permitir liquidações automáticas e integradas, processando os arquivos recebidos dos
bancos;

•  Permitir a configuração e emissão de boletos bancários;
•  Pemiitir a integração com Contas a Pagar e Contaà a Receber, de forma a receber os

dados e informações para elaboração do Fluxo de Caixa diário;
• Permhir a integração com o sistema contábil de forma a possibilitar lançamentos

automáticos e conciliações de contas (exemplo: baixas financeiras);
• Permitir a elaborar simulações do fluxo de caixa e manter histórico das mesmas;
• Emitir Fluxo de Caixa, por natureza (fornecedores, energia, manutenção de

equipamentos, etc), fonte de recurso (custeio, investimento, financiamento) e área de 
responsabilidade (código contábil);

• Permitir cadastro de bancos, agências e agentes arrecadadores alternativos;
• Permitir o cadastro das contas correntes da CASAL por modalidade (arrecadação,

financiadas, convênios, etc.); ' '
• Emitir relatório tipo Razão Auxiliar de Bancos;
• Emitir relatórios consolidados da empresa: disponibilidades, demonstrativos de saldos,

movimentos, caixa, fundo fixo, etc.
•  Permitir a emissão de relatórios conforme parametrização e necessidade a ser definido

pela CASAL;

3.3 FUNÇÕES DO M ODULO DE ESTOQUE
3.3.1 CADASTROS GERAIS

\

•  Peritnitir o cadastramento de Departamentos e requisitantes associados aos centro de
custos;

•  Permitir o cadastramento, classificação e o controle do catálogo de produtos e serviços,
usando até três níveis - Tipo, Classe e Subclasse. (Ex.: matéria-prima, produto 
acabado, material de expediente, etc.);

•  Permitir o cadastramento de diversas unidades das medidas, com seus respectivos
fatôres de conversão;

• Permitir o controle das aplicações dos materiais, independente do solioitante e do
associado aos centros de custo;

• Permitir controlar vários almoxarifadOs, inclusive com endereços fiscais diferentes;
•  Permitir o controle de embalagens;
• Permitir a visualização do Cadastro de produtos e Serviços por empresa. Filial e

almoxarifado;
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•  Permitir associação com fornecedores e itens similares, adição de campos pelo usuái

3.3.2 MATERIAIS E ESTOQUE

Permitir o registro de atendimento total e parcial de material;
Permitir a geração automática de pedido de compra em função das políticas de 

resuprimento do estoque;
Permitir o inventário do estoque possibilitando também o uso de coletores de dados com 

código de barra;
Permitir a apuração automática de níveis de re-suprimento em função de histórico de 

consumo de materiais ou níveis de estoque pré-definidos;
Permitir a análise do consumo médio, possibilitando a definição automática do estoque 

mínimo, máximo, de segurança e óutros;
Permitir autorização especial para compras de materiais com estoque acima do ponto 

resuprimento;
Permitir que o sistema faça atualização de forma automática: contabilização das entradas 

e saída de materiais, Contas a Pagar e Ativo Fixo;
Permitir a apuração automática de níveis de ressuprimento em função de histórico de 

consumo de materiais ou níveis de estoque pré-definidos;
Permitir cadastrar informações do atendimento parcial ou total de uma requisição de 

material;
Permitir transferência entre almoxarifados, empresas e filiais;
Permitir gerar Nota de Remessa de Material quando efetuar o movimento de materiais;
Permitir gerar automaticamente uma Notá Fiscal de Transferência quando um material 

for transferido de uma unidade para outra;
Permitir ações para recebimento de materiais, devolução ao estoque e transferência entre 

almoxarifados;
Permitir atualização do preço médio do estoque através das novas entradas;
Permitir o controle de materiais por prazo de validade;
Permitir o controle de materiais por prazo de validade;
Permitir a recepção de Conhecimento de Fretes, documentos utilizados para pagamentos 

de transportes de determinados materiais. Esta recepção deve fazer normalmente a 
atualização dos preços dos materiais envolvidos;

Permitir a classificação ABC de estoque;
Permitir a geração e impressão das etiquetas dos produtos com código de barras;
Permitir a alteração da classificação do produto quanto ao tipo, classe e subclasse;
Permitir o estorno da reserva cadastrada com prazo de validade expirado, 

disponibilizando o produto vinculado no almoxarifado;
Permitir o registro da contagem do inventário;
Peimitir o registro das movimentações de inventário no estoque;
Permitir a consulta do estoque do produto em cada almoxarifado da empresa;
Permitir a consulta do histórico de movimentações dos itens;
Permitir a consulta dos lotes dos produtos pela sua data de validade;
Permitir a estruturação do atendimento parcial ou total de uma requisição de material;
Permitir a estruturação de um catálogo hierárquico por categoria de item;
Permitir a criação de atributos específicos por categoria de item;
Permitir a pesquisa de item por atributo;
Permitir o acesso, baseado no papel do usuário, às informações do catálogo de item;
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• Permitir vários relatórios Operacionais e Gerenciais como: Posição de estoque cm l^ata
de referência; registro de inventário fiscal; mapas de consumo; movimentações; itens 
sem movimentações; consumo por centro de custo e aplicações; balanço físico e 
financeiro; histórico da contabilização do estoque; analise das informações do estoque 
em relação à contabilidade; relatório das informações referentes às saídas de produtos 
do almoxarifado por centro de custo; gerar informações relativas as saídas de produtos 
por Conta Contábeis; permitir a geração das movimentações de entradas dos produtos 
por Conta Contábil; gerar as saídas de produtos do almoxarifado com várias quebras 
sintetizadas; mapa do consumo sintetizado de itens mês a mês'; gerar as 
movimentações referentes ao Ajuste de Resíduo; emitir os totais consumidos por 
centro de custo; emitir a classificação ABC do estoque conforme o critério 
estabelecido; emitir a relação com o consumo médio dos produtos no período 
especificado; emitir o balanço do estoque com saldos iniciais, movimentos do mês e 
saldos finais, tanto físico como financeiro; gerar informações auxiliares para a 
contabilidade, etc.;

'• Permitir o recálculo do estoque atualizando as quantidades e valores do estoque;
•  Permitir gerar automaticamente os lançamentos contábeis referentes à movimentação do

estoque;

3.4 FUNÇÕES DO M ÓDULO DE COMPRAS
3.4.1 CADASTRO

• Permitir a programação (follow-up) de compras da empresa por período, frequência,
quantidades, etc.;

•  Permitir solicitar compras emitindo seus pedidos ao setor de Compras, mediante a
liberação pelo respoilsável do setor;

• Permitir verificar o orçamento da empresa, para somente após, efetivar a liberação da
solicitação de compras;

• Permitir o acompanhamento do processo, tanto por parte do solicitante como pelo
responsável por compras;

• Permitir a manutenção cadastral dos endereços de entrega dos produtos que será
informado na AF;

•  Permitir a manutenção cadastral dos impostos para cotação do banco de preço;
•  Permitir manter programação de compras;
• Permitir o cancelamento total da solicitação ou cancelamento parcial dos itens;

3.4.2 COTAÇÃO

• Permitir efetuar a cotação com os fornecedores, enviando a solicitação de propostas e
registrando-as para analise das cotações;"

• Permitir analisar as propostas de cotação;
• Permitir o cancelamento total da cotação ou parcial dos itens da cotação;
•  Permitir a prorrogação dá data máxima para recebimento de propostas do fornecedor da

cotação;
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3.4.3 COMPRAS

• Permiti controlar a realização de compras nos termos da LEI 8.666/93, por modalidade
de licitação;

• Permitir a aprovação das solicitações, baseando-se em um limite de alçadas (limites de
competência aprovados pela Diretoria), apresentando as seguintes características; ser 
automatizado, com envio de notificações entre os envolvidos e manter histórico* de 
ações (quem criou, quern aprovou) sobre estas solicitações;

• Permitir a elaboração de mapas de preço;
• Permitir manter cadastro de fornecedores, identificando: fornecedor, dados cadastrais,

ramos de atividade, etc.;
• Permitir a consolidação de várias solicitações de compras em um único processo de

licitação;
• Permitir a geração automática de processo de coleta de preços (materiais e serviços),

com: seleção de potenciais fornecedores, agrupamento de itens em função das 
características do fornecedor e local de entrega;

• Permitir cadastro com as informações das operações realizadas entre a Empresa e o
fornecedor, com dados de: Pedido/Contrato, Preços, Quantidades entregues. 
Atendimento de prazos, etc.;

• Permitir o controle sôbre ò conhecimento de frete, bem como os resultados sobre os
custos das mercadorias;

• Permitir armazenar o histórico dos preços praticados em compras anteriores e o registro
de pesquisas de mercado.

3.4.4 AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

• Permitir gerar Autorização de Fornecimento (AF) de entrega a partir de um pedido,
previamente cadastrado;

•  Permitir a manutenção cadeistral das AF, assim eomo permitir o recebimento das NF de
entrada;

•  Permitir realizar a Autorização de AF, desde que o perfil do usuário esteja vinculado a
um limite de alçada previamente definido;

' •  Permitir gerar provisões no Financeiro, com reflexo no' fluxo de caixa;
•  Permitir definir o layoüt da AF, bem como seu envio por e-mail;
•  Permitir o recebimento de NF com atendimento parcial ou total da AF, incluindo

compras para entrega futuras;
•  Permitir controlar a aprovação por alçada com uma ou mais “assinaturas”;
•  Permitir executar a entrada das mercadorias oq execução dos serviços através do

registro da NF referente' a, uma ou mais AFs, gerando os títulos a pagar, baixas do 
estoque, carteira fiscal, etc., totalmente online;

•  Permitir controlar e registrar as divergências entre as NFs de entrada e as AFs;

3.4.5 RELATÓRIOS OPERACIONAIS E GERENCIAIS (VISION)
•  Permitir gerar relatórios de Acompanhamento das AFs, Entradas de Mercadorias, Aviso 

de Recebimento de Mercadorias, Ranking dos fornecedores. Devolução de 
mercadorias. Performance dos fornecedores. Analise de Variação de Compras, etc.
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-• Permitir a emissão de relatórios conforme parametrização e necessidade a ser 
pela CASAL;

3.5 FUNÇÕES DO MÓDULO ATIVO FIXO

Permitir efetuar processamento da movimentação de bens, tanto em massa (alto volume) 
quanto de forma unitária;

Permitir que em preg^os da empresa possam fazer consulta sobre dados e informações 
do imobilizado;

7Permitir o controle físico/fmanceiro dos bens patrimoniais com classificação por níveis 
organizacionais da empresa, (diretoria, coordenadorias, gerencias e localidades), por 
níveis de contas contábeis e outras (detentor, elemento auxiliar, situação, origem, data, 
outros);

Permitir o controle dé bens com código de barra através do leitor ótico;.
Permitir calcular, estornar e apropriar a depreciação de cada bem por conta e centro de 

custo;
Permitir manter histórico das transações de calculo da depreciação;
Permitir processar baixas e transferências de bens, totais ou parciais;
Permitir manter histórico das baixas patrimoniais;
Permitir que sejam efetuadas baixas e transferências por lote;
Permitir cadastrar baixas, transferências, alterações de descrição para bens de pequeno 

valor (não imobilizádo), de forma individual e/ou por lotes de itens;
Permitir o controle da aquisição de novos bens;
Permitir simular atualizações monetárias dos bens patrimoniais através de índices 

financeiros; '
Permitir gerar automaticamente, a numeração dos bens adquiridos, em ordem 

seqüencial. Itens já existentes devem manter o numero atual;
Permitir que o bem patrimonial seja encontrado dentro do Sistema através de vários 

parâmetros de controle, que serão determinados na implementação (Ex: placa de
, veículos, número de isérie, etc.);
Executar transferências entre contas e centros de custo;
Permitir efetuar as baixas de bens, alterações de dados e alterações de valores dos bens;
Permitir o controle de um lote de bens como sendo um bem único para efeito de controle 

físico. Ex.: conjunto produto químico -> possui vários componentes que são tratados 
individualmente; .

Permitir o controle individualmente do bem adquirido em lote;
Gerar relatório analítico de bens com dados de classificação contábil e cadastral;
Permitir a consulta ou emissão de relatório de inventario geral ou parcial de bens;
Permitir consolidação mensal por centro de custo, çonta patrimonial, conta contábil, 

transações de inclusãó/baixa/transferências/calculo de depreciação do bem;
Permitir o rateio dos gastos realizados nos empreendimentos, como custo^ 

capitalizáveis, financeiros e materiais para as unidades patrimoniais existentes;
Permitir a emissão de relatórios conforme parametrização e necessidade a ser definido 

pela CASAL;

3.6 INVENTARIO
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•  Permitir a realização de inventario por data fixada, rotativo, individual, por almoxaríHdo
e por grupo de material;

• Permitir ajustes de divergências apuradas, após aprovados pelas áreas competentes.

3.7 -  FUNÇÕES DE CONTROLE DE PROCESSOS E PROTOCOLO
Permitir o Cadastramento e Consulta por; assunto, pessoa física e jurídica, políticos, 
interessados e grupos;

Permitir Registrar fluxos, procedimentos e documentos exigidos por tipo de trâmite;

Permitir Registro de estimativas de tempos requeridos para os pontos de controle dos 
diversos trâmites;

Permitir Consulta dos procedimentos e documentos exigidos;

Permitir Registro de dados de controle do processo;
Permitir Controle de nãp duplicidade de processo (dois processos abertos por um 
mesmo interessado e assunto), de acordo com necessidade;

Garantir numeração única;

Permitir Controle de vigência do período de abertura do processo;

Permitir Emissão do cartão do interessado;

Permitir Registro de recebimento e encaminhamento, em cada passo, do trâmite do 
processo;
Permitir indicação de procedimento e próximo destino da tramitação;
Permitir alteração do fluxo previamente definido;

Permitir registrar motivo de encaminhamento e.analise /  parecer;
Permitir o controle da numeração de páginas do processo;
Permitir estimativa de tempo para tramitação;
Permitir registro de parecer final de processo;

Permitir a integração com sistema de documentação e arquivo;

Permitir o controle de acesso aos processos a partir do perfil do usuário;
Permitir o controle de anexação de processo;
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Permitir consulta a informações de histórico e situação atual de processo;

Permitir consulta sobre processos: abertos, recebidos, finalizados, em atraso em 
determinado ponto de controle, etc.;

Permitir informações estatísticas sobre processos: por solicitantes, unidades, 
interessados, assunto, tempo de tramitação, etc.

3.8 FUNÇÕES DO ORÇAMENTO
• Permitir a elaboração e geração de orçamentos plurianuais, sendo que o detalhamento 

e acompanhamento se dá no ano vigente;
• Permitir empenho automático de cada transação (compras, projetos, novos contratos, 

dentre outros) identificando origem do recurso e sua aplicação;

•  Permitir a reclassificação contábil;

•  Permitir revisões orçamentária, prevendo: remanejamento de recursos, alocação 
adicional de recursos, corte de recursos, ajustes quantitativos, reprogramação de 
cronograma

• Permitir parametrização das regras de remanejamento de recursos entre áreas e 
aplicações;

• Permitir elaboração de simulação orçamentária;

• Permitir a elaboração de previsão financeira das despesas com pessoal para um 
período mínimo de ll2 meses (salários, adicionais, encargos, benefícios, etc);

• Permitir simulações das despesas com pessoal: impacto de reajustes salariais, 
benefícios, alteração de jornada, acréscimo de emprego, etc;

• Permitir, Visibilidade por Usuário, associar o orçamento que o usuário poderá ter 
acesso;

/

•  Permitir o cadastramento das contas orçamentárias;
\

• Permitir o controle da movimentação financeira;
•  Permitir a atualização do valor realizado das contas orçamentárias por Autorização de 

Fornecimento (AFX Titulo, Cheque e Borderô;
•  Permitir a publicação de 3 tipos de orçamentos: investimentos, custeio e geral;
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•  Permitir parametrização das consultas aos valores realizados de forma a p 
insutnos à elaboração do orçamento.

• Permitir a emissão e visualização em tela de relatórios gerenciais por centro de custo, 
AF's pendentes de aprovação e orçamento.

3.9 FUNÇÕES DO CONTROLE DE CONTRATOS
f

Os contratos administrativos podem advir de um processo de cotação simples ou de qualquer 
outra modalidade de licitação. Em ambos os casos o sistema deverá haver uma forma de 
informar o tipo e o número do processo que o originou. O sistema deverá gerar um contrato 
automaticamente, a partir de uma cotação, deixando o preenchimento dos dados adicionais a 
cargo de um responsável pelo o contrato.

• Compor informações como número do contrato, processo licitatório, data de 
cadastramento, inicio e fim de vigência, tipo do contrato, fornecedor, decritivo do 
objeto, status e posição global do saldo do contrato, incluindo os aditivos;

, • Compor informações sobre prêmio por .pontualidade, multa moratória, juros 
moratórios, cláusula multa, conta contábil associada e preenchimento do titulo a pagar;

• Compor informações de reajuste de contrato, como índice, moeda, cláusula de 
reajustes efetuados no contrato e dos percentuais ou valores utilizados em cada 
período;

• Compor informações detalhadas da realização do contrato; documento a documento, 
chegando até ao detalhamento dos itens da nota fiscal;

•  Compor informações de caução do contrato, comò percentuaEe/ou valor datoaução. 
prevista, vencimento previsto da devolução, índiee de correção do valor retido, saldo 
da caução e registro de devolução do valor caucionado;

• Compbr os objetos (itens de produto) do contrato, quantidade e valores combinados, • 
saldos em valor global ou quantidade, NDO, periodicidade, regras para o vencimento 
das faturas, matriz de rateio por centro de custo e demais informações para o 
preenchimento do pedido de eompra;

• Compor os aditivos aos itens do contrato, contendo informações de numero e data do 
protocolo, observações, quantidades e valores aditivados (positivos ou negativos), 
outros;

• Compor a previsão orçamentária correspondente ao contrato em questão, apresentando
os valores empenhados em eada ciclo passado, presente e futuro, de acordo com a 
previsão de realização;  ̂ ,

• Compor recursos que possibilitem anexar documentos de qualquer tipo ao contrato 
como arquivo erti WORD, EXCEL, PDF, BMP, JPG,'etc. Possibilitar associar 
documentos durante a execução do contrato, apresentados pelo fornecedor, 
confrontados com os documentos informados no cadastro do fornecedor, observando o 
prazo de validade de cada um. Enquanto isso não ocorrer o pagamento deve estar 
bWqueado. Para que o contrato se tome ativo ele deve ser aprovado pelo sistema de 
alçadas;

• O sistema deverá ser possível solicitar adiantamentos que devem estar relacionados 
com o ciclo do contrato;

• Permitir receber ou gerar uma nota fiscal de entrada, na medida em que o contrato for
sendo realizado; '
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Permitir configurar se o contrato exige medição oú não, e só permitir o recebíS 
nota fiscal após o registro desta medição se existir;
Permitir receber nota fiscal com quantidades e valores inferiores à medição do mês, 
mas o sistema deverá controlar o saldo a faturar das medições;
Permitir o controle orçamentário do contrato administrativo;
Permitir cobrança de multas por atraso de entrega;

• Permitir que durante a execução de um contrato, seus itens sejam aditivados em 
quantidade ou valor global;

• Permitir controles de caução e garantias que deverão ser realizados pelo sistema, 
utilizando as regras definidas no contrato;

• Permitir geração de relatórios para acompanhamento do contrato.
4. flEQUISITOS TÉCNICOS DESEJÁVEIS DO SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO EMPRESARIAL

• Suportar os sistemás operacionais Microsoft Windows 2010 ou superior, redê  local 
Ethernet e protocolo de rede TCP/IP;

• Permitir programar eventos, emitindo automaticamente alertas para os usuários;
• Possuir help online ;
• Possibilitar a utilizqção de recursos específicos do banco de dados Oracle lOi ou 

superior patronizadp na CASAL para maior escalabilidade e desempenho;
• Não necessitar de servidores de aplicação,
• Suportar os gerenciadores de banco de dados relacionai; MS-SQL, Oracle lOi ou 

superior;
• Fornecer valores default para campos necessários;
• Permitir que as principais funções do sistema, bem como as regras de negócio, estejam 

escritas em Oracle PL/SQL;
• Permitir a exportaçãq de dados nos formatos txt, doc, xis e oütros;
•  Permitir vinculação de dados cadastrados com documentos do tipo: tif, jpeg, bmp, etc.;
• Permitir que a aplicação rode em estações Windows, conectadas a uma rede local e a 

um servidor de banco de dados;
• Permitir que a aplicação rode em estações remotas comunicando com o banco de 

dados através de uma sub-rede conectada ao servidor de banco de dados, usando uma 
linha dedicada ou até mesmo pela Internet;

•' Permitir que uma única transação executada pelo usuário deve desencadear todas as 
ações a ela pertinentes, ou seja, processos totalmente integrados entre si, em 
processamento on line;
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As validações e atualizações das bases de dados devem ser impleméfnádas / 
armazenadas no Banco de Dados on line;
Integração com ferramentas de escritório ( MS Office 2010 ou superior) e serviços de 
Agenda e Correio Eletrônico compatíveis IMAP, SMTP E POP3;
Oferecer no próprio Sistema facilidades de realização de consultas parametrizáveis 
(relatórios e gráficos adicionais), não estruturadas, utilizando múltiplos critérios 
(criação de fórmulas, definição de filtros, níveis de quebra, condições, exceções,, entre 
outros). Estas consultas deverão ser catalogadas para utilização futura;
O Sistema deverá exibir as informações em vídeo antes de sua impressão ou 
armazenamento em arquivos;
Permitir a customização de forma modular;
Possuir mecanismo de busca direta que permita a localização rápida de documentos, 
filtrada por palavra-chave, por título, por fonte de informação ou por assunto;

Permitir atendimento de suporte via telefone. Internet ou conexão remota;

4.1 REQUISITOS GERAIS DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 
EMPRESARIAL

• Possuir tabela de unidades organizacionais com as seguintes características: 
o Possuir a estrutura organizacional (hierarquia) 
o Possibilitar movimentação das áreas na estrutura organizacional 
o Manter histórico das movimentações 
o Ter relação com a tabela de localidades 
o Tèr relação com o plano de contas

Possibilitar a importação e exportaçãp de dados com outros Órgãos;

5. c a r a c t e r ís t ic a s  d o  s is t e m a  d e  in f o r m a ç ã o  g e o g r á f ic a  (GIS)
PARA GESTÃO COMERCIAL E TÉCNICA DA CASAL
A manutenção/customização do Sistema GIS na CASAL deverá permitir a descentralização 
da operação de atualização cadastral, facilitar o gerenciamento centralizado das técnicas e 
padrões utilizados pela empresa e disponibilizar os dados técnicos cadastrais, comerciais e de 
serviços aos demais setores, fomentando o uso do geoprocessamento.
Para tanto as suas características técnicas devem permitir a distribuição da operação do 
sistema em rede, mantendo os dados gráficos georreferenciados centralizados.
Entende-Se por operação do sistema de cadastro o acesso às suas informações (consultas), o 
processo de lançamento de novas feições cartográficas, a alteração de feições cartográficas 
existentes, a exclusão de feições, a integração com os dados comerciais e de serviços, e a
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geração automática de mapas temáticos para diversos fins.

5.1 FUNÇÕES DO GEOPROCESSAMENTO
s   ̂ ■

Este software de GIS deverá ser integrado ao sistema comercial e ter capacidade de geração 
de mapas temáticos a partir de dados comerciais.

Deverá permitir operações de Zoom-in, Zoom-out e Panoramic.
O sistema a ser CUSTOMIZADO deverá ser capaz de recuperar as informações técnico- 
cadastrais de forma inteligente e rápida, com o emprego do geoprocessamento, ou seja, 
capacidade de localização de objetos da base cartográfica a partir de pesquisa de atributos 
vinculados (dados descritivos), tais como: Localizar uma rua a partir de sua denominação, 
localizar um consumidor a partir de sua matrícula, localizar tubulações a partir de seus 
diâmetros, etc. v
Deverá ser possível recuperar informações descritivas a partir da seleção do objeto 
cartográfico diretamente iia tela, apontando com o mouse sobre o mapa digital e ainda 
permitir a medição de distâncias diretamente na tela.
O produto esperado deverá ser capaz de armazenar e recuperar informações sobre detalhes das 
feições lançadas nas plantas digitais, tais como: Diâmetro das tubulações, material, 
localização, profundidade, data da última manutenção, etc., a partir da identificação visual 
(còm um click de mouse sobre a planta digital) de sua representação gráfica.
Recuperar dados em formato rasterial vinculados a objetos cartográficos a partir da seleção no 
mapa digital.
A Contratada deverá apresentar proposta para a edição e adequação da base cartográfica 
existente para a tecnologia GIS, fechamento de polígonos e a vinculaçãò de dados 
descritivos..

/
/• .Funcionamento em rede (LAN/WAN), mantendo os dados georreferenciados em um

servidor que é acessado pelas estações de trabalho distribuídas pela CASAL;
• Permitir que vários operadores, em locais distintos, atualizem o cadastro

simultaneamente;
• Permitir controlar o nível de acesso através de senhas, com permissões para:

o Somente consultar dados; 
o Consultar e alterar dados;
o Visualizar cada um dos l a y e r s  (níveis gráficos controlados isoladamente), 

permitindo assim um maior controle da difusão das informações dentro da 
CASAL;

• Permitir a visualização dos dados do Cadastro Comercial da CASAL, gráficos e
tabulares, provenientes do sistema comercial corporativo a partir de seleção feita 
diretamente no mapa, pelo nome ou matricula do consumidor;

• Permitir a visualização do mapa, dos dados de Serviços oriundos do Sistema Comercial;
• Permitir o georreferenciamento automático das Ordens de Sérviço/Registro de

Atendimento pela CASAL;
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• Permitir o acesso on-line ao SGBD (Sistema Gerenciador de Banco de Dados);
• Permitir armazenar e exibir o histórico das atualizações cadastrais para cada feição

cartografada;
• Permitir exportar/importar dados no formato DWG ou compatível;
• Permitir armazenar e recuperar os dados sobre as peças que compõem os nós das redes

de água e esgoto no SGBD:
' o Identificação de peças 
o Medidas 
o Material
o Posição do nó de rede (seqüência de conexão) 
o Data da alteração 
o Profundidade do nó

• Permitir exibir as peças componentes dos nós da rede através de símbolos convencionais
da ABNT e definidos pela CASAL;

• Permitir a geração e impressão de mapas temáticos a partir de qualquer uma das
informações armazfenadas no cadastro de consumidores, selecionada pelo usuário;

• A CASAL poderá, a qualquer tempo incluir, alterar ou excluir campos no cadastro de
consumidores (sistema corporativo existente), sendo estes automaticamente 
reconhecidos pelo sistema de geoprocessamento e disponibilizados para tematização;

• Permitir gerar automaticamente o v e r l a y s  (planta-quadra) a partir dos dados armazenados
no sistema de cadastro comercial. O overlay gerado deverá apresentar o mesmo lay- 
out padrão da CASAL, onde são exibidos:

o Quadra selecionada (linhas de limite da quadra) 
o Testada dos lotes (linha de divisa aberta) 
o‘ Numero dos lotes 
o Numero de porta (número do imóvel) 
o Nome dos logradouros do entorno da quadra 
o Nome do município 
o Nome do bairro 
o Número do setor 
o Número da quadra 
o Logomarca da CASAL

• Permitir exibir overlay (planta-quadra) armazenados em formato rasterial (histórico) a
partir de seleção feita na base georreferenciada do cadastro técnico;

• Permitir gerar automaticamente mapas temáticos de Serviços, permitindo ao usuário
selecionar:

o Localização geográfica do serviço 
o Tipo de serviço
o Situação do serviço (concluído, em andamento, programado) 
o Setor/equipe responsável pelo serviço 
o Data do serviço (previsão, conclusão, programação)

• Permitir operações básicas de:
o Exibir/Ocultar layers (níveis gráficos)
o Medir distâncias, diretamente no mapa: Entre dois pontos, entre roteiros, 

seguindo a tubulação (rede de água)
o Ajustar a escala de exibição para a tela da estação de rabalho, exibindo toda a
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extensão do mapa •
o Calcular área de polígonos e extensões de linhas 
o Operação de Zoom-in (ampliação) e Zoom-out (redução) direto do mapa 
o Operação de Panoramic (deslocamento do mapa na janela de visualização)

Permitir o monitoramento de veículos através de rastreio GPS com freqüência de 
atualização máxima de 5 segundos, funcionando por celular GSM -  GPRS;

Permitir Cadastrar os veículos da frota armazenando: Identificação, Equipe, Símbolo;
Permitir’a configuração do rastreio para cada veículo, definindo freqüência de recepção 

de coordenadas para dia da semana e horários de inicio e final de rastreamento;
Permitir o cadastramento de várias equipes por veículos;
Permitir identificar o$ veículos rastreados diretamente no mapa digital;
Permitir o envio e reenviq automático de mensagens para os veículos rastreados, a partir 

dos dados armazenados no sistema corporativo de controle de serviços;
Permitir a recepção de mensagens enviadas pelos veículos rastreados.

6. INTELIGÊNCIA DE NÊGÓCIOS - BI .
O sistema ofertado deverá possuir ferràmenta para geração de informações executivas, que 
propicie 0 acesso a dados resumidos de forma rápida e em grande quantidade, dando total 
flexibilidade na elaboração'de consultas gerenciais na base de dados.
O sistema deve oferecer rpeios para que os profissionais dos escalões mais altos acessem 
informações disponíveis na base de dados do sistema comercial e do ERP de modo a servir de 
referência para apoiar deci$ões de caráter operacional, tático e estratégico. É imperativo que a 
utilização dessas funcionalidades seja totalmente independente de conhecimentos de 
informática para traduzir comandos ou nomes de campos dos bancos de dados. Em outras 
palavras, todo conhecimento necessário para a utilização restringe-se ao negócio saneamento 
básico.
O sistema deve ser composto de uma base de dados totalmente flexível, que permita a sua 
seleção no nível e detalhamento desejado.
A partir das opções escolhidas, o sistema imediatamente deve disponibilizar um conjunto de 
informações para o universo selecionado.
As informações geradas nesta função do sistema, deverão ser disponibilizadeis para 
visualização na tela, impreSsão ou' înda enviadas ao Microsoft Excel para total liberdade pelo 
executivo nos tratamentos que desejar dar às mesmas.
Deverão ser apresentadas séries históricas das informações solicitadas no módulo, de forma 
que seja possível ao executivo observar/analiseur os diversos momentos evolutivos na lin h a  do 
tempo, propiciando agregar-se valor à gestão da CASAL em vista do evidenciamento das 
tendênciàs em cada um dos pontos/indicadores observáveis.

Oferecer informação, tanto estatística quanto de gestão, obtida na integração da 
informação detalhada, baseada em consultas gráficas, com critérios flexíveis para seleção 
e ordenação da informação;
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• Permitir a validação do cumprimento dos prazos dos processos envolvidos no 
comercial (leitura-faturamento-arrecadação);

• Permitir habilidade para extrair, tratar e agregar dados dos sistemas, visualizando, 
pesquisando, reportando e modelando informações gerenciais.

7. DOCUMENTAÇÃO DOS SISTEMAS
Os sistemas deverão dispor das seguintes documentações:

• Documentação de operação do sistema voltada ao usuário final (Manual de
Procedimento, Formulário e Relatório);

• Documentação de operação das funções - Manual do Usuário;
• Documentação das rotinas de segurança dos bancos de dados (Manual de 

Operação/S egurança).
• Documentação específica para administradores e para usuários;
• Documentação especifica par treinamento;
• Documentação das customizações realizadas;
•Documentação referente a rotinas de produção; ,
•Help on line (em português);
•Documentação referente a Dicionário e Estrutura de Dados do Banco, e o modelo de 

entidade e relacionamento (MER);
' •Disponibilizar' toda a documentação em CD_ROM, em formato nos padrões de 

mercado: pdf ou doc. (WORD), em português.

8. - ESTRUTURA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA / SUPORTE Ã CONTRANTE
• Durante o período do contrato , a CONTRATADA deverá manter estrutura mínima de 

pessoal para atender as demandas da CONTRATANTE no que se refere a suporte na 
utilização do Sistema Comercial GSAN / Gestão Empresarial (ERP)/ 
Geoprocessamento (GIS), manutenção corretiva, suporte tecnológico ao ambiente dó 
sistema operacional e o SGBD. Neste mesmo período a contratada deverá 
disponibilizar visitas mensais de um Analista de Negócios por 5 (cinco) dias a cada 
mês , na cidade de Maceió - AL, para acompanhamento da utilização dos Sistemas 
junto aos usuários;
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Fica a CONTRATADA responsável pela adequação dos dados existentes no Cadastro 
Técnico é vinculação com os Dados do Cadastro Comercial e Serviços com o GIS, 
para análise do formato e do conteúdo informacional das plantas do cadastro da cidade 
de ■ Maceió inicialmente e a execução do processo de adequação dos dados 
(geográficos e atributivos);

A CONTRATADA deverá acompanhar pelo período necessário a operação dos 
Sistemas GSAN/ERP/GIS complementando a capacitação da equipe da CASAL, 
envolvida, bem como, garantir todo e qualquer suporte, manutenção e/ou troca de 
versão do Sistema apresentado;

[

A Assistência Técnica do Software visa a solução de problemas relacionados com a 
utilização do Sistema GSAN/ERP/GIS. Neste sentido, a CONTRATADA deverá 
manter, conforme estrutura de assistência a CONTRATANTE, uma equipe disponível 
de forma a prestar pronta assistência técnica. Independente da forma de solução do 
problema, em caso de sistema inoperante não relacionado , à problemas de 
funcionamento de hardware, fica estabelecido o limite máximo de 12 horas para 
reativar o sistema, garantindo as .funções essenciais do Sistema GSAN e/ou ERP e/ou 
GIS, principalmente as que afetam o faturamento e o atendimento ao público;
A assistência técnica, quando ocorrer por problemas .de instalação dos produtos, erros 
de processamentos provocados por não conformidade ou b u g s  de aplicação, problemas 
no software, os mesmos serão corrigidos sem ônus para a CONTRATANTE;

V

Suporte por telefoné e Internet;
Suporte “on-site” (presencial) sempre que o problema não for resolvido pelos meios 
acima mencionados ou por solicitação do gerente do projeto da CASAL;
Disponibilizar canal de comunicação direto com os responsáveis pela solução dos 
problemas, em cáso de indisponibilidade de qualquer um dos produtos oferecidos pela 
Contratada;
Suporte técnico e manutenção corretiva e evolutiva do Sistema GIS. Suporte por 
telefone ef internet (e-mail) e local sempre que o problema não for resolvido pelos 
meios citados ou negociado entre as partes. Fornecimento de Gerenciador de Banco 
de Dados Oracle para processamento no servidor , juntamente com o suporte anual e 
garantia de atualização de versão.
Serviços técnicos de manutenção/customização corretiva do direito de uso do sistema 
ERP -  Módulos de Contabilidade, Financeiro, Orçamento, Compras, Estoque, Ativo 
Fixo, Folha de Pagamento, Escrita Fiscal, Protocolo, Contratos e e.-Procurement: 
acesso a novas versões do sistema que são liberadas periodicamente. Visita dutrante 
2(dois) dias a cada dois meses de um gerente de projetos e a visita durante 5(cinco) 
dias de um Suporte local de projetos para acompanhamento junto ao pessoal técnico 
da CASAL. Serviço de HelpDesk, telefônico ou via internet.. Manutenção de 
atualização d o . sistema para atender necessidades fiscais ou legais; evolutiva e 
funcional do sistema com a liberação das versões periódicas.
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0  número de chamadas pará suporte de atendimento será ilimitado, não havendo 
restrições de horas trabalhadas.
Todas as atividades realizadas na execução dos serviços deverão ser supervisionadas 
por mecanismos de controle de qualidade incidentes em três momentos a saber: 

o Preliminarttiente ao inicio da execução; 
o Durante a execução;  ̂
o Ao término da execução.

Esses mecanismos dè controle deverão ser exercidos tanto pela Contratada, como pela 
CASAL. Para tanto, a metodologia da Contratada deverá contemplar esses 
mecanismos, prevendo no mínimo:

• A verificação da qualidade e correção'na prestação dos serviços; ,
• A realização de reuniões de coordenação para planejamento, organização e 

avaliação da prestação dos serviços;
• A proposição dé modificações na sistemática de prestação dos serviços, dentre 

outras.

9. - SEGURANÇA E RECURSOS DE ACESSO AO SISTEMA GSAN/GIS/ERP/BI
• As rotinas de segurança do Sistema devem permitir o acesso dos usuários somente ao

conjunto de objetos do sistema (telas, transações, áreas de negócio, etc.) autorizado 
individualmente a cada usuário ou a Seu grupo de usuários;

• O Sistema deverá ter recursos de trilha de auditoria permitindo o rastreamento de
transações efetuadas: quem efetuou, quando efetuou, onde efetuou, o que efetuou e 
tipo de alteração efetuada (inclusão, alteração, exclusão). Estes recursos deverão ser 
habilitados apenas nas funções que serão determinadas pela CASAL;

Garantir a integridade das informações;

Permitir reaproveitamento total das parametrizações efetuadas na manutenção de.novas 
versões dos módulos do sistema informatizado;

10. - PREMISSAS E CONSIDERAÇÕES
As manutenções de ordem corretiva, evolutiva ç preventiva correrão sempre por 

conta da Contratada durante a vigência do Contrato.
A Coiitratada deverá solicitar, em tempo hábil, todas as informações contratuais e 

fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos, informações técnicas e comprovações 
qúe venham a ser solicitadas pela CASAL;

A Contratada deverá responsabilizar-se e arcar com os ônus dos salários e encargos 
sociais, trabalhistas, securitários, providenciarias e outros de qualquer natureza, 
relativos a mão-de-obra utilizada na execução dos serviços contratados;
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A Contratada deverá se responsabilizar por todas as ações, pleitos, reclamações, demandas 
e gastos que por qualquer causa, surjam em conexão com a pessoas por ela 
empregadas ou por suas subcontratadas, sempre que derivem de culpa ou negligência 
da CASAL, seu pessoal ou representantes. Se as ações, pleitos, reclamações ou 
demandas forem dirigidos a CASAL, a Contratada ficará obrigada a indenizar-lhe de 
tudo aquilo que vier a ser compelida a pagar a tal título;

Compete a Contratada providenciar, as suas expensas, junto aos órgãos competentes, as 
licenças, alvarás e quaisquer outros documentos necessários a execução e legalização 
dos serviços;
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1 'TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Águas do Amazonas - ADA, localizada na Rua do Bombeamento, 01 Compensa, CEP 

69029-160 - Manaus - Amazonas, ATESTA, que a empresa PCG -  Engenharia de Sistemas 

Ltda. PROCENGE, CNf^J 09.831.033/0001-58, desenvolveu, implantou nesta empresa e 

mantém, de forma evolu';iva e corretiva, o Sistema de Gestão de Serviços de Saneamento -  

GSAN, em arquitetura wèb. ATESTAMOS ainda que o GSAN engloba as funções de gestão 

comercial.

Atenciosamente,

Manaus. 07 de maio de 2012

Gina Mat^ues Duarte .
Diretora de Crédito e Garantia de Receita
Telefone- 92 3627-5574
E-mail: qduarte@aciau5doan1azonas.com.br
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TEXTO PUBLICADO COM DESTAQUE DO PORTAL DO SOFTWARE PÚBLICO BRASILEIRO -  3 1 /0 1 /2 0 1 2

Pular p«'a o Conteúdo Prindpaf f A(£s^ííidade

Csdastra seu Üsuirro 1 Esqueceu sua senhs?

Menu

rnií̂ íü

Ai-ç ;i?>Cc>ií'!-vrí

Informações sobre o

A aî mm
r* - 'w ■ i

1 3  Poríuguês(Mu{Í3r) | PADAC | Log In: DIgíí oseue-nnail

Podai :d&'S0ft?<are Púbico Brasteird ■. Nova versão do CSAN dççenvdyída pela PSOCENCÍÉiéstá tk) ' do SPB /  ■' "

a

0  GSAN, Software qúbüco e üwe para gestão das erripresas de Saneamento, recebeu importantes meSiortas e ir>ovações, incorporadas PROCS^GS^ 

empresa nacional de Teaiofogiâ da Infórmaçao com anos de aíuaçso e com forte presença no s t v o r  de Saneamento. A nova versão foí disponfeizade desde 

13 de dezembro de 20i.l no Portal do Software Público SrasfleH'0, e conta com recursos <3ue simplífkam o processo de imtaàaçào e fadltaíTt a «̂ >ereção do 

sistema pelos usuários,

IiKorporando melhorias com base no ccrrftecimento que s P^OCENíX p o s^  das regras de neçódos espedfio^s das ©t^csas de 5^e»nentOr a nova versão 

do GSAN esíá niais eficiente e traz r̂ í̂ortantes. recursos que rnelh<xa-^ s e u  d^en\per^io. Novas funções foram intpienvK t̂adas ení todos os nríódifos, visando 

ajmentsr a àdeènoa do &OMV;-are aos processos gerendais e  operacron^ das cottpas^iâs estadu^^ as^ . cwno das ^íargusãs e emcR-esas mur^c^s 

(DAAEs, Sââcs  e outras). Um outro diferenciai desta versão são os reoJrsos de aos usuários, cwno a pa-ameb-ízai;ão das re^as de negódos, e ajuda 

Wíiíne e os manuais do usuárici s de p«-ocessos, que onerstam no uso do sstema d^ tro do coj^texto ^ s  em^wesas de Sar>eefl^ío. Além «fessô  o servidor de 

aplicação JBoss foi atualizado para a versêo ^ .2 .2  , eliminando o problen â de ftjerdçao de blocos de memória, que impíícava em travamento e c^Ksianento de 

processos.

A evolução do GSAN é contnua e a PROCENGE tem investido para apcnar a modernização do setor, a f õ v é s  da frestaçao de serviços nos padóes de qualidade 

CMNti, Î P̂S-BR MPT-BR e ISO 9001 . Desde 2003 ô empresa dssenvdve novos recursos e presta serviços de consuííoriô de irr>plantaç»o do GSAfJ em todo o 

Brssg. Também -oferece outras soluções de çesíâo que atendem ao setor, tais como o ERP Prámide.

Teiemetríâ e o .AcquaGIS -  soivíçao par a çestao do a i-endimento ao cBsnte com base erri

espedfico, Gestílo de Leitura,

Pare fazer o dc .̂riload dessa nova versão do GSA.N acesse hítot/Av^^w.softvwerepübliCQ.aov.bf/ver-comurèdade^commui-iity-jc-iSSJAA^.
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CO M PA N H lk DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A
I

COM PANHIA PAR A iBAN A  DE GÁS  ~ PBGÁS
i
I

Com issão de Licitação j 

João Pessoa - PB  1
II

Referência: CO N CO RRÊN C IA  No. 003/2011.

Prezados Senhores, j

A  Companhia de Água ejEsgotos da Paraíba -  CAG EPA , empresa regularmente 
inscrita no C N PJ sob o No. 09.123.654/0001-87, localizada na Rua Feliciano Cirne 
s/n no Bairro de Jaguaribé na cidade de João Pessoa, CEP-58.015-270 no estado 
da Paraíba, ATESTA, que a empresa PRO CEN GE, PC G  -  Engenharia de 
Sistemas Ltda., C N P J 091831.033/0001-58, mantêm Contrato de fornecimento de 
LICENÇAS e implementação de SISTEM A ERP, através do Contrato de Número 
037/2004, datado de 30 d'é junho de 2009, contemplando os seguintes 
M A C R O PR O C ESSO S  e PR O C ESSO S  do SISTEM A ER P  a seguir identificado:

SISTEM A ER P  PtRÂMID^ da fabricante PRO CENGE:

Im a c r o p r o c e s s o s Ii . .. ,,, .. PROCESSOS

Contro ladoria
í

0,rçamento; Contab ilidade; Livros Fiscais: Ativo 
Fixo.

iFinanceiro
í

Tesouraria; Contas a Receber; Contas a  Pagar; 
Flijjxo de  Caixa; C ob rança

'Suprimentos Compras; Estoque; Contro le de  Contratos.
íRecursos Humanos
j

Fqlha de Pagamento; G estão  de  Benefícios; 
Asta liação de  Desempenho/Treinamento;Ponto 
eletrônico.~—4-.... ...... .. - -----------------------------——------------ -------





o gerenciamento do projeto foi realizado com base no padrão de gerenciamento 
de projetos definidos peio PMI, de acordo com o PMBOK.

A equipe executora foi 

a) Gerente de Projetos

formada pelos seguintes profissionais 

(1); Douglas Molina

b) Analista de Negócioè (2): Ana Carolina Moraes/ Kátia Carrenho

c) Analista Consultor (2|): Luiz Felipe / Gustavo Herculano

d) Analista Desenvolveaor(l): Fábio Brasil

e) Analista de Suporte (1): Guilherme Oliveira 

O Gerenciador de Banco de Dados é o Oracle.

A T E S T A M O S , ainda, que em nossos registros não consta nenhuma ocorrência 
que desabone a conduta da Empresa e sua responsabilidade em relação às
tarefas assumidas.

Atenciosamente,

João Pessoa, 10 de agosto de 2011.
f v ;

C.
GeraWo. ĉie Castro Pessoa'

" X .....-

Gerente de Conlroladoria 

Fone; 32181221 

E-mail; geraldocastro@ca'gepa.pb.gov.br
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c a s a t i
Companhiá Catarinjeme 
de Ágiiai e Saneamento

ÀTESTADO DE CAPACIDADE TÉCNiCA

À Companhia Catarinense dje Águas e Saneamento -CASAN, empresa regularmente inscrita no CNPJ 
sob 0 n5 82.508.433/0001-17, localizada na Rua Emílio BIum, 83, Centro, Florianópolis, CEP 88.020- 
010, no estado de Santa Caiarina, ATESTA que a empresa PROCEN6E, PCG -  Engenharia de Sistemas 
Ltda., CNPJ 09.831.033/0001-58, mantém contrato de fornecimento de LICENÇAS e implementação 
de SISTEMA ERP através do contrato ns 541/2008, datado de 14 de Janeiro de 2008, contemplando 
os seguintes MACROPROCE5SOS e PROCESSOS do SISTEMA ERP a seguir identificados:

SISTEMA ERP PIRÂMIDE da ^bricante PR0CEN6E:

MACROPROCEl ,sos PROCESSOS

CONTROLADORIA ORÇAMENTO; CONTABILIDADE; ATIVO FIXO; 
LIVROS FISCAIS.

FINANCEIRO TESOURARIA; CONTAS A RECEBER; CONTAS A 
PAGAR.

SUPRIMENTOS COMPRAS; ESTOQUE; CONTROLE DE 
CONTRATOS.

0  gerenciamento do projeto [foi realizado com base no padrão de gerenciamento de projetos
definidos pelo PMI, de acordto com o PM80K,

O Gerenciador de Banco de Dados é o Oracle.
I

A equipe executora do projeto foi formada pelos seguintes profissionais:/ ^

a) Gerente de Projetos |l): Regina Rocha

b) Analista de Negóciosj (1): Emmamiel Bezerra

c) Analista Consultor (2j): Lígia Tenório / Ricardo Araújo

d) Analista Desenvolvedor (1): Fábio Brasil
e) Analista de Suporte (11): Guilherme Oliveira
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ATESTAMOS, ainda, que em hossos registros não consta nenhuma ocorrência que desabone a 
conduta da empresa e sua rekponsabiüdade em relação às tarefas assumidas.
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INSC. EST.: 251,8'35,880 - CNPJ; 82.508.433/0001-17 
PABX GERAL; (48) 3221-5000 - FAX GERAL: (48) 3221-5044 
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COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNÍA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

c o m p / n h ia  p a r a í b a n a  d e  g á s  -  p b g A s

Comissão de Licitação 
João Pessoa - PB

Referência; CONCORRÊNCIA Nc. 003/2011,

Prezados Senhores,
A CAERD -  Companhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia empresa 
regulamentada inscrita no CNPJ sob o No 05.914.254/0001-39 e inscrição estadual de n'' 
0000000027648-1 localizada na Av. Pinheiro Machado, 2112. Bairro São Cristovâo CEP 
78,901-250 -  Porto Velho - RO, ATESTA, que a empresa PROCENGE, PCG - 
Engenharia de Sistemas Ltda., 'CNPJ 09,831.033/0001-58, mantêm Contrato de 
fornecimento de LICENÇAS e implementação de SISTEMA ERP, através do Contrato de 
Número 064//06 datado de 01 de agosto de 2006. contemplando os seguintes 
M ACROPROCESSOS e PROCESSOS do SISTEMA ERP a seguir identificado:

SISTEMA ERP PIRÂMIDE da fabricante PROCENGE

MACROPROCESSOS PROCESSOS
Controladoria Orçamento; Contabilidade- Livros Fiscais; Ativo Fixo.

Financeiro
Tesouraria; Contas a Receber; Contas a Pagar; Fluxo de 
Caixa; Cobrança

Suprimentos Compras.-Estoque; Controle de Centratos.

R e cu rso s  Humanos
Folha de Pagamento; Gestão de Benefícios; Avaliação de 
Desempenho/Treinamentc;Ponto eletrônico.

O gerenciamento do projeto foi realizado com base nc padrão de gerenciamento ce 
projetos definidos pelo PMl, de acordo com o PMBOK

A equipe executora foi formada pelos seguintes profissionais;

a) Gerente de Projetos (1); Ricardo Rodrigo
b) Analista de Negócios (2); Eduardo Paiva / Kátia Carrenho
c) Analista Consultor (2): Renata Lucena/ Ricardo A.raup
d) Analista Desenvolvedor (1); Fábio Brasil
e) Analista de Suporte (1): Guilherme Oliveira

Gerenciador de Banco de Dados é o Oracle.

a;c <)5.9uní4 oooi.-.v). ,;i \  i >■<
RUA D C O iít  M C A X IA S . -

> *• •llí«> I I 
.í »n Vi í.ili

s\ (
.fii).,

USÍ H H J h .n S . t





i CAERD C O M P A N H IA  D E  Á G U A S  E  E S G O T O S  D E  R O N D Ô N IA

ATESTAMOS, ainda, que em nossos registros nâo consta nenhuma ocorrência que 
desabone a conduta da Empresa e sua responsabilidade em relação às tarefas 

assumidas.

Atenciosamente,

Porto Velho, 01 de Agosto de 2011.

y i
Eliana Rovay 

Gerente de Tecnologia da Informação 
69-3216-1749

erovay@caerd-ro.com.br
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Copergás

Av Mal. Mascarenhas de Moraes. 533 
Imbiribeira, CEP: 51150-906. Recile PE 

Tel (81) 3184.2000 Fax (81)3463.2020 

copergas@copefg3s.com.br 
www.çopergas.com.br

■; ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa PROCENGE, PCG -  ENGENHARIA DE 
SISTEM AS LTDA., CNPJ 09.831.033/0001-58, mantém contrato de fornecimento de 
LICENÇAS e implementação de SISTEMA ERP através do contrato n° 019 /2010, datado de 
01 de abril de 2010, contemplando os seguintes MACROPROCESSOS e PROCESSOS do 
SISTEMA ERP a seguir icjlentificados:

I
SISTEMA ERP PIRÂMlDE^da fabricante PROCENGE;

1 SISTEMA ERP

Macroprocessos j Processos

Controladoria Orc^amento; Contabilidade; Livros Fiscais; Ativo Fixo.
Financeiro Tesouraria; Contas a Receber; Contas a Pagar; Fluxo de Caixa;
Suprimentos CoiVipras; Estoque; Controle de Contratos.

Recursos
Humanos
Projeto

Folha de Pagamento; Gestão de Benefícios; Avaliação de 
DeSempenho/Treinamento; Ponto eletrônico.
Planejamento de Òbra; Orçamento de Obra; Controle de Õbra

Manutenção Gerenciamento de Ativos e Equipamentos/Custo Operacional; 
Gerenciamento da Mão de Obra e Equipes/Custo Operacional; 
Ordens de Serviço; Segurança, Meio Ambiente e Saúde; 
Manutenção Preventiva e Preditiva.

O gerenciamento do projeto esta sendo realizado com base no padrão de 
gerenciamento de projeto^ definidos pelo PMI, de acordo com o PMBOK.

O Gerenciador de Banco de Dados é o Oracle.

ATESTAMOS, ainda, que em nossos registros não consta nenhuma ocorrência que 
desabone a conduta da enipresa e sua responsabilidade em relação às tarefas assumidas.

Recife 10 de agosto de 2011
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Gerente de Planejamento eT I
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A T E S T A D O  DE C A P A C ID A D E  T É C N IC A
SERGAS

S L  ilO I»  ^

A
COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS -  PBGÁS 
Comissão Permanente de Licitação 
João Pessoa (PB)
Referência: Concorrência N° 003/11 

Prezados Senhores,
À Sergipe Gás S/A - SERGAS. empresa regularmente inscrita no CNPJ sob o n“ 86.809.043/0001- 
38, localizada na Av. Prefeito Heráciito Rollember, Farolândia, Aracaju, CEP 49.030-640, no estado 
Sergipe, ATESTA que a empresa PROCENGE, PCG -  Engenharia de Sistemas Ltda., CNPJ 
09.831.033/0001-58, mantém contrato de fornecimento de LICENÇAS e implementação de 
SISTEMA ERP através do contraio n° 045/2009. datado de 25 de setembro de 2009, contemplando 
os seguintes MACROPROCESSOS c PROCESSOS do SISTEMA ERP a seguir identificados:
SISTEMA ERP PIRÂMIDE da fabricante PROCENGE:

MACROPROCESSOS PROCESSOS

CONTROLADORIA Contabilidade e Livros Fiscais.

FINANCEIRO Tesouraria, Contas a Pagar, Conta a Receber, 
Fluxo de Caixa.

SUPRIMENTOS Compras, Estoque e Contratos.

RECURSOS HUMANOS Folha de Pagamento, Ponto, Medicina e 
Segurança do Trabalho.

O gerenciamento do projeto foi realizado com base no padrão de gerenciamento de projetos 
definidos pelo PMl, de acordo com o PMBOK.
O Gerenciador de Banco de Dados é o Oracle.
ATESTAMOS, ainda, que em nossos registros não consta nenhuma ocorrência que de^q^^e 
conduta da empresa e sua responsabilidade em relação às tarefas assumidas.
Atenciosamente,

/( í l X i  __ 1 __
Alexandro Almeida Souza

\T  ̂vj» ’ ~ Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação
e-mail: sandro^sereinegas.com .br Tet.: (79) 324.3-8500

Aracaju, 08 de .Agosto dc 201'

Av. Pref. Heráciito Rollemberg 2482, Bairro Farolândia, Conj. Augusto Franco 
CEP 49030-640 - Aracaju/SE Tel. (79) 3243 - 8500 Fax (79) 3243 - 8508 

www.sergipegas.com.br

SE 10tf&0tl9

http://www.sergipegas.com.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

COMPANHIA PARAÍBANA DE GÁS -  PBGÁS

Comissão Permanente de Licitação 

João Pessoa (PB)

Referência; Concorrência N° 003/11

Senhores,

À Gás de Alagoas S/A -  ALGÁS, empresa regularmente inscrita no CNPJ sob o n° 

69.983.484/0001-32, localizada na Rua Arthur Vital da Silva, 04, Gruta de Lourdes, 

Maceió, CEP 57.052-790, no estado Alagoas, ATESTA que a empresa PROCENGE, 

PCG -  Engenharia de Sistemas Ltda., CNPJ 09.831.033/0001-58, mantém contrato 

de fornecimento de LICENÇAS e implementação de SISTEMA ERP através do 

contrato n® 032/2009, datado de 01 de dezembro de 2009, contemplando os 

seguintes MACROPROCESSOS e PROCESSOS do SISTEMA ERP a seguir 

identificados:

SISTEMA ERP PIRÂMIDE da fabricante PROCENGE;

MACROPROCESSOS PROCESSOS

CONTROLADORIA Contabilidade e Livros Fiscais.

FINANCEIRO Tesouraria, Contas a Pagar, Conta a Receber, 
Fluxo de Caixa.

SUPRIMENTOS Compras e Estoque.

RECURSOS HUMANOS Folha de Pagamento, Benefícios, Ponto 
Eletrônico, Recrutamento e Cargos e Salários.

Página 1 de 2
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O gerenciamento do projeto foi realizado com base no padrão de gerenciamento de 

projetos definidos pelo PMl, de acordo com o PMBOK.

O Gerenciador de Banco de Dados é o Oracle.

Equipe de Trabalho;

Heitor Lacerda -  Gerente de Projetos;

Marcus Tulio -  Gerente de Projetos 

Jaime Brandão -  Analista de Negócios 

Virna Cardoso -  Consultora de Implantação 

Analista Desenvolvedor -  Fábio Brasil 

Analista de Suporte -  Guilherme Oliveira

ATESTAMOS, ainda que em nossos registros não consta nenhuma ocorrência que 

desabone a conduta da empresa e sua responsabilidade em relação ás tarefas 

assumidas.

de de

Atenciosamente,

Lauro Daniel Beisl Perdiz

Diretor de Administração e Finança ;̂

Contato; (82) 3218-7767 

E-mail; iauro.perdiz@alqas.com.bi

A S 2S 0 7 5 0

Página 2 de 2
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Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PROCENGE -  PCG 
Processamento de Dados e Engenharia de Sistemas Ltda.,. inscrita no CNPJ sob 
o n° 09.831.033/0001 “58, localizada à Av. Marquês de Olinda, 1^4, Bairro do Recife, 
no município do Recife, Estado de Pernambuco, executou, através de contrato com 
a Urbanizadora Municipal S.A. -  URBAM em São José dos Canhpos - SP, o projeto 
UrbamGIS, cpm as seguintes funcionalidades;

• Implementação, Suporte e Manutenção de um Sistema de Informações
Geográficas Corporativo, envolvendo: s :
o Especificação
o Modelagem •
o Conversão de Dados
o Projeto
o Desenvolvimento (Implementação)
o Implantação .

• • Banco de SQL/SERVER cpm servidores centralizados integrados através de
ODBC/ÓLE para a gerência de dados; . -

• Treinamentos nas ferramentas do Software UrbamGIS;
• Definição de interface com o usuário e customização; .
• ■ Segurança de dados; : '

• Desenvolvimento de aplicativos GIS sobre plafaforma ESRÍ desktop e cliente- 
servidor e linguagem MS-Visual Basic,, atendendo a'todos, os usuários envolvidos no 
planejamento, despacho e acompanhamento dos veículos da coleta de lixo;
• 0  projeto foi desenvolvido segundo as metodologiqs do RUP e PMBOK. » .

Esclarecemos que o aplicativo implantado possui as seguintes características;

• Funcionalidades de programação de eventos e disparo de alarmes vinculados
a cercas eletrônicas e rotas contemplando horários de entrada e saída em cada 
cerca e permitindo Varias cercas por veículo. ,  ̂ .

• O Sistema analisa è emite relatórios exibindo bcprrêpCiás de atrasos e 
desvios.de-rotas, horas paradas, horas trabalhadas, quilometragem (calculada por | 
GPS) e ocorrências disparadas pelo condutor do veicüló (interrupções-, mensagens). ^

• O Sistema UrbamGIS possui estrutura moderna que permite .â -̂ - 
parametrização pelos próprios usuários de características várias, evitando ass(nic^,‘ 
dependência da área técnica. Entre ás características parametrizáveis ■ podçm^s
citar: ’ ■ ■ %  l

R. Ricardo Edwards, 100-VI. Industrial - Fone; (12) 3908-6000 - Fax: (12) 5908-6051 • Cx. Postal 7001 • 12220-290- SJCatri|i|í>̂ 5íy:

i
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o Simbologia (ícones que caracterizam as viaturas, hachuras, cores);
o arranjo de layers;
o layout de menus e barras de ferramentas (para cada usuário);
o definição de novas consultas e pesquisas (mapas temáticos);
o apenas para usuários com permissão administrativa adequada: definição
de meta-modelo de dados permitindo alterar ou criar novas tabelas, atributos e 
nomes.
o Rastreio de veículo através de GPS com transmissão de dados via GSM-
GPRS;
o ■ Registro das rotas de coleta de lixo por trecho de logradouros; 
o Transmissão de coordenadas, da frota para o sistema, a cada 15
segundos;
o Registro de desvios e atrasos:
o Site da internet com o horário previsto, pára-a coleta em cada trecho de
logradouro, calculado a partir da posição do veículo, designado para a coleta, no 
momento da pesquisa (estimativa pn-line): /  • . . ;

*

Destacamos como principal profissional na Coordenado técnica do projeto o Sr. Luiz 
Malheiros Costa Souza, gerente de geoprocessamento da Procenge.

O sistema foi desenvolvido no período de fevereiro a dezembro de 2005 e está em 
produção até a presente data.

A PROCENGE executou o projeto, segundo necessidades e especificações pré- 
estabelecidas, atendendo aos requisitos exigidos pela URBAM, em concorrência 
pública.

São José dos Campos, 16 de outubro de 2009.
^  1 “ TA BE U  ÃO DE NOTAS T i S T
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Diretor
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Sandra Ro^uCtr».-": f f i l  
Gestora do Contrato '
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I 3324-4671 
I.924.112

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS
Rua Domingos Barbieri, 100 • Caixa Postai, 380 - Teiefone: Ít6) 3324-8555 - Fax; (16);

CE(|’  14802-510-ARARAQUARA ■ SP - CNPJ 44.239,770/0001-67 I.E, 181.323.9Í 
I Visite nosso site - www.daaeararaquara.com.br

A T E S T A D O
Atestamos, para os devidos fms, que a empresa PROCENÜE, cuja ra7Üo social é PCG - 
Processamento de Dados e Engenharia de Sistemas Ltda., CNPJ 09.831.033-0001-58, tendo 
como responsável técnico o Sr. Ezequiel Jordão de Andrade, prestou e vem pre.stando 
serviços técnicos especidizados em informática para esta empresa, conforme especificado 
abaixo: i

2.

o
j .
4.
5.
6.

7.
8.

9.

Digitalização e Geocodificação para adequação de base cartográfica cadastral ao uso em 
tecnologia GIS.
Treinamento das equipes em geoprocessamento (Introdução ao geoprocessamento, ArcView 
GIS, AcquaGIS) |
Treinamento dos operadores do software AcquaGIS.
Licenciamento de uso lie 20 (vinte) cópias do software AcquaGIS.
Desenvolvimento e Injpianlação de um sistema integrado de geoprocessamento nos setores 
de Atendimento, Manutenção, Comercial e Engenharia.
Desenvolvimento, implantação c manutenção de um Sistema de monitoramento e 
rastreamento de veículos (AVL) por GPS com transmissão de dados via GSM/GPRS. 
Instalação de 10 (dez| Terminais Móveis de Dados (MDT) em viaturas do DAAE para

de dados com tecnologia GSM/GPRS e receptor GPS de localização, 
de funcionários da manutenção de redes na operação dos MDTs.

O coordenador do Projèto foi o Sr. Luiz Gonzaga Malheiros Costa Souza 
10. Participaram do projetoj os analistas de geoprocessamento abaixo:

Luiz Gonzaga Malheiros Costa Souza -  Coordenador de Geoprocessamento
Regina Célia Pereira de| Oliveira - Analista de Geoproce.ssamento Jr.
Alexandre Venturine -  Analista de Sistemas de Geoprocessamento Pl.

rastreio e comunicação 
Treinamento da equipe

O Sistema de Inforraaçõei Geográficas -  AcquaGIS implantado é integrado ao Sistema de 
Gestão Comercial sendo utilizado nas principais funções de negócio da Cia. tais como 
atendimento ao público, gestão comercial e gestão cadastral de redes e consumidores. Está 
disponível em 20 estações de trabalho simultâneas.1
A Quantidade de ligações at)vas de água, processadas pelo Sistema Comercial, é de 69.465 
(sessenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e cinco).
Os trabalhos foram desenvolvidos a contento, demonstrando profissionalismo e eficácia.

I

Araraquara (SP), 13 de junho de 2.007.

I
Tabertâo, X

Eng. Wellington Cyro de Almeida Leite 
I Superintendente do DAAE
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ífSŜ  K,

http://www.daaeararaquara.com.br




Q Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA
Av. Cruz Cabuga, 13?è * St' Amaro - Fone: 4214711 - PABX - FAX 222-5034 Rectfe - PEC. G, C. M, F. H“ 08.760.035/0001-84 - Insc. E»t. 18.1.802.0014388-4

I

A T E S  T A 1) O

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PROCENGE - Processamento de Dados e Engenharia de 
Sistemas Ltda, prestou serviços técnicos especializados em consultoria e engenharia de sistemas para esta 
empresa, confonne especific^o abaixo;

1) Elaboração dos manuai^ de levantamento e atualização de dados
2) Levantamento e análise Üo material cartográfico disponível
3) Elaboração do projeto de infonnatização do cadastro de consumidores
4) Elaboração do projetoj do Sistema COMSIG - COMPESA SISTEMA DE INFORMAÇÕES 

GEOGRÁFICAS, contendo; Fluxo Informacional, modelo de dados e estratégia de implantação.
5) Desenvolvimento e implantação do Sistema de Geoprocessamenío da área piloto, contemplando: 

elaboração da base gboreferenciada, pesquisa de elementos geográficos e elaboração de 
mapeamento temático.

6 ) Elaboração para captura e conversão de dados do cadastro comercial para o Sistema de 
Geoprocessamento (georeferenciamento).

7) Elaboração e aplicação; de redes (NETWORK) para a área piloto, contendo; simulação de 
fechamento de registros e posicionamento de reservatórios (utilizando linguagem SML - PC- 
ARC/INFO).

8 ) Treinamento básico em digitalização em ARCINFO (ARCEDIT)
9) Treinamento de digitalização em AUTOCAD
10) Treinamento em PC-ARÇ/INFO (STARTER KIT e ARCPLOT)
1 1  )Curso de introdução ao Geoprocessamento

Equipe técnica alocada: I
Romulo Mattos Mesquita (Ekgenheiro Responsável Técnico)
Clóvis José Corrêa César Filho (Analista de Sistemas)
Luís Gonzaga Malheiros Costa Souza (Analista de Sistemas)
Cristophe Patrício da Silva (Analista de Sistemas)
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José Cláudio

De:
Enviado em: 
Para:
Cc:
Assunto:

Corinto Meffe [corinto.meffe@planejamento.gov.br] 
quarta-feira, 28 de dezembro de 2011 11:05 
José Cláudio; cesar.brod@planejamento.gov.br 
Romulo Mesquita; José Luna
Re: PROCENGE disponibiliza nova versão do Gsan no PSPB

Prezado José Cláudio.
Com alcgiia que recebemos a notícia de disponibilização de uma nova versão do GSAN no Portal SPB. 
Queremos fazer uma agenda pai-a que o nome da Procenge esteja devidamente associado ao fato.
Estou copiando ao Sr, Cesar Brod que será o futuro coordenador do Portal SPB em minha substituição. Já 
que desde meados deste ano ocupo o cargo de diretor do departamento de sistemas de informação.
Tenho certeza que será um feito para a comunidade GSAN.
Parabéns e que eni 2012 tenhamos mais resultados desta ordem.
Abraços,
Corinto Meffe 
Diretor
Departamento de integração de Sistemas de informação 
SLTl/Ministério do Planejamento 
(61)2020-1113/ 1433
Em 26/12/2011 às 19:22 horas, ".Tosé Cláudio" <iclaudio@proccnae.com.br> escreveu:
Prezado Corinto
Ane.xo, estou antecipando correspondência que estamos enviando ao Ministério do Planejamento em sua 
atenção, marcando o fato de termos disponibilizado uma versão do Gsan, a qual acreditamos de uma 
qualidade bastante alta c ainda com instalador para facilitar a utilização por quem assim o deseje, além do 
farta e completa docimicntação. A nossa intenção c manter atualização constante, na medida da demanda 
dos nossos clientes de Gsan.
Luna estará ainda, enviando para Vc, o nosso novo material de divulgação que, como Vc poderá comprovar, 
espelha de maneira bem mais clara, o nosso compromisso com o Gsan. e, em consequência, com o modelo 
do software público, para o qual também já contribuímos com o Ggás.
Eu acredito que essas etapas atendem os compromissos que havíamos assumido, tanto nas nossas conversas 
no Rio. por ocasião da InfoILio, como pelo nosso Superintendente de Produto, José Luna, aí em Brasília.
Informo ainda que já iniciamos o trabalho de divulgação do Gsan junto a prefeituras que operam sua própria 
rede de saneamento, através dc work-shops q pretendemos estender a todas as regiões do Brasil.
Desejando um Feliz, 2012, coloco-me ao seu dispor para continuarmos a discutir c planejar melhor a 
participação da PROCENGE na disseminação do Gsan. O Luna está programando nova visita aos 
ministérios, das quais pretendo participar.
J Cláudio Oliveira
Procenge - Tecnologia para decisão 
Tet: 81-4009,2877 Fax: 81-4009.2837 
iclaudio.oliveira@DrocenQe.com.br

mailto:corinto.meffe@planejamento.gov.br
mailto:cesar.brod@planejamento.gov.br
mailto:iclaudio@proccnae.com.br
mailto:iclaudio.oliveira@DrocenQe.com.br
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Recife, 22 de dezembro de 2011

MINISTÉRIO DO PLANÜAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Departamento de Integração de Sistemas de informação

At. Sr. Corinto Meffe

Prezados Senhores

Conforme compromisso assumido em 27/09 do corrente ano, por ocasião do 26° Congresso de Engenharia 
Ambiental promovido pela ABES, realizado em Porto Alegre, mais especifica mente ho Diálogo Setorial sobre o 
GSAN, e também no Encontro Nacional de Tecnologia da Informação realizado em Brasília de 25 a 27/10, 
durante debates ocorridos no evento, a Procenge publicou no Portal do Software Público Brasileiro o conjunto 
completo do Sistema Integrado de Gestão de Serviços de Saneamento -  GSAN, versão na qual vem trabalhado 
desde 2009. A publicação compreendeu, entre outros itens:
• Instalador, inclusive de todo o ambiente necessário para "rodar" o GSAN, anseio este muito antigo da 

comunidade, cuja ausência no Portal foi fruto de muitas reclamações nos últimos encontros;
• Completa documentação de instalação, usuário, he lp  on-line e processos, não constantes nas versões 

publicadas até então;
• Documentação contendo explicações sobre as novas funcionalidades contidas na versão;
• Novo módulo de integração contábil compatível com todas as exigências legais que as companhias estão 

subrrietidas;
• Nova estrutura de parametrização para usuário;
• Atualizações tecnológicas como o JBOSS e outras.

Além disso, passaremos a publicar periodicamente as novas versões, bimestralmente, com todas as melhorias 
implementadas por nós no período, incluindo a ferramenta de migração automática de versão e a 

.documentação correspondente, ausências estas também muito ansiadas pela comunidade.
\

Com estas ações a Procenge consolida a sua participação no modelo do PSPB, contribuindo assim para o seu
fortalecimento.

Não obstante, conforme debates nos últimos encontros, o modelo do PSPB associado ao GSAN apresenta uma 
série de dificuldades, algumas externadas pela comunidade através de seus membros usuários e outras por 
nós. Nesse sentido ficou combinado no já referido congresso, com as equipes dos Ministérios das Cidades e 
do Planejamento, que a Procenge participaria dos debates públicos que deverão ocorrer objetivando o 
aperfeiçoamento do modelo de forma a atender os anseios das empresas usuárias, inclusive as entrantes 
municipais e os implementadores da solução. Gostaríamos de reforçar este compromisso e, para tanto, 
estamos aguardando a agenda para participarmos destes debates.

Aproveitamos para reiterar nossa consideração e desejar a todos um ano de 2012 de muita paz e realizações, 

itenciosamente/^enciosan

V „ '
Josèíuna
Sup^mtendente de Produtos

PCG  Engenharia  de S ls tem a$  U da .
Av, M arquês  de O lin da , 182 C EP  5 0 0 30 -9 70  • B a iiro  do  Re ttfe  • Recife  • PE Te i: + 55(81) 4 00 9 .2 87 7  • Fax + 55 (81 ) 4 00 9 .2 83 7
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Atestado

íJevidos fins que a PROQENGE, cuja Razão Saciai e PCS- Proceissamentc ae

de Sistemas lid a , CNPJ 09,831,033/0001-58. cu ) 0  responsàvei Tecnfco e o 

áe Andrade, prestou e vem prestando serviç-os tíjcoicos espettaii/ado,'.í oe 

do contra to  firm ado com a Empresa Águas do Amazonas S.A,, sooecaae 

tuida nO' pais, com sede em Manaus, Estado do Amazonas, Rua oo 

Sonibeam ento, 01, Compensa. CEP ■69029-160.

O sistema implantado e que se encontra em funcionamento na afíiiada Aguas do Amaionar 

'ss servíços prestados pela PROCENGE:

esertvoivimemo d t noifíts iurições, uemaiTíenic r  impíamaçâo do SiSíemís dr Gonuví u, 

disponidiiaadti pele Governo reneja i oo Sfasí', o reíeridu puuieto e!UDitii,s 

conciuítío e em rroduçâo desde rr.ar-co de 2009,

O síStema Comerciai processa atualmente cerca d€ 3^0.000 (trezentos e quarenta mili ligações 

e SU3.S respectivas contas.

Manaus 25 de tibril de 2,013

Atestamos para os 

■ D-ados e Engenharia 

Sr. Ezequíel Jordão 

informática através 

ragularme^nte cortst

demandou os seguim 

1, Custorniiaçâo, c 

Saneasnento ÍG

f
li,

Gínâ Marques Duarte
Diretora Credito Garantiâ de Receita

Arlindoiáles Pinto 
Diretor iriÉcrtico e tnstitucional

Rua 00 Boís-jtosmeüU,', 01 - Compensa - 6S029-'!60 - Manaus • AM 
Fone' 0 8 0 0 0  920195 - 6-niail: saa@aguasdoamazonas.í3orri,tjf
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R e c ife , 2 7  d e  ju n h o  d e  2 0 1 2

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
R u a  B a r ã o  d e  A t a la ia ,  no  2 0 0 .  C e n t r o  

M a c e ió / A L . ‘

I

P r e z a d o s  S e n h o r e s

E m  c o n t in u id a d e  a o s  n o s s o s  e n t e n d im e n t o s ,  e s t a m o s  a p r e s e n t a n d o  

p r o p o s t a  d e  s e r v iç o s  e  p r o d u t o s  r e f e r e n t e s  a o s  s is t e m a s  in t e g r a d o s  

q u e  c o m p õ e iin  a s o lu ç ã o  d e  g e s t ã o  c o r p o r a t iv a  d a  C a s a l ,  

c o n t e m p la n d o :  a t e n d im e n t o  e  m a n u t e n ç ã o  c o r r e t iv a ,  e v o lu t iv a  e  

le g a l d o  G S A N  -  S is t e m a  I n t e g r a d o  d e  G e s t ã o  d e  S e r v iç o s  d e  

S a n e a m e n t o ;  c e s s ã o  d e  u s o  d a s  l ic e n ç a s ,  a t e n d im e n t o ,  m a n u t e n ç ã o  

c o r r e t iv a ,  le g á l e  e v o lu t iv a  d o  P ir â m id e  -  S is t e m a  d e  G e s t ã o  

E m p r e s a r ia l ;  á t e n d im e n t o ,  m a n u t e n ç ã o  c o r r e t iv a  e  e v o lu t iv a  d o  

A c q u a G I S  -  S iis te m a  d e  G e o p r o c e s s a m n e t o ;  l ic e n ç a s  d o  s o f tw a r e  

Q lik V ie w , a t e r ld im e n t o ,  d e s e n v o lv im e n t o  d e  n o v o s  p a in é is  e / o u  

in d ic a d o r e s  d b  S is t e m a  d e  I n te l ig ê n c ia  d e  N e g ó c io s  -  B I , 

r e s p o n s á v e l p d a  e x t r a ç ã o ,  c o n s o lid a ç ã o  e  a p r e s e n t a ç ã o  d o s  d a d o s  

d o s  s is t e m a  c itã d o s  a n t e r io r m e n t e .

E s t a m o s  a o  s e u  d is p o r  p a ra  o s  e s c la r e c im e n t o s  a d ic io n a is  q u e  fo r e m  

n e c e s s á r io s .

A t e n c io s a m e n t é ,

d e  M o r a e s T in h e i r o  R e g o  

S u p e r in t e n d e n t e  d e  N e g ó c io s  E s t r a t é g ic o s  

P R O C E N G E

PC6 -  Processamento de Dados e  Engenharia de Sistemas Ltda.
i Av. Msrques de  Olinda, 182

CEP 50030^970 -  Recife Antigo -  Recife -  PE 
i T e l:+55(81)4009-2877
1 procenge@procençfe.com.br





PRoi^OSTA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E EVOLUTIVA E 

DO SISTEMA GSAN; ATENDIMENTO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVÁ E EVOLUTIVA DO SISTEMA PIRÂMIDE E DO 

ACQUAGIS; ATENDIMENTO, MANUTENÇÃO EVOLUTIVA DO 
BI; OPERAÇÃO INTEGRADA DOS SISTEMAS

CASAL

Proposta Comercial 

7335-3

p ce  -  Processamento de Dados e Engenharia de Sistemas Ltda.
Av. Marques dè OJrnda, 182 

! CÊP 50030-^70 -  Recife Ant^o -  Recife -  PE
Tef: +55(81) 4009-2877 

I procenge@procenge.com.br

mailto:procenge@procenge.com.br
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F ^ Q C E in ií

1 - Objeto da Proposta.

a) Atendimento, atualização de versão, manutenção evolutiva e manutenção 
corretiva e legal do sistema GSAN;

b) Atendiménto, atualização de versão, manutenção corretiva, evolutiva e 
legal do èistema Pirâmide;

c) Atendimento, atualização de versão, manutenção corretiva e evolutiva do 
sistema ÀcquaGIS;

d) Atendimento, manutenção evolutiva e corretiva do Sistema de 
Inteligência de Negócios (BI);

e) Operaçao Integrada dos sistemas acima.

2 - Serviços Téc

Esta proposta

nicos.

abrange os seguintes serviços técnicos:

a) Manutenção Legal e Corretiva para o GSAN.

Cobrem as atividades para (i) adequar o Sistema à legislação oficial dos 
Governos Feceral e Estadual e outras entidades reguladoras e (ii) corrigir 
eventuais erros do Sistema.

Entende-se por manutenção legal as adaptações que o Sistema deverá sofrer 
para manter-se fiel à legislação emitida pelo Governo Estadual e outras 
entidades gestoras e reguladoras. Entende-se por manutenção corretiva as 
alterações indicadas pela CASAL, por outros usuários ou pela própria equipe 
técnica da Procenge, com o objetivo de efetuar eventuais correções no 
Sistema.

A manutenção 
• as versões

do Sistema será realizada conforme as seguintes condições; 
de programas ou componentes do Sistema, substituídas pela 

Procenge, serão acompanhadas, sempre que necessário, de documentação 
do usuário, além de informações sobre as mudanças ocorridas e que deram 
origem à neva versão do Sistema;
a CASAL deverá informar, com a devida antecedência, as necessidades de 
manutenção legal e corretiva, para que os técnicos da Procenge possam 
providenciar as alterações decorrentes;
os prazos de remessa, pela Procenge, de novas versões de Sistema e 
documentação serão sempre negociados entre as partes, respeitando-se os 
prazos legais estabelecidos;
a aplicação de manutenção nos programas do Sistema será efetuada 
através de linha de comunicação, correndo por conta da Procenge os 
custos decorrentes.

b) Customização e Assistência Técnica Adicionaf e Manutenção 
Evoiutiva do GSAN

Cobrem as ativ

(i) adequar

(ii) desenvolVer

dades para:

Sistema às particularidades da CASAL; 

funções não previstas originalmente;

'G -  Processamento de Dados e  Eng^ liaria  de Sfstemas Ltda. 
Av. Marques de Otinda, 182 

CEP 50030-970 -  Recife Antigo -  Recife -  PE 
Tef; +55<S1> 4009-2877 

procengeigiprocenge. com .br





(iii) assèssoria para recuperação programas, arquivos ou outros 
componentes do Sistema;

(iv) instalar novas versões do Sistema, geradas em função de 
manutençjões legais corretivas e de atualização tecnológica;

(v) realizar treinamentos (teóricos) adicionais na utilização do Sistema de 
Gestão;

(vi) garartir a evolução tecnológica do Sistema para utilização de outras 
tecnologias, tais como leitura remota de hidrômetros, leitura com emissão 
on-line da conta de água, corte e religação automatizado de fornecimento 
de água, etc.;

(vii) Implementar programas para integração com outros Sistemas da 
CASAL.

A execução dos serviços de análise e programação será efetuada pela 
PROCENGE Recife por comunicação remota. A linha de comunicação será de 
responsabilidade da PROCENGE. Esses serviços estão limitados à quantidade 
de horas contratadas, ou seja, de até 495 horas mensais. Nestas horas estão 
previstas visitas de 5(cinco) dias a cada mês, de um analista de negócios, 
para acompanhamento local na CASAL.

A Procenge fornecerá suporte telefônico através de Help Desk localizado na 
Cidade de Recife - PE, em dias úteis, nos horários de 07:30 às ll:3 0 h s  e das 
13:30 -  17:30hs, para apoiar a prestação dos serviços de manutenção.

c)

Serviços

Suporte técnico e manutenção corretiva e evolutiva do módulo de 
geoprocessamento.

de suporte técnico à utilização do sistema, manutenção

II.

III.

IV. 

V.

corretiva e evolutiva do módulo de geoprocessamento e recebimento de 
novas versões do módulo. O suporte será fornecido da seguinte forma:

- Supoke por telefone e internet (e-mail).
- Suporte local sempre que o problema não for resolvido pelos meios 

acima ou quando negociado entre as partes.
Fornecinrlento de Gerenciador de Banco de Dados Oracle para 
processalmento no Servidor de Geoprocessamento, juntamente com o 
suporte ^nual e garantia de atualização de versão.
Atualizado da versão atual do Módulo AcquaGIS 1.0 para a nova Versão 
2.0 Web;
Serviços Ide migração e implantação da nova versão 2.0 Web do 
AcquaGI^;

de suporte técnico à utilização do sistema, manutenção 
e evolutiva do módulo do AcquaGIS 2.0 Web e recebimento de

Serviços 
corretiva 
novas vehsões do módulo.

d) Serviços Técnicos de manutenção/customizaçâo corretiva do 
direito de uso do módulo Contábil/Financeiro -  Pirâmide (Módulos 
de Contabilidade, Financeiro, Orçamento, Compras, Estoque, Ativo 
Fixo, Contratos, Escrita Fiscal, Protocolo, Pirâmide Wed e e- 
Procurement)

> Acesso a nó'vas versões do sistema, que são liberadas periodicamente;

PC6 -  Processamento de K idos e  Enf^iltaría de Sistemas Ltda.
Av. Marques de C^da, 182 

CEP 50030^970 -  Recife Antigo -  Recife -  PE 
Tet: +55(81) 40(»-2877 

p ro (sr^ @ pro ce f^ .com .b r
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P^OCÊRGE

> Manutenção evolutiva e funcional do atualização do sistema para atender y 
necessidades fiscais ou legais.

Não estão incluídos nos preços de manutenção do Pirâmide os serviços de 
manutenção evolutiva solicitados diretamente pela CASAL, e que não façam 
parte do termo de referência do contrato. Os mesmos, quando acontecerem, 
serão orçadosj e cobrados de acordo com a tabela de valores por hora prevista 
nessa propostk

Acordo de Nível de Serviço SLA

É o acordo que estabelece os padrões de atendimento a serem praticados 
pela CONTRATADA em relação as ocorrências de Correção, Não 
Conformidade, Serviço de Correção e Nova Função.

Tipo Severidade

Tempo
de

Soluça
0

Condição de Liberação

C o rre çã o  ou  Serviço  d e  C o rreçã o

S istem a ou  

processo  

p a rad o  em  

q u a lq u e r  

u n id ad e

até  12h  

úteis
Lim ite m áx im o

C o rre çã o , N ã o  co n fo rm id a d e  ou  

Serv iço  d e  C o rre çã o C o m p ro m e te  o  

a n d a m e n to  da  

a tiv id ad e  n o  

sistem a ou  

u n i d a d e .

até  48h  

úteis, 

lim itada  

a d ata  da  

liberação  

da

versão .

Se d ata  estip u lad a  p e lo  prazo  d a  SLA  

for: seg u n d a, terça  ou  q uarta- 

fe ira  => lib eração  na quarta-fe ira  

da m esm a sem ana; q u in ta  ou  

sexta-feira  => lib era çã o  a n tec ip a d a  

para a quarta-fe ira  d a  m esm a  

sem an a.

C o rreçã o , N ã o  co n fo rm id a d e  ou  

Serv iço  d e  C o rreçã o

P rob lem a não  

c o m p ro m e te  

a n d a m e n to  d as  

ativ id ad es d o  

sistem a ou  

un id ad e .

15 dias  

úteis, 

lim itadai 

a data  da  

liberação  

da

versão .

Se d ata  estip u lad a  p e lo  prazo  d a  SLA  

for: segunda, terça  ou  q uarta- 

fe ira  => lib era çã o  na quarta-fe ira  

d a  m esm a sem an a; q u in ta  ou  

sexta-feira  => lib era çã o  p ostergad a  

p ara  a q uarta-fe ira  d a  próxim a  

sem an a.

PCG -* Processamento de Dados e Engenharia de Sistemas Ltda.
Av. Marques de Olinda, 182 

cap 50030-970 -  Recife Antigo -  Redfe -  PE 
Tel: +55(81) 4009-2877 

procenge^rocenge.com.br
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N ova Função - inclusão  d e  novos

recursos n o  sistem a ou 15 dias úteis para d e fin ir  v iab ilidade.

a ltera çã o  d o s já existentes,
A  C o m b in ar

Entrega a com b in a r, co in c id in d o

para a te n d e r d e m a n d a  d o co m  a lib eração  d e  um a nova

c lien te  ou  d o  m erca d o  a o  qual 

e le  está  inserido .

1

versão .

Onde:

Correção é a situação em que, por um erro no Sistema, uma função originalmente 
projetada aprésenta, por um erro de codificação, comportamento divergente 
àquele para a çjual foi codificada.

Não Conformidade é a situação em que, por um erro ou omissão, a nova função 
codificada pará a CONTRATANTE apresenta resultado não esperado.

Tempo de solução é o prazo para a CONTRATADA resolver a ocorrência através 
de uma solução Paliativa ou Definitiva. Caso a solução dada seja a Paliativa, a 
ocorrência muda a classificação da Severidade e a CONTRATADA terá um novo 
prazo , de acordo com a nova severidade acordada.

Liberação de versão: toda quarta-feira.
i

Pelo não cumprirriento dos padrões acima definidos, a CONTRATADA arcará com a 
multa contratual de acordo com a tabela abaixo.

M ulta por Severidade

Tipo Severidade
Padrão de 
Atendimento Perc. Multa

C o rreçã o  ou  Serviço  d e  C o rreçã o Sistem a ou processo  

p a rad o  em  q u a lq u er  

u n id ad e

100%

5% d o  va lo r das  

licenças P irâm ide

C o rreçã o , N ão  c o n fo rm id a d e  ou  Serviço  de  

C o rreçã o
C o m p ro m e te  o 

a n d a m e n to  da ativ id ad e  

n o  sistem a ou  un id ad e .

>= 83%

3% d o  va lo r das  

licenças P irâm ide

C o rreçã o , N ã o  co n fo rm id a d e  ou  Serviço de  

C o rreçã o

P rob lem a não  

co m p ro m e te  

a n d a m e n to  das  

ativ id ad es d o  sistem a  

ou  un id ad e .

>= 80%

2% d o  va lo r das 

licenças P irâ m id e
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N ova Fu n ção  - inclusão  d e  n ovos recursos no  

sistem a ou  a ltera çã o  d o s já existentes, para A te n d e r prazo

a te n d e r d e m a n d a  d o  c liente  ou  d o  m erca d o  

a o  qual e le  está inserido .

neg ociad o 0 ,1% p o r hora  d o  

v a lo r p ro p o sto , até  

2 0 %

e) Serviço suporte local aos usuários do Pirâmide

Alocação permanente de um técnico de suporte local para apoiar os usuários 
do Pirâmide e de um gerente de projetos por 32 horas mensais.

f) Serviço evolutivo de Inteligência de Negócios - BI

Implantação 
treinamentos 
do BI, com

do BI corporativo, incluindo o aumento de 20 licenças, 
e desenvolvimento de novos indicadores. Manutenção evolutiva 
visita técnica trimestral de 2 dias, atendimento remoto e

atualização da versão do software QlikView.

g) Suporte tieiefônico sobre dúvidas do Sistema

Cobrem as atividades para esclarecimentos via telefone (81 -  4009-2877) de 
dúvidas sobré a utilização do Sistema, o ambiente operacional onde o Sistema 
está instalado, a tecnologia envolvida no Sistema e os requisitos do Sistema.

h) Operaçâd Integrada dos Sistemas

A proposta consiste em disponibilizar todo o hardware, software. Licenças, 
Bancos de Dados Oracle, Backup/Restore, Antivírus, Firewall, Infraestrutura 
de Alta Displonibilidade, Monitoramento, Suporte, Manutenção, Segurança 
Física e Segurança Lógica, para acessar seus softwares de gestão e sistemas 
aplicativos.

I) PirâmiLe
A solução do Pirâmide contempla um servidor de banco de dados Oracle, três 
servidores de jterminal Service para acesso remoto e uso do sistema e dois 
servidores com Active Directory.
- Servidor Active Directory
Os servidores de Active Directory visam facilitar a segurança e a gestão dos 
usuários de ácesso ao ambiente terminal Service do Pirâmide. Com esse 
serviço o usuário e senha será único para os três servidores de TS e é possível 
adicionar diretivas de segurança.

• Cada njáquina possui: 2 CPUs, 2GB de memória, disco rígido de 50GB e 
sistema operacional Windows 2008 R2.

- Terminal Service
São três servidores de Terminal Service funcionando com balanceamento de 
carga que vãó funcionar de forma transparente para o cliente, ou seja, o 
cliente pode sie conectar em qualquer um dos servidores tendo apenas um 
endereço de aéesso.

• Cada rriáquina possui: 4 CPUs, 8GB de memória, disco de 250GB e 
sistemai operacional Windows Server 2008 Standard 64 bits.
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- Banco de Dados
Um servidor banco de dados rodando o Oracle IIG Standard Edition One.

• A máqiiina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard.

II)
A solução parà 
de dados Orac

GSAN e Geoprocessa mento
o GSAN e Geoprocessamento contempla um servidor de banco 

e e um servidor de aplicação.

- Aplicação
Um servidor nódando JBoss 4.2.3.GA e o JAVA JDK SE 6 update 29.

ina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 50GB e 
operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

• A máqüi 
sistema 

- Banco de dcidos
Um servidor de banco de dados rodando o Oracle IIG Standard Edition One.

A máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

III) BI
A solução pará 
servidor de apl

o BI contempla um servidor de banco de dados Oracle e um 
icação.

• Cada máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 
600GB 2 sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits 
e banco de dados Oracle IIG Standard Edition One.

A contratação das soluções (Pirâmide, GSAN, AcquaGIS e BI) 
disponibiliza o  licenciamento completo dos ambientes:
- Licenças Oracie (2x Oracle IIG Standard Edition One);
- Licenças Terminal Service (50 licenças);
- Licenças Windows {8x Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits).

As instalações Irísicas são certificadas ISO 27.001 e auditadas SAS70 Tipo II. 

Segue informações sobre o nosso DataCenter:

Visão Geral do Datacenter

• Localizado em Barueri, Região Metropolitana de São Paulo, em condominio 
fechado

• Fácil acesso através do Rodoanel Mario Covas e principais rodovias do estado

• Heliponto disponível no local

Segurança

• Câmeras de monitoração cobrem toda a instalação e perímetro

• Sistema de Controle de acesso multinível

Proximity Cards

Autenticáção Biométrica
PC6 -  Processamento de Dados e Engenftaría de Sistemas Ltda.

Av. Marques de OTmda, 182 
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• Fora da área de inundação

• Equipe de segurança local 24x7

• Central de monitoração e controle de segurança física provida dos mais 
modernos sistemas disponíveis no mercado

• Sistemas dejúltima geração para gestão predial e ambiental

Infraestrutura de Energia

• Desenhado ijara exceder as especificações Tier III do Uptime Instituté

• 99.982% - giarantia de diponibilidade de energia

• Linhas de transmissão redundantes, provenientes de subesta- ções de 
energia independentes em 13.8 KV, fornecidas pela companhia Eletropaulo.

I
• Geradores em configuração redundante (N+1) alimentando um total de 6 
MVA

• 90 mil litros de óleo diesel com autonomia de cinco dias à plena carga

• Oito fontes de alimentação redundante ininterrupta (UPS) com SOOkVA cada, 
totalizando 4 MVA redundante (2+1)

• Incrementos de 05-AMP, AMP 10 ou 20 AC circuito amplifica- dor de potência 
suportada

• Incrementos de DC 20 AMP - 48 Volts DC circuito de A & B alimentos 

Infraestrutura de Resfriamento
1. Cinco ctjiillers com condensação de ar, cada um com uma capacidade de 
298 toneladas de refrigeração

2. Bombas primárias de água gelada, trabalhando em um sistema (2+1) 
redundante I

3. Bombasl secundárias de água gelada, trabalhando em um sistema (2+1) 
redundante

4. SLA de Temperatura = 21,5oC ± 3,5oC

5. SLA de Umidade Relativa do ar = 50% ± 10% .

O suporte para a solução consiste em;

Monitoração proativa dedicada em regime 7x24x365. A equipe de 
Monitoração verifica através de ferramentas específicas, analisando sua 
disponibilidade, utilização de reçursos computacionais (CPU,Memória, 
Disco) ou serviços específicos referente ao ambiente monitorado. 
Nesses I casos, quando alguma indisponibilidade é detectada ou os 
recursos computacionais atingirem o limite configurado, os analistas de
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suporte são acionados para verificação e caso haja algum impacto ao J  
cliente é feito o contato informando sobre o incidente ocorrido.
Suporte e Gerenciamento com uma equipe treinada, capacitada e 
especialista em Infraestrutura de TI que consiste nos itens descritos 
nas tabelas a seguir :

Gateqoriia

00>
z
o
o
o
m
O>O
ow

(â9 ipM zâs) ^
IXMoãS)

(gi

í
Administração 
- BDi

Administração do Servidor de 
Banco de Dados
Definição do conteúdo do 
backup do Servidor de Banco 
de Dados
Manutenção do Servidor de 
Banco de Dados
Atualização de path do 
Servidor de Banco de Dados

Backup/Restore 
- b d I

Backup Banco de Dados

Janela de 
backup das 
20h às 06h 24x7

Restore Banco de Dados
Expoiftação e 
Importação - 
BD

Importação Banco de Dados

Exportação Banco de Dados
Migração e 
Atualização - 
BD

Migração do Banco de Dados
Atualização do Banco de 
Dados

Reorganização - 
BD

Reorganização do Banco de 
Dados

Replicaçâo - BD Replicaçâo do Banco de Dados
Perfomance - 
BD

Análise de Performance do 
Banco de Dados

Licenciamento - 
BD

Licença do Servidor de Banco 
de Dados

Segurança - BD Segurança do Banco de Dados

I

Backup & 
Resto re

Backup

Restore

03
solicitações 
de Restore de 
backup por 
mês 8x5

Definição do conteúdo do 
Backup/Restore
Fornecimento/Solicitação de 
mídia e armazenamento 8x5

HW &,SW 
Support

Suporte ao Hardware 24x7
Suporte ao Sistema 
Operacional 24x7
Upgrade de hardware 
(memória, disco e oiu) 24x7
DiagnóstiGo de hardware 24x7

w
m

Hl
DOyo
m(A
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F ^ o c e n o

Controle de versão e updates 
de software e firmware

j

8x5
Análise de desempenho das 
Aplicações
Boot em servidor físico 24x7

Moni :oração Monitoração do ambiente 24x7
Gerenciamento 
de Patch

Gerenciamento e aplicação de 
patch 24x7

Mautíenção
preventiva

Manutenção preventiva do 
Sistema operacional 24x7

Monitoramento 
de reicursos

Consumo de hardware e 
software 8x5

Sequ rança Segurança do Servidor

Instalação e 
atualização 
do Antivirus 8x5

Admi nistração
Administração do Sistema 
Operacional 24x7

@Q3Éí)d@0Eiags)Dte
ífloráTiõB

âs>

U)
m

§
«O
o
(A

Servi ce Desk

Ambiente Data Center 24x7
Suporte a usuários 8x5
Gestão de chamados 24x7

Moniltoramento

Servidores 24x7
Storage 24x7
Rede 24x7
Aplicação 24x7

Expa
Hardi

nsão de 
iVare

Expansão de Processador 8x5
Expansão de Memória 8x5
Expansão de Área de 
Armazenamento » 8x5

Acordo de Nível de Serviço SLA

INDICADOR SLA
Nível
Garantido

Disponibilidade d< 
CorpFlex (energia 
gerador)

1 Infraestrutura Data Center 
, ar condicionado, nobreak.

99,50% 24 X 7 X 365
Disponibilidade d< 
equipamentos de

1 Infraestrutura de LAN e 
Telecom

Disponibilidade da solução

Contabilização de Disponibilidade :

Será contabilizada uma disponibilidade de 99,5% ao mês do ambiente de Data 
Center para incidentes de total paralisação. Os tempos relacionados de 
atendimento são caracterizados conforme a complexidade dos incidentes e seus 
impactos.
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Itens que não são contabilizados no SLA;

• Não serão contabilizadas as interrupções provocadas por solicitações 
realizada^ pelo Cliente.

• Por paradas programadas de manutenção (Janela de Manutenção com 
autorizaçao do cliente).

• Por interrupção causada por força maior (índices que não são de 
responsaliilidade da CorpFlex como: acidentes de natureza como : 
enchentes, terremotos, etc.).

• Por indisponibilidade dos LINKS de Internet das Operadoras Locais, nas 
Instalações do cliente.

Métricas de Atendimento

Indicador SLA Descriçãp

TME = Tempo M<idio de Espera < 30 "
0  tempo que o usuário permanece 

na fila de espera ao telefone até o 
início do atendimento

Taxa de Ligações Abandonadas < 6%

0  Número absoluto de ligações 
perdidas pelã central de 
atendimento

Métricas de Atendimento -  Incidentes

Severidade In1pacto SLA de Reação SLA de Solução Assertividade

1 Cr ítico Em até 01 hora Em até 04 hora 90%

2 Al :o Em até 08 hora Em até 08 hora 90%

3 M ídio Em até 12 hora Em até 12 hora 90%

4 B^íxo Em até 32 hora Em até 24 hora 90%

Nota 1 I
• O SLA de atendimento contempla apenas incidente. Para Solicitações e 

Problemas os chamados são classificados "Sem Tempo" ou com prazos 
específicos alinhados com o cliente.
Nota 2

• O SLA entrará em pausa caso o chamado esteja aguardando informações 
da Contratante
Nota 3

• O chamado será fechado automaticamente após 72 horas sem retorno de 
confirmação da Contratante

Fórmula de Cálculo :

O cálculo é feito segundo o modelo de fórmula abaixo:

ID = {[(PD + PD) / PDE] X  100}

V.Onde:
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ID índice de D|isponibilidade -  Real Mensal.

PD Período de disponibilidade Mensal -  período aferido e 
contabilizado do ambiente disponível.

PU
Período de Indisponibilidade Justificada -  período aferido 
de indisponjibilidade com exceção dos itens não 
contabilizados supracitados.

PDE Período de bisponibilidade Esperada -  24 x 7

0 cálculo do Percentual de Desconto é feito segundo o modelo de fórmula abaixo: 

D = (100% - ID)

Onde:

NOMENCLATURA

D Percentual de Desconto sobre a próxima fatura

ID índice de Dis 3onibilidade Mensal

Penalidades
- A Contratada dejverá manter a disponibilidade conforme nível de serviço 
acordado;
- Descontos devein ser aplicados sobre a fatura mensal no mês subsequente ao 
descumprimento do SLA.
- Durante os 03 (Três) primeiros meses do contrato serão estabelecidos os 
processos de definição do SLO (Service Levei Objective) e desta forma, neste 
período, não haverá penalidades para o não cumprimento dos indicadores 
estabelecidos;

Regras de Escalonamento
Para as regras de escalonamento, como hierarquia e fluxo da informação quando 
houver uma não conformidade, será emitida uma matriz de escalonamento com 
nomes, cargo, e-riail e telefones.
Padrões e Política  ̂Aplicáveis ao SLA
Os padrões e polítlicas de TI aplicáveis ao SLA são baseadas na metodologia ITIL.

IV) Operação GSAN

■ Recebe ■ e enviar arquivos para os clientes e parceiros dos mesmos -  
movimento bancário, prefaturamento, retorno do faturamento, entre
outros; 
Tirar e 
Scripts,

■ estaurar backups: banco de dados, diretórios com apiicações e 
relatórios e arquivos gerados pelo sistema;

Executar rotinas batch por solicitação da Casal ou da nossa equipe de 
desenvolvimento;
Liberar senhas;
Recupe-ar arquivos e relatórios por solicitação dos clientes e 
desenvolvedores;

I
Digitação de dados eventuais, tais como: Baixas, Livros de Leituras e 
outros;
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Impressão de relatórios a laser, quando solicitados, podendo incluir 
tanto os relatórios padrões do sistema como especiais e até 
envelopamento ou impressão com cor adicional;

Disponibilidade do processamento do ONLINE no horário comercial de 
7:00hs às 20:00hs, de segunda a sexta-feira, sábado de 7:00 às 
14:00ns, e a combinar aos domingos e feriados.

V) Suporte técnico com sobreaviso

Esse serviço 
infraestrutura 
descritos acima

contempla o atendimento para problemas e dúvidas, 
e de banco de dados, do cliente em relação aos ambientes

• Será disponibilizado um Service Desk para atender às solicitações através 
de sistema web para registro e acompanhamento das ocorrências.

• Seguem abaixo as informações referente aos dias e horários de 
atendimento :

déHorário
- Segunda
- Sábado:
- Domingo
- Feriados;

atendimento
à Sexta: 8h às 12h / 14h às 18h e sobreaviso* das 18h as 22h 
sobreaviso* das 8h às 12h e 14h às 18h 

sobreaviso* das 8h às 12h e 14h às 18h 
sobreaviso* das 8h às 12h e 14h às 18h

* O sobreaviso consiste em o técnico ficar disponível durante o período 
e ser ac onado pelo próprio cliente ou pela operação quando acontecer 
algum problema.

O conteúdo dos Bancos de Dados utilizados pelos Sistemas é de propriedade 
exclusiva da CASAL.

i) Serviços Eventuais e Correiatos

Serviços Técn cos correiatos de análise, programação, suporte especializado 
que permitam, notadamente, treinamentos, customizações demandadas 
futuramente, introdução de técnicas inovadoras de telemetria para a leitura 

e outras relacionadas aos objetivos de uso dos sistemas; 
técnicas inovadoras de corte e religação do fornecimento de 

água de formà remota através de telemetria, integrada diretamente com o 
Sistema GSAN; a atualização tecnológica de versões dos sistemas; a 
integração com cadastro técnico e com o sistema de geoprocessamento; 
interligação por meio eletrônico de todos os usuários dos sistemas; integração 
com os controles operacionais;desenvolvimento de novas templates e 
indicadores; ifitrodução do rastreio dos veículos utilizados na execução dos 
serviços e enVio e baixa de ordens de serviço; redesenho dos processos 
comerciais, operacionais e administrativos.

de consumos 
introdução de

W
3 - Equipe de Trabalho para execução dos serviços propostos
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Além dos serviços prestados descritos acima, a PROCENGE conta com 
seguintes áreas para garantir os níveis de serviços propostos para a CASAL:

Testes de Software: Grupo responsável pelas ações que vão do 
levantamento de requisitos (necessidades) até a execução do teste 
propriamente dito. O objetivo é encontrar defeitos nos produtos de software, 
para que estes possam ser corrigidos pela equipe de programadores, antes 
da entrega final.

SQA - Grupo de Garantia da Qualidade de Software é responsável pela 
revisão e auditoria de produtos de software e atividades para verificar se os 
mesmos estão cumprindo os procedimentos e padrões adotados.

SEPG -  Grupo estabelecido e designado como responsável pela definição, 
manutenção e melhoria do processo de software da organização.

Abaixo, relacionamos o perfil da equipe ténica necessária para a execução 
dos serviços:

I
Análistas é Consultores de Negócio
Definir novas funcionalidades junto ao cliente, atuar como especialista de 
negócios julnto aos gestores da CASAL, orientar os usuários na utilização da 
ferramentaj prover treinamentos no uso da ferramenta, orientar a equipe de 
desenvolvimento em relação aos requisitos funcionais levantados.

i

Analistas cie Sistemas
Ter capaciáade para concepção e modelagem de processos, utilizando 
metodologias e ferramentas de desenvolvimento de sistemas utilizadas nos 
Sistemas de Gestão.

i
Desenvolvedores de Sistemas
Ter capacidade para elaborar programas e desenvolvimento de aplicativos, 
utilizando metodologias, ferramentas e plataformas do ambientes 
operacionais adotadas nos sistemas de Gestão da CASAL, e conhecimentos 
de modelagem de processos, utilizando metodologias e ferramentas de 
desenvolvimento de sistemas.

Arquiteto de Sistemas
Apoiar a área de desenvolvimento, propondo soluções para os problemas 
levantados nos clientes em relação aos produtos, incluindo integrações com 
outros sistemas e novas tecnologias. Previr diretrizes tecnológicas do 
produto.

Analistas e Engenheiros de Teste
Elaborar projeto de testes, com os detalhes dos casos de testes; homologar 
funções com o setor de projetos; executar os testes de acordo com os 
planos definidos.

Analista e Técnico em Gestão de Configuração
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Descrever no Plano de Gerência de Configuração as políticas, diretrizes e 
procedimentos; estruturar o ambiente de desenvolvimento no repositório de 
sistema, identificar e controlar os itens de configuração; fechar as baselines 
dos projetos de versão; gerar executáveis e revisões dos produtos.

Analista de Documentação
Realizar e manter os Manuais do Usuário (todos os módulos), Guias do 
Estudante, Apresentações de Treinamento, Manual de Configuração, bem 
como da "Ajuda" On Une do Produto.

Suporte de Tecnologias
Equipe conri a capacidade de definir e disseminar as tecnologias utilizadas 
pelo sisterfia de gestão corporativa da CASAL, gerindo os recursos 
tecnológico^ com o foco na gestão das tecnologias.

Administração de Banco de Dados
Equipe coml capacidade para definir esquemas de banco de dados, criação, 
manipulação, zelar pela segurança do banco, e suporte à área de 
desenvolvinliento.

Operadores de Sistema
Ter capaqdade para submeter rotinas de processamento batch 
(faturamento, baixa, encerramento mensal e anual), executar rotinas de 
back-up estabelecidas, monitorar o funcionamento do Sistema On-line, 
acionar o suporte em caso de problemas.

4 -  Pré-requisitos e Condições Operacionais.

4.1 Local de Trabalho e Apoio Logístico1
i

Os serviços Iserão prestados nas instalações da PROCENGE, na cidade de 
Recife (PE), e eventualmente nas instalações da CASAL, na cidade de Maceió 
(AL). A CASÀL deverá fornecer todo apoio logístico para execução das tarefas 
quando os trabalhos forem efetuados nas suas dependências: sala com 
telefone, acesso a sala de reuniões, etc.

4.2 Início dos serviços

Imediatamenfte após a aprovação dessa proposta e assinatura do contrato.

4.3 Responsabilidades e Padrão de Procedimentos

O controle das atividades de execução dos serviços e de coordenação será 
exercido através de Reuniões de Acompanhamento de Projeto, eventos estes 
registrados em atas.

4.3.1 Responsabilidades da Procenge

A responsabilidade da Procenge está em cumprir os prazos de acordo com a 
negociação definida conjuntamente com a CASAL.

PC6 -  Processamento cte EJados e Engenh^ía <te Sistenas Uda<  ̂0
Av. Marques de Olinda, 182 
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A responsabilidade da Procenge, em qualquer hipótese, estará limitada à 
execução dos serviços descritos nesta proposta, limitada ao valor referente à 
execução destes serviços. A Procenge não responderá por danos indiretos, 
mediatos, lucros cessantes e/ou ações e reclamações propostas por terceiros, 
ou perdas e danos.
A Procenge também é responsável pela confidencialidade sobre todas as 
informações contidas nesta proposta, de negócios e sistemas, consideradas 
privilegiadas e pertencentes à CASAL e a Procenge. Sendo assim, nenhuma 
parte desta proposta poderá ser reproduzida, por quaisquer meios, sem a 
permissão des partes.
Constitui ainda responsabilidade da Procenge: treinamento de seus técnicos 
objetivando manter a qualidade do atendimento ao cliente.

4.3.2 Responsabilidades da CASAL.

São de responsabilidade da CASAL, ou a quem ele designar;
> Disponibilização, se necessário, de sala para treinamento com os 

computadores em rede e conectados ao servidor utilizado;
> Suporte ao hardware e rede de computadores;
> Disponibilização das informações necessárias, de todos os sistemas da 

CASAL env olvidos no processo em questão;
> Veracidade e integridade de todas as informações que forem requisitadas 

para este Lrabalho, devendo disponibilizá-las em tempo hábil;
> Eventual edequação de seus aplicativos e ambiente não cobertos por esta 

proposta e que afetem o serviço realizado pela Procenge;
> Designação e comprometimento de seus profissionais para as reuniões de 

trabalho agendadas para discussões pertinentes e validação de 
informações;

Quanto ao ambiente tecnológico a CASAL deverá:
> Fazer o atendimento de 1° nível a chamados dos usuários dos Sistemas;
> Identificação dos problemas (rede, terminal, link de comunicação, 

equipamepto, aplicação, dúvida, etc) e encaminhamento à equipe da 
CASAL ou Procenge, responsável pela solução;

> Contato ce m provedor dos circuitos de comunicação, ou encaminhamento à 
equipe da CASAL ou Procenge;

> Instalação, configuração e testes de softwares em microcomputadores 
(Windows, acesso a rede, impressão, etc.);

> Instalação, configuração e testes de equipamentos de comunicação (hubs, 
roteadores, switches, impressoras, etc.);

> solução de problemas relativos à parte física da rede (cabeamento, pontos 
de conexão, etc.).

4.3.3 Responsabilidades da Procenge e da CASAL.

\S!^

a CASAL devem envidar todos os esforços necessários para o 
do cronograma de trabalho a ser confirmado, salvo por causas 
pendentes da vontade das partes. Devem eleger um Gerente 

e cada uma das partes, os quais serão responsáveis por sua 
dmpanhamento, garantindo assim o bom andamento do fluxo 
mercial previsto nesta proposta, tratando, de comum acordo, 

qualquer imprevisto que necessite revisão e adequação técnica ou comercial.

A Procenge e 
cumprimento 
alheias e indé 
do Projeto, 
gestão e ao 
técnico e co
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5.7 - 0 valot| global desta proposta para o período de 12(doze) meses é de 
R$3.444.224,52(i:rês milhões quatrocentos e quarenta e quatro mil duzentos e 
vinte e quatro reais e cinquenta e dois centavos).

5.8 ‘  Reajusta

Os preços apn 
de vigência do 
mês de abril

mento dos preços:

(isentados acima serão reajustedos a cada intervalo de 12 meses 
contrato, calculado pela variação do IGP-DI, tendo como base o 
2.012.dé

6 - Validade da Proposta.

Esta proposta e válida por 60 dias.

'Éba de Moraes Pi
Superintendente
PROCENGE

inheiro Rego 
(ie Projetos Estratégicos

PCG -  Processamento de Pados e Engenharia de Sistemas Uda. 
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PralKMta CasM 7335*3 
Previsão de Faturamento

P̂ OCHIGE

iOMÔrtcSo/Mli 9tíUn iiov/U irtfa TetriiêUt Jrè/W fev/13 fiiar/U abr/13 mai/1» M a u/a ToMaMt TOTAL eCML

Manutenção Legai, Corretiva, Evolutiva, 
Customização, Assistência Técnica Adicional e 
Suporte de Utilização do GSAN; Suporte Técnico, 
Manutenção Corretiva e Evolutiva do AcquaGXS -  
conforme descrição nos ftens 2«a, 2-b, 2-c. 
Licenciamento oe uso (ate ou licenças de uso 
simultâneas) do Módulo Contabilidade e 
Rnancelro -  PIrêmItfe e serviços de manutenção 
legai, corretiva, conforme descrição nos itens 2 
-d.
Alocação de um suporte locai mensal e 32 noras 
mensais de um gerente de projetos para apoiar 
os usuérios na utilização do Pii^mlde, conforme 
descrição do Item 2*e
im plantação do BI corporativo com  o Incremento 
de 20 licenças, treinamentos e desenvolvimento 
de novos indicadores.

-Manutenção-mens3l-do'BI,-conformB"prevlstô~n5“ 
ttem  2 - f
-  Operação Integrada dós S istemas, conforme 
especificado no Item 2*ti 

Prevê-se a necessidade de serviços eventuais e 
corretatos, a serem  demandados pela CASAL, 
conforme detalhado no Item 2-1

94.545,00 94.545,00 94.545,00 94.545,00 94.545,00 4717ãMã 94.545,00 94.545,00 94.545,00 94.545,00 94.545,00 94.545,00 94.545,00 mMÊM i.iUMêjtt

26.800,00 26.800,00 26.800,00 26.800,00 26.800,00 26.800,00 28.800,00 26.600,00 26.800,00 26.600,00 26.600,00 26.800,00 mjmjÊ*

18.944,00 18.944,00 18.944,00 16.944,00 18.944,00 U.7UM 16.944,00 18.944,00 18.944,00 18.944,00 16.944,00 18.944,00 16.944,00 i i iü i .t t

32.222,00 32.222,00 32.222,00 mMêjm . . . 9M6M0

7.100,00 7.100,00 7.100,00 7.100,0) 7.100,00 mMmm 7.100,00 7.100.Ô0 7.100,00 7.100,00 7.100,00 7.100,00 7.100,00 4t.nM* Hjmjm
68.794,21 66.794,21 68.794,21 88.794,21 86.794,21 mmm 66.794,21 66.79421 66.79421 88.79421 86.794,21 68.794,21 86.794,21 «tIJIMr

42.780,00 42.760,00 42.780,00 42.760,00 42.780.00 tíijmjm 42.780,00 42.760,00 42.780,00 42.780.00 42.780,00 42.780.00 42.780.00 mMéjm «13.MM0

iTOTAl 311.185.21 311.165.21 311.185.21 276.963.21 278.963.21 ___ WIMM. 278.963.21 278.96321 278.96321 276.963.21 278.063.21 278.96321 278.963.21 ____ iJ iU t t íL
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5. Condições còmerciais.

Os preços doslserviços serão cobrados conforme as condições abaixo:

5.1 -Manutenção Legal, Corretiva, Evolutiva, Customização, Assistência 
Técnica Adiciohal e Suporte de Utilização do GSAN; Suportê Técnico, 
Manutenção c|)rretiva e Evolutiva do AcquaGIS -  conforme descrição nos itens
2-a, 2-b, 2-c serão cobrados pelo valor mensal de R$ 94.545,00 (noventa e
quatro mil quinhentos e quarente e cinco reais).

5.2 -  Licenciamento de uso (até 50 licenças de uso simultâneas) do Módulo 
Contabilidade e Financeiro -  Pirâmide e serviços de manutenção legai, 
corretiva, conflarme descrição nos itens 2 -d  serão cobrados pelo valor mensal 
de R$ 26.800,00.

Obs.: O valor mensal cobrado para licenças adicionais será de R$ 260,00.

5.3 -  Alocação de um suporte local mensal e 32 horas mensais de um gerente 
de projetos para apoiar os usuários na utilização do Pirâmide, conforme 
descrição do it^m 2-e, serão cobrados R$18.944,00.

5.4  -  ImplaJpção do BI corporativo com o incremento de 20 licenças, 
treinamentos e desenvolvimento de novos indicadores no valor de R$96.660,
faturados em três parcelas mensais e consecutivas de R$32.220,00;
Manutenção mensal do BI, conforme previsto no item 2-f, por esse serviço
cobraremos o valor mensal de R$7.100,00 a partir do primeiro mês do
contrato, uma vez que o legado já requer manutenção.

5.5 -  Operação Integrada dos Sistemas, conforme especificado no item 2-h, 
cobraremos deiacordo com a tabela abaixo.

[Quantidade]
lOmõadêl lUnitáTiol

Operação Sistemas
GSAN

Leituras Digitadas Milheiro 5 121.00 605.00
Unidades Cadastrais Novas Milheiro 0,8 2.033,70 1.626,96
Imóveis cadastrados Milheiro 500 27.40 13.700.00
Alterações Cadastrais (Processadas Milheiro 24 206,40 4.953.60
Alterações Cadastrais Iligitadas e processadas Milheiro 0 514,90 0,00
Pré/pós processamentc 

imediata
I. de contas d  emissão

Milheiro 334 98,10 32.765.40
Contas geradas para pcisteríor impressão laser Milheiro 8 98.10 784,80

Pirâmide mês 1 13.764,50 13.764,50
BI mês 1 2.950,00 2.950,00

PCG -  ProcessOTiento de Dados e  Engenharia de Sistranas U da.
Av. Marque de ormcía, 182 

CEP 50030-970 -  Recife Antigo -  Recife -  PE 
Tei: +55(81) 4009-2877 
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F ^ o c e n o i

I

Impressão

Impressão a laser de Re 
fornecimento de papel bra

latórios Padrão do Sistema c/ 
ICO e tinta preta Milheiro 37 252,60 9.346,20

Contas impressas a Ias »r d  envelopamento automático Milheiro 8 241,00 1.928,00

Impressão a laser de Re 
fornecimento de papel, imj 
branco e tinta preta

latórios Especiais c/
>ressão em uma face de papel

Milheiro 4 263,25 1.053,00

IMPRESSÃO A LASER - CARTA Milheiro 2 263,25 526,50
IMPRESSÃO A LASER - ORDEM DE CORTE Milheiro 13 263,25 3.422,25

IMPRESSÃO DE DADO S VARIAVEIS (RA) Milheiro 0 263,25 0,00

Impressão a laser de Re 
fornecimento de papel, imp 
papel branco e tinta preta

latórios Especiais d  
ressão nas duas faces de

Milheiro 0 527,90 0,00
IMPRESSÃO A LASER - BLOQUETES Milheiro 0 527,90 0,00
IMPRES. DE RELATÓR OS ANUAL DOS GRUPOS Milheiro 0 527,90 0,00

IMPRESSÃO A LASER 
salmon frente/verso - enve

- AVISO DE DÉBITO papel 
opado/serrilhado Milheiro 4 342,00 1.368,00

IMPRESSÃO A LASER 
MENSAL ONLINE

- FORMULÃRIO CONTA
Milheiro 0 132,00 0,00

5.6  - Prevê-S(í a necessidade de serviço? 8\/entuais e correlatos, a serem  
demandados pela CASAL, conforme detalhado no item  2-j, os quais terão seus 
objetivos, prazos e quantitativos previamente ajustados entre a CASAL e a 
PROCENGE, à medida que forem sendo requisitados. Os serviços aqui 
previstos, só serão executados após autorização expressa da CASAL, à vista de 
orçamento detalhado apresentado pela PROCENGE.
O preços unitários correspondente e a previsão de horas para sua execução são 
os seguintes; i

S erv iços  E ventua is  e Co|rrelatos
Gerente de Projeto Hora 20 175 3.500,00

Analista de Sistemas Senior/Negócio/DBA Hora 80 152 12.160,00

Analista de Sistemas F̂ ieno Hora 80 127 10.160,00

Desenvolvedor Sên ior' Hora 80 92 7.360,00

Desenvolvedor Pleno/( Consultor de Negócio Hora 120 80 9.600,00

V a lo r Estim ado 42.780,00

PCG -  Processamento de Dados e  Enoenharía de Sistemas Ltda. 
Av. Marques de OKnda, 182 
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

Processo n°. 1784 /2012
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE - DESENVOLVIMENTO
ORGANIZACIONAL

A
GEPLAN,

Solicitamos indicar recurso para custeio dó objeto com a classificação 
orçamentária correspondente.

rON PEREIRA 
ygado/ASJUR



.  J







Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n° 1784 /2012
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
ORGANIZACIONAL

A
D.P.,

)nhecimento e autorização para emissão de parecer sobre a 
Ição da empresa PCG -  PROCESSAMENTO. DE DADOS E 
‘ ^RIA DE SISTEMAS LTDA.

lEIRA 
Jb/ASJUR

AoTÜW xèo X  ^  lC0íLt'k'Co ^

C S  aJ '  A i  K x  6  o è .
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Protocolo n°. 1784 /2012
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
ORGANIZACIONAL

PARECER

EMENTA: SOLICITAÇÃO SUDEO CONTRATAÇAO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO INTEGRADA (CORRETIVA E 
EVOLUTIVA) DOS SOFTWARES.DO PIRÂMIDE, AQUAGIS, 
GSAN. E SUA OPERAÇÃO TÉCNICA. POSSIBILIDADE 
EXECUÇÃO. EMPRESA PCG -PROCESSAM.ENTO DE DADOS 
E ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. VALOR PROPOSTO 
R$ 3 .4 4 4 .2 2 4 ,52(TRÊS MILHÕES QUATROCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO 
REAIS CINQUENTA 'E  DOIS CENTAVOS). MEDIANTE 
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO. PREVISIBILIDADE 
INTELIGÊNCIA ART. 25, INCISO  ̂ I I ,  COMBINADO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO MESMO E ART. 13, INCISO I I I ,  LEI 
FEDERAL N°. 8 .6 6 6 /9 3 , APÓS RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO ATO FORMAL SENHOR 
DIRETOR PRESIDENTE.

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico processo n°. 
1784 /2012 , no qual a Superintendência de Desenvolvimento 
Organizacional solicita a contratação dos serviços de manutenção 
integrada, corretiva e evolutiva, dos softwares do Pirâmide, 
ACQUAGIS, GSAN e a sua operação técnica.

A referida Superintendência, indica a empresa PCG 
PROCESSAMENTO DE DADOS E ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, 
para a realização dos serviços, com proposta no vaior global de R$ 
3 .4 4 4 .224,52(três  milhões quatrocentos e quarenta e quatro mil 
duzentos e vinte e quatro reais cinquenta e dois centavos), uma vez 
que a mesma vem atuando na Casal, desde 1974, quando implantou 
um sistema comercial para gerir e autom atizar seus processos 
comerciais, que ao longo do tempo evoluiu, incorporando os sistemas 
de gestão empresarial -  Pirâmide e o de geoprocessamento -  
AcquaGIS, além do sistema de Inteligência de Negócios -  BI.

Para tando, requer análise sobre a possibilidade legal da contratação 
por inexigibilidade de licitação por notória especialização, uma vez 
que a empresa acima referida, atua na área de saneamento, detendo 
elevado conceito no campo de sua especialidade, fruto de seu 
desempenho, experiência, equipe técn ica ' especializada além de 
outros requisitos que inferem em seu trabalho, tornando-o essencial
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A '
e indiscutivelmente, o mais adequado a satisfação do objeto a ser 
contratado.

Além disso a empresa PGE -  PROCESSAMENTO DE DADOS E 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, detém direito de propriedade 
intelectual sobre o Pirâmide e ACQUAGIS.

Verifica-se a existência de recurso próprios da Casal para custeio, na 
classificação orçamentária registrada às fis., 47 , bem como a 
Solicitação de Compra.

Em análise verifica-se que a PGE -  PROCESSAMENTO DE DADOS E 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, possui vários Atestados de 
Capacidade Técnica na área pertinente aos serviço desenvolvidos 
pela Casal, expedidos pelas empresa:

ÁGUAS DO AMAZONAS;

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DA PARAÍBA -  CAGEPA; 

COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO;

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDÔNIA;

COPERGÁS;

SERGAS - SERGIPE GÁS S/A;

ALGÁS GÁS DE ALAGOAS S.A;

URBAM URBANIZADORA MUNICIPAL S.A.;

EDEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA 
ARARAGUARA/SP; e

ESTOTO DE

COMPANHIA PERNANBUCANA DE SANEAMENTO -  COMPESA;

Conforme mandamenta a Constituição Federal, as contratações 
pública a princípio deverão ser realizadas através de realização de 
licitação, ressalvados os casos previsto na legislação.

A Lei 8 .6 6 6 /9 3 , criou o instituto da inexigibilidade de licitação, para 
as contratações com inviabilidade de competição, vejamos que o diz 
0 artigo 25, incisos I  e I I ,  combinado com parágrafo único do mesmo 
artigo, e artigo 13, inciso I I I ,  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , "IN  V E R B IS ^ /
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Art.25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial:

V

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência' de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou 
a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes;

/  - ( . . . ) ;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singuiar, com profissionais ou empresas de notória especiaiização, vedada a inexigibiiidade para serviços de publicidade e divulgação;
§ 1̂—Considera-se de notória especiaiização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
Art. 13 Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
III- assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias;

Dessa form a, com base na fundamentação jurídica acima arguida, 
considerando que a empresa PCG -  PROCESSAMENTO DE DADOS E 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA, desenvolveu os trabalhos 
inerentes ao sistema comercial da Casal, desde 1974, tendo notória
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especialização no campo de sua atuação, detendo direito de 
propriedade intelectual sobre o Sistema Pirâmide e ACQUAGIS, 
considerando que o processo encontra-se devidamente instruído,

entendemos que a CASAL poderá formalizar a contratação junto a 
referida empresa, com proposta no valor de R$ 3 .444 .224 ,52 (três

milhões quatrocentos e quarenta e quatro mil duzentos e vinte e 
quatro reais cinquenta e dois centavos), mediante inexigibilidade de 
licitação, na forma prevista ,no art. 25, incisos I  e I I ,  combinado com 
parágrafo único do mesmo artigo, e artigo 13, inciso I I I ,  da Lei no. 
8 .6 6 6 /9 3 , após ratificação a ser proferida em ato formal do Senhor 
Diretor Presidente.

Alertamos que, para que se processe a contratação, a empresa 
acima nominada deverá está devidamente habilitada, devendo a 
comprovação ser confirmada, através da documentação abaixo 
elencada:

a) Contrato Social e suas alterações;

b) Prova de inscrição do CNPJ;

c) Prova dié inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou 
municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual .e 
Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra.-equivalente na 
forma da Lei;

é )  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (IN SS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei.

g) CNDT -  Certidão Negativa de Débito Trabalhista; e,

h) Demonstrações contábeis do último exercício, que comprove a boa 
situação da empresa; e*

I) Declaração da empresa em ater»^me/i^o ao disposto no inc. X X X IIÍ 
do art. 7° da Constituição Federal.





Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

Finalmente, concluímos que deverão ser atendidas as recomendações 
acima, para que produza a sua inteira legalidade.

E 0 parecer S.M.J.

da Assessoria Jurídica da Companhia de Saneamento de 
Afagbas, em Maceió/AL, em 28 de junho de 2012.
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Protocolo n® 1784/2012 
C.l n® 08/2012 - SUDEO

Á
SUDEO,

De acordo com a solicitação da SUDEO, através da C.l n° 08/2012, corroborada 
pela instrução jurídica emitida ás fis. 49 usque 53, ratificado o instituto da 
inexigibilidade de licitação capitulada no Art. 25, Inciso 11, combinado com o 
paragrafo único do mesmo e Art,13 , Inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 
AUTORIZAMOS a celebração de Contrato com a Empresa PCG -  
PROCESSAMENTO DE DADOS E ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA , no 
valor global de R$ 3.444.224,52 (três milhões, quatrocentos e quarenta e quatro 
mil duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois centavos), objetivando a 
execução dos serviços de manutenção integrada, corretiva e evolutiva, dos 
softwares do Pirâmide, ACQUAGIS,GSAN e a sua operação técnica , por um 
período de 12(doze) mese®. Em, ^ ^  /

Eng® ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente '
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Instrumento Particular! de Alteração e Consolidação do Contrato Social da 
Sociedade Empresária Limitada denominada “ P C G  P R O C E S SA M E N T O  D E 
D AD O S E E N G E N H À R IA  D E SIS T E M A S L T D A ” . oue se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes:

SOCIEDADE EM PRESÁRIA - CNPJ N ° 09.S3i.033/000i-58

NIRE N° 2620.058.926.3

Pelo presente instrumento particular,

EZEOUIEL JO RD ÃO  DÉ ANDRADE, brasileiro, natural de Vicência, Estado de 
Pernambuco, administrado|’ de empresas, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens, portador da Cédula de Identidade n° 897.958-SSP-PE, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas sob 0 ili° 080.720.514-15, residente e domiciliado na Rua José 
Bonifácio 125, apto. 1501, bairro da Madalena, na cidade de Recife, Estado de 
Pernambuco, CEP. 50710-030;

JOSÉ CLÁUDIO DE (Íl IVEIRA. brasileiro, natural do Recife, Estado de 
Pernambuco, engenheiro, pasado sob o regime de comunhão universal de bens, 
portador da Cédula de Identidade n° 638.911-SSP-PE, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob 0 n° 038.697.33I4-20, residente e domiciliado na Avenida 17 de Agosto, n° 
892, apto. 1.102, bairro de Casa Forte, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, 
CEP 52061-540; e I
ROMULQ M ATTOS MEsloUITA. brasileiro, natural do Recife, engenheiro, casado 
sob o regime de comunhãol universal de bens, portador da Cédula de Identidade n° 
874.285-SSP-PE, inscrito Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 045.913.724-72, 
residente e domiciliado na kvenida 17 de Agosto, n° 2483, apto. 1602-B, bairro do 
Monteiro, na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP 52061-540;

únicos sócios da sociedade 1 limitada denominada PCG  PROCESSAM EN TO DE 
DADOS E ENGEN H ARIA DE SISTEM AS LTDA. (doravante a SOCIEDADE), 
com sede e foro jurídico na Avenida Marquês de Olinda, n° 182, bairro do Recife, na 
cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP. 50030-970, inscrita no CNPJ (MF) sob 
o n® 09.831.033/0001-58,1 cujos atos constitutivos foram arquivados na Junta 
Comercial do Estado de Pernambuco sob o NIRE 2620.058.926-3, em sessão de
10/10/1972, e cuja última alt eração do Contrato Social foi arquivada na JUCEPE sob o
n° 20050079220, em 01/04/2005, têm justo e acordado entre si, para atender a 
interesse comum, proceder, como efetivamente procedem, à alteração do Contrato 
Social da SOCIEDADE, mediante as seguintes cláusulas e condições que, mutuamente, 
outorgam, pactuam e aceitam, obrigando-se a cumpri-las, por si e por seus herdeiros e 
sucessores a qualquer título:!

DA M UDANÇA N A DENOM INAÇÃO EM PRESARIAL

CLÁUSU LA PR IM EIRA
denominação empresarial da

- Resolvem os sócios, como resolvido têm, alterar a 
SOCIEDADE, que passará a girar sob a denominação de 

PCG -  ENGEN H ARIA DE SISTEM AS LTDA., podendo a SOCIEDADE adotar, no 
exercício das suas atividades sociais, o nome de fantasia “PR O CEN G E” .

! c seguinte rêdaçaol®®̂
'  6 AGo, a i c  j

a b e liâ■ Iut
razão da mudança da denominação empresarial da

is
AUTENIiLMtyrtO ■ Certifico que 

?  ̂ íiópiíi é fiel do Ofiginal, Dou A
" Emolum«rt«KSI2JS.T§ĵ B;04|,jQp

o seu Contrato Social passará a vigorar com
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“DA

CLA

DENOMINAÇÃO EMPRESARIAL

iUSULA 1*̂  (Primeira): A SOCIEDADE é empresária, 
limitpda, e gira sob a denominação de “PCG  -  

ENÓENHARIA DE SISTEMAS LTDÀ.-’, permitida a 
utilização da denominação “PROCENGE” como nome de 
fantasia, com observância às Leis de regência, constituindo 
este Contrato o conjunto de todas as disposições e cláasulis 
que kisporão sobre sua atividade e funcionamento regular s  
legai”

DO ENCERRAM ENTO  D E  FILIAIS
CLÁUSULA SEG
corresponder aos 
filiais da SOCIED. 
Leonardo Malcher, 
CNPJ/MF sob o ' 
Pernambuco, na Ei 
2690.032.627-3, in

'AID

n

U N D A  -  Os sócios cotistas resolvem, como resolvido têm, por 
nteresses sociais, determinar o encerramento das atividades das 

E situadas (i) na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Rua 
n° 194, Centro, CEP 69010-170, NIRE 26900326273, inscrita no 

09.831.033/0003-10, e (ii) na cidade de Recife, Estado de 
strada do Arraial, n° 3108, Casa Amarela, CEP 52051-380, NIRE n° 
scrita no CNPJ/MF sob o n° 09.831.033/0004-09.

DA M UDANÇA D E  ENDEREÇO  D E  FILIAL
CLÁUSULA TERCEIRA -  Resolvem os sócios cotistas aprovar a mudança do 
endereço da filial da SOCIEDADE localizada na Avenida Tomás Espíndola, n° 326, 
subsolo. Farol, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, para que passe a funcionar na 
Avenida Comendador Gustavo Paiva, n° 1909, Loja 03, Galeria Gustavo Paiva, 
bairro de Mangabeiras, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, CEP 57031-530.

CLÁUSULA QU
SOCIEDADE local 
endereço da filial 
cláusulas acima, a 
redação:

C A R T Ô R Í O  P O R T OBtíl* Ros*>an« Andradu Pbrt̂ vi  ̂Bruno A n d r a d e ^ r to  V^gínlo

1 s A6H. 2019
CJlIJJl.O

j^âl. Dou ié,
 ̂ 7'^K;04S.Tr.

\R T A  -  Em decorrência do encerramento das filiais da 
zadas em Manaus/AM e em Recife/PE, além da mudança do 
da SOCIEDADE localizada em Maceió/AL, formalizadas nas 

Cláusula Segunda do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte

“DA SEDE SOCIAL:

CLÁUSULA .2° (Seaundá): A Sociedade tem sede e foro
___ ...a.n,o.,.s hH Município de Recife, Estado de Pernambuco, na

AníbalAĝ â ^̂ r,ô  Marguês de Olinda, n° 182, bairro do Recife, CEP
50T030-970, podendo, a critério dos sócios quotistas e quando 
julgarem oportuno, abrir e manter Jiliais, sucursais, 
escritórios, ou outros estabelecimentos onde convier aos seus 
interesses, /respeitadas as restrições e exigências legais, 

fazendo inclusive os respectivos e indispensáveis destaques de 
parte ou'parcelas do capital que se afigurarem necessários.

grafo Único: A Sociedade mantém as seguintes filiais:

estabelecida na rua Visconde de Inhaúma, n° 371, 
Maurício de Nassau, na cidade de Caruaru, PE, CEP

.0

010, NIRE 
.033/0002-39;

26 9 0 .0 15 .193 - 7 , . C N P J  n °

Filiai 2: estabelecida na Avenida Comendador Gustavo Paiva,

SbfC909, Loja 03, Galeria Gustavo PçSva, bairro de (





/o^-' V\
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Mangabeíras, na cidade de Maceió, AL, CEP 57031-530, NIKE 
2690.030.677-9, CNPJ n° 09.831.033/0005-81;

F ilia l estabelecida na Rua Machado. Pitchcourt, nP 205, 
Conj 13, p/a Clementino, na cidade de Sâo' Paulo,- SP, CEP 
04044-904, NIRE n° 2690.032.627-3, CNPj  n° 
09.831.033/0008-24. ”

DO ALTERAÇÃO DO OBJETO  SOCIAL
-  Decidem os sócios alterar o objeto social da SOCIEDADE, 

de atividades, aquelas que foram descontinuadas e consolidar 
outras, passando a Clájusula Terceira do Contrato Social a vigorar com a seguinte 
redação:

CLÁUSULA QUINTA
para excluir, de seu rol

“D O  O BJETO SOCIAL

CLAUSULA (Terceira): A SOCIEDADE tem como objeto

OSo PERNAMBUCO S
i | l c  i

x s ã -i

social:

a) ConsultojHa técnica e projetos no âmbito da tecnologia da 
informação e comunicação;

b) Projeto, desenvolvimento, implantação e manutenção de 
sistemas de programas para computadores;

c) GerenciaÀento e integração de soluções 
envolvendo hardware, software e comunicações;

d) Levantamento, aquisição e transcrição de dados descritivos e 
cartográjiéos;

e) Programação e operação de impressoras com comandos 
eletrônico^para geração de impressos diversos.”

tecnológicas.

i m  CONSOLIDAÇÃO

passando a relação entre

CONSOLIDAÇÃO D

DO  CONTRATO SOCIAL
^aC^^USULA SEX TA  - Em decorrência das alterações formalizadas nas cláusulas 

I  â^teriores e desejando realizar outros ajustes complementares, resolvem os sócios 
 ̂ icòtistas consolidar as disposições do Contrato Social, que passam a vigorar, em sua 

o fihtegralidade, com a redação abaixo, revogadas todas as disposições anteriores.
os socios a reger-se por este:

O CONTRATO SOCIAL D A  SO C IED A D E  LIM ITADA  
D EN O M IN A D A

PCG '4  ENGENHARIA D E SISTEM A S LTD A. ’’

D ISPO SIÇ Õ ES PRELIM INARES:
A Sdbied^e Lihiitada, 
omissões ̂ êste/lnstrum 
Empresária, será regida 
acordo com o previsto n 
10.406, de 10.01.2002.

“PCG - E N G E N H A R IA  D E SIST EM A S LTD A .”, nas
3nto Particular de Consolidação do Contrato de Sociedade
supletivamente pelas Normas das Sociedades Anônimas de 
o Parágrafo Único do artigo 1.053, do Código Civil, Lei n°

D A DENO M INAÇÃO  D A  SO CIEDADE;

3/f2





CLÁUSULA 1̂  (Priníieiral: A SOCIEDADE é empresária, limitada, e gira sob\^ ‘ 
denominação de “PC(Í -  ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA.”, permitida a 
utilização da denominação “PROCENGE” como nome de fantasia, com observância 
às Leis de regência, constituindo este Contrato o conjunto -dc todas as disp<)s>ções e 
cláusulas que disporão sobre sua atividade e funcionamento regular legai. '

DA SEDE SOCIAL:
CLAUSULA 2« (Segundai: A Sociedade tem sede e foro jurídico no Município de 
Recife, Estado de Pernàmbuco, na Avenida Marquês de Olinda, n° 1S2, bairro do 
Recife, CEP 50.030-970, podendo, a critério dos sócios quotistas e quando julgarem 
oportuno, abrir e manter filiais, sucursais, escritórios, ou outros estabelecimentos 
onde convier aos seus interesses, respeitadas as restrições e exigências legais, fazendo 
inclusive os respectivos e indispensáveis destaques de parte ou parcelas do capital que 
se afigurarem necessáriok.

P arágrafo  Ú nico: A Sociedade mantém as seguintes filiais:

Filial 1: estabelecida na rua Visconde de Inhaúma, n° 371, Sala 02, Mauricio de 
Nassau, na cidade de Caruaru, PE, CEP 55012-010, NIRE n° 2690.015.193-7, CNPJ n° 
09.831.033/0002-39;

Filial 2: estabelecida na Avenida Comendador Gustavo Paiva, n° 1909, Loja 03, 
Galeria Gustavo Paiva, bairro de Mangabeiras, na cidade de Maceió, AL, CEP 57031- 
530, NIRE n° 2690.030.677-9, CNPJ n° 09.831.033/0005-81;

Filial estabelecida na 
na cidade de São Paulo, 
09.831.033/0008-24;

£So .

O S o  PERNAMBUCO .Si 
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Rua Machado Bitencourt, n° 205, Conj 13, Vila Clementino, 
SP, CEP 04044-904, NIRE n° 2690.032.627-3, CNPJ n°

DO OBJETO SOCIAL:
Cl á u s u l a  (Terceiral: A SOCIEDADE tem como objeto social:

Consultoria técnica e projetos no âmbito da tecnologia da informação e 
comunicação;
Projeto, desenvolv imento, implantação e manutenção de sistemas de 

programas para computadores;
Gerenciamento e integração de soluções tecnológicas, envolvendo 
hardware, software e comunicações;
Levantamento, aquisição e transcrição de dados descritivos e 
cartográficos; |
Programação e operação de impressoras com comandos eletrônicos 

ra geração de iiíípressos diversos.

DA DURAÇAO DA SOCIEDADE:
4̂  ̂fQuarta): O prazo de duração da Sociedade é de 100 (cem) anos,

com inicio'enL.Í3/io/i972j da data do Registro dos seus atos constitutivos na Junta
Comercial do Estado de Pernambuco -  JUCEPE. /7 ^

Gu»ene\H. Cordeiro
.«alísia de Ptocessos - ?w\. QQ5I2009 

de Análise de ,Processo5DO CAPITAL SOCIAL:
CLÁUSULA (Quintal: O Capital Social da Sociedade é de R$ 3 .0 00 .0 00 ,0 0  
(três milhões de reais), dividido e representado por 3 .0 00 .0 00  (três milhões) de
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quotas no valor nominal de R$ i,oo (hum real) cada uma, totalmente subscrito! 
integralizado, distribuído entre os sócios quotistas conforme quadro a seguir:

Nome do Sóci 0 Número de 
Cotas

Participração 
Aproximada 

no Capital 
Social

Valor Tótaldãs 
Cotas (R$)

José Cláudio de Oli veira 1.000.000 33,33%' 1.000.000,00

Ezequiel Jordão 
Andrade

de 1.000.000 33,33% 1.000.000,00

Romulo Mattos Mesiquita 1.000.000 33,33% 1.000.000,00

TOTAL 3.000.000 100% 3.000.000,00

2 | o  PERNAMBUCO -Si

Parágrafo Pri meiro: A responsabilidade dos sócios quotistas é, nos termos 
da Legislação ds Regência, restrita ao valor de suas quotas determinada na 
Cláusula Quinta deste Instrumento de Contrato, mas todos respondem 
solidariamente jpela integralização do Capital Social, conforme preceitua o 
artigo 1052 do Cjódigo Civil, Lei n° 10.406/2002.

Parágrafo Se^ndo; Os Sócios não responderão subsidiariamente pelas 
obrigações sociais, conforme estabelece o artigo 1054 c/c o artigo 997, VIII, do 
Código Civil, Leijn° 10.406/2002.

Parágrafo Teiceiro; As quotas do capital da Sociedade não podem ser 
utilizadas pelos kócios para garantir obrigações destes perante terceiros, sendo 
vedada a penhojra das quotas desta Sociedade para a garantia de obrigações 
particulares dos sócios, até porque nenhum estranho também será recebido 
neste ambiente social sem a concordância da maioria absoluta do capital social. 
Assim fica devidamente veiculado pelos signatários contratantes que as quotas 
da Sociedade nãb poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou mesmo 
gravadas, total oju parcialmente, a qualquer título, salvo se com autorização de 
sócios que repre^ntem a totalidade do capital social.

Parágrafo Ou^to; A proibição expressa no parágrafo antecedente impede, 
inclusive, a^lícliisão de sócios pela apresentação das quotas em hasta pública, 
pela adjudicação] judicial ou por decorrência de execuções ou qualquer processo 
'judi^aVéontra sócios ou a própria Sociedade.

CLAUl

ESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

6  ̂ (SEXTAI; Quando houver aumento do Capital Social, todo sócio
quotista terá sempre assegurado o exercício do seu direito de preferência na
subscrição das quotas que lhe couber no Capital Social, observada a proporção das que
já possuir na data do aumento a ser promovido.

Parágrafo Primeiro: Firmada a deliberação sobre o aumento do Capital
Social, com acoljiimento de nova subscrição de quotas para integralização /

íde\íO





em dinheiro, 
incontinenteme 
assim a totalid; 
participação que 
manifestar o seu 
cabíveis para c- 
prazo de 6o (sessenta)

créditos ou bens, comunicar-se-á a deliberaçKb’ 
nte a todos os quotistas da Sociedade tal decisão, indicando' 
ade do aumento de Capital Social a ser promovido e a 

nele poderá ter cada sócio quotista, .devendo cs interessados 
desejo nessa participação, diligeneíando todas as orovMSnciãs 

onsignar a sua efetivação, total ou‘ mesmo parciais, dentro do 
dias contados da comunicação.

Parágrafo Segundo; 0  sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em
acompanhar a subscrição e o aumento do Capital Social, t»a deixar de 
manifestar-se por ausência de comunicação em tempo hábil, ficará privado de 
participar do evsnto, renunciando assim ao seu direito de preferência, para que 
os outros sócios possam efetivar o aumento do Capital Social.

Parágrafo Terceiro: As quotas sociais e os direitos de subscrição somente 
poderão ser cedidos a terceiros, até então estranhos à composição social, se os 
sócios, notificac os por escrito e com prazo de 15 (quinze) dias, para exercerem, 
em igualdade c e condições, seu direito de preferência na aquisição, não se 
manifestarem a respeito. A notificação conterá o nome do terceiro interessado 
na aquisição das quotas e o preço por ele proposto.

Parágrafo Quarto; Se todos os sócios manifestarem seu direito depreferência, a 
proporção das çcessão das quotas e/ou direitos de subscrição se fará na 

uotas que então possuírem.

Parágrafo Quinto: Não exercido o direito de preferência pelos quotistas, o
cedente estará 
indicado, tendo

automaticamente autorizado a efetivar a cessão ao terceiro 
para tanto o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do vencimento 

dos prazos indicados nos parágrafos antecedentes, e após o qual a notificação 
perderá a sua eficácia.

Parágrafo Sétimo; Se não for efetivada a cessão no prazo fixado e persistir o
sócio na intenção de alienar suas quotas sociais, todos os procedimentos aqui 
consignados, referente ao exercício de direito de preferência, terão que ser 
renovados, mesmo que 0 pretendente a adquiri-las seja 0 mesmo anteriormente 
indicado.

Parágrafo Oitavo:^  cessão total ou parcial de quotas, sem a correspondente
modificação do 
terá eficácia qu

Contrato Social com o consentimento de todos os sócios, não 
nto a estes e à Sociedade.

DA ADMINISTRAÇAO:
C lA U S U ^  7̂ 1 (SÉTIMA): A administração da Sociedade caberá aos sócios 
qifotistas/EZE0UIEL JORDÃO DE ANDRADE, JOSÉ CLÁUDIO DE
OLIVEIRA-e-ROMl
Executivos, que, isola 
praticar todos os a 
representando-a ativa 
modo, em nome da 
administração, excet

contratos financeiros, 
imóveis, tangíveis ou 
situações será sempre

JLO MATTOS MESQUITA, com as funções de Diretores 
damente ou em conjunto, ficam investidos e autorizados a 
tos necessários à administração ordinária da Sociedade, 
ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo desse 

própria Sociedade, praticar quaisquer atos de ordinária 
nos compromissos de natureza econômico-financeira.

notadamente movimentar contas bancárias, assinatura de notas promissórias.
avais em favor de terceiros, alienação de bens móveis ou 

intangíveis, pertencentes ao patrimônio da sociedade, nestas 
necessário a assinatura de dois ou mais Direjçres ou d^ um





Diretor conjuntamente cjom um procurador devidamente constituído para este fím.

Parágrafo Primeiro; Os atos praticados com inobservância às regras 
estabelecidas para o exercício da representação societária serão ineficazes ém 
relação à Sociedade. - -- $

Parágrafo Segundo: É expressamente vedada a prática de avais, fianças ou 
outras garantias de favor, bem como o uso ou emprego :da d enoaiinKção social 
em transações ou negócios estranhos aos objetivos e interesses scciaio. :

Parágrafo Terceiro: Opcionalmente a Sociedade poderá ser administrada 
por administradores não sócios, também dispensados de caução, e poderão ser 
destituídos ad nttum de suas funções, sem direito a qualquer indenização, no 
mesmo ato em separado, procedendo-se a sua substituição. O quorum 
deliberativo, tanto para a destituição, como para nomeação do substituto, é de 
dois terços do Capital Social. ih

Parágrafo Quarto -  Somente dois ou mais Diretores Executivos poderão.
agindo em conju 
específicos, inclus 
interesses da Soc

nto, nomear, em ato separado, procuradores para mandatos 
ive com a cláusula “ad judicia”, desde que seja para satisfazer 
edade.

dat
sócios, convocada por u 
as informações sobre 
pelos sócios presentes, 
registro em órgão com 
Livro de Ata de Asse 
10.406/2002.

PERNAMBUCO ^ . J*arágrafo Prim

S DE SÓCIOS E DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS:DAS REUNIOE

CLÁUSULA 8  ̂ (OITÁVAI: As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de
tn dos sócios com antecedência mínima de 8 (oito) dias, com 
:a, local, horário e pauta, devendo ser presidida e secretariada 
que lavrarão uma ata de reunião levada posteriormenté; a 

letente, ficando a Sociedade dispensada de manutenção do 
mbléia, conforme Art. 1072, em seu parágrafo 6°, da Lei

eiro: Instala-se a reunião com a presença, em primeira
^convocação, de titulares de no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social, e ém
^egunda com qualquer número, como preceitua o artigo 1.074 
eio.406/2002.

da Lei n°

3 3 ô
SQgParágrafo Segundo: Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes 

decidirem por escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos; do
o f  5 Parágrafo 3°, do Artigo 1072, da Lei 10.406/2002, observado os quorüns

“  estabelecidos no parágrafo quinto desta cláusula.
o ^

2 Parágrafo Terceiro: A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos em 
lei, ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício

n® 10.406/2002, e 
sociais exigirem o

social, de acoráo com 0 Artigo 1.078, da Lei 
extraordinariameiite sempre que os interesses 
pronunciamento e deliberação dos sócios.

Parágrafo Quanto: Necessariamente deliberarão os sócios em reuniões sobre
s seguintes 
0.406/20C

atéfias, ressalvado o disposto no parágrafo 3°, artigo 1078, dal Lei

ovação das contas da administração; 
iignação dos administradores, quando feita 
itituição dos administradores;

ato separa^;





rV. aumento do capital social 
V. modificação do contrato social;

VI. incbrporação, a fusão e a dissolução da Sociedade, ou a cessação 
do estado de liquidação; ' - - ' : -

VII. nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas 
cortas; -■

VIII. pec ido de recuperação judicial.

P arágrafo  Q uin to: As deliberações dos sócios serãõ tomadas, observadas os
respectivos quoruns mínimos a seguir, de acordo com ihandainení&s dã 
legislação regente;.

I -  pelos votos correspondentes, no mínimo, a 3/4, do Capital Social, 
nos casos de modificação do Contrato Social, de incorporação, fusão e na 
dissolução da Sociedade e na cessação do estado de liquidação, casos 
previstos nos incisos V e VI, do Artigo 1.071;

II -  pelos votos correspondentes a mais da metade do Capital Social nós 
casos prev istos de designação de administradores-sócios, quando feita 
em separado; a destituição dos administradores-sócios e o modo de sua 
remuneração;

III -  pela 
lei.

maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos ;na

P arágrafo  S exto : Os sócios dissidentes de deliberação que importou em 
alteração do Contrito Social, incorporação, fusão ou cisão da Sociedade, poderão 
exercer o direito d i recesso, desde que, nos 30 (trinta) dias seguintes à Reunião 
de Sócios, notifiquem a Sociedade dessa sua intenção, sendo os seus havetes 
apurados e pagos rJa forma do estipulado na cláusula décima sexta.

DAS RETIRAD AS DE PRÓ-LABORE:

CLÁUSULA (N O N A): Os sócios administradores poderão, de comum acordo, 
fixar em reunião de sócijos, uma retirada mensal, a titulo de “pró-labore”, observadas 
as disposições regulamentares pertinentes.

DO RESULTADO E SU A DISTRIBUIÇÃO:

z|=o

O^oeít
“•SSiiii

0 .3  o PERNAMBUCO s
C | Á ^ U L A  10^ (D ÉCIM A): 0  exercício social coincidirá com o ano civil, 
ei|:er^ndo-se em 31 de dezembro, e ao término de cada exercício os administradores 
p^st^ão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

S  BáèBifo Patrimonial e Cio Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
prpj^ção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados (art. 1065, CC 2002).

cr
C C
•«a

C O

: a. ^
? *C Ê: 

t-A IX’

1 g p a r á g r a fo  P rim eiro: A Sociedade deliberará_  _  em reunião dos sócios,
■; ?  idevidamente convocada, nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do 

^ iexercício social, sobre as contas apresentadas pelos administradores.

j  .N3inv
P arágrafo  S e p ín d o i Fica a Sociedade autorizada a distribuir 
antecipadamente'ducros do exercício social, com base em levantamento- de 
^balancetes merísais, observada a reposição desses lucros quand^a distribuição

Capital
^ 2

Social, conforme estabelece o Artigo





DAS QUOTAS REPRESENTATIVAS DO CAPITAL 

CLÁUSULA 11^ (DÉCIM A PRIM EIRA); 0  Capital Sdcial aqui constituídc dividã-

DO FALECIM ENTO, 
OU DISS

socio nao 
continuará

INTERDIÇÃO, SEPARAÇÃO JU D ICIAL, DIVÓRCIO^ 
ÒLUÇÃO DE UNIÃO ESTÃVEL DE SÓCIO

sucessores e o incapaz, este, desde que legalmente autorizado.

P arágrafo  P rim e iro : Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de
qualquer um dos 
dos herdeiros no 
levantamento do 

PERNAMBUCO s  • g  uma das partes, n

sócios, caberá aos sócios remanescentes, juntamente com üín 
meado, sucessor ou representante legal, proceder ao imediato 
Balanço Especial, para fixar a apuração dos haveres de cada 
i proporção das quotas sociais.

P arágrafo  S egu n d o : Se em partilha decorrente de separação judiciál,
divórcio ou dissolui 
a cônjuge ou con 
sociais, de acordo

ção de união estável de sócio forem atribuídas quotas sociàis 
vivente não sócio, a este serão pagos os respectivos haverés 
com o estabelecido na Clausula Décima Sexta.

recesso, ou do cô 
eles requerido pc 
óbito ou do trâns r 
de união estável 
sociais, depende 
deliberarão por 
quorum deliberatl 
convivente.

TBarág^fn Q u arto : Para efeitos de apuração de valores o Balanço E;

se em quotas, indivisíveis, representativas de participação societáriEP dós áóciõs,- tòdâs 
com direito a voto.

P arágrafo  P rim eiro : No caso de condomínio de quotas, ps direitos a ele 
inerentes, somerite podem ser exercidos pelo condomino: repiesentanfe, ou 
pelo inventariant^ do espólio do sócio falecido. “ . ; . :
P arágrafo  Segiíindo: Pela exata estimação de bens conferidos ao Capitiál 
Social, respondern, solidariamente, todos os sócios, até o prazo de 05 (cinco) 
anos da data do registro da Sociedade.

D A INCOM UNICABILIDADE:

CLÁUSULA 12» fD ÉCIM A SEGUNDAlt Estabelecem os sócios quotistas, ppr
unanimidade, a cláusula de Incomunicabilidade sobre as quotas de que são titularès, 
de tal sorte que ditos dirjeitos não integrarão 0 patrimônio comum de seus respectivos 
cônjuges, nos casos de sua separação, qualquer que seja o regime de bens em que 
estejam casados ou em que venham a casar-se, nem tampouco o patrimônio comum 
porventura decorrente de união estável já constituída ou por se constituir.

CT ÁUSU LA (DÉCIM A TERCEIRAI: O falecimento e a interdição de qualquer 
constituirá Aaotivação e causa para a dissolução da Sociedade, qüe 
exercendo suas atividades com os sócios remanescentes, herdeiros.

P arágrafo  T e rce iro : O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio em
hjuge separado/divorciado ou do ex-convivente de sócio, ppr 
r escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
ito em julgado da sentença de separação/divórcio/dissoluçâo 

em substituição ao recebimento dos respectivos haveres 
exclusivamente da aprovação dos demais sócios, que 

maioria absoluta de capital, sem inclusão, na formação do 
vof^as quotas do sócio falecido ou separado/divorciado/ex-





será levantado nos 30 (trinta) dias subseqüentes ao evento e depois de apurado 
devidamente o valor dos haveres do sócio falecido ou impedido legalmente, a 
Sociedade pagará este valor em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e 
imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 3.0 Xtrinta) di^s 
após o Balanço.

P arágrafo  Q uinto; Em não se compatibilizando a hipótese de sucessão
societária entre pkrtes legitimas, mediante processo de sabstitinção por força 
de solução de parentesco, os haveres e deveres dos socios, resujíanves da 
retirada, falecimento, ausência ou interdição, serão apurados-em Bãlançé 
Especial produzido para efeito de prestação de contas e atribuições de valores 

ou a débito, com vistas ao pagamento da indenização, nas 
) do parágrafo anterior.

levado a créditos 
mesmas condiçõe

D A  DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO D A SOCIEDADE;

CLÁUSULA lã^ (DÉCIM A QUARTAV. Dissolve-se a Sociedade quando ocorrer:

I.

II.
III.
IV.

prazo de duração, salvo se vencido este, e sem oposição de 
a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por

0 :2  o PERNAMBUCO ^
i l l o  §

se(9 .-5 =  Q.
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0 vencimento do 
sócio, não entrar 
prazo indeterminado; 
o consenso unânime dos sócios; |
a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias;
a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

P arágrafo  Ú nico; A Sociedade entrará em dissolução, liquidação e 
partilha nestjs casos legais, ou quando assim deliberarem sócios 
representandc, no mínimo, 3/4 (três quartos) do Capital Social. Em todas 
as situações essa mesma maioria deverá eleger o liquidante, arbitrar seus 
honorários e fixar a data de encerramento do processo liquidatário.

D A  RETIRAD A DE SÓCIO
0 1

.C L ^ S U L A  (D ÉCIM A QU IN TAL Qualquer sócio poderá, a qualquer tempo e
sép^eclinação de motiv 
aos eutros sócios, com a
è@ |us devidos haveres conforme cláusula décima sexta.

P arágrafo  t

as, retirar-se da Sociedade, desde que a notifique assim como 
antecedência de 90 (noventa) dias, apurando-se e pagando-se

n ico : Nos 90 (noventa) dias seguintes ao recebimento dá 
notificação referida no Caput, os demais sócios poderão optár 
eventualmenti; pela^issolução da Sociedade, sendo o sócio retirante 
obrigado a se submeter a essa decisão dissolutória.

D A ^ O N T IN l^  

CLÁUSU:

D A SOCIEDADE E DO PAGAM ENTO DOS H AVERES:

(D ÉCIM A SEXTAI; Determinado que a Sociedade não se
dissolver&^na ácorrêncià de causas que não impeçam a sua continuação, desde que 
o(s) sócio(s)remanesce^te(s) queira(m) dar-lhe continuidade e uma vez pagos os 
haveres devidos a queml de direito, se somente um sócio quiser dar continuidade à 
sociedade, terá ele o pra*zo de 180 (cento e oitenta) dias para recompor a pluralidade 
social, sob pena de dissojução da Sociedade.

Paráp‘afo ITimeiro: Para efeitos de apuração de valores o Balan^
Especial será evantado nos 30 (trinta) dias subseqüentes a notificação

aria 6u''en

r*
\





pelo sócio emj recesso, a data de requerimento do sócio retirante voluntário, $ ^
a data da reunião de sócios que excluiu o sócio dissidente, ou a data de 
qualquer outro evento que dê causa à apuração dos haveres.

P arágrafo  Segun d o: Na elaboração do Balanço Especial não serSo

I

considerados os lucros ou perdas anteriores à ocorrência de fatos que 
deram causa i saída do sócio, exceto se forem conseqüências diretas de atos 
que o antecec eram.

P arágrafo  T erceiro; A Sociedade pagará o valor dos haveics apuradc em
24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e imediatamente sucessivas,ia 
primeira delas com vencimento 30 (trinta) dias após o Balanço Especial.

DOS CASOS OM ISSOS:

CLÁUSULA 17  ̂ (DÉCIM A SÉTIM A); A Sociedade poderá, mediante deliberaçlo
de sócios que representam 3/4 (três quartos) do Capital Social: a) transformar-se; b) 
incorporar outra empresa; c) ser incorporada por outra ou outras empresas; d) cindijr- 
se parcialmente em duas ou mais empresas; e) fundir-se com outras empresas, 
restando ao sócio que não concordar, retirar-se da Sociedade, recebendo para isso, sua 
participação no capital e demais haveres, nos termos das disposições deste Contrato, i

CLÁUSULA 18^ (DÉCIM A OITAVA); Ocorrendo a hipótese prevista na Cláusula
anterior se o sócio que 
Instrumento para a

discordar não quiser receber os seus haveres, nem assinar: o 
sua retirada da Sociedade, o sócios remanescentes 

automaticamente poderão deliberar sua exclusão e depositar em juízo os mencionados 
haveres e, em conseqüència, de imediato, entre si e sócios outros que pretendam 
admitir na Sociedade promoverem a Alteração Contratual. ^

D A  LEI DE REGÊNCIA E FORO;

CLÁUSULA iQ^ (DÉCIM A NONA); Para eventual propositura de qualquer ação ou 
procedimento entre os sócios ou deles contra a Sociedade, fundada em sua existência, 
administração ou neste instrumento, fica eleito 0 foro da Cidade de Recife, Estado de 
Pernambuco, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou 
privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio de qualquer dos 
sócios quotistas.

CLÁUSULA 20^ (VIGÉSIM A); 0  presente contrato será regido e interpretado de 
acordo com as leis da I^epública Federativa do Brasil e, particularmente em caso de 
inadimplemento das obiágações sociais aqui previstas, de acordo com os artigos 461 e 
632 da nova redação atribuída ás Leis n°s. 8.952 e 8.953, de 13 de dezembro de 1994, 
e artigo 639 e 640 do Código de Processo Civil.

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

° j gCT^USULA 21  ̂(VIG ÉSIM A PRIM EIRA); Os endereços dos sócios, constantes do 
ó§rato Social, ou die sua última alteração, serão os únicos válidos para

j^ncâminhamento de coln^ocáções, cartas, notificações, avisos, editais, etc, relativos
tudo a atos societáiios de seu interesse.

igrafo  Ú nico: Para esse fim, sob pena de nada poderem reclamar, devem 
rios comunicar à Sociedade as eventuais alterações ocorridas e*n seiis 

;i eços.

OM5*arW3SH 3 iüvaiDIlNíaõoTas woo aiMíwo?





DO DESIM PEDIM ENTO:

CLÁUSULA 22» rVIPÉSIM A SEGUNDA): Os administradores, sócios
subscritores das quotas de capital social, declaram, sob ias penas da lei, de que nãó 
estão impedidos de exerjcer a administração da Sociedade, por lei especial, uu em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos deia, a pena què 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentai', 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou ccnl ra a,eço>iom*.a popular, 
contra o sistema financei ro nacional, contra normas de defesa da cõnccrrência, contrà 
as relações de consumo, fe pública ou a propriedade. 1

E por estarem assim justos e contratados, mandaram imprimir o presente 
Instrumento Particular de Alteração e de Consolidação da Sociedade Empresária 
Limitada “ PCG - ENGENH ARIA DE SISTEM AS LTD A” em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, 0 qual depois de lido e achado inteiramente conformèj,' 
vai por todos assinados, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

PERNAMBUCO ^  ' S
« lecife (PE), 09 de setembro de 2009.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa lluridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.831.033/0001-58 
MATRIZ

COMPROVANTE

NOME EMPRESARIAL
PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA

t ít u l o  d o  e s t a b e l e c i m e n t o  (NOME DE FANTASIA) 
PROCENGE

CíiDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de p

cr
6;.

DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/10/1972

rogramas de computador customizáveis

E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

J-00 - Consultoria em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV MARQUES DE OLINDA

CEP
50.030-970

BAIRRO/DISTRITO
RECIFE

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
********

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1. 

Emitido no dia 04/09/2012 às 14:26:45 fdata

NUMERO
182

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
RECIFE

UF
PE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

183, de 19 de agosto de 2011. 

hora de Brasíliai. Páaina; 1/1
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Pagamento de outros convênios

AGENCIA: 1850- 
EFETUADO POR:

3 CONTA:
JOSE C DE OLIVEIRA

28.879-9

Conveniç PREFEITURA DA CIDADE DO R 
Codigo de Barras 81880000002-5 

20810200262-0
Data do pagamento 
Valor Total

DOCUMENTO: 081003
AUTENTICACAO SISBB: 
E.A3A.5E9.332.286.6D1

485SÍ3569201-5
64361012013-3,

10/08/2012
248,59

/

J1340659 EZeduiEL JORDÃO DE ANDRADEAssinada por
J1340663 JOSE CUAUDIO DE OUVEIRA  

Transação efetuada com sucesso.

10/08/2012 19:01:25 
10/08/2012 19:17.54

Transação efetuada com sucesso por: J 1 3 4 0 ^  JOSE CLÁUDIO DE OLIVEIRA.

OO RBClPe MSCRICAO mercantl ããOOELOMeCReTARIA M FINANÇAS
007 .032-7 02RECEITA _CIH Cnoresa [“1ÍSÍ4361012.01-3 11 CONTRIBUINTECNOEREÇO I

PCG ENGENHARIA OE SISTEMAS LTOA 
AV MARQUES OE OLINDA 182 
RECIFE 50030-000 RECIFE PERNAMBUCO

1 CERTOAO I
UF 244»99
TSD 3.60

ÇOWEIÊNOA
2U12/D2

:mRĈ
6264361012.01-3

DAIAVB4C MENTO 
10/08/12

TOTM.Âf£ ‘
10/08/K 248.59
TOT/U.ATÊ******** VALOR Cl 5% MULTA E 1% JUROS *********
TOTAL ATÉ ******** VALOR C/10% MULTA E 2% JUROS *********

CAIXA: NAO RECEBER APOS 10/08/12.

EVITE MULTA, JUROS E AVISOS DE COBRANCA.

818800000025 485935692015 208102002620 643610120133

PREFEITUaA DO RECiFE  

SECRETARIA DE FINANÇAS
OOTM — a*r*nclsi Op*r«cional cl* Tributo*

c m  ̂  GARTÀG DE INSeRIÇÃG MDNfOIRMi-
COMPETÊNCIA I VALIDO ATE

2012/02 I 10/02/2013

SITUAÇAO

ATIVO REGULAR

PENDÊNCIAS pATACADASTRAMENTO

NÃO I 16/11/1979
CPF/CNPJ

CNPJ 09.831.033/0001-58
NATUREZA ju r íd ic a

SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

in s c r iç ã o  m e r c a n t il

007.032-7

NOME

PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA
E-MAIL FONE

81-34412877

TRIBUTOS
155 HOM TRIBUTAÇÃO NORMAL 
nr TRIBUTAÇÃO NORMAL

m a q u in a s , MOTORES E  a fin s

MÁQUINA

□

GUINDASTE

O
FORNO MOTOR

o c u p a ç a o  d e  AREAPÜBUCA

SECHJENCIALIM08AIARIO

110356.3
ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 
AV MARQUES DE OLINDA 182 
RECIFE 50030-000 RECIFE PERNAMBUCO

TIPO OE EMPRESA

CONVENCIONAL
ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

AV MARQUES OE OLINDA 182 
RECIFE 50030-000 RECIFE PERNAMBUCO

ATIVIDADE(S)

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERV DE APLIC E SERV OE HOSPED NA INYeRNET AP 

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO APP

PU8UCIDADE

4 dt EMPRESA COM BENEFICIO FISCAL PORTO DIGITAL
ACRÉSCIMO DE 6,97% EM RELAÇÃO A 2011 COM BASE NO IPCA [LEI 16.607/2000].
VERIFIQUE A DATA OE VALIDADE 00 CIM. PAGAMENTOS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCÁRIA AUTORI2ADA OU NAS CASAS LOTÉRICAS. 
UTILIZE O 0800 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES. E-MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EM MÃOS Ã INSCRIÇÃO MERCANTIL.

Secretaria de Finanças • Informações; 0800.0811255 * www.recife.pe.gov.br

http://www.recife.pe.gov.br
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2012.000002527038-51 Data de Emissão: 04/09/2012

CNPJ: 09.831.033/0001 58

Certificamos, observadas as disposiçõ es da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão.
que 0 requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuir te com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 02/12/2012 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se ref 
transporte interestadual e intermun 
municípios se o requerente suprac

sre ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
cipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 

itado estiver localizado em Pernambuco.

devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"

Página 1 de 1
Emitido em: 04/09/2012 11:24:45

http://www.sefaz.pe.gov.br




PREFEITURA DOi RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS
Diretoria Geral de Administração Tributária 
Gerência de Arrecadação e Cobrança

N“ da Certidão
136380035

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais

1. Denominação Social/Nome 
PCG ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA

3. Endereço
AV MARQUES DE OLINDA, 182 
BAIRRO RECIFE, CEP 50030-000, RECIFE-PE

5. Atividade Econômica

6311-90-0 TRATAMENTO DE D. 
8599-60-3 TREINAMENTO EM 
6204-00-0 CONSULTORIA EM 
6203-10-0 DESENVOLVIMENTO

6. Descrição
Certifico, de acordo com 
cadastrais / fiscais, nes 
certidão está regularizad 
relativos aos tributos mu:

7. Ressaiva

8. Validade/Autenticidade 
Esta certidão é válida po 
autenticidade deverá ser

2. CMC
007.032-7

4. CNPJ/CPF
09.831.033/0001-58

lADOS, PROVEDORES DE SERV DE APLIC E SERV DE HOSPED NA INTERNET 
INFORMÁTICA
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
■ E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÂVEIS

1 legislação em vigor e na conformidade com os registros 
ta data, que o contribuinte de que trata a presente 
D com o erário municipal no que concerne aos lançamentos 
licipais.

Certidão equivaieh
; -e "■

r 60(sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
confirmada na página www.recife.pe.gov.br/certidao/autenticidade.

ite ao Certificado de Ré§üláridââè FÍsõál, hòs terrnos da Lei 8.666/93 
abrange as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

A Prefeitura dO Recifé se 
apuradas postei

9. Código de Autenticidade.. 

649.5625.0403

reserva no direito de cobrar quáisquer dívidas que porventura venham a ser 
riorménte, relativas ap período a que se referé a presente certidão.

10. Expedida em

Recife, 24 de AGOSTO de 2012

http://www.recife.pe.gov.br/certidao/autenticidade
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MINISTÉRIO D A FA Z E N D A  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CER TID ÃO  C O N JU N TA  POSITIVA CO M  EFEITO S DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: P C G  - EN G EN H AR IA DE SISTEM AS LTD A  
CN PJ: 09.831.033/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2, constam nos sistemas cia Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora (5m processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do 
contribuições previdenciárias e

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em

Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.jfazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 13:29:23 do dia 08/Ó6/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/12/2012
Código de controle da certidão 4A9B.7100.B56F.14AB  

Certidão emitida gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov. 3 r/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 31/07/2012

http://www.receita.jfazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov




Certidão Positiva de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA CÔM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENClARIAS 

E ÀS DE ItERCEIROS

N« 000572012-15001033
Nome; PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA 
CNPJ: 09.831.033/0001-58

Ressalvado o direito de a Fa;:enda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos co,ln exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n®. 5.172, d|e 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

contribuições devidas, por lei. 
Divida Ativa da União (DAU), 
administrados pela Secretaria da

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente k s  contribuições previdenciárias e às

terceiros, inclusive às inscritas em 
não abrangendo os demais tributos 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as 

demais inscrições em DAU, adrriinistradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objetò de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as firalidades previstas no art. 47 da Lei n® 
8.212, de 24 de Julho de 1991, dxceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão totalj ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n®. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação db sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www,receita.fazenda.gov.br>.

Page 1 of 1

Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, deCertidão emitida com base na 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 08/08/2012.
Válida até 04/02/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observação: Certidão emitida com base na Lei n® 11941/2009.

h t tp : / /w w w 0 10 .d a ta p re v  .gON .br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 08/08/2012

http://www,receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev
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SERVIÇO PUBUCO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA -CREA-PE

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE EMPRESA

N" C ertidão : 2012413/2012 
N° Protocolo: 103946202/2012 
V alidade: 31/03/2013

Certificamos que a empresa abai 
termos da Lei Federal n° 5.194, de 'M

Certificamos, em face do estabí 
componente(s) do seu quadro técnico

Dados da Pessoa Ju ríd ica

xo referida encontra-se regularmente registrada neste Conselho Regional, nos 
de dezembro de 1966, e Resolução n° 336, de 27 de outubro de 1989.

elecido nos arts. 68 e 69 da citada lei, que a empresa, bem  como o(s) 
encontram-se quites com as anuidades até a validade desta certidão.

Razão Social: PCG - ENGENHARIA 

Registro n°: PE002606 Expeditti 

C N PJ: 09.831.033/0001-58 

Tipo R egistro: Classe A

E ndereço C om ercial

L ogradouro : AVENIDA M ARQUES DE OLINDA 182 
B airro : BAIRRO DO RECIFE 
C om plem ento:

C ap ita l Social da E m presa

V alor: R$ 3.000.000,00
Objeto Social; A) CONSULT 
INFORM AÇÃO E COMUN

DE SISTEMAS LTDA. 

0 :21/11/1974

U F/C idade: PE RECIFE
C E P: 50030-970

D ata d a  ú ltim a alte ração  do capital social: 01/04/2005
ORIA TÉCNICA E PROJETOS NO ÂM BITO DA TECNOLOGIA DA 
CAÇÃO; B) PROJETO, DESENVOLVIM ENTO, IM PLANTAÇÃO E 

M ANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE PROGRAM AS PARA COMPUTADORES; C) GERENCIAM ENTO E 
INTEGRAÇÃO DE SOLUÇÕEli TECNOLÓGICAS, ENVOLVENDO HARDW ARE E  COMUNICAÇÕES; D) 
LEVANTAM ENTO, A Q U ISIÇ Ã ^ E TRANSCRIÇÃO DE DADOS DESCRITIVOS E  CARTOGRÁFICOS; E) 
PROGRAMAÇÃO E OPERAÇÃjo DE IMPRESSORAS COM  COM ANDOS ELETRÔNICOS PARA GERAÇÃO 
DE IMPRESSOS DIVERSOS.********
OBS.. As atividades da empresa fic am restritas as atribuições do seu quadro técnico.

Av. Agameion Magalhães, 2978, Espinheiro - Recife - PE , CEP 52020-000 
Tel.: (81)1423-4383 Fax: (81)3423-8480 Email: creape@creape.org.br

mailto:creape@creape.org.br
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SERVIÇO PUBUCO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA -CREA-PE

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE EMPRESA

C om posição do Q uad ro  Técnico

Nome: R O M IJLO  M A TTO S ME! 
C PF: 045.913.724-72

Titulações e atribuições:

ResponsáveUeis^ Técnicòfs)

SQUITA
R N P: 1805503499 N“ C rea:PE 006721

Engenheiro Civil

ARTIGOS 28 EXCETO A, SERVIÇOS GEODESICOS E 29 DO DECRETO FEDERAL N ' 23.569/33 E ARTIGO 7» DA 
RESOLUÇÃO N« 218/73, DO CONFEA

Nome: ELBA DE M ORAES P IN H E IR O  R EG O
C PF: 191.546.154-53

Titulações e atribuições:

Engenheiro Eletricista
ARTIGOS 8 ' E 9" DA RESOLUÇÃO N“

RN P: 1807684113

218/73, DO CONFEA.

de
Informamos que a empresa h. 
sem a participação efetiva 
validade caso ocorra qualqdp 
desde que não representem 
no art. 2“ parágrafo 1°, alínea '

N ” Crea:PE014142

ESTA É UMA CERTIDÃO ELETRÔNICA ***

A falsificação deste documenti 
o{a) autor(a) à competente ação

o constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando-se 
penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão 
de controle n.° a5d74a6f-c460-4986

ão pode executar quaisquer serviços descritos em seu objeto social 
seu(s) responsàvel(is) técnico(s) e, que esta certidão perderá a 

r modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos e 
3 situação correta ou atualizada do registro, conforme o preceituado 
" da resolução n.” 266/79.

poderá ser verificada no site http ;//www.creape.org.br, através do código 
-b92a-090e89aSd4e3.

Recife (PE), 28 de fevereiro de 2012

Av. Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro - Recife - PE , CEP 52020-000 
Tel.: (8113423-4383 Fax: (81)3423-8480 Email: creapp@creape.org.br

http://www.creape.org.br
mailto:creapp@creape.org.br
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iR: 048-TOTAL R$ 2.86

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO N° PE 000514/2012, PÁGINA 24

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa PCG --
ENGENHARIA DE SISTE 

à AV. MARQUES DE OLI

MAS LTDA, CNPJ n° 09.831.033/0001-58 com endereço 

MDA, 182 -  BAIRRO DO RECIFE -  Cidade do RECIFE - 
Estado de PERNAMBUC»D está devidamente registrada neste Conselho sob o n° 
ROE 007 de 12/12/1978 lendo como Responsável Técnico o(a) Adm. EZEQUIEL

RG n° 897958 SSP/PE, CPF n° 080720.514-15, também 

registrado neste Conselho sob o CRA-pE n° 1184 de 06/07/1982. 
CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas 

obrigações financeiras, ccimo também o(a) Administrador(a) Responsável Técnico, 
para com esta ^ntidade, sté o exercício de 2012, estando apta ao desenvolvimento 

das atividades pertinentes à Administração. Esta certidão é válida até 31/12/2012.
O referido é verdade e. nesta data, eu, Adm. Cristiane Etna da Silva Souza,
Assessora da Gerente Administrativa do CRA-PE, digitei a presente certidão de
regularidade anotada no
mim e homologada pelo Sr. Presidente. Recife (PE), 09 de fevereiro de 2012..

Adm. Cristiane Etna da
Assessora da Ĝ v Adminísi 

CRk-PE n® 9900

livro de controle de expedição que segue assinada por

C / Ú t  ,h?
Silva Souza 

rativa do CRA-PE
kâfn. Robert Fréàeric Mococ 

lie do CRA-PE 
CRA-PE n® 2427

Rua Marcionüci Pedrosa, 20 -  Casa Amarela -  CEP 52.051 -330 -  Recife -  PE 
Telefone: (81) 3441-4196 Telefax: (81) 3268-4414 SISTEMA CFA/CRAs

COMStUiOS FEHDAl E KECIONAIS SE ASMINItl UCAO

i  PE OQOS1 4





CERTID A

PODER JU D IC IÁ R IO  
J3TICA DO TRABALHO

Ò NEGATIVA DE D ÉBITO S TRABALH ISTAS

Nome: PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.831.033/0 
Certidão n°: 77225

)001-58 
Í69/2012

Expedição: 04/09/2012, ãs 12:09:53 
Validade; 02/03/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição,

Certifica-se que 
inscrito(a) no CN 
Nacional de Deved

PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
PJ sob O n° 09.831.033/0001-58, NÃO CONSTA do Banco 
ores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescektado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Tr 
anteriores à da

rabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
ita da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus e;stabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desça certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http 
Certidão emitida

//www.tst.jus.br). 
gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes peirante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciciis trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos
de execução de

previdenciários, a honorários, a custas.
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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PCG - lENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA.

CNPJ - 09.831.033/0001-58 
ATRIMONIAL ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2011BALANÇO P

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

RECEITA DE FATURAMENTO 
(-) DESPESAS C/ SERVIÇOS 
(-) CANCELAMENTO DE FATURAMENTO

RESULTADO DAS RECEITAS

CUSTO OPERACIONAL

CUSTO COM ;:RVIÇ0 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

EBTIDA

RESULTADO FINANCEIRO 
DEPRECIAÇÕES

LUCRO OPERACIONAL

PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
PROVISÃO P/ IMPOSTO DE |I?ENDA

LUCRO LÍQUIDO DO "iXERCÍCIO

32.838.752,11
(1.926.878,92)
(1.883.106,54)

29.028.766,65

(18.137.175.52)

(18.137.175.52) 

10.891.591,13

(4.448.051.31)

(4.448.051.31)

6.443.539,82

(3.261.127,13)
(1.395.987,81)

1.786.424,88

(83.904,80)
(229.068,89)

1.473.451,19

 ̂ I I| ...... "Í

EKQUIEL JO R \jfo  DE ;___
'  CPF-MF 080.720.514 - iy '  

DIRETOR

^  dJL C^y.M-xáj^
VALÉRIA SUZANE ARAGÂO DE AZEVEDO 

CRC-PE 023800/0-5 
CONTADORA

CAWTÓR/O ^
OW" f ía s t fe ja  A n d ra ày  ^ R G I a iè .-^
fi/uno Androda P̂orto , tÍ*j  ̂̂

i M i m i

ENTICAÇAO-Cettiíkoqueanr. ^
éfieldooriaimd.DouU

"-nfos; R$ 2.33 • <̂ÍAí/?; 04S. TOTé t '
?





P R O C E n O E

PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA.
C N P J-09.831.033/0001-58 

BALANÇO PATRIMONIAL ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2011

ATIVO

CIRCULANTE
CAIXA E BANCOS
APLICAÇÕES FINANCEIRAS
CLIENTES
ADIANTAMENTOS
IMPOSTOS A RECUPERAR
EMPRÉSTIMOS
ESTOQUES
DEPOSITOS E CAUÇÕES 
DESPESAS PAGAS ANTECIPADAS 
CRÉDITOS DIVERSOS 
TRIBUTOS RETIDOS 
EMPRÉTIMOS A COLIGADAS 
EMPRÉSTIMOS DE MÚTUO

NAO CIRCULANTE
Realizável a Longo Prazo

CAUÇÕES 
APLICAÇÃO 
CRÉDITOS DIVERSOS 
CRÉDITOS A RECEBER

Investimentos

Imobilizado
EDIFICAÇÕES
VEÍCULOS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
DIREITO USO LINHAS 'IT T  FÔNICAS 
SOFTWARE V
BENFEITORIAS IMÓVEIS DE TERC. 
VEÍCULOS LEASING RESIDUAL 
EQUIPAMENTO DE COMPUTAÇÃO 
SISTEMAS DE INFORMÁTICA 
LEASING - MÁQUINAS E EQUIPAMEN 
PROJETO FINEPE 
DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

Direito de uso
DIREITO DE USO

TOTAL DO ATIVO

Ê EQUIEL.fRDÃÕ̂ N̂DRA[|E / 
CPF-MF 080.720.514-15, 

DIRETOR

17.189.697,73
1.152.815,06

333.549,249.409.970,84
1.533.504,52

587.515,20
1.735,34

26.530,10
1.331.813,62

259.801,53
1.693.900,92

590.985,02
225.923,64
.41.652,70

69.613,20
1.485.492,64

6.020,25
2.261.673,93

12.518,03 
161,573,97 •• 

5.220.971,16 
627.438,01 

3.393.00 
2.550.204,89 547.834,71 

184.519,16 893,370,63 
1.700.000,00 

31.332,36 
2,610.067,65 (5.249,091,35)

13.353.243.30
3.822.800,02

0,00
9.294.132,22

236.311,06

30.542.941,03

VALÉRIA SUZANE ARAGÃO DE AZEVEDO 
CRC-PE 023800Í0-5 

CONTADORA





PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. 
CNPJ-09.831.033/0001-S8 

BÁLANÇO PATRIMONIAL ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2011

PASSIVO

CIRCULANTE
FORNECEDORES 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
IMPOSTOS A RECOLHER 
OUTRAS CONTAS A PAGAR 
OBRIGAÇÕES SOCAIS 
ADIANTAMENTO'. JE CLIENTES 
PARCELAMENTOS DE TRIBUTOS

NAO CIRCULANTE
Empréstimos e financiamentos

FORNECEDORES 
FINANCIAMENTO ATIVO PERM. 
CRÉDITO DE COTISTAS 
parcelamento de TRIBUTOS

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL 
RESERVA DE CAPITAL-LEI 4239/63 
RESERVA DE LUCROS 
RESERVA DE INCENTIVOS

11.089.505,40

TOTAL DO PASSIVO

1.334.101,67
3.645.370,64
1.891.087,05

202,87
4.075.922,51

82.345,75
60.474,91

2.205.189,45
211.052,18
315.877,26
194.605,50

6.738.714,63

3.000.000,00
116.892,22

5.723.486,42
947.617,97

9,665,439,02

9,787,996,61

30.542,941,03

fzEQUIÇL JORDÃO DE ANDRADE /  
CPF-MF 080 720,514-15 /

DIpETOR y /

VALERI« i gpç.pE 023800/0-S 
CONTADORA

I

ÊNTiCAÇAO ■ Certifico que « . ^
_ -,-i é fiel do original. Dou fé. ' 
^olumenlos; R$2,38-TSNR; 048. tota, „





ISO3Ó01
OVIMI2
Mfi&BrF
MPT.BrI

DECLARAÇÃO DE CUMP RIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO ART. T  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

Bairro do Recife, Recife/PE, CE 

DE ANDRADE, portador da 

15, declara para fins do dispo 

posteriores, que não emprega 

não emprega menor de dezesse

09

PCG  -  ENGENHARIA DE SISTEM AS LTDA., sociedade limitada, 

831.033/0001-58, com sede na Rua Marquês de Olinda, n° 182, 

P n° 50.030-970, representada por seu sócio EZEQUIEL JORDÃO 

lula de identidade n° 897.958 SSP/PE e do C PF  n° 080.720.514- 

sto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/93 e alterações 

rhenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre, e 

is anos.

Recife, 04 de setembro de 2012





CASAL - Companhia de Saneamento de Alagd, http://200.199.82.155/WebCasal/NovoLayout/Extrato2via.asp

Débitos e 2 Via de 
conta

Relação de 
Consumos

Matricuia: 20832010 
inscrição : 04r.04.0010.5871 
Ciiente : E l Ie TE MELO BEZERRA

Débitos e Segunda Via de Conta
Total Original das Contas : 96.02

Consultar novo 
cliente

Página Principal

Endereço: AV 
Total de Contas em Débito 
Dados atualizados até

0  09/2012

COM GUSTAVO PAIVA, 1909C 57038-000
1 Sit. Agua : LIGADA
05/09/2012 Sit. Esgoto : LIGADA

Informnmos quo os valorras atiui doscrin inados poderão sofrer altHraçõos doviclofls 

atuali^acdos rioneiíSrifis, Ao çinrnr 2o vio |>0' favor nlhor o riio do rnfRrfincio dnsio rjpbiio.

M ê s / A n o  C o n s u m o  ( m ^ )  V a lo r  d a  C o n t a  ( R $ )  V e n c i m e n t o
6 96,02 08/09/2012

Para selecionar a 2a via da conta 

clique a esquerda da conta desejada

2Via

p = ío c e n G G

I de I 06/09/2012 12:37

http://200.199.82.155/WebCasal/NovoLayout/Extrato2via.asp




FílIURfi

ELiEiIE HELÕ BEZERRfi
ftv coH Güsiflvo Pfiivfl, mn põco57031-5311

03/09 93 99

020832010 
09/2012  

y i0 I0 H 7 3 4  
2R000 32R

MftCElO
Ú  0010 5871 001

I fíGUfí, ESGOTO
002 HULTfl HES
064 flTUftLlZ. HONETBRlfl
OS'5 JUROS DE HORA

08/2012
08/2012
08/2012

52,20 
41,78 

1, 80 
0.06 
0 . 12

- i  - í i Ü

08/09 /2012 96,02
H1 STORICO DE CONSUMO

MES/RNO LEITURR DL OC CONSUMO MES/RNO LEITURR OL
08/2012 93 00 8 02/2012 68 00
07/2012 85 00 7 01/2012 6S 00
06/2012 78 00 3 12/2011 62 00
05/2012 75 00 2 11/2011 59 00
04/12012 73 00 3 10/2011 55 00
03/ 2012 70 00 2 09/2011 52 00

 ̂ ; .',.1 37 37 : 145 1 37 145

■ 86 86 86 1 86 86
67 77 65 69 79

0 BANHEIRO E O LUGfiR ONDE MflIS SE CONSOHE RGUfl EM UMR RESIDENCIR 
EVÍTE O DESPERDÍCIO.

020832010 09/2012 097 09 0010 5871
08/09 /2012 96,02

82è3000QQQ05 9 6 0 2 0 0 1 2 8 2 0 0  20832010092  7 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 5





CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL E OUTRAS AVEN-

Pelo presente instrumento particular de locação comercia! e outras avenças, têrn entre si, 
previamente contratados, per livre e espontânea vontade com ciéncia e concordância plena e íòíãí^nos 
termos das seguintes cláusulas e condições segunies

Das Partes

Locatário:

Locador:

PCG -ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF n° 
09,831.033/0005-81, estabelecida na ,Av, Comendador Gustavo Paiva, n” 1909,loja 03, 
Mangabeiras, Maceió/AL, CEP -  57.031-530, representada pelo sócio Sr. José Cláudio de 
Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado na Av. 17 de Agosto, n° 892, 
AP. 1102, Cbsa Forte, Recife/PE, CEP -  52.061-540.

MB IMÓVEIS LTDA, CNPJ 07.895.258/0001-42 neste' ato representada pela Sra. ELIETE
MELO BEZERRA, brasileira, casada, portadora do CPF sob o 060,620.404-00 e
RG.1.31.419 
Mangabeiras

Do Prazo:

SSP/AL, residente e domiciliacia na Avenida Gustavo F̂ aiva n'-’’ 2045 B. bairro de 
Maceió -  AL

Cláusula 1®. O prazo deste instrumente è determinarlc' e de 24. (vinte e quatro) meses, com inicio em 
30/09/2008 e a terminar em Í9/09/2010 ■„iuí;.; a ouíT  ̂ nnovel devera ser devolvido no estado, condições e 
características em que foi recebido peio i.OC.ATARFO inclusive conforme formulário de vistoria inicial, 
efetivando-se com a entrega das t:haves. indepencienierriente de .aviso ou qualquer ourra medida judicial ou 
extrajudicial,

Do Preço:

Cláusula 2“. O aluguel será me ■isai e no valor de R$ 1,500.00 (mil e quinhentos reais)

Cláusula 3  ̂ Os encargos e pagamentos de IPTü, Taxa de localização, Taxa de Bombeiros etc., e todos os 
outros que recaem ou venhani a recair sobre o imóvel ora locado, como agua. luz, gás. etc., serão de 
responsabilidade única e exclusiva do LOCATÁRIO, sendo que deverão ser pagos na forma de cobrança por
seus arrecada.dores. em suas 
entregar os comprovantes aos Ic

devidas datas e repartições, devendo o locatário comprovar o pagamento e 
cadores nos cinco dias subseqüente aos respectivos vencimentos;.

§1“. Fica acordado, enrre as par 
diretamente ao locador quando

es que o IPTU e vylor refeiente .y Coiic(ou’ in!o serão cobrados e pagos
GO irtomení.,; do paoamfrnto do .aniguei. .sendo apresentados no respectivo 

boleto bancário de .aluguel, ficando ressslv.udo '.u.^aicuer reajuste aumento. tax:as extras, etc., nos valores 
de IPTU e Condo.minio, serão do imedryir; acresoico copradob e paoos lur-iiarnente ao boleto de pagamento de 
aluguel supracitado, pelo locatáro airetameniry ao locaoür no mês de competência do aumento, reajuste, taxas, 
etc.;

§2°. O Locatário apenas estará 
pagamento de tal imposto juntam^

obrigado a pagai o iF'Ti.; a pariu cie janeiro cie 2009. devendo realizar o 
imte conn aluguel nos seu vencimento

Do Objeto

Cláusula 4®. O presente tem con|o OBJETO o imóvel a seguir descrito: G a le r i a  G u s t a v o  P a iv a ,  s i t u a d a  n a  

A v .  C o m e n d a d o r  G u s t a v o  P ^ iv a ,  n °  1 9 0 9 , L O J A  N °  0 3 , M a n g a b e i r a s ,  M a c e i ó  -  A L ,  C E P  5 7 .0 3 1 -  

5 3 0 .

Da Finalidade e do Contrato

Cláusula S**. O presente negócio jurídico de locação e outras avrínças é ajustado entre as partes em caráter 
irrevogável e irretratável, e o kvtaláric. se obriga por sua responsiabilidrade, sob pena de cometer infração 
contratual, a locar o imóvel objeto peste instrurnento, para uso exclusivamente COMERCIAL, restando proibido ao 
LOCATÁRIO sübiocá-lo ou usa-lo de ■.'iiúin.mío ,,'revisto saivn amonzacâo expressa do LOCADOR.

Parágrafo Único - Visa tarnbé 
conservação, obras, reformas, etc

Cláusula 6“ . Caso ü irnrJvel seja u 
LOCADOR, restará facultado ao

!'( lequlamenu.-- o i uiccedimercü::' atos. consertos, reparos, benfeitorias.
'■eterpntf;!;; .vu ocieío deste 'nstiumentC'

ilizado dc; íorma diyenoa da iocaçâo Citimerciai saivo/|iLitorização expressa do 
LOCADOR, re.«cinclir o presente contrato de Ipno, gerando direito a





pelas perdas danos e prejuízos causados etc. concomitantemente, as demais ctindenização
contrato:

Dos Fiadores

Cláusula 7®, Assinam ainda, o presente contrato como fiador(es), Sr. José Cláudio de Oliveira, bi^sileiro 
casado, engenheiro e Sr Ladjane Paiva de Oliveira, brasileira, casada, relações públicas. R.G. n" 917,194 
SSP/p É, CPF/MF íV̂  344 484 
BI. B, Casa Forte, recife/PE. qi.
cuja responsabilidade se enquádre dentro das normas do Código Civil, Art. 818 a 839,

§ 1“ - Concorda o(s) fiador(es) com todos os termos fixados no presente contrato, e que se configuram também 
como principais pagadores, res ponsabilizando-se pelo fiel cumprimento do presente sem exceção de quaisquer 
cláusulas, mesmo que o preserte contrato passe a vigorar por tempo indeterminado.
§ 2“ - 0(s) FIADOR(es) renuncia expressamente os benefícios contidos nos artigos 821, 827, 834, 835, 837, 838 
e 839 do Código Civil Brasileiro
§ 3° - Concorda(m) o(s) fiador(e

44-72 ambos-esidentes e domiciliados na Av 1 7 cie Agosto n” 892, apto 1102, 
e soiidanamente se respoi'sab!liza(ni) com o locatário, em todas suas obrigações,

s) que nâo se eximirá(ao) de responsabilidade solidária, caso o contrato venha a 
ultrapassar seu prazo de vigêjncia, tornando-se desta forma, contraio por prazo indeterminado, declarando 
concordar corn todos os termos 
§ 4° - Nos casos previstos no A

Cláusula 8® - O pagamento do 
ser feitos impreterivelmente até

caso 0 presente instrumento passe a vigorar por tempo indeterminado, 
t. 40 da Lei n.“ 8,245/91, ou quando imprescindível para a garantia da locação, a 

critério do LOCADOR, fica o LCpCATÁRiOfAi OBRIGADO a oferecer novo(s) FIADOR(ES) ou garantia(s), sob 
pena de infringir o presente contrato

Do Pagamento

alugue! enccrgcs 'axas extras, etc . devidos por força deste contrato, deverão 
o dia 30 (trinta) de cada mês subsequente ao mês vencido, e nas datas de 

seus respectivos vencimentos, diretamente ao locador na Av. Gustavo Paiva, 2045, Bairro de Mangabeiras ou na 
instituição Bancária escolhida pelo LOCADOR(A). ou seu representante legal, ou ainda, onde este determinar, 
concomitantemente, por meio de cobrança por seus arrecadadores, em suas devidas datas e repartições, 
devendo o locatário comprovar o pagamento e entregar os comprovantes ao(s) locador(es) nos cinco dias 
subsequente aos respectivos vencimentos, tudo sob penas das cláusulas deste contraio,

§ 1° - Qualquer recebimento fora do prazo supracitado, independente das sanções que lhe sejam impostas, será 
considerado mera tolerância do locador, sem prejuízo de quaisquer cláusulas deste contrato, jamais se 
constituindo tal tolerância em novação ou adição às cláusulas contidas no presente instrumento:

§ 2” - O pagamentos dos alugueres e encargos, etc., devidos por meio de cheques, sem a necessária cobertura 
bancária, bastando o carimbo do banco para caracterizá-lo. torna nulo de pleno direito o referido'pãgamento. 
incorrendo o LOCATÁRiO nas sanções contratuais e legais, ficando expressamente proibido a partir dai, o 
pagamento por meio de cheques. E nem será aceito ern hipótese alguma, o pagamento com cheque de terceiro;

§ 3° - O resgate de recibos poste 
neste contrato, deixadas de sererfi

iorer; nâo .significa nem representa quitações de outras obrigações estipuladas 
cobradas r-or quaisquer circunstánciars âs épocas determinadas;

§ 4® - Fica estipulado que o prime
no dia 30 (trinta) de cada mês subsequente 

Da Multa e Atraso no Paqameni o

ire pagamento deverá ser realizado no dia 30/10/2008 e os aluguéis seguintes

Cláusula 9®. Incidirá sobre o alug 
multa moratória de 10% sobre o 
na(s) data(s) estipulada(s) na Cláu 
conforme disposto no Art. 23 I da

Cláusula 10®. Em caso de atraso 
cheque destinado para tai fim.

.lel e demais encargos, etc. ficando obrigado o LOCATÁRIO ao pagamento, de 
valor a ser pago. caso os mesmos venham a ser feitos com atraso com base 
sula 5®,(1Sein como correção monetária e juros de 2% (dois por cento) ao mês, 
li n,° 8.245, de 18 de outubro'dê~T'ÜtT1“   ̂ ------- -------  * '

no pagamento dos .aluguéis e demais encargos, eíc. e nãc compensando c 
restará em mora o LOCATÁRIO, ficando responsabilizado por todos os

pagamentos previsto.? neste atrase, sern prejuizo do pagamento da multa, juros de mora e correção monetária. 

-j^Cláusula 11®, Se o atraso for superior a 30 (írinta) dias. haverá aiérn da .multa, juros e correção monetária, os
honorários advocaticios de 20% 
o acréscimo de custas processuais

Da Multa Contratual

■ite poi conto; ressalvado o despejo por falta de pagamento, o que acarretará 
e honorários advocárv-ips também na base de 20% (vinte por cento);

parte infratora à multa correspond 
compromissos assumidos, ficando

Cláusula 12®. Todas as obrigaçôcis estipuLvjüas no presente contrrálo são exigiveis pela forma e nos prazos 
convencionados independentemente de quaiquer aviso, notificação ou interpelação judicial, sujeitando-se a

ente ao valor de 3 ttres) alugueres atualizados, além de liquidar todos os 
ainda, ajustados que todas as despesas e custas p/jocessuais, em caso de

ê í





tão por conta do madimpiente- o qual pagará também, honorá 
parcela de 20% (vinte por cento) sobre o valor cia causa A multa e a rescisão nâo exonerara 
seu fiador da entrega do imióvel nas condições estabelecidas neste contrato;

los. a 
RIO ou

procedência judicial correi

Do Reajuste

Cláusula 13®. O valor do aluguel o primeiro reaiuste t^conera no dia 05 (cinco) cie outubro do ano subseqüente 
a assinatura deste contrato e caso prorrogado por prazo indeterminado será realizado o reajuste no dia 05 
(cinco) de outubro dos anos subsequentes.sempre tendo como base. um^dos índices a seguir, previstos e 
acumulados no período anual, quais sejam, I.G,P-m, IGP-DI ou INCC. Ern caso de falta deste índice, o 
reajustamento do aluguel terá por base a média da variação dos índices inflacionários do ano corrente ao da 
execução do aluguel, até o primeiro dia anterior ao pagamento de todos os valores devidos. Ocorrendo alguma 
mudança no âmbito governamental, todos os valores agregados ao aluguel, bem como o próprio aluguel, serão 
revistos pelas partes,

Da Vistoria Inicial e Das Condiçõe:;; cio Imóvel

Cláusula 14A Às partes contratantes fica obrigatório o preenchimento 'de um formulário sobre a situação do 
prédio, na época da locação, num prazo miaximo de 15 (quinze) dias a contar da celebração deste contrato, 
examinado, elaborado em duas vias assinado e que fica fazendo parte integrante deste contrato para fins de 
direito;

Cláusula 15". O imóvel obje 
elétricas e hidráulicas como

to deste contrato está sendo entregue com em perfeitas condições de instalações 
também, em perfeito funcionamento, com todas as paredes pintadas, sendo que

portas e acessórios se encontram também em funcionamento correto, devendo o LOCATÁRIO mantè-lo desta 
forma, tudo também com observoância ao formulário de vistoria inicial.

Da vistoria

Cláusula 16". O locador poif 
observância das obrigações a

era, a qualquer tempo, por si ou por quem o mesmo autorizar, verificar a fiei 
qui assumidas, podendo, para tanto, vistoriar o imóvel sempre que fizer necessário;

Cláusula 17". Constatando o pcador algum vicio que possa afetar a estrutura física do imóvel ficará compelido o 
LOCATÁRIO a realizar o conserio, no prazo de 30 (trinta) dias. Não ocorrendo o conserto, o LOCADOR ficará 
facultado a rescindir o contrate], sem prejuízo das demais cláusulas deste contrato.

Dos Consertos. Reparos. Benfeitorias, etc.:

Cláusula 18". Quaisquer estragos, etc. ucasionados ao p.mdio e imóvel objeto deste instrumento por culpa do 
locatário, e posleriormente os 
descumprimento dará direito a 
em perdas e danos:

nseríos e ''eoaros serão de inteira responsabilidade do locatário, ao quai, o 
0 .ocaaor ci'. nutomaticamenie fazei cobranfua e, se necessário, o ressarcimento

Cláusula 19", As benfeitorias, mesmo que úteis, necessárias ou volupluárías que o locatário fizer no ímóvei 
correrão por sua conta e responsabilidade e reverterão em benefício do locador sem direito a reembolso, 
retenção ou indenização em tenpo algum (faculdade prevista no Art. 35 da Lei do Inquiiinato);

Da Conservação do Imóvel:

Cláusula 20". O locatário deveiâ tra.zer e preservar o imóvel em boas condições de uso. higiene e limpeza e em 
perfeito estado de funcionamento, obrigando-se a fazer por sua conta e responsabilidade os reparos necessários 
a manutenção de encanarnente, sanitários, pias, lavatórios, azulejos, pisos, vidros, torneiras, telhado, fachada, 
paredes, pintura, telhado, fios, eletricidade, esgoto etc., ao qual, o descumprimento dará direito ao locador de 
automaticamente fazer cobrança e, se necessário, o ressarcimento em perdas e danos:

Cláusula 21". O nâo cumprime ito da manutenção e conservação do imóvel autoriza o LOCADOR a mandar
efetuar os serviços obrigando-se c L.OC.ATÁR!üí.A)ao pagamento das despesas decorrentes da realização de 
tais serviços e demais cláusulas

Da Estrutura do Imóvel:

Cláusula 22". Nâo poderá o ioc 
instrumento, bem c o it io  de tod 
construção, arquitetura, fachadí 
consentimento expresso e por es

rJesíe instrumeivo

atáiio rriodTica'- parcialmeníe ou totalmente a estrutura do imóvel objeto deste 
0 prédio ao qual o mesmo se localiza (Edf.), em suas divisões, tipo de 
projeto eietr-cc, telefônico, hidráulico, esgoto, pintursj.,j?etc., sem o prévio 

;:nto do promitente locador.





C láusu la  23®. Tera o locatário que apresentar cs respectivos projetos com antecedência
análise, e possível autorização ou não oo prazo cie 5 (cmco) dias a riontar do recebimento do pr

C láusu la  24®. No caso cié qualquer obra. reforma ou adaptação executadas com autonzaç 
locatário obriga-se a reporlern seu estado primitivo todos os pertences sujeitos a obra, salvo S' 
pelo locador;

Do Incê n d io  e D e s a p ro p r iW ã o

para

iSBdO

C láusu la  25®. Na ocorrência cie qualquer evento ou incêndio no imóvel ora locado, que impeça a sua ocupação.
independente de dolo ou culpa do locatário, ou sobrevindo processo de desapropriação desse imóvel, fica o
presente contrato rescindido de pleno direito, mdependentemente de indenização de qualquer das partes
contratantes.
contrato.

No caso de

Do A b a n d o n o  do  Im óve l

desapropriação, ficará o locador desobrigado por qualquer das cláusulas deste

C láusu la  26®. Em caso de labandono do móvel, na vigência ou antes, da devolução do imóvel,- o que, neste 
último caso deverá ser necessariamente procedida de vistoria cio locador ou do seu representante e só depois da 
entrega das chaves culminando coni o recibo ae quitação do valor(es) do (s) aluguelfis), autoriza, desde já ao 
locador, mediante mútuo acc-rdo, que faz pane integrante dc presente contrato conforme disposto no mciso í do

incisos todos da te- n 8 245/91 à promoção da competente ação de despejo com 
pedido de liminar e expedição de mandado de imissâo de posse e ciumprimento das demais cláusulas deste 
contrato.

Dos IVIateriais, B ens , etc.:

C láusu la  27®. Os materiais clle obra, reforma, pintura, entulhos, restos de materiais, etc., terão que ser alojados 
quando autorizados, em locsl determinado pelo locador, sob pena de pagamento dos prejuízo que o locador 
efetuar para a devida regularização, mais 50 % sobre o valor a título de multa;

C láusu la  28®. é de inteira res 
e constantes no imóvel obje

Donsabiiidade do locatário, de todos os bens, materiais, etc. deixados, encontrados 
, :o deste instrumento, concomitantemente. no prédio inteiro onde o imóvel está 

situado bem corno os que foram colocados nos locais destinados para as devidas finalidade como suscitado.

Da S u b lo c a c á o  ou  C e s s ã o :

C láusu la  29®. O locatário, sem o expresso consentimento por escrito do locador. não poderá ceder ou transferir, 
no todo ou em parte, o presente instrumento a terceiros, mesmo que sejam firmas ou pessoas oriundas de

juer sublocaçâo, total ou parcial, transferências, empréstimos ou cessão do prédio 
feita corn violação desta cláusula, é nula de pleno direito e implica a 
0 vencicia a muita contraiua: e alugueis, dando direito ao promitente 

iirniiiar ua posse .u-:; 8 2-!õ . 9 ' .  Ait. ''3i.

obrigações contratuais Qualqi 
locado, mesmo que sejam oarantes ou afiu.s 
imediata rescisâo deste instrumento tou 
locador de obter a reintegraçãq i

Das C o r re s p o i td ê n c ias :

intimações, notificações, avisos

multas, juros, correção mone 
correspondências, devendo o 
responder;

C láusu la  30®. O localáno é obrigado a entregar em tempo hábil, para pagamento sem multas, etc., todas as
•ecibos, lançamentos, ou qualquer tipo de correspondência, que digam respeito

ao imóvel locado ou do proprietário e/ou locador. sob pena de, não o fazendo, se responsabilizar por todas as
âna, e demais cominações provenientes do nâo-cumpnmento das referida; 
Dcatário reembolsá-la. na forma que o locador for obrigado a pagar, cumprir e

Do In a d im p le m e n to ,  In f ra ç ã o  Iecial e c o n tra tu a l ,  etc.

faculdade de rescindir o presen 
até a data do término deste 
sem notificação, aviso ou incid 
amigavelmente ou judicialmente

C láusu la  31®. Na falta de pagamento dos alugueres e encargos incidente sobre o imóvel ora locado esposados 
neste instrumento ou nâo, qualquer infração iegai ou contratual poi parle do iocaláno, fica o locador com, a

íenlp instrurnenío. exigir o cumprimento das obrigações, alugueres, etc. assumidos 
confraío e de ajuizai contra o locatário a devida ação de despejo ou outra cabível, 

f;nci3 cie úadoi o quaí nern por isso fica exonerado de indenizar o locador, 
;las obrigações deviUas danos e prejuízos causados,

Da P ro r ro g a ç ã o  d o  C o n t ra to

C láusu la  32®. Findo o prazo cor 
por prazo indeterminado, com toei

tratual connni.;,ar,ao o locatário no imoveí. pressupõe-se prorrogada a locação 
as as ciausuia:-, aqui estabe!ecida.s mciusive a majoração, reajuste de aluguel e

obrigações dos fiadores, salvo dehúncia do locador preursta na referida Lei do inquilinato. (V ^

P arág ra fo  ú n ic o  - Caso contránc. o locatário ooríga-se a restituir o imóvel locado, inteiramente desocupado, nas \  
mesmas condições em que recebeu, ern perfeito estado de conservação e asseio, conforme formulário de '
vistoria inicial, com as mesmas 
anteriormente existentes de água

características e condições iniciais, com por exemplo, to d ^  as instalações 
luz, e esgoto em bom funcionamento, sob pena de respoaj^r pelos danos e





Da Sucessão 

Cláusula 33‘\  O presente

prejuízos causados no 'Tiesno. e a uagar niiutas e encarqos contrasuais n̂ iais os alugueres término
nos serviços necessários para colocar o in-iove; nas nor.oicões ríe hanitaiviidacle

contrato obriga ars partes, os seus herdeiros e sucessores a qualquê ŷt̂ ^̂ üb̂ m caso 
de morte do locatário, ficam seus herdeiros e sucessores obrigados a continuar com a locação,/salvo se o 
locador não aceitar;

Dos Poderes Públicos:

Cláusula 34®. O locatário 
indenização ou retenção, a

Da Citação, Intimação, ou

totalmente responsável, e se obriga a satisfazer, às suas expensas, sem direito a 
todas as exigências dos poderes públicos a que der causa;

Notificação

Cláusula 35". No caso de ação de despejo ou outra, poderá o locatário ser citado, intimado ou notificado na 
pessoa de qualquer de seus sócios, gerentes funcionários e/ou prestadores de serviço, que estejam no imóvel, 
no momento. A citação, notificação ou interpelação se fará pelas formas previstas na legislação vigente ou pela 
Lei do Inquilinato,

Da Defesa dos Direitos

Cláusula 36", A eventual de nora oorn que a pa';e inocente providenciar judicialmeníe cu nâo, a defesa de seus
direitos, jamais poderá ser ei|itendida como aquiescência á infração contratual verificada,

Do Acerto de Dias

Cláusula 37®. O aluguel mensal como já suscitado, vencerá todo dia 30 (trinta) de cada mês. Caso a locação 
iniciar no decorrer do mês. haverá um acerto cios dias, contando-se desde o dia do inicio até o dia do vencimento 
do mesmo mês e/ou do mês kibseqüente. e o pagamento será proporcional aos dias de uso;

Dos Encargos, Débitos ante

Cláusula 38". O locatário rei

riores, etc.

ponderá por todos os encargos incidentes durante o período que ocupar o imóvei
locado, mesmo que o débito sieja constatado depois de terminado o prazo contratual e entrega das chave

Da Legitimidade das Assina

Cláusula 39". O locatário e

uras e Veracidade das Informações

os fiadoiíss assumem responsabilidade civil e criminal pela legitimidade de suas
assinaturas, inclusive o locatáno perante oí.s) fiadon;es.

Cláusula 40". Tambéni o locatário e fiadoriesi assumem responsabilidade civil e criminal pela veracidade 
das informação e documentos prestados ocrinor u;;an(io na assinatura deste contrato.

Cláusula 41". Declaram o locr íáno e o fiaao.- .q.e possuem oens para garantir o presente contratò. os quais se 
encontram livres e desembaraçados de quaia .isu ónus ou constriçòes caso contrario serão responsabilizados 
perante as demais clausulas deste contrato'

Dos Bens de Garantia e A lienação

Cláusula 42". Declaram e tornán'i fuor eficaz as suas declarações, que o locatário e o fiador, nâo alienarão, darão 
em garantia, etc., os bens que pertençam a seus patrimônios até o limite das obrigações impostas neste 
instrumento, a partir desta date, até que o presente contrato esteja totalmente quitado e sanado as obrigações 
nele inseridas, tudo sob pena de perdas e danos, lucros cessantes e responsabilidade civil e criminal, salvo com 
autorização expressa do locado'

Da Mudança de Endereco

Cláusula 43". Qualquer rnudan 
informado imedíatamiente no pra

Da Preferência de Compra

ça de endereço ' domicílio / residência do locatário e fiadora tem que ser 
■;.o máximo ae ü icinc.q dias ao locador, inclusive mediante comprovação legal;

Cláusula 44". Pelo direito cie pre 
único, 28, 29, 30 e parágrafo úme

Da Entrega do iirióvel e/ou rescisão contratua

erência dc: iiriõvei lc;:;ado deve-se observar o disposto nos Arts. 27 parágrafo 
0 31 32.33 e parágrafo único e 34 cia Lei 8,245 / 91;

Cláusula 45". Finda a locação por qualquer modo expresso neste instrumento, haverá recibo da entrega das
chaves, e o locatário é obrigado a apresentar os últimos recibos de água, luz, condomínio, seguros, impostos
incidentes, taxas extras, etc . e todos os outros encargos da locação, que inclusive nâo tenl-^m sido recebidos 
pelo locador;





Cláusula 46*. O locatário ffleverá às suas exútínsás independecitemente do estado em que ss 
imóvel ora locado entregs-lo no mesmo esiado condições e características que recebeu, iendo 
descumpriinento dará direito ao promitente locador de automaticamente fazer cobrança e, se i
ressarcimento em perdas e canos e demais cláusulas do presente. ■

Cláusula 47*. Outrossim. por ocasião .da entrega das chaves, esta só será aceita mediante prévia vistoria do 
LOCADOR;

Da Rescisão

Cláusula 48*. O presente contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extra 
insolvéncia, liquidação judicia

Lidicial, no caso de descumprimento de suas cláusulas, bem como na hipótese de 
ou extrajudicial das partes, bem como pedido de sua concordata ou falência.

Do Foro

Cláusula 49*. Fica eleito o foio da Comarca cie Maceió - AL. com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. para diri nir quaiquer questão oriunda deste contrato.

E, por estarem assim  ̂
produza seus jurídicos efeitos

confatatlos as.-nn.am o nresente ,em duas vias de iguai forma e teor. para que 
na prcsencíí 00 nuas iestemunnas abaixo nomeadas, qualificadas e assinadas.

Macei6-AL. 30 de setembro c e 2008.

; .  [ L

.orador
MB Imóveis Ltda.

j. oi.v,
Fiador

1* Testemunha 
CPF-

T  Testemunha 
CPF -

i
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

protocolo 1784/2012 

À SUDEO,

Solicitamos informar;

• Detalhamento do objeto que constará do contrato;

• Definição dos relatórios mensais que serão entregues à Casal, relacionando os 

serviços executados;

Definição das condições de aprovação dos trabalhos executados;

Preços e demais condições comerciais que constarão do contrato;

Prazo de pagamento;

Obrigações da Contratada e Contratante;

Indicação do Gestor do contrato;

Garantias do serviço prestados;

Sansões administrativas;

Condições da recisão contratual..

Preferencialmente solicitamos que nos seja encaminhada minuta de contrato com 

as condições a serem pactuadas com o proponente.

Atenciosamente,.

Maceió,



- J

\



w ,

Casal

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

A
CPL,
Inform am os que:

• O detalhamento solicitado encontra-se à página 1, item 1 . 2  do 

projeto básico;

• Os relatórios mensais são todos os que são emitidos para fecha

mento dò faturam ento, da arrecadação, do fechamento contábil 

da área comercial, de compras, de. suprimentos, de controle de 

contratos, dos pagamentos efetuados pelo financeiro, dos relató

rios contábeis, ou seja, qualquer relatório que esteja intrínseco a 

faturar /  arrecadar /  contabilizar.

O trabalho será rotineiro e sua aprovação será tácita.

Preços apresentados na proposta;

Prazo: 15 (quinze) dias após a apresentação da fatura mensal; 

Obrigações apresentadas no Termo de Referência e na Proposta; 

Gestor: Gerente de Tecnologia da Informação  

Garantias apresentadas na proposta que fará parte do contrato 

como se transcrita estivesse.

Sansões administrativas apresentadas nas SLAs da proposta; 

Rescisão contratual com prazos habituais para avisos de suspen

são dos serviços.

Em 0 3 .0 7 ã Í

‘Eng*^mGst^e Sistemas Jingela (Bariosa Ornem 
Supermèmente de OesenvoCvimento OrganizaciomC 
SVm .0/<D <P/ CÁSM.

GEPLAN 006-C





IC O M PA N H IA  D E S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S R cq u is ila n lc :
S o lic ita çã o : 0 0 0 1 2 5 2 9 a  0 0 0 1 2 5 2 9

P i r â m i d e

S O L IC IT A Ç Ã O  DE C O M P R A S E m issão: 
L iberação: 
S ituação  Solic. T od as

a
a

-

Item Reqiiisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; 
Aplicação

Qld. Solíc. 
Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 
Referência

Cotação AF Síatus AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
SoHcilação: 000I2S29 Emissão: 28/08/2012 Dt. Limite:
Solicitante: MARCIÁ CRISTINA CORREIA CLiberação: 28/08/2012 
Un. Comp.: SESGER

Dt. Últ. Alt.: 28/08/2012 
Usu. Libera.: PORTELA 
Valor Total :

Liberada: SIM 
1.491.482,06

í  ANGELA OMENA 1.491.482,06 ' 1,00 
367 -  SERVIÇOS DF. PROCESSAMENTO DE DADOS 
SUDEO -SUPERINTENDÊNCIA DE DE 
SENVOLVIME-NTO O

0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total dc Solicitações:

Relaiòrio: ü.\PIRAMIOn\RELATORJOS\SOLICI,QRP 2 1'00/20 i 2 15 49.45 Página I





C O M P A N H IA  D E ^ A N E A M E N '1 '0  D E A L A G O A S 

P i r â m i d e

S O L IC IT A Ç Ã O  D E C O M P R A S

R equ isitan tc : 
Solic itação: 
Em issão: 
L iberação: 
S ituação  Solic.

00012531

T od as

a  00012531
a
a

Item Requisitantc Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; 
Aplicação

Qtd. Solic. 
Observação

Qtd. Canc. Un. Esl. Atual Un. 
Referencia

Cotação AF Status AF 
Status item

R lial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00012531 Emissão; 02/01/2013 Dt. Limite; 
Solicitante: MARCIA CRISTINA CORREIA IXiberaçao: 
IJn. Comp.; SESGER "

Dl. ÚII.Alt.: 28/08/2012 Liberada: NÂO 
Usu, Libera.;
Valor Total: 1.952 742,47

1 ANGELA OMENA 1.952.742,47 1,00 
367 -  SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
SUDEO -  SUPERINTENDÊNCIA DE DE 
SENVOLVIMENTO O

0,00- CNT
1

O.OOCNT

Total de Solicitações na Filial: 1 -
Total de Solicitações: 1





W ,Casal Com panhia de S aneam ento  de A lagoas

PROCESSO C.I. N°. O 
PROTOCOLO N°. 1784 
REF. AO CONTRATO ^

8/2012- SUDEO 
/2012 - CASAL 

172/2012 - CASAL

A ASJUI/Adv. Edmilson

Estamos encam inhando

Em, 21.09.2012.

Fempe Koney 
Estagiário de d ire ito  CPL/CASAL

De Ordem)

0 contra to  n° 172/2012 para analise.





f

Interessado: SUDEO

Ao Adv. Edmilson Pereira, 

Para análise e evolução.

Em, 2 4 /0 9 /2 0 1 2

A
C





ESTADO DE ALAGOAS 
c o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

CONTRATO N° 172/2012 -  CASAL 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E, DO OUTRO LADO, 
COMO CONTRATADA, A 
EMPRESA PCG ENGENHARIA DE 
SISTEMAS LTDA - PROCENGE.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
sociedade de economia mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra- 
Estrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° |l2.294.708/0001-81, doravante, denominada simplesmente 
CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES 
DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
140.115.494-87, e pelo Vièe-presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA  
ROCHA FILHO, brasileircl, casado, engenheiro civil, inscrito nb CPF/MF sob o n° 
164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. - PROCENGE, 
estabelecida na Av. Marqi ês de Olinda, 182, Recife Antigo, Recife/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 05.831.033/0001-58, doravante, denominada simplesmente 
PROCENGE, neste ato representada pelos seus Diretores Executivos, os senhores JOSÉ 
CLÁUDIO DE OLIVEIRA e ROMULO MATTOS MESQUITA, ambos brasileiros, 
casados, engenheiros, inscrilos no CPF/MF sob os n°s 038.697.334-20 e 045.913.724-72, 
respectivamente, residentes e domiciliados na Cidade do Recife/PE.
FUNDAMENTO LEGAL
inexigibilidade de licitação, 
tudo conforme consta no Pro
e 12531 -  CASAL, em estrita observância à Lei n° 8 
acordo com cláusulas e condições a seguir expressas:

DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
devidamente ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL, 
cesso Administrativo n° 1484/2012, Cl 08/2012, SC n° 12529

6/93, obrigando as partes, de

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

EdnnlKjiffPere ira
^ B /A L  2051 

Mat. 1749



<  / . ‘I ,



I ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prestação de serviços técr 
Gestão da CASAL, a serem

icos de informática em relação aos Sistemas Integrados de 
executados de conformidade com o projeto básico.

l.l)Manutenção Legal e Corretiva para o GSAN.

Cobrem as atividades pjara:
(i) adequar o Sistema à legislação oficial dos Governos Federal e  Estadual e 

outras entidades reguladoras;
(ii) corrigir eventuais erros do Sistema.

Entende-se por manutenção legal as adaptações que o Sistema deverá sofrer para 
manter-se fiel à legislação emitida pelo Governo Estadual e outras entidades gestoras 
e reguladoras. Entende-se por manutenção corretiva as alterações indicadas pela 
CASAL, por outros usuários ou pela própria equipe técnica da Procenge, com o 
objetivo de efetuar eventuais correções no Sistema.
A manutenção do Sistema será realizada conforme as seguintes condições;
• as versões de programas ou componentes do Sistema, substituídas pela Procenge,

serão acompanhadas!, sempre que necessário, de documentação do usuário, além de 
informações sobre as mudanças ocorridas e que deram origem à nova versão do 
Sistema; I

• a CASAL deverá informar, com a devida antecedência^ as necessidades de 
manutenção legal e corretiva, para que os técnicos da Procenge possam 
providenciar as alterações decorrentes;

• os prazos de remessJ, pela Procenge, de novas versões de Sistema e documentação 
serão sempre negclciados entre as partes, respeitando-se os prazos legais 
estabelecidos;
a aplicação de manitenção nos programas do Sistema será efetuada através de 
linha de comunicação, correndo por conta da Procenge os custos decorrentes.

1.2) Customizaçãi 
Evolutiva do

Cobrem as atividades 
(i) adequar o Sistem 
Òi) desenvolver funç 
Òü) assessoria para 
componentes do Sist 
(iv) instalar novas v  
legais corretivas e

IO e Assistência Técnica Adicional e Manutenção 
GSAN

para:
a às particularidades da CASAL; 
ões não previstas originalmente; 
recuperação de programas, arquivos ou outros 
ema;
írsões do Sistema, geradas em funçj ! de manutenções 

atualização tecnológica;

T





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

(v) realizar treinamentos (teóricos) adicionais na utilização do Sistema de 
Gestão;
(vi) garantir a evolu 
tecnologias, tais co 
line da conta de ág 
água, etc.;
(vii) implementar p

ção tecnológica do Sistema para utilização de outras 
mo leitura remota de hidrômetros, leitura com emissão on- 
ua, corte e religação automatizado de fornecimento de

A execução dos serviç 
Recife por comunicaçã 
da PROCENGE. Esses 
ou seja, de até 495 ho 
5(cinco) dias a cada rr 
local na CASAL.

1.3) Suporte Técnic 
geoprocessamento.

(i)

ogramas para integração com outros Sistemas da CASAL.

)s de análise e programação será efetuada pela PROCENGE 
0 remota. A linha de comunicação será de responsabilidade 

serviços estão limitados à quantidade de horas contratadas, 
ras mensais. Nestas horas estão previstas visitas de 
ês, de um analista de negócios, para acompanhamento

o e manutenção corretiva e evolutiva do módulo de

(ii)

Serviços de suporte técnico à utilização do sistema, manutenção corretiva 
e evolutiva do módulo de geoprocessamento e recebimento de novas versões 
do módulo. O suporte será fornecido da seguinte forma;
- Suporte por telefone e internet (e-mail).
- Suporte local sempre que o problema não for resolvido pelos meios acima ou 

quando negociado entre as partes.
versão atual do Módulo AcqpaGIS 1.0 para a nova VersãoAtualização da 

2.0 Web;
(iii) Serviços de 

AcquaGIS;
(iv) Serviços de sufiorte técnico à utilização do sistema, manutenção corretiva

ulo do AcquaGIS 2.0 Web e recebimento de novas versões

nnigração e implantação da nova versão 2.0 Web do

e evolutiva do móc 
do módulo.

1.4) Serviços Técnicos 
uso do módui 
Contabilidade, F 
Contratos, Escrit

i. Acesso a novas
ii. Manutenção ev 

necessidades fl

Não estão incluídos 
manutenção 
do termo d

de manutenção/customização corretiva do direito de 
o Contábil/Financeiro -  Pirâmide (Módulos de 
nanceiro. Orçamento, Compras, Estoque, Ativo Fixo, 
a Fiscal, Protocolo, Pirâmide Web e e-Procurement)

versões do sistema, que são liberadas periodicamente; 
olutiva e funcional do atualização do sistema para atender 

Is ou legais.sca

os preços de manutenção do Pirâmide os serviços de 
lutiva siolicitados diretamente pela CASAL, e que não faeam parte 

rjeferência do contrato. Os mesmos, quando: acontecercfçi, serão

y -





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

orçados e cobrados 
proposta.

de acordo com a tabela de valores por hora prevista nessa

Acordo de Nível de Serviço SLA

É o acordo que estabelece os padrões de atendimento a serem praticados pela 
CONTRATADA em relação as ocorrências de Correção, Não Conformidade, Serviço 
de Correção e Nova Função.

Tipo Severidade Tempo de 
Solução

Condição de Liberação

Correção ou Serviço de Correção

Sistema ou 

processo 

parado em 

qualquer 
unidade

até lOh úteis Limite máximo

Correção, Não conformidade ou 

Serviço de Correção

Compromete o 

andamento da 

atividade no 

sistema ou 

unidade.

até 36h úteis, 
limitada a 

data da 

liberação 

da versão.

Se data estipulada pelo prazo da SLA 

for: segunda, terça ou quarta- 
feira => liberação na quarta- 

feira da mesma semana; quinta 

ou sexta-feira => liberação para a 

quarta-feira da próxima semana.

Correção, Não conformidade ou 

Serviço de Correção

Problema não 

compromete 

andamento das 
atividades do 

sistema ou 

unidade.

15 dias úteis, 
limitada a 

data da 

liberação 

da versão.

Se data estipulada pelo prazo da SLA 

for: segunda, terça ou quarta- 
feira => liberação na quarta- 

feira da mesma semana; quinta 

ou sexta-feira => liberação 

postergada para a quarta-feira da 

próxima semana.

Nova Função - inclusão de novos 

recursos no sistema ou 

alteração dos já existentes, 
para atender demanda do 

cliente ou do mercado ao qua 

ele está inserido.

A Combinar

15 dias úteis para definir viabilidade. 
Entrega a combinar, coincidindo 

com a liberação de uma nova 

versão. Q

______________ _________

r
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Onde:

Correção é a situação em que, por um erro no Sistema, uma função originaimente 
projetada apresenta, por um erro de codificação, comportamento divergente 
àqueie para a quai foi codificada.

Não Conformidade é a sitü 
codificada para a CASA

açao em que, por um erro ou omissão, a nova função 
apresenta resuitado não esperado.

Tempo de solução é o prazo para a CONTRATADA resolver a ocorrência através de 
uma solução Paliativa ou Definitiva. Caso a solução dada seja a Paliativa, a 
ocorrência muda a classificação da Severidade e a CONTRATADA terá um novo 
prazo , de acordo com  ̂ nova severidade acordada.

Liberação de versão: toda quarta-feira.

Pelo não cumprimento dos padrões acima definidos, a CONTRATADA arcará com 
amulta contratual de acordo com a tabela abaixo. Fica estabelecido que qualquer 
multa só será devida sej a CASAL estiver adimplente com a CONTRATADA no mês 
de referência.

Mu ta por Severidade

Tipo Severidade
Padrão de 
Atendimento Perc. Multa

Correção ou Serviço de Correção
Sistema ou processo 

parado em qualquer 
unidade

100% 1% do valor da 

fatura do mês

Correção, Não conformidade o u ; 
Correção

•erviço de Compromete o 

andamento da atividade 

no sistema ou unidade.

>= 83% 0,6% do valor da 

fatura do mês

Correção, Não conformidade ou 

Correção

erviço de

Problema não 

compromete 

andamento das 

atividades do sistema 

ou unidade.

>= 80%
0,4% do valor da 

fatura do mês

Nova Função - inclusão de novos 

sistema ou alteração dos já existe 

atender demanda do cliente ou d 

ao qual ele está inserido.

fecursos no 

ntes, para 

3 mercado
Atender prazo 

negociado

0,1% por hora do 

valor proposto, até 

3% m/ensalmente, 
at^a-^nclusão.

Pereira
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1.5) Serviço de suporte local aos usuários do Pirâmide

Cobre a alocação permanente de um técnico de suporte local para apoiar os 
usuários do Pirâmide è de um gerente de projetos por 32 horas mensais.

1.6) Serviço evolutivo

Implantação do BI corporativo, incluindo o aumento de 20 licenças, treinamentos
e desenvolvimento de 
técnica trimestral de 
software QlikView.

de Inteligência de Negócios - BI

novos indicadores. Manutenção evolutiva do BI, com visita 
2 dias, atendimento remoto e atualização da versão do

1.7) Suporte telefônico sobre dúvidas do Sistema

Cobrem as atividades para esclarecimentos via telefone (81 4  4009-2877) de 
dúvidas sobre a utilização do Sistema, o ambiente operacional onde o Sistema 
está instalado, a tecnologia envolvida no Sistema e os requisitos do Sistema. Este 
serviço deverá estar disponível nos dias úteis, nos horários de 07:30 às 11:30 e 
das 13:30 às 17:30.

1.8) Operação Integra

mA proposta consiste e 
de Dados Oracle, B 
Disponibilidade, Mon 
Segurança Lógica,

da dos Sistemas

para

disponibilizar todo o hardware, software. Licenças, Bancos 
àckup/Restore, Antivírus, Firewall, Infraestrutura de Alta 
toramento. Suporte, Manutenção, Segurança Física e 

acessar seus softwares de gestão e sistemas aplicativos.

(i) Pirâmide;

servidores de termina
A solução do Pirâmide contempla um servidor de banco de dados Oracle, três

Service para acesso remoto e uso do sistema e dois
servidores com Active Directory.

- Servidor Active Directory
Os servidores de Active Directory visam facilitar a segurança e a gestão dos 
usuários de acesso ao ambiente terminal Service do Pirâmide. Com esse serviço o 
usuário e senha será único para os três servidores de TS é. é possível adicionar 
diretivas de segurança.

• Cada máquina possui: 2 CPUs, 2GB de 
sistema operacional Windows 2008 R2.
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- Terminal Service
São três servidores de 
que vão funcionar de 
conectar em qualquer

• Cada máquina

Terminal Service funcionando com balânceamento de carga 
forma transparente para o cliente, ou seja, o cliente pode se 
um dos servidores tendo apenas um endereço de acesso.

jossui: 4 CPUs, 8GB de memória, disco de 250GB e sistema
operacional Windows Server 2008 Standard 64 bits.

- Banco de Dados
Um servidor de banco de dados rodando o Oracle IIG  Standard Edition One.

• A máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard.

(ii) GSAN e Geoproo£ssamento

A solução para o GSAN e Geoprocessamento contempla um servidor de banco de 
dados Oracle e um servidor de aplicação.

- Aplicação I
Um servidor rodando JBoss 4.2.3.GA e o JAVA JDK SE 6 update 29.

• A máquina possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 50GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

- Banco de dados
Um servidor de banco de dados rodando o Oracle IIG Standard Edition One.

• A máquina pos:;ui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido d!e 600GB e 
sistema operacional Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits.

(iii)BI
A solução para o BI 
servidor de aplicação.

:ontempla um servidor de banco de dados Oracle e um

Cada máquina 
sistema operacib 
dados Oracle 11

possui: 4 CPUs, 16Gb de memória, disco rígido de 600GB e 
nai Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits e banco de 

G Standard Edition One. i

A contratação das soluções (Pirâmide, GSAN, AcquaGIS e BI) disponibiliza 
o licenciamento completo dos ambientes:
- L ic e n ^  Oracle (2x clracle IIG  Standard Edition One)

Licen^S Terminal Service (50 licenças);

Pereira
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- Licenças Windows (8:< Windows Server 2008 R2 Standard 64Bits).

As instalações físicas sào certificadas ISO 27.001 e auditadas SAS70 Tipo II. 

Segue informações sotre o nosso DataCenter;

Visão Geral do Oatacenter

• Localizado em Barueri, Região Metropolitana de São Paulo, em condomínio 
fechado

• Fácil acesso através clio Rodoanel Mario Covas e principais rodovias do estado

Heliponto disponível 

Segurança

no local

• Câmeras de monitoração cobrem toda a instalação e perímetro

• Sistema de Controle de acesso multinível

Proximity Cards 

Autenticação Biométrica

• Fora da área de inundação

• Equipe de segurança local 24x7

• Central de monitoração e controle de segurança física provida dos mais 
modernos sistemas disponíveis no mercado

• Sistemas de última geração para gestão predial e ambiental

Infraestrutura de Energia

• Desenhado para exceder as especificações Tier III do Uptimé Institute

• 99.982% - garantia de diponibilidade de energia

• Linhas de transmissão redundantes, provenientes de subestá-ções de energia 
independentes em 13.8: KV, fornecidas pela companhia Eletropaulo.

• Geradores em configuração redundante (N+1) alimentando um total dq-̂ 6 MVA

• 90 mil ll^cs de óleo diesel com autonomia de cinco dias à plena carg
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• Oito fontes de alimentação redundante ininterrupta (UPS) com SOOkVA cada, 
totalizando 4 MVA redundante (2+1)

• Incrementos de 05-AMP, AMP 10 ou 20 AC circuito amplifica- dor de potência 
suportada

• Incrementos de DC 20 AMP - 48 Volts DC circuito de A & B alimentos

Infraestrutura de Resfriamento
1. Cinco chillers com condensação de ar, cada um com uma capacidade de 
298 toneladas de refriçieração

2. Bombas primárias de água gelada, trabalhando em um sistema (2+1) 
redundante

3. Bombas secundarias de água gelada, trabalhando em um;sistema (2+1) 
redundante

4. SLA de Temperátura = 21,5oC ± 3,5oC

5. Sl-A de Umidade Relativa do ar = 50% ± 10% .

O suporte para a solução consiste em:

• Monitoração 
Monitoração ve 
disponibilidade. 
Disco) ou servi 
casos, quando 
computacionais 
acionados para 
contato informa

• Suporte e Geh 
especialista em 
tabelas a seguir

pfoativa dedicada em regime 7x24x365. A equipe de 
rifica através de ferramentas específicas, analisando sua 

utilização de recursos computacionais (CPU,Memória, 
i ôs específicos referente ao ambiente monitorado. Nesses 

alguma indisponibilidade é detectada ou os recursos 
atingirem o limite configurado, os analistas de suporte são 
verificação e caso haja algum impacto ao cliente é feito o 
ido sobre o incidente ocorrido.
enciamento com uma equipe treinada, capacitada e 
Inii^strutura de TI que consiste nos itens descritos nas

T '
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ÍBD3â}&}
dh)

g M S D
Administração do Servidor de Banco de 
Dados
Definição do conteúdo do backup do 
Servidor de Banco de Dados
Manutenção do Servidor de Banco de 
Dados

09 Administração - 
BD

Atualização de path do Servidor de 
Banco de Dados

zn
o Backup/Restore - Backup Banco de Dados

Janela de 
hackup das 20h 
às 06h 24x7

o BD 1 Restore Banco de Dados
m Exportação e ! Importação Banco de Dados
D Importação - BD | Exportação Banco de Dados
> Migração e , Migração do Banco de DadosO
Ow

Atualização - BD | Atualização do Banco de Dados
Reorganização - , 
BD ' Reorganização do Banco de Dados
Replicação - BD Replicação do Banco de Dados
Perfomance - BD

Análise de Performance do Banco de 
Dados

Licenciamento - 
BD j Licença do Servidor de Banco de Dados
Segurança - BD Segurança do Banco de Dados

1 Backup

Restore
03: solicitações 
de Restore de 
hackup por mês 8x5

Definição do conteúdo do 
Backup/Restore

wm Backup & Restore
Fornecimento/Solicitação de mídia e 
armazenamento 8x5

IH
Suporte ao Hardware 24x7

1 Suporte ao Sistema Operacional 24x7
O
o Upgrade de hardware (memória, disco e 

cpu) 24x7
m j Diagnóstico de hardware 24x7
(A i Controle de versão e updates de software 

e firmware 8x5
Análise de desempenho das Aplicações

HW & SW Suppo rt Boot em servidor físico 24x7
Monitoração Monitoração do amhiente 24x7
Gerenciamento de , 
Patch Gerenciamento e aplicação de patch 24»7
Maute6ç$o Manutenção preventiva do Sistema 2 4 ^

'ereira
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preventiva operacional
Monitoramento d( 
recursos Consumo de hardware e software 8x5

Segurança Segurança do Servidor

Instalação e 
atualização do 
Antivirus 8x5

Administração Administração do Sistema Operacional 24x7

Categoria Sub-Categoria Tipo do Produto / Serviço Observações
Horário

do
Serviço

(/)
m

?H
«O
O(/)

Service Desk

Ambiente Data Center 24x7
Suporte a usuários 8x5
Gestão de chamados 24x7

Monitoramento

Servidores 24x7
Storage 1 24x7
Rede 24x7
Aplicação 24x7

Expansão de 
Hardware

Expansão de Processador 8x5
Expansão de Memória 8x5
Expansão de Área de Armazenamento 8x5

Acordo de Nível de Serviço SLA

IN D IC A D O R S L A
N ív e l ||: 1 
GaraiiHdb

Disponibilidade da Infraestrutur. 
(energia, ar condicionado, nobre

Data Center CorpFlex 
ik, gerador)

99,50% 24 X 7 X 365
Disponibilidade da Infraestrutura 
de Telecom

de LAN e equipamentos

Disponibilidade da solução

Contabilização de Disponibilidade :

Será contabilizada uma disponibilidade de 99,5% ao mês do ambiente de [^ta  Center 
para incidentes de total paralisação. Os tempos relacionados de atendimenp) são 
caracterizatí9s conforme a complexidade dos incidentes e seus impactos..
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Itens que não são contabi izados no SLA:

Não serão contabilizadas as interrupções provocadas por solicitações realizadas 
pelo Cliente. I
Por paradas programadas de manutenção (Janela de Manutenção com

• O chamado será fechado automaticamente após 72 horas sem retorno de
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ID = {[(PD + PU) 

Onde:

I PDE]X 100}

NOMENCLATURA  ̂ ■ ' ' 1
ID índice de Disponibilidade -  Real Mensal.
PD Períoc

contai
0 de Disponibilidade Mensal -  período aferido e 
ilizado do ambiente disponível.

PU Períoc
indisp
suprac

0 de Indisponibilidãde Justificada — período aferido de 
mibilidade com exceção dos itens não contabilizados 
itados. ■

PDE Períoc 0 de Disponibilidade Esperada -  24  x 7

O cálculo do Percentual de Desconto é feito segundo o modelo de fórmula 
abaixo;

D = (100% - ID)

Onde:

NOMENCLATURA 1
______ _̂____________________ i ’ i_i__

D Percentr al de Desconto sobre a próxima fatura
ID índice di Disponibilidade Mensal

Penalidades
- A Contratada deverá manter a disponibilidade conforme;nível de serviço 
acordado;
- Descontos devem 
ao descumpriment
- Durante os 03 ( I  n 
processos de defir 
período, não haven 
estabelecidos;

ser aplicados sobre a fatura mensal no mês subsequente 
o do SLA.
ês) primeiros meses do contrato serão: estabelecidos os 

ição do SLO (Service Levei Objective) é desta forma, ineste 
á penalidades para o não cumprimento! dos indicadorjes

Regras de Escalonámento
Para as regras de escalonamento, como hierarquia e fluxo da informação 
quando houver uma não conformidade, será emitida umairr(^riz de
esca mento com nomes, cargo, e-mail e telefones.

iijg^n^ereirà
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• Padrões e Políticas Aplicáveis ao SLA
Os padrões e políticas de TI aplicáveis ao SLA são baseadas na metodologia 
ITIL.

(iv) Operação GSAN

Receber e enviar arquivos para os clientes e parceiros dos mesmos 
movimento bancário, prefaturamento, retorno do faturamento, entrê 
outros;

Tirar e restaure 
Scripts, relatóri

r backups: banco de dados, diretórios dom aplicações e 
3S e arquivos gerados pelo sistema;

■ Executar rotinas batch por solicitação da Casal ou da nossa equipe de 
desenvolvimeni:o;

■ Liberar senhas;

■ Recuperar arquivos e relatórios por solicitação dos clientes e 
desenvolvedoríis;

■ Digitação de cados eventuais, tais como: Baixas,'Livros de Leituras e 
outros;

■ Impressão de relatórios a laser, quando solicitados, podendo incluir tanto 
os relatórios padrões do sistema como especiais e até envelopamento ou

cor adicional;impressão com

Disponibilidade 
7:00hs às 20: 
e a combinar a

do processamento do ONLINE no horário comerdial de 
ÒOhs, de segunda a sexta-feira, sábado de 7:00 às 14:00hs, 
os domingos e feriados.

Esse serviço contempla 
de banco de dados, dc

(v)Suporte técnico com sobreaviso

a O atendimento para problemas e dúvidas, infraestrútura e 
cliente em relação aos ambientes descritos acima.

• Será disponibilizado um Service Desk para atender às solicitações através de 
sistema web para registro e acompanhamento das ocorrências.

abaixo as

*ereira
lAB/AL 2051
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Horário de atendimento

- Segunda à Sexta: 8h às 12h /  14h às 18h e sobreaviso* das 18h as 22h
- Sábado: sobreaviso* das 8h às 12h e 14h às 18h ^
- Domingo: sobreaviso* das 8h às 12h e 14h às 18h '
-  Feriados: sobreaviso* das 8h às 12h e 14h às 18h
*  O sobreaviso consiste em o técnico ficar disponívei duraijite o período e ser 
acionado peio próprio ciiente ou peia operação quando acontecer aigum 
problema.

O conteúdo dos Bancos de Dados utiiizados peios Sistemas é de 
propriedade exclus va da CASAL.

1.9) Serviços Eventuais e Correlatos

Serviços Técnicos correlatos de análise, programação, suporte especializado que 
permitam, notadamente, treinamentos, customizações demandadas futuramente, 
a introdução de técniCas inovadoras de telemetria para a leitura de consumos e 
outras relacionadas abs objetivos de uso dos sistemas; introdução de técnicas 
inovadoras de corte e religação do fornecimento de água de forma remota através 
de telemetria, integrjada diretamente com o Sistema GSAN; a atualização 
tecnológica de versões dos sistemas; a integração com cadastro técnico e com o 
sistema de geoprocessamento; interligação por meio eletrônico de todos os 
usuários dos sistemasj integração com os controles operacionais;desenvolvimento 
de novas templates e indicadores; introdução do rastreio dos veículos utilizados na 
execução dos serviços e envio e baixa de ordens de serviço; redesenho dos 
processos comerciais, operacionais e administrativos.

CLÁUSULA SEGUNDA  ̂PREÇOS E DEMAIS CONDICÕES COMERCIAIS:

Os preços unitários a segii 
processadas pela CONTRA

ir relacionados ser 
FADA, a cada mê

aplicados às quantidades efetivamente

Edg^ligp-t^áreira
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iH asp ®

ÜJldtiMfe iTTtamdl OJaMoSb) mBOBÍ

Operação Sistemas ' j '
GSAN

Leituras Digitadas Milheiro 5 121,00 605,00
Unidades Cadastrais Novas Milheiro 0,8 2.033,70 1.626,96
Imóveis cadastrados Milheiro 500 27,40 13.700,00
Alterações Cadastrais Processada s Milheiro 24 206,40 4.953,60
Alterações Cadastrais Digitadas e| processadas Milheiro ' o 514,90 0,00
Pré/pós processamento, de contas d  emissão imediata Milheiro 334 98,10 32.765,40
Contas geradas para posterior imi iressão laser Milheiro 8 98,10 784,80

Pirâmide mês 1 13.764,50 13.764,50
BI mês 1 . 1 2.950,00 2.950,00

Impressão
Impressão a laser de Relatórios Padr 

fornecimento de papel branco e tinta p
ão do Sistema d  
eta Milheiro 37 252,60 9.346,20

Contas impressas a laser c/ envelop imento automático Milheiro 8 241,00 1.928,00

Impressão a laser de Relatórios Espe 
papel, impressão em uma face de pape

ciais d  fornecimento de 
branco e tinta preta Milheiro 4 263,25 1.053,00

IMPRESSÃO A LASER -  CARTA Milheiro 2 263,25 526,50
IMPRESSÃO A LASER -  ORDEM DE CORTE Milheiro 13 263,25 3.422,25
IMPRESSÃO DE DADOS VARIA’VEIS (RA) Milheiro 0 263,25 0,00

Impressão a laser de Relatórios Esp< 
papel, impressão nas duas faces de pap

íciais d  fornecimento de 
1̂ branco e tinta preta Milheiro 0 527,90 0,00

IMPRESSÃO A LASER -  BLOQUÉTES Milheiro 0 527,90 0,00
IMPRES. DE RELATÓRIOS AN U ^L DOS GRUPOS Milheiro ' 0 527,90 0,00
IMPRESSÃO A LASER -  AVISO DE DÉBITO papel 

salmon frente/verso - envelopado/serrilhado Milheiro í 1 4 342,00 1.368,00
IMPRESSÃO A LASER -  FORMU 

MENSAL O N L IN E
:.ÃRIO CONTA

Milheiro 0 1 3 Í qO 0,00

EdnHísep^reira
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Impressos novos que venham a utilizar uma cor a mais, além do preto, terão seu preço 
majorado em 15%(quinze pjor cento), salvo negociação em sentido diverso, efetuada entre 
as partes.
As quantidades executadas 
CONTRATADA sempre qú 
período de faturamento a C 
que será anexado à correspi
Todo Papel Utilizado na im 
impressão for executada pe

serão informadas em relatório de medição, emitida pela; 
e concluída qualquer etapa de cada serviço, Ao final de cada 
DNTRATADA emitirá relatórios consolidados de quantidades, 

ondente fatura. í : í

pressão será fornecido pela CONTRATADA, sempre que a 
a mesma.

2.6 - Prevê-se a necessidade de serviços eventuais e correlatos, a serem demandados pela 
CASAL, conforme detalhado no item 1.9, os quais terão seus objetivos, prazos e 
quantitativos previamente ajustados entre a CASAL e a PROCENGE, à medida que forem 
sendo requisitados. Os seijviços aqui previstos, só serão executqdos após autorização 
expressa da CASAL, à vistal de orçamento detalhado apresentado pela PROCENGE.
O preços unitários correspondente e a previsão de horas para'sua execução ; são os 
seguintes:

(HS®pS>

<íh> âscM tp
o s s a : ! ^ (UllflOÉOttD T T o í a ]

Serviços Eventuais e Correlatos !
Gerente de Projeto Hora ' 20 175,0P 3.500,00
Analista de Sistemas Senior/Negócioi^DBA Hora 80 15á,0b 12.160,00
Analista de Sistemas Pleno Hora ' 80 127,00 10.160,00
Desenvolvedor Sênior Hora 80 92,OP 7.360,00
Desenvolvedor Pleno/Consultor de ^ egócio Hora ' 120 80,00 ^  9.600,00

Valor Estimado 1 ' 1 42.780,00

ri,ÁTISfÜy,A TERCEIRA

1
V—̂

PRAZOS DE PAGAMENTO

4 ^  /

íreira
ÍB/AL 2051

'Mltí. 1749





ESTADO DE ALAGOAS COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

O pagamento dos serviços aqui contratados será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da protocolização dá Nota Fiscal, devidamente atestada.
Os demais serviços serão cobrados ao final dos mesmos ou no encerramento do mês 
calendário e terão igual prazo de pagamento.
Ocorrendo atraso de pagamento será cobrada multa de 2% (dois por cento) e incidirão 
juros cumulativos, de 1 % ao mês, calculados “pro-rata die”, entre a data de vencimento e 
a do efetivo pagamento.
CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS DE AUTORIA E DE USO

ratificam os direitos de autoria da PROCENGE em relação ao

O Sistema GSAN é público e livre e sobre o uso do mesmo não incide qualquer valor de 
licença de uso ou quaisquei taxas a qualquer título, sendo cobrados, tão sómente, os custos 
de manutenção estabelecidos neste contrato. Os serviços previstos neste contrato tomarão 
como base a versão disponjbilizada pela PROCENGE para o Gsan, no Portal do Software 
Público Brasileiro, do Ministério do Planejamento e Gestão e as customizações efetuadas 
para a Casal.
As partes contratantes aqui 
Sistemas Pirâmide, AcquaGIS e BI objeto dos serviços ora contratados, assim como 
ratificam o mais amplo e geral direito de uso do mesmo pela CASAL, por prazo 
indeterminado, com permanente acesso por parte de todos os técnicos dos quadros 
regulares da CASAL às inibrmações técnicas sobre os mesmos, restringindo-se este uso, 
no entanto, à execução exclasiva de serviços para a CASAL, sendo de responsabilidade da 
CASAL o resguardo dos direitos autorais da PROCENGE quanto aos elementos do 
Sistema em seu poder ou do seu conhecimento, através dos seus funcionários ou de seis 
prepostos de qualquer natureza, não podendo a CASAL, em qualquer hipótese ceder, 
vender ou doá-los, no todo ou em parte, sob qualquer modalidade, salvo se houver 
expressa autorização escrita pela PROCENGE.

• As disposições desta Cláusula são de caráter permanente e irrevogável, 
independentemente de futuras renovações deste Contrato.

Os casos omissos em relação ao estabelecido no caput desta Cláusula serão resolvidos com 
base na Lei n° 7.646/87.
CLÁUSULA QUINTA -  VALOR DO CONTRATO

Com base nos valores aqui estabelecidos, es^ 
em R$ 3 .444 .224 ,52(três milhões quatroceni 
quatro reais e cinquenta e dois centavos):

'ereira
^A^/AL 2051

Mat. 1749

a-se o valor global dos serviços contratados 
e quarenta e quatro mil duzentos e vinte e





ESTADO DE ALAGOASCOMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Descríção/M ês
Mensal de 

Ago a 
Out/12

Mensal de 
Nov a 
Dez/12 Total 2012

Mensal de 
Jan a 
Jul/13

" !
I 1

Total 2013
TOTAL
GERAL

Manutenção Legal, Corretiva, 
Evolutiva, Customização, 
Assistência Técnica Adicional e 
Suporte de Utilização do GSAN; 
Suporte Técnico, Manutenção 
Corretiva e Evolutiva do 
AcquaGIS -  conforme descrição 
nos itens 2-1

94.545,00i
1t

94.545,00 472.725,00 94.545,00 661.8

'

15,00

.

1.134.540,00

Licenciamento de uso (até 50 
licenças de uso simultâneas) do 
Módulo Contabilidade e 
Financeiro -  Pirâmide e serviços 
de manutenção legal, corretiva, 
conforme descrição no item 2-2

1
)

^6.800,00
11

26.800,00 134.000,00 26.800,00 '1 i187.600,00

:■ 1

321.600,00

Alocação de um suporte local 
mensal e 32 horas mensais de um 
gerente de projetos para apoiar os 
usuários na utilização do 
Pirâmide, conforme descrição do 
item 2-3

18.944,00 18.944,00 94.720,00 18.944,00 132.6!'Í!i'

•

)8,00 227.328,00

Implantação do BI corporativo 
com 0 incremento de 20 licenças, 
treinamentos e desenvolvimento 
de novos indicadores., conforme 
item 2.4

i

32.222,00 96.666,00
l i ,

iit, ■

96.666,00

Manutenção mensal do BI, 
conforme previsto no item 2-4 Í7.100,00 7.100,00 35.500,00 7.100,00

r i
49.700,00

I- 1
85.200,00

-  Operação Integrada dos 
Sistemas, conforme especificado 
no item 2*5

1
8è.794,21

1
88.794,21 443.971,05 88.794,21

i: ! ;
6 2 Í .sb ,4 7

i
1.065.530,52

Prevê-se a necessidade de serviços 
eventuais e correlatos, a serem 
demandados pela CASAL, 
conforme detalhado no item 2-6

142.780,00
_____̂________

42.780,00 213.900,00 42.780,00
” ! '

299.460,001 í 513.360,00

TOTAL 1311.185,21 278.963,21 1.491.482,05 278.963,21 1.952.7Íl2,47 .3-444.224j]2

O Cronograma de desembolso previsto encontra-se na planilha acima.

' T

Hdt
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CLAUSULA SEXTA -  RBilAJUSTES
Para efeito de futuros reajustes, os preços aqui propostos têm base em abril de 2012, 
assentados sobre o numero índice do IGP-DI calculado e divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas.
Os reajustes ocorrerão anualmente, com base na variação acumulada do IGP-DI apurado 
pela Fundação Getulio Vargas, aplicada sobre os preços desta proposta, seguindo a 
seguinte fórmula:
Vr = (X/Xo) X  V 
Onde:
X = índice do IGP-Di do njiês de abril do ano em que ocorrerá o reajuste;
Xo = índice do IGP-DI do mês de abril do ano anterior;
V = Valor que se deseja reajustar
Vr = Valor reajustado para os doze meses seguintes, a começar do mês de agosto. 
CLÁUSULA SÉTIMA -  QRIGEM DOS RECURSOS
As despesas com este Contrato terão a seguinte classificação orçamentária:
Classificação Funcional Programática...................................13.000-SUDEO
Classificação da Despesa................................................ .... 300.000-SERVIÇOS
Classificação da Receita por Natureza............................ 304.305-PROCESSAMENTO
DE DADOS
CLÁUSULA OITAVA -  (IaRANTIA

• É facultada à PROC 
acima estabelecida, 
bancária.

CLAUSULA NONA -  DA

A título de caução a CASAL fará um desconto de 1% um por cento no valor de cada 
fatura.

.ENGE, substituir o valor do desconto, em dinheiro na forma 
por título da divida publica ou seguro-garantia da fiança

VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O presente instrumento vigorará pelo prazo de 12 (doze meses), a contar da data da 
assinatura, podendo ter prorrogações sucessivas de igual período, limitando-se a sessenta
meses.

• Qualquer das partes poderá rescindir o presente instrumento, a A^lquer tempo, se 
a OiJti;a deixar de cuniprir com as obrigações aqui assumidas;

í^fn^ereira
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O caso de rescisão por descumprimento de disposições contratuais, a PROCENGE
sujeitar-se-á a aplicação das sanções previstas no Art. n° 87 da Lei 8.666/93, a 
critério da CASALj, garantia a ampla defesa.
Qualquer das partes poderá, a qualquer tempo, cancelar o presente contrato, no 
todo ou em parte, jdesde que dê o respectivo e detalhado aviso prévio à outra, 90 
noventa dias antes da efetiva descontinuarão dos serviços.
Na data da efetiva suspensão dos serviços, a parte que pediu a descontinuarão não 
poderá ter qualquei’ pendência das suas obrigações, devendo estar em dia todos os 
serviços devidos, pDr um lado ou, se for o caso, todos os pagamentos devidos, pelo 
outro, caso contraio, o contrato será estendido até que a parte que tomou a 
iniciativa do cance amento sane o seu debito, inclusive aqueles decorrentes dessa 
prorrogação compí Isória, a qual limita-se ao prazo total do Contrato, o qual não 
poderá, em qualquer hipótese, suplantar aqueles previstos em lei.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES GERAIS

10.1 -  É responsabilidade da PROCENGE prestar com eficiência e eficácia os serviços
contratados, dentro dos prazos pactuados, incluindo-se aqueles referentes à programação 
do faturamento mensal elaoorada periodicamente pela CASAL, etapas “batch” e “on line”.
10.2 -  A CASAL, através de sua equipe técnica de informática e usuária, admite conhecer 
as práticas de seguranças eilnpregadas pela PROCENGE para a execução dos serviços aqui 
contratados e concorda com a sua adequação e eficácia. E, porém, responsabilidade da 
CASAL efetuar ou exigir que a PROCENGE efetue testes específicos, todas as vezes em 
que um novo procedimenlio operacional for posto em prática ou novos programas ou 
módulos do Sistema forem implementados após serviços de manutenção ou 
desenvolvimento, de modo i garantir-se a sua segurança operacional e funcional.
10.3 -  A responsabilidade da PROCENGE, caso se constate erro ou imperfeição na 
execução dos serviços, se restringirá a corrigir o erro detectado ou refazer o serviço com 
ônus para a própria PROCÍNGE o u , se nenhuma dessas providências for mais possível, 
ressarcir a CASAI pelo valer cobrado pelo serviço que continha o erro na proporção desse 
serviço em relação ao volume total prestado no mesmo período em que o serviço com erro 
foi cobrado.
10.4 -  Penalidade específica: Fica estabelecido que em caso dos serviços do GSAN não
estiverem implantados no 
CONTRATADA, até o dia

escopo planejado entre as 
01 (um) de dezembro de 201

artes, em razão de atraso da 
a CASAL aplicará uma multa

mensal de-0r5% do valor estimado neste instrumento.

Edmil
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO:





82 Maceió • QuARTA«feira 
10.de odtudro de 2012 BdiçâoEldn^ica Certificada Digjtalmentc conforme LEI N® 7.397^2012

DiArio O rcial 
Estado de A ugoas

PRIMEIROTERMO ADITIVO AO CREDENCIAMENTO N* «3/2011 
Pro(ocolon*6K/20l2-CASAU ,
Coniratantc: CASAL. Rua Darão dc Atalaia. 2<Xl. Ccntru. CNPJ/MF n* 12.294.7U8/OüOI>IM -  rcprcscnla- 
da por seu Diretor Presideme ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA CÓSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 c por 
seu \^ce-Pre$idente dc Cesulo Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no ÇPF^tF sob o n* 
25y.289.(»24-68.
Contratada: CLÍNICA DE MEDICINA NUCLEAR E RADIOLOGIA DE MACEIÓ S/Sr com sede a Rua 
HugoCorréira Paes, l04.CixiiadeLourdes.Maceiô/AL. inscrita bo CNPt/MF sobon^03.86õ.223A)Ü01'2.4. 
neste ato, itpicsenlada por RUI.OLIVEIRA COSTA, portador da CRM n12ü05 CRM/AL..jnscnlo no CPF/ 
MFsobon** 04.^.568.364-68.'
Olgeto: Fica 8uiori7.a()ooacrccimo.no percentual âc8,55%(oiiovti^1actnqucntaç cinco por cento}, do valw 
contratado, pare c|uc passem a ser executados os scrvifõs adicionais dc exames de ̂ irom elrta  no valor unitá
rio dc RS 70^0 (setenta reais e vinte centavos) c exarhc Gràpp Sanguíneo c Fator RH. no val& unitário dc RS 
6.%  (seis reais e  iwventa c sais ccnta\'os) totalizando em RS 77.16 (setenta e sctc reais e dezesseis centavos). 
Datada Assinatura: l)A)9/20t2. ' '
Ongãn dos Recursos; Plainos
Unidade Orçamentária - - 12201 ^
Gnipo de Despesas - 300000 '
Rubrica • 303304 ^
Dos Signatários: Acima citados. .
Protocolo n* 68/2012-CASAL \
Autorizflmoe a elaboraçdò do PRIMEIROTERMO ADÍTIVO AO CREDENCIAMENTO N* 03/2011. ce
lebrado cnire a CASAL e a CLÍNICA DE MEDICINA NUCLEAR E RADIOLOGIA DE MAC^ÉlÓ S/S. 
rtecrvando a lcg isli(^  vigente. Homologado cm: 26.'U7/20)2 •

, ?
CONTRATO N" 172/20121

Proiocoten* 1784/2012-CASAL ^  '
C^ntrqpmte: CASAL. Rua Bario de Atalaia. 200. Centro. Q4PJ/MPn* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF.MF n* 140.115.494-87 e por seu 
\^cc-Prcsidcntc dc Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA RÓCHA FILHO, inscrito no CPF/MF sob o n* 
164.84.5.. 174-87.
Contratada: PCG -  ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA -  PROCENGE. estabelecida na Av. Marquês 
de Olinda. 182. Recife Amigo, Recifc/PE. .inscrita no CNPJ/MF sob o n* 09.83l;O33/U0Ól-S8. neste alo. 
representada pelos seus Diretores Executi /̂os, os senh< ^  JOSÉ CLAÚDIO DE OLD/EíRA e ROMULO 
MATTOS MESQUITA. ifOcritõs no CPF/MF sob o n*s 038.697334-20 e 045.VlS;724-72. respectivamente, 
residentes e domicíatiados na Cidade do Recife/PE.
Objeto: Prestação dc scr\'iços técnicos dc informática em i t l o ^  aos Sistemas Integrados de Gestão da CA
SAL. a serem c,vcciitadòs <le confonnidade com o projcio básico. Cóm base m>$ valores aqui cstabeticidós, 
esüma-sc o valor globo! dos seivíços contratados cm R$ 3.444.224.52 (três milltões, quatrocentos e quarenta c 
<[uatro mil. duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta c dois centavos). 0  presente ioslrumcnto vigoraiá pdb 
prazo dc 12 (doze) meses, a conltu  ̂da datada assinatura, podendo ter prorrogações sucessivasde igual período, 
limitando-se a sessenta mexs.
Da\adaAssinatura:tMA»8/2012. • • «
Orígcni dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária • 13.0U0 
Gmpodd Despesas • StKKKX)
RuWca • 304305 .
DosSignatiriostAcimacílados. ^
Pfotücolon" 1784/3012-CASAL
Autorizamos a elaboração do CONTRATO N“ 172/2012, celebrado entre a CASALe a PCO-ENGENHA
RIA OE SISTEMaS LTDÀ-PROCENGE. observando a legislação vigente. Hpmologadoem: 28/06/2012.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CObÍTRATO N* 57/2011 
Proiocolon* 8263/2012-CASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF o* IZ294.7Ü8/D001-81 -rc|Hcsentada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M E N E ^  DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-tf? e por seu 
Viec-Presidenie dc Gesito Operacional MOISÉS VÍÉIRA DAT^OCH A FILHO, inscrito no CPF/MF sobo n* 
164.845.174-87.
Cmtratada: LEF CONSTRUCOES LTÍ7A.'cst^Iocidana Rue Senta Luaá. 153, Barro Duro^Ma^i^AL, 

^^mscritano CNPJ/MF sobon* ll.92I.475/IX)01-37. neste ato, representada por seii Sócio EUSAELCARVA- 
LHO DOS SANTOS, iiLScritono CPF/MF sob(011* 530.311.567-19. residenieedomicíalíadonesucapital. 
CM^cto: Fica pronogado por mais um p e r i ^  de 06 mese;;, a contar de 22 de setembro de 2012 a 22 de niarço 
dc 2013. Tendo o acréscimo do valor inicial do contrato no'percentual de 24,99% (vinte e quatro'e noventa 
c  nove por cenio) corTêspondenic o valor global de lU  118.038.04 (eenió dezoito mil, trinta e quatro reais c 

• quatro cemavos) passado pare R$ 590.379.16 (quinl^tos c  noventa mil. trezentos e setenta c nove reaít. e 
dezesseis ccnUivos).
'DatadaAssmalura;2t/09/20]2. , ■
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade OiçamenUria • 11.103
Gnipo de Despesas • 6(XM)00
Rubrica  ̂ • 616.614'
Dos Signatários: Aeima citados.,
P ro t^ lo n ’ 8263/2012-CAS/kL ' ' ■
Autorizamos B elaboração do SEGUNDO TERMO ADIIIVO AO CONTRATO N* 57/2UJI. celebrado entre 
a CASALe a LEF CONSTRUÇÕES LTDA. observnndoa legislaçãosngente. Homoiogadoém: IÜ/09/2012.

QUINTO TERMO ADITIVO AO C O N T R A T O 10/2008
Prolocolon* 7(J96/2f)12cAne.'ton'’8654/20J2-CASAL ''
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaix 200, Centro. CNPJ/MF n* l2.294.7ü8AXK)l-8í -rcprescuU»- 
dapor seu Diretor,Pi^idcutc ÁLVARO JOSÉ MENEZES D.ACO.STA, CPF/MF n* 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente àe Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n* 
259,289.024^8, - ^
Contratada: ERTELA-SALGUEIRO-SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA-ME. estabelecida naRuaJosc 
dc Alencar n* 86, Farol, Galeria Esther Vieira. Sala 06, Té(rco. Maceló/AL,,inscritaT>o CNPJ/MF'sob o n" 
(17.572iy42AX)Ol -93, ncslc ato. representada por sua Sócia SHEILA CRISTINA V.ALBNTl M ERTEL inscrita 

-DO CPF/MF sob 0 n* 030.862.944-26, residente c domictoliada neitacapital.
Objeto*. Fica prorrogado.o prazo estabelecido Clàisvíla Sérima do Çontreio Original, por mais 12 (doz.e) meses 
a contar de 11 de seteiuuro de 2012 a 11 de setembro de 2013. Tendo o reajuste no percentual de 7.3 l%.(sete 
viigula irinú « um por cento) do valor cdntntado. ctmformc a variação do IPCA referente au período de 
sctcmbro/2U! I a agosto/2012. passando o valor global dc RS 48.Ü<X).00 (quarenta cm oito mil reais) para RS 
51.508,80 (ein<gienta e um mil. quínhemose òito reais c oitenta centavos) c o valor mensal dc R$ 4,000.00 
(quitro mil reais) para RS 4.292.4U (quatro mil. duzentos c iwxxnla e dois reais c dois centavos). 
DatadaAssÍflatura:25A)9/20)2. ,
Origeni dos Recursos: Próprios , ' , '
Unidade Orçamentária - 14102 ^
Grupo dc Despesas - 3(Ml.0(X)
Rubrica • 303.304 , .
Dos Signálários: Acima ei(ado$.
PrDlocolon*7<)^0J2eAnexon* 86.M/2012-CIASAL
AutoiizanK» a elaboração do QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 11U/2U08. celebrado entre a 
CASALe a ERTEL A SALGUEIRO- SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA -  ME*-obsen'ando a legislação 
vigente. Homologodom: 05/09/2012. ^

.  '  CONTRATO N" 137/2012
Prolocolon* 51S4/2012^ÇASAL y
Conimante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200/Ceniio. CNPJ/MF n* I2.294.7Ü8AM)01'>8I -lepresenta- 

’ da por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Prcsidcnte de Gestão Cotporativa JAlLtON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n*
259.289.024- 68.
Controlada; Sra. TATIANA SOARES DE S0UZ.A. inscrita no CPF/MF. sob o n* 044.988.574-70, residõtfc 
etionviciabada na Av. Fiei DÍuniio de Bozzano. s/n. Dms Riadios/AL, doravame. demuninada rimplesmcnte 
LOCADORA.
Objeto: A locação do tmô\*el urbano, shuado na Rua Tercilio PímeoicL n* 2. Centro. Dois Riaehos/AL. o qual 
9cr\'irá para acomodação do escritório da CASAL. O prazo dc vigência deste contrato é dd 12 (doze) meses, 
a contar da dota da asrinatura, podendo ser renovado a critério das partes; O valor mensal do alugue) é de RS 
33f>.(M>(duzentosetrinia reais), valor queaCASAL se çomprometeapagarnodia lO(dez)dccada ao LOCA
DO R. Tendeu valor glotMl do Contrato de RS 2.76l).Uü (dois mil setecentos c sessenta reais).
DatatlaAssinalura: 25/0*}/2Üll '
Origem dos Recursos: Próprios ‘ .
Unidade Orçamentária  ̂ -  I I 102 
Grupo de Despesas • 3UÜ.Ü(X)
Rubneo • .  - 3U7.31Í) ^ ,
Dos Signalários: Acima citados. '  . .
Protocolo n" 5154/2012- CASAL
Autorizamos a elaboração do CONTRATO N* 137/2012, celebrado entre a CASALe a Sra. TATIAHA SOA
RES DE SOUZA, observando á legisInçSo vigente. Homologado em: 26/U7/2012.

. TERCEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N* 93/2009
Proiocolrin* 11268/2Ü12-CASAL ' ‘ '
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 2ü<J, Centro. CNPJ/MF n* 12.294.708/IXX)I-81 «representa
da por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-87 e por 
seu Vice-PrcsidcDic dc Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito nu CPF/MF wb o e“
259.289.024- 6^;
Contratada; TIGRE -  VIGILAN.CIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS, inseriin .no CPFMF so|b o  n* ' 
044.988.574-70. residente e domicialiada na Av. Frei Damião de Bozzano. s/n, Dois'Kiachos/AL,dorávante, , 
denominada simplesmen^ LOCADORA.'' „
Objeto: FÍenregt$tradoovtloraseruülizadonoperiodode3I dejulhode2ÜI2 a3 ) dcjuthodc 2013. cm '

 ̂foce d* prorrogação do prazo dc vigência do Coniraib Original, finiiado através do Décimo Frimeiro Tenuo 
Aditivo, o qual passa a ser de RS 4.078.669.80 (qualro milhões, setenta e oito mil,_sciscenio$ c scssnin e nove 
reaiseoitenta centavos), conforme solkílaçôes de compre n* 125.56novalorde RS I.699.445.75(wnmilhio. 
seíseenios e noventa e nove mil, quttrocenio e quarenta e  cinco reais c  setenta e dncó centavos) e solictuição 
deconipran* 12557 no valcndc RS 2.379.224,05 (dois milhões, trezentos c  setenta e c nove mil. duzmitoso 
vinte e quatro reais e cinco centavos).
DatatkAssinatura: 27/09/2012.
Dos Signatários: Acima dtadoK.
Pfoiocolo u* 11268/2012 -  CASAL
Autorizamos a c l a l ^ ç ^  do TERCEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N" 93/SlK)9. celebrado 
entre a CASALe aemprêsaTT^lE-VIGILANCIA PATRIMONIAL DE ALACÇAS. Observando a kgisla- 
çãovigenic.Homologadoem;25A)9/20t2. „

• 'SECUNDO TERMO ADITIV0A0C0NTRAT0N*54,'2011 ^
Pretocojo n* 8261 /2012 -  CASAL
Conlntomc; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 2W, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/IXX)1-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 c por seu 
Vicc-Prcsidcnte de Gestik) Operacional MOISÉS VIEUU DA ROCHA FILHO, inscrito no CPF/MF sob o n* 
164 845.174-87.




